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A União e os Estados
0 DECRETO-LEI n.° 6.763, de 3 de agôsto de 1944, que autoriza a União a liquidar dí­

vidas do Estado do Amazonas, tem significação muito mais profunda do que à pri­
meira vista se lhe pode atribuir. Não se trata apenas de considerá-lo —  o que a muitos pare­

cerá suficiente para proferir em princípio uma condenação sumária —  como novo e 
veemente indício das tendências centralizadoras que se registram em nosso país, à 
semelhança, aliás, do que acontece em qualquer outro de evolução política avançada. 
Essas tendências têm sido tantas vêzes malsinadas que mesmo os casos mais justos que as 
revelam não deixam de provocar juízos críticos desfavoráveis. Dir-se-ia que hoje, quando 
se quer descobrir um vício originário na mais simples medida administrativa, logo êle tem  
de ser localizado na centralização política, ostensiva ou disfarçada. Contudo, o decreto- 
lei que ora nos ocupa talvez só não provoque essas críticas porque será tomado como 
exemplo de intervenção benéfica do Govêrno federal na vida de um dos Estados- 
m em bros; isto é : por se não cogitar de intervenção que apresenta aspecto coercitivo, que 
vem impedir, retificar ou prescrever qualquer ação administrativa. Se fôsse esta a sua 
feição característica, todos os velhos lugares comuns de uma sediça concepção de federa­
lismo, ainda em voga em certos meios, não deixariam de ser reeditados; mas, como tal 
não é o caso, provavelmente êsses conhecidos refrães serão poupados desta feita.4 .

Eis porque não se pediria muito se. antes de emitir juízos em qualquer hipótese —  
tanto na da centralização com caráter munificente, como na de caráter repressivo ou 
normativo —  fôsse lealmente ponderada a natureza particular de cada uma delas. Veri- 
ficar-se-ia então que, em regra, a centralização só pode ser benéfica depois de haver 
fixado um teor político restritivo. Por outras palavras: só lhe podemos conhecer os frutos 
depois de nos havermos dobrado às suas imposições. A liquidação da dívida passiva in­
terna do Amazonas pelo Govêrno federal exemplifica o que vimos de observar: não é 
digna de elogios apenas por estimular o soerguimento da economia pública de um Estado 
e pelo fato de reparar e expungir uma série de erros da indisciplina passada; precisa­
mente não lhe devemos regatear aplausos porque se- segue com irrepreensível lógica às 
limitações constitucionais que se vêm opondo nos últimos anos a certos aspectos da 
autonomia dos Estados-membros.

Quem já se deu ao trabalho de estudar, sem ânimo prevenido, a evolução que sofre­
ram as nossas disposições constitucionais de 1891 até hoje, relativamente à liberdade de 
os Estados-membros contraírem empréstimos internos e externos, há de concordar em  
que evoluímos a pouco e pouco do regime da licença para o do bom senso. As condições 
econômicas em que passamos a viver, típicas do atormentado interregno das guerras mun­
diais dêste século, demonstraram que não podia subsistir êsse regime de polido e cético 
respeito pelas prerrogativas asseguradas aos Estados-membros, de conduzirem a própria 
vida financeira descuidados das influências desastrosas que exerceriam sôbre a dos outros 
e —  o que mais importa —  sôbre a da própria Nação. A história financeira de tôdas as 
nossas unidades federativas repete, na verdade, com variantes mínimas, a acidentada
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experiência amazonense. Os empréstimos externos e as emissões de apólices se sucederam 
ininterruptamente sem que a economia pública de qualquer uma delas permitisse êsse 
abuso de crédito. '  .

Demais, todos os brasileiros, sofrendo —  direta ou indiretamente —  as conseqüências 
de tão ilimitado arbítrio que foi dado aos Estados, não ignoram o que quatro décadas de 
licença financeira e particularismo legaram ao constituinte de 1934; e êste, aliás, não se 
fórrou ao dever —  seja dito em sua honra —  de aproveitar a lição que lhe era ministrada. 
Daí o dispositivo previdente consagrado no art. 19,V  : “E’ defeso aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios. . .  contrair empréstimo externo sem prévia autorização do Se­
nado F e d e r a l A  Constituição de 1937 cingiu-se à mesma norma, coerente com o espírito 
que a modelou. E o Decreto-lei n.° 1.202, de 8 de abril de 1939, em que pese o seu caráter 
de legislação transitória, não vacilou em dilatar a precaução já estipulada, prescrevendo: 
“E’ vedado ao Estado e ao M unicípio. . .  contrair empréstimo, externo ou interno, sem li­
cença do Presidente da República”. Esta a providência mais sábia. Não faltará quem decla­
me enfaticamente contra essas limitações ; mas qualquer pessoa de boa fé não deixará de 
sentir que, se os governos estaduais usufruírem irrestrita liberdade de negociar emprés­
timos, fàcilmente escravizarão a própria economia, ao passo que cerceados por um estatuto 
e autoridade superiores serão quase constrangidos a ponderar mais longamente, à luz de 
seus interêsses particulares e dos nacionais, a conveniência de tais operações de crédito. 
A regra os libertará do êrro e da escravização a  que a liberdade fatalmente os anastaria; 
e talvez não tenhamos de reparar no futuro situações dolorosas como era a do Estado do 
Amazonas.

A centralização política restringe, impõe e preceitua, é certo, mas previne, zela e provê 
também. A liquidação do pesadíssimo acervo que era a dívida interna do Amazonas, deter­
minada pelo Govêrno federal de acôrdo com o estadual e em harmonia com normas acau- 
teladoras do interêsse público —  dívida que tolhia permanentemente a execução de qual­
quer plano administrativo, mesmo o mais despretensioso e modesto —  desafogará as finan­
ças do Estado e permitirá que, dentro de suas possibilidades orçamentárias, se realize em 
prazo relativamente breve o resgate de compromissos à primeira vista aterradores. É, 
assim, muito mais que um ato de acertada política financeira: reveste aspectos de reden­
tora política social.

Poucos decretos-leis documentarão de maneira tão exemplar o derradeiro estágio do 
“processus” habitual de centralização política e administrativa como êsse da liquidação da 
dívida interna do Amazonas. É um ato de assistência financeira pelo qual ela se revela 
tão claramente como naquelas limitações constitucionais. A Comissão de Estudos dos Ne­
gócios Estaduais compreendeu com inegável penetração as funções que lhe foram atri­
buídas: não se limitou a uma atitude negativa, de simples desaprovação aos projetos que 
lhe foram apresentados; pela iniciativa autorizada de um de seus membros, proporcionou 
solução que beneficia grandemente a um Estado e que honra o Govêrno federal. Eis por­
que não há exagêro em afirmar-se —  como o fêz o Presidente da aludida Comissão —  que, 
em última análise, se trata de serviço prestado ao Brasil.
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EDIFÍCIOS PÚBLICOS

1 . INTRODUÇÃO

RECÉM -FOCALIZADO com a exposição anual 
do Departam ento Administrativo do Serviço 

Pblico, e bem assim com a expedição de três im ­
portantes decretos-leis, tornou-se o problema de 
edifícios públicos assunto debatido, parecendo útil 
a divulgação de uma síntese elucidativa a respeito, 
no intuito de esclarecer, cada vez mais, a ação do 
Govêrno neste particular. '

D êste modo, passamos a descrever um apanha­
do sôbre as atividades-federais no setor básico em  
questão, transcrevendo um esbôço histórico, em que 
são tratados çom maiores minúcias os trabalhos do 
ano em curso, e terminando com uma breve des­
crição do panorama que ora se apresenta.

2 .  A SITUAÇÃO ANTERIOR Ã AÇÃO DO D .A .S .P .

Antes da expedição do decreto-lei n.° 1 .720, de 
30 de outubro de 1939, que deu atribuições ao 
D . A . S . P .  de órgãc orientador, normativo e con­
trolador, no tocante às obras de “construção, re­
m odelação ou adaptação” dos edifícios públicos, a 
situação do país quanto ao assunto em aprêço 
apresentava uma feição algo caótica, ao menos em  
determinados M inistérios.

Isso foi resultado, èm grande parte, do surto 
notável que tomaram as obras do Govêrno no úl- 
tivo decênio e, em especial, a partir de 1937, encon­
trando a Administração pouco aparelhada para 
tal, já pela organização inadequada, já por defi­
ciências de ordem material, já ainda pela carên­
cia de pessoal habilitado em qualidade ou quan­
tidade, já, finalmente, pela falta de convenientes 
normas técnicas, contábeis e administrativas, em 
lugar das quais vigoravam certos preceitos de na­
tureza burocrática, incom patíveis com o espírito 
que logicam ente deve presidir ao planejam ento e 
à realização de obras.

J o r g e  O s ç a r  d e  M e l o  F l o r e s

Diretor da Divisão de Edifícios Públicos do D . A . S . P .

Por êste ou aquêle motivo, o fato é que, exce­
ção feita de alguns M inistérios, beneficiados mais 
por iniciativas individuais que pela eficiência das 
organizações respectivas, constatava-se, por via de 
regra, ser o planejam ento de obras praticamente 
inexistente : estudos preliminares sôbre capacida­
de e funcionamento dos serviços, sua expansão fu­
tura, possíveis atividades correlatas a serem acres­
cidas, característicos exigindo condições particula­
res nas construções, e tc ., constituíam assuntos em  
geral não cogitados; os projetos, o m ais das vêzes. 
limitavam-se a simples esboços, que nem de ante­
projetos poderiam ser taxados; as especificações 
em poucas repartições eram cuidadas e, quando 
o eram, não raro sua elaboração se resumia à có­
pia de outras, referentes a casos assás diversos dos 
considerados; os orçamentos, se chegavam  a m e­
recer exame, consistiam freqüentemente em traba­
lhos sumários, em muitos casos se afastando bas­
tante da realidade; enfim, estudos prévios sôbre 
localização, orientação, influência de agentes físi­
cos e fatores climatéricos, recursos locais em m a­
teriais de construção, e tc .,  surgiam como requin­
tes, cuja satisfação não era lícito esperar.

Outra circunstância comum, residia em atribuir- 
se ao orçamento das obras um valor bem menor 
que o que havia sido previsto, a fim de não “as­
sustar” as autoridades encarregadas da respecti­
va aprovação, conseguindo assim o assentim ento  
das mesmas e, em conseqüência, lançando mais 
uma “pedra fundam ental” . O resultado é que, se  
o orçamento previsto estava por sua vez errado 
para menos, o custo oficialm ente adotado ficava 
uma fração mínima da realidade, e, com a repetição 
de fatos análogos, o Govêrno vinha assumindo, in­
conscientemente, compromissos de vulto excessi­
vo . Daí, ou o crescimento vertiginoso das verbas 
destinadas a obras, am pliação que se fazia muitas 
vêzes para atender construções prescindíveis, ou 
então a diminuição do ritmo geral, não raro acar­
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retando a paralisação de obras, o que evidente­
m ente as encarecia.

N a fase de execução, a variedade de processos 
e critérios administrativos adotados, a ausência de 
normas técnicas, a multiplicidade de formas de 
pagamento, davam às obras de edifícios públicos 
um caráter de empirismo e falta de segurança.

A fiscalização, a não ser quando pela ação ex­
clusiva de servidores zelosos era levada a bom 
têrmo, podia ser considerada como nula. Princi­
palmente nás obras esparsas pelo interior do país, 
os trabalhos se processavam quase sem contato 
com os técnicos oficiais, que às vêzes só as inspe­
cionavam depois de acabadas, por ocasião de seu 
recebimento; assim mesmo, isso era falho, e houve 
o caso de um edifício recebido com um único exa­
me feito à noite e que foi dado como pronto, quan­
do na verdade uma parte não havia sido construí­
da. Outro prédio foi admitido como terminado 
em certa cidade e posteriormente edificado em 
localidade diversa. Ainda há casos de prédios con­
cluídos e que m ão puderam ser habitados sem  
grandes consertos ou modificações, por terem so­
frido abatimentos de fundações ou apenas da laje 
do piso térreo, fendilhamentos em estruturas, e tc ., 
por terem ficado em más condições higiênicas, em 
péssima situação quanto ao conforto térmico, e tc ., 
e por muitas outras conseqüências da falta de pla­
nejamento e fiscalização.

Ünicam ente os fatos mencionados, alguns den­
tre os muitos inconvenientes da época que prece­
deu a ação do D . A . S . P . ,  constituem elementos 
bastantes para justificar a intervenção do referido 
órgão.

I 3 . A AÇÃO DO SERVIÇO DE OBRAS

3 . 1 )  D ecreto-lei n.° 1720, de  30 de  outubro  

de  1939

Estudando a situação anteriormente aludida e 
verificando a interdependência dos problemas de 
planejam ento de edifícios públicos com os de or­
ganização e de aparelhamento material dos serv i­
ços a serem atendidos, houve o D . A . S . P .  por 
bem inovar na orientação seguida pelos países to­
mados como padrão, acrescentando aos campos 
correntes de administração geral, isto é, aos de pes­
soal, material, organização e orçamento, o novo 
campo representado pelos edifícios públicos.

Para êsse fim, foi expedido o decreto-lei nú­
mero 1720, de 30 de outubro de 1939, cujo es­
quema está abaixo transcrito, e que deu ao J 
A . S . P .  as necessárias atribuições, marcando o 
início de uma nova era para o importante setor 
em questão.

Decreto-lei n.° 1720, de 30/10/1939

Competência :

Órgão de orientação e estudos (a r t. 1.°, alínea a) . Órgão 

normativo (a r t.  1.° alínea b )  . Órgão revisor do planeja­

mento (a r t. 1.°, alínea c) . Órgão supervisor da execução 

( a r t . 1.°, alínea d ) .

Campo de ação :
Jl ■ • ' . •. ' •

Obras de construção. Obras de remodelação. Obras de
adaptação (c r t. 2 ,° ) . Excluem -se: Obras de conservação.

Modo de controle :

Autorização do Presidente da República (artigo 2.°) . 

Revisão e parecei prévio do D .A .S .P .  (arts . 2.° e 3 .° ) .

3 . 2 )  O Serviço de  Obras e suas atribuições 
. *

A fim de se ocupar do novo campo de ativida­
des confiado ao D . A . S . P . ,  foi criado, dentro da 
respectiva D ivisão de Material, o Serviço de 
Obras, em virtude do decreto-lei n.° 2143, de 22 
de abril de 1940.

M ais tarde, o crescimento do volum e de traba­
lhos da alçada do novo órgão e, bem assim, certas 
distinções fundamentais evidenciadas entre os se­
tores de “material” e “edifícios públicos”, tiveram  
ccm o resultado lógico a emancipação do Serviço 
de Obras, que, pelo decreto-lei n.° 4630, de 27 de 
agôsto de 1942, passou a ficar diretamente subor­
dinado ao Presidente do D . A . S . P .

As atribuições do órgão em aprêço, todavia, 
som ente foram definidas com maior minúcia, após

o advento do decreto-lei n.° 11.101,  de 11 de de­
zembro de 1942, aprovando o R egim ento do D .  
A . S . P . e que deu ao Serviço de Obras com pe­
tência para :

I —  E studar e sugerir os padrões e normas para a 

construção de edifícios públicos.

II —  Indicar as medidas que julgar convenientes à 
construção, remodelação ou adaptação dos edi­

fícios públicos.
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II I  —  Exam inar os projetos, orçamentos e contratos
de construção, remodelação ou adaptação dos 
referidos edifícios.

IV —  Apresentar, quando fôr o caso, projetos, orça­
mentos e especificações, relativos às obras sub­
m etidas ao seu exame.

V —  Elaborar projetos, orçamentos e especificações 
de edifícios públicos destinados à instalação 
de serviços pertencentes a mais de um M inis­
tério .

VI —  Dirigir, no caso do item  anterior, a construção 
das obras.

V II —  Inspecionar ou fiscalizar, sempre que julgar ne­
cessário, a execução dos projetos e contratos 
submetidos ao seu estudo.

V III —  Estudar, em colaboração com a Divisão de E s­
tudos do Pessoal, a Divisão de Organização e 
Coordenação e a  Secção de Segurança do M i­
nistério correspondente, os edifícios públicos, 
segundo o seu destino, propondo as adaptações 
necessárias.

IX  —  Elaborar, de acôrdo com as entidades próprias, 
as especificações do m aterial de construção.

X  —  Organizar o Código de Obras da União.

X I —  M anter perm anente contacto com os serviços 
de obras dos Ministérios, no sentido de promo­
ver a unidade de métodos de trabalho e con­
trole dos resultados.

X II —  M anter em dia a estatística dos preços do m a­
terial de construção e de custo da mão de obra, 
nas diversas zonas do p a ís .

X III —  Exercer as atribuições da Secção de Padroni­
zação da Divisão de M aterial, no que se refferir 

. ao m aterial de construção.

XIV —  Estudar, em cooperação com a Divisão de O r­
ganização e Coordenação, a Divisão de M ate­
rial e as repartições interessadas,' os projetos 
de aparelharnento, equipam ento e instalação de
serviços.

\  . •

3 . 3 )  Circular D M / 203, de  24 de dezem bro  
de  1940

D o exame cuidadoso do elevado número de tra­
balhos com que' tomou contato, por fôrça de suas 
atribuições, chegou o Serviço de Obras à conclu­
são de que já dispunha de elem entos para a ela­
boração das normas cujo emprego se tornava mais 
prem ente.

N êsse sentido, foi expedida a Circular D M /2 0 3 , 
de 24 de dezembro de 1940, que abordou de mo­
do minucioso os problemas de apresentação dos 
projetos e confecção dos orçamentos, e com m e­
nor detalhe os de especificações, concorrências, 
relatórios e organização de processos.

N o que diz respeito aos projetos, passaram a 
ser exigidas, de acôrdo com dimensões e m odelos 
fixados, as seguintes peças :

I —  Plantas baixas.

' II  —  Fachadas.

II I  —  Cortes longitudinal e transversal.

IV  —  P lan ta  da cobertu ra . v.

V —  D etalhes das esquadrias.

VI —  Projeto da instalação e lé trica .

V II •— Projeto da instalação hidráulica.

V III —  P lan ta  de situação am arrada à esquina mais 
próxima, indicando a posição dos prédios vizi­
nhos, a orientação, as cotas de nível e a dire­
ção dos ventos predom inantes.

Quanto à  elaboração de orçamentos, foi previs­
to um desdobramento de itens segundo “unidades 
de obra”, em vez das “unidades de serviço” cor­
rentemente utilizadas. A orientação preferida, que 
como qualquer outra está sujeita a críticas, resul­
tou de ter sido comprovado que a mesma dá m e­
nor ensejo a enganos e omissões por parte dos 
calculistas. .

Com a norma adotada, a discriminação orça­
mentária ficou obedecendo aos 22 itens abaixo :

I —  Serviços Prelim inares (incluindo limpeza do 
terreno, tapum es, barracão, instalações provi­
sórias de água, luz, e tc . ) .

II  —  Movimento de terras (incluindo terraplana­
gem e cavas de fundação) .

I I I  —  Concreto Simples e Armado.
IV —  Alvenarias.

V —  Revestimentos (Internos e E x ternos).
VI —  Pavim entações.

VII —  Soleiras.

V III —  Rodapés.
IX  —  Peitoris.

X —  Cobertura (incluindo telhado completo, cla­
rabóias com estru tura m etálica e tc . ) .

XI Revestim entos Especiais (incluindo revesti­
mentos decorativos e de proteção das pare­
des, como mármores, granitos, azulejos, m a­
deira, e tc ., e rebocos internos com argam as­
sas especiais, como pó de granito, areia Alba, 
escaiola, cimento liso, e t c . ) .

X II Esquadrias (incluindo esquadrias de madeira, 
ferro, e tc ., fixas ou móveis, caixilhos de con­
creto, grades decorativas, persianas de enro­
lar, venezianas de régua, guarnições em ge­
ral, isto ó, marcos, aduelas e alizares, tudo 
convenientem ente colocado) .

X III —  Ferragens.

X IV  —  Vidros (incluindo vidros das esquadrias em
geral, pavés de vidro, e tc . ) .



8

/

REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

XV —  Escadas (incluindo capeamentos de escadas 
e degraus, escadas de ferro, amuradas de alve­
naria, ferro ou m adeira, chapins e tc .)  .

XVI —  Ifistalações (incluindo instalações de luz, for­
ça, telefones, campainhas, rádio, pára-raios, 
água, gás, esgotos primários e secundários, ar 
condicionado, águas pluviais, ligações de luz, 
água, gás, e tc ., assentamento de aparelhos, 
e tc . ) .

XVTT — Im permeabilização e Isoterm ia (incluindo im ­
permeabilização em geral e isolamento té r­
mico) .

X V III —  Aparelhos Sanitários, de Aquecimentos e de 
Ilum inação.

X IX  — Elevadores.

XX  —  Pintura e Decoração Internas (incluindo pin­
turas em geral, detalhes decorativos, como 
molduras e tc ., trabalhos de revestim ento cujo 
acabam ento seja feito com pintura, como 
graftex, e tc .)  .

X X I —  Limpeza (incluindo raspagem e enceramento 
de assoalho e limpeza, em geral) .

X X II —  Diversos. •

Os itens orçamentários acima transcritos, ainda 
servem de base à apresentação das especificações, 
à das propostas para concorrência e à dos relató­
rios de trabalhos*efetuados e despesas realizadas.

3 . 4 )  A côrdo com  a Associação Brasileira d e  N or­

m as Técnicas

N o intuito de obter a máxima cooperação de 
estudiosos do problema de padronização de ma­
teriais de qualquer natureza empregados nos ser­
viços federais e, em particular, nos respectivos ed i­
fícios públicos .bem como tendo em vista conhe­
cer as realidades industriais do país, a fim de não 
forçar tipos ou exigências que acarretassem difi­
culdades injustificadas à indústria e ao comércio 
nacionais, tom ou o D . A . S . P .  a iniciativa de en­
tendim entos com a Associar3o Brasileira de Nor­
mas Técnicas, entidade técnica que, por suas atri­
buições e pelos trabalhos que já efetuara, revela­
va-se capaz de atender aos objetivos colim ados.

Das negociações levadas a efeito, resultou um  
accA-do, realizado a 9 de setembro de 1943, pelo 
qual a Associação obrigou-se a :

a) prestar sua colaboração ao D .A .S .P .  em tudo que 
disser respeito à padronização de m ateriais para uso 
nos serviços públicos;

b) estudar todos os assuntos de sua especialidade que 
forem indicados pelo D .A .S .P . ;

c) fazer estudos, pesquisas e reuniões que se tornarem 
necessários ao cumprimento de programas de tra ­
balho organizados anualm ente pelo D .A .S .P . ;

d) apresentar ao D .A .S .P . ,  dentro de prazos prefixa­
dos, os relatórios dos trabalhos efetuados e dos re-

• sultados obtidos.

Em compensação o Govêrno, por intermédio do
D . A . S . P ., passou a contribuir para a referida 
Associação, a título de auxílio pelas atividades de­
correntes do acôrdo, com uma dotação anual, cujo 
montante tem  sido fixado em cento e cinqüenta 
m il cruzeiros.

Quanto à elaboração dos programas de que tra­
ta a letra c, é  feita tendo em vista :

a ) a fixação de tipos e padrões;

b )  o estabelecimento de especificações destinadas a 
definir a qualidade, bem como a regular o recebi­
mento de m ateriais;

. y %
c) a unificação dos métodos de ensaio;

d ) a adoção de normas relativas a m ateriais e serviços 
ligados à execução de obras;

e ) a unificação e fixação da terminologia e dos sím­
bolos.

Dentro da orientação traçada, já foram abor­
dados os seguintes assu n tos: normas estruturais, 
desenho técnico, tubos de concreto simples de sec- 
ção circular, telhas e tijolos, tintas e vernizes, m a­
terial elétrico, normas de. estruturas de concreto 
simples, especificações e padronização de m adei­
ra, aglomerantes e normas de cálculos de estru­
turas de m adeira.

3 . 5 )  Outras a tividades do Serviço de Obras

Além dos trabalhos anteriormente mencionados, 
que permitiram fixar diretrizes para o controle do 
planejamento (projetos, especificações e orçamen­
tos) e da fiscalização (relatórios de serviço) de 
obras, bem ccm o para a elaboração de normas pa­
ra os materiais de construção (acôrdo com a As­
sociação Brasileira de Normas T écn icas), mui­
tas outras atividades foram desenvolvidas pelo 
Serviço de Obras.

Salientam-se entre elas :

a )  a organização do fichário de composição
. de preços, para o qual som ente falta com­

pletar a parte de instalações e fazer uma 
revisão geral;

b ) a execução de um inquérito sôbre custos 
unitários de material e m ão de obra, ba­
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seado em questionários fartamente distri­
buídos por todo o território nacional e pe­
riodicamente renovados;

c )  o estabelecim ento do sistema de fichas de 
controle do resultado de concorrências, exe­
cução de trabalhos e realização de despe­
sas;

d ) a criação dos arquivos das segundas vias 
de projetos, especificações e orçamentos.

Quer os trabalhos de rotina, quer os estudos es­
peciais, assumiram um vulto crescente, obrigando 
a elevação do nível do Serviço de Obras, o qual. 
pelo decreto-lei n.° 5993, de 16 de novembro de 
1943, foi transformado em D ivisão de Edifícios 
Públicos, dispositivo cuja vigência teve lugar ape­
nas a partir de 1 de janeiro do ano fluente.

4 . A AÇÃO DA DIVISÃO DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

( D . E . P . )

4 . 1 )  Propósitos iniciais

D e acôrdo com o que foi visto no título ante­
rior, o controle do planejam ento de obras relati­
vas a edifícios públicos, bem como a fiscalização 
da respectiva execução, ficaram perfeitamente de­
lineados durante a atuação do Serviço de O bras.

Além  disso, várias providências de ordem téc­
nica se achavam encaminhadas, como as referen­
tes à padronização de materiais, à normalização 
de m étodos c serviços e à constituição do fichá- 
rio de composição de preços.

Por outro lado, um inquérito havia sido proce­
dido no tocante aos custos unitários de material e 
mão de obra, em todo o território nacional, levan­
tam ento cuja atualização estava impossibilitada, 
em virtude da situação anormal que presentemen­
te atravessa o país. .

Dessas circunstâncias e de outros exames de as­
pecto do problema dos edifícios públicos, resulta­
ram os seguintes propósitos iniciais da D . E . P .:

a )  completar e sistematizar as medidas decor­
rentes das diretrizes adotadas para o pla­
nejam ento e a fiscalização das obras, bem  
como assegurar a respectiva efetivação;

b )  cbntinuar a elaboração de padrões e nor­
mas, em colaboração com a Associação 
Brasileira de Normas Técnicas;

c )  organizar as especificações gerais para as 
obras concernentes a edifícios públicos;

d )  rever e terminar o estudo de composição 
de preços, já bastante adiantado;

e )  constituir um sistem a com os órgãos regio­
nais da Diretoria do Dom ínio da União, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica e dos vários Institutos de previdência  
social, além de órgãos locais dos Estados, 
Territórios e M unicípios, tendo em vista  
manter permanentemente atualizado o ca­
dastro de custos unitários de material e 
mão de obra para todo o país;

/ )  estudar as ocorrências de material de cons­
trução em todo o território nacional, a fim  
de que o planejam ento de obras se faça, 
tanto quanto possível, utilizando os recur­
sos locais, o que proporciona soluções mais 
econômicas, incentiva atividades regionais 
e alivia os transportes; ' .

£ )  fixar característicos funcionais de constru­
ções para fins específicos, como „sejam as 
rurais, hospitalares, educativas, e tc ., esta­
belecendo tipos gerais, com a necessária 
m aleabilidade para que sejam  atendidas as 
condições peculiares a cada caso particular; 

h )  estabelecer diretrizes para as construções 
regionais, baseadas nos recursos próprios à 
zona, e na influência de todos os agentes 
físicos locais;

i ) organizar um registo de empreiteiros, con­
tinuam ente acrescido com anotações acêr- 
ca da respectiva vida funcional, mantendo  
um conhecim ento bastante com pleto sôbre 
as atividades dos m esmos e os lim ites de 

_ suas possibilidades técnicas e financeiras, * 
uniformizando seu tratamento em face dos 
diferentes órgãos da Administração e sim ­
plificando as formalidades de apresentação  
de documentos em cada concorrência;

;') elaborar estudos relativos ao sistem a de 
contabilidade adequado à realização de  
obras, como contribuição ao futuro Código 
de Contabilidade da União; 

k ) sistematizar a execução de obras e a ins­
talação de equipam entos relativos a edifí­
cios públicos, planificando os em preendi­
m entos de cada setor ministerial, coorde­
nando-os e estabelecendo os programas de 
sua efetivação, segundo os recursos orça­
mentários, a finalidade de cada realização  
e a interdependência entre os planos par- 
çia is .
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4 . 2 )  Reuniões com  os d iretores de  obras

Com o tríplice objetivo de verificar até que 
ponto poderia aproveitar a experiência dos M inis­
térios para a consecução dos propósitos menciona­
dos no item  4 . 1 ,  conhecer as realidades m iniste­
riais em matéria de edifícios públicos e indagar a 
causa do não cumprimento de certas disposições 
da circular D M /2 0 3 , promoveu a D . E . P .  reu­
niões periódicas com os diretores de obras dos mi­
nistérios civis ou, mais propriamente, com os dire­
tores dos órgãos encarregados especificam ente do 
problema de edifícios públicos.

. Após os dois primeiros encontros, ficou resolvi­
do que as reuniões seriam semanais, alternada­
m ente discussões em sala, realizadas na D . E . P . ,  
e visitas às obras dos diversos M inistérios parti­
cipantes .

As visitas em aprêço, que se têm  revelado de 
grande utilidade, destinam-se a conhecer em suas 
minúcias as condições em que se processam as di­
ferentes obras, bem como os m étodos administra­
tivos e técnicos do respectivo controle.

Até o presente foram inspecionadas as seguintes 
construções: ,

a )  M inistério da Agricultura  —  Estação de 
Expurgo, Obras do Jardim Botânico, Cen­
tro Nacional de Ensino e Pesquisas Agro­
nômicas, M atadouro Avícola de B enfica.

b ) M inistério da Educacão e Saúde  —  Hos-/ J
pitai de Tuberculosos de Niterói, Instituto 
Benjam in Constant, Escola Nacional de 
M edicina, Colônia Gustavo Riedel, Escola 
Técnica N acional.

c )  M inistério da Fazenda  —  Alfândega do 
Rio de Janeiro, Guardamoria, Laboratório 
de Análises.

d )  M inistério da Justiça e  N egócios Interio­
res -— Presídio do Distrito Federal, Peni­
tenciária de Mulheres, Sanatório Penal, 
Imprensa Nacional, Instkuto M édico L e­
gal.

Tèrminadas as visitas a obras localizadas den­
tro e nas proximidades desta Capital, passarão a 
ser feitas inspeções a edifícios públicos em funcio­
namento e, eventualm ente, a obras distantes de in­
teresse especial.

Tais exames “in loco”, de que participam os 
diretores da D . E . P .  e dos órgãos ministeriais, in­

dependem inteiramente, aliás, dá fiscalização e ins­
peção obrigatórias, que cabem aos técnicos para 
êsse fim indicados.

4 . 3 )  Conseqüências do contato d ireto com os ó r ­
gãos de obras m inisteriais

O contato aludido no item 4 .2  teve como re­
sultado prático m a is' importante, a verificação de 
que dificilmente seria possível levar a bom têrmo 
os propósitos iniciais da D : E . P . ,  caso não fos­
sem fornecidos certos m eios. de ação aos órgãos 
m inisteriais.

Sem isso, qualquer determinação superior cons­
tituiria letra morta e as ações repressivas contra o 
não cumprimento da mesma resultariam inoperan­
tes e desnecessàriamente antipáticas. Além disso, 
afora o absurdo que consiste em fazer exigências 
sem aparelhar convenientemente, difícil se torna­
ria ao órgão controlador discernir quais os defei­
tos decorrentes da falta de meios das entidades 
controladas, quais os originados da negligência ou 
incompetência dos respectivos servidores.

A falta de meios apontada, traduzia-se especial­
m ente por :

a )  ausência de autoridade das divisões de obras 
dentro de seus ministérios, quer na fase de 
planejamento, onde seus trabalhos não raro 

. ficavam sujeitos aos caprichos de autori­
dades leigas, quer na fase de execução, na 
qual em certos Ministérios, por via de re­
gra, as D ivisões perdiam o contacto com as 
construções, seja porque estas ficassem a 
cargo das repartições interessadas, seja pela 
criação de comissões especiais para supe­
rintendê-las ; :

dificuldade de encontrar técnicos habilita­
dos em número suficiente para a elaboração 
do planejamento das obras, problema que, 
de resto, não é passível de solução com um  
quadro permanente, pois, de fato, dada a 
variabilidade do vulto dos trabalhos dessa 
natureza, a não ser que se com eta o desper­
dício de fixar os quadros em função dos 
períodos de atividade máxima, ter-se-á, com  
freqüência, pessoal deficiente para atender 
aos serviços ;

c )  dificuldade de obter, em qualidade e quan­
tidade, técnicos para a fiscalização de obras, 
problema de certa forma sem elhante ao an­

fe)
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terior, mas agravado, não só por ser aqui 
maior a variabilidade do vulto dos traba­
lhos, pela influência do modo de execução  

. e da idoneidade dos executores, mas tam ­
bém como resultado da disseminação das 
construções por todo o território nacional, o 
que diminui as possibilidades de arranjar o 
pessoal necessário e de controlar a respecti­
va atuação.

Por outro lado, ainda em virtude dos contactos 
com os órgãos ministeriais e, bem assim, pela ob­
servação dos trabalhos rotineiros da D . E . P ., fica­
ram evidenciados outros inconvenientes a remover, 
como por exem plo :

a )  grande multiplicidade de tipos e de inter­
pretações dos gêneros de obras a executar, 
incluindo as construções, reconstruções, am­
pliações, reformas, remodelações, adapta­
ções, reparos, ligeiros reparos, obras de' m e­
lhoria, de conservação, e t c ., causando con­
fusões quanto à verba por que devem  ser 
atendidas, à maneira de ser dada a respecti­
va autorização, à forma de se proceder a 
sua execução e fiscalização, e t c .;

b )  falta de controle das obras de conservação, 
ao passo que nas demais havia uma centra­
lização demasiada, ficando tôdas sujeitas à 
aprovação do Presidente da República, com  
exame prévio do D . A . S . P . ,  mesmo em  
casos cujo vulto não justificava em absolu­
to tal modo de agir; .

c.) orientação ainda não definitiva dada ao 
.caso dós ligeiros reparos, cuja centralização 
absoluta fica em desacordo com o caráter 
de realização imediata, “m axim e” no inte­
rior do país, mas cuja descentralização total 
torna, o controle difícil, dando margem a 
abusos.

4 . 4 )  Soluções propostas psla D .E  . P .

A análise dos fatos referidos no item 4 .3  levou  
a D . E . P .  a sugerir as seguintes soluções :

a )  quanto a falta de autoridade das D ivisões  
de Obras dentro dos M inistérios —  insti­
tuir um sistema tendo por cúpula a D . E .  
P . e abrangendo as D ivisões citadas, as 
quais passarão a ser os órgãos privativos de 
orientação, execução e fiscalização de tôdas 
as m edidas de ordem técnica, economica e

administrativa, concernentes às obras nos 
edifícios públicos sob a jurisdição dos res­
pectivos M inistérios;

6 )  quanto à deficiência de pessoal para plane­
jam ento de obras —  permitir, à conta das 
dotações para “estudos e projetos”, não só

- a admissão temporária dos técnicos neces­
sários, como os ajustes de serviços com es­
critórios especializados;

c )  quanto à insuficiência de pessoal para fis­
calização de obras —  dar ao orçamento de 
cada construção um acréscimo percentual, 
função do vulto respectivo, e que será uti- v 
lizado no pagam ento de fiscais e, eventual­
mente, auxiliares de fiscalização, com servi­
ços tomados durante o período da obra e 
com obrigações perfeitam ente defin idas;

d ) quanto à m ultiplicidade de tipos de obras
—  enquadrar tôdas as m odalidades em três 
tipos apenas : obras de construção e refor­
ma, incluindo as novas iniciativas e as que 
alteram a situação ex isten te; obras de con­
servação e reparo, que m antêm o estado an­
terior, embora com consêrtos necessários; 
ligeiros reparos ou pequenas obras de con­
servação e reparo de execução im ed ia ta ;

e )  quanto ao modo de autorização e de con- 
. trôle do planejam ento de obras —  as de

construção ou reforma ficariam sujeitas 
normalmente à aprovação do Presidente da 
República, com exam e prévio do D . A . S .  
P . ,  exceto nos casos de pequeno vulto que 
seriam tratados como os usuais do segundo 
grupo; as • de conservação ou reparo esta- 
riam normalmente na dependência da apro­
vação dos M inistros de Estado, com  comu- 
vúcaçãf) trimestral e “a posteriori” ao D . A .
S . P . ,  ficando porém, nas hipóteses de vul­
to acima dè determinado limite, obrigadas 
a obedecer a regime análogo ao do primei­
ro grupo; finalmente, os ligeiros reparos são 
de alçada dos diretores de obras, estando, 
conforme o caso, ou sob sua execução direta 
ou entregues a terceiros mas com seu con­
trole “a posteriori” . .

Os assuntos acima enumerados, juntam ente com  
outros dêles decorrentes, foram pela D . E . P . con­
substanciados em três projetos de decretos-leis, 
cujas minutas iniciais ficaram prontas em fevereiro 
do ano em  curso.

I
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D aí passaram a ser discutidas nas reuniões: com  
os diretores de obras, até o mês de julho, época em 
que também receberam sugestões de algumas D i­
visões e do Consultor Jurídico do D . A . S . P .

Examinadas pelo Presidente do D . A . S . P . ,  fo­
ram, enfim, submetidas ao Presidente da Repúbli­
ca, que as assinou em 29 de julho último, trans­
formando-as nos Decretos-leis ns. 6 . 749 ,  6 . 7 5 0  e 
6. 751 ,  que se acham esquematizados a seguir (P á ­
ginas 13-17) .

4 . 5 )  O problem a da planificação
f •

E ’ desnecessário encarecer a importância da pla­
nificação, que faculta o desenvolvim ento das ativi­
dades dentro da seqüência mais lógica no espaço 
e no tempo, proporciona a adoção dos ritmos de 
trabalho mais adequados em face das condições ge­
rais em presença, favorece a coordenação de esfor­
ços de modo a atingir os melhores resultados em  
cada objetivo e, sobretudo, permite o mais com ple­
to, racional e econômico aproveitamento dos recur­
sos disponíveis.

Em se tratando de obras onde, apesar dos pro­
gramas de certo vulto já cumpridos, quase tudo 
ainda está por fazer, e, além  disso, as ̂ necessidades 
de caráter mais im ediato a atender, ainda ultra­
passam de muito os recursos que para êsse fim po­
dem ser destinados, fácil é verificar que a planifi­
cação assum e particular interêsse.

Tal importância, aliás, já foi salientada com mui­
ta propriedade pela Comissão de Orçamento do 
M inistério da Fazenda, no relatório n.° 517, de 13 
de dezembro' do ano findo, com que encaminhou a 
minuta do decreto-lei instituindo o “Plano de Obras 
e Equipam entos”, que tomou o n.° 6 . 144, de 29 do 
mesmo m ês.

N esse ponto de vista tam bém  se coloca a D . E . 
P . , que tem a seu cargo apenas o que diz respeito 
a edifícios públicos.

Apesar do campo restrito em que atua, todavia, 
as dificuldades para uma planificação das iniciati­
vas correspondentes ainda são de tnolde a tornar 
a solução sobremodo laboriosa e dem orada.

D e fato, a ausência quase geral de dados, a falta 
ou m obilidade de programas, a autonomia de al­
guns chefes de serviço, a repetição de atribuições 
em várias repartições, a inexistência de coordena­
ção entre certos órgãos que tratam de assuntos cor- 
relatos, as deficiências de pessoal, as resistências 
passivas dos que não entendem  o alcance da m e­

dida e a interpretam como uma forma de cercea­
mento e burocratização, etc. ,  constituem um con­
junto de circunstâncias desfavoráveis, de árdua re­
moção . .

Por isso, julgou á D . E . P .  conveniente uma 
ação progressiva, começando vpor programar ape­
nas as disponibilidades orçamentárias, orientação 
aceita pelo Presidente do D . A . S . P . ,  que enca­
minhou as exposições de motivos ns. 221 e 604, 
respectivam ente de 4 de fevereiro e 13 de março 
dêste ano, ambas aprovadas pelo Presidente da R e­
pública e que terminaram com as sugestões :

I a —  Obrigatoriedade de aproveitam ento das disponi­
bilidades do “Plano de Obras e Equipam entos” , 
de acôrdo com uma planificação racional de obras, 
aprovada pelo Presidente da República para cada 
M inistério ;

2.a —  Permissão, em caráter excepcional, para dar an­
damento, antes da aprovação dos programas m i­
nisteriais, apenas às aplicações que fôssem apro­
vadas pelo Presidente da República, entre as in­
cluídas nos seguintes casos :

a )  reforço indiápensável às obras em prossegui­
mento, excluindo-se, portanto, as ampliações 
ou modificações prescindiveis ou adiáveis, 
particularm ente as de caráter suntuário :

b ) dotação para obras essenciais, ou sejam aque­
las cuja realização se torne prem ente, tendo 
em vista o esforço de guerra, a vida das po­
pulações ou outros motivos efetivam ente re­
levantes ; :

3.a — Sujeição às condições anteriores das obras cuja
execução já tivesse sido autorizada mas que ainda 
não houvessem tido as respectivas dotações em­
penhadas .

Posteriormente a ação se dilatou no tocante às 
obras e equipamentos relativos a edifícios públicos, 
pois, em conseqüência da exposição de motivos 
n.° 796, do D . A . S . P . ( de 27 de março do ano flu­
ente, foi expedida a Circular n.° 3-44 da Presidên­
cia da República, de 3 de abril último, cujos itens 
finais são os seguintes :

“V —  Deverão, igualmente, ser submetidos à aprova­
ção do Presidente da República, por intermédio 
e com o parecer do D .A .S .P . ,  no que diz res­
peito aos edifícios públicos a cargo dos M inis­
térios Civis, os planos gerais de obras, de exe­
cução a longo prazo, previstos para cada M i­
nistério, pela exposição de motivos n.° 221, do 
D .A .S .P . ,  de 4 de fevereiro de 1944, aprova­
da pelo Presidente da R epública em 7 de m ar­
ço de 1944 ( D . O .  de 20-3-44, pág. 4 .7 S S ).
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VI —  Os planos gerais de obras de cada Ministério, 
que objetivarão a instalação adequada, em qua­
lidade e quantidade, dos serviços respectivos, 
prevista, para êstes, sua expansão natural e seus 
novos campos de atividades prováveis, serão 
apresentados- sob a forma sintética de três re­
lações, contendo :

a ) a enumeração completa, separada por se­
tores de finalidades correlatas, das obras de 
construção ou de reforma, em prosseguimen­
to ou por executar, e dos equipamentos 
complementares em andamento ou por ins­
ta lar ;

b)  a discriminação, por grupos de urgência 
equivalente, das obras ou equipamentos cuja 
execução ou instalação estiver por ser ini­
ciada, referindo-se, cada grupo, de prefe-

, rência, aos conjuntos de obras e equipa­
mentos que, provavelmente, terão início em 
um  mesmo exercício ; e : “

c) a apresentação' para cada obra ou equipa­
mento cuja execução ou instalação estiver 
por ser iniciada no exercício seguinte, dos 
elementos, abaixo : breve justificativa, lo­
calização, estado em que se encontram os 
projetos, principais característicos funcio­
nais, orçamento aproximado e prazo pro­
vável de realização.

V II —  Os planos de que tra ta  o item  precedente serão, 
uma vez por ano, revistos e submetidos à apro­
vação do Presidente da República, por interm é­
dio e com o parecer do D .A .S .P . ,  tendo em 
vista, tal revisão, o reajustam ento dos elem entos, 
das alíneas a e b do citado item, e a apresen­
tação dos elementos da alínea c, para o exer­
cício seguinte.

V III —  Nenhum a execução de obra ou instalação de 
equipam ento será incluída no “Plano de Obras 
e E quipam entos” , nem utilizará as respectivas 
disponibilidades, nem tampouco quaisquer cré­
ditos adicionais, se não estiver prevista no plano 
geral de obras do M inistério correspondente, 
aprovado pelo Presidente da República, admi­
tindo-se, todavia, no período anormal que atra­
vessa o país, as aplicações excepcionais de ver­
bas orçam entárias e adicionais, que forem au­
torizadas pelo Presidente da República, ouvido 
o D .A .S .P . ,  nos casos abaixo :

a) reforço indispensável às obras em prosse­
guimento, ou às acrescidas a conjuntos em

'  execução, excluindo-se, portanto as am plia­
ções ou modificações prescindíveis ou adiá- 
veis, particularm ente as de caráter suntuá- 
rio ; e

b)  dotações para obras essenciais, ou sejam 
aquelas cuja realização se tom e prem ente, 
tendo em vista o esforço de guerra, a vida 
das populações ou outros motivos efetiva­
mente relevantes” .

Até o presente, porém, apenas um plano a longo 
prazo foi apresentado — • o do M inistério do Inte­
rior e Justiça.

Isso se compreende, em parte, pelas dificuldades 
apontadas e por dúvidas e debates surgidos em  
tôrno do assunto.

Entretanto, tudo indica que os demais M inisté­
rios atingidos pela providência adotada, em breve 
encaminhem seus programas gerais, dada a sujei­
ção em que ficam suas obras novas, das aprova­
ções dos mesmos pelo Presidente da República.

Assim, é de esperar que, em futuro não muito 
distante, o setor de edifícios públicos goze dos be­
nefícios da planificação, sôbre a qual o D . A . S . P .  
já teve ocasião de se manifestar favoravelmente, 
julgando-a aconselhável de todos os pontos de vis­
ta e em particular :

“a) quanto ao aspecto técnico —  pois uma previsão 
com a necessária antecedência dá ensejo à elabo­
ração cuidadosa de projetos, especificações e or­
çamento;;, precedida do exame de todos os fato-

• res intervindo no problema, ao invés das freqüentes
improvisações de últim a hora, em que são reuni­
dos, apressadamente, os elementos estritam ente 
indispensáveis a atender as exigências mínimas 
de controle ; \

b)  no que concerne ao lado econômico —  porquanto, 
seja na fase de realização das obras, seja na de 
posterior funcionamento das construções executa­
das que, em geral, é ainda menos cuidada que a 
prim eira durante os estudo» preliminares, é lógico 
que podem ser obtidas soluções mais econômicas, 
pelo estabelecimento racional de planos de con­
junto, pela reunião de programas anteriorm ente 
parciais e dispersos, pela conjugação de obras in­
terdependentes e mesmo em cada construção, to­
mada individualmente, pela "previsão criteriosa, im­
pedindo alterações de projetos inesperadas e one­
rosas ;

r
c) no que diz respeito à aplicação de créditos —  em 

virtude do respectivo processamento se fazer da 
forma que melhor consulta os interêsses nacional 
e público, já porque o emprêgo das dotações se 
dará segundo uma classificação de prioridade logi­
camente estabelecida, já  porque, deixando de ser 
contempladas, em cada exercício, as obras menos 
im portantes, dificilmente se tornará justificado o 
recurso a créditos adicionais ;

d) sôbre o que se relaciona com a situação anormal 
presente —  devido aos elementos suscetíveis de 
serem fornecidos com antecedência e que são im­
prescindíveis à elaboração, quer de programas de 
produção e principalm ente, distribuição de m ate­
riais escassos, quer de estudo do melhor aprovei­
tam ento dos tão sobrecarregados transportes do 
país ;
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e) quanto aq que se refere aos problemas de post- 
guerra —  porque haverá um sólido ponto de par­
tida, no caso do possívèl advento de uma crise, 
que forçasse o Governo ao cumprimento de um 
vasto programa de construções de natureza pro­
dutiva ou de caráter social, para resolver ques­
tões de capital e de trabalho’ .

Antes de terminar, cumpre notar que a planifi- 
cação de edifícios tão sòmente, embora represente 
uma vantagem de grande alcance, ainda não signi­
fica o ideal, pois nãò adianta um prédio pronto e 
construído dentro dos princípios da técnica e da 
economia, se as instalações forem improvisadas, 
inclusive com desperdícios para fins menos úteis, 
se o material para sua operação não foi previsto, 
se não há pessoal habilitado para utilizá-lo, e tc .

D esta forma, uma fase mais ampla e completa da 
planificação, coordenada com outros assuntos de 
administração geral, precisa posteriormente ser le­
vada a efeito.

4 . 6 )  Panorama atual

No momento presente, as atividades da D . E .  
P .  norteiarn-se pelos seguintes objetivos:

a )  início de aplicação dos Decretos-leis núme­
ros 6 . 749 ,  6 . 7 5 0  e 6 . 751 ,  de 29 de julho 

findo;
b ) regulamentação de algumas disposições dos 

referidos decretos-leis, para completa apli­
cação dos m esm os;

c )  desenvolvim ento geral dos propósitos men­
cionados no item  4 .1  dêste trabalho ,

d ) cuidados especiais no problema da planifi­
cação, incluindo os planos a longo prazo de 
cada setor ministerial, sua coordenação, a fi­
xação lógica da seqüência de prioridades e o 
estabelecim ento dos programas de realiza­
ção, condicionados aos recursos disponíveis.

' \
5 . Ponderações finais

D evido particularmente ao incremento das cons­
truções do Governo nos últimos anos, para o qual

os órgãos da Administração não estavam  aparelha­
dos, a execução de edifícios públicos tomou uma 

feição caótica que urgia rem ediar.

O D . A . S . P . ,  inovando em relação às orienta­
ções dos demais países, incluiu, entre os proble­
mas de administração geral, o de edifícios públicos, 
propondo para êsse fim a criação, do Serviço de 
O bras.

Êste agiu no período de quatro anos, tendo es­
' * . • tudado a fundo a situação reinante e delineado as

principais diretrizes, para a solução do assunto, al­
gumas das quais foram desenvolvidas até uma fase 

,de regulamentação efetiva .

A D ivisão de Edifícios Públicos, encontrando as 
rotas traçadas ou esboçadas e dispondo de elem en­
tos operosos, bem como da colaboração dos órgãos 
ministeriais, e, principalmente, tendo contado com  a 
compreensão do problema por parte do Senhor. 
Presidente da República, pôde? em  um  lapso de  

tempo de pouco mais de .oito meses, deixar o pro­
blema na situação favorável aludida no item  4 . 6 .

Todavia, há ainda muitos obstáculos a vencer, 
numerosos estudos a elaborar, grandes planos a 

traçar, em suma, programas de vulto, nos campos 
teórico e prático, a serem tornados realidade.

Em  um assunto dessa natureza, é útil tôda co ­
laboração dos conhecim entos e da experiência da­
queles que com êle tomaram contacto.

Por isso, conquanto não esteja em  nosso feitio, 
acedemos à solicitação de escrever o presente ar­
tigo, certos de que, não sòm ente seria conveniente  
prestar ao público esclarecim entos sôbre matéria 

que de perto lhe interessa, mas tam bém  poderiam  

de tal divulgação resultar críticas construtivas, con­
tribuindo para facilitar e melhorar nosso trabalho, 

o que significa, em últim a análise, favorecer um 
setor importante ao progresso do B rasil.
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As novas diretrizes internacionais para os 
Serviços de Assistência Médica

R u d o l f  A la d á r  M é t a l l

C ONVOCADA pelo Conselho de Administra­
ção da Repartição Internacional do Traba­

lho reuniu-se na cidade de Filadélfia, em 20 de 
abril de 1944, a X X V I.a sessão da Conferência In­
ternacional do Trabalho. Participaram dela re­
presentantes dos Governos, dos trabalhadores e 
dos empregadores de 41 países. Entre os assun­
tos inscritos na ordem do dia figurava o item se­
guinte : “4 .°) Segurança so c ia l; seus princípios; 
os problemas resultantes da guerra” . Conforme 
os preceitos constitucionais que regem a Confe­
rência, a Repartição Internacional do Trabalho 
tinha elaborado dois relatórios preparatórios ( 1 ) .
O primeiro dividiu-se em duas partes, sendo uma 
dedicada à garantia dos meios de existência (be­
nefícios em dinheiro do seguro social), enquanto 
a outra visava o serviço de assistência m édica. 
Ambas culminaram em projetos de recomenda­
ções, baseados no precedente estude dos progres­
sos recentes e das tendências atuais das legisla­
ções nessas m atérias.

Conforme o Regulamento, a Conferência insti­
tuiu na sua 8.a reunião (2 6  de abril de 1944) uma 
Comissão, encarregando-a do exame dêsses textos 
( Provisional Record, n.° 9, p . I I ) .  A Comissão 
de Segurança Social, composta de 36 delegados 
governamentais, 18 representantes dos emprega­
dores e igual número de trabalhadores, aplicando, 
para as votações, o sistema Riddell (isto  é, caben­
do aos representantes classista» dois votos para 
compensar a inferioridade num érica), elegeu para 
a presidência o delegado do Govêrno de Costa 
Rica, D r. Guillermo Padilla Castro, sub-diretor da 
Caixa de Seguro Socia l. Para o estudo dos proble­
mas relativos à assistência médica foi pela Comis­

(1 ) Social Security : Principies, and Problems arising 
out oi the war. M ontreal 1944. International Labour Offi­
ce. P a rt I : 115 pág .; P art II : 82 pág. (Existe também 
em francês e castelhano) .

são instalada uma Sub-Comissão e designado um 
relator na pessoa do conselheiro técnico governa­
mental do Brasil, D r. H elvécio XaviSr Lopes 
(docum ento C S S /P V 5 ).

A Sub-Comissão dos Serviços M édicos foi com­
posta de seis membros governamentais (M r. Falk, 
dos Estados Unidos da A m érica; D r . H elvécio  
Xavier Lopes, do B ra sil; S r . Júlio Bustos Aceve- 
do, do Chile ; M . A . Ramzy, do Egito ; S ra . L . 
M . Polak, dos Países-Baixos ; e D r . Martin La- 
res-Gabaldón, da V enezuela), quatro membros go­
vernamentais suplentes (M r. Herbert C. Barnard, 
M . P ., da Austrália ; D r . Fioravanti Alonso di 
Piero, do B ra sil; D r . George M . Weir, do Cana­
dá : e D r. Jules Thébaud, do H aiti), de três mem ­
bros titulares respectivam ente dos empregadores 
e dos trabalhadores (M r. Ashurst, do Império Bri­
tânico ; Mr. Dennison, dos Estados Unidos da 
A m érica; Mr. W illiams, da União Sul-Africana;
—  Mr. Johansen, da Noruega; Mr. K osina,-da  
T checoslováquia; Dam e Anne Laughlin, do Im­
pério Britânico) e de dois suplentes dêstes repre­
sentantes classistas (M r. Kean, do Império Britâ­
nico, e Mr. Mulherkar, da ín d ia ; M iss H ancock , 
do Império Britânico, e Mr. Liu, da China). Além  
dos membros da Sub-Comissão, outros Delegados 
tomaram parte nos debates embora sem direito a 
v o to ; assim, a Sub-Comissão pôde ouvir o pre­
sidente do Social Security  Board, de Washington, 
'Mr. Arthur Altmeyer, ou o presidente da Comis­
são de seguro-doença de Qüebec, Mr. Antonio Gar- 
neau, C . R .

Aceitando uma proposta do Dr. H elvécio X a­
vier Lopes, o conselheiro técnico governamental 
do Chile, Sr. Júlio Bustos Acevedo, diretor do 
Departam ento da Previdência Social no M inis­
tério de Higiene, Previdência e ' Assistência So­
ciais, foi eleito présidente da Sub-Comissão. Ini­
ciando os seus trabalhos na data significativa de
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1.° de maio de 1944, numa das salas da Biblioteca  
da T sm ple  U niversity, a Sub-Comissão examinou, 
em quatro reuniões, o projeto de recomendação 
preparado pela Repartição Internacional do Tra­
balho, que estava representada pela Srta. Lore E. 
Bodmer e pelo D r . A . Flores, orientados pelos 
Srs. Pierre W aelbroeck e M aurice Stack. O texto  
elaborado pelo Bureau foi discutido e modificado, 
tendo em conta as emendas propostas, em grande 
número, pelos membros da Sub-Com issão; mere­
ce a êste respeito menção especial a incansável ati­
vidade do D r . di Piero, a quem se devem  muitas 
alterações, que, embora às vêzes apenas redacio- 
nais, melhor se harmonizam com a legislação bra­
sileira .

Ao fim dos debates um delegado patronal pro­
pôs que o projeto de recomendação, acompanha­
do do relatório, fôsse submetido aos Governos, so­
licitando-lhes observações antes da próxima ses­
são da Conferência, e que a questão dos serviços 
médicos fôsse inscrita na ordem do dia da próxi­
ma sessão para a adoção de decisões defin itivas. 
Esta proposição foi rejeitada, tendo votado con­
tra a sua aprovação os delegados governamentais 
do Brasil, da Austrália, do Canadá, do Chile, , dos 
Países-Baixos e da Venezuela, os delegados dos 
trabalhadores e o delegado francês dos emprega­
dores ; o delegado do Govêrno Britânico absteve- 
se do voto, tendo o do Govêrno sul-africano se 
pronunciado, com os demais representantes pati o­
nais, em favor da m oção. Em seguida, a Sub-Co­
missão adotou o texto emendado da Recomenda- 
çãoi sôbre os serviços m éd icos. '

Com o voto aprobatório da Comissão de Segu­
rança Social, o projeto foi submetido ao plenário.
O relatório do D r . H elvécio Xavier Lopes, focali­
zando as principais m odificações introduzidas no 
texto primitivo, fç>i então publicado, nas duas lín­
guas oficiais, nas Atas ( Pvovisional Record, n. 18). £  
Na 16.a reunião (11  de m aio), o D r. H elvécio X a­
vier Lopes apresentou o rblatório, pronunciando 
um breve, mas substancioso discurso (Provisional 
Record, n.° 29, p . 218) ,  no qual se encontram as 
seguintes passagens :

“Tenho a honra de pedir a aprovação da Reco­
mendação sôbre ~os' serviços médicos que completa o 
projeto de Recomendação sôbre a garantia de mt-ios 
de existência, 'adotada ontem pela Conferênci^. A 
Conferência Internacional do Trabalho adotou em 
1927 duas Convenções relativas ao seguro-doença, na 
indústria e na agricultura respectivam ente. Desde 
então o seguro social e os serviços de assistência

médica têm-se desenvolvido de tal m aneira que o 
tempo parece ter chegado para a adoção de um novo 
texto, o qual, embora desprovido de fôrça compul­
sória. fornece aos Governos as diretrizes para a ex­
tensão e generalização das medidas destinadas à pro­
teção da saúde do povo. Tanto os países novos do 
Hem isíério Ocidental como as nações européias, ar­
ruinadas pela guerra, a ocupação inimiga e as suas 
conseqüências desastrosas, terão que dedicar maioi 
atenção do que nunca, uns ao melhoram ento do pa­
drão de saúde, as outras à recuperação das fôrças hu­
manas, fundam entos da estabilidade nacional e do 
progresso moral e  m aterial. Os textos submetidos 
são bastante flexíveis para que os aspectos especiais 
das circunstâncias nacionais possam ser tomados em 
con ta . Prevêem  princípios para o desenvolvimento 
dos países novos dêste Continente e para a recons­
trução dos países europeus, e de forma nenhum a pre­
judicam os trabalhos já  empreendidos pelos Gover­
nos nesta m atéria . . . . . .  E ’ essencial que um a ação 
concertada em escala internacional seja em preendi­
da e que a R epartição Internacional do Trabalho 
continue a ocupar-sa com os problemas relativos à 
proteção da saúde dos trabalhadores. A Recomen­
dação fornece a base para êste fim e dá, a té certo 
ponto, novo impulso à ação dos Governos. No que 
diz respeito ao meu País, estou certo de que o Go­
vêrno do Brasil, cuja política presente dedica uma 
atenção tôda especial aos problemas da saúde públi­
ca, tom ará em devida conta os dispositivos estabele­
cidos na Recomendação” . •

Ém seguida, o primeiro delegado governamental 
do Império Britânico, Mr. George Tom linson, M . 
P .,  secretário parlamentar no M inistério do Tra­
balho, retirou uma proposta de adiam ento. Fala­
ram ainda Mr. Barnard, Mr. Hedges, e Mr. W est. 
Na primeira votação, a Recom endação foi apro­
vada por 55 votos contra 5, e depois, encaminhada  
à Comissão de Redação da C onferência.

N o dia seguinte, 12 de maio de 1944, a confe­
rência adotou, com mais de dois terços dos votos 
emitidos, sob calorosos aplausos dos delegados, o 
texto definitivo da '“Recom endação relativa à as­
sistência m édica” ( 19.a reunião, Provisional R e- 
card, n.° 36, pág. 2 6 6 ) .

Seria interessante examinar pormenorizadamen­
te as bases sôbre as quais foi elaborada esta R e­
comendação, as m odificações que sofreu o texto  
primitivo, as tendências que se manifestaram nas 
discussões da Sub-Comissão, m agistralmente diri­
gidas pelo D r. Júlio Bustos A . e resumidas pelo 
D r. H elvécio X avier Lopes no seu relatório. T o­
davia, para quem não teve, como tive, o privilégio 

, de assistir aos debates, será, sem dúvida, mais va­
lioso conhecer o Docum ento mesmo, o texto inte­
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relativas ao seguro-doença (indústria) e ao seguro- 
doença (agricultura), 1927, j

pela comunicação aos Membros da Organização 
pelo Conselho de Administração das conclusões de 
reuniões de peritos relativas à saúde pública e ao 
seguro-doença em período de depressão econômica, 
à organização econômica de benefícios médicos e far­
macêuticos no seguro-doença e aos princípios direti­
vos para a ação curativa e preventiva no seguro- 
invalidezrvelhice-morte,

pela adoção, pelas Prim eira e Segunda Conferên­
cias do Trabalho dos Estados da América, de reso­
luções constituindo o Código Interarftericano de Se­
guro Social, pela participação duma delegação do 
Conselho de Administração na Prim eira Conferên­
cia Iríteramericana de Segurança Social, que adotou 
a Declaração de Santiago do Chile, e pela aprova­
ção, pelo Conselho de Administração, do E statu to  
da Conferência Interam ericana de Segurança Social, 
instituída em qualidade de órgão perm anente de co­
laboração entre as administrações e instituições de 
segurança social, agindo de acôrdo com a Repartição 
Internacional do Trabalho, e

pela participação da Repartição Internacional do 
Trabalho, a título de conselheiro, na elaboração de 
regimes de seguro social em certo número de países 
e por outras medidas ; e

gral tal como foi finalm ente aprovado pela Confe­
rência. Abstenho-me, pois, por enquanto, de todo 
com entário.ou resumo,,de qualquer crítica ou apre­
ciação, e limito-me, após estas breves palavras in- 
trodutivas, a publicar a primeira versão portuguêsa, 
estabelecida na base dos (às vêzes discordantes) 
textos originais (inglês e francês), convencido de 
prestar com esta tradução do importante documen­
to, aos estudiosos da matéria, melhor serviço do 
que com paráfrases. A “Recom endação relativa à 
assistência m édica” contém diretrizes cujo valor 
decorre da alta autoridade da Conferência que as 
adotou e da Repartição que as elaborou e cuja 
oportunidade não poderia ser maior do que neste 
momento e neste País.

RECOM ENDAÇÃO N.° 69, RELA TIVA  À A SSIST ÊN ­
CIA M ÉDICA, ADOTADA PELA  C O N FERÊN CIA  IN ­
TERN ACIO NA L DO TRABALHO (V IG ÉSIM A -SEX - 

TA SESSÃO, . F IL A D É L FIA ), EM  12 D E  MAIO 

D E  1944.

A Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho,

convocada a Filadélfia pelo Conselho de Administração 
da R epartição Internacional do Trabalho, e tendo-se reu­
nido ali em 20 de abril de 1944 na sua Vigésima-sexta 
sessão,

depois de ter decidido adotar diversas proposições rela­
tivas à questão dos serviços de assistência médica, questão 
que se acha incluída no quarto ponto da ordem do dia da 
sessão, .

depois de ter decidido que estas proposições tom ariam  a 
forma duma recomendação,

adota, neste dia 12 de maio de 1944, a recomendação se­
guinte, que será denominada Recomendação relativa â as­
sistência médica, 1944 :

considerando que a C arta do A tlântico encara “no campo
~ A ída economia, a mais am pla colaboração entre todas as na­

ções com o fim de conseguir, para todos, melhores condi­
ções de trabalho, progresso econômico, e segurança social;” 

considerando que a Conferência da Organização In ter­
nacional do Trabalho, por uma resolução adotada em 5 de 
novembro de 1941, apoiou êste princípio da C arta do A tlân­
tico e prom eteu a inteira colaboração da Organização In ­
ternacional do Trabalho para traduzí-la em atos ;

 ̂considerando que a possibilidade de gozar de assistência 
médica adequada é um elemento essencial da segurança 
social;

considerando que a Organização Internacional do T ra ­
balho encorajou' o desenvolvimento dos serviços de assis­
tência médica •—-

pela . inclusão de dispositivos a respeito dos ser­
viços médicos na Convenção relativa à reparação’ 
dos acidentes do trabalho, 1925, e nas Convenções

considerando que alguns Membros não tom aram as me­
didas que são da 'sua competência para melhorar a saúde da 
população pela extensão das possibilidades de obter assis­
tência médica, pela elaboração de programas de saúde pú­
blica, pela extensão do ensino da higiene e pelo melhora­
mento da alimentação e do alojamento, se bem que sua 
necessidade neste sentido seja das maiores e embora seja 
altam ente desejável que êstes Membros tom em tão breve 
quanto possível tôdas as medidas necessárias para alcan­
çar o padrão mínimo internacional e para desenvolvê-lo ;

considerando que é agora desejável tom ar medidas ul- 
teriores para o melhoramento e a unificação dos serviços de 
assistência médica, para a extensão dêstes serviços a todos 
os trabalhadores e suas famílias, incluindo a população 
rural e os trabalhadores independentes, e para a elimina­
ção de anomalias injustas, sem prejuízo do direito de todo 
beneficiado da assistência médica de procurar, se assim o 
desejar, assistência médica à própria custa ; ;

considerando que a formulação de certos prnicípios ge­
rais que devem ser observados pelos M embros da ,Organi­
zação desenvolvendo seus serviços de assistência médica 
neste sentido, contribuirá para êste fim :

a Conferência1 recomenda aos M embros da Organização 
aplicar os princípios seguintes, tão rapidam ente quanto o 
perm itam  as condições nacionais, desenvolvendo seus ser- 
viçcfc de assistência médica com o fim  de traduzir em  atos 
o quinto princípio da Carta do Atlântico, e apresentar à 
Repartição Internacional do Trabalho, segundo o que de­
cidir o Conselho de Administração, relatórios sôbre as me­
didas tomadas para tornar efetivos êsses princípios.
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„ ' I .  ' P R IN C ÍP IO S  GERAIS

Características essenciais dum  Serviço de Assistência 
Médica

1. Todo serviço de assistência médica deve proteger o 
indivíduo contra a necessidade de assistência prestada pelos 
membros das profissões médica e conexas assim como de 
todos os outros serviços prestados pelas instituições mé­
dicas :

a) tendo em vista o restabelecimento da sua saude, a
- prevenção do desenvolvimento ulterior da doença e

o alívio dos sofrimentos, quando atingido na saude 
(assistência curativa) e  ̂ .

b ) tendo em vista a proteção e o melhoramento da sua 
saúde (assistência preventiva) .

2. A natureza e a extensão da assistência prestada pelo 
serviço devem ser definidas por le i. •

3 . As autoridades ou órgãos responsáveis pela gestão 
do serviço devem garantir aos beneficiados a assistência 
médica recorrendo aos serviços dos membros das profissões 
médica e conexas, bem como pela organização de serviços 
nos hospitais ou outras instituições médicas.

4 . O custo do serviço deve ser coberto coletivamente 
por meio de pagamentos regulares e periódicos, podendo 
tomar 'a forma de contribuições ao^seguro social, ou a de 
impostos, ou ambas.

Formas do Serviço de Assistência Médica

5. A assistência médica deve ser prestada ou por um 
serviço de assistência médica do seguro social, completado 
pela assistência social para cobrir as necessidades de pes 
soas desprovidas e ainda não beneficiadas pelo seguro social, 
ou por um serviço públicp de assistência médica.

6. Quando a assistência, médica fôr prestada por um 
serviço de assistência médica do seguro social .

a) cada segurado contribuinte, seu cônjuge dependente, 
seus filhos dependentes e qualquer outra pessoa de­
pendente determinada pela legislação nacional, bem 
como tôda outra pessoa segurada em virtude de con­
tribuições pagas por sua conta, devem ter direito a 
tôda assistência prestada pelo serviço ;

b )  pessoas ainda não seguradas, quando incapazes de 
obter assistência médica por sua própria conta, de­
vem recebê-la por intermédio da assistência social ;

c) o serviço deve ser financiado pelas contribuições dos 
segurados,, dos seus empregadores, e por subvenções 
de fundos públicos.

7. Quando a assistência médica for prestada por um 
serviço público de assistência médica :

a) cada membro da comunidade deve ter direito a tôda 
assistência prestada pelo serviço ;

b ) o serviço deve ser financiado per fundos provenien­
tes quer dum impôsto progressivo especialmente 
previsto para sustentar o serviço de assistência me­
dica ou todos os serviços de saúde, quer das rendas 
gerais.

I I .  CA M PO  DE A PLICAÇÃ O
. V

• Extensão do Serviço à população inteira

8 . O serviço de assistência médica deve englobar to­
dos os membros da comunidade, exerçam ou não uma ocupa­
ção lucrativa. ' •

9 . Quando o serviço fôr lim itado a uma parte  da po­
pulação ou a um a região determ inada, ou quando um  re­
gime contributivo já esteja em vigor parq  outros ramos de 
seguro social, sendo possível estender ulteriorm ente o »e- 
guro ao conjunto ou à. maioria da população, o seguro social 
será indicado.

10. Quando a população inteira deve ser englobada no 
serviço de assistência médica e se fôr desejável fundir êste 
serviço com os serviços gerais de saúde, um serviço pú­
blico será indicado. •

Administração de Assistência M édica por um  Serviço do 
Seguro Social

11. Quando a assistência médica fôr prestada por um 
serviço de assistência médica do seguro social, todos os 
membros da comunidade devem te r direito à assistência 
como segurados, ou, aguardando sua inclusão no regime 
do seguro, devem ter direito a receber assistência à custa 
das autoridades competentes, quando incapazes de obtê-la 
à própria custa

12. Todosi os membros adultos da comunidade (isto é, 
tôdas as pessoas com exceção das “crianças” como defini­
das no § 15) cuja receita não fôr inferior ao mínim o de 
existência, devem ser obrigadas a contribuir ao seguro ; o 
cônjuge dependente dum  contribuinte deve ser segurado 
em virtude da contribuição do arrimo da família, sem qual­
quer aumento a êste títu lo . ,

13. Outros adultos que provem ser a sua renda infe­
rior ao mínimo de existência, inclusive os pobres, devem te r 
direito à  assistência como segurados, sendo a contribuição 
por sua conta paga pela autoridade coom petente. A auto­
ridade com petente em  cada país deve determ inar o mínimo 
de existência./ •

14. Os adultos incapazes de contribuírem, caso e en­
quanto não sejam segurados comó previsto no § 13, devem 
obter a assistência médica à custa da autoridade com­
petente .

15. Tôdas as crianças (isto  é, as pessoas de menos de 
16 anos ou de idade mais elevada que possa ser prevista, 
ou dependentes de outrem  para o seu sustento norm al en­
quanto continuarem  em seus estudos gerais ou profissionais) 
devem ser seguradas em virtude das contribuições pagas 
pelos segurados adultos em geral, ou por sua conta, sem

' que uma contribuição suplem entar seja exigida, por conta 
dêles, dos seus parentes ou tu tores.

16. As crianças, caso e enquanto não sejam seguradas 
como previsto no § 15 por não se estender ainda o serviço 
à população inteira, devem ser seguradas em virtude da 
contribuição paga pelo pai ou pela mãe, ou por conta dês- 
tes,‘sem que a êste título seja exigida uma contribuição su­
plem entar ; as crianças que assim não beneficiam  de assis­
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tência médica devem, em caso de necessidade, recebê-la à 
custa da autoridade com petente.

17’. Tôda .pessoa segurada sob um regime de seguro 
social para benefícios em dinheirp, ou recebendo benefícios 
sob um tal regime, assim como as pessoas dela dependen­
tes, como definidas no § 6.°, devem tam bém  ser seguradas 
sob o regime de serviços de assistência m édica.

Administração de Assistência Médica por um  Serviço 
/  Público

' 18. Quando a assistência médica íôy prestada por 
um serviço público de assistência médica, a administração 
da assistência não deverá ser subordinada a qualquer con­
dição de atribuição, tal como pagamento de impostos ou 
exame dos recursos, e todos os membros da comunidade 
deverão ter o mesmo direito à assistência p rev ista .

I I I .  A DM IN ISTRAÇÃ O  DA A SSISTÊN C IA  M ÉDICA E COORDENA­

ÇÃO COM  OS SERVIÇOS GERAIS DE SAUDE

Extenção do Serviço - ..

19. Os beneficiados do serviço devem a tôda hora po- 
d^er obter completa assistência preventiva e curativa, orga­
nizada de maneira racional e, tanto quanto possível, coorde­
nada com os serviços gerais de saúde. .

Possibilidade permanente de obter assistência completa

20. Todos os membros da comunidade englobados no 
serviço devem a tôda hora e em tôda parte poder obter 
completa assistência preventiva e curativa sob as mesmas 
condições e sem obstáculos ou barreiras de natureza admi­
nistrativa, financeira ou política ou outras sem relação ao 
seu estado de saúde.

21. A assistência prestada deve compreender assistên­
cia de facultativos de medicina geral e de especialistas às 
pessoas hospitalizadas ou não (incluindo visitas domicilia­
res) ; assistência dentária ; assistência de enfermeiros, seja 
domiciliar, seja num hospital ou em outra instituição mé­
dica ; assistência prestada por parteiras diplomadas e ou­
tros serviços de m aternidade, domiciliares ou num  hospital ; 
manutenção em hospitais, casas de convalescença, sanató­
rios ou outras instituições m édicas; na medida do possível, 
os necessários fornecimentos dentários, farmacêuticos e ou­
tros, médicos ou cirúrgicos, incluindo os aparelhos de pró­
tese ; e assistência prestada por qualquer profissão que pos­
sa ser legalmente reconhecida como pertencente às profis­
sões conexas. *

22 . Tôda assistência e fornecimentos devem estar à 
disposição dos interessados a tôda hora e èem limite de 
duração, bem como enquanto e por quanto tempo forem 
necessários, sujeitos apenas ao critério do médico e às res­
trições razoáveis que possa impor a organização técnica do 
serviço

23. Os beneficiados devem te r a possibilidade de obter 
a assistência nos centros ou nos consultórios de que dispõe 
o serviço, seja onde fôr que se encontrem quando dela ne­
cessitarem, quer no lugar do domicílio, quer alhures na re­
gião onde funcione o serviço, sem depender de filiação a

uma instituição de seguro determinada, do atraso de con­
tribuições ou de outros fatores sem relação com a sua saúde.

24. A administração do serviço de assistência médica 
deve ser unificada para apropriadas regiões sanitárias, bas­
tante grandes para um serviço que forme um conjunto com­
pleto e bem equilibrado, e fiscalizada por uma autoridade 
cen tra l.

25. Quando o serviço de assistência médica só engloba 
uma parte da população, ou é realmente administrado por 
diversos tipos de instituições e autoridades de seguro, estas 
devem garantir a assistência aos seus beneficiados, recor­
rendo coletivamente aos serviços dos membros das profis­
sões médica e conexas bem como por meio da instalação ou 
manutenção em comum de centros sanitários- e outras ins­
tituições médicas, aguardando a unificação regional e na­
cional dos serviços.

26. A administração do serviço deve tom ar disposi­
ções para garantir aos beneficiados adequada hospitaliza­
ção e outro internam ento' com assistência, seja por meio de 
contratos com instituições públicas ou particulares aprova­
das, seja pela instalação e manutenção de instituições apro­
priadas .

Organização racional do Serviço de Assistência Médica
-‘ ' '■ I
27. O optim um  de assistência médica deve ser pôsto 

ao alcance dos beneficiados por meio duma organização que 
assegure a maior economia e eficiência possíveis pela u tili­
zação em comum dos conhecimentos, do pessoal, do equi­
pamento e dos outros recursos do serviço, bem  como por 
um contato e colaboração estreita entre todos os membros 
das profissões médica e conexas e os outros órgãos colabo­
rando no serviço.

28. A participação irrestrita do maior número possível 
de membros das profissões médica ei conexas é indispensá­
vel ao sucesso dum serviço nacional de assistência médica. 
O número de facultativos de medicina geral, de especialis­
tas, de dentistas, de enfermeiras e de membros de outras 
profissões- colaborando no serviço deve ser adaptado à dis­
tribuição e às necessidades dos beneficiados.

29. Os facultativos de medicina' geral devem ter à sua 
disposição tôdas as facilidades necessárias para o diagnós­
tico e o tratam ento, incluídos os serviços de laboratório e 
de radiologia ; conselhos e assistência de especialistas, bem 
como serviços de enfermeiros, parteiras, farmácia e outros 
serviços auxiliares, e possibilidades de internam ento devem 
estar à disposição do facultativo de medicina geral para o 
uso dos seus doentes. .

30. O serviço deve dispor dum  equipam ento técnico 
completo e moderno para tôdas as especialidades, inclu­
sive assistência dentária, e os especialistas devem ter à sua 
disposição tôdas as facilidades necessárias nas pesquisas e 
nos hospitais, bem como serviços auxiliares para os doen­
tes não hospitalizados tais como os de enfermeiras, por in­
termédio do facultativo de medicina geral.

31. P ara alcançar êstes fins, a assistência deve ser pres­
tada de preferência por meio de colaboração médica nos 
centros de diversas espécies funcionando em relação efetiva 
com hospitais,
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32. Aguardando o estabelecimento e a experiência da 
colaboração médica nos centros médicos ou sanitários, seria 
indicado obter assistência para os beneficiados do serviço 
pelos membros das profissões médica e conexas praticando 
nos próprios consultórios.

33. Quando o serviço de assistência médica englobar 
a maioria da população, será indicado que centros médi­
cos sejam construídos, aparelhados e dirigidos pela auto­
ridade que adm inistra o serviço na região sanitaria, sob uma 
ou outra das formas indicadas nos §§ 34, 35 e 36.

34. Quando não existam adequadas facilidades para 
obter assistência médica ou quando já exista na região 
sanitária, no momento da introdução do serviço de assis­
tência médica, um sistema de hospitais com ambulatórios 
para tratam ento por facultativo de medicina geral ou es­
pecialista, será indicado estabelecer ou desenvolver hos­
pitais como centros prestando tôda espécie de assistência 
hospitalar ou ambulatória e completados por pòstos locais 
de medicina geral e serviços auxiliares.

35. Quando a prática de medicina geral é bem desen­
volvida fora do sistema hospitalar enquanto os especialis­
tas são principalm ente conselheiros médicos trabalhando nos- 
hospitais, será indicador estabelecer centros médicos ou sa­
nitários para a assistência ambulatória de medicina geral 
e serviços auxiliares e centralizar nos hospitais a assis­
tência hospitalar e ambulatória de especialistas.

36. Quando a prática de medicina geral e de especia­
listas estiver bem desenvolvida fora do sistema hospitalar, 
será indicado estabelecer centros médicos ou sanitários para 
todo tratam ento ambulatório, de medicina geral e de es­
pecialistas, e todo serviço auxiliar, mandando-se os casos 
necessitando internam ento dêstes centros aos hospitais.

37. Quando o serviço de assistência médica não englo­
bar a maioria da população, mas atingir um número consi­
derável de beneficiados, e quando as possibilidades de ob-

* ter hospitalização e outros cuidados médicos forem insufi­
cientes, a instituição* de seguro ou as instituições de seguro 
em conjunto devem estabelecer um sistema de centros 
médicos ou sanitários fornecendo tôda assistência, incluin­
do hospitalização nos principais centros, e, na medida do 
possível, meios de transporte ; tais centros seriam sobre­
tudo necessários em regiões pouco habitadas com a popu­
lação segurada dispersa.

38. Quando o serviço de assistência médica abranger 
uma parte dem asiadam ente restrita para que^ centros sani­
tários completos constituam um sçrviço econômico para os 
seus beneficiados e quando as possibilidades existentes para 
um tratam ento de especialistas- forem insuficientes, sera 
indicada a manutenção, pela instituição de seguro ou pelas 
instituições em conjunto, de postos onde especialistas aten 
dam aos beneficiados segunda as suas necessidades.

39. Quando o serviço de assistência médica atingir 
apenas uma fração relativam ente fraca da população, con­
centrada numa região com uma prática particular consi­
deravelm ente desenvolvida, será indicado que os membros 
das profissões médica e conexas participando no serviço 
colaborem em centros por êles alugados, aparelhados e 
administrados, onde os beneficiados do serviço bem  como 
os clientes particulares possam obter assistência.

4C. Quando o serviço de assistência médica englobar 
só um pequeno número de beneficiados dispersos numa re­
gião de população densa com adequadas facilidades de as­
sistência e quando uma colaboração médica voluntária, tal 
como prevista no § 39, não fôr possível, será indicado que os 
beneficiados obtenham assistência de membros das profis­
sões médica e conexas praticando nos seus próprios consul­
tórios e em hospitais, quer públicos, quer particulares e 
aprovados, e em outras instituições médicas.

41. Clínicas itinerantes motorizadas, ou instaladas em 
aviões, aparelhadas para primeiro socorro, tratam ento den­
tário e exames gerais, e, eventualm ente, outros serviços 
sanitáriost como os de m aternidade e infância, devem ser 
organizadas para as regiões com uma população dispersa e 
longe de centros urbanos ou cidades, e disposições devem 
ser tomadas a respeito de transporte gratuito dos doentes 
para os centros e hospitais.

Colaboração com Serviços Gerais de Saúde

42. Os beneficiados- do serviço de assistência médica 
devem ter à sua disposição todos os serviços gerais de saú­
de, isto é, serviços que prestem  a tôda a população, ou a . 
grupos de pessoas, os meios de m elhorar e proteger sua 
saúde, antes que seja ameaçada ou se manifeste ser am ea­
çada, sejam êstes serviços prestados pelos membros das 
profissões médica e conexas ou de outra m aneira .

43. O serviço de assistência médica deve ser prestado 
em estreita coordenação com os serviços gerais de saúde, 
seja por meio duma estreita colaboração das instituições 
de seguro social prestando assistência médica e das auto­
ridades encarregadas dos serviços gerais de saúde, seja uni­
ficando os serviços de assistência médica e os serviços ge­
rais de saúde num só serviço público.

44. Seria conveniente visar uma coordenação local dos
serviços de assistência médica e dos serviços gerais de
saúde, seja estabelecendo os centros para assistência médica 

r % . • ' nas proximidades das sedes centrais dos serviços gerais de
saúde, seja estabelecendo centros comuns como sedes de
todos ou da maior parte dos serviços de saúde.

45. Os membros das profissões médica e conexas co­
laborando no serviço de assistência médica e trabalhando 
n o s‘centros sanitários podem utilm ente prestar tal assis­
tência geral de saúde, que pode com proveito ser forneci­
da pelo mesmo pessoal, incluindo imunização, exame de 
escolares e outros grupos de pessoas, conselhos dados às 
gestantes e às mulheres com crianças de peito, e outra as­
sistência desta na tu reza .

IV . QUALIDADE DO SERVIÇO 

N ível “optim um  ' do »Slerviço de Assistência Médica

46. O serviço de assistência médica deve visar prestar 
assistência da melhor qualidade possível, tom ando em de­
vida consideração a im portância das relações entre médico 
e doente e da responsabilidade profissional e pessoal do 
médico, bem  como protegendo ao mesmo tem po os inte- 
rêsses dos beneficiados e das profissões colaborando no 
serviço.
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Escolha do médico  •  continuidade da Assistência

47. O beneficiado deve te r  direito de escolher, entre 
os facultativos "de medicina geral à  disposição do serviço 
numa distância razoável do seu domicílio, o médico pelo 
qual deseja ser cuidado de modo perm anente (doutor de 
fam ília) ; êle deve ter o mesmo direito de escolha para 
seus filhos. Êstes princípios devem tam bém  ser aplicados 
à escolha dum dentista de fam ília .

48. Quando a assistência fôr prestada em ou por cen­
tros sanitários, o beneficiado deve te r direito de escolher 
seu centro numa distância razoável do seu domicílio e de es­
colher, para si e, seus filhos, um médico e um dentista en­
tre  os facultativos de medicina geral e os dentistas que tra ­
balham neste centro.

49. Quando não houver centro sanitário, o beneficiado 
deve ter direito de escolher seu médico e seu dentista de 
família entre os facultativos de medicina geral e os den­
tistas colaborando no serviço, cujos consultórios se encon­
trem  numa distância razoável do seu dom icílio.

50. O beneficiado deve te r direito de m udar de médico 
ou dentista de .fam ília —  sob condição de dar um aviso 
prévio dentro do prazo previsto —  por razões válidas, como 
falta de contato pessoal e de confiança.

51. O facultativo de medicina geral ou o dentista cola­
borando no serviço deve te j  direito de aceitar ou recusar 
um cliente, mas não deve aceitar um número de 'c lien tes 
excedendo um máximo previsto, nem recusar clientes que 
não fizeram sua própria escolha e lhe foram atribuídos 
pelo serviço por métodos im parciais.

52. A assistência dada por especialistas e membros de 
profissões conexas, como enfermeiras, parteiras, massagis­
tas e outras, deve ser prestada a conselho e pelo interm é­
dio do médico de família, que deve razoavelmente atender 
às preferências do doente, se vários membros da especia­
lidade ou da profissão em  questão trabalharem  no centro 
sanitário ou numa distância razoável do domicílio do doente. 
Disposições especiais devem ser tom adas a fim de prestar 
assistência de especialistas desejada pelo doente, mas não 
aconselhada pelo médico de fam ília.

5 3 . Assistência hospitalar cjeve ser prestada a conse­
lho do médico de fam ília do beneficiado, ou a aviso do es­
pecialista que fôr consultado.

54. Se a assistência hospitalar fôr prestada no centro 
ao qual estiver ligado o médico de fam ília ou o especia­
lista, o doente deve de preferência ser cuidado no hospital 
pelo seu próprio médico de fam ília ou pelo especialista 
que lhe fôr designado. *

55. Tanto quanto possível deve-se tom ar disposições 
para perm itir a consulta, à hora marcada, de facultativos 
de medicina geral e dentistas que trabalhem  no centro sa­
n itário .

Condições de trabalho e estatuto dos médicos e membros 

das prolissões conexas

56. As condições de trabalho dos médicos e membros 
de profissões conexas colaborando no serviço devem visar 
poupar ao médico ou outro colaborador tôda preocupaçaQ

de ordem financeira, garantindo-lhe uma renda adequada 
durante os períodos de atividade, de férias e de doença, 
assim como quando aposentado, e pensões a seus benefi­
ciários, sem restringir-lhe a liberdade nas decisões profis­
sionais a não ser por uma fiscalização profissional, e não 
desviar a sua atenção da manutenção e do melhoramento 
da iaúde dos beneficiados.

57. Será indiiado que os facultativos de medicina ge­
ral, os especialistas e os dentistas que trabalhem  para 
um serviço de assistência médica englobando o conjunto ou 
a grande maioria da população sejam empregados em tem ­
po integral, percebendo salário, com garantias adequadas 'a 
respeito de férias, doença, velhice e morte, se a profissão 
médica fôr adequadam ente representada no órgão que os 
em prega.

58. Quando facultativos de medicina geral ou dentis­
tas, atendendo uma clientela particular, trabalhem  em tem ­
po parcial para um serviço de assistência médica com um 
número suficiente de beneficiados, será indicado pagar-lhes 
uma quantia de ‘base fixa por ano, incluindo garantias a 
respeito de férias, doença, velhice e morte, sendo esta quan­
tia aumentada, se assim, fôr julgado desejável, por um  ho­
norário fixo para cada pessoa ou família confiada aos cui­
dados do médico ou den tista .

59. Quando especialistas, atendendo uma clientela par­
ticular, trabalhem  em tem po parcial para um  serviço de 
assistência médica com um número apreciável de benefi­
ciados, será indicado pagar-lhes uma quantia proporcional 
às horas de trabalho consagradas ao serviço (salário por 
horário parcial) .

60. Quando os médicos e dentistas, atendendo uma 
clientela particular, trabalhem  em tempo parcial para um 
serviço de assistência médica com um  pequeno número de 
beneficiados, será indicado'pagá-los por serviço prestado.

61. Será indicado que, entre os membros de profis­
sões conexas que colaboram no serviço, os que prestam  as­
sistência pessoal sejam empregados em 'tem po integral per­
cebendo salário, com garantias adequadas a respeito de 
férias, doença, velhice e morte, enquanto os que fornecem 
utilidades devem ser pagos conforme tarifas adequadas.

62. As condições de trabalho dos membros das profis­
sões médica e conexas que colaboram no serviço devem 
ser uniformes para todo o país ou para tôdas) as categorias 
da população englobadas no serviço, e assentadas com os 
órgãos representativos da profissão, só se admitindo va­
riações que as diferenças nas exigências do serviço exigirem.

63. Deve sér previsto um processo para que reclam a­
ções formuladas pelos beneficiados quanto à assistência re­
cebida, e pelos membros das profissões médica e conexas 
quanto às suas relações com a administração do serviço 
sejam submetidas a organismos apropriados de arbitragem, 
em condições que proporcionem garantias adequadas a tô­
das as partes interessadas.

64. A fiscalização profissional dos membros das pro­
fissões médica e conexas que trabalham  para o serviço deve 
ser confiada a órgãos compostos sobretudo de represen­
tantes das profissões colaborando no serviço, e compreen­
der medidas disçiplinares.
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65 Quando, no curso do processo visado no § 63, um 
membro das profissões médica ou conexas que trabalham 
para o serviço fôr acusado de ter negligenciado as suas 
obrigações profissionais, o organismo de arbitragem deve 
submeter o caso ao órgão de fiscalização visado no § 64.

Condições de habilidade e de conhecimentos
- r .  v -

óó. O mais alto nível possível de habilidade e conhe­
cimento deve ser atingido e mantido nas profissões colabo­
radas, exigindo-se um elevado padrão de formação cien­
tífica e prática e de ‘admissão a profissão e velando-se por 
que os que colaboram no serviço mantenham e desenvol­
vam sua habilidade e seus conhecimentos.

67. Dos médicos colaborando no serviço deve ser exi­
gida uma formação adequada em medicina social.

68. Os estudantes de medicina e odontologia, antes de 
serem admitidos ao serviço de assistência medica como 
médicos ou dentistas plenamente qualificados, devem ser 
obrigados a trabalhar como assistentes nos centros sanitá­
rios ou consultórios, especialmente nas regiões rurais, sob a 
fiscalização e direção de médicos experimentados.

69. Um estágio mínimo de assistente num hospital deve 
ser prescrito entre as qualificações para todo médico que 
ingresse no serviço.

70. Dos médicos que desejem prestar assistência como 
especialistas deve ser exibido um certificado de competen. 
cia nçi especialidade de que se trata.

71. Dos médicos e dentistas que colaborem no serviço 
deve ser exigida a participação periódica em cursos post- 
universitários organizados ou aprovados para êste fim.

72. Adequados estágios de aprendizagem nos hospi­
tais ou nos centros sanitários devem ser prescritos para os 
membros de profissões conexas, e cursos post-universitários 
devem ser organizados e exigida a participação periódica 
para os que colaborem no serviço.

73. Adequadas facilidades de ensino médico e pes­
quisas científicas devem ser proporcionadas pelos hospi­
tais administrados pelo serviço de assistência medica ou 

que com êle colaborem. _

74. A formação profissional e pesquisas científicas, de­
vem ser estimuladas pelo apoio financeiro e legal do E 3 

tado.

’ V . CU STEIO  DO SERVIÇO DE A SSISTÊN CIA  M EDICA 

Constituição de fundos para um Serviço de Seguro Social v

75. A contribuição máxima a arrecadar dum segurado 
não deve exceder tal porcentagem da sua receita que, apli­
cada à receita de todos os segurados, daria uma receita igual 
ao provável custo total do serviço de assistência médica 
incluindo o custo de assistência prestada às pessoas de­
pendentes, como definidas no § 6.°.

76. Á contribuição paga por cada segurado deve re­
presentar a fração da, contribuição máxima que possa pa­
gar sem suportar encargo excessivo.

77. Os empregadores devem ser obrigados a pagar uma 
parte da contribuição máxima por conta das pessoas por 
êles empregadas.

78. Pessoas cuja receita não exceda o mínimo de exis­
tência não devem ser obrigadas a contribuir ao seguro. 
Por sua conta a autoridade pública deve pagar contribui­
ções eq ü ita tivas; todavia, tratando-se de pessoas em pre­
gadas, estas contribuições podem ser pagas inteira ou par­
cialmente pelos seus empregadores.

79. A parte do custo do serviço de assistência médica 
não coberta pelas contribuições deve ficar a cargo dqs con­
tribuintes ao imposto.

80. Será indicado que as contribuições devidas peloi 
assalariados sejam arrecadadas pelos seus empregadores.

81. Quando para uma classe qualquer de trabalhado­
res independentes fôr obrigatória a filiação a uma associa­
ção profissional ou a obtenção duma licença, a associação 
ou a autoridade que fornece esta licença pode ser encarre­
gada da arrecadação das contribuições dêstes trabalhadores.

82. A autoridade nacional ou local pode ser encarregada 
da arrecadação das contribuições dos trabalhadores inde­
pendentes registrados para fins fiscais.

83. Quando se achar em vigor um  regime de segura 
social concedendo benefícios em dinheiro, será Indicado ar­
recadar sim ultaneam ente as contribuições devidas a êste 
regime e as devidas ao serviço de assistência médica.

Constituição de fundos para um  Serviço Público

84. O custo do serviço de assistência médica deve ser 
im putado aos fundosi públicos. .

85. Quando a população inteira fôr englobada no ser­
viço de assistência médica e todos os serviços de saúde d e ­
penderem duma administração central e regional unificada, 
será indicado que o serviço de assistência médica seja fi­
nanciado pelas receitas gerais do Estado.

86. Quando a adm inistração do serviço de assistência 
médica fôr separada daquela dos serviços gerais de saúde, 
será indicado financiar o serviço de assistência médica por 
meio dum  imposto especial.

87. O impôsto especial deve ser pago a um fundo se­
parado, reservado exclusivamente ao custeio do serviço de 
assistência médica.

88. O impôsto especial deve ser progressivo e fixado 
de maneira a  dar um rendim ento suficiente para financiar 
o serviço de assistência m édica. V

89. As pessoas cuja receita não exceda o mínimo de 
subsistência npo devem ser obrigadas a pagar o impôsto 
especial.

90. Será indicado arrecadar o impôsto especial pelas 
autoridades do impôsto geral de renda ou, não existindo um  
impôsto de renda, pelas autoridades encarregadas da arre­
cadação dos impostos locais.

Constituição de capitais

91. Além de prever as fontes normais para o financia­
mento do serviço de assistência médica devem ser tom adas 
medidas para utilizar o patrim ônio das instituições de se­
guro social, ou fundos provindos de outras fontes para  fi­
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nanciar as despesas extraordinárias necessitadas pe!a ex­
tensão e pelo melhoramento do serviço, particularm ente 
pela construção ou instalação de hospitais e centros mé­
dicos . ,

V I. FISCA LIZAÇÃ O  E  ADM IN ISTRAÇÃ O  DO SERVIÇO DE 

A SSISTÊN C IA  M ÉDICA

Unidade dos Serviços de Saúde e Controle Democrático

92. Todos os serviços de assistência médica e serviços 
gerais de saúde devem sei fiscalizados por um órgão cen­
tral e administrados por regiões sanitárias, como deiinidas 
no § 24 ; os beneficiados do serviço de assistência médica 
assim como as profissões- médica e conexas interessadas 
devem participar na administração do serviço.

Unificação da Administração Central

93. A uma autoridade central representando a comu­
nidade deve caber formular os principios gerais de política 
sanitária e fiscalizar todos os serviços de assistência médica 
e serviços gerais de saúde, sob reserva de consulta e de co­
laboração com as profissões médica e conexas sôbre tôdas 
as questões profissionais é de consulta com os beneficiados 
sôbre as questões de princípios gerais e de administração 3 
respeito do serviço de assistência médica.

94. Quando o serviço de assistência médica englobar o 
conjunto ou a maioria da população, e todos os serviços de 
assistência médica e serviços gerais de saúde forem fis­
calizados ou administrados por um organismo central do Go­
verno, os beneficiados podem ser considerados representa­
dos pelo chefe dêste organismo.

95. O organismo central do Governo deve ficaf em 
contato com òs béneficiados por interm édio de órgãos con­
sultivos compreendendo representantes de organizações das 
diversas partes da população, como sindicatos, associações 
de empregadores, câmaras de comércio, associações de agri­
cultores, associações femininas e associações para a prote­
ção da infância .

96. Quando o serviço de assistência médica englobar 
sòmente uma parte da popylação, e todos os serviços de 
assistência médica e serviços gerais de saúde forem fiscali­
zados por um organismo central do Govêrno, representan­
tes dos segurados deverão participar na fiscalização, de pre­
ferência por interm édio de comissões consultivas, a res­
peito de tôda questão de princípios gerais* relativas ao ser­
viço de assistência médica.

97. O organismo central do Govçjrno deve consultar 
os representantes das profissões médica e conexas, de pre­
ferência por intermédio de comissões consultivas, sôbre tô ­
das a', questões relativas às condições de trabalho dos mem­
bros das profissões colaborando no serviço, e sôbre tôda 
outra questão de ordem essencialmente profissional, princi­
palm ente sôbre a elaboração de leis e regulamentos que se 
referem  ao caráter, à extensão e à administração da assis­
tência prestada pelo serviço.

98. Quando o serviço de assistência médica englobar o 
conjunto ou a maioria da população, e todos os serviços de 
assistência médica e serviços gerais de saúde forem fisca­

lizados ou administrados por um órgão representativo, os 
beneficiados deverão nêle ser direta ou indiretam ente re­
presentados .

99. Néste caso as profissões médica e conexas deverão 
ser representadas no órgão representativo, da preferência 
em número igual ao dos representantes dos beneficiados ou 
do Govêrno ; os membros profissionais deverão ser ou elei­
tos pela respectiva profissão ou propostos pelos represten-• • 
tántes das profissões e nomeados pelo Govêrno.

100. Quando o serviço de assistência médica englobar
o conjunto ou a maioria da população, e todos os servi­
ços de assistência médica e serviços gerais de saúde forem 
fiscalizados ou administrados por um órgão colegial de pe­
ritos, instituído pela legislação ou por uma Ordem, será 
indicado que êste órgão seja composto dum número igual 
de membros das profissões médica e conexas e de leigos 
qualificados.

101. Os membros profissionais do órgão de peritos de­
verão ser nomeados pelo Govêrno entre os candidatos pro­
postos pelos representantes- das profissões médica e co­
nexas .

- 'r ' ' ' 1
102. O órgão representativo executivo ou o órgão de 

peritos que fiscaliza ou administra os serviços de assistên­
cia médica e os serviços gerais de saúde, deve ser respon­
sável perante o Govêrno pelo seu programa de ação gera l.

103. Em  Estados Federais, a autoridade central pre­
vista nos parágrafos precedentes pode ser ou a autoridade 
federal ou a autoridade estadual.

Administração local

104. A administração local dos serviços de assistência 
médica e serviços gerais de saúde deve ser unificada oi^ 
coordenada em regiões formadas para êste efeito, como 
previsto no 8 24, e o serviço de assistência médica na re­
gião deve ser administrado por interm édio ou com o con­
selho de órgãos representando os beneficiados e compre­
endendo representantes das profissões médica e conexas ou 
assistidas por tais representantes, a fim de proteger os in- 
terêsses dos beneficiados e os dessas profissões e de garan­
tir a eficiência técnica do serviço e a liberdade profissional 
dos médicos colaboradores.

105. Quando o serviço de assistência médica englobar
o conjunto ou a maioria da populeção na região sanitária, 
será indicado que todos os serviços de assistência iriédica e 
serviços gerais de saúde, sejam administrados por uma única 
autoridade regional.

106. Quando, neste caso, a autoridade regional admi­
nistra os serviços de saúde por conta dos beneficiadoí, ts  
profissões médica e conexas devem participar na adnini''- 
tração do serviço de assistência médica, de preferência por 
interm édio de comissões técnicas eleitas pelas pr jíissões 
ou nomeadas seja pela autoridade regional, seja pelo Go­
vêrno, entre os candidatos propostos pelas profissões :nte- 
ressádas.

1G7. Quando o serviço de assistência médica engloban­
do o conjunto ou a maioria da população na região sanitá­
ria fôr administrado por um órgão representativo, a auto­
ridade regional, em nome dos beneficiados, assim como as
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profissões médica e. conexas na região deverão ser represen­
tadas neste órgão, de preferência em número igual.

108. Quando o serviço de assistência médica fôr ad­
ministrado por delegacias ou funcionários regionais da au­
toridade central, as profissões médica e conexas na região 
deverão participar na administração, de preferência por in­
termédio de comissões técnicas executivas, eleitas ou no­
meadas conforme dispõe o § 106.

109. Qualquer que seja a forma da administração re­
gional, a autoridade que administra o serviço de assistên­
cia médica deve ficar em contínuo contato com os bene­
ficiados na região, por intermédio de órgãos consultivos, 
eleitos por organizações representativas das diversas partes 
da população, conforme dispõe o § 95.

• ..
110. Quando o serviço de assistência medica do seguro 

social englobar sòmente uma parte da população, sera in­
dicado que a administração dêste serviço seja confiada a 
um órgão representativo executivo responsável perante o 
Govêrno e compreendendo representantes dos beneficiados 
e das profissões médica e conexas colaborando no serviço, 
bem como dos empregadores.

Administração de unidades sanitárias

111. As unidades sanitárias pertencentes ao serviço de 
assistência médica e por êle dirigidas, como centros m éd i­

cos ou sanitários ou hospitais, deverão ser adm inistradas 
sob controle democrático prevendo uma participação da 
profissão médica, ou inteira ou principalm ente por médicos, 
eleitos pelos membros das profissões médica e conexas cola­
borando no serviço ou nomeados após consulta dêstes mem­
bros, em cooperação com todos os médicos que trabalham  
na unidade.

\  •
Direito de recurso

112. Os beneficiados ou os membròs das profissões mé­
dica e conexas que tiverem  apresentado reclamação ao or­
ganismo de arbitragem  mencionado no § 63, devem te r 
direito de recorrer das decisões dêste organismo a um tr i­
bunal independente. '

113. Os membròs das profissões médica e conexas con­
tra  os quais forem tomadas médidas disciplinares pelo ór­
gão de fiscalização, mencionado no 8 64, devem te / dir^KO 
de recorrer da decisão dêste órgão a um tribunal inde-i

' pendente.

114. Quando o órgão de fiscalização mencionado no 
§ 64 não tom ar medidas disciplinares num  caso que lhe Jôr

- submetido pelo órgão de arbitragem, conforme o S 65, as 
partes interessadas deverão ter direito de recorier a um 
tribunal independente.



3 0  REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Administração e legislação de fronteiras m
O c é l io  d e  M e d e ir o s

Técniço de Organização

I  —  O Estado brasileiro e a geopolítica das 
fronteiras. I I  —  O zoneamento do território bra­
sileiro e  as características de precariedade da 
faixa: a fronteira como região peculiar. I I I  —  
A  realidade das fronteiras e sua importância na 
definição territorial do Estado. IV  —  A  noção de 
fronteiras como zona de serviço público nacional 
e internacional e a necessidade da pluralização dos 
territórios de  fronteiras.

I —  O ESTADO BRASILEIRO E A GEOPOLITICA DAS 

FRONTEIRAS

A noção de Estado como sistema de normas de­
finindo uma situação de conveniência humana se 
associa à idéia do tem po e do espaço que. somam
o âmbito de validez da ordem jurídica estatal. 
Surge aí, criando o continente dessas normas, a 
imagem do território  ( 1 ) ,  elem ento essencial à 
vida do Estado : “Territorium est universitas 
agrarum intra fines cujusque civitatis”, dizia 
P o m p ô n i o .

2 . O sistema normativo que se representa 
como o conteúdo tempo-espacial do Estado tem  
a sua área restrita, a princípio, a um determinado

(* ) A recente criação de cinco novos Territórios F e ­
derais veio colocar em evidência uma série de problemas 
que ainda não foram devidam ente tratados pelos autores 
nacionais. O S r. Océlio de Medeiros, que se tem  dedicado 
a êsses estudos, resolveu escrever um  trabalho, a ser pu­
blicado ainda êste mês, com o fim de debater tais proble­
mas, nos seus diversos aspectos-. T rata-se de um livro sôbre 
Territórios Federais, Núcleos Coloniais, Colônias Agríco­
las, Administração, Política e Legislação de Fronteiras, 
contendo a sistematização dos atos legislativos mais im ­
portantes sôbre a m atéria e comentários. O presente ar­
tigo será incluído no referido trabalho, constituindo um de 
seus' capítulos.

(1 ) “O território não vale simplesmente como o espa­
ço deliihitado dentro do qual a atividade soberana do E s­
tado se exerce ; entra na  composição do próprio Estado, 
como um  elemento ativo, no sentido de que a autoridade 
exclusiva m antida sôbre um território  é que assegura a uma 
dada organização política a situação de Estado soberano. 
Não fôsse a sua estrutura territorial, o Estado não poderia 
apresentar os traços que o distinguem de qualquer outra 
corporação. Nesse valor, o território é, rigorosamente, um 
elemento de composição do E stado” . L im a , E u sébio  de 
Q u eiro z  —1 Teoria do Estado  •—- 4.a edição —  1943 —  
Livraria E d it. F reitas Bastos —  Rio áe Janeiro  —  Pág. 177.

territorium, decorrendo disso, na sociedade inter­
nacional, a existência de várias ordens estatais.
O Direito, por um processo de limitação, fixa o 
âmbito de validez de cada sistema, surgindo fron­
teiras que, na realidade, não representam limita­
ção absoluta.

3 . E ’ certo que alguns autores admitem a 
possibilidade da existência de Estado sem territó-

* ‘ 
rio. M as se D u g u i t ,  nas suas teorias de conside-# I
rações sociológica e jurídica, concebeu o território 
como simples limite material da ação do Estado, 
e K e l s e n  excluiu do mesmo a idéia da sedenta- 
riedade, desde K l ü b e r  se considera o território 
como elem ento essencial do Estado, pois “sem  
território, não se pode conceber um Estado, a 
nosso v e r ; outra era a opinião da antiga teoria 
política que estabelecia com o centro de gravi­
dade do conceito de Estado a comunidade dos ci­
dadãos, que não precisava èstar indissolúvelmen- 
te unida a um determinado território. A moder­
na teoria do Estado considera êste como uma en­
tidade territorial, isto é, não pode imaginar um  
Estado sem território” .

4 . A geografia ratzeliana compreende o E s­
tado —  ser vivo que para K j e l l é n ,  criador da 
geopolítica ( 2 ) ,  se manifesta em quatro aspectos : 
território, povo, economia e govêrno —  como um

(2 ) O emprego do vocábulo geopolítica na term inolo­
gia da literatura geográfica é relativam ente recente, con­
fundindo-o alguns autores com geografia política. Mas, 
significando a política feita em decorrência das condições 
geográficas, com êsse vocábulo não se confunde e nem  tão 
pouco a m atéria representa uma parte da geografia, mas 
sim um capítulo de ciência-política. Surgiu com a primeira 
edição da obra de R udolf  K j e l l é n , Staten  som Lifsform , 
e desenvolveu-se ccm a revista Zeitschrift filr Geopolitik, 
criada pór iniciativa de K . H a u sh o fer , E . O bst, H . L au- 
te n sa c h , F .  T er m er  e O . M a u ix .

“A política, segundo K j e l l é n , estuda o Estado por 
cinco modos diferentes, por meio de cinco elementos quase 
da mesma fôrça que, na frase do autor, são como que| os 
cinco dedos da mão que trabalha nas épocas de paz e luta  
nos tempos de guerra. Dêsses cinco dedos, o dedo polegar é 
o da geopolítica, a qual tem  por objeto de investigação o 
país, ou seja, o solo político. Êsse prim eiro dedo, que cor-

»

t
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organismo, e não como uma construção jurídica 
abstrata, em que o solo, “elem ento materialmen­
te coerente”, e o hom em , “vínculo espiritual , es­
tão inseparàvelmente unidos. '

5 . Assim sendo, o Estado não possui limites 
eternos, podendo crescer ou decrescer, expandir- 
se ou retrair-se. As normas do Direito, regulando 
a sociedade dos Estados, podem mãnter a conti­
nuidade, mais ou menos prolongada, de uma si­
tuação de conveniência externa, definindo a esta­
bilidade teórica dessa mesma sociedade.

6 . Unidade completa, o Estado pode servir- 
se de seu próprio território, enquanto houver es­
paço” suficiente, para desenvolver-se dentro de 
suas próprias limitações, pela área nuclear com­
pacta de sua estrutura, ou para uma expansão 
mais ampla, utilizando-se de seus elementos ma­
teriais na conquista dos “espaços”, que segundo o 
próprio R a t z e l  comportam mais vidas quanto 

maiores forem .

7. Se o Estado, conforme foi dito acima, não 
é uma categoria im óvel e abstrata, representa um  
“fenôm eno no espaço”, porque é antes de tudo 
um organismo geográfico, sendo a geopolítica, 
com suas teorias de possibilidades, o principal ele­
mento que revolucionou o Direito Público M o­
derno .

8 . A noção de Estado Brasileiro não pode 
deixar de se associar a uma idéia de teivitorium ,

responde ao país, fica separado de todos os outros que 
referem  mais diretam ente ao homem ’ .

Para K j e l l ÉN : “Geopolítica «' o ramo da política que 
estuda o Estado como organismo geográfico ou como - 
nômeno de espaço, portanto como país, tern torium  e o 
minium ” .

Para  H a u sh o fer  : “A geopolítica é a ciência que estu a 
os vínculos quo prendem  os processos po íticos ao so 
( te r ra ) .  Assenta sôbre o largo fundamento a ge g , 
principalm ente da geografia política como doutrina e su
estruturação. A essência dos esPaÇ°s, *e ir®str^  a , r3 ~L t 
pela geografia dá o quadro da geopolítica en _
se deve realizar a evolução da política pratica, se 
rem te r resultados (luradouros. . . . A  geopolítica deve se 
tornar a fconsciência geográfica do Estado .

Para H en n ig  : “Geopolítica é a ciência do Estado como 
ser vivo” . _

O conflito  de  in te rp re tação  pode te r  o seu apoio em  
H a u sh o fer  : “Geopolítica é a ciência das form as a vi 
política nos espaços vitais naturais, compreen í os em su 
Vinculação ao solo e dependência  dos m ovim entos h istó ri­
cos” . E  “geografia política é a ciência da  d iè tn b u içao  do 
poder do Estado através dos “espaços” da super ície a 
T erra  e na dependência da morfologia, clima e íeves í 
mento florestal dos mesmos ’.

. ( E verardo B aCk h e u ser  —  Geopolítica e Geografia 
Política —  In  “R evista Brasileira de G eografia  , l .B . l * .  ., 
Ano IV, N.° 1, janeiro-março de 1942, págs. 21-3b) .

impondo-se a necessidade da criação de uma cons­
ciência geográfica como realidade do Estado e a 
conveniência de uma política de consolidação con­
tínua do sentim ento nacional. N isto está a pró­
pria razão de ser da existência da continuidade 
histórica da civilização brasileira, cujas caracte­
rísticas guardam ainda a marca das influências

i / •europeias. _

9 . D êsse modo, tendo-se sempre a conside­
rar o elem ento básico no mais alto plano de con- 
ceituação do Estado Brasileiro, a política que nos 
é mais conveniente, sem falar da necessidade eco­
nômica da socialização da terra, é a que tem  por 
objetivo provocar o ecúm eno  nacional, numa obra 
de defesa e aproveitamento, pela nacionalização  
sistemática e de fato . E é dentro dêsse propósito 
que surge uma espécie de estratégia interna, em  
que tôdas as fôrças se devem  m obilizar.

10. Possuidor de imenso' espaço, onde vive  
uma população absoluta que totalm ente se pode­
ria concentrar em qualquer dos Estados-membros, 
obtendo do próprio m eio os elem entos de subsis­
tência, o Brasil não pode deixar de seguir uma 
séria política territorial, com o fim de efetivar de 
fato a unidade de domínio de tôda a sua super­
fície. Para isso, torna-se necessário saber distri­
buir as populações rurais e dispor os núcleos de 
administração, dé modo a constituírem fortes 
centros de nacionalidade, capazes de resistir a fu­
turas tendências de desagregação. E, inegàv.el- 
mente, a Carta Constitucional em vigor, apes£r 
de suas falhas, soube prever um excelente m eio 
para essa política, —r a entidade Território, —  
cuja oportunidade sé justifica, não só pelas pró­
prias necessidades vitais da nação, mas ainda pelo  
extraordinário poder de que se acha investido o 
Govêrno Central. .

11. O ponto de partida para essa política está  
positivamente, em face das circunstâncias do m o­
mento, nas regiões do norte e do oeste, para onde 
se concentram interêsses econôm icos e militares 
cfcterminados pela conflagração, e a sua justifica­
tiva lógica reside no fato da existência de vazios 
que entravam o progresso dêsses meios, possuido­
res de indiscutíveis possibilidades de civilização.

12. O Estado, na sua fisionom ia moderna, 
não é um ser contem plativo nem uma abstração : 
ganhou perspectivas 4amplas de poder, com  o au­
mento de seu campo de interferência, graças à po­
lítica de recuperação de fôrças.
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13. Favorecendo, por isto mesmo, o “gover­
no regional”, na atual acepção do têrmo, o  Estado 
Brasileiro fixará os seus núcleos de poder futuro, 
numa política de previsão, e se fortalecerá a si 
mesmo no presente, pelo domínio de fato das suas 
áreas mortas.

14. O Território é um meio constitucional 
para a realização dêsse programa e até certo pon­
to solução para o problema da reorganização das 
áreas administrativas do país, nesta hora em que - 
a marcha para o oeste se aponta como rumo sal­
vador .

15. E ’ preciso observar, entretanto, antes de 
qualquer tentativa de má interpretação destas 
idéias, que o autor não vê, em absoluto, na obra 
de planejamento de novos Territórios, principal­
m ente ao longo da faixa, os objetivos repudiáveis 
dos nacionalismos estreitos e os interêsses im pe­
rialistas que geralmente inspiram o artificialismo 
da organização de fronteiras de tensão.

16. Em  matéria de D ireito Público, a escola 
individualista, que conduz ao Estado Cosmopolita, 
e a super-individualista, que leva ao Dogm a da So­
berania, já sofreram séria revisão, não sendo ad­
missível, por isso mesmo, persistir no fetichismo de 
convicções que não podem mais encontrar prosé- 
litos e sebastianistas numa época em que as impe- 
riosidades da socialização dominam todos os ân­
gulos da vida. t

17. P o f outro lado, se essa revisão já fêz sen­
tir os seus efeitos profundamente na ordem inter­
nacional, tam bém  não é admissível permanecer 
nos dogmas do Direito Público Interno ou no ro­
mantismo das doutrinas sôbre o federalismo, para, 
por uma questão de respeito ao sentim ento de pe­
culiaridade das localidades ou aos princípios irre­
dutíveis do bairrismo provincianista, não admitir 
que a configuração interna da União possa ser al­
terada dentro das conveniências de seu próprio 
progresso. Quer haja, entre a União e os Estados- 
membros, uma relação de coordenação ou subor­
dinação, sempre cabe ao super-Estado zelar pelos 
interêsses e pela segurança da comunidade estatal, 
principalmente no caso brasileiro, em que o Esta­
do, ao transformar-se em federal, tomou a inicia­
tiva de reservar às antigas- províncias a com pe­
tência de que precisavam, dentro das órbitas de 
descentralização que lhes foram fixadas.

18. A competência de criar Territórios é as­
sim explicada, e nesse sentido deve ser compre­

endida, não apenas como uma necessidade de con­
centração de poder, preconizada por todos os par­
tidários da centralização rígida, mas principalmen­
te como conveniência da própria União, de modo a 
favorecer, pela reestruturação de suas áreas e pela 
realização de um programa de assistência ao inte­
rior, a organização de administrações descentrali­
zadas que tenham a seu cargo regiões que até hoje 
viveram longe das vistas do Govêrno.

19. E ’ bem verdade que, para isto, a União 
poderia tomar outras providências que não impli­
cassem a criação de Territórios pelo desmembra­
mento dos Estados, como sejam a organização de 
autarquias, a fundação de centros industriais ou a 
realização de planos de obras sob um convênio 
em que se afirmasse a cooperação do Govêrno F e­
deral, dos Estados e dos M unicípios. Mas, se tal 
acontecesse, não deixaria de se  verificar a exis­
tência de uma área de administração e govêrno 
com características próprias, em que a influência 
dos Estados não seria maior. Revela-se conveni­
ente, dêsse modo, o fato de a União chamar a si a 
administração direta dessa área, sem sobrecarregar 
a economia dos Municípios, mesmo porque seria 
ela fatalmente a  maior ou a única parte financia­
dora da emprêsa, por dispor de recursos, tanto téc­
nicos como econômicos, de cuja falta se ressentem  
os governos locais.

20 . Quanto ao aspecto militarista, se há re­
ferência à necessidade da organização, ao longo da 
faixa, de uma linha de defesa, é preciso observar 
também que o pensamento do autor não é o de 
justificar a formação aí de núcleos com finalidades 
exclusivam ente militares, de modo a restabelecer 
a noção de importância das antigas muralhas de 
isolam ento e das linhas intransponíveis que deram  
lugar à m entalidade M aginot.

21 . M ais que isso, devem, ser tidas em vista, 
no estabelecim ento de tal sistem a de defesa, as 
imperiosidades de dar maior intensificação aos 
contactos dos centros civilizados do litoral com os 
núcleos nascentes do oeste, o que, —  estimulada a 
capacidade produtiva dêsses núcleos através de 
uma séria política de colonização dirigida e reali­
zado um programa de concentração de capitais e 
meios de circulação da riqueza, —  só benefícios 
poderá trázer tanto ao país como às nações lim í­
trofes, com seu potencial econômico ainda por ex­
plorar. •

22 . A insuficiência das áreas; nas partes des^ 
membradas dos Estados, e a incapacidade finan­
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ceira e técnica das administrações locais, parale­
lamente à necessidade de dar solução ao problema 
de redivisão territorial, são fatores que precisam  
de ser levados em conta na justificativa da obra 
de interferência do Govêrno central para criar Ter­
ritórios Federais em regiões que estão intimamente 
ligadas ao interêsse da defesa nacional.

23 . Além de tudo, a indisciplina das fôrças 
econômicas é uma das principais características 
dessas regiões, com população ainda não radicada, 
os meios de transporte deficientes, a capacidade 
tributária insignificante, a produção extrativa em ­
pírica, produção industrial incipiente, e a agricul­
tura e a pecuária-desorganizadas, ainda sob o im­
pério dos métodos primitivos e rotineiros o tra­
balho.

24 . O Estado Brasileiro não deve, em ab­
soluto, adotar uma política imperialista, mesmo qu& 
não se lhe deva negar o direito de disputar uma 
situação de predominância na América Latina, 
como centro irradiador de cultura e de civilização. 
Isto, entretanto, não quer dizer que necessite ado­
tar um programa de expansão, pelo qual fôsse ca­
paz de projetar o seu domínio além das fronteiras 
que a história lhe defin iu . Há meios pacíficos para 
tal predominância, meios êsses que não compro­
metem, em absoluto, o direito de auto-determina- 
ção dos povos lim ítrofes. Basta, antes de mais nada, 
orientar sua economia e sua civilização em sentido 
capaz de tornar ainda mais intensa a relação de 
interdependência entre o Estado Brasileiro e as 
Repúblicas vizinhas, de modo que os mercados do 
ccntinente se com pletem  reciprocamente, num ob-. 
jetivo de auto-suficiênciaS e não de isolam ento.

2 5 . Procurar aumentar o seu territorium , por 
qualquer obra de imperialismo, parece sonho de 
megalômano, pois, na realidade, um dos males do 
Estado Brasileiro se representa pela extensão e pela 
diversidade de sua base física, onde ainda há muito 
“espaço” para conquistar e muito “ecúmeno para 
provocar. Por isto mesmo, o “territorium”, em si, 
pouco ou nada vale, sem que sirva de meio de pro­
dução e enriquecimento de um grupo humano ra­
dicado . O que deve convir à política brasileira são 
os centros de população e de cultura, principal­
m ente se êsses centros ainda guardam característi­
cas indígenas e não se apresentam marcados pelas 
práticas dissolventes do capitalismo alienígena. E  
para que o Estado Brasileiro possa ver assegurada 
essa predominância, não só em seu benefício como

também de tôdas as Repúblicas circunvizinhas, pa­
rece aconselhável :

a )  vitalizar, através de uma séria política de 
colonização dirigida, os pontos centrais de seu ter­
ritório, de modo a permitir uma irradiação de ci­
vilização capaz de promover, em futuro próximo, o 
domínio de fato das regiões vitais do solo brasi­
leiro ;

b )  fixar um potencial humano ao longo da fai­
xa de fronteiras, sem prejuízo da linha de civiliza­
ção do litoral, de modo a assegurar o mais possível 
a interdependência das zonas de produção e con­
sumo das Repúblicas circunvizinhas com a Repú­
blica do Brasil, através dêsse potencial ;

c )  desenvolver centros industriais nas zonas do 
Brasil cen tra l;

d )  realizar uma sábia política comercial, no 
sentido da assistência e da cooperação, para que a 
política da América Latina se faça à base de uma 
comunidade econômica, sem nacionalismos estrei­
tes nem focos de desagregação de sentim ento con­
tinental ;

e )  utilizar os centros de população das proxi­
midades ou da própria faixa de fronteiras, que guar­
dem características tradicionais, como centros de 
irradiação das zonas de influência, de modo a fa­
vorecer a absorção das populações que, por qual-

jer causa, estejam na interdependência dos meios 
■ de produção, apesar de sua natureza alienígena.

II   O ZONEAMENTO DO TERRITÓRIO BRASILEIRO E

AS CARACTERÍSTICAS DE PRECARIEDADE DA FAIXA
* I

2 6 . Num  país como o Brasil, caracterizado por 
extraordinária heterogeneidade de m eios físicos, a 
autonomia não pode possuir um sentido clássico de 
conceite, porquanto, embora havendo com unidades 
administrativas capazes de “hom e rule”, não se 
pode deixar de relacioná-las com os problemas das 
regiões em que se situam, caracterizadas por feno- 
menos típicos cuja correlação imprime unidade a 
diversas zon as. Êsses fenômenos, pertencentes ao 
domínio da geografia física, impõem programas ad­
ministrativos baseados nos im perativos da geopo- 
Htica e não nos interêsses particularistas dos gru­
pos locais.

27 . E l i s é e  R e c l u s ,  em sua obra E stados Uni­
dos do Brasil, observou que as regiões naturais do 
nosso país não se confundem com os lim ites das 
Províncias, havendo, dêsse modo, problemas que
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são peculiares a diversas províncias, do que resul­
ta a necessidade de um govêrno de estreita coope­
ração e não inspirado exclusivam ente no fetichismo 
da autonomia; remanescente das idéias feudais que 
estavam transformando os nossos municípios —  he­
rança das instituições manoelinas ( 3 )  —  em nú­
cleos de resistência à política federal. Foram estas 
as regiões classificadas por E lisée R éclus :

I —  Amazônia (Am azonas e Pará) .

II —  Vertente do Tocantins (G oiaz) .

III —  Costa Equatorial (Estados nordesti­
nos, de Maranhão a A lagoas) .

IV  —  Bacia do S . Francisco e Vertente
Oriental dos Planaltos (Sergipe, 
Bahia, Espírito Santo e M inas Ge­
rais) .

V  —  Bacia do Paraíba (R io  de Janeiro 
e Distrito F e d e r a l) .

V I -— V ertente do Paraná e Contraverten- 
te Oceânica (S . Paulo, Paraná e 
Santa C atarina).

V II —  V ertente ,do Uruguai e LitoraJ. ad­
jacente (R io  Grande do Sul ) .

V III •—  M ato Grosso.

2 8 . A idéia de se escrever a História do Bra­
sil não por províncias isoladas mas por grupos re­
gionais vem  de M a r t iu s . Os fatos históricos e po­
líticos estão assim associados aos fatos da geogra­
fia física, determinante de problemas comuns em  
duas ou m ais com unidades administrativas que se 
agitam na comunidade estatal, integrando-a. Por 
aí se deduz que um conceito muito amplo de au­
tonomia, no Estado Federal, prejudica a adminis­
tração do país, retardando-o e fazendo esbarrar a 
ação governativa da União nos focos teóricos da 
“home-rule” .

(3 ) “Admite-se geralmente que o Município é, por 
excelência, a sociedade natu ra l. A redução dós interêsses 
coletivos a um  círculo geográfico menor, entretanto, e a con­
veniência dos homens estabeleceram  uma cooperação mais 
íntim a entre êles, para a satisfação de necessidades comuns. 
Do município de estrutura rudim entar, reunião de fam í­
lias, a bem dizer, passou-se ao M unicípio Grande, de vida 
social complexa, em que a solução dos problemas existen­
ciais já  se não podia ten tar por fórmulas diretas, nem  di­
reto, portanto, poderia ser o govêrno, impondo^se a repre­
sentação” . ---- J .  G u im a r ã es  M en eg a le  —  Direito A d ­
m inistrativo e Ciência da Administração  —  Tomo I —  
M etrópole E ditora —  Rio de Janeiro —  1938 —  P ág . 275.

29 . A n d r é  R e b o u ç a s ,  em 1889, fazia a divi­
são do Brasil em zonas agrícolas :

I —  Zona amazônica (Pará e Am azonas).

II —  Zona do Parnaíba (M aranhão e 
P ia u í) .

III —  Zona do Ceará (C e a r á ).

IV  —  Zona do Paraíba do N orte (R io
Grande do Norte, Paraíba, Pernam­
buco e A la g o a s).

. V  —  Zona do S . Francisco (Sergipe e 
B a h ia ) .

VI —  Zona do Paraíba, do Sul (Espírito
- Santo, R io de Janeiro e S. P a u lo ).

V I I ' —  Zona do Paraná (Paraná e Santa 
Catarina) .

V III —  Zona do Uruguai (R io  Grande do 
Sul ) .

IX  —  Zona auro-ferrífera (M inas G erais).

X  —  Zona central (G oiaz e M ato Gros­
so ). .

3 0 . Sob critério geo-econômico, o Conselho 
Técnico de Economia e Finanças estabeleceu as 
seguintes regiões : •

I —  N orte  : Acre, Amazonas, Pará, Maranhão e 
P ia u í.

II —  N ordeste  : Ceará, R io Grande do Norte, 
Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e B ahia;

III —  Sudeste  : Espírito Santo, Rio de Janeiro, 
Distrito Federal, M inas Gerais e S . Paulo;

IV  —  S u l : Paraná, Santa Catarina e Rio Gran­
de do Sul ;

V  —  Centro  : Goiaz e M ato Grosso.

3 1 . O Conselho Nacional de ' Estatística, em  
1938, adotou a divisão realizada pelo M inistério 
da Agricultura :

I —  N o tte  : Acre, Amazonas, Pará, Maranhão 
e P ia u í;

II —  N ordeste  : Ceará, Rio Grande do Norte, 
Paraíba, Pernambuco e A lagoas;

III —  E ste : Sergipe, Bahia e Espírito S an to ;

IV  —  Sul : Rio de Janeiro, Distrito Federal, São 
Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul;
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V  —  Centro  : M ato Grosso, Goiaz e M inas Ge­
rais.

3 2 . O P rof. F ábio  M . S . G uim a r ã es  ( 4 ) ,  
ch efe da S ecção de E stu dos G eográficos do S . G .
E .  F . ,  tratou esp ecia lm en te de cada um a dessas 
regiões, em  p aciente trabalho, e se referiu ainda às 
div isões estab elecidas por D elgado de  Carvalho , 
em  uso nos livros didáticos, (5  reg iões) ; P ierre  
D e n is  ( 6  reg iões) ; B e t im  P aes L e m e  (7  re­
g iõ es) ; M oacir S ilva  (8  r e g iõ e s ) .

3 3 . Por aí se vê, claramente, que, num país 
como o nosso, de meio heterogêneo pela sua própria 
natureza, as unidades administrativas locais não po­
dem deixar de sujeitar sua autonomia aos proble­
mas comuns das regiões, não querendo dizer isso, 
entretanto, que se asfixie, por pressão administra­
tiva, o direito natural que têm os municípios de se 
auto-adm inistrarem . . . E ’ isso o que não compre­
endem alguns Departam entos de M unicipalidades.

3 4 . A iniciativa de se promover a reunião de 
Interventores para debater problemas peculiares 
às regiões geo-econômicas em que se localizam os 
seus Estados teve em vista o princípio da coopera­
ção. As teses apresentadas, infelizm ente não coor­
denadas em plano nacional, aconselhavam soluções 
comufis a problemas igualmente comuns.

3 5 . Sob êsse ponto de vista, o Brasil avançou 
mais que os Estados Unidos da América do Norte, 
onde os Estados-M embros, ciosos de sua autono­
mia, possuíam até bem pouco quase soberania in­
terna . •

3 6 . N o Estado Federal, dizem J a c o b s e n  e L ip -  

MAN —  autoras que criticam as causas que deter­
minaram a existência de duas Carolinas separadas 
por barreiras, quase à feição das fronteiras inter­
nacionais —  “são necessários constantes reajusta- 
m entos do poder para adaptá-lo às novas condi­
ções de vida, particularmente no campo dos inte- 
rêsses econôm icos. M uitas questões que antiga­
m ente eram tratadas pelos governos locais exigem  
atualm ente uma regulamentação em escala nacio­
nal” ( 5 ) .  E ’ assim que nos Estados Unidos da 
América já se verifica uma acentuada tendência

(4 )  F ábio  M . S . G u im a r ã es  —  Divisão Regional do 
Brasil —  In  “Revista Brasileira de Geografia” ■ Ano 3
—  N.° 2 —  Abril-junho de 1941 —  Págs. 318/37G.

(5 )  G ertrude  A . J acobsen  e  M íria m  H .  L ip m a n
—  An Outline oí Political Science —  Barnes & Noble, Inc. 

New York —  1939 —  Págs. 140/141.

para fazer coincidir as fronteiras dos Estados com  
as fronteiras orgânicas, de que tratou K r e b s  ( 6 )  .

3 7 . O engenheiro M o a c i r  M .  F . S i l v a ,  em  
recente trabalho, estudou a geografia das frontei­
ras do Brasil, chegando ao enunciado de problemas 
que interessam de perto à adm inistração. M os­
trou, nesse trabalho, a confusão existente entre 
fronteiras, zona ou faixa, e lim ites, traçado m ate­
rial ou in telectual, levantando uma questão que diz 
mais respeito à terminologia geográfica que à téc­
nica da adm inistração. Realm ente, a realidade 
manda que se compreenda a fronteira, no dizer de 
J a c q u e s  A n c e l ,  como “um a isóbara política que 
fixa, por algum tem po, o equilíbrio entre duas pres­
sões” .

3 8 . Daí A n d r é  1 S i e g f r i e d ,  ao acentuar que a 
geografia não conhece fronteiras naturais nem  do­
mínios físicos fechados, dizer que “a noção lineat 
das fronteiras é uma ilusão” . Esboçadas, vivas ou 
mortas, segundo a classificação de C a m i l l e  V a l -  

LAUX, as fronteiras definem sempre uma realidade. 
N o Direito Administrativo, porém, o que interessa 
é a noção de fronteiras como zona  ou faixa, de 
acôrdo com a orientação que vem  sendo seguida 
desde 1854, quando o D ecreto n.° 1 .318,  em seu  
art. 82, estabelecia uma zona de 10 léguas ao lon­
go da linha divisória, de cêrca de 16 . 281  kms . ,  
452.  Esta linha, na largura de 150 k m s ., repre­
senta 16 , 4% dos 8 . 5 1 1 . 1 8 9  km2 da área total 
do Brasil, ou sejam 1 . 4 0 3 . 0 2 1  km2, conforme o 
mapa “Faixa da Fronteira do Brasil” editado pelo 
I . B . G . E . ,  em 1941.

39 .  N o trabalho daquele ilustre engenheiro —  
que é autor do livro “R oda e A sa”, no qual se ve­
rifica que 15 cidades vivem  junto ou próximo da 
linha divisória —  tem os uma noção da densidade 
demográfica da faixa, capaz de nos dar um a viva  
idéia das “áreas passivas” : .

“ 1) Na fronteira norte ( Pará-Am azonas-Acre) 
as terras são “despovoadas” , pois não chegam a 
atingir à densidade de 1 hab . por Km2. Mesmo 
no T erritorio  do Acre, onde se observa o valor 
mais alto, êste é ainda de 0,98 (X apuri) ;

2) Na fronteira oeste (M ato  Grosso) —  ape­
nas dois municípios são “francam ente povoados’’ : 
Bela V ista (1 ,48) e Ponta Porã (1 ,9 4 ) . Os cinco 
restantes, que se alongam, imensos, na linha raia- 
na, são desertos (m enos de 1 hab. por K m 2 ). 
Nessas duas fronteiras (setentrional e ocidental), o

(6 ) N . K rebs —  Geografia humana —  Labor —  B ar­
celona —  M adrid —  Buenos Aires —  P ág . 80.



3 6 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

despovoamento é ainda maior do que o indicado 
pelas “baixas densidades fracionárias” , porque es­
tas provêm, quase totalm ente, das populações, que, 
embora pequena», se concentram nas sedes m u­
nicipais, “em geral” , afastadas da “linha divi­
sória” ; .

3) Na fronteira sul, a situação é muito melhor.
À excessão de um  município “despovoado” (Foz 
do Iguaçú, com 0,38), mas cuja cidade, a desen­
volver-se na linha divisória, compensa, em parte, 
êste fator desfavorável, os demais constituem ter­
ras habitadas.

40. Passando à sub-fronteira, isto é, à  região . 
constituída pelos municípios sub-fronteiriços e con­
siderando, igualmente, as três grandes subdivisões, 
observaremos :

1) Na sub-fronteira norte, os cinco municípios 
amazônicos, que a constituem, são terras “despo­
voadas” , (a  maior densidade sendo 0,53 em Bôca 
do Acre) ;

2) Na sub-fronteira oeste, há dois municípios 
“francam ente povoados’’ : M aracaju (1,14) e 
Campo Grande (1 ,5 9 ). Os nove restantes são ou­
tras tantas vastidões d esertas; a densidade mais 
alta sendo 0,97, em P oconé;

3) N a sub-fronteira sul é onde se nota o mais 
denso povoamento em tôda a faixa de frontei­
ra” ( 7 ) .

4 1 . D ados como êsses, colhidos por um téc­
nico de incontestável mérito, aconselham a reali­
zação de um plano administrativo de vitalização  
dessas zonas que formam as ársas inativas  (Su- 
pan) do país, para o que conta o govêrno com a 
en tidade  própria que representa o m eio oportuno 
e constitucional.

4 2 . T ais dados são suficientes para evidenciar 
as características de precariedade administrativa da 
faixa brasileira, impondo-se, por isto mesmo, a ne­
cessidade de uma compreensão da mesma em fun­
ção das suas exigências de serviço público, sem  
nacionalismos estreitos nem ambições subalternas.
N o zoneam ento do Brasil, a faixa há de constituir, 
dêsse modo, uma região à parte, apesar das diver- 
sidades de características do m eio físico ao longo 
da linha de lim ites. Seus problemas são tãii pe­
culiares e comuns e criam um tal interrelaciona- 
m ento que se torna im possível incorporar partes da 
faixa a outras regiões sob jurisdição estadual.

(7 ) M oacir  M . F .  S ilva, Consultor Técnico do Con­
selho Nacional de Geografia —  Geografia das Fronteiras 
no Brasil —  In  “Revista Brasileira de Geografia” —  IB G E
—  Outubro-novembro de 1942 —• Ano IV  —  N,° 4 —- 
Págs. 749/769.

III   A REALIDADE DAS FRONTEIRAS E SUA IMPOR­

TÂNCIA NA DEFINIÇÃO TERRITORIAL DO ESTADO

4 3 . E ’ indiscutível a realidade das frontei­
ras ( 8 ) .

“P or tôda parte a fronteira • é o continente do 
conteúdo nacional. A fronteira completa, define e 
especifica o país, sede de um povo organizado. A 
fronteira assegura o instinto de propriedade, tão 
natural e imperioso nos povos, como nos indiví­
duos. O território, quer dizer, o que se contém 
dentro das fronteiras, está para as nações como a 
casa está para as fam ílias” (9 ) .

44.  Zonas de interpenetração e zonas de pe­
netração, as fronteiras, como as capitais, conside­
ram-se órgãos vitais dos grandes E stados.

4 5 . Aí se entrechocam direitos, e se encon­
tram os E stados. As fronteiras, por isso mesmo, são 
linhas de vigilância, do ponto de vista estratégico.

“No Brasil, cujas linhas a audácia das entradas 
e das bandeiras colocou muito além das marcas 
fixadas nos textos escritos, é preciso criar o que 
poderemos chamar de consciência da fronteira, isto 
é, fazer com que a fronteira deixe de constituir 
sòmente um traço no mapa, para ser um  senti­
mento, alguma coisa de orgânico e inseparável da 
Nação. E ’ preciso povoar a fronteira, impregná-la 
de brasilidade, vigiá-la não tanto para obstar a 
agressão pelas armas, que, graças a Deus, não te ­
mos razão de recear, quanto para aniquilar as ten­
dências de decomposição e desnacionalização que 
as imensas distâncias poderiam favorecer” (1 0 ) .

4 6 . A história ensina, como que mostrando a 
origem militar da palavra, que as antigas expedi­
ções de fôrça, que se m obilizavam em defesa de um 
país, se chamavam “fronteiras”. A Nação aí instala, 
tanto nos tempos de paz como nos períodos de 
guerra, os órgãos que afirmam os seus direitos e as 
guaritas de suas sentinelas. E  ainda que se consi­
derem as fronteiras como linhas de aproximação e 
de intercâmbio, elas pressupõem sempre separação. 
R eveste-se de caráter axiomático a frase : não há 
nacionalidade sem fronteiras. Isto define a sua 
realidade.

(8 ) C a m il l e  V a lla u x  —  Le sol et 1’Ê ta t —  E d . 
Doin —  Paris —  1911 —  Págs. 363/368.

(9 ) J osé Carlos de M acedo  S oares —  Fronteiras 
do Brasil no R egim e Colonial —  José Olímpio, ed it. —  
Rio de Janeiro —  1939 —  P ág. 4 .

(10) F r a ncisco  DE Ca m p o s  —  O Estado Nacional 
—- Pág. 121.



ADMINISTRAÇÃO E LEGISLAÇÃO DE FRONTEIRAS 3 7

4 7 . O fato de um territorium  confinar com ou­
tro, criando assim um limite de poderes, “dá às 
fronteiras um caráter próprio, devido quer às rela­
ções especiais de direito, quer às organizações so­
ciais, quer às condições de vida e ao tipo dos habi­
tantes” . Por isso mesmo, “as linhas férreas, as al­
fândegas, as fôrças militares, as lutas sempre ar­
dentes entre as línguas e as civilizações vizinhas 
dão a essas zonas uma complexidade em que brota 
a vida sob seus m últiplos aspectos. Há, então, uma 
atividade política só comparável à das capi­
tais” ( 1 1 ) .

48.  O Decreto n.° 1.318,  de 30 de janeiro 
de 1854, estabeleceu “uma zona de dez léguas con­
tíguas aos limites do Império com países estran­
geiros, para, fcnas terras devolu tas  ali existentes, se 
estabelecerem colônias militares e se fazerem con­
cessões gratuitas a colonos brasileiros” . <

4 9 . A Constituição de 91, denunciando a ori­
gem do dispositivo que se segue, no art. 77 da 
Lei n.° 1 .850,  que dispunha sôbre as “terras reser­
vadas”, rezava no art. 64 :

“Pertencem  aos Estados as minas e terras de­
volutas situadas nos seus respectivos territórios, ca­

bendo à União sòmente a porção do territorio que 

fôr indispensável para a defesa das fronteiras, for­

tificações, construções m ilitares e estradas de ferro 

federais” .

Foi, portanto, omissa no que se refere à exten­
são da zona de fronteira que a U nião tem necessi­
dade de reservar à defesa nacional.

50. “No período republicano, houve ten ta ti­

vas para a fixação dos limites, de que a Constitui­
ção não cogitou, quando fêz referência às terras de 

fronteira, a cuja transferência para o domínio dos 
Estados, P rudente de M orais moveu uma tenaz 
e profícua oposição. Serzedelo Correa, na sessão 

de 21 de agôsto de 1895, teve ocasião de d ize r: 
“Posso assegurar que essa faixa de 66 quilometros '  
(J0  léeuas) ainda seria insuficiente se se tratasse 

„úa estabelecer duas ou três linhas de fortes, ou um 

cordão estratégico'’ (1 2 ) .

(11)  F ern a nd o  A n tô n io  R a ja  G abaglia —  
fronteiras do  B rasil —  T ip . do “Jornal do Comercio 
Rio de Janeiro —  1916 —  P ág . 7.

(1 2 )  Au r élio  L yra  —  D om ín io  territorial do  E stado  
—• T ip . d ’A Encadernadora —  Rio de Janeiro 1931 
~~ Pág. 41. ' .

51 . A Constituição de 1934 (T ítu lo  V I —- D a  
Segurança Nacional —  Art. 166) estabelecia que

“dentro de uma faixa de cem quilômetros a longo 
das fronteiras, nenhuma concessão de terras ou de 
vias de comunicação e a abertura destas se efe­
tuarão sem audiência do Conselho Superior de Se­
gurança Nacional, estabelecendo êste o predomínio 
de capitais e trabalhadores nacionais ■ e determ i­
nando as ligações interiores necessárias à defesa 
das zonas servidas pelas estradas de penetração’*.

5 2 . Discutiu-se por m uito tem po o problema 
da jurisdição sôbre a faixa, conforme se vê no tra­
balho original do advogado J o s é  M a r i a  M a c - D o -  

w e l l  ( 1 3 ) ,  no qúal trabalho se acham transciytos 
vários pareceres e acórdãos. Após o debate da 
questão, e apoiado sempre em autores de fé, êsse 
causídico somou tôdas as razões em períodos como 
n seguinte, ao tratar da jurisdição do Pará sôbre 
a zona do Amapá :

“Parece que os nossos governos não se compe­
netraram  ainda das conseqüências im portantes que 
dim anam dos atos da vida civil das populações 
brasileiras que habitam  as fronteiras do país, pois 
que até agora não lhes deram  os meios de verificá- 
lòs legalm ente. Faz-se m ister que uma legislação, 
apropriada a zelar os altos interêsses nacionais que 
estão nas terras de fronteira, seja quanto antes 
promulgada, regulando definitivam ente a jurisdi­
ção da União sôbre elas, quer adm inistrativa, quer 
judiciária, nas m últiplas feições que ambas assu­
mam” .

5 3 . A Constituição de 10 de novem bro de 
1937 (D a  Segurança Nacional —  A rt. 165)  foi 
mais categórica :

“D entro de uma faixa de cento e cinqüenta qui­
lômetros ao longo das fronteiras, nenhum a conces­
são de terras ou de vias de comunicação poderá 
efetivar-se sem audiência do Conselho Superior de 
Segurança Nacional, e a lei providenciará para que 
nas indústrias situadas no interior da referida faixa 
predominem os capitais e trabalhadores de oíigem  
nacional” . "...

5 4 . Esta obra de nacionalização da faixa 
de fronteira, que foi objeto de recente parecer do 
Dr. SÁ F i l h o  ( 1 4 ) ,  fez-se com pletar por atos do 
Poder Executivo, entre os quais se salientam  os 
Decretos-leis n.° 1 . 164,  de 18-3-39, sôbre conces-

(1 3 )  JesÉ  M a r ia  M a c -D o w e ll  —  F ronteiras N acio­
nais —  T ip . Leuzinger —  3.a edição —  Rio de Janeiro
—  1922 —  P ág . 84 .

(1 4 )  S a  F i l h o  —  P arecer —  “A Faixa de F rontei­
ra ’’ —  In  “R evista do Serviço Público” —  Ano V  —  
Vol. I —  N.° 3 —  Março, 1942 —  P ág . 72 .
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sões de terras, vias de comunicação e instalação de 
indústria na zona fronteira, e o Decreto-lei núme­
ro 1.351,  de 16-7-39, sôbre estabelecim ento de co­
lônias militares ( 1 5 ) .

55 .  Os países sul-americanos seguem a m es­
ma política de defesa das fronteiras. N a Argenti­
na, pela L çy Agraria n.° 12.636,  art. 64, está es­
tabelecido que as terras de fronteira, situadas 
numa faixa de 20 a 150 km. da linha internacional, 
destinam-se à formação de colônias com elem entos 
nativos. N a Colômbia, a lei das terras estabelece 
que os im óveis das colônias de fronteiras devem  
ser adjudicados aos nativos, numa percentagem de 
80.%  das parcelas. N a Bolívia, pela Constituição 
de 1938,foi proibida aos estrangeiros a posse de ter­
ras nas zonas de fronteira internacional (16 ) .  E, 
assim, êsses países organizam a sua linha de de­
fesa, atribuindo ao Estado uma função colonizado- 
ra, como se verifica principalmente no M éxico —  
onde os Territórios são de preferência implanta­
dos em regiões distanciadas dà ação administra­
tiva e controladora do govêrno central —  e na 
Argentina, em cujos Territórios há ainda setenta 
milhões de hectares onde “hay mucho por hacer” .

IV   A NOÇÃO DE FRONTEIRAS COMO ZONA DE SER­

VIÇO PÚBLICO NACIONAL E INTERNACIONAL E A 

NECESSIDADE DA PLURALIZAÇÃO DOS TERRI­

TÓRIOS DE FRONTEIRAS

5 6 . O Estado Cosmopolita é produto do indi­
vidualism o. Sua estrutura econômica, fundamen­
tada na grande luta pela conquista dos mercados 
de consumo e  produção de matérias primas, tem  
servido para fomentar nacionalismos estreitos que, 
para sobreviverem e se afirmarem, necessitam  de 
uma política de tensão que não pode deixar de se 
servir de um conceito própri ode fronteiras, em  
função de suas conveniências e de seus interêsses 
peculiares.

57 . N a realidade, os Estados industriais, pela 
própria natureza de sua poHtica de expansão eco­
nômica, não podem ter de fronteiras a mesma no-

,ção igual à dos Estados meramente consumidores. 
Dentro dêsse argumento> não pode haver um rígido

(1 5 )  V er a respeito da faixa de fronteiras : R odrigo 
OTÁVIO —  Do Domínio da União e dos Estados segundo 
a Constituição Federal —  Segunda edição —  1924 •— 
Saraiva & C ia.,'E d ito res — S. Paulo —  Págs. 92 /98 .

(1 6 )  B ern a rdin o  C . H o rne  —  Política Agraria y  
Regulación economica —  Editorial Losada, S . A . — 
Buenos Aires —  1942 —  Pág. 183.

conceito de fronteiras para o capitalismo interna­
cional, apátrida por princípio. E  desde que se dê 
prioridade ao fato econômico na explicação de 
todos os fatos históricos, ou mesmo na sua maio­
ria, torna-se difícil justificar o extremado nacio­
nalismo de fronteiras, fundado na soberania que 
já deu lugar a um dos mais sérios problemas con­
ceituais no campo do Direito Público e que já foi 
revista em todos os seus fundam entos,

58 . A interdependência dos Estados, mesmo 
do Estado Individualista que gerou o Estado Cos­
mopolita, é um fato que dia a dia se comprova, a 
começar pelas próprias relações do comércio in­
ternacional . D aí o triunfo, no momento atual, das 
comunidades de Estado, como que explicando um  
novo conceito de confederação, que até agora não 
havia logrado o duradouro prestígio do Estado  
Federal, talvez porque a sua principal caracte­
rística fôsse a existência de um tratado para fins 
de defesa mútua, em sentido militar, e não’ de in­
terdependência e auto-suficiência, em sentido eco­
nôm ico. Substituída a estrutura econômica dos 
Estados, de m oda a tornar mais estreita essa in­
terdependência ao invés de tornar mais angustia­
do o seu nacionalismo, é de se admitir a conve­
niência de um novo conceito de fronteiras. Afir­
mam os teóricos do Direito Público Moderno que 
o chamado Estado Comunista conduz ao desapa­
recimento do próprio Estado, por inútil. Deixe-se  
de lado a discussão sôbre a verdade ou não dessa 
assertiva. M as convenha-se que a descentraliza­

' ção administrativa gera uma descentralização eco­
nômica que torna menos necessária a ação do Es­
tado, êste da maneira concebida pelo nacionalis­
mo extremado, criador de fronteiras que se defi­
nem como linhas que se alteram ao sabor das 
pressões.

5 9 . Em última análise, as fronteiras supõem  
a existência de um continente, limitado geralmen­
te à  extensão da base física do Estado, no qual se 
define um conteúdo de normas jurídicas. Chega- 
se assim à  conclusão de que as fronteiras, com e 
faixa ou como linha, assinalam, do ponto de vista 
do Direito externo, um encontro de jurisdição. 
As normas jurídicas, porém, dia a dia se interna­
cionalizam e, com a evolução do Direito, muitas 
noções ligadas ao conceito de fronteiras vão sen­
do substituídas, com c por exem plo a do “uti pos- 
sidetis juris”. Por outro lado, acentua-se cada vez  
mais entre os povos modernos uma necessidade de

- interdependência q u e .só  idéias remanescentes do
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Estado M edieval podem perturbar, sob as influ­
ências do supercapitalismo, ou melhor, de um  
Terceiro Estado, criador de desigualdades nacio­
nais, nos seus interêsses de expansão e na sua luta 
pela subjugação dos Estados que representam mer­
cados de consumo e cuja escravjzação representa 
uma condição de sobrevivência e do progresso do 
próprio capitalism o internacional. Produtos da 
tradição e da história, as fronteiras já não podem  
ser explicadas hoje através das fontes tradicionais 
em que se baseava o Direito Internacional na súa 
obra de fixação e ajustamento de lim ites. A geo- 
política documenta perfeitamente êsse aigumen- 
t o . M as ela não é tu d o . H á ainda a considerar 
os problemas de descentralização e de economia 
associada, principalmente desta, cuja influência 
na reforma do Direito Público Moderno é tão 
grande quanto a da geopolítica. Assim sendo, o 
militarismo e o nacionalismo, que se unem como 
irmãos siarneses, já se mostram fora de época para 
explicar uma nova noção de fronteiras compatí­
vel com a comunhão e a interdependência do^ 

p ovos.
6 0 . Em  não raras vèzes a política do Brasil 

se apoia no uti possidetis d e  fato  para alterar 
suas linhas lim ítrofes. D esde que no presente está 
mantida a sua configuração geográfica, com base 
em tratados, sua política deve ter agora um senti­
do profundamente econômico e não extremada- 
mente nacionalista. E ’ o que se verifica através 
das palavras do próprio Ministro das Relações 
Exteriores, D r. O s v a l d o  A r a n h a ,  em conferên­
cia pronunciada em 1940 :

“R a tz e l ,  na sua Antropogeograíia, chamou a 
fronteira de linha divisória de 3. grau, porque 
não era sòmente um a linha física, mas tam bém  uraa 
manifestação de desígnios humanos, um a criação 
coletiva, um órgão do Estado.

Não há duvida que a fronteira não é linha que 
divide os territórios de dois países, mas sim uma 
realização política, criando resultados políticos.

E ’ uma instituição de ordem pública incorpora­
da aos princípios básicos de cada nação. E  uma 
linha de contacto entre duas raças, duas autorida­
des, duas políticas. Não é propriam ente uma li­
nha, e sim uma zona que não está sujeita a regras 
topográficas, mas a um  regime jurídico, a uma 
organização política, social e econômica, de Direito 
Público e Internacional.

E ’ necessário irizar que a fronteira é uma zona 
territorial completa, que precede a delimitação e 
ultrapassa o limite, com o qual não deve ser con­
fundida, porquanto resulta de regras internas e in­
ternacionais .

Do ponto de vista do D ireito Público Interno, 
a fronteira, representando a unidade e a coesão 
dos Estados, assume o papel de um a instituição 
criada com a finalidade de defesa, disciplina e or­
ganização nacional.

E ’ uma zona de serviço público distinta de ou­
tras zonas internas. A fronteira fiscal, m arítim a ou 
militar, pode estar sujeita, por exemplo, a regras e 
leis especiais, não aplicáveis ao resto do país.

Do ponto de vista internacional, é  uma zona de 
contacto, de relações, uma região de ligação entre 
dois países, um território  mixto, produto de uma 
união de duas zonas de ' influências diferentes ou 
de interêsses de povos e governos.

Não temos mais, hoje, o problem a de limites, 
nem mesmo o de fronteiras. A nossa terra  alberga 
a fecundidade de todos os climas, a salubridade de 
tôdas as regiões, a opulência da natureza em tôdas as 
maravilhas. Nela cabem o mundo com tôdas as 
suaS raças, os povos com todos os seus engenhos e 
a humanidade —  essa pobre e atorm entada hum ani­
dade de hoje —  com tôdas as suas necessida­
des” (1 7 ) .

6 1 ) Está visto que os Territórios, como tipo 
de organização administrativa própria por exce­
lência, constituem solução satisfatória para os pro­
blemas de defesa, segurança, nacionalização e vi- 
talização econômica de várias regiões de nossas 
fronteiras terrestres, e mesmo da faixa marítima, 
apesar dos prósperos núcleos de civilização aí ins­
talados, graças ao cordão estratégico da política  
colonial. Para isto, conta o país, atualmente, com  
legislação apropriada e instrumentos de poloniza- 
ção, entre os quais se destacam as colônias agríco­
las federais, base fundamental e preparatória de 
um plano de política agrária. Além  dêsses fato­
res, é preciso salientar ainda a oportunidade atual, 
determinante de iniciativas militares, com o a orga­
nização de m ovim entos de tropas nas zonas es­
tratégicas do norte, e geradora de problemas fu­
turos, quando o govêrno, após a guerra, tiver de 
desmobilizar batalhões ali sediados, o que causará, 
fatalmente, a desorganização econôm ica de alguns 
municípios, pela volta dos m esm os à precarieda­
de em que se estagnavam, e, por outro lado, o re- 
congestionamento das grandes capitais, pelo aflu- 
xo das massas rurais, que se deslocarão quando 
do advento da paz.  D esde que, no “hinterland” 
brasileiro, já se encontram elem entos nacionais

(17) O svaldo  Ara n h a  —  Fronteiras e  L im ites  —  
A Política do Brasil —  Publicação do M inistério das R e­
lações Exteriores —  Im prensa Nacional —  Rio de J a ­
neiro —  1940 —  Págs. 16 /20 .
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destacados com objetivos militares, por que não 
atribuir aos mesmos, em futuro próximo, uma fun­
ção colonizadora e igualm ente patriótica, fazen­
do o Estado com que, através de um plano de 
criação de Territórios, sejam alguns dêsses bata­
lhões, nos quais se integram tais elementos, as cé­
lulas da nossa civilização futura, como profetizou 
o otimismo da filosofia keiserlingiana ? Simples 
problema de organização e de traçado de dire­
tivas, em função da nossa realidade e ao encontro 
do nosso destino. . .

6 2 .  Foi-m e dado percorrer, algumas vêzes, as 
faixas do norte e do noroeste, e o meu testem u­
nho, sem nenhuma preocupação de exagêro, é de 
que o govêrno brasileiro muito se tem  descuidado 
dessas regiões vitais, tal a situação de atraso em  
que se encontram .

6 3 .  A zona do Oiapoque, por exemplo, de 
excepcionais possibilidades econômicas, está su­
jeita à penetração de áventureiros estrangeiros 
que, burlando a vigilância das raras autoridades 
nacionais do fisco, contrabandeiam produtos, o 
que constitui uma séria ameaça, não só pela eva­
são dos minérios, dos garimpos aí rüsticamente 
explorados, mas principalmente pelos focos de 
desnacionalização que se originam.

6 4 . N o extremo noroeste., a situação não di­
fere, bastando dizer que nos revelam os menos pre­
videntes que o govêrno da Bolívia, o qual, apesar 
da difícil situação econômica dêsse país, hoje me­
lhorada, demonstra sempre uma atenção especial 
para com o Departam ento do Noroeste, cuja sede, 
a cidade de Cobija, defronte de uma cidade bra­
sileira em lam entável estado de abandono, serve 
de base a um R egim ento M ilitar e se apresenta 
em franca situação de progresso.

6 5 . Os próprios fortes, montados pelos coloni­
zadores portuguêses nos pontos mais avançados 
da planície, e que hoje poderiam estar transfor­
mados em prósperos vilarejos, se não houvessem  
sido entregues à própria sorte, desapareceram um  
por um, de modo a inspirar, na literatura militar,

, o capítulo das “sentinelas sem  alm a” ( 1 8 ) .
( *

6 6 .  Verdade é que o govêrno português, após 
a realização da jornada milagrosa, graças s n que 
entrou na oosse efetiva de todo o extremo norte,

(18) L im a  F igueiredo  —  Lim ites do Brasil —  Casa 
E ditora H enrique Velho —  Rio de Janeiro —  1936 —  
Págs. 199/209.

levado ainda pelo propósito de encontrar o “su­
cedâneo da índ ia” ou o “novo Oriente”, tinha a 
emergente necessidade de montar as suas casa- 
matas, diante do testemunho que mais tarde re­
presentou o aparecimento de Frei André numa 
velha cidade paraense. D aí a organização da cé­
lebre bandeira cujo roteiro se estendeu até Quito, 
depois de, atingir o Napo e o Aguarico.

6 7 . M as isto não quer dizer que —  à falta de 
um motivo relevante, como o que surgiu ao tem ­
po em que se barraram as pretensões dos holan­
deses, inglêses e francêses que estabeleceram fei- 
torias no País da Canela —  deixasse a nação de 
conservar êsses velhos fortes, cuja reconquista à 
floresta constitui obra de tenacidade dos serta- 
nistas.

68 . A pluralização dos Territórios de fron­
teira, portanto, é imperativo que sobrevem, me­
lhor ainda que o que determinou a fundação dês­
ses fortes, visto que, sendo núcleos de administra­
ção federal, devidam ente organizados sob um pla­
no disposto a vencer todos os entraves, teriam as 
fôrças necessárias para provocar o “ecúm eno”, sem
o que, longe de favorecer o país, iriam beneficiar 
as nações circunvizinhas.

6 9 .  E  para formação dêsses Territórios —  
já dizia T a v a r e s  B a s t o s ,

“não faltará a espontânea coadjuvação das pro­
víncias in teressadas; não hão de ser menos gene­
rosas e devotadas à causa nacional do que os E sta­
dos de M assachusetts, New York, Virginia, Caro- 

linas, Geórgia, Louisiania e Califórnia, o foram, 

cedendo à União os vastíssimos terrenos, a p rin ­

cípio desertos, onde hoje se contemplam os flores­

centes Estados do sul e do oeste” (1 9 ) .

7 0 . Uma “Grande Comissão Nacional de Re- 
divisão Territorial e Localização da Capital F e­
deral”, debatendo o problema da assimetria do 
país, reuniu-se na Sociedade de Geografia do Rio  
de Janeiro, a fim de deliberar sôbre um projeto 
de organização de territórios nacionais.

71 . A êsse tempo, na Assembléia Constituin­
te, o General Góis M onteiro, representante do 
Exército, havia proposto que se reservasse uma 
faixa de território fronteiriço, sujeita ao domínio 
exclusivo da U nião.

(19) T avares B astos —  A Província —  C ap. V III
—  Pág. 387.



ADMINISTRAÇÃO E LEGISLAÇÃO DE FRONTEIRAS 41

72 . A criação dos Territórios Nacionais, acon­
selhada como medida satisfatória ao problema da 
recomposição do quadro territorial, encontrou jus­
tificativas sob os seguintes p o n to s:

a ) povoam ento adequado;

b )  nacionalização;

c )  defesa das fronteiras. .

“Atendendo, pois, a que a idéia da criação de 
territórios nacionais é uma providência de primeira 
urgência, pelo alto interêsse nacional que ira pre­
servar e servir, conveio a Grande Comissão N a­
cional nos seguintes pontos que miram tornar êsse 
objetivo simples, fácil, exeqüível, imediato :

1.° —  Separar dos Estados fronteiriços somente 
as partes despovoadas, decaídas, insalubres, longín­
quas, de difíceis comunicações ;

2.° —  Separar partes fronteiriças, dotadas em­
bora de vida incipiente e progressista, mas care­
cendo de policiamento, instrução, povoamento e vi­
gilância’’ (20) .

(20) “Grande Comissão Nacional de Redivisão T er­
ritorial e Localização da Capital Federal” Sociedade 
de Geografia do R io de Janeiro —  Separata do tomo 
X X X V III da Revista da Sociedade —  Irmãos Pongeti —  
1933 —  Págs. 3 /1 3 .

73 . Superfície, capital, limites, tudo foi estu­
dado, e devidam ente sistematizado, ficando assim  
constituídos os Territórios :

1 —  D ois no Estado do Pará : —  Amapá e
Ó bidos.

2 —  Quatro no Estado do Amazonas : —  Rio
Branco, R io Negro, Solimões, A cre.

3 —  Três no Estado de M ato Grosso : —  Gua-
poré, Jauru, M aracaju.

4 —  Um  nos Estados de Paraná e Santa Ca­
tarina : —  Iguaçu .

74 . A Comissão aumentou consideràvelm en- 
te a superfície do Território do Acre, que ela in­
cluiu no Amazonas, abrangendo cêrca de 350.000  
quilômetros, quando melhor seria dividí-lo, com  a 
mesma área, de modo que formasse o Território 
do Acre propriamente dito e o Território do Juruá, 
medida sob todos os títulos aconselhável, um com  
sede em Rio Branco, onde atualm ente está, e outro 
com sede em S . Felipe ou m esm o Cruzeiro do Sul.

75 . O regim e administrativo dêsses Territó­
rios, nas suas linhas gerais, foi estudado pelo pro­
fessor T e i x e i r a  d e  F r e i t a s ,  num projeto de di­
retivas .



4 2 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Proporcionalidade e progressividade
tributárias

I .  A ARITMÉTICA TRIBUTÁRIA<

T RIBUTAÇÃO é a transferência ao fisco de 
certas partes da renda e da fortuna nacio­

nais; é um processo aritmético baseado em consi­
derações econômicas e sociais. Tôda tributação 
com preende três elem entos essenciais :

1) uni objeto —  “1’assiette”, segundo a termi­
nologia fiscal francesa —  ou seja a base material 
sôbre a qual o impôsto se assenta;

2 )  uma taxa ou, se as taxas são diferenciadas, 
uma tarifa que determine a quantia a pagar;

3 )  um contribuinte sôbre quem recaia a obriga­
ção legal do pagam ento.

O contribuinte designado pela lei não é sempre 
aquêle que suporta o encargo fiscal. M uitas vêzes 
mesmo não se trata de gravar o contribuinte refe­
rido na lei, e a legislação tributária presume que 
o pêso do impôsto será transladado do primeiro 
pagador a um segundo, talvez a um terceiro ou 
quarto, ou dispersado por um grupo inteiro de pes­
soas. Supõe-se geralmente que, nos impostos ditos 
indiretos, o encargo recai no consumidor da mer­
cadoria ou do serviço gravado, e que o contribuin­
te legal, o fabricante ou o comerciante, não é mais 
do que o endossante do im pôsto. Contrariamente 
ao sentido usual da expressão “impostos indiretos”, 
poder-se-ia dizer : o últim o pagador é onerado di­
retam ente e o primeiro indiretamente, à proporção

*  • Aque o aumento dos preços provocado pelo impôsto 
reduz a venda e o lucro do vendedor.

A questão espinhosa da incidência legal e efe­
tiva do impôsto constitui um dos grandes proble­
mas da aritmética tributária e é certam ente o 
mais d ifícil. H á um século vem  ela sendo analisa­
da sob todos os aspectos, porém quanto m ais é es­
tudada mais se nota a sua com plexidade. Em  fa ­
ce da impossibilidade de saber de antemão e com

R ic h a r d  L e w in s o h n

Dr. ter. pol.

certeza quem, em última análise, paga os impos­
tos indiretos —  porque isso depende em larga m e­
dida das flutuações da conjuntura econômica —  
a doutrina e a prática moderna tendem cada vez 
mais para os impostos diretos e pessoais, nos quais 
a translação dos encargos fiscais não é possível ou, 
pelo menos, é muito dificultada.

A clareza da incidência é a vantagem incontes­
tável dos impostos diretos. Por outro lado, consti­
tui um preconceito crer que os impostos diretos 
têm  a priori um caráter social e os impostos indi­
retos um caráter anti-social. Que um sistema fis­
cal mereça oij não o predicado “social”, isso de­
pende muito menos das formas da tributação do 
que das tarifas. Os impostos diretos são mais an­
tigos do que os impostos indiretos e, durante sé­
culos, houve sistemas fiscais baseados principal­
m ente em tributação direta, em relação à qual os 
impostos indiretos ulteriores representaram gran­
de progresso social. M as é verdade que o desen­
volvim ento das tarifas em um sentido social foi e s ­
treitam ente ligado ao dos impostos diretos, parti­
cularmente ao do impôsto sôbre a renda, e que, ao 
contrário, nos impostos indiretos a tarifação tem  
em conta muitas vêzes menos os pontos de vista 
sociais do que os com erciais. Isso é um fato, mas 
não uma necessidade. Tècnicám énte, o escalona­
mento das taxas permite imprimir a todos os im­
postos a tendência econômica e social que o Esta­
do considera indicada.

N a maior parte dos impostos, a tarifa exprime 
uma relação numérica entre a quantia reclamada 
pelo fisco e o objeto da tributação. Ora, isso in­
dica que o objeto da tributação é determinado em  
dinheiro, o que nem sempre é o caso. M uitas ta­
xas que se prendem, a um ato governamental e re- . 
presentam, ao menos parcialmente, uma retribui­
ção direta do serviço prestado pelo Estado, não se 
baseiam em uma importância determ inada. A jus­
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ta dosagem dessas taxas é tarefa particularmente 
delicada e exige grande experiência.

Outra categoria de impostos, cujo objeto não é 
determinado em dinheiro, é constituída das taxas 
sôbre artigos de consumo- ou de importação, fi­
xadas por quantidade, pêso, volume ou outras m e­
didas não m onetárias. Um a parte importante das 
contribuições indiretas é arrecadada dessa manei­
ra bastante sum ária. Sem embargo, as m ercado­
rias tam bém  têm  um valor conhecido, e as taxas 
representam por conseguinte uma proporção m en­
surável do objeto tributado. M ais difícil é deter­
minar a base de cálculo para os objetos pouco es- 
tandardizados, como o valor venal de terrenos. 
M as não exageraremos afirmando que oitenta a 
noventa por cento das receitas tributárias provêm  
de impostos cujo objeto é claramente delimitado 
e conhecido.

Mas, conhecida a base monetária do impôsto, 
surge o problema principal da aritmética tributá­
ria : em que relação, com referência à base, devem  
as taxas ser estabelecidas ? Para essa pergunta há 
até agora —  talvez um dia ainda se encontrem  
outras soluções —  quatro respostas derivadas de 
quatro princípios que se desenvolveram e expan­
diram sucessivamente, mas que hoje ainda são apli­
cados sim ultaneam ente : 1.°) regressividade; 2 .° )  
proporcionalidade; 3 .°) progressividade absoluta;
4 .°) progressividade fracionada.

I I .  O PRINCÍPIO DA REGRESSIVIDADE

A regressividade, no sentido técnico, significa 
que as taxas não seguem a base monetária do im­
pôsto, mas ficam em atraso ou mesmo decrescem  
para os valores tributáveis mais elevados. A ex ­
pressão é muitas vêzes usada em sentido mais am­
plo para caracterizar o caso em que o conjunto 
dos encargos ficais é mais elevado para as peque­
nas rendas ou para os pequenos proprietários do 
que para os grandes. Como princípio, a regressi­
vidade parte da idéia de que outros critérios que 
não a renda, a propriedade, o consumo, o volum e 
dos negócios, deveriam determinar a distribuição 
dos encargos fiscais. Em última análise, é a nega­
ção do valor monetário como base de tributação. 
Esta concepção representou papel preponderante 
nos sistemas fiscais desde a antiguidade até época 
muito recente.

A capitação primitiva (im pôsto igual por indi­
víduo) e sua forma um pouco mais adiantada, a

capitação graduada, que atingia com idêntico im ­
pôsto tôdas as pessoas pertencentes à m esm a clas­
se —  burgueses, camponeses, trabalhadores livres
—  ou que exerciam o mesmo ofício, são o protó­
tipo de uma tributação regressiva, porque era ev i­
dente que os contribuintes não tinham  a mesma 
renda. Os impostos dessa espécie, por mais injus­
tos que fôssem, assumiam a feíção de medida m ui­
to igualizadora, e é curioso que os chefes da R e­
volução Francesa, Robespierre particularmente, 
ainda adotaram êsse sistem a fiscal. Em  1791, as 
“corvées” do “Antigo Regim en” —  prestações em  
natura dos camponeses —  foram substituídas por 
um “impôsto pessoal”, equivalente ao valor de três 
dias de trabalho “cobrado de cada habitante fran­
cês e de cada estrangeiro de qualquer sexo em  
gôzo de seus direitos e não considerado indigen­
te” . Para obter o título de cidadão eleitor e ele- 
gível era preciso apresentar às autoridades a qui­
tação dêsse im pôsto.

N a Rússia, a capitação graduada, introduzida 
por Pedro o Grande, se m anteve até 1887. N a  
Prússia, o impôsto sôbre -a renda, até 1891, dividia 
os contribuintes em dez classes, e os homens re­
gistrados na mesma classe deviam pagar exata­
m ente a mesma quantia. N a classe mais elevada, 
principalmente a regressão dos encargos em rela­
ção à renda era espantosa. N a tributação das ren­
das, êsSbs esquemas desapareceram em tôda p ar­
te, mas continuam ainda sendo aplicados em di­
versos países para os impostos profissionais e in ­
dustriais, sob a forma de taxas fixas para as licen­
ças. As taxas administrativas e comerciais, que no 
Brasil se acham reunidas no im pôsto do sêlo e 
existem em outros países sob nomes diversos, tam ­
bém têm parcialmente caráter regressivo, pois que 
atingem com a mesma im po.tância objetos de va­
lores muito diferentes.

N os exemplos acima citc -'os a tributação só é 
regressiva no seu. efeito . Rii,s existem  ainda tari­
fas nitidamente regressivas que subm etem  objetos 
de valores mais elevados a taxas m ais baixas. Os 
motivos dessa tarifação são os mais • variados. Às 
vêzes parece que o fisco, desm entindo o velho di­
tado “fiscus non rubescit” ( “o fisco não enrube- 
ce” ao exigir dinheiro) —  não quer exigir somas 
muito elevadas em uma única ocorrência; por isso 
faz a seus grandes “clientes” um abatim ento. Na 
maicria dos casos, razões de ordem econômica tor­
nam indicada uma redução das taxas para os obje­
tos cuja aquisição por si só já exige somas muito
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elevadas. Assim, as tarifas do impôsto sôbre trans­
missão de propriedade im óvel “inter vivos” são, 
nos Estados de São Paulo, Paraná e vários outros, 
regressivas^.

I I I . O PRINCÍPIO d a  p r o p o r c io n a l id a d e

D esde que sé  reconheça o valor monetário como 
base e a igualdade dos encargos como máxima su­
prema da tributação, a questão das tarifas parece 
muito sim ples : fixar uma taxa única para cada 
impôsto e aplicá-la, sem  restrições nem extensões, 
em proporção direta com a base. A proporcionali­
dade é, por assim dizer, a solução perfeita do pro­
blema da justiça tributária pela aritmética ele­
m entar. Se perguntarmos a um pequeno escolar 
que acabou de aprender a regra de três : “Um  
homem que tem  uma renda de 6 0 . 0 0 0  cruzeiros 
deve pagar 2 . 0 0 0  cruzeiros de impôsto; quanto 
deve pagar de im pôsto um homem cuja renda é 
de 4 5 0 . 0 0 0  cruzeiros ? —  a resposta será prova­
velm ente : 1 5 . 0 0 0 .  M as a regra de três demons­
tra também im ediatam ente as contradições da pro­
porcionalidade tributária. Segundo essa boa re­
gra, o cálculo deveria começar pela fórmula : se 
a pessoa que tem  uma renda de 6 0 . 0 0 0  cruzeiros 
deve pagar 2 . 0 0 0  cruzeiros de impôsto, um a pes­
soa com a renda de 1 . 0 0 0  cruzeiros deve pagar 
2 . 0 0 0  : 60 — Cr$ 33,33. M as ninguém p âga por 
renda de 1 . 000  cruzeiros CrS 33,33, nem paga 
m esm o um só cruzeiro de im pôsto.

A tributação de uma renda tão pequena seria 
um retorno aos piores m étodos da capitação, o 
que naturalmente nenhum partidário do impôsto 
proporcional deseja. Todavia, a proporcionalida­
de no sentido estrito do têrmo é incom patível com  
a isenção das classes pobres. Sua aplicação aos 
impostos sôbre a renda e sôbre a propriedade não 
é possível senão com a ruptura do próprio prin­
cípio . D epois de ter predominado durante um  
século, a proporcionalidade ajustada por meio de 
isenções desapareceu quase com pletam ente da con­
tribuição direta, sendo substitaída pela progressi­
vidade .

Os impostos indiretos, ao contrário, têm, na 
maioria, uma tarifa puramente proporcional. D e ­
terminado artigo de consumo é geralmente atingi­
do pela mesma taxa, seja qual fôr a quantidade 
consum ida. N ão há isenção para os pequenos con­
sumidores nem acréscimo ou decréscimo para os 
grandes. Todavia, essa regra apresenta numero­

sas exceções. As tarifas aduaneiras, principalmen­
te, são muito diferenciadas em virtude dos acor­
dos comerciais. O mesmo artigo pode estar su­
jeito a uma tarifa máxima ou mínima, segundo a 
proveniência da mercadoria, e as reduções dessa 
espécie poderão ainda estar combinadas com li­
mitações quantitativas (con tin gen tes). O encar­
go fiscal relativo aos preços de importação está, 
por conseguinte, longe de ser uniform e.

Discriminação ainda mais incisiva existe para 
os artigos similares, destinados à mesma finalida­
de, mas de qualidades diferentes. T al discrimina­
ção tam bém  é muito freqüente no impôsto de con­
sum o. Se os cigarros de qualidade inferior estão 
sujeitos a uma taxa que corresponde, digamos, a 
20%  do preço de varejo, e os de qualidade supe­
rior a uma taxa corespondente a 30% , os consu­
midores não pagam impôsto proporcional mas im­
pôsto progressivo. O mesmo acontece se um te­
cido de seda está sujeito, em relação ao preço por 
atacado, a impôsto mais alto que o de um tecido 
de algodão. Grande parte dos impostos indiretos 
é diferenciada do ponto de vista social.

i v .  o  p r i n c í p i o  da  p r o g r e s s iv id a d e  a b s o l u t a

O princípio da progressividade parte do concei­
to da faculdade tributária. Um a pessoa cuja ren­
da é dez vêzes maior que a de outra será capaz 
de pagar não apenas dez, mas trinta ou cinqüenta 
vêzes mais, conservando sempre à sua disposição 
muito mais dinheiro que a que paga dez vêzes 
m enos. A proporção aritmética do impôsto é, por 
conseguinte, uma desproporção social. Às facul­
dades materiais mais elevadas deverão correspon­
der taxas mais elevadas. Em  têrmos m atem áti­
cos, poder-se-ia dizer : na capitação, a renda é uma 
variável, mas a taxa e a soma devida ao fisco são 
constantes; no impôsto proporcional a taxa é cons­
tante e a soma devida uma variável, dependente 
da renda; no impôsto progressivo a taxa e a soma 
devida variam em função da renda.

O impôsto progressivo como instituição perma­
nente é relativam ente recente, mas a idéia da pro­
gressividade é bem antiga. Alusões a ela já apa­
recem em Aristóteles e Tom ás de Aquino, e no 
século X V I os teóricos florentinos G u i c c i a r d i n i  
e P a l m i e r i  desenvolveram  com clareza o princí­
pio . N o século X V III aparecem o ataque violento  
de J e a n - J a c q u e s  R o u s s e a u  contra a proporcio­
nalidade, no “Discours sur l ’économ ie politique”
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as referências um pouco contraditórias de Adam  
Sm ith  e sobretudo a célebre fórmula de M o n t e s -  

QUIEU, referente a um impôsto da Grécia antiga : 
“A taxa era justa, embora não fôsse proporcional. 
Se ela não acompanhava a proporção dos bens, 
acompanhava a das necessidades. Julgava-^e qut 
cada pessoa tinha um necessário físico igual, que 
êsse necessário físico não devia ser taxado; que o 
útil vinha em seguida e- devia ser taxado, porém  
menos que o supérfluo; que a taxação elevada do 
supérfluo impedia o supérfluo” ( 1 ) -

Em 1894, quando dos debates na Câmara dos 
Comuns sôbre a tributação progressiva das suces­
sões (esta te  d u ty ) , o chanceler do Erário britâni­
co, Sir V e r n o n  H a r c o u r t ,  empregou ainda a 
m esma argumentação, acrescentando apenas uma 
imagem curiosa : “O Estado precisa de dinheiro. 
Onde conseguir êsse dinheiro? Direi simplesmen­
te, usando uma comparação tomada da arte de en­
cadernar, que o impôsto deve recair sôbre a mar­
gem . M uita vez o encadernador tem  uma mar­
gem muito estreita para cortar, mas outras vezes 
ele pode aparar m uito. O fisco deve gravar essa 
margem na proporção da sua extensão. A facul­
dade tributária dependerá, portanto, do que pos­
suir cada um além das necessidades da existên

cia” ( 2 ) .
Entre a nota histórica de M o n t e s q u i e u  e a rea­

lização da sua idéia vai um século de discussões 
apaixonadas em tôrno dêsse problema fiscal e so 
ciai.  Lemos hoje com espanto os acres julgamen­
tos que os economistas e juristas e entre êles 
homens que não foram absolutamente reacioná­
rios —  emitiram a respeito do princípio da pro­
gressividade . Eis um pequeno apanhado de frases 
significativas : a progressividade é ‘‘rapinagem  
( G e n t z ) ,  “a graduated robbery” ( J . S . M i l l ) ,  

“confiscation, punishing prudence and virtue 
( N e w m a r c h ) ,  “comunismo suicida” ( U m p f e n -  

b a c h ) ,  “envenenam ento de todo o sistema tribu­
tário” ( G n e i s t ) ,  “naturalmente arbitrário” ( L é o n  

S a y ) ,  “espoliação” ( S t o u r m ) .

A resistência contra o princípio da progressivi­
dade foi, até o comêço de nosso século, tão grande 
que m esmo a Inglaterra se contentava com umd 
progressão extremamente módica para o impôsto 
sôbre a renda, e mesmo essa era aplicada sob o

(1 )  E sp rit des lois, livro X III, c=p. V II. ^
(2 )  R e n é  S to u rm , S y s tè m e s  G énéraux d lm p o ts

Paris, 1905, págs. 255/56 .

disfarce de uma “degressividade” . A  “standard 
rate” gravava tôdas as rendas acima de 700 libras
—  importância equivalente a cêrca de 5 0 . 0 0 0  
cruzeiros atuais —  em rigorosa proporcionalidade, 
e, para as rendas inferiores, admitiam-se abatim en­
tos de 10 a 40% , até a isenção com pleta para as 
rendas abaixo de 160 libras. F oi só na véspera 
da primeira guerra mundial que a Inglaterra, re­
correndo a uma “sobretaxa”, se atirou no caminho 
de uma forte progressividade que atinge hoje as 
rendas mais elevadas em mais de 9 0 %.

A pioneira da progressividade, principalmente
-  no que toca ao desenvolvim ento da técnica tarifá­

ria, foi a Suíça. N as últimas décadas do século  
• passado os cantões suíços se em penhavam  em ver­

dadeira com petição para descobrir o melhor m é­
todo do impôsto progressivo, e quase todos os es­
quemas em vigor atualm ente foram elaborados e 
experimentados no pequeno território da dem o­
cracia helvética ( 3 ) .

Até agora tem os nos referido principalmente ao 
impôsto sôbre a renda, mas o princípio da pro­
gressividade não é um caso particular dessa con­
tribuição . Ê le é aplicado tam bém  no mundo intei­
ro aos impostos sôbre as sucessões, o capital, os lu­
cros extraordinários e a outras espécies da tribu­
tação direta. Ocupa tam bém  lugar de destaque 
nas contribuições indiretas. Já mencionam os algu­
mas aplicações da progressividade ao impôsto de 
consum o. H á ainda nesse domínio uma categoria 
inteira de impostos que se inspiram nas m esmas 
considerações da progressividade dos impostos di­
retos : os impostos sôbre artigos de luxo. Bem  
entendido, sua designação e codificação —  como 
impostos especiais ou como parte do im pôsto ge­
ral de consumo —  são m enos importantes que a 
tarifa, sob o aspecto da progressividade.

v .  o  p r i n c í p i o  da  p r o g r e s s iv id a d e  f r a c io n a d a

Determinada renda pode estar sujeita às taxas 
progressivas no todo ou em frações. N o primei­
ro processo o escalonam ento visa a renda tota l. 
Por exem plo : a taxa sôbre uma renda de 40 mil 
cruzeiros é de 2% , sôbre uma de 70 mil cruzeiros 
é de 3% , sôbre uma de 100 m il cruzeiros é de  
4% , e assim por diante. N o segundo processo ca-

(3 ) M a x  DE C e r e n v i l l e ,  L es im p ô ts  en Su isse  •— 
Lausanne, 1898; J .  WYLER, S y s te m  der schw eizerischen  
Steuerprogression , Zeitschrit für schweizerische Statistilr, 
1922, págs. 304 e segs. •
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da renda é dividida em frações para a tributação, 
e as frações análogas são submetidas à mesma ta­
xa . Para os primeiros 20 mil qruzeiros tributáveis
—  feitos as iseijções e os abatimentos —  a taxa é 
de 4% , para os 30 mil cruzeiros seguintes é de 5%, 
para a fração sèguinte de 30 mil cruzeiros é de 
6% . O escalonam ento por frações é um pouco 
mais complicado, porém mais diferenciado. É  
atualm ente o mais usado e o impôsto sôbre a ren­
da no Brasil tam bém  se baseia nesse sistem a.

As conseqüências financeiras dos dois métodos 
para os contribuintes e para o fisco são mais ou 
menos semelhantes, dado que a tarifa do primeiro 
seja bastante escalonada. A diferença é mais de 
ordem ideológica. Formalmente, a progressivida­
de fracionada constitui um compromisso entre o 
princípio da proporcionalidade e o da progressivi­
dade absoluta. Os contribuintes mais abastados 
não estão absolutam ente em situação de desvanta­
gem em relação aos mais pobres. Para a fração 
de suas rendas que iguala as rendas módicas, êles 
obtêm os m esmos favores. O fisco chega até a 
conceder aos homens mais ricos uma isenção a 
título de m inim um  de subsistência, além dos aba­
timentos admitidos para os encargos de fam ília. 
N a Inglaterra, um contribuinte com 150 mil libras 
de renda paga £ 1 4 2  999 s . 17 d . 6 de impostos 
mas, dessa soma avultada, o Tesouro considera 
£ , 10 como “Post-W ar Credit” —  exatam ente a 
mesma quantia creditada a um contribuinte com  
£ 3 0 0  de renda. A importância real dessas dispo­
sições legais é evidentemerite ínfima para as gran­
des rendas. A sua aplicação a todos os contribuin­
tes, sem  consideração à renda de cada um, não é 
mais do que a expressão de um princípio. O E s­
tado quer demonstrar que a progressividade não é 
outra coisa senão uma proporcionalidade mais per­
feita e que tôdas as pessoas têm, perante o fisco, 
os mesmos deveres e os m esm os direitos.

Os teóricos modernos* notadamente os inglêses, 
têm -se esforçado em dar ao princípio da progres­
sividade uma justificação psicológica mais sutil. 
Êles substituem a discriminação um tanto sumá­
ria de M o n t e s q u i e u  entre o “necessário”, o “útil” 
e o “supérfluo” pelo conceito da “utilidade decres­

cente da m oeda” . A renda representa certa quan­
tidade de valor m onetário. Quanto maior é a ren­
da, menor será para o seu possuidor a utilidade 
subjetiva de cada ir  ação do  to ta l.

O processo é sem elhante mas não idêntico ao 
da utilidade decrescente das mercadorias. Para 
um consumidor individual, a utilidade de deter­
minado produto pode baixar rapidamente até zero, 
porque, como disse R o u s s e a u ,  “Le riche n’a qu’un 
ventre” . M as não se trata de estômago, de comer 
e de beber; trata-se de renda, de moeda com a 
qual se pode adquirir mil coisas diferentes, e que 
apresenta uma fôrça de atração mesmo quando o 
seu possuidor não a consome, quando a investe em  
novos negócios, e até quando a entesoura. A utili­
dade da moeda, da renda, do capital, não desce 
nunca a zero. Mas, medida em frações do total, 
ela decresce continuamente e o fisco, exigindo das 
grandes rendas parte maior do que a que exige 
das pequenas, não lhe tira senão a mesma porcen­
tagem  de utilidade.

Longe de nós pretender que a argumentação se­
ja lógica e psicologicam ente im pecável. O subje- 
tivismo, no domínio fiscal, é um guia pouco segu­
ro. M as é um fato que a teoria da utilidade de­
crescente da moeda teve notável influência no 
pensamento dos economistas e financistas e con­
venceu da justeza do princípio progressivo aquêles 
que negavam ou só reconheciam em limites m ui­
to estreitos —  como J o s i a h  S t a m p  ( 4) ,  ao Esta­
do, o direito de ajustar por m eio de encargos fis­
cais as desigualdades na distribuição das riquezas.

Por mais bem fundamentados que sejam, os 
princípios por si sós não bastam para dar a um  
sistema tributário a diretriz desejada. A tarifação 
tem  tam bém  um lado puramente técnico, e não é 
raro que, em conseqüência de defeitos técnicos, as 
melhores concepções e as melhores intenções dêem  
resultado contrário ao esperado. Em nosso pró­
xim o artigo, examinaremos o problema da pro­
gressividade sob êsse aspecto.

(4 )  Sir  J osiah  S t a m p , The Fundamental Principies
oi Taxation  —  Londres, 1936, pág. 188.
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0 seguro facultativo como suplemento 
da previdência social

COM a nossa explanação sôbre “A Previdência 
dos Servidores do Estado”, publicada na 

“R evista  do Serviço Público” de maio último, bem  
com o em separata da mesma Revista, tiveram  
ampla divulgação duas das preleções que realiza­
mos sôbre “Os Seguros do IPA SE ”, em setembro 
do ano passado. Então —  depois de demonstrar­
mos que, sem se afastar a possibilidade de uma 
eventual melhoria, de acôrdo com os trabalhos ora 
em andamento, o seguro social do IPASE já não 
perde em confronto com o proporcionado por tôdas 
as demais instituições autarquicas de previdencia, 
— , tivèm os ocasião de assinalar que e condição 
inerente a todo seguro social a circunstância de 
serem módicos os seus benefícios.

A DOUTRINA E A LEGISLAÇÃO

Frizamos, naquele trabalho, que a doutrina e a 
legislação, reconhecendo essa contingência de mo- 
dicidade, recomendam que os interessados bus­
quem no seguro de vida privado, voluntário  ou 
facultativo, o desejado suplem ento da previdência 
social. Vale repetir aqui o que dissemos, a êsse 
respeito, na última das preleções publicadas .

“A modicjdade dos benefícios, e a das contribuiçoes, 
é condição inerente ao seguro social, que, por ser obri­
gatório, tem  de representar um “minimum , que tra 
duz o meio têrm o entre aqueles que nao querem se­
guro algum e os quo se distinguem pelo acentuado es­
pírito de previdência. Ê stes podem se valer do s . 
guro facultativo, qo passo que aqueles não têm  ou­
tro recurso senão o de se conformar com a contribui 
ção compulsória. Por outro lado, não podei ia o se 
guro social te r  por objetivo resolver “integralmente 
o problema da subsistência de uns, à custa de uma 
contribuição excessiva para aquêles que não tem 
qualquer problem a a atender. O objetivo do seguro 

' social, assim, não é mais do que o amparo modesto 
das famílias dos tegurados falecidos, sem excluir a 
hipótese de trabalho produtivo de seus elementos ca­

JO SÉ AUGUSTO SEABRA 
Diretor de Previdência do I P A S E  e Procurador 

do M . T . I . C .

pazes. A t-xclusão desta hipótese, como a solução de 
casos especiais, somente pelo seguro privado poderá 
ser alcançada, pois deve correr por conta, unicamente, 
do segurado que o desejar. Ê ste  é um  conceito cons­
tante, na legislação e nos autores.

O M inistro W aldem ar Falcão, no já mencionado 
trecho de sua exposição de motivos, observou : “Urna 
vez que se tra ta  de previdência de caráter obrigatório, 
preferiu-se apoiá-la em  um a contribuição re lativa­
m ente módica” , “outorgando-se o benefício correspon­
dente e se facultando, àqueles que o considerarem por 
demais reduzido, o direito de aumentá-lo m ediante 
contribuição especial” . Igualm ente, assim se expres­
sa a “nota justificativa” do‘ aludido “plano único”  (o 
elaborado pelo Conselho Atuarial do M . T . I . C . ) : 
“Um outro ponto inovado e que vem satisfazer o dese­
jo daqueles que, percebendo maiores vencimentos, ju l­
guem insuficientes os benefícios garantidos pelo se­
guro obrigatório, é o que se refere à faculdade, esta­
belecida no projeto, da realização de um  seguro vo­
luntário, com o fim  de se aum entarem  as im portân­
cias das aposentadorias e das pensões” . Com a mes­
ma orientação, tam bém  o “Plano Beveridge” susten­
ta : “Organizando o seguro, o E stado não deve tolher 
o incentivo, a oportunidade, a responsabilidade; esta­
belecendo um  mínimo nacional, deve deixar possibili­
dade e estímulo à ação voluntária, para cada indiví­
duo prover mais do que aquêle mínimo, para si e sua 
família ( id .,  8 9 ) ” .

Aliás, o ‘‘P lano B everidge” citado, não se limita 
a enunciar aquêle princípio do seguro social : é 
ainda mais explícito, quando doutrina :

‘‘O estímulo direto ao seguro voluntário, ou à eco- *■ 
nomia, a fim  de se enfrentarem  as necessidades anor­
mais ou de se m anterem  padrões de conforto acima 
do nível de subsistência, é tam bém  parte essencial do 
Plano de Segurança Social, proposto neste R elatório” 
( id . ,  § 2 3 9 ).

“Um Plano de Segurança Social é esboçado abaixo, 
combinando três métodos distintos : o seguro social, 
para as necessidades b£sicas; a assistência nacional, 
para os casos especiais; e o seguro voluntário, para os 
acréscimos ao benefício básico” ( id . ,  § 3 0 2 ).
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“O seguro social compulsório atende, até o nível de 
subsistência, às necessidades prim árias e - aos riscçs 

gerais. O objeto do seguro voluntário é duplo :

a )  ultrapassar o nível de subsistência, em face dos 
riscos gerais, aum entando o montante dos bene­
fícios compulsórios;

b)  atender a riscos e necessidades que, conquanto 
suficientemente comuns para seguro, não são tão 
comuns ou uniformes que exijam seguro com­
pulsório” (id . § 3 7 5 ).

UM EXEMPLO NORTE-A'MERICANO

Saindo da doutrina para o terreno da realização 
prática, veremos essa função suplementar do se­
guro facultativo, ou privado, em pleno desenvol­
vim ento nas empresas de seguros dos Estados 
Unidos da América do Norte, onde,, como é sabi­
do, as pensões do seguro social têm  muita sem e­
lhança com os tipos preconizados pelo “Plano Be- 
veridge” . N este sentido, um cartaz de propagan­
da publicado na revista “L ife”, de janeiro de 1943, 
é bastante sugestivo : mostra-nos um título do 
“Social Security A ct”, com indicação do lugar pa­
ra o “número de matrícula” do contribuinte, e, ds- 
baixo de desenhos ilustrativos, as seguintes frases, 
a êles correspondentes :

1) “Se você tiver filhos menores ao morrer, sua es­
posa recebexá uma pensão do seguro social até que 
seu filho mais moço chegue aos 18 anos. Você deve 
te r em vista essa pensão se pretender que a im por­
tância dos seus seguros seja paga a ela em prestações 
regulares, porque isto o ajudará a estabelecer o mon­
tante  e o início mais convenientes para as prestações, 
bem assim por quanto tem po deverão ser m antidas” ;

2) “Lembre-se de que, ao morrer, se seus filhos já  
estiverem maiores, sua espôsa não receberá o benefí-’ 
cio de pensão do seguro social até que chegue aos 65 
anos. Nessa ocasião, ela começará a receber uma pen­
são durante o resto da v ida. Portanto, <você poderá 
querer cobrir essa falha, dispondo que todo o seu se­
guro, ou a maior parte, seja pagável a ela como pen­
são até que a tin ja  a idade de 65 anos” .

*

O PRECEITO LEGAL

D e ácôrdo com essa orientação, exposta no 
“Plano Beveridge” e praticada na América do 
Norte, coube à atual legislação do IPASE, que é 
anterior ao aludido “P lano” e ao referido exem ­
plo norte-americano, ter a iniciativa de consagrar 
expressamente, no Brasil, o seguro privado como 
suplem ento próprio do seguro social. Tal é o fun­

damento e o mérito do art. 22 do D . L .  3 . 347 ,  
de 1 2 /6 /4 1 , que assim dispõe :

“Os segurados que pretenderem  instituir pensão su­
perior à prevista neste decreto-lei, ou novo pecúlio, 

poderão fazê-lo em caráter facultativo, na forma das 

instruções que forem expedidas para as operações de 

seguro privado, de acôrdo com o disposto no a rt. 6.° 

do decreto-lei n.° 2 .865, de 12 de dezembro de 1940” .

ATIVIDADE PRÓPRIA DO IPASE

Dentro do conceito de seguro de suplementa- 
ção da previdência social, forçoso será reconhe­
cer-se que o seguro de vida facultativo, ou priva­
do, se enquadra perfeitamente como uma ativida­
de própria do IP A SE . Êste deve ter, naturalmen­
te, mais do que qualquer emprêsa particular, o 
ambiente, o “clim a” propício para o desenvolvi­
mento do espírito de previdência na massa com­
preendida pelo seguro social. Em  tal ambiente, 
onde mais se refletem as inevitáveis reações con­
tra as pretendidas deficiências do seguro social, 
melhor se alcançará aquêle duplo escopo do se­
guro voluntário, definido no “Plano Beveridge”, 
seja o de satisfazer todos os que desejarem “ul­
trapassar o nível de subsistência, em face dos ris­
cos gerais, aumentando o montante dos benefícios 
compulsórios”, ou “atender a riscos e necessidades 
que, conquanto suficientem ente comuns para se­
guro, não são tão comuns ou uniformes que exi­
jam seguro compulsório” .

Tendo em vista êsse alto escopo do seguro vo­
luntário, que assume, assim, uma finalidade mar- 
cadamente social, é que o legislador brasileiro, no 
D . L .  2865, de 12 dé dezembro de 1940, instituiu 
no IPASE, -subordinada ao seu Departam ento de 
Previdência, uma “D ivisão de Seguros Privados” .

Aliás, essa orientação —  de se atribuir a um  
organismo oficial a realização do seguro de vida 
voluntário, como suplem ento do social —  é d e­
fendida também pelo mesmo “Plano Beveridge”, 
nos seguintes têrmos :

“Até onde o seguro voluntário atende a necessida­

des reais, êle é parte essencial da segurança; objetivo 

e estímulo para êle devem ser proporcionados” . “O 
E stado pode garantir isso, positivamente, pela regu­
lamentação, pela assistência financeira, ou êle próprio 

se encarregando da organização do seguro voluntário” 
(id . g 3 75 ). ✓
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DELIMITAÇÃO DO ÂMBITO E DO MONTANTE DAS 

OPERAÇÕES

Êsse m esm o caráter de suplem ento da previ­
dência social, que torna assim recomendável a 
ação do IPA SE  no campo do seguro privado, ex­
plica, por outro lado, a delimitação que a própria 
lei impõe ao âmbito das operações, que se restrin­
gem à massa compreendida pelo seguro social, bem  
como a relativa ao montante das mesmas opera­
ções, estabelecida nas instruções em vigor. N ão  
entra, o IPASE, assim, em realidade, em concor­
rência com as emprêsas de seguros privados, no 
campo que elas vêm  explorando no Brasil, que é, 
especialmente, o das classes conservadoras e libe­
rais, de maiores recursos, e não o das classes pro­
letárias ou assalariadas, de posses mais m odestas.

INFLUÊNCIA NO DESENVOLVIMENTO DOS SEGUROS 

DE VIDA

Ainda que se descobrisse na ação do IPASE  
na esfera dos seguros de vida de caráter privado, 
tão justificadam ente prescrita pela lei, qualquer 
aspecto de concorrência com as emprêsas de se­
guros, aspecto que, como vimos, em verdade não 
existe; ainda que se descobrisse um tal aspecto, 
não se precisaria, para justificá-lo, buscar-se fun­
damento nas doutrinas vitoriosas do Estado-indus- 
trial. Bastariam, para isso, as razões de ordem so­
cial já apresentadas e mais a certeza de que a alu­
dida ação do IPA SE  só poderá ter influência be­
néfica no desenvolvim ento dos seguros de vida em  
geral, em proveito inegável para as próprias orga- ' 
nizações particulares. D e fato, é notório que o se­
guro de vida no Brasil até aqui se tem mostrado 
tão tímido, tão apoucado, que o nosso índice de 
capital segurado per capita  quase não tem expres­
são estatística, em m eio às demais nações civili­
zadas. Essa falta de desenvolvim ento dos segu­
ros de vida entre nós, em contraste com o surto 
das outras atividades econômicas, tem  impressio­
nado os observadores e tem sido atribuída a dife­
rentes causas. Entre estas, sem dúvida, sobreleva 
a dificuldade de infiltração da propaganda, de 
forma capaz de criar um verdadeiro “espírito de 
previdência” . T al espírito, todos o reconhecem, só 
foi realm ente despertado pelo seguro compulsório, 
mercê das reações contraditórias que êste suscitou 
na massa trabalhadora. O aproveitamento opor­
tuno e bem orientado dessas reações, para a com ­
pleta afirmação dò “espírito de previdência”, será

obra de interêsse nacional. Para essa obra é que 
foi m obilizado o IPASE, cabendo-lhe, a serviço 
do Estado, e m ediante seus veículos especiais de 
propaganda, concorrer para o desenvolvim ento, no 
Brasil, do desejado “espírito de previdência”, o 
que, por certo, também se refletirá, em curya as- 
cencional, na produção das emprêsas particulares.

PLANOS DE SEGUROS FACULTATIVOS

Para a realização dêsse programa de dissemina­
ção dos seguros de vida, em obediência aos cita­
dos preceitos legais (art. 6.° do D . L .  2865, de 
1 2 /1 2 /4 0 , e art. 22 do D . L .  3347, de 1 2 /6 /4 1 ) ,  
foram expedidas pelo IPA SE  as Instruções 14 /43 , 
publicadas no D iário Oficial de l l ’/ 5 / 4 3 .

N a apresentação do projeto das referidas Ins­
truções 14 /43 , tivem os ocasião de observar :

“As novas instruções incluem o plano de “seguro de 
pagamentos lim itados” , em substituição aos antigos 
pecúlios facultativos, criados pela legislação anterior, 
bem como o plano de “seguro de obrigação im obiliá­
ria” , que substitui, sob novas bases, o prim itivo “se­
guro temporário de renda” .

Além dêsses dois planos, são criados os de “seguro 
ordinário de v ida” , “seguro dotal” e “seguro de pen­
são mensal” , êste compreendendo “pensão mensal tem ­
porária” , “pensão vitalícia diferida” e “pensão v ita lí­
cia im ediata” .

Para todos êsses planos estão fixadas “condições ge­
rais” , aplicáveis indistintam ente, e “condições espe­
ciais”, a serem impressas nas apólices respectivas.

Destaca-se, regulada convenientemente, entre as 
condições especiais, comuns aos seguros “ordinário de 
v ida” , “de pagamentos lim itados” e “dotal” , a facul­
dade de obterem  os segurados “empréstimos sôbre va­
lor de resgate” , com a exclusiva garantia das reservas 
formadas pelos prêmios que houverem pago .

Compendiadas, por assim dizer, tôdas as normas 
legais, regulamentares ou instrucionais aplicáveis 
aos seguros de vida, de um m odo geral, encontram- 
se elas nas “Instruções”, reunidas e classificadas, 
em um capítulo próprio sob o título “Condições 
gerais”, com a menção, em cada qual, dá fonte le ­
gislativa originaria. Assim, aparecem nesse texto, 
pensamos que originalmente, com  sistem atizaçãó, 
os preceitos fundamentais do Código Civil e de ou­
tras leis posteriores, pertinentes às operações de 
seguros de v ida.

Em  outro capítulo das citadas Instruções foram  
classificadas e desenvolvidas as “condições espe­
ciais”, sejam aquelas que são específicas de cada
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um dos diferentes planos, ou comuns a dois, ou 
mais, sem apresentarem, contudo, aquêle caráter 
de generalidade.

SEGUROS COMUNS, DE CAPITAL

Dentre os planos adotados, três —  “ordinário 
de vida”, “pagamentos lim itados” e “dotal” —  
constituem tipos comuns de seguros de vida, de 
capital constante, pagável de uma só vez, tipo “pe­
cúlio” .

O “seguro dotal” —  representando um mixto 
de seguro e de capitalização, pois, decorrido o 
prazo previsto, a importância é paga ao próprio 
segurado, em vida — , pode ser considerado um 
seguro de reforço de aposentadoria. Calcular-se-á, 
para isso, a época provável da aposentadoria e a 
importância que, convertida, então, em uma p en ­
são vitalícia para o próprio segurado, correspon­
da ao acréscimo pretendido. Trata-se de uma fór­
mula particularmente indicada para os que exer­
cem cargos ou funções em com issão.

SEGURO DE OBRIGAÇÃO IMOBILIÁRIA

O “seguro de obrigação imobiliária” tem  por 
objeto a liquidação, em caso de morte do segu­
rado, de obrigação imobiliária representada por 
contrato de promessa de compra e venda de imó­
vel, ou de empréstimos hipotecários (item  341 das 
“Instruções” ) .  Poderá o “seguro de obrigação 
imobiliária” ser realizado qualquer que seja o cre­
dor no contrato de promessa de compra e venda, 
ou de hipoteca, seja o próprio IPASE, uma Caixa 
Econômica Federal, um Instituto ou Caixa de 
Aposentadoria e Pensões, ou ainda qualquer outra 
pessoa física ou jurídica. Poderá, também, o m es­
mo seguro, como sim ples “seguro de capital de­
crescente”, ser realizado quando a operação imo­
biliária ainda esteja em espectativa, com a van­
tagem de se fazer correr desde logo o “período de 
carência” e de se cobrir, de prorjto, o risco de mor­
te por acidente.

SEGUROS DE PENSÃO MENSAL

Os “seguros de pensão m ensal” atendem, em 
particular, ac previsto no art. 22 do decreto-lei 
n.° 3 .3 4 7 , de 12 de junho de 1941, acima trans­
crito. As pensões mensais, objeto do seguro, po­
derão ser “temporárias”, “vitalícias diferidas” e “vi­

talícias im ediatas”, de acôrdo, respectivamente, 
com os itens 351, 352 e 353 das “Instruções” .

O “seguro de pensão mensal temporária” é es­
pecialm ente destinado a constituir um acréscimo 
para o montante das pensões que, pelo seguro so­
cial, cabem aos filhos m enores. Pagáveis até que 
o beneficiário com plete 21 anos, as “pensões tem ­
porárias” representam, outrossim, um “seguro de 
educação”, de.prêm ios módicos, para crianças cuja 
instrução os pais, padrinhos ou outros interessados 
queiram assegurar.

Tem  o “seguro de pensão vitalícia diferida” por 
objeto, particularmente, facilitar a permanência, 
durante tôda a vida dos filhos, das pensões que, 
pelo seguro social, cessam com a maioridade. Re- 
comdÃda-se êste seguro, de forma especial, aos pais 
que desejarem assegurar pensão às filhas maiores, 
solteiras ou não (V ide o capítulo sôbre “casa­
mento da beneficiária”, na publicação inicialmente 
referida) .

Compreendendo o “seguro de pensão vitalícia 
' im edita” pensões a serem pagas, a começar im e­
diatamente após a morte do segurado, durante tô­
da a vida do beneficiário, poderá êle representar, 
precisamente, aumento do montante da pensão v i­
talícia a que, no seguro social, tiver direito a es­
posa do segurado.

OPÇÃO ENTRE O SEGURO DE CAPITAL E O DE PENSÃO

Genericamente, com referência aos “seguros de 
pensão m ensal” em confronto com os seguros de 
capital, tipo “pecúlio”, aplicam-se as observações 
que figuram nas Instruções 3 2 /4 2 , com referência 
à “opção pela forma de pecúiio” (D iário  Oficial 

_ de 29 de outubro de 1942) :

“A preferência pela forma de pecúlio, em lugar da
de pensão, que a lei instituiu, deverá ser precedida de 
um  exame, por parte do segurado, da sua situação pes­
soal e de família, considerando :

1.° —  de um lado, que a forma de pensão tem  a 
seu favor a perm anência, até a maioridade ou durante 
tôda a vida do beneficiário, conforme o caso, consti­
tuindo um  auxílio duradouro, embora módico;

2.° —  de outro lado, que a forma de pecúlio per­
m itirá ao beneficiário, sé bem  orientado, atender a 
situações difíceis que sobrevenham à morte do segu­
rado, ou fazer boa aplicação da im portância recebi­
da, de modo a auferir renda mensal igual ou superior 
à pensão, sem se consumir o cap ita l" .
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PAGAMENTO DOS PRÊMIOS
V

Todos êsses novos seguros poderão ser feitos 
m ediante prêmios mensais, de acôrdo com as ta­
belas respectivas, pagáveis diretamente, na caixa 
do órgão local do IPASE, ou indiretamente, m e­
diante consignação em fôlha (item  223 das “Ins­
truções” ) .

OS QUE PODEM FAZER AS OPERAÇÕES DE SEGURO

D e acôrdo com o disposto no D .L .  2 .8 6 5 , po­
dem realizar qualquer das referidas operações de 
seguro (item  411 das “Instruções” ):

a ) os segurados do IPA SE, nos termos do D .L . 
3 .3 4 7  ;

b ) os que, não compreendidos na alínea anterior, 
exerçam função pública ou se achem aposenta­
dos, recebendo suas retribuições, ou proventos

de aposentadoria, dos cofres públicos federais, 
estaduais ou municipais;

c) os segurados, obrigatórios ou facultativos, dos 
Institutos ou Caixas de Aposentadoria e P en­
sões, ou outras instituições oficiais de previdên­
cia.

CONCLUSÃO

Há, assim, em pleno funcionamento no IPASE, 
uma organização de seguros facultativos, especial­
m ente aparelhada para atender ao funcionalismo, 
notadam ente àqueles que desejarem “enfrentar 
necessidades anormais” ou “manter padrões de 
conforto acima do nível de subsistência”, na ex­
pressão de W illiam Beveridge. D e acôrdo com a 
doutrina dêste, está, por essa forma, assegurado o 
com plem ento “essencial” da previdência do servi­
dor do Estado.
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Pode haver uma adm inistração• 7

in ternacional ?
Lições extraídas da experiência da Liga das Nações

/ # t 
N T R E  os elem entos constitutivos da organi­

zação e govêrno internacionais, o aparelha- 
mento administrativo propriamente dito, a S ecre-' 
taria; tem representado papel de Cinderela. A fal­
ta geral de interêsse revelada pelo mundo contem ­
porâneo em relação a técnicas e procedimentos 
administrativos nacionais não parou diante dos 
edifícios das repartições internacionais. Se é ver­
dade que o esplendor discretamente eclético, 
pseudo-moderno e pseudo-clássico, do novo Palais 
des N ations  do Parque Ariana, em Genebra, cos­
tum ava atrair inúmeros visitantes, também é certo 
qus uma de suas alas —  aquela onde se desen­
volvia, em centenas de salas, o labor diário da 
Secretaria da Liga das N ações —■ não provocava 
mais do que um olhar distraído. Seus ocupantes, 
os funcionários internacionais, eram considerados 
qualquer coisa como extravagâncias humanas, pes­
soas desprendidas do resto do mundo, dominando 
posições privilegiadas, ocupando-se com ninguém  
sabe exatam ente o que, invejados e desprezados 
ao mesmo tem po. .

(* ) O presente artigo nos foi enviado pelo Doutor 
W ertheim er, por interm édio do D r. Rudolf A ladár M étall, 
quando da estada dêste nosso ilustre colaborador nos 
Estados Unidos, onde assistiu aos trabalhos da Conferência 
Internacional do Trabalho, recentem ente realizada em 
F iladélfia.

O autor, D r. E gon F . R a n s h o f e n -W erthf.im e r , é 
antigo membro de seção da Secretaria da Liga das Nações, 
Genebra; professor na “American U niversity” , Washington; 
conselheiro especial e colaborador cientifico do D eparta­
mento de D ireito Internacional da Fundação Carnegie 
para a Paz Internacional, W ashington; delegado perm a­
nente do Comitê Nacional Austríaco, W ashington; autor de 
Victory is not enough —  The strategy for a lasting peace 
(ed . W . W . M orton & Co. In c ., New Y o rk ).

Para a elaboração dêste trabalho, o autor utilizou-se 
parcialm ente de um artigo seu, publicado em “The Ame­
rican Political Science Review” , vol. X X X V II, N . 5, 
October, 1943. ( N . da R . ) .

E g o n  F .  R a n s h o f e n -W e r t h e i m e r  ( * )
I

(Tradução de J .  V eiga)

O fato de uma coisa quase miraculosa estar 
acontecendo nessas câmaras —  a cooperação 
pacífica de centenas de funcionários perten­
centes a quarenta nacionalidades diferentes —  
parecia pouco digno de atenção. Essa atitude do 
grande público reflete-se do fato de praticamente 
não haver literatura sôbre o assunto, o que faz 
com que alguns dos acontecimentos mais signi­
ficativos fiquem ameaçados de desaparecer da 
memória humana, permanecendo apenas na re­
cordação cada vez mais tênue de um pequeno 
número de pessoas que fizeram da administração 
internacional a ^ua profissão e hoje se encontram  
espalhadas por todo o g lobo . Algumas ainda 
servem no palácio abandonado de Genebra, outras 
se acham em Londres, Princeton e W ashington. 
Um a delas é responsável por um campo de 
prisioneiros em alguma parte da Inglaterra, outra 
é chefe do serviço de saúde da cidade de Lon­
dres e outra ocupa o cargo de vice-diretor da 
Repartição de Informações de Guerra dos Estados 
U nidos. O nome de uma delas apareceu na re­
lação dos funcionários do Departam ento de E s­
tado após a sua reorganização. Algumas tor­
naram-se conhecidas como embaixadores ou dire­
tores de escritórios de informação de governos 
exilados, e outras procuram transmitir os frutos 
de sua experiência como professores de direito 
internacional e assuntos internacionais em uni­
versidades americanas. E outras finalmente desa­
pareceram por detrás dos muros da chamada 
fortaleza da Europa.

Entretanto, a experiência dessas pessoas é um 
tesouro que o mundo não pode arriscar a perder. 
São elas os pioneiros dè uma profissão que está  
destinada a substituir amanhã parte das antigas
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funções que diplomatas e estadistas desem pe­
nhavam no mundo de ontem .

Por estranho que possa parecer, êsse serviço 
civil internacional funcionava. As hierarquias de 
serviço eram estabelecidas através de critérios 
nacionais; pessoas oriundas de cinco continentes, 
pertencentes a culturas e civilizações diferentes, 
ocupavam mesas vizinhas —  e uma adminis­
tração comum trabalhava a contento dos Estados- 
Membros, no meio de arraigados conflitos nacio­
nais, sociais e políticos.

Qual a filosofia do fato ? Quais foram òs méto­
dos empregados para a consecução dêsse feito ina­
creditável ? Quais os defeitos dessa grande expe­
riência e quais as lições que ela sugere ?

Procuraremos responder a essas perguntas nas 
páginas que se seguem .

Chegou o tem po de irmos preparando com  
antecedência tudo o que possa razoàvelmente ser 
preparado para o restabelecim ento das atividades 
internacibnais após a presente catástrofe. Como 
há muitos fatores desconhecidos, ser-nos-á impos­
sível considerar a maquinaria internacional do 
futuro em todos os seus detalhes. Ainda não pode­
mos prever a forma que assumirá o organismo ou 
assumirão os organismos que eventualm ente subs­
tituirão a Liga das N ações. A organização inter­
nacional do futuro apresentará certamente uma 
grande diferença de caráter, conforme se recons­
trua a Liga ou se crie um tipo diferente de orga­
nismo internacional. Entretanto, do ponto de 
vista administrativo, os problemas não serão 
muito diferentes do que eram antes;’ eis porque 
nos parece proveitosa a discussão de alguns dêsses 
problemas à luz da experiência de Genebra.

M uito dessa experiência não pode ser encon­
trado em relatórios e minutas, ou, se registrado, é 
inteligível m esm o para os que, de fora, confiam  
exclusivam ente em material documentário. Assim, 
o principal repositório de informações e a fonte 
precípua de interpretações devem  ser procurados 
no testem unho pessoal dos atuais e dos antigos 
funcionários da Liga, ora dispersos pelo mundo 
inteiro. Se não se fizer um esforço para reunir 
todo êsse material, há o perigo de que a maior 
parte dêle fique perdida. Tendo estado em con­
tacto, por mais de dez anos, com vários serviços 
políticos e não políticos da Secretaria da Liga, 
o autor pode reivindicar certa experiência prática 
em que basear suas observações. Por outro lado, 
a cessação de seu contacto com a Secretaria 
dá-lhe liberdade para falar sem restrição oficial.

I .  STATUS DO CHEFE DO ORGANISMO 
INTERNACIONAL

O artigo V I do Pacto da Liga, base constitu­
cional das atividades da Secretaria permanente, 
estipula que a “Secretaria compreenderá um  
secretário-geral e tantos secretários, com seu pes­
soal, quantos forem necessários” . O parágrafo 3 
estabelece que “os secretários e o pessoal da 
Secretaria serão nomeados pelo secretário-geral 
com aprovação do Conselho”, e o parágrafo 4 
dispõe que “o secretário-geral atuará nessa quali­
dade em tôdas as reuniões da Assem bléia e do 
Conselho” . Apenas uma indicação a mais se en­
contra no Pacto quanto ao papel do secretário- 
geral: é a indicação do artigo X I, segundo o qual, 
em caso de emergência, “o secretário-geral, a 
requerimento de qualquer M embro da Liga, con­
vocará imediatam ente uma reunião do Conselho”.

M esmo se nos faltasse o apoio da evidência na 
literatura contemporânea, ressaltaria da própria 
fraseologia do Pacto que, na m ente dos redatores 
do instrumento, a chefia da Secretaria permanente 
deveria caber a um funcionário administrativo e 
não a um orientador político. Som ente para os 
assuntos de pessoal é que foram conferidos amplos 
poderes ao Secretário-geral. M as nem  m esm o essa 
posição semi-ditatorial em questões de pessoal lhe 
teria sido concedida se os redatores do Pacto ti­
vessem podido prever o desenvolvim ento subse­
qüente da Secretaria da Liga, cujo quadro de pes­
soal compreendia 664 funcionários em 1930, quan­
do a Liga alcançara o seu apogeu ( 1 )  .

E ’ fácil ver em restrospecto que a concepção 
do chefe do setor executivo como uma espécie de 
funcionário superior foi um êrro básico na consti­
tuição original da L iga. A sim ples designação do 
cargo como “Secretário-Geral” e não com o “Chan­
celer”, como foi a princípio sugerido, é indicação 
clara do desejo de restringir a função a um  
campo limitado de responsabilidades. Ademais, 
a escolha da pessoa para o cargo de primeiro 
secretário-geral deu nova indicação da intenção  
dos autores do P acto . Sir Eric Drum m ond per­
tencia ao serviço diplom ático britânico e nada o 
predestinava à missão ímpar que foi chamado a 
cumprir, a não ser o grande interêsse que dem ons­
trara pelos trabalhos da Comissão da Liga das

(1 ) Na mesma época, a R epartição Internacional do 
Trabalho empregava 424 funcionários, e a Côrte Perm a­
nente de Justiça Internacional empregava 24.
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Nações, realizados em Paris. Êsse homem, entre­
tanto, conseguiu destacar-se com a importância 
do trabalho que lhe foi confiado e com o desem ­
penho que deu a sua tarefa. Se lhe faltava ima­
ginação, êle demonstrava respeito pela imagina­
ção dos outros e estava pronto a assumir riscos, 
enquanto permanecia essencialmente um funcio­
nário britânico. N ão era um chefe capaz de ins­
pirar homens, mas era certamente mais do que 
um administrador hábil e organizador capaz. Sir 
Eric poderia ter passado à história como pioneiro 
e protótipo do administrador internacional do fu­
turo, se o seu prestígio não tivesse subseqüente­
m ente sofrido um abalo com a aceitação de um 
cargo de embaixador e com a sua identificação 
com as políticas de Sir John Simon e N eville Cham- 
berlain. A figura do criador da maquinaria da Liga 
tentando apaziguar Mussolini, quando embaixador 
de S . M . Britânica em Roma, era mais do que 
podiam suportar aqueles que se haviam habituado 
a vê-lo durante treze anos como a encarnação do 
espírito de Genebra.

II . O RECRUTAMENTO DO PESSOAL INTERNACIONAL

Em uma conferência pronunciada no Sidney  
H all de Oxford, F . P . Walters, antigo sub­
secretário geral da Liga, fêz um relato gráfico do 
dilema enfrentado pelo primeiro secretário-geral : 
devia o trabalho de secretaria da Assembléia, do 
Conselho e dos outros órgãos da Liga ser con­
fiado a um quadro de pessoal composto de dele­
gações nacionais ? Seria possível a existência de 
um serviço civil internacional ? Sir M aurice Han- 
key, que, convidado, recusara servir como pri­
meiro secretário-geral, era favorável a uma orga­
nização baseada na representação nacional para 
o então futuro organismo internacional. Sir Eric 
Drummond habilm ente decidiu desde o início 
“organizar o seu quadro de auxiliares como um  
serviço civil internacional, devendo cada funcio­
nário agir sòm ente de acôrdo com instruções do 
secretário-geral e no interêsse da Liga, indepen­
dentem ente da política de seu govêrno” ( 2 ) .

D eve ter sido uma aventura inédita essa em  
que Sir Eric se envolveu. N ão havia precedente 
que pudesse guiá-lo na escolha de sua momentosa  
decisão. As uniões e repartições públicas interna­

(2 ) “A dministrative Problems of International Orga- 
nization” , B arnett House P aper n° 24 (London Univer- 
sity Press, H um phrey M ilford, London, 1941) .

cionais existentes, como a União Postal Universal, 
com seu pequeno quadro de funcionários, não cons­
tituíam têrmo de comparação; também o serviço 
civil multi-nacional da velha monarquia austro- 
húngara, recrutado de onze nações, não podia ser­
vir de padrão, pois que era baseado na fidelidade 
a um Estado soberano, sedimentada lentamente 
durante centenas de anos. Ademais, o exemplo  
dos organismos inter-aliados da guerra precedente 
sugeria mais um sistema de delegações do que um 
serviço civil internacional. Sem  embargo, quase 
não há discordância no que toca ao acerto da deci­
são de Sir Eric, e é muito improvável que qual­
quer outra futura agência internacional reverta ao 
sistema de representação nacional.

Nenhum a das pessoas originalmente chamadas 
a auxiliar o secretário-geral na escolha dos seus 
auxiliares tinha qualquer experiência anterior em  
administração de pessoal. Aparte o princípio de 
criar um serviço civil internacional, em lugar de 
uma administração multi-nacional, composta de 
núcleos nacionais, a idéia diretriz era fazer no­
m eações só depois que a necessidade adminis­
trativa tivesse surgido em cada caso individual, 

sem vez de criar de antemão o quadro adminis­
trativo para necessidades que ainda não se tinham  
apresentado.

Êsse m odus procedendi deu resultado por causa 
da fascinação do serviço na Secretaria da Liga 
e da atração dos salários, em comparação com os 
que eram pagos aos funcionários públicos nos 
países do continente europeu. Os ordenados da 
Liga eram generosos mas não excessivos se com­
parados com os dos funcionários diplomáticos 
quando a serviço no estrangeiro. A aplicação 
errônea de padrões nacionais de salários levou  
a falsas comparações, avaliações paradoxais e a 
polêm icas cujo calor só pode ser explicado pela  
situação de geral pobreza e inveja então reinante 
na Europa. O membro búlgaro da Seção Finan­
ceira, por exemplo, recebia um salário que, em  
ouro, era equivalente a várias vêzes o salário do 
Primeiro M inistro da Bulgária e, não obstante, o 
seu padrão de vida em Genebra era incomparavel­
m ente mais baixo do que o do primeiro magistrado 
no seu país.

Abstraindo-se da maioria dos funcionários 
franceses, os quais, de um modo geral, viviam  
abaixo de suas rendas e podiam, por isso, eco­
nomizar, a maioria dos altos funcionários gasta-.
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va todo o seu salário. D everes de representação 
concorriam para isso, além da necessidade de man­
darem os filhos para serem educados no país n a­
ta l. Sem dúvida as instituições educacionais suí­
ças estavam entre as melhores do mundo, mas o 
sistema escolar suíço não podia qualificar os filhos 
dos funcionários suecos e rumenos para a vida 
profissional em seus respectivos países ( 3 ) .

Justificava-se, pois, ter-se tomado em devida 
conta, na fixação dos salários internacionais, o 
fato de residirem os funcionários internacionais 
fora da sua terra natal, como também se justi­
ficava, do mesmo ponto de vista, a isenção tribu­
tária que fêz parte das imunidades diplomáticas 
garantidas aos funcionários da Primeira D i­
visão ( 4 ) .  Argumentos similares aplicam-se ao 
pessoal intermediário e subalterno (2 .a e, até certo 
ponto, 3.a D iv isã o ) . Por ocasião do relatório Lyt- 
ton, somas consideráveis foram oferecidas por 
agentes japonesas ao pessoal subalterno para uma 
divulgação prévia dêsse docum ento. A tentativa, 
é grato dizer, fracassou com pletam ente.

Aos poucos foram-se desenvolvendo regras e 
procedimentos para o recrutamento do pessoal 
internacionalj os quais, por fim, foram consolidados 
no Regulam ento do Pessoal, do qual uma cópia 
era entregue ao candidato escolhido acompanhada 
do decreto de nomeação, assinado pelo secretário- 
geral ( 5 ) .  Como êsse Regulam ento é dificilmente 
acessível ao grande público, será de algum valor

(3 ) A naturalização de funcionários internacionais na 
Suíça estava praticam ente excluída, porque os funcio­
nários da Prim eira Divisão gozavam de imunidade diplo- 
matica e, por conseguinte, nem eram contribuintes suíços, 
nem residentes no sentido legal.

(4 ) A expressão “Prim eira Divisão” foi usada por 
influência da prática adm inistrativa britânica. De acôrdo 
com o relatório do “Comitê dos 13” (1930), esta Divisão 
“compreende o pessoal que torna efetivas as resoluções 
da Assembléia, do Conselho e dos órgãos da Liga, e rea­
liza o trabalho preparatório em que se devam basear as 
decisões dos diversos órgãos; constitui-se dos atuais m em ­
bros de Seção e de funcionários ocupantes de postos 
mais elevados” .

(5 ) As citações que se seguem são do regulamento 
publicado em março de 1932. As várias alterações intro­
duzidas pelo secretário-geral, especialmente depois de 1937, 
têm  sido geralm ente negligenciadas, porque foram ditadas 
mais pelas exigências de uma situação de emergência do 
que pela evolução normal da administração internacional.

documental acompanhar os comentários e apre­
ciações seguintes, sôbre passagens do mesmo (6 ) .

O artigo 9.° do Regulam ento do Pessoal esta­
belece que “todos ós cargos da Secretaria serão 
abertos igualmente a homens e m ulheres”. Êsse  
dispositivo reflete a considerável influência que 
os grupos feministas puderam mobilizar no 
início do longo arm istício. As mulheres encon­
traram, comparativamente falando, menos obstá­
culos dentro da administração de Genebra do 
que em qualquer outra administração pública, não 
excluindo o serviço civil britânico, cujo sete 
diplomático, a êsse tempo, ainda estava fechado 
ao sexo fem inino. N a primeira década da exis-_ 
tência da Liga, m ais de uma dúzia de mulheres 
ocuparam elevadas posições administrativas: Um a  
delas, D am e  Rachel Crowdy, era encarregada das 
■seções conjuntas do Ópio e dos Assuntos Sociais. 
Quando as rédeas da Secretaria passaram das 
mãos do secretário-geral britânico para as do seu 
sucessor francês, o papel administrativo e a im ­
portância funcional das mulheres baixaram lenta­
m ente. As vagas deixadas por mulheres não con­
tinuaram daí por diante a ser sempre preenchidas 
por m ulheres. D am e  R achel Crowdy já tinha 
sido substituída por um diplomata sueco no tem po  
de Sir Eric; M iss  N ancy W illiams, que por muitos 
anos chefiara o departamento do pessoal e se reve­
lara chefe capaz, embora um pouco vacilante, foi 
sucedida por um funcionário tcheco.

Para. sermos justo com M . Avenol, o segundo 
a ocupar o cargo de secretário-geral, devem os 
dizer que essa orientação retrógrada não era con­
seqüência apenas de suas opiniões e gostos pes­
soais, mas refletiam uma tendência geral. Um a 
das primeiras conseqüências do declínio do go­
verno democrático na Europa foi o decréscim o da 
participação das mulheres nas várias adminis­
trações européias. Encontrar m ulheres com  as 
necessárias qualificações técnicas e com expe­
riência tornou-se cada vez m ais d ifícil. Os círculos 
onde se podiam recrutar essas m ulheres foram  
pouco a pouco desaparecendo.

O artigo 10 do R egulam ento do Pessoal é dedi­
cado ao “recrutamento na Primeira D ivisão” . 
Ê le é mais revelador nas omissões do que nas

(6 ) Em bora de circulação lim itada, o Regulam ento 
do Pessoal não é um documento confidencial; não há, por­

tanto, quebra de segrêdo oficial na publicação dêsses 
excertos.
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especificações. Ssgundo êsse artigo, o recruta­
mento “será efetuado com especial atenção ao 
caráter internacional da Secretaria e à impor­
tância de se’ assegurar a colaboração de nacio­
nais dos vários Estados-M embros da Liga” . A 
expressão “especial atenção ao caráter interna­
cional” é propositalmente vaga, mas implica uma 
série de aspectos importantes: necessidade de re­
crutar o tipo de pessoa mais bem qualificada para 
,o trabalho internacional e necessidade (de nenhum  
modo com plem entar) de distribuir os cargos dis­
poníveis mais ou menos em partes eqüitativas 
pelos vários Estados-M em bros. O secretário- 
geral encontrou-se frente ao problema de con­
ciliar uma justa distribuição dos cargos pelas 
diferentes nacionalidades com a necessidade de, 
simultâneamente, assegurar o preenchimento das 
vagas disponíveis com os melhores candidatos, 
homens e mulheres.

A Secretaria tinha que ser uma representação 
adequada das diferentes nacionalidades, culturas 
e regiões participantes de sua organização, m es­
mo que uma representação proporcional dos Es- 
tados-M embros em relação a sua importância ou 
sua contribuição ao orçamento da Liga não pu­
desse ser encarada. Teria sido absurdo negar à 
Rússia Soviética um ou vários postos na Secre­
taria depois de sua entrada para a Liga, mesmo 
se no m om ento não houvesse vagas ( 7 ) .  Um  
M embro representando 1 /6  do ecúm eno estava  
indubitavelm ente habilitado à representação no 
quadro do pessoal.

O desejo legítimo, por parte da direção do 
organismo, de fazer a Secretaria realm ente repre­
sentativa dos países participantes da Liga foi logo 
tomado por êsses países como um direito positivo

(7 ) N a verdade a Rússia Soviética nunca pretendeu 
mais de um pôsto na Secretaria —  o. cargo puram ente 
político de sub-secretário geral —  nem  mcstrou o desejo 
de participar das várias atividades da Secretaria . A expli­
cação oficial dessa atitude era que a U RSS não dispunha 
de administradores qualificados em* número suficiente 
para preencher outros lugares na Secretaria. Moscou 
provavelm ente receiava que, afastados do seu controle e 
de 'sua im ediata supervisão, alguns cidadãos soviéticos 
caíssem vítim as do contágio capitalista e começassem a 
duvidar da superioridade do sistema soviético. O utra ex­
plicação é que o Kremlim, com essa atitude, desejava 
mostrar o seu desinteresse pelas atividades não políticas da 
L iga. O fato de nunca terem  os russos apresentado candi­
dato para qualquer pôsto na R epartição Internacional do 
Trabalho, apesar de muito instados para isso; aum enta o 
pêso dessa in terpre tação.

de ter funcionários de suas nacionalidades nom ea­
dos para a Secretaria. Alguns países não hesita­
ram em exercer pressão aberta sôbre o secretário- 
geral, pressão que por vêzes se aproximava da 
chantagem .

A qualidade do pessoal internacional foi o se­
gundo aspecto importante implícito no trecho c i­
tado do artigo 10. Recrutar colaboradores do 
tipo conveniente era tarefa delicada e difícil, que 
não podia ser realizada satisfatoriamente mediante 
simples regras e padrões; exigia indubitavelmente, 
do órgão encarregado das nomeações, um trata­
mento intuitivo das qualidades humanas.

III . QUALIFICAÇÕES PARA A ADMINISTRAÇÃO 
INTERNACIONAL

, Para quem está de fora pode parecer que indi­
víduos inteiramente desnacionalizados, internacio- 
nalistas por temperamento e cosmopolitas- por 
educação e tendência, sejam os mais qualificados 
para o serviço internacional. T al opinião, entre­
tanto, não é subscrita por aquêles que conhecem  
o assunto por dentro. Até aos mais fanáticos ade­
rentes da Liga a experiência ensinou que repre­
sentantes da tribu cosmopolita de globe trotters  
e pessoas sem  pátria nem raízes eram, se não 
inúteis, certamente muito menos úteis do que os 
típicos franceses, poloneses, inglêses, ou tchecos, 
os quais, embora permanecendo nacionais em ati­
tudes e reações, mostraram-se convencidos da 
necessidade de um organismo internacional. 
Som ente aquêle que fôsse capaz de acomodar suas 
características nacionais à crença na necessidade 
de uma ação internacional por parte da Liga 
estaria capacitado a servir com real proveito nu­
ma organização cuja tarefa era conciliar as aspi­
rações nacionais com a ação internacional.

Tal síntese foi quase alcançada praticamente 
durante a primeira década de existência da L iga. 
A Secretaria tornou-se uma entidade coletiva, de­
votada apaixonadamente a seu labor supra-nacio- 
nal; nunca foi utópica nem pacifista à maneira 
sentim ental. Isso foi possível m ediante o sistema 
de dar preferência a candidatos cuja fôlha de ser­
viços, experiência, escritos ou atividades públicas 
mostrassem profunda simpatia pelos propósitos 
fundamentais da Liga e que, ao mesmo tempo, 
tivessem  conquistado e mantido o respeito e a boa 
vontade das autoridades de seus paises. ■

Eu gostaria de ilustrar o m étodo de recruta­
mento usado relatando a maneira pela qual eu
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mesmo ingressei na Secretaria em 1930. Na  
Seção de Informações vagara-se um pôsto para 
o qual eu parecia qualificado pelas minhas ativi­
dades anteriores, minha idade e meu conheci­
mento de línguas. Candidatando-me a êle, como 
o fizeram cem outras pessoas, fui submetido por 
M . Comert, diretor da Seção de Informações, du­
rante longa caminhada pelo Parque Saint James, 
a um exame sem formalismo mas muito rigoroso. 
Fui interrogado sôbre os motivos que me induzi­
ram a candidatar-me ao pôsto —  o que era feito 
aparentemente com o fim de descobrir se eu tinha 
conhecimento em questões de cooperação inter­
nacional em grau que me fizesse aproveitável na 

■ Secret&ria da L iga . Era uma espécie de teste 
filosófico, uma sondagem da minha W eltanschau- 
ung. Aprovado nesse vestibular, o Ministério do 
Exterior do m eu país foi solicitado a manifestar- 
se sôbre os vários candidatos de minha nacio­
nalidade. Procurando obter dos governos estran­
geiros pelo menos um consentimento tácito o 
Secretário-geral ganhava uma espécie de garantia 
colateral.

Tam bém  se faziam nom eações de modo menos 
pessoal. N os últimos anos o método de exame 
formal teve emprêgo mais amplo e tornou-se por 
fim a regra, especialm ente para ingresso nas 
seções técnicas. Teoricam ente o sistema de exa­
mes parecia mais eqüitativo, capaz de evitar favo- 
ritismos arbitrários e indevidos; mas, na prática, 
colocava a administração ante problemas ‘quase 
invencíveis, salvo no caso de nomeação para fun­
ção técnica, caso em que um tipo especializado 
de treinamento era exigido. Um dos maiores 
obstáculos era peculiar à administração interna­
cional: a diferença de nível educacional de candi­
datos vindos de países tão diferentes como a 
China e a G récia . Era extremamente difícil ela­
borar um tipo de exame que não beneficiasse 
involuntàriamente certos candidatos, em virtude 
do m étodo estandardizado de formular questões 
e atribuir-lhes grau; e, mesmo quando se conse­
guia vencer êsse obstáculo, restava outro, de 
outra ordem . A maior parte das pessoas que se 
candidatavam a um lugar na Primeira Divisão  
já tinham alcançado autoridade profissional e 
por isso não gostavam de se submeter a exam e. 

O principal valor, embora negativo, dos exames, 
era talvez êsse de dar à Liga uma salvaguarda

contra os candidatos de segunda ordem, que apre­
sentavam em seu favor forte pressão nacional.

Sob outro ponto de vista, a diferença de nível 
educacional não foi obstáculo tão grande como 
pareceu à primeira v ista . Certos graus universi­
tários constituem ótim o denominador comum, quer 
o candidato seja inglês, rumeno ou chileno. As 
qualificações exigidas para altos cargos adminis­
trativos são muito sem elhantes nos países de cul­
tura ocidental. O problema só se torna com pli­
cado quando se trata de pessoas pertencentes a 
culturas ou raças inteiram ente diferentes. Um  
indú ou um chinês educado e treinado em seu  
próprio país certam ente representará m elhor a 
índia ou a China do ponto de vista da psicologia 
nacional. Sem embargo —  deixando de lado a 
questão do idioma —  a sua falta de familiaridade 
com os costumes do mundo ocidental e com as 
tradições e técnicas administrativas do ocidente 
poderão inutilizá-lo praticamente para a rotina 
diária de uma repartição internacional —  e tam ­
bém para o seu próprio país. A solução encon­
trada foi o recrutamento de asiáticos treinados em  
Londres ou Paris, familiarizados por conseguinte 
com os hábitos e tradições administrativas do oci­
dente . Se êsse compromisso deu b o m . resultado  
no caso de alguns chineses, demonstrou-se insatis­
fatório no caso dos indús, porque muitos dêles não 
podiam ser considerados representativos de seu 
país. Alguns dêles eram m ais “Oxford m en” do 
que expoentes dos descoordenados m ilhões da 
índia, mais britânicos do que os seus colegas genui­
namente anglo-saxões. E ’ verdade que o Japão 
podiá apresentar candidatos eficientem ente prepa­
rados para o trabalho, altam ente qualificados, 
inteiramente ocidentalizados na aparência exterior, 
mas essencialm ente japoneses quando colocados 
ante dilemas criados pela evolução sinistra da polí­
tica do m icado.

Um  dos mais sérios problemas que desafiam  a 
capacidade do chefe de pessoal de uma repartição 
internacional pode ser resumido no seguinte: profi­
ciência de linguagem versus  capacidade geral. 
Vinte anos de experiência em administração inter­
nacional mostraram que o pendor natural para 
idiomas está freqüentem ente em razão inversa de 
outros dotes e qualificações. N o caso de pessoas 
cuja língua de origem era o inglês Ou o francês —  

os dois idiomas oficiais da Liga —  o problema 
era de pequena importância, embora o conheci­
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mento suficiente de ambos os idiomas ( 8 )  fôsse 
exig:do de qualquer funcionário. As pessoas prove­
nientes de nações de língua diversa estavam em  
situação de desvantagem  porque, além do idioma 
pátrio, deviam conhecer perfeitamente um dos 
idiomas oficiais e suficientem ente o outro, de modo 
a poderem desempenhar sua tarefa . Embora a 
falta de qualificações gerais não possa ser com­
pensada pela experiência nem pelo conhecimento 
de rotinas, o conhecimento deficiente de línguas 
pode ser equilibrado, até certo ponto, por qualquer 
pessoa inteligente. Por êsse motivo, o requisito de 
bem conhecer o inglês e o francês em vez de m e­
lhorar baixava o nível da administração interna­
cional, sem falar na tendência para aumentar des­
proporcionadamente a percentagem de funcionários 
de língua inglêsa ou francesa, que o mesmo apre­
sentava . Sou de opinião que a facilidade em  
aprender línguas deve, no futuro, ser relegada a 
um plano de menor importância no programa 
geral de qualificações para a função administra­
tiva internacional.

Isso nos leva a outro ponto importante e muito 
negligenciado na administração internacional. A 
experiência tem mostrado que funcionários inter­
nacionais recém-recrutados, oriundos de adminis­
trações nacionais, ou outras atividades profissionais, 
necessitam, quase sempre, de cêrca de um ano para 
alcançarem o nível de eficiência que dêles se deve 
exigir. Em  Genebra o treinamento era feito exclu­
sivam ente em serviço. O preparo dado por escolas 
superiores, como o Instituto Superior de Estudos 
Internacionais de Genebra, era de natureza pura­
m ente científica, com vista especial ao Direito 
Internacional. Êsse preparo familiarizava os estu­
dantes com problemas de relações e governo inter­
nacionais, mas quase nada com os problemas admi­
nistrativos; nada se fazia, nem no Instituto de R e­
lações Internacionais de Genebra, nem em ne­
nhuma das escolas ou colégios de diplomacia da 
Europa, como a K onsular A kadem ie, de Viena, 
para instruí-los nas exigências técnicas da diplo­
macia ou da administração internacional. Como 
a maioria dos funcionários da Primeira D ivisão  
foram recrutados em idade relativam ente madura

(8 ) A experiência de Genebra provou que os b ritâ ­
nicos “insulares” , apesar de sua decantada incapacidade em 
aprender línguas, eram  muito mais rápidos no domínio 
do francês do que os franceses na aquisição do conheci­
mento mínimo de inglês necessário para o serviço de uma 
administração bilingüe.

(em  comparação com os serviços diplomáticos e 
afins dos diversos países), o problema foi de 
menor importância no passado; mas coincidindo 
com a contração progressiva dos serviços inter­
nacionais, êle levou a uma falsa e perigosa distri­
buição de idades na Secretaria da Liga —  êrro 
que deverá ser evitado por qualquer futura admi­
nistração internacional. O mundo de após-guerra 
provavelmente testemunhará não apenas o resta­
belecim ento das atividades internacionais, mas 
também uma expansão extraordinária de organi­
zações internacionais públicas, semi-oficiais e parti­
culares de tôdas as categorias, abrangendo vários 
domínios da atividade hum ana. Todavia, seria 
errôneo confiar exclusivam ente no treinamento em  
Serviço. Os futuros organismos internacionais de­
verão recrutar jovens que estejam dispostos a 
fazer da administração internacional sua carreira 
vitalícia. Por isso, um estudo sistem ático das 
possibilidades e dos métodos de treinamento para 
o serviço em repartições internacionais futuras 
deve ser recomendado a autoridades e instituições 
acadêmicas que pretendam preparar-se para o fu­
turo o mais antecipadam ente que fôr possível.

Considerando as dificuldades que acompanham  
o recrutamento de funcionários internacionais, é. 
verdadeiramente digno de nota o fato de ter a 
administração genebrina cometido tão poucos erros 
nesse terreno, enquanto permaneceu dona de sua 
casa. Essa situação modificou-se com o apareci­
mento dos governos autoritários ou totalitários, 
cuja expansão intensa e extensa ameaçou a Secre­
taria em seus fundam entos.

IV . A HOMOGENEIDADE DA SECRETARIA PRIMITIVA

O núcleo da Secretaria da Liga das Nações com­
punha-se de um corpo de pessoas extraordinaria­
m ente capazes, apaixonadamente dedicadas à idéia 
da Liga e ligado por lealdade pessoal ao primeiro 
secretário-geral. Êsses membros da primeira hora 
tinham sido recrutados na maioria entre funcio­
nários dos organismos técnicos iníeraliados. Êles 
tinham aprendido a apreciar o alcance das orga­
nizações supra-nacionais, tinham adquirido expe­
riência pessoal na direção de com itês mistos e esta­
vam desejosos de colocar, os seus conhecimentos 
a serviço da colaboração de tem po de paz; estavam  
preparados para colocar as conveniências da Liga 
acima da predileção pessoal pelos pontos de vista 
de seus próprios governos. Isso se aplica especial­
m ente aos britânicos, inclusive aos provenientes
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dos D om ínios. Êsses funcionários britânicos eram  
certamente os únicos que seguiam com firmeza o 
objetivo, justos, imparciais e internacionais em sua 
prática diária. Tendo se empenhado mais ativa­
m ente na derrota da Alemanha, eram entretanto 
os menos influenciados por preconceitos contra os 
seus inimigos da véspera.

O mesmo pode-se dizer dos primeiros funcio­
nários franceses, mas com a reserva de que êsses, 
consciente ou subconscientemente, identificavam o 
tratado de Versalhes com a justiça internacional 
e eram mais “political-m inded” do que os seus 
colegas britânicos. Quanto aos “neutros” da primi­
tiva Secretaria, foram êles recrutados não em seus 
países, mas principalmente em Londres ou Paris, 
onde a maioria dêles tinha mostrado opiniões defi­
nidas pelos aliados durante a guerra. Se a atmos­
fera da Secretaria era claramente interaliada nos 
primeiros anos, não era entretanto exclusivista nem  
nacionalista, e a própria Secretaria favoreceu, mais 
do que os governos e os povos dos Estados que a 
compunham, tudo o que concorresse para vencer 
a demora na admissão da Alemanha à L iga .

A homogeneidade da Secretaria sofreu o pri­
meiro desafio quando o fascismo assumiu o poder 
na Itá lia . Êsse acontecimento criou, tanto para o 
secretário-geral da Liga como para o diretor da 
Repartição Internacional do Trabalho, a situação 
nada invejável de terem como colaboradores todo 
um grupo de funcionários em oposição ou im po­
pulares ao próprio governo —  em muitos casos 
incapazes de levarem a cabo as simples tarefas de 
aproximação. O valor funcional dessas pessoas 
ficava assim diminuído em um aspecto muito im ­
portante . ,

Essa situação gerou um agudo dilema durante 
os primeiros dez anos de fascism o. M ussolini pro­
fessava simpatia por Genebra e apresentava-se 
como amigo da paz; procurava provar que o fas­
cismo, sendo uma instituição interna, não era de 
forma alguma incom patível com os ideais da cola­
boração internacional (9 )  . A Itália ocupava lugar 
proeminente como membro permanente do Con­
selho e ainda cooperava grandemente na maior 
parte dos inum eráveis' com itês da L iga . Além

(9 ) Se o bombardeio e a ocupação de Corfú em 1933 
m ostraram  claram ente os perigos inerentes à política ex­
terior fascista, a evacuação posterior dessa ilha em virtude 
da pressão exercida pela Conferência dos Embaixadores 
sugeriu a disposição de Roma em não forçar situações e 
evitar qualquer rompimento com os seus antigos aliados.

disso, o sentimento geral de que a Itália tinha sido 
tratada injustamente na Conferência da Paz e a 
opinião de que o fascismo era, pelo m enos em  
parte, uma resposta ao desapontam ento que a 
nação experimentara no ajuste de Paris, levou à 
preocupação de evitar tudo que fôsse passível de 
ferir os sentim entos italianos e levar a Itália a 
romper os laços que mantinha com os vencedores 
de ontem . Em  tais circunstâncias, o secretário- 
geral era forçado a escolher entre o desejo de con­
servar velhos colaboradores de confiança ou se­
parar-se dos eíem entos liberais e democráticos do 
contingente de funcionários italianos. A primeira 
solução importava, nas circunstâncias consideradas, 
em sacrificar o que parecia ser o interêsse superior 
da cooperação internacional a considerações de 
pessoal; por outro lado, dispensar funcionários 
anti-fascistas eqüivalia a sacrificar a exigências 
políticas a base em que se erigira a administração 
internacional. Dispensar funcionários-pelo fato de 
serem êles leais à Liga em vez de o serem a seu 
govêrno significaria prejudicar as bases humanas 
em que repousava tôda a administração.

Em justiça a Sir Eric, deve-se dizer que, ao 
contrário de seu sucessor, êle fêz sérios esforços 
para conservar-se independente de pressões exter­
nas, apoiando funcionários cujo afastam ento era 
desejado, às vêzes até com grandes inconvenientes 
para si próprio. Mas, infelizmente, êle era incapaz 
de preservar as prerrogativas que o próprio Pacto  
garantia. Cedia lentam ente, combatendo, é ver­
dade, pelas posições individuais, mas cedia, e 
assim preparava terreno para mais sérias defec­
ções futuras. Situação sem elhante enfrentava o 
diretor da Repartição Internacional do Trabalho. 
A Secretaria e a Repartição começaram a trocar 
os italianos “liberais”, que não se achavam  dis­
postos a fazer as acom odações necessárias, por 
pessoas mais em harmonia com  a nova filosofia 
e técnica do govêrno italiano; ou ofereciam luga­
res a personalidades fascistas, relegando os velhos 
funcionários italianos de confiança a funções 
técn icas.

Como naquele tem po o govêrno fascista ainda 
desejava conservar-se dentro do “círculo encan­
tado” e, além  disso, ainda não tinha adotado uma 
política de franco revisionism o e dinamismo nos 
negócios internacionais, as conseqüências não 
foram im ediatam ente v is ív e is . Os novos funcio­
nários italianos permaneciam em atitude de inteira 
cooperação. Como grupo, eram mais italianos do
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que fascistas. Essa situação tiriha de mudar 
quando a política exterior italiana começou a se 
afastar da linha geral de cooperação aliada. M as 
só com a entrada da Alemanha para a Liga foi a 
administração internacional submetida à primeira 
prova séria de continuidade. O subseqüente afas­
tamento dos italianos e japoneses de seus antigos 
aliados e a formação de uma frente revisionista, 
unida na antipatia para com os m étodos e proces­
sos de Genebra, expuseram de mais a mais à des­
truição aquela unidade psicológica e a extraordi­
nária harmonia de propósito característica dos <pri­
meiros anos. Como pôde Genebra resistir a essa 
prova ?

V . O DESAFIO REVISIONISTA E 

ANTI-DEMOCRÁTICO

Com a entrada da Alemanha para a Liga è a 
conseqüente inclusão de alem ães no seu quadro 
de pessoal, surgiu uma série de problemas novos 
para-a administração de G enebra. Os funcionários 
alemães muito naturalmente introduziram nova 
apreciação dos problemas internacionais. O ssu  
interesse concentrava-se nas questões de igualdade 
de situação para os países vencidos, sôbre revisio- 
nismo, desarmamento e problemas de m inorias. 
Ê les gostavam de desafiar opiniões já aceitas 
como coisas evidentes pelos funcionários mais an­
tigos. Um  esforço muito grande de imparciali­
dade passou subitam ente a ser exigido da maio­
ria dos funcionários cujas simpatias instintivas es- 
tavam naturalmente com Londres e Paris.

O segundo problema que a presença dos ale­
mães em Genebra acarretou foi a ameaça à homo­
geneidade do pessoal internacional. A maioria 
dos funcionários mais antigos tinha feito da Liga 
a sua carreira; êles tinham contratos vitalícios e 
tinham cortado todos os laços que os ligavam às 
respectivas administrações nacionais. Nenhum  
dêles esperava, nem lhes tinham sido prometidas, 
colocações oficiais no caso de voltarem à pátria, 
enquanto os alemães, na maioria, eram funcio­
nários do govêrno em licença durqpte o tem po de 
sua permanência em Genebra; esperavam voltar 
para a Alemanha e retomar suas antigas ativi­
dades 'no serviço diplom ático da W ilhelmstrasse 
ou nos departamentos de onde tinham temporària- 
m ente se afastado. Êles nunca fizeram aquêle 
rompimento com o passado, que lhes teria permi­
tido transferir a sua inteira fidelidade para Gene­
bra. Por outro lado, trouxerem considerável expe­
riência administrativa, uma atitute funcional e

aquela presteza germânica em obedecer ordens, 
que é pelo menos tão típica do alemão médio como 
a inclinação para servir a Alemanha acima de 
tudo. Enquanto Berlim não os impediu de servir 
à Liga lealmente, êles foram, em conjunto, funcio­
nários exemplares, bem utilizáveis embora não 
dinâmicos, e nunca despertaram antipatias nem  
desconfianças entre os seus çolegas vindos de 
outros países ( 1 0 ) .

No caso dos italianos, a atitude amistosa ado­
tada pelo fascismo nos primeiros tempos impediu  
o sentimento de serem um corpo estranho no 
organismo da L iga. Com espanto, primeiro, com  
crescente apreensão, depois, os funcionários da 
Liga perceberam que os seus colegas italianos 
serviam como agentes de seu govêrno dentro da 
Secretaria, e guiavam sua conduta não pela leal­
dade à Liga, mas pela lealdade ao govêrno ita­
liano .

Quanto mais progredia a atitude revisionista de 
Roma, mais os italianos se constituíam em “quisto” 
nacional em tôrno do fascista Paulucci di Calbole 
Bárone, sub-secretário geral, representante típico 
de funcionário do Partido Fascista. Situação si­
milar, embora menos extrema, surgiu em relação a 
outros funcionários, à medida que os países euro­
peus, um depois de outro, iam abandonando seu  
regime democrático ou quase-democrático em  
favor de um sistema de govêrno autoritário, semi- 
fasçista ou totalitário. D uplo problema assim se 
criava, consistindo em primeiro lugar na decres­
cente possibilidade de utilização de certos funcio­
nários e, em segundo lugar, na dificuldade cres­
cente em recrutar pessoal do tipo conveniente 
pafa o trabalho internacional.

Não há necessidade de nos determos no pri­
meiro aspecto. Quanto ao segundo, tornou-se cada 
vez mais difícil selecionar candidatos que apresen­
tassem conhecim ento geral dos problemas inter­
nacionais e que, ao m esmo tempo, fôssem acei­
táveis para os respectivos governos. As mesmas 
qualidades que podiam fazer de um candidato 
vindo daqueles países um elem ento ideal, já inva-

(10) Com duas exceções apenas, todos os antigos fun­
cionários alemães da Liga chegaram a têrmos com os 
.nazistas. Alguns até conseguiram triste celebridade, entre 
os quais Cecil von Renthe-Fink, m inistro alemão na D ina­
marca, quando da invasão dêsse país pelos nazistas, e o 
afável D r. Nolda, cujo papel çinistro na invasão da No­
ruega foi revelado por Carl J .  H am bro no relato que fez 
da invasão do seu país.
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riàvelmente o desqualificavam aos olhos de seu 
govêrno. Os candidatos com maior probabilidade 
de merecerem o consentimento do regime vigo- 
rante em seus países eram os nacionalistas irredu­
tíveis, homens de partido, agentes potenciais. Dêsse  
modo, o círculo de pessoas de onde o candidato 
vitorioso podia ser retirado, sem desconsideração 
para o govêrno em causa, estava tão reduzido que 
o secretário-geral tinha de nomear pessoas cuja 
escolha estaria fora de cogitações, tivesse êle con­
servado liberdade de ação. Essas pessoas seriam  
instintivamente consideradas elem entos estranhos 
pelos seus colegas de Genebra, e elas também sen­
tiriam a atmosfera genebrina desfavorável. Eram  
por sentimento e por temperamento inaptos para 
as novas funções.

Sem elhante estado de coisas criou problemas 
muito além da questão comparativamente menor 
da fidelidade ou presteza na cooperação, pois amea­
çou desmoralizar todos aquêles que permaneceram  
leais e determinados a prestar obediência à Liga 
acima da obediência a seu próprio país. D esde  
que começaram a se organizar grupos em têrmos 
nacionais ao invés de em bases profissionais,- e a 
fazer o jôgo da política nacional dentro do orga­
nismo internacional, aquêles que conservavam a 

sua antiga lealdade e seus padrões de ética profis­
sional colocavam  os próprios países em nível de 
flagrante desvantagem . H ouve épocas, na década 
dos trinta, em que os governos da Itália, Alemanha, 
Japão e Polônia eram informados por alguns de 
seus súditos na Secretaria da Liga dos passos mais 
confidenciais, enquanto Londres corria os riscos 
das situações desconhecidas. Se isso não assumiu 
proporções realm ente perigosas foi devido, em  
parte, ao fato de Londres e Paris se acharem na 
ocasião empenhados em uma política de fraquezas 
e concessões ante a fôrça e violência crescentes 
dos países totalitários e autoritários, e, em parte, 
também ao fato de terem tais acontecimentos 
ocorrido num tem po em que o centro da política 
internacional já começara a se deslocar de Gene­
bra . O que acontecia ali já não era tão impor­
tante . Por êsse motivo, o declínio da ética inter­
nacional naquele centro não tinha mais as conse­
qüências que teria se acontecimentos similares 
tivessem  ocorrido quando a influência da Liga 
estava em pleno apogeu, isto é, de 1925 a 1930.

V I . CONDIÇÕES PARA UMA BOA ADMINISTRAÇÃO 
INTERNACIONAL

Não há uma fórmula mágica que permita o 
estabelecim ento de uma administração interna­
cional inteiramente eficiente e segura, mas existe 
uma série de condições que’ devem  ser observadas 
na criação de uma boa maquinaria internacional.

A medida isolada mais importante consiste em  
proteger o funcionário internacional, tanto quanto 
fôr humanamente possível, contra pressões exter­
nas injustas. A maneira mais efetiva de fazê-lo 
consiste em manter o nível de salários compara­
tivam ente alto que prevalecia em Genebra; e a. 
proteção será maior se forem concedidos contratos 
vitalícios à maioria dos funcionários, livrando-os 
assim de qualquer apreensão em relação ao futuro. 
As nomeações vitalícias são possíveis è praticáveis 
para a maioria daqueles que se dedicam a traba­
lhos de natureza política e técnica. O único argu­
mento ponderável que se pode opor a essa orien­
tação é o perigo de tais funcionários perderem o 
contacto com a vida nacional dos respectivos países. 
Todavia, êsse perigo pode ser ladeado com o expe­
diente acadêmico do ano sabático, o qual psrmi- 
tirá aos funcionários retomar de tem pos em tem ­
pos o contacto necessário com os seus concidadãos. 
Isso não impediria outro tipo de nomeação de 
duração mais curta, destinada principalmente aos 
funcionários empenhados em trabalho de ligação 
nos próprios países. Um a distinção muito clara 
deve, entretanto, ser mantida entre essas duas ca­
tegorias, a fim de prevenir qualquer identificação  
do funcionário de fato internacional com o repre­
sentante diplom ático de seu govêrno dentro do 
organismo internacional. Além disso, conviria que 
o funcionário internacional fôsse protegido contra 
outras possibilidades de pressão mediante a cria­
ção de passaportes a serem em itidos pelo próprio 
organismo internacional e reconhecidos internacio­
nalm ente ( 1 1 ) .  Isso lhe'perm itiria viajar e cum ­
prir seus deveres sem possibilidades de interferên­
cia clandestina por parte de funcionários diplom á­
ticos e consulares do seu país de origem .

(11) Ao contrário do que geralm ente se pensa, êsse 
passaporte nunca existiu. U m a tentativa da Assembléia no 
sentido de obter autorização para em itir tais documentos 
fracassou. Isso levou, na década dos trin ta , à situação 
absurda de haver funcionários sem nacionalidade, por a 
haverem perdido pela desnacionalização, mas em gôzo de 
privilégios diplomáticos devido à qualidade de membros 
da Secretaria da Liga, embora não possuíssem passaportes 
válidos.
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A experiência de Genebra demonstrou que a 
administração internacional é possivel e que, até 
certo ponto, pode dar bom resultado, mesmo sob 
condições particularmente desfavoráveis; que' súdi­
tos de quarenta ou mais nações podem trabalhar 
em conjunto; e que diferenças de formação, origens 
sociais, educação e psicologia não constituem em  
si obstáculo insuperável à cooperação internacional. 
Sir Eric declarou uma vez, gracejando, que, nas 
disputas ocorridas durante a sua gestão nunca se 
envolveram  funcionários de nacionalidades dife­
rentes, como seria de esperar, mas sim funcionários 
da mesma origem. Num  tem po em que as desu- 
niões políticas e espirituais do mundo eram pro­
fundas, alemães serviam em Genebra sob as 
ordens de franceses, e ingleses serviam sob chefes 
japoneses, como se isso fôsse a coisa mais natural 
do m undo. As dificuldades surgidas no curso dos 
trabalhos foram devidas mais à diferenças de tra­
dições e métodos administrativos do que a diver­
sidade de psicologias.

Há uma lição muito significativa a retirar dessa 
experiência. Entre os membros da administração 
da Liga o papel representado pela nacionalidade 
foi menos importante do que se poderia legitim a­
mente esperar, até o momento em que influências 
exteriores reavivaram artificialmente as barreiras. 
Todo grupo de funcionários dedicados à mesma 
tarefa, sujeitos às mesmas normas e regulamentos, 
e vivendo na m ssm a localidade, inevitàvelm ente 
tende para a criação de um esprit de  corps. O tra­
balho em que se acham empenhados constitui mais 
do que um mero laço m aterial. A Liga não era 
exceção a essa regra. M ais depressa do que se 
poderia pensar, formou-se entre os funcionários 
internacionais de Genebra êsse esprit de corps, 
uma psicologia comum e uma defesa comum  
contra os estranhos. Êsse denominador comum foi 
a participação no trabalho da Secretaria e logo se 
tornou mais forte do que qualquer profissão ante­
rior ou m esmo divergências nacionais. T al estado 
de coisas teria certam ente continuado e dado

origem a um tipo definido de funcionário inter­
nacional, não tivessem  a desorganização crescente 
da vida internacional, a crescente divergência dos 
regimes políticos de cada país, a necessidade cres­
cente, de parte de cada funcionário, de procurar 
colocação eventual em seu próprio país, a dificul­
dade de assimilar os recém-recrutados, perten­
centes a raças diferentes, retardado e até impedido 
a evolução.

Se alguma uniformidade pôde ser alcançada em  
Genebra entre 1920 e 1935, por um organismo 
cuja influência política entrou em declínio em  
1928, -em um mundo que revertia a passos largos 
ao velho sistema de poderes políticos ilimitados, 
é lícito supor que, sejam quais forem as dificul­
dades de uma ação coletiva futura, elas não resi­
dirão na constituição e funcionamento de um ser­
viço civil internacional. Embora tivesse faltado 
à Liga qualquer vestígio de soberania, e apesar de 
ter a segurança individual do funcionário sofrido 
crescente ameaça à medida que aumentava a anar­
quia internacional e à medida que as influências 
estranhas encontravam campo cada vez maior para 
interferirem —  a determinação comum mostrou- 
se mais poderosa do que os elem entos de desin­
tegração .

Como seria incomparàvelmente mais fácil o pro­
cesso s e , a associação descuidada que foi a Liga 
pudesse ser substituída, findo o presente conflito, 
por um organismo compulsório e coercitivo de 
ação Internacional! Êsse novo organismo conquis­
taria em pouco tem po a mesma lealdade e o 
mesmo devotam ento das velhas administrações 
nacionais. O govêrno internacional que fôsse um  
govêrno efetivo e não fictício não teria a menor 
dificuldade em criar um serviço civil igual, se não 
superior, ao de qualquer país isolado. Essa admi­
nistração teria uma base única para o recruta­
mento de seus colaboradores e atrairia as inteli­
gências mais vivazes e desinteressadas das dife­
rentes nações; podia alistar a élite  de uma geração 
inteira para a sua tarefa de incomparável fascínio.
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Considerações gerais sôbre a organização 
de aimoxarifados

T ODOS aqueles que estudam de perto assun­
tos administrativos referentes a pessoal e 

material terminam por compreender que há, em  
ambos os setores da administração, problemas se­
melhantes, podendo-se mesmo traçar uma corres­
pondência nítida entre certos aspectos tais como : 
o da compra de material e o da seleção de p essoa l; 
o da recuperação e o da readaptação; o da padro­
nização e especificação com o aperfeiçoam ento; o 
da guarda e estocagem com o de ambiente de tra­
balho ; e tc . Os primeiros pertencem tipicamente 
ao setor material e os segundos ao setor pessoal. 
Muito, entre nós, já se tem feito no terreno da ad­
ministração do pessoal, embora havendo ainda ■ 
muito por fazer. Já quanto ao material nota-se 
menor atividade, se bem que atualmente as vistas 
governamentais estejam  se focalizando neste im­
portante setor da Administração P ú b lica . Sente-se 
uma agitação crescente com o fito de aparelhar a 
máquina administrativa de um eficiente sistema 
de m aterial.

E ’ procurando contribuir com uma parcela na 
organização 'dos Serviços Públicos, porque com­
preendemos a falta enorme que fazem os trabalhos 

, divulgadores de conhecim entos sôbre organização 
e administração de material, que ora lançamos êste 
pequeno ensaio: .

E ’ visando principalmente orientar e melhorar 
certos conhecim entos dos almoxarifes e encarrega­
dos de material, que o divulgamos, esperando que 
o m esmo possa ser útil não só aos Serviços Públi­
cos, como também a emprêsas particulares que ve­
nham a se interéssar pçla questão.

I *

A eficiência duma organização depende logica­
m ente da conjugação de esforços coordenados dos 
fatores pessoal e material, e a eficiência total dessa

S p e r id iã o  d e  C a r v a l h o  J ú n io r

Assistente de M aterial do D .A .S .P .

organização, sua resultante, por isso m esm o de­
penderá da eficiência de cada um dêstes fatores 
de “per si” .

Os múltiplos problemas de organização do setor 
material podem ser grupados em problemas de or­
dem geral e específicos. E ’ procurando o que há 
de geral na organização dos aimoxarifados que ana- 
liticam ente consideramos como sendo os fatores 
mais importantes e comuns na organização do al­
moxarifado, os seguintes :

I — NATUREZA E LOCALIZAÇÃO DO ALMO-
XARIFADO.

II — EDIFÍCIO.

III — NATUREZA DO MATERIAL.

IV — ARRUMAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO.

V — INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTO.

VI — CONTROLE E COORDENAÇÃO.

VII — PESSOAL.

V III — RELAÇÃO COM O SISTEMA DO MATERIAL.

NATUREZA E LOCALIZAÇÃO DO ALMOXARIFADO

O almoxarifado é uma conseqüência da existên­
cia de estoques, quer para abastecer continuam ente 
de material uma emprêsa, agindo pois como um  
fator de regularização, quer por m otivos de ordem  
econômica, conseqüência -da compra de grandes lo­
tes, etc. M uito se tem falado sôbre as vantagens e 
desvantagens da existencia do estoque, mormente 
nas indústrias privadas, onde a imobilização de ca­
pital empregado em material é questão de vital 
interêsse na vida financeira das m esm as. N ão se 
pode dizer, em tese, que os estoques sejam  indis­
pensáveis ; não há uma solução geral para a ques­
tão ; a existência do estoque depende não só da 
organização em si, como do material propriamente. 
Se por um lado vem os que há materiais que po­



6 4 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

dem ser comprados a qualquer instante e em con­
dições vantajosas, por outro lado há materiais de 
difícil aquisição e de preços com tendência à valo­
rização cada vez maior, sendo pois aconselhável a 
estocagem ; outros há que, pela sua própria natu­
reza, não devem  ser guardados, por serem passíveis 
de deterioração, desvalorização, quebra, ou de se 
tornarem obsoletos, etc. Há, ainda, além  do mais, 
a questão dos volum es de materiais, em nítida cor­
relação com as necessidades da organização. Vê-se, 
pois, que a questão do estoque deve ser estudada 
para cada caso em particular e da forma mais ade­
quada possível ao objetivo da organização à qual 
vai o estoque servir.

Uma sábia regra de administração é a de eco­
nomizar o mais possível o transporte; daí dever- 
se situar o almoxarifado, ponto intermediário entre 
a fonte do material e o local de consumo, no ponto 
mais propício a uma recepção fácil e a um forne­
cimento rápido e barato. N a maioria das vêzes, os 
almoxarifados se localizam dentro das próprias or­
ganizações. Quando o almoxarifado serve a vá­
rios órgãos, deve Ser situado no centro dos mesmos, 
levando-se muito em conta os volum es ou valores 
de material recebido e fornecido. Visando o má­
ximo de economia, muitas vêzes os armazéns de­
vem  se achar perto dos portos, linhas férreas e ro­
dovias ou derivações, dependendo muito do tipo 
de transporte mais empregado, dos volum es cir­
culantes e dós pontos de consum o,

H á mesmo técnica especial para a localização  
dos almoxarifados, onde se aplicam princípios da 
Grafostática e se dá aos pontos de recebimento e 
de entrada “pesos” de acordo com o volum e de ma­
terial circulante, e se procura determinar um bari- 
centro, que seria teoricam ente o ponto ideal para 
a localização, o qual ainda teria que atender a m ui­
tos outros fatores de ordem urbanística, econômica, 
administrativa, e tc . •

Via de regra, porém, os almoxarifados se situam  
nos prédios dos próprios serviços a que vão servir, 
sendo esta praticamente, a melhor solução, visto  
favorecer enormemente aos fornecimentos de ma­
terial, os quais são, teoricamente, os mais rápidos 
possível, desde que haja um estoque permanente e 
bem equilibrado.

Ao organizar um almoxarifado, as primeiras in­
dagações que deveremos fazer, serão : que estocar ?
—  quanto estocar ? —  para quanto tem po ? —  
onde e como guardar os estoques ?

As três primeiras perguntas não são dadas “a 
priori”, mas sim uma conseqüência direta da vida 
da organização e do meio industrial e comercial 
onde a mesma será situada.

Quanto às últimas, são exatam ente o objetivo 
dêste ensaio e serão parcialmente encaradas no 
decorrer do m esm o.

o  EDIFÍCIO

Nos Serviços Públicos, os almoxarifados se des­
tinam a servir a vários órgãos, das finalidades mais 
diversas; daí a razão de serem mais ou menos es­
pecializados, se bem que exista certo tipo de ma­
terial comum a todos os serviços.

Em  vista disso, não é possível moldar-se todos 
os almoxarifados por um tipo padrão. N ão obs­
tante, há regras gerais que não dependem do tipo 
de material estocado, e constituem uma técnica de 
estocagem, a qual deve ser considerada, ao se or­
ganizar um almoxarifado.

Ao estudarmos o local, edifício ou dependência  
do mesmo, que irá se destinar à guarda do m ate­
rial, devem os considerar :

a )  O prédio deverá ser resistente, com um em ­
basamento sólido, uma estrutura calculada, 
de modo a suportar com segurança as so­
brecargas máximas estocadas. Convém pre­
ferir-se os tipos em lage d ireta ;

ò )  As colunas devem  ser de secção quadran- 
gular, as portas suficientem ente largas para 
o transporte de todos os volum es circulan­
tes ;

c )  O piso deve ser um só, não convindo apre­
sentar desnível entre os vários armazéns, 
tendo-se cuidado com as águas pluviais que 
possam entrar do exterior. O piso deve ser 
de material próprio à limpeza e à passagem  
de veículos usados no transporte do ma­
terial ;

d ) A luz e o ar devem  ser de acôrdo com a 
natureza do material estocado, devendo-se

„ preferir a luz por intermédio de “lanter- 
nins”, clarabóias e largas janelas em pare­
des de insolação conveniente. D eve-se ter 
cuidado com vasam entos dágua e com as 
paredes úmidas ;

e )  N o caso da falta de espaço, o pé direito 
deve ir até 5 m ou mais, cabendo, pois, pra­
teleiras e pilhas bem altas ;
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í )  O prédio deve ser construído satisfazendo 
às condições técnicas mais aconselháveis 
para protegê-lo contra o fogo, de material 
incombustível, com difícil entrada de ar no 
caso de in cênd io; deve ter tomada de en­
canamento para mangueira de incêndio, apa­
relhos contra incêndio e água suficiente. 
Ter cuidado com escadas ou poços de ele­
vadores, que atuam como verdadeiras cha­
m inés no caso de incêndios, e tc ., enfim, 
levando em consideração tudo o que a téc­
nica nos ensina a êste respeito ;

g )  O acabamento não precisa ser caro, as pa­
redes devem  ser rebocadas e caiadas para 
melhorar as condições de iluminação, evi­
tando-se o acúmulo de poeira nas rugosi- 
dades, etc.

h ) As portas e janelas devem  ser suficiente­
m ente resistentes e seguras, devendo ha­
ver dispositivos de alarme, e tc ., a fim de 
prevenir roubos, arrombamentos, e tc .

Entretanto, na maioria das vêzes, por circuns­
tâncias outras, localiza-se o almoxarifado em edi­
fício que não foi projetado para tal fim é, por 
isso, deve-se providenciar para que o mesmo so­
fra alterações e se adapte o mais possível às exi­
gências, reforçando-se a estrutura, abrindo jane­
las, etc . O qué não se deve nunca permitir é  que, 
por falta de técnica, os defeitos de construção do 
prédio produzam estragos pela deterioração dos 
materiais, o que se traduz, às vêzes, em vultosas 
som as.

O prédio deve ser condicionado à natureza do 
m aterial. H á materiais para cuja jbroteção basta 
um leve telheiro; outros que podem ser guarda­
dos ao relento, sem que as intempéries os dete­
riorem . Entretanto, materiais há que precisam  
ser guardados em condições excepcionais, tais 
como explosivos, gêneros alimentícios, certos pro­
dutos químicos, e tc ., que necessitam  de ar con­
dicionado, baixas temperaturas, inexistência de 
luz, e tc .

Por isso mesmo, o prédio deve ser estudado 
com muito critério, a fim de que as instalações do 
almoxarifado sejam as mais seguras e adequadas.

D eve-se evitar a existência de insetos e de roe­
dores, que podem causar sérios danos, não só ao 
estoque como ao p réd io ; deve-se, outrossim, ter 
muito cuidado com térmitas (cupins) e outras 
pragas e parasitas do material de m adeira.

A NATUREZA DOS MATERIAIS

Os fatores que influem e que devem  ser con­
siderados na organização dum almoxarifado são 
múltiplos e, além do mais, de tal forma interde­
pendentes uns dos outros que não podemos con­
siderá-los em separado. .

A natureza do material é talvez o que influi 
com maior pêso, visto ser o fator preponderante 
na existência dos estoques. Assim é que, quando 
se pergunta : — 1 que estocar ? —  implicitamente 
se quer saber todos os característicos e a natu­
reza do material a ser estocado.

Práticamente, podemos focalizar a natureza do 
material sob os seguintes aspectos :

Natureza

do

M aterial

Quanto à 

alterabilidade

Possível 

pela ação

Calor

Luz

Umidade 

Externa 

Tempo, etc.

Praticam ente

nula

Quanto ao consumo

” ’’ vator e utilidade 

” ’’ mercado 

” à qualidade 

’ ao tipo de embalagem, volume, pêso, etc.

Assim é que, em relação às propriedades físicas 
do material, devem os saber se o mesmo é alterá- 
vel ou não pela ação do calor, da luz, da umidade, 
do tempo, etc . Deve-se, em cada caso, estudar as 
condições físicas que a natureza do material exige 
para sua guarda, tendo-se, muitas vêzes, de criar 
um ambiente próprio para a sua conservação.

Deve-se, ao estudar a melhor forma possível 
de formar estoques, encarar com muito atenção se 
o material é ou não muito consum ido. Qual o vo­
lum e de material que circula num certo período, 
isto é, quanto se recebe e quanto se fornece. D e  
que espaço se dispõe para guardar o volum e de 
material circulante. Se o consumo segue, mais ou
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mencs, marcha regular. E ’ justo que isto tudo es­
teja preso à natureza do m aterial; um estudo es­
tatístico do consumo nos mostrará suficientem ente 
como cada tipo de material tem  a sua marcha pró­
pria . D e preferência deve ser estocado o material 
de im ediato consumo e de uso generalizado.

Outro aspecto do material não menos digno de 
nota é o financeiro ; quanto custou e para que ser­
ve ? Nunca nos devem os esquecer de que, na maio­
ria das vêzes, os estoques representam somas vul­
tosas paralizadas; deve-se, pois, considerar o valor 
do material, sua possível mutação, o tempo em que 
o capital aplicado ficará im obilizado. E ’ justo que 
haja uma soma de necessidade e utilidade do ma­
terial estocado, tal que contrabalance bem a des­
vantagem econômica conseqüente da paralização 
dos capitais invertidos em estoque.

M uitas vêzes, a deficiência do mercado é a cau­
sa que determina a criação de estoques. A par de 
um sistema de transporte ineficiente e de um mer­
cado pobre, vê-se a organização obrigada a criar 
as suas reservas de material, a fim de evitar pre­
juízos decorrentes da falta do m esm o. N os Servi­
ços Públicos, na maior parte das vêzes, os estoques 
são diretamente influenciados pelas leis orçamen­

tárias.

O gênero ou a natureza do material estão inti­
m amente presos à qualidade; assim é que há sem­
pre um tipo ideal para ser estocado, por ser o mais 
durável, o mais barato, o mais econôm ico.

Finalm ente, a natureza do material se refere a 
tôdas as propriedades físicas do m aterial; se o mes­
mo é líquido, sólido, gasoso, e tc .; se o mesmo exige 
cuidado particular e qual a providência que deve 
ser tomada para cada tipo, de acôrdo com sua na­
tureza . Assim é que os materiais frágeis, passíveis 
de quebra, de arranhar, deformar-se, de choques, 
e tc ., devem  ser guardados com a devida cautela, 
em lugar seguro e menos exposto a acidentes. Os 
materiais frágeis não devem  ser empilhados, de 
forma que tenham de suster cargas capazes de inu­
tilizá-los ou de depreciá-los; para isso exigem ar­
rumação especial em prateleiras ou armários pró­
prios, de acôrdo com os seus característicos.

O próprio transporte depende diretamente da 
natureza do material, pois deve ser de acôrdo com  
o volum e das unidades, da embalagem e do pêso. 
Os materiais de pequeno porte são embalados e 
açondicionados em lotes de várias ujiidades, faci­

litando, assim, não só o transporte, como a sua 
guarda. M uitas vêzes somos obrigados a arrumar 
um material em pilhas, porém sua natureza obriga 
a que se lance mão de embalagem  esp ecia l; é o 
caso de líquidos, gases e substâncias pastosas, que 
devem  ser guardados em tonéis, tubos e outros re­
cipientes, que podem ser em pilhados. Os m ate­
riais sólidos, via de regra, são acondicionados em  
caixas mais ou menos resistentes, de acôrdo com a 
mercadoria, e podem ser guardados sobrepostos.

ARRUMAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

A arrumação visa harmonizar a exigência de 
concentração do material em lotes homogêneos, 
com uma m anipulação fácil e rápida.

A boa arrumação permitirá que os materiais se­
jam localizados com facilidade por qualquer pes­
soa, tornando o trânsito e a expedição mais fácil.

Ao escolhermos um certo ponto do depósito para 
a guarda dum material qualquer, devem os analisar 
detalhadamente qual a natureza e o consumo dêsse 
material e se o local escolhido apresenta as m e­
lhores condições para a guarda racional do ma­
terial.

D eve considerar-se sempre que o material é  bem  
arrumado quando distribuído em lotes homogêneos, 
procurando concentrar num m esm o ponto os ma­
teriais da mesma espécie, e que êsse ponto seja o 
mais propício à guarda.

Quanto aos tipos de arrumação podem os çlas- 
sificá-los, em :

a )  Arrumação em silos, tanques  ou com por­
tas, tipicam ente adotada para materiais como os 
cereais, líquidos, clmquer, com bustíveis, e tc .

b )  Em pilhas, construídas sôbre estrados sufi­
cientem ente resistentes e próprios para evitar es­
tragos provocados pela um idade ou por águas que 
possam acidentalm ente penetrar no depósito; são 
aconselhadas para a guarda de sacaria, barricas, 
tonéis, fardos, caixas de madeira, latas, e tc ., apre­
sentando a grande vantagem  de aproveitar m uito o 
volume do depósito em altura. A padronização 
das embalagens facilita muito este tipo de arru­
mação .

c )  Em  arm ários ou prateleiras  —  própria para 
a guarda de lotes de materiais de pequeno porte, 
ferragens, miudezas, etc . Êste tipo de arrumação
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A  fo tografia  m ostra  claram ente  com o d evem  ser num eradas as prateleiras e com partim entos das m esm as, a f im  de se 
conseguir um a localização p e r fe ita . Vê-se, no canto esquerdo , o m a teria l de  segurança contra fogo, localizado próxim o

" à p ilha  d e  papéis .

é muito divulgado e de grande eficiência, mormente 
quando, pará cada sub-divisão, existem  fichas de 
controle (b in s), o que facilita enormemente a ad­
ministração do almoxarifado. Nunca se deve per­
der de vista a resistência e estabilidade destas pra­
teleiras e armários, como também o material de 
que são construídos, devendo-se ter preferência 
por armaduras metálicas, a fim de se evitar cupim, 
desde que as mesmas sejam pintadas adequada­
m ente para evitar ferrugens, etc.

d )  Em varal —  êste tipo de arrumação é pró­
prio para a guarda de materiais que necessitam  
de uma grande ventilação, o máximo de exposição 
de suas superfícies ao ar e em posição vertica l; é o 
caso de rouparia.

e )  ' Em  giraus —  tipo de arrumação próprio 
para guardar canos, vergalhões, vigas, etc. Compõe- 
se de armações resistentes e um vigam ento em ba­
lanço ou não, próprio para receber a carga; àque­
las vigas não devem  distar muito umas das outras, 
para evitar a deformação do material guardado.

Como já dissemos, a natureza do material é que 
decidirá qual o tipo de guarda que se deve esco­
lher, podendo oferecer casos especiais, tais como 
armários com gavetas, caixas reforçadas para guar­
da de ferramentas ou de materiais pequenos e pe­
sados, e tc .

Para cada tipo de material há, portanto, sempre' 
uma melhor forma de arrumação.

O ideal seria ter-se, em separado, armazéns di­
versos para cada tipo de material e, portanto, cada 
armazém com uma arrumação própria, tendo-se 
armazéns para pilhas de sacarias, barricas, e tc ., ar­
mazéns só para prateleiras para manufatura, silos 
e tc ., e assim por diante. A área do almoxarifado 
deve ser subdividida em zonas, de acôrdo com o 
tipo de arrumação.

Certos materiais podem ser guardados em pá­
tios, dada sua natureza. .

N o ato de arrumar, deve ser considerado, espe­
cialmente, o tipo de transporte; êste nun­
ca deve ser prejudicado pelo aproveitam en­
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to demasiado de espaço para a guarda de 
m aterial. Isto só é possível pelo conhecimento pré­
vio dos tipos de veículos usados no transporte in­
terno do arm azém . D eve-se localizar os materiais 
de grande consumo próximo às saídas ou nos cor­
redores de maior circulação.

A arrumação deve facilitar a manipulação, e ser 
tal que torne fácil colocar um material no seu lu­
gar próprio.

E ’ de boa técnica identificar numèricamente os 
arm azéns.

O local onde se irá empilhar o material ou se 
situar as prateleiras deve ser demarcado prèvia- 
mente com traços a cal.

Conhecendo-se as áreas disponíveis, o vão en­
tre as pilhas a se formarem, as passagens para a 
circulação do material e os espaços necessários ao 
arejamento e à iluminação, deve-se estudar as 
plantas baixas, para se ter um plano geral e defi­
nitivo do que irá ser o almoxarifado.

As prateleiras, pilhas e silos devem  ser nume­
rados distintam ente. Se as prateleiras e armários 
são subdivididos em filas e colunas de gavetas, ou 
subdivisões, estas, por sua vez, serão numeradas 
adequadamente, de tal forma que fiquem tôdas 
estas unidades de guarda facilm ente identificáveis 
e localizáveis. Pois que, para se controlar os ma­
teriais, os mesmos devem  ter em suas fichas dados 
referentes à localização.

A localização clara e precisa só poderá ser feita  
por intermédio de inteligente sistema ou código 
preestabelecido, o que se prende diretamente ao 
tipo de arrumação e à forma como o material é 
distribuído nos arm azéns. Por exemplo, um mate­
rial localizado no armazém 8, prateleira 6, coluna 
4 e fila 3, seria identificado por : (8 , 6, 4, 3 )  . 
Concluindo-se dêsse exemplo, pode-se primeira­
mente, por convenção, indicar-se o armazém, de­
pois as subdivisões sucessivas de guarda, até che­
gar-se ao compartimento ou unidade onde está o 
material considerado. Isto facilita extraordinària- 
m ente a administração do almoxarifado, mormen­
te quando nas fichas de controle haja dados refe­
rentes à localização do m aterial.

A distribuição do material requer um estudo 
mais ou menos pormenorizado, com o fito de se 
jogar com todos os fatores que influem na guarda 
m ais aconselhável, devendo-se ter em vista o pré­
dio, a natureza do material, seu consumo, etc.

O bom senso é, em todos os casos, o fator prin­
cipal de que deve o administrador lançar m ão para 
arrumar convenientem ente o seu almoxarifado.

Os materiais frágeis ou passíveis de se danifica­
rem fàcilm ente deverão ficar em locais m enos ex­
postos a choques, pancadas ou outros quaisquer 
acidentes.

As prateleiras devem^ ser sólidas e não sofrer 
trepidações; não devem  ter estabilidade precária, 
principalmente se destinadas à guarda de vidraria, 
instrumentos delicados, etc .

Quanto às pilhas, os materiais que ficam  por 
baixo devem  ter uma embalagem  resistente e pró­
pria a suportar as cargas previstas. A_embalagem  
tem grande importância na arrumação e, quando 
adequada, facilita enorm em ente a m esm a.

A disposição das pilhas em corredores deve ser 
tal que aproveite a ilumifteção e o arejamento do 
prédio, não devendo forçar a sua estrutura; assim  
é que se deverá evitar concentrar as pilhas nó meio  
das lages ou vigas, que se supõe serem insuficien­
tem ente resistentes.

, /
INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTO

Para que o material seja guardado racionalmen­
te e m ovim entado ràpidamente, é necessário que 
haja instalação e equipam ento adequados, prate­
leiras resistentes, giraus, estantes, um sistem a dè 
transporte eficiente, a par de boa ilum inação e are­
jam ento. Há, ainda, paralelam ente à guarda, cer­
tas funções do almoxarifado que requerem insta­
lação e equipamento próprios; assim é que há o 
equipamento de inspeção prévia, podendo falar-se, 
também, no equipamento de segurança, que visa  
salvaguardar o material de incêndios, furtos ou des­
vios : extintores, caixas de areia, campainhas de 
alarme e outros m ais.

As instalações ficam de tal forma prêsas ao tipo 
de arrumação, ao edifício e à natureza do material 
que será por isso m esm o tôda ela estudada e plane­
jada de acôrdo com os fatores acima referidos.

Quanto aos equipamentos, vam os grupá-los :

E quipam ento de transporte

inspeção prévia  

inspeção e exam e  

segurança

» » 

» » 

» »
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Equipam ento de transporte

Antes de se escolher qual o melhor tipo de trans­
porte para servir a um almoxarifado, deve fazer-se 
prèviament^ uma análise, procurando estudar :

a )  a natureza geral e específica do material 
que irá ser transportado ;

b ) estatisticamente, as grandezas que são trans­
portadas normalmente ou eventualm ente ;

c )  a influência da rapidez do transporte na 
economia e eficiência dos serviços; ,

d )  os percursos médios dentro dos armazéns 
cu fora dos mesmos, de acôrdo com os casos

• que possam aparecer;
e )  a arrumação do material, por intermédio de 

plantas baixas, vendo se a mesma auxilia 
suficientem ente ao transporte e à manea- 
bilidade do m aterial;

A  figura, m u ito  sign ifica tiva , apresenta u m  truck-elevador em pilhando  um a sacaria. Com o se pode notar, u m  hom em , 
apenas, pode  m o v im en ta r todo o m a teria l d u m  depósito , graças ao e fic ien tiss im o trabalho dêste  tipo de  carro.

/ )  os pisos dos armazéns, o pêso e o calça­
mento dos veículos, procurando a forma 
mais prática e econômica de se conjugar 
êstes fa tores; •

é )  adaptar, quando possível, os tipos de veí­
culos mais leves, baratos e de menor con­
sumo de combustível, atendendo ao preço 
de conservação, durabilidade e consumo dos 
veículos em pregados. .

»
D epois dessa análise, escolhér-se-á, entre os vá­

rios tipos de transporte existentes no mercado, o 
que melhor se adapte ao almoxarifado.

O tipo de veículo deve corresponder aò vulto e 
característicos do m ovim ento de material dos ar­
mazéns,

Fara dar uma idéia dos tipos de transporte que 
existem  atualmente, organizámos o seguinte 
quadro :

Com 2 movimentos 
”  3 movimentos

M anuais 
Automotores 

Zorra

Trucks

Mais comuns

Pontes rolantes

Com trilho

Carros

Livres

M anuais

Automotores

Carros de mão 
T rans­
porta- 

Trucks dor

E leva­
dor

Auto-caminho»
netes
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Excepcionais-

Planos inclinados com rolos 

Parafuso sem-fim 

Esteiras

Dutos de sucção ou compressão 

M onta-cargas 
«■

Elevadores, etc.

Cada um dos tipos citados serve para casos par­
ticulares, de acôrdo com o pêso, a quantidade e a 
diversidade do tipo de mercadoria.

O transporte no caso mais comum, quando se 
trata de pequenos armazéns* e de movim ento redu­
zido, é feito em pequenos carros, que podem ter 
dispositivo para elevar as cargas; o bom senso de­
cidirá na escolha do melhcr tipo, equilibrando as 
necessidades do almoxarifado com os preços e ti­
pos existentes no m ercado.

O preço de custo e de manutenção dos veículos 
deve estar de acôrdo com os serviços prestados 
pelo m esm o.

Equipam ento d s  inspeção prévia

A nossa legislação, claramente, distingue "rece­
bim ento” de “aceitação” ; seguindo um critério pa­
recido, chamamos, aqui, de “equipamento de ins­
peção prévia” ao instrumental que serve para t m 
balar e desembalar o material, tratando-se pois tipi­
cam ente de ferramentas de carpintaria.

A inspeção prévia controla apenas o fator quan­
titativo, e o material, para ser contado, tem neces- 
sàriamente que ser desembalado, após o que se 
cuidará da aceitação . Por isso, nos almoxarifados 
deve haver ferramentas próprias para êste mister, 
e assim podem os enumerar as seguintes, que jul­
gamos ser de uso mais corrente : martelos (d i­
ferentes tipos), serrotes, bicos-de-papagaio, alica­
tes, torqueses, plainas, formões, puas, esquadros, 
metro articulado, chaves de fenda, chave inglêsa, 
tornos, machadinhas, marteletes, nível, etc. O almo- 
xarlfado não precisará sempre ter tôdas- estas ferra­
mentas, e sim as que se fizerem necessárias, de 
acôrdo com os tipos de embalagem circulantes.

A embalagem e a desembalagem não poderão 
ser descuradas; uma boa técnica economizará o 
material de embalagem e  e v i t a r á  desperdícios pro­
venientes de falhas no acondicionamento e  na em ­
balagem .

A ferramenta apropriada é de suma importância, 
pcis sem ela não se poderá exigir milagres do pes­
soal encarregado da expedição e do recebimento 
de m aterial. Uma boa embalagem constitui um  
índice de segurança.

Lego que seja entregue o material, deverá ser 
depositado num local próprio do armazém, onde 
não perturbe o trânsito e fique com fácil acesso 
ao equipamento de inspeção. As ferramentas de 
embalagem deverão ser guardadas, se possível, nes­
se lugar, em estojos próprios e numeradas conve­
nientemente, de forma a tornar fácil a sua utili­
zação .

Equipam ento de  inspeção  q exam e

Continuando a tratar de equipam entos para o 
pêrfeito funcionamento de um almoxarifado, vam os 
nos deter na etapa seguinte dessa tarefa, se bem  
que voltem os ainda a falar no assunto ao tratar do 
controle do m aterial.

O instrumental em causa se com põe de tudo que 
diz respeito à medida, ao exam e e contagem  do 
m aterial.

H á certos tipos de medidas e de exam es que 
não podem nem devem  ser processados nos alm o­
xarifados, sendo tipicam ente do domínio tecnoló­
gico, ficando pois a cargo do órgão técnico espe­
cializado. Por isso não encontraremos certos apa­
relhos especializados. Entretanto, de acôrdo com  
a sua natureza, quase sempre há grande quantida­
de de materiais que, no processo de aceitação; re­
querem um controle qualitativo de suas caracterís­
ticas, as quais se comprovam em ensaios, m edidas 
e inspeções, que podem ser feitos no próprio alm o­
xarifado, não exigindo, em absoluto, técnica espe­
cial, tal como pesagens comuns, .m edições, deter­
minação de densidade por intermédio de densíme- 
tros, etc.

Por isso, aparece a necessidade dêste outro equi­
pamento, .que, via de regra, se com põe d e :  mesa 
ou balcão forte, onde se possa contar e pesar os 
volum es circulantes. D eve haver uma boa ilum ina­
ção no local (há materiais que não podem  ser ex­
postos à luz, com o film es fotográficos, e t c . ) .  N o  
caso de o almoxarifado se prestar à guarda de pro­
dutos químicos, é aconselhável o balcão ser reves­
tido de material dificilm ente atacável por drogas 
e ter ao lado uma pia com água corrente. N um  al­
moxarifado deve haver sempre réguas e trenas, 
graduadas de acôrdo com o nosso atual sistem a
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métrico decimal, capazes de medirem em metros e 
seus subm últiplos. Em  casos especiais 'pode haver 
necessidade de se empregar paquímetros, esferô- 
metros, palmers, escalas cônicas, etc . Para medir 
volumes, haverá necessidade de recipientes gradua­
dos em litros (subdivididos em seus múltiplos e 
su bm últip los).

Para controle do pêso das mercadorias, dever- 
se-á encontrar balanças adequadas ao tipo de ma­
terial circulante e instaladas convenientem ente. A  
natureza do material é que influi preponderante­
m ente na escolha do equipamento de aceitação; há 
uma pluralidade de instrumentos práticos, que au­
xiliam  extraordinariamente o exame ou perícia do 
material, como as lupas “conta-fios”, peneiras, os 
“colhe-amostras” e tantos outros.

E quipam ento de segurança

Visa evitar prejuízos pela ação de qualquer agen­
te exterior. Além de um edifício adequado e de 
uma arrumação de acôrdo com a natureza do ma­
terial, cumpre conservá-lo nas melhores condições 
possíveis, e tomar outras providências, principal­
m ente as contra o fogo. A situação dos extintores 
deve ser sempre próxima aos materiais combustí­
veis e onde se possa chegar rápida, segura e facil­
m ente. Quando o almoxarifado é grande, deve-se 
empregar vários extintores e situá-los da forma 
mais acessível. As tomadas dágua para incêndio 
devem  ficar bem próximas aos armazéns e mesmo  
internamente, conforme o caso. E ’ bom ter-se sem ­
pre à mão o telefone da estação de bombeiros mais 
próxima, bem como outras providências, tais como 
a proibição de fumo no local, e as convenientes para 
cada caso. E ’ preferível que o edifício e o m ate­
rial de que são feitos os armários, prateleiras e gi- 
raus sejam  de material incom bustível.

As instalações elétricas devem  ser feitas sempre 
por eletricistas competentes, sendo obrigatório o 
uso de fusíveis de segurança; no caso de se notar 
qualquer irregularidade na instalação interna, de­
ve-se chamar logo o especialista para que se evitem  
possíveis acidentes.

O material de valor e de pequeno volum e deve 
ser guardado em armários resistentes e apropria­
dos ao mesmo, ou em cofres, segundo o caso que 
se apresentar. Além disso, outros cuidados devem  
ser tomados contra o roubo, pelo emprego de cam­
painhas de alarme, portas e janelas resistentes e 
fechaduras de segurança, vigias noturnos e demais 
precauções habituais.

CONTROLE E COORDENAÇÃO

Um almoxarifado não poderá prover em quan­
tidade, em qualidade e no instante preciso, aos ser­
viços a que serve, se não dispuser de um eficiente 
controle., A par disso, os seus estoques devem  ser 
equilibrados, os volum es de material devem  ser 
correlatos à necessidade e à circulação dos mes­
m os; para isto é indispensável o conhecimento dos 
estoques máximos e mínimos dos materiais, aliado 
ainda ao estudo da flutuação e tendência dos pre­
ços dos m ateriais. Sem um controle eficiente, uma 
escrituração em dia, inventários periódicos ou, pelo 
menos, inventários de abertura e fechamento de 
ano, um almoxarifado não atinge a sua finalidade. 
Um  sistema de fichas ou de livro organizado prà- 
ticamente, que evite duplicidades de controle e re­
queira o menor número possível de pessoal para o 
seu eficiente funcionamento, será capaz de tradu­
zir a qualquer instante e em números exatos, quan­
titativa, qualitativa e financeiramente, o material 
estocado, em falta, em trânsito, pedido, aceito, re­
jeitado, distribuído, etc.  D everá ser estudado com  
mtuita minúcia e atenção, devendo-se levar em con­
ta tudo que nos ensina a técnica contábil, procuran­
do não se cair no arcaísmo ineficiente.

N o Serviço Público, onde a m ovim entação de 
capital é tôda regulada po^ lei e onde se requisita 
o material de acôrdo com um calendário, em con- I
seqüência do seu sistema centralizado, tudo nos 
leva a crer que o controle poderia ser extraordinà- 
riamente facilitado, se a tudo isto aliarmos as es­
pecificações, a padronização e a simplificação de 
materiais e fichas de controle, que vêm  sendo ra­
cionalm ente estudadas, adotadas e divulgadas pelo 
G ovêrno.

A centralização da compra de material pelo D .  
F . C .  determina uma perfeita coordenação entre 
todos os órgãos que constituem o Sistema do M a­
terial, o que permite a eficiência máxima desejada. 
Ora, isto só é possível havendo uma cooperação per­
feita entre todos os órgãos dêste sistem a. Para que 
o D . F . C .  possa comprar bem e entregar rapida­
m ente o material é necessário que as repartições, 
por intermédio das D ivisões de M aterial, requisi­
tem o m esm o no tem po devido, na quantidade ne­
cessária e segundo as dotações atribuídas. O sis­
tema deverá, pois, funcionar harmônicamente, de­
vendo cada órgão facilitar e dar o máximo do seu 
esforço para a eficiência g lob a l; isto tudo não po­
derá ser atingido sem controle eficiente e sem es­
toques racionais. ’
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O material estocado deve ser inspecionado con­
tinuamente, para se verificar a sua conservação e 
evitar perdas de qualquer natureza. O desperdí­
cio é condenado. Normas para recuperação e rea- 
proveitamento devem  ser adotadas por todos os 
órgãos do sistem a.

O controle quantitativo é feito no recebimento, 
de acôrdo com normas especificadas. O controle 
qualitativo requer muitas vêzes perícia, quer seja 
por simples inspeção e exame, quer por ensaios 
técnicos de laboratório. E, do mesmo modo, o con­
trole financeiro está sujeito a outras regras em a­
nadas dos órgãos com petentes.

PESSOAL

D o exposto neste trabalho podemos concluir 
que o pessoal desempenha um papel preponde­
rante no funcionamento do almoxarifado. Pessoal 
com petente produz trabalho eficiente, o que eqüi­
vale dizer : —  maior rendimento e menor custo 
de operação.

O almoxarife, além de conhecimentos sôbre mer- 
ceologia, contabilidade e estatística, precisa estar 
continuam ente a par da legislação vigente sôbre 
m ateria l: deve, ademais, ser um indivíduo prático, 
de bom senso, trabalhador e honesto . E  um ele­
mento de grande importância para a eficiência do 
Sistema do Material, verdadeira base do m esm o.

Requisitando corretamente, como a lei detei 
mina, sabendo traduzir bem as necessidades de 
material das repartições, por estar sempre atento 
à circulação e conhecedor das marchas do consu­
mo, ligado ainda diretamente à política seguida pe­
los serviços, é, naturalmente, o responsável consci­
ente pelo material guardado nos almoxarifados e 
depósitos, e por isso mesmo elem ento integrante 
duma carreira de funcionários de muito valor para 
os serviços públicos, donde a importância da sele­
ção do m esm o.

Além dos almoxarifes, armazenistas, auxiliares e 
demais pessoal que trabalha na secção de controle 
e no almoxarifado, ainda haverá pessoal incumbido 
do transporte, embalagem, desembalagem, limpeza, 
e de outros serviços braçais. Êsse pessoal também

deve ser escolhido adequadam ente; homens ro­
bustos, sadios, com certos conhecim entos de car­
pintaria e outras habilitações, de acôrdo com a 
função que irão desem penhar.

RELAÇÃO COM O SISTEMA DE MATERIAL

Para finalizar, devem os considerar os benefícios 
que resultarão de almoxarifados bem organizados.. 
Os serviços públicos não sentirão falta de m ate­
rial necessário ao seu funcionamento, a centrali­
zação de compras poderá atingir com maior efici­
ência a sua finalidade, por m eio da compra em  
grandes lotes de material e em condições vantajo­
sas.; desaparecerão os pedidos ridículos e extem ­
porâneos, tão comuns nas nossas repartições. Aca- 
bar-se-á com a imprevidência e os estoques dese­
quilibrados; a técnica da estocagem  evitará que a 
marcha referente ao m ovim ento de material flutue  
além dos mínimos e máximos próprios às necessi­
dades dos serviços, diminuirá o volum e de material 
obsoleto. A recuperação e o reaproveitam ento do 
material serão ótimo m eio de econom ia. Com um  
maior aperfeiçoamento na administração do m ate­
rial o orçamento se verá extraordinariamente faci­
litado em tudo que se refira à verba m aterial. Os 
administradores compreenderão melhor quão im ­
portante papel é o desem penhado pelo Sistema, do 
M aterial.

Haverá maior coordenação entre os órgãos cons­
tituintes do Sistema, acabando-se com  a morosi­
dade, tão própria ainda de certas organizações bu­
rocráticas .

Assim, podemos concluir que o almoxarifado, que 
se diferencia do depósito por ser dinâmico, cons­
titui a base do Sistema do M aterial e poderia m es­
mo ser considerado como o eixo em tôrno do qual 
gira a administração do m aterial.

Esta parcela das atividades adjetivas da adm i­
nistração pública tem papel relevante e, com o au­
xiliar, contribui diretam ente para o maior êxito e 
eficiência, quer da administração geral, com o da 
específica, pelo que julgam os de nosso dever cha­
mar a atenção para êste ponto até hoje m enos 
cuidado. ,
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0  Hospital dos Servidores do Estado
II. Posição administrativa

l . 1 .

Q
U E  posição ocuparia o H ospital dos Servido­

res do Estado dentro da administração bra­
sileira ?

Várias soluções podem ser alvitradas, com maior 
ou menor propriedade. Convém, pois, examinar- 
lhes os prós e contras.

1 . ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Admita-se a primeira hipótese e a mais sim­
ples : —  repartição pública do tipo comum, órgão 
de administração direta da União, subordinado a 
algum M inistério.

A primeira objeção que se poderia fazer a uma 
tal estrutura, seria a da inadequação, aos proble­
mas hospitalares, das normas administrativas ge­
rais que regem os serviços públicos.

Dir-se-á que êste não seria o primeiro, nem  o 
últim o hospital como órgão de administração dire­
ta . A alegação procederia, apenas, em parte. Tais 
hospitais atendem a situações muito específicas : 
classes militares, reclusos, indigentes, contagiantes, 
alienados, e tc . H á tam bém  alguns poucos, muito 
poucos, que poderiam ser classificados como hos­
pitais gerais, criados pelo Estado no desempenho 
da sua missão de assistir aos m enos protegidos pela 
fortuna. Qual a eficiência dêstes últimos ? D uvi-

• # yr'
dosa, passível de restrições, sempre longe 
dos 100 % .

' . *
* *

Seria possível imprimir eficiência à administra­
ção de um hospital, do tipo aqui focalizado, con­
servando-o como órgão de administração direta ? 
Seria possível conseguir isso sem desligá-lo da má­

> quina ministerial ?

A r y  C. F e r n a n d e s

Técnico de Administração —  M em bro  
do Conselho Adm inistrativo do H .S .E .

Criar uma autarquia não é a solução universal 
para o problema da eficiência. Se o fôsse, todos os 
serviços públicos deveriam ser autárquicos. Pode- 
se combater raciocínios por demais simplistas, di­
zendo que, por vêzes, tem os autarquizado órgãos, 
ao invés de desburocratizá-los.

Aqui no caso, porém, parece indicável adotar a 
alternativa da administração paraestatal.

Com efeito, a desburocíatização da técnica de 
administração hospitalar exige tantas exceções às 
regras vigentes, quep estas regras acabariam por se 
tornar inexpressivas1. .

Admita-se, porém, que fôsse possível remover 
todos os óbices que a burocracia (no sentido pejo­
rativo da palavra) levanta contra a eficiência de 
uma instituição hospitalar. Admita-se, mesmo, que 
se chegasse a criar um regime de exceção para o 
Hospital dos Servidores do Estado, conservando, 
entretanto, a sua subordinação direta a algum  m i­
nistério. Outros argumentos que adiante serão in­
vocados em defesa de ponto de vista diverso, con­
denam o da administração direta . Com efeito, nes­
ta hipótese não seriam exeqüíveis certas soluções 
de alguns problemas técnicos. Ou som ente o se­
riam de forma precária ou menos judiciosa. H á  
que ponderar a posição coerente do H ospital dos 
Servidores do Estado dentro do sistema assis- 
ten cia l.

E  por fim, se fôsse decidido fazer do H ospital 
um órgão do tipo comum na administração públi­
ca, a que órgão, já existente no Executivo F e­
deral, seria êle subordinado com propriedade ?

Ao M inistério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio ?

Tem -se afirmado, com insistência e acêrto, que 
a especificidade dos problemas da administração do
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pessoal, no serviço público, exige, no campo da as­
sistência e previdência social, como nos demais, 
soluções próprias, que leis próprias devem consubs­
tanciar. N ão se lhes aplica a legislação trabalhista 
geral.

I ^
A integração do H ospital dos Servidores do E s­

tado na estrutura do Ministério do Trabalho da­
ria maior contraste, daria intolerável realce à di­
vergência de tratamento entre oáR servidores do 
Estado e as demais classes trabalhistas. A medida 
seria inábil. O grande público não alcançaria o 
“porque” da disparidade de benefícios. Clamaria 
contra favores supostam ente excessivos, em prol de 
uma classe que somente agora, nesta última déca­
da, começa a ser apreciada e respeitada. Os rumo­
res apareceriam . Poucos se aperceberiam dos fun­
damentos, mas todos veriam, com  vidros de au­
mento, os resultados, do mesmo modo que todos, 
inclusive servidores públicos, não vêem  as razões 
de ser das facilidades que, neste mesmo setor da 
assistência hospitalar, os governos concedem às 
classes armadas. E  surgiria a crítica leviana : 
favoritismo, prepotência do forte, etc .

Por outro lado, o ‘M inistério do Trabalho, que 
não administra nenhuma instituição hospitalar, não 
oferece clima propício ao exame e apreciação de 
problemas técnicos, peculiares a um hospital. Em  
verdade, o H ospital dos Servidores do Estado fi­
caria sôlto dentro dêle. A subordinação seria me­
ramente teórica, ou talvez apenas orçamentária. 
Nenhum a vantagem  adviria daí.

E  quanto aò M inistério da Educação e Saúde ? 
Aqui, é verdade, tem-se o clima técnico adequado.

Mas, nos últimos tempos, êsse Ministério vem- 
se norteando no sentido de avocar a si as funções 
normativas, e descentralizar tôdas as atividades exe­
cutivas, de âmbito restrito, aos níveis de adminis­
tração local (Estados e M unicípios) .

Não cabe aqui analisar o “porque” das exceções 
a essa regra. Fugiria ao assunto versado e seria 
digressão por demais longa. Basta dizer que ne­
nhuma dessas exceções tem o menor traço de si- 
m ilitude com um hospital destinado a uma deter­
minada classe de em pregados.

O exam e atento da evolução comparada da ad­
ministração sanitária, nos grandes países civiliza­
dos, e a análise das realizações concretas dos pro­
gramas sanitários entre nós, em tem pos idos e ago­
ra, mostram, à evidência, que tudo deve ser feito 
para não quebrar a unidade da política, traçada

ccm  acêrto e praticada com sucesso. N ão há por 
qué criar exceções, que atrairiam outras exceções, 
e marcariam um lam entável retrocesso.

O problema da subordinação administrativa in­
dica, para o H ospital dos Servidores do Estado, 
uma posição /níer-m inisterial. E  a técnica aponta 
um lugar exíra-m inisterial.

Assim sendo, e considerando que assistir ao ser­
vidor público é um problema de administração de 
pessoal, atividade-meio, adjetiva, de housekeeping, 
por que não integrar o H ospital dos Servidores do 
Estado no Departam ento Administrativo do Ser­
viço Público ? Porque êsse órgão consultivo da 
Presidência da República não pode e não deve 
abandonar sua missão de observador e controla­
dor, para se emaranhar em tarefas executivas dês- 

'te porte, além das que já lhe são com etidas.

O Departam ento Administrativo do Serviço P ú­
blico não poderá e não deverá administrar direta­
mente o Hospital dos Servidores do Estado. M as 
poderá e deverá, logicamente, ser o órgão contro­
lador e supervisor, que o articulará com os demais 
órgãos do programa assistencial aos servidores pú­
blicos.

Com efeito, nenhuma vantagem  de maior mon­
ta advirá, nenhuma conveniência de real significa­
ção haverá para o Estado em executar por si m es­
mo a tarefa da assistência hospitalar. Basta-lhe 
exercer certo grau de controle sôbre a instituição 
assistencial em causa. E para isso não é absolu­
tamente necessário que a administração seja direta.

Tudo leva, pois, à solução da administração de­
legada .

2 .  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Sempre que se discute o destino do H ospital dos 
Servidores do Estado, as atenções gerais se voltam  
para o I . P . A . S . E .  Existe m esm o a crença gene­
ralizada, a ilusão infundada de que o servidor pú­
blico já contribui para o H ospital com  uma par­
cela dos 5 % dos seus Vencimentos ou salários, que 
lhe são descontados todos os m eses.

Em verdade, a situação é m uito outra. Uns pou­
cos por cento, daquilo que o I . P . A . S . E .  consi­
dera como lucros líquidos, são destinados à assis­
tência aos servidores do E stado. E ’ um  m ontante 
variável. N ão som ente é pouco forte, para supor­
tar o custeio onerosíssimo de um grande hospital
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moderno, como também, pela própria circunstância 
de ser variável, mostra-se pouco recomendável para 
tal f im.

Afirm a-se'que o fundo de assistência será apli­
cado em benefício do servidor público, criando-se- 
lhe facilidades de aperfeiçoamento, bôlsas de via­
gens, promovendo-se campanhas pró-saúde, e tc . 
Até agora pouco ou nada se fêz nesse sentido. M as 
a fazer, é melhor que assim o seja . Êsse fundo va­
riável presta-se mais a custear formas assistenciais 
flex íveis.

Adiante se aludirá a uma outra aplicação razoá­
vel dessa verba.

N ão.tendo o Instituto de Previdência e Assistên­
cia dos Servidores do Estado reservas econômicas 
para enfrentar o pesado encargo de manter o H os­
pital dos Servidores do Estado, parece, assim, de­
saparecer a única vantagem  que poderia resultar 
da subordinação direta dêste àquele.

'<r
íjí Jjl

Veja-se a questão, primeiramente, do . ponto 
de vista do I . P . A . S . E .

N o m om ento presente, qual o risco coberto por 
êsse instituto de seguro social ? O risco de m orte. 
Concede pensões.

O risco de invalidez ainda é totalm ente assumi­
do pelo Tesouro Nacional, que paga as aposenta­
dorias. M esm o â inatividade dos extranumerários 
não está, por ora, a cargo do I . P . A . S . E . Êste 
funciona apenas como agência pagadora, a qual 
como depositária dos fundos de custeio, m ediante 
operações de aplicação de capital, ao fim de certo 
prazo formará uma reserva suficiente para exone­
rar o Tesouro Nacional do ôrrus que atualm ente 
enfrenta. M as a formação dessa reserva pedirá 
muitos anos para sedim entação. M ais tem po ain­
da requererá a solução do problema da inatividade 
dos funcionários à conta do I . P . A . S . E . ,  proble­
ma êsse que nem sequer foi pôsto em equação.

. * '
Ora, a prestação direta de assistência m édica in­

teressa principalmente ao instituto segurador que 
custeia o seguro de invalidez. Proteger a saúde 
significa prolongar a atividade, período em que o 
segurado paga e o segurador recebe, e protelar a 
ocorrência da inatividade, período em que os pa­
péis se invertem .

A assistência médica ao segurado é um proble­
ma econômico para o segurador. D eve traduzir

um lucro, uma vantagem definida. Acima de cer­
tos limites, o ônus dos serviços médicos pode re­
presentar um mau negócio. A assistência médica 
de alto padrão, de alta classe, necessàriamente one­
rosa, via de regra é tida como economicamente des­
vantajosa para o segurador, que tiver de suportar 
diretam ente  o custeio dela. Em  verdadè, trata-se 
antes de um problema de assistência, e não de 
previdência. ,

O segurador, até certo ponto com razão, se vê 
na contingência de enquadrar a qualidade e a am­
plitude da assistência m édica dentro de disponibi­
lidades financeiras. A assistência deVerá ser enca­
rada como um fator vantajoso, subsidiário às ope­
rações de seguro. As limitações econômicas aca­
bam por impor restrições graves à própria técnica 
profissional, cerceando a ação dos médicos e frean- 
do os resultados da m edicina. O segurador rara­
m ente se apercebe da relação de causa e efeito, no 
fenôm eno. Forma-se um círculo vicioso. Não são 
concedidas maiores verbas à assistência médica, 
porque esta não dá os resultados econômicos espe­
rados. M as os resultados esperadoq não vêm, por­
que as verbas são curtas. E ’ a eterna luta, perma­
nente, exaustiva, entre o médico e o atuário, falan­
do línguas diferentes, com m entalidades diferentes, 
com propósitos diferentes. Um quer assistir, custe 
quanto custar. Outro quer assistir, apenas dentro 
de certos lim ites. Desgostam -se os m édicos. Tor­
nam-se pessimistas os atuários. E, afinal, ambos 
têm razão. O mal está em subordinar economica­
m ente a assistência à previdência social.

Um a tal subordinação parece ainda menos de­
fensável em relação ao seguro-morte, como é o 
caso do I . P . A . S . E .  .

A um primeiro exame, um tanto simplista e ele­
mentar, pode parecer que os fenômenos invalidez 
e morte acusam comportamento muito semelhante. 
Como reage a média dos adultos ? Aproximando, 
no tempo, as duas ocorrências. Apresentando, su­
cessivamente, um longo período de atividade, a in­
validez, um curto período de inatividade, e a morte.

A bio-estatística social ensina, entretanto, que as 
curvas dos fenôm enos morbidade, mortalidade, ca­
pacidade, e esperança de vida, não são, de modo 
algum, coincidentes. Cada um dêsses fatos merece 
um tratamento estatístico-m atem ático próprio.

Compreende-se, então, que a assistência médica 
só poderia interessar diretamente a uma institui­
ção de seguro-morte social, se fôsse de tal modo
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eficiente, que modificasse em bloco o comporta­
mento da massa, determinando todo o deslocamen­
to da curva de mortalidade para a direita.

Com efeito, se fôsse possível fazer com que a 
massa segurada no I . P . A . S . E . ,  tôda ela, tivesse 
um ano de vida mais do que o esperado, e que 
essa prorrogação se m antivesse constante durante 
dez anos, o resultado financeiro seria tão brilhante, 
que permitiria a duplicação dos benefícios ora con­
cedidos. Seria magnífico, se fôsse possível. M as  
não é . \

Os estudos demógrafo-sanitários mostram, à evi­
dência, que careceria de fundamentos qualquer 
idéia otimista de modificar favoravelm ente a nossa 
cifra de mortalidade, com os recursos restritos de 
que poderia dispor um hospital, por melhor que 
fô sse .

O problema da mortalidade, cuja gravidade deve 
ser ressaltada, exige que sejam atacados por todos 
os flancos os m últiplos fatores que nêle influem .

Cumpre deixar bem claro não pretendemos aqui 
afirmar que a assistência à saúde seja um proble­
ma pelo qual as instituições de seguro não se inte­
ressam, nem devem  se interessar. Isto seria de 
todo descabido.

O exemplo das companhias de seguros privados, 
sobretudo as norte-americanas, mostra bem que 
vale a pena gastar certo capital em propaganda e 
educação sanitária, e, até mesmo, em certos casos 
muito específicos e dentro de limites bem defini­
dos, manter alguns pequenos serviços médicos es­
pecializados .

Os sistemas de seguro-morte social vigentes na 
Europa e na América, como formas separadas do 
seguro-invalidez-velhice, não prevêem  a manuten­
ção de assistência médico-hospitalar. E  a experi­
ência de países estrangeiros demonstra claramente 
os resultados restritos de qualquer sistema de as­
sistência médica, nesse ramo do seguro social, no 
que tange à melhoria das cifras de mortalidade.

Assim, o que desejamos salientar é que, se se quer 
dar assistência médico-hospitalar de primeira or­
dem, não se deve colocá-la na dependência  eco­
nômica de instituições de previdência. O interesse 
destas por um tal problema, que para elas necessà- 
riamente é adjetivo e não substantivo, deve se tra­
duzir sob a forma de auxílio, de subvençãò, com  
caráter supletivo, e não básico e v ita l.

A assistência médico-hospitalar não pode ficar es­
trita e com pletam ente subordinada às disponibili­

dades financeiras da previdência social, senão quan­
do esta última abrange o ramo do seguro-doença, e 
para isso prevê contribuições e fundos próprios. Tal 
não é o caso do I . P . A . S . E .

Poder-se-ia ainda admitir que um hospital viesse 
ser um investim ento lucrativo de cap ita l. Seria uma 
das modalidades de atender ao importantíssimo pro­
blema da utilização dos lucros da instituição segu­
radora. M as nesse caso o H ospital dos Servidores 
do Estado perderia muito do alcance social que dêle
se espera.

• \

Cumpre ter em m ente que o problema aqui ana­
lisado, em verdade, não é apenas o da m anutenção 
do Hospital dos Servidores do Estado pelo I . P .  
A . S . E .

Êste instituto segurador, cujo âmbito de ação é 
nacional, não poderia logicam ente investir fundos 
demasiado elevados para custear um sistem a assis­
tencial que beneficiasse apenas os servidores pú­
blicos lotados no Distrito F ed era l. Isto lesaria os 
direitos e pretensões dos que fôssem  dom iciliados 
nos demais pontos do território nacional.

Com efeito, o H ospital dos Servidores do Estado  
é apenas a peça central de um sistem a assistencial 
que deve abranger todo o território nacional. N un­
ca é demais insistir sôbre êste  ponto.

Daí decorre que o custeio do sistema é sensivel­
mente maior do que se possa imaginar ao primeiro 
exam e.

Aqui está uma razão, e bem forte, que grita pela 
conveniência de estudar cuidadosam ente o proble­
ma, de sopesar-lhe todos os fatores, antes de delibe­
rar apressada e irrefletidamente sôbre a subordina­
ção do Hospital dos Servidores ao I . P .  A . S . E .  A  
estabilidade financeira, a eficiência técnica e o al­
cance social de ambas as instituições não podem  ser 
postos em perigo.

Justifica-se, pois, ou, pelo menos, com preende-se 
a frieza, a reserva, a falta de interêsse do I . P . A .  
S . E .  pelo H ospital dos Servidores do E stado. A  
instituição de previdência não manifestou, até hoje, 
o menor entusiasmo ante a idéia de custear a ins­
tituição de assistência .

Entretanto, poucas vezes, na história da previ­
dência social, um órgão segurador terá tido ante si 
a perspectiva de prestar assistência médica em con­
dições financeiras m ais favoráveis que e s ta . Bas- 
tar-lhe-ia manter o H osp ita l. R ecebe de graça as 
instalações, o equipamento, ou seja, um patrimônio 
de cêrca de 30 m ilhões de cruzeiros.
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H á críticas amargas contra o I . P . A . S . E .  por 
essa atitude de retraim ento. Acusam-no de fugir a 
uma oportunidade de prestar assistência à sua 
clientela . ,

D e ânimo sereno poder-se-á ver que o I . P . A .  
S . E .  tem algumas razões fortes para assim agir.

Aliás, cumpre deixar bem claro que a negativa 
do I . P . A . S . E .  se manifesta por omissão, pelo si­
lêncio, mas não por hostilidade.

As críticas se fundam, principalmente, no errô­
neo pressuposto de que o I . P . A . S . E .  tem fun­
dos, já previstos e já coletados, para manter o H os­
pital .

Veja-se agora a questão da subordinação do 
Hospital dos Servidores do Estado ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Esta­
do, do pcnto de vista do primeiro.

Se, como já foi salienlado, o I . P . A . S . E .  não 
tem fundos previstos e coletados para manter o 
Hospital dos Servidores do Estado, desaparece a 
principal razão de dependência entre as duas ins­
tituições.

Haveria,- talvez, para o Hospital, um motivo, 
que o levaria a pleitear a criação dos fundos ne­
cessários no instituto de previdência social. Seria 
a pcssível conveniência de adotar uma estrutura 
rígida de seguro doença. M as tudo_ indica que tal 
sistema não deva ser o preferido na fase inicial de 
implantação da assistência m édica. Falta a expe­
riência prévia, acumulada através de muitos anos, 
para que o segurador possa garantir a sua estabi­
lidade financeira, sem recorrer a taxas altas, a prê­
mios fortes, os quais lhe dariam boa margem de 
segurança, mas, evidèntem ente, reduziriam de mui 
to o alcance dos benefícios que se pretende prestar 
ao servidor público.

Pcrventura haveria razões outras, de ordem téc­
nica ou administrativa, que militassem  em favor da 
subordinação aqui discutida ? Parece que n ã o .

O I . P . A . S . E .  é um órgão típico de previdên­
cia socia í. Nada indica que êle ^ ossa  oferecer ao 
Hospital, órgão tipicam ente de assistência social, o 
climp propício ao exam e de problemas técnicos 
m édico-hospitalares. Assim, não resolveria êsse 
aspecto da questão, melhor do que a administração 
direta, antes condenada.

As desvantagens seriam bastante nítidas. O I . P .  
A . S . E . , no m om ento presente, atende principal­
m ente à clientela formada pela família do servidor

falecido e pelos extranumerários inativos. Num  fu­
turo, ao que parece muito distante, atenderá tam ­
bém aos funcionários aposentados.

Ora, a família do servidor falecido e os inativos 
constituem a segunda linha: de interêsse do H ospi­
tal, que se destina precipuamente ao servidor em 
atividade. Esta última clientela será muito maior 
no Hospital que no I . P . A . S . E .  Com efeito, a se­
gunda instituição mantém contactos diretos com o 
servidor na ativa apenas por meio de dois gêneros 
de operação : empréstimos para fins vários, m edi­
ante consignação em fô lh a ; e empréstimos para 
aquisição de residência. A clientela, no segundo 
caso, é numèricamente insignificante, embora devesr 
se ser grande ; e, no primeiro, é sensivelm ente maior, 
embora devesse ser pequena. O conjunto é uma 
parcela mínima no total de servidores públicos.

A divergência dos tipos de órgãos de previdên­
cia e de assistência aparece, com relêvo, ainda sob 
outro aspecto —  o da administração de pessoal —  
para mostrar que o Hospital deverá manter rela­
ções muito mais íntimas com os órgãos de pessoal 
ministeriais, do que as existentes no caso do I . P .  
A . S . E . Êste constituiria apenas mais uma etapa 
intermédia na via de comunicação, sem que daí 
adviesse vantagem para qualquer dos órgãos.

Parece, pois, que a subordinação do Hospital 
dos Servidores do Estado ao I . P . A . S . E . ,  além  
de não interessar a êste, e talvez mesmo de estor­
vá-lo —  não traria ao primeiro as vantagens que 
poderia tirar da administração delegada.

3 .  AUTARQUIA

O Hospital dos Servidores do Estado, como au­
tarquia individualizada, apresentaria como vanta­
gens principais as resultantes da neutralização dos 
aspectos negativos, anteriormente apontados, ao se 
discutir a solução da administração direta, ou a da 
subordinação ao I . P . A . S . E .  Essas vantagens se 
resumem, afinal, naquilo que caracteriza a admi­
nistração autárquica : —  autonomias técnica, ad­
ministrativa ç financeira.

O I . P . A . S . E .  continuaria a manter uniformi­
dade com os demais institutos de seguro social, já 
existentes. Não se criaria uma exceção para os 
servidores do Estado, dentro do sistema de previ­
dência social às classes trabalhadoras. O Hospital 
dos Servidores do Estado, órgão assistencial, fica­
ria fora do aludido sistema pela sua própria posi­
ção adm inistrativa. N ão se faria mais do que
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acompanhar, no campo da assistência, o precedente 
do I . P . A . S . E ., no da previdência.

O órgão assistencial, colocado não como inte­
grante do instituto de seguro social dos servidores 
do Estado, mas ao lado dêste, facilitaria pela sua 
posição intermédia, ao mesmo tempo que autôno­
ma, uma futura colaboração com outros órgãos de 
previdência social às classes trabalhistas. Esta cir­
cunstância é de relevante significação, ao se aten­
tar ao fato de que o Hospital dos Servidores do 
Estado deverá ser, necessàriamente, o eixo de um  
sistema assistencial que se projetará da Capital 
do país aos E stados. N o momento de sair do D is­
trito Federal, enfrentando o problema de assistir a 
populações pouco densas de servidores públicos, 
não haverá outra alternativa, senão a conjugação 
de esforços. Assim mais fàcilm ente se tornarão 
viáveis a formação e .a  articulação das rêdes esta­
duais e locais. ,

Ainda outra grande vantagem se colheria da po­
sição autônoma do H osp ita l. E ’ que, de futuro, se 
tornaria possível e fácil a transformação da célula 
atual em um grande instituto assistencial para os 
servidores do E sía d o . E, então, com a experiên­
cia adquirida, poder-se-ia dar grande desenvolvi­
mento técnico às formas de seguro-doença. Ter- 
se-ia preparado campo para a melhor forma de so­
lucionar êste últim o problem a.

A experiência dos grandes países europeus, nas 
últimas décadas, mostra que é de todo preferível 
dar tratamento à parte a êsse tipo de seguro, ao 
invés de assimilá-lo aos demais ramos de seguro 
socia l. Com efeito, as razões para assim concluir 
são muito ponderosas e fáceis de imaginar, conside­
rando o caráter técnico, específico, dos problemas 
com que lida.

O Hospital, como autarquia individualizada, te­
ria sôbre si maior grau de fiscalização do govêrno, 
de que se êste a exercesse através do I . P . A . S . E .  
Essa fiscalização, além de certo limite razoável, 
poderá negar a própria essência da estrutura au­
tárquica. Exporia o Hospital um pouco mais dire­
tam ente à política ministerial (no sentido pejora­
tivo do têrm o) e tenderia a criar a burocracia en- 
travadora e a transferência da responsabilidade, 
ou antes, da irresponsabilidade. Essas desvanta­
gens, porém, não seriam decorrentes do sistema, e 
sim dos homens que não os soubessem aplicar. Afi­
nal, o sucesso de qualquer instituição depende, em  
última análise, dós homens que a dirigem, A efi­

ciência administrativa há de estar presente para 
neutralizar êsses pequenos aspectos desfavoráveis, 
que, aliás, poderão ou não se apresentar.

O único empecilho, realmente de maior monta 
que o Hospital encontraria na forma autárquica, 
seria o que foi criado por lei recente, determinan­
do a assemelhação da remuneração do pessoal das 
autarquias à do pessoal do Govêrno Federal. H a­
veria evidente conveniência em fugir aos padrões 
parcimcniosos da administração direta, para ali­
ciar médicos de grande valor profissional, acenan­
do-lhes com remuneração tentadora, ou, pelo m e­
nos, nitidam ente vantajosa, sobretudo se se pen­
sar em seguir o regime recom endável do tem po  
integral.

Parece claro que o regime autárquico atenderia 
ao maior número dos problemas que apresenta um  
hospital do tipo ora em lide.

4 . FUNDAÇÃO

As vantagens que o H ospital dos Servidores do 
Estado poderia colhêr sob um regime de admi­
nistração delegada —  autonomias técnica, admi­
nistrativa e financeira —  poderiam ser levadas ao 
grau máximo, se se preferisse dar a êle o caráter 
de fundação, o que certam ente seria uma solução 
elegante para o caso.

N ão padece dúvida que, do ponto de vista  
técnico da organização e. administração hospitalar, 
esta seria a maneira ideal de atender às exigências 
de uma assistência perfeita, intensiva e 100 % mo­
derna . n

Visto por êsse ângulo, e) consideradq em si m es­
mo,, ccm o órgão isolado,' o H ospital teria assim  
grande flexibilidade de ação. Considerado, porém, 
como peça integrante do sistema de assistência so­
cial, parte do programa de administração de pes­
soal, o Hospital, pelo contrário, se apresentaria 
como um órgão rígido. A feição jurídica de funda­
ção exigiria que as suas finalidades fôssem  defini­
d a s . E só poderia modificar a sua política, o seu  
âmbito de ação, as grandes linhas mestras de seu  
programa assistencial, m ediante ■ prévia m odifica­
ção dos seus estatutos, o que, sob alguns aspectos, 
seria vantajoso, e, sob outros, talvez mais fortes, 
seria desvantajoso. Caso patente seria a dificul­
dade de futura articulação com qualquer sistema 
de seguro-doença.

D o ponto de vista administrativo, forçoso é re- 
çonhecer qúe uma fundação se entrosaria menos
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bem que uma autarquia, no sistema dos órgãos de 
administração de pessoal, e apresentaria certas di­
ficuldades, no que tange à cooperação com outros 
órgãos autárquicos de previdência socia l. Seria 
justo, talvez, afirmar que, nesse caso, a autonomia 
administrativa do Hospital dos Servidores do E s­
tado seria de certo modo excessiva.

Quanto ao aspecto financeiro, a forma de fun­
dação seria excelente. Dependeria, porém, de uma 
circunstância fundam ental: —  que a concessão 
de fundos fôsse generosa, ampla, de modo a asse­
gurar definitivam ente a independência financeira 
da instituição, compulsando os fatores de depre­
ciação do capital e desvalorização da moeda no 
tem po. Seria necessário prever a formação de um  
vultoso capital que, judiciosamente aplicado, pu­
desse ser mantido intangível, rendendo juros que 
enfrentassem uma grande parte das despesas. E  
estas, que ao m om ento presente, podem ser esti­
madas em tôrno de 4 m ilhões de cruzeiros anuais, 
tenderão a crescer no futuro, por óbvias razões. 
Evidentem ente, é empreendimento de grande en­
vergadura.

D e qualquer modo, cabe concluir que a adoção 
da forma de fundação dependerá, em primeira 
instância, do grau de autonomia que o Govêrno 
queira dar ao H ospital dos Servidores do Estado,

e do montante do crédito que julga possível des­
tinar à instituição.

Parece que seria mais indicável dar-lhe de início 
uma organização autárquica, para de futuro trans­
formá-la em fundação, se tal fôr conveniente e 
exeqüível.

*
* *

Admitindo-se como certa a conveniência de dar\ 
ao Hospital dos Servidores do Estado a feição de 
uma autarquia individualizada, restaria saber'como 
articulá-lo com as demais peças integrantes do 
Executivo Federal e, sobretudo, com os órgãos de 
administração de pessoal, particularmente os rela­
tivos ao programa de assistência social aos servi­
dores do Estado.

A articulação desejada visa principalmente o 
aspecto político, geral, normativo, program ático. 
Quanto às tarefas executivas, basta considerar que 
o Hospital, como autarquia, solucionará os seus 
próprios problemas internos. -

Resulta clara a indicação do órgão inter-minis- 
terial, normativo, responsável pela uniformidade 
do progfama assistencial em causa, ao qual o H os­
pital dos Servidores do Estado se articulará. Êsse 
órgão é o Departam ento Administrativo do Ser­
viço Público.
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Dos deveres e da ação disciplinar
Contribuição para a reforma do Titulo III do Estatuto dou 

Funcionários
I ' ' •

. - L uiz V i c e n t e  B e l f o r t  d e  O u r o  P r e t o
Chefe da Secção de Deveres e Responsabilidades da 

D .F . do D . A .S .P .
9 '

JUSTIFICAÇÃO DO CAPÍTULO IV : —  DO  
PROCESSO A D M IN IST R A T IV O

OBSERVAÇÕES GERAIS

RECONHEÇO, entre outros muitos defeitos do 
capítulo ora submetido à Comissão, o exces­

so de minudências, a preocupação de regular até 
o detalhe, transparente em quase tôdas as disposi­
ções dêste Capítulo, cuja matéria, desenvolvida  
como está, estaria melhor situada em um Regula­
mento, do que em um Estatuto.

Entretanto, tornou-se imperativa a orientação 

adotada.

O Estatuto entrou em minúcias, impróprias de 
uma lei que deveria, apenas, fixar princípios ge­
rais, que a regulam entação desenvolveria.

Mas, ao fazê-lo, instituiu uma série de precei­
tos inexeqüíveis que têm  trazido as maiores difi­

culdades à Administração. .

M antê-los como se acham seria impossível, num  
trabalho de revisão consciencioso. Por outro lado, 
retirá-los sumariamente do novo projeto, só seria 
aconselhável se a Comissão estivesse apta a for­
necer, sim ultaneam ente, um projeto de R egula­
mento para entrar em vigor junto com o Estatu­
to reformado, o que, também, me parece impos­
sível .
■ \ . . .

D e fato, suprimidos da lei alguns dispositivos,
sem que um outro diploma regulasse a matéria, 
nasceria a convicção do propósito de revogação 
das normas existentes, sem que outras as substi­
tuíssem .

I I

Assim, por exemplo, a questão dos prazos para 
início, conclusão, defesa e julgam ento do processo 
adm inistrativo.

O Estatuto regulou o assunto da forma m ais d is­
tante da realidade. Estabeleceu preceitos incom ­
pletos, rígidos, absurdos, como se verá.

Se cancelarmos, porém, todos os dispositivos 
concernentes à espécie, para que constem  de Regu­
lamento a ser expedido ulteriormente, segue-se 
que desaparecem os prazos fixados na lei e, não 
subsistindo a orientação legal para nortear o pro­
cedimento das Comisões de Inquérito, maior tu­
multo se estabelecerá.

Assim, foi forçoso manter, no Projeto, dispositi­
vos sôbre o assunto, substituídos, porém, os do Es­
tatuto por outros que atendem  às dificuldades, ve­
rificadas na prática diuturna de sua aplicação.

I

' O Estatuto obrigou os chefes de Serviço, que t i ­
verem notícia de qualquer irregularidade, a pro­
mover a apuração, por m eios sumários ou proces­
so administrativo (art. 2 4 6 ) .

M as como não definiu em que consiste a apura­
ção sumária, os Chefes de Serviço, tem erosos do 
rigor com que o D . A . S . P . encara o assunto, man­
dam instaurar processo adm inistrativo pelos m o­
tivos mais fúteis e em face dos fatos m ais insigni­
ficantes .

Ora, o processo administrativo é dispendioso e 
muitas vêzes prejudicial à normalidade do ser­
viço. Afasta quatro funcionários, por dois m êses 
no mínimo, dos seus serviços e atribuições, e, por

f
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caitro lado, 110 órgão em que se instaura, pertur­
ba, agita, intranqüiliza o ambiente de trabalho.

D eve, portanto, ser providência adotada, ape­
nas, quando indispensável.

O projeto procurou resolver a dificuldade, com 
várias soluções.

Estabeleceu que a apuração só se tornará, obri­
gatória se á  irregularidade ou infração disciplinar, 
de que tiver ciência a autoridade, exigir esclareci­
mento “para efeito de definição de responsabili­
dade” .

Assim, havendo certeza, quer quanto à existên­
cia da irregularidade, quer quanto ao responsável, 
pode a autoridade adotar as medidas disciplinares 
cabíveis, independentem ente de apuração espe­
cial .

É  o que esclarece o item V, das normas do Pro­
jeto, atinentes ao assunto.

Entretanto, para prevenir o arbítrio, o Projeto 
m anteve e ampliou o dispositivo estatutário que 
exige a formalidade do processo para a aplicação 
de certas penas, entre elas a de dem issão.

Realm ente, nos casos de exclusão dos. quadros 
públicos ou de perda de todos os direitos vincula­
dos à situação funcional, penso ser indispensável 
um processo em que haja apuração cuidadosa das 
responsabilidades e tenham  os acusados oportu­
nidade de defesa prévia. Por isso, o projeto exige 
o processo administrativo, não só para a pena de 
demissão, como para a de cassação de aposenta­
doria e disponibilidade.

Por outro lado, o Projeto definiu, desde logo, em 
que consiste a apuração sumária, facilitando as­
sim a ação administrativa e dispensando a instau­
ração de processo, para os casos mais comuns e de 
menor gravidade.

Previu duas m odalidades de sindicância —  a
que consiste em apuração feita por servidor da
imediata confiança do chefe de serviço e a que se
caracteriza pela sim ples formação de um processo
especial, instruído com peças de outros processos.. t f

É muito freqüente que, em processos da mais
diversa natureza, deparem as autoridades com in­
flações caracterizadas. E  aí surge a perplexidade 
sôbre o procedimento cabível. •

M uitas vêzes, a autoridade despreza a irregula­
ridade, para não prejudicar o andamento do pro­
cesso .

N ão  íaro, porém , sendo m ais rigorosa, abandona  
a matérifj prirnacial ç  perde-se na questão inci­

dente. Esquece o objetivo, a finalidade, do pro­
cesso. Êste não chega a ter a solução desejada, 
pois inúmeras providências paralelas se adotam, 
focalizando aspectos diferentes, fazendo o proces­
so caminhar por trilhas que o afastam do seu ca­
minho normal, quando neste não retroage para 
novas informações ou diligências sôbre o assunto 
incidente.

A solução oferecida é a de que, em casos tais, a 
autoridade mande extrair cópias das peças neces­
sárias, para formação de um processo à parte.

O processo original prosseguirá no seu andamèn-. 
to . E  o de sindicância, apartadamente, terá a so­
lução própria, completado com as diligências ne­
cessárias, sem prejudicar a decisão do primeiro.

II

Coerente com a orientação de que o processo 
administrativo é medida de que se deve usar com  
prudência e com edim ento e não abusar, o Projeto  
indicou, com maiores restrições, as autoridades que 
poderão ordenar sua instauração.

Primeiramente, entretanto, corrigiu a omissão 
do Estatuto, quanto ao Presidente da República.

Em seguida, limitou a com petência que o Esta­
tuto atribuiu a todo e qualquer chefe de serviço.

Não foi prudente o Estatuto neste particular.

Estendeu, por demais, a com petência dos chefes 
de serviço e, ao lhes atribuir autoridade para or­
denar a instauração de processo, cónferiu-lhes, 
também, a função julgadora, de maior delicadeza 
e com plexidade.

Os inconvenientes daí resultantes são diaria­
m ente verificados. Os critérios de julgamento va­
riam ao infinito, quebrando o princípio basilar da 
uniformidade de tratamento dos servidores públi­
cos. Os requisitos exigidos de um julgador não se 
reúnem facilmente, nem proliferam na massa de 
chefes, existentes no serviço público.

Um  grupo reduzido de julgadores, chefes de se­
tores mais amplos da administração e depositários 
de maior autoridade, facilitará, certamente, em  
algum tempo, a obtenção da unidade de critério ds  
julgamento e justiça .

III

N ão há razões justificativas para que as Comis­
sões de Inquérito sejam  constituídas de quatro 
servidores, .
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O Estatuto, neste particular, inovou sem utilida­
d e. Tradicionalmente, o inquérito administrativo 
era realizado por Comissão de três membros, dos 
quais um era o Presidente, outro o Escrivão.

O Estatuto criou a figura nova do Secretário, a 
que aliás não reconhece a qualidade de membro 
da Comissão (§  2 °  art. 248 e art. 2 4 9 ) .  Não 
indicou, porém, quais as atribuições de dois dos 
m em bros.da Com issão. D aí ser justo concluir que 
sua função primordial é a de completar o número 
sim bólico: 3 .

O Projeto define a atribuição de cada membro, 
repartindo, racionalmente, a tarefa e reduzindo a 
Comissão a 3 elem entos.

IV

N o tocante a prazos, o Estatuto foi de rara in­
felicidade . Pretendendo tolher o abuso de proces­
sos que se eternizam sem solução, foi de rigidez 
absoluta. Estabeleceu prazos exíguos; insistiu nos 
“sem pre”, “nunca”, “improrrogáveis” e não admi­
tiu exceções.

Exatam ente por ser inflexível, tornou-se inope­
rante e contraproducente. Por se revelar quase 
sempre inexeqüível, gerou a possibilidade de abu­
sos, transformou-se em letra morta.

As comissões de inquérito e as autoridades em 
geral não respeitam os prazos estatutários.

Isto se tornou hábito quase invencível, por se­
rem repetidos os casos em que há impossibilidade 

absoluta da observância da le i.

Lei que freqüentem ente se não cumpre, por im ­
possibilidade material, torna-se lei sem vigor, sem  

vitalidade.

Suponha-se o caso de inquérito mandado ins­
taurar no Rio Grande ou no Amazonas, pelo M i­

nistro, sediado no R io .

Se os membros da Comissão partem desta Ca­
pital, dificilm ente poderão iniciar os trabalhos 
dentro de três dias, contados da “data da designa­

ção” .

E, se já se acham no local, muitas vêzes, neste  
prazo, nem sequer têm conhecimento da designa­

ção. •

Note-se que o Estatuto manda contar o prazo 
da data da designação e, nem ao menos, da data 
da ciência oficial da designação.

Pior ocorre em relação ao prazo para conclusão 
de inquéritos.

Em muitos casos complexos, a Comissão, por 
comodismo, prefere cumprir a le i. E, expirado o 
exíguo prazo, destinado à apuração, encerra seus 
trabalhos, declarando que nada apurou por falta  
de tem po. Abre-se, posteriormente, novo inquéri­
to, em prosseguimento ao anterior, interrompido 
por largo prazo, com grave prejuízo e contraria­
m ente ab espírito da lei que deseja a apuração, tão 
rápida quanto possível, das irregularidades.

Por outro lado, há m uitos inquéritos que po­
dem ser concluídos em breve prazo. M as, desde 
que a lei estabelece o prazo fatal de sessenta dias, 
raras são as Comissões que consomem menor tem ­
po . Afastados seus membros dos serviços normais, 
prolongam o inquérito, pelo menos até o prazo de 
lei, por m otivo óbvio.

Por tudo isso, o mais lógico e racional é permi­
tir à autoridade ordenadora do inquérito, a facul­
dade de fixar, em cada caso, atendidas as peculia­
ridades que apresenta, o prazo para sua conclusão.

Evidentem ente, tem  que ser fixado um lim ite 
para evitar abusos. Mas, m esm o estabelecido êste  
limite, é indispensável prever e admitir exceções, 
em que poderá ser prorrogado o  prazo.

Esta é a única forma de conseguir que a lei seja 
cumprida, porque poderá ajustar-se à realidade e 
a situações imprevistas de qualquer natureza.

V

Grave êrro do Estatuto foi o de prescrever que 
a Comissão de Inquérito formule relatório com  
conclusões finais e proposta de penalidades, antes 
da defesa dos indiciados.

N ão é raro que a defesa tenha o poder de ilidir 
tôda a prova fe ita . H á casos em  que a própria 
Comissão de Inquérito, à vista da defesa, abando­
naria a proposta de punição. Por que lhe atribuir 
a missão ingrata de apreciar unilateralm ente os 
fatos ? Por outro lado, a autoridade julgadora, não 
estando a par de m uitas minúcias e particulari­
dades, verificadas no inquérito, e que nem sem ­
pre podem ficar retratadas nos autos, se deixa im ­
pressionar por argumentos capciosos de defesa, 
que a Comissão de Inquérito refutaria com vanta­
gem e m elhor conhecim ento de causa.

Finalm ente, quanto à marcha do processo, a 
orientação atual é desastrosa.
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Citemos um só fato concreto.

Um  dos senhores Ministros de Estado ordenou 
a abertura de inquérito em R ecife.

N a forma *do Estatuto, concluído o inquérito, 
os autos, formados de numerosos volumes, tiveram  
de ser remetidos ao Rio, para a formalidade de ci­
tação dos indiciados para a vista, pela autoridade 
que ordenou a instauração.

M as como os indiciados tinham sede em Recife 
e ali foi feito o. inquérito, houve necessidade de 
nova restituição do processo àquela cidade, para 
que se defendessem, no prazo, que evidentem ente 
não foi cumprido, de 10 dias, a contar da data da 
citação .

Em  seguida voltou, novamente, o processo ao 
Rio para ser julgado, afinal.

O caso não constitui exceção e é, até, muito 
com um . A despesa, os inconvenientes da remessa 
e sucessivas restituições do processo, sujeito a ex­
travio, a demora, agravada pelas dificuldades de 
comunicações, tudo isto podia ser evitado se a Co­
missão de Inquérito tivesse com petência para, con­
cluído o trabalho de apuração, dar vista aos indi­
ciados, receber as defesas, preparar seu relatório 
e encaminhar o processo pronto para julgam ento.

VI

Regulando a defesa, o Estatuto é tam bém  fla­
grantemente omisso, incom pleto e pouco claro.

N ão se refere, expressamente, por exemplo, à 
vista dos autos, embora seja êste um direito ine­
rente à defesa.

Parece ter confundido a revelia com o fato de 
se achar o indiciado em lugar incerto, ou, pelo m e­
nos, tratando dos dois assuntos diversos, não pre­
viu normas próprias para cada um (art. 255 e 
§ único do art. 2 5 4 ) .

N o caso de citação por edital, dá a impressão 
de que o acusado em lugar incerto dispõe de pra­
zo menor para se defender (o ito  dias) do que o 
acusado presente (dez d ias) istar, por não decla­
rar, claramente, que aquêle prazo é o da publica­
ção do edital e não o de defesa.

N ão estipulou, outrossim, que a vista dos autos 
só será dada no local em que houver sido instau­
rado o inquérito. Isto tem  suscitado várias difi­
culdades .

Ainda recentemente, em processo instaurado no 
Rio, com 12 indiciados, um dos quais apenas fôra

removido para o Ceará, houve exigência dêste de 
remessa dos autos àquele Estado, para vista e 
defesa.

Parece-me que, neste caso, deve o servidor ser 
citado para defénder-se por meio de procurador 
e, se o não fizer, ser promovida a defesa, ex-o iíic io .

O que não é possível é permitir que os autos 
sejam remetidos daqui para ali, com risco de ex­
travio e da sua própria integridade.

Não cogitou, também, o Estatuto da hipótese 
muito freqüente de diversos indiciados, em um só 
processo. O prazo de dez dias, para todos, é in­
suficiente, neste caso. ,

Em resumo, o Projeto procurou focalizar tôdas 
as hipóteses, embora seja de reconhecer que gran­
de parte da matéria, com maior propriedade, de­
vesse ser tratada em R egulam ento.

Na impossibilidade de elaboração imediata de 
um Regulamento, seria desaconselhável manter as 
atuais disposições ou cancelá-las, simplesm ente, 
caso em que c assunto, da maior importância, fica­
ria sem  norma legal reguladora.

Pode parecer, à primeira vista, que o novo sis­
tem a proposto dilatará grandemente o prazo de 
defesa, atrasando o andamento de processos admi­
nistrativos .

Asseguro, porém, que na prática, ocorrendo os 
casos de que tratou, a falta de normas adequadas 
contribui para maior protelação.

Já se verificou o caso de oitenta dias para a 
defesa, por que oito eram os indiciados e se en­
tendeu que dispunha cada um dêles do prazo de
10 dias.

V II

É hábito inveterado que os processos, na fase 
de julgamento, ao invés de serem submetidos di­
retamente à autoridade julgadora, que dispõe do 
prazo de vinte dias para proferir decisão, “sob pe­
na de responsabilidade”, na expressão estatutária 
(art. 2 5 6 ), sejam distribuídos, com o quaisquer 
outros, a diversos órgãos de administração, onde 
sofrem longos pareceres. Geralmente, entregues 
as defesas no Serviço de Comunicações, êste faz 
a anexação das mesmas ao processo e o remete 
por iniciativa própria ao órgão de pessoal. Ali, 
diversos funcionários opinam, dizem o que julgam  
e o que pensam, absolvem e condenam; depois, o 
chefe em ite seu autorizado parecer, não raro di­
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vergindo dos pronunciamentos anteriores, levan­
tando dúvidas e questões incidentes, julgando por 
sua vez; em seguida, o Diretor do Pessoal também  
se manifesta; por fim, o Diretor Geral de Admi­
nistração encaminha ao Ministro, quando êste é a 
autoridade julgadora, a qual só vem  a ter ciência 
do caso quatro ou cinco meses depois da data em  
que deveria ter proferido a decisão. Acontece, às 
vêzes, que nem o M inistro é a autoridade julga­
dora e, por isso, pede ainda outros pareceres e es­
clarecimentos, ouve o Consultor Jurídico e, afinal, 
submete o caso ao Presidente da República, em  
meio do maior tumulto, depois de mil opiniões con­
traditórias e da mais flagrante preterição das nor­
mas legais.

As reiteradas recomendações do D . A . S . P .  têm  
sido inúteis. Por isso, julguei indispensável a in­
clusão de artigo especial, no projeto, dispondo, ta­
xativamente, sôbre o assunto.

V III

Outra inovação do projeto é o recurso ex-oílicio  
do julgamento de processos administrativos, cuja 
instituição asseguro, com base em larga experiên­
cia, ser inadiável e im prescindível.

O D . A . S . P .  constantemente, vê-se obrigado a 
avocar processos já julgados e provocar o reexame 
do assunto, pelo absurdo das decisões. Acho que 
o faz, porém, indevidam ente.

O Estatuto não prevê, nem autoriza êsse proce­
dim ento. '

‘ Julgado o processo pela autoridade que orde­
nou sua instauração, só os interessados, que ha­
jam sofrido qualquer sanção, têm  o direito ao pe­
dido de reconsideração ou recurso.

M as nada autoriza que, proferido êsse julgamen­
to, outro órgão reabra o processo e provoque o 
reexame da matéria por autoridade superior.

Posso afirmar, porém, que é a moralidade admi­
nistrativa que tem exigido, nesteç casos, a ação do
D . A . S . P .

É indispensável, pois, que haja remédio legal, 
que autorize a revisão de julgamentos, mediante 
recurso necessário.

Poderá parecer estranho, à primeira vista, que 
só seja obrigatório, o recurso, nos têrmos do Pro­
jeto, quando a autoridade julgadora discordar da 
Comissão de Inquérito, deixando de impor ou de 
propor a pena sugerida, sem que fique sujeita a

essa providência, quando resolver aplicar ou agra­
var a pena proposta.

M as acontece que, neste últim o caso, há a fis­
calização natural do próprio interessado, pelo re­
curso voluntário. .

Punido injusta, arbitrária ou ilegalm ente, usará, 
de certo, do direito de petição.

Os casos mais comuns, entretanto, são de con­
descendência criminosa, frouxidão, benevolência  
excessiva. Nesses, não há m eio legal de se corri­
gir o êrro. ,

Os beneficiados silenciam . E  nenhuma outra 
autoridade poderá, legitim am ente, promover a cor­
reção do êrro, embora o D . A . S . P .  o venha fa­
zendo, sem apoio em lei ,em alguns casos que che­
gam ao seu conhecimento, para reformar decisões 
da autoridade julgadora, em outras palavras, para 
modificar a cousa julgada.

O recurso ex-officio evitará, pelo menos, os ca­
sos mais graves.

Nos têrmos do Projeto, quando ao indiciado se 
imputar falta passível de demissão, à vista das 
apurações de inquérito, o recurso ex-officio  será 
feito ao Presidente da República, diretam ente.

São, exatamente, êstes os casos m ais comuns e 
n ocivos.

A Comissão de Inquérito comprova irregulari­
dades caracterizadas e sujeitas à pena de dem is­
são, nos têrmos da le i.

A autoridade que mandou instaurar o processo, 
geralmente influenciada por pareceres e informa- - 
ções de moços de bom coração, conclui aplicando 
a pena de suspensão, a de repreensão ou até a de 
advertência.

O caso se encerra, julgado pela autoridade com ­
petente, retirando-se ao Presidente da República  
a faculdade de apreciar matéria de sua alçada, por 
isso que lhe competiria aplicar a penalidade cor­
respondente .

Instituído o recurso ex-officio, há grande proba­
bilidade do exam e do D . A . S . P . ,  órgão que não 
se deixa afetar pelos interesses ou influências ge­
ralmente inevitáveis nos M inistérios, oriundos de 
mal compreendido espirito de solidariedade e co- 
leguism o.

Já verificamos casos gravíssimos de desvio de 
dinheiros públicos e outros abusos ou faltas de 
exações semelhantes, punidos com excessos de be­
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nevolência e até isentos de pena, pela autoridade 
julgadora, sob a influência de pareceres, indevida­
m ente emitidos em processos.

Peço especial atenção da Comissão para a m a­
téria .

Há, por certo, correções técnicas a fazer no pro­
jeto, a êsse respeito. M as peço que a idéia seja 
considerada e mantida sob a forma mais conve­
niente e acertada.

O Projeto adotou a seguinte orientação :

I —  A Comissão de Inquérito propõe a pena.

II —  Cabe à autoridade julgadora :

a )  concordando com a pena, aplicá-la, se fôr 
de sua alçada e propô-la à autoridade superior 
competente, se não o fôr;

b )  se discordar da pena, para abrandar a pro­
posta ou deixar de aplicá-la, recorrer ex-oííicio, 
fazendo-o diretamente ao Presidente da Repúbli­
ca, nos casos de demissão, demissão a bem do ser­
viço público, cassação de aposentadoria ou dispo­
nibilidade;

c )  se discordar da proposta, para agravar a pe­
na, aplicá-la desde logo, sendo de sua alçada, caso 
em que os interessados poderão pedir reconsidera­
ção ou recorrer, e se exceder à sua alçada, propor 
a aplicação.

IX

O art. 258 cuida da abertura de inquérito poli­
cial, por solicitação da autoridade administrativa, 
quando ao funcionário se imputar crim e.

Incluí artigo no projeto, com redação nova, dis­
pondo sôbre o assunto.

T alvez fôsse preferível, porém, transpor êste 
artigo para o capítulo das “Responsabilidades”, já 
remetido à Comissão, onde há outros dispositivos 
análogos e que se prendem à espécie.

Aliás, cancelei o art. 259 do Estatuto que pre­
tende fixar prazo até para o inquérito p o lic ia l! Em  

substituição, há outro dispositivo no capítulo de 
responsabilidades.

Idênticamente, o art. 260 foi substituído por 
outro, incluído naquele capítulo, de orientação in­
teiramente contrária ao atual e conforme a nor­
ma mandada adotar justificadamente, pela Cir­
cular 9 /4 3  da Presidência da República (v ide
E . M .  1323, de 1 1 /5 /4 3 , do D . A . S . P . ) .

X

Finalmente, o projeto instituiu o processo espe­
cial de rito sumário, para verificação formal de 
fatos concretos que não exigem indagação mais 
profunda, nem apuração especial por Comissão de 
Inquérito.

É o caso de abandono de cargo ou acumulação 
proibida. É, também, o caso de falta de assiduida­
de determinante de demissão (m ais de noventa  
faltas não justificadas, em um ano, ou de sessen­
ta em dois anos consecutivos) .

Penso que o legislador estatutário já teve a in ­
tenção, expressa no art. 261, de instituir processo 
especial, de rito sumário.

Não lhe deu, porém, o conceito legal. E  não 
aproveitou bem o novo instituto, deixando de tor­
ná-lo extensivo a outras figuras.

O Estatuto já admite a demissão por falta de 
assiduidade (§  1.° art. 2 3 8 ) .  Mas, dentro da re­
gra de que o processo administrativo precederá, 
sempre, a demissão (art. 2 4 6 ), tornar-se-á obri­
gatória, nos têrmos do próprio Estatuto, a desig­
nação de Comissão de Inquérito, em casos tais.

Será isso necessário e razoável ?

Preferiu, portanto, o projeto aludir expressa­
m ente ao processo especial, definir-lhe a natureza, 
indicar os casos a que se aplica, garantindo a m a­
nutenção do que é essencial, isto é, a defesa.

TITU LO  III

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

A rt. . . .  A autoridade que tiver no tícia ' ou ciência de 
irregularidades no serviço ou de infrações disciplinares que 
exijam esclarecimento, para efeito de definição de respon­
sabilidade, é obrigada a promover sua im ediata apuração, 
mediante sindicância ou processo administrativo, observa­
das as seguintes normas :

I —  A sindicância será realizada por servidor da im e­
diata confiança da autoridade que a ordenar e consistirá 
na organização de processo sumário em que serão coligi- 
dos os elementos necessários ao esclarecimento do fato, 
acompanhados de breve relatório com conclusões.

II —  A autoridade adm inistrativa poderá, tam bém , or­
denar a organização de procssso especial de sindicância, 
instruído com cópias autênticas, mandadas extrair de ou­
tros processos, ou com quaisquer peças que caracterizem 
irregularidades ou infrações disciplinares, ordenando por 
despacho, quando necessário, diligências com plem entares.
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III —  O servidor incumbido da realização de sindicân­
cia poderá colher declarações de qualquer pessoa que pos­
sa prestar esclarecimento útil, reduzindo-as a termo, quan­
do indispensável, ou resumindo-as no seu relatorio .

IV —  Da sindicância só poderá resultar a aplicação das 
penalidades de advertência, repreensão, multa, suspensão 
e destituição de função;

V —  A aplicação das penalidades referidas no item  an­
terior independe de prévia sindicância, sempre que a au­
toridade tiver plena convicção de infração caracterizada e 
de autoria certa, passível de sanção, nos termos dêste E s­
tatu to  .

VI —  No caso de aplicação de penalidades, mediante 
sindicância, o funcionário punido terá o direito de pedir 
vista do processo respectivo, no prazo de oito dias, come­
çando a correr o prazo para o pedido de reconsideração, 
neste caso, a partir da data em que for cumprida esta for­
malidade .

V II —  Quando a sindicância concluir pela existência de 
irregularidade ou infração que possa determ inar a impo­
sição das penalidades de demissão, demissão a bem do ser­
viço público ou cassação da aposentadoria ou disponibili­
dade, a autoridade que a houver determinado providenciará, 
ou solicitará à autoridade superior competente, a instau­
ração de processo administrativo, ao qual sera apensado o 
de sindicância, como peça subsidiária.

V III —  A instauração de processo administrativo será 
obrigatória e independerá de previa sindicancia, sempre 
que os fatos, de que tiver ciência ou notícia a autoridade, 
forem de natureza que possa determ inar a pena de de­
missão, a de demissão a bem do serviço publico ou a de 
cassação de aposentadoria ou de disponibilidade.

IX  —- As penalidades a que se refere o item  anterior, 
só poderão ser aplicadas com a prévia observância da for­
malidade nêle estatuída, salvo caso de cumprimento de 
sentença judicial condenatória, de que resulte a -perda do 

cargo.

X —  O processo adm inistrativo terá rito ordinário ou 
especial, na forma dêste capítulo.

A rt. . . . São competentes para ordenar a instauração de 
processo adm inistrativo :

a) O Presidente da República, em quaisquer órgãos do 

serviço público;
b ) Os M inistros de Estado, nos respectivos Ministérios,

c) As autoridades judiciárias e do M inistério público, 
na esfera de competência que lhes é atribuída por lei, 
quanto a serviços civis subordinados;

d )  os dirigentes de órgãos diretam ente subordinados u 
Presidência da República, nas repartições que lhe forem 
diretam ente subordinadas ou sujeitas à sua orientação, poi 
expressa determinação legal;

e) os D iretores Gerais, em tôdas as repartições que lhe 
forem subordinadas; e

O os dirigentes de órgãos de pessoal, nos casos de pro 
cesso de rito especial.

§ único —  As autoridades que não tiverem  competência 
legal para instauração de processo adm inistrativo ficarão 
obrigadas a representar, pela via hierárquica, às autorida­
des competentes, solicitando a providência quando neces­
sária .

A rt. . . .  O processo adm inistrativo de rito ordinário se 
divide em três fases : inquérito, defesa e julgam ento.

§ 1.° O inquérito será realizado por uma comissão de 
três membros, especialmente designados, em cada caso, pela 
autoridade que houver determ inado a instauração do pro­
cesso .

§ 2.° Poderão ser designados para comissão de inquérito 
oficiais do Exército, da Armada, ou da Fôrça Aérea B ra­
sileira, com prévia e expressa autorização dos respectivos 
M inistros de Estado, quando se tra ta r de designação feita 
por autoridade de outro M inistério.

§ 3.° Os membros da Comissão de Inquérito exercerão, 
respectivamente, as funções de Presidente, vogal e secre­
tário, indicando o ato que os designar a função de cada 
um . * *£ -a. '•

8 4.° Ao Presidente caberá a direção dos trabalhos, a 
designação de hora, local e ordem dos mesmos, a  assina­
tura da correspondência expedida, a inquirição de teste­
munhas e a iniciativa de qualquer outra providência ne­
cessária .

8 5.° Ao vogal caberá a realização de diligências ordena­
das pelo Presidente, a reinquirição de testem unhas, quan­
do julgar necessário, podendo sugerir ou requerer ao P re ­
sidente quaisquer medidas destinadas ao esclarecimento 
dos fatos sujeitos à  apuração.

§ 6.° Ao secretário caberá a lavratura de todos os tê r­
mos e atos do processo, o preparo de correspondência e 
a guarda dos autos e documentos que o instruem , a té  a 
entrega, final pela comissão.

g 7.° O Secretário da Comissão poderá ser extranumerá- 
rio mensalista.

8 8.° Os depoimentos e declarações só poderão ser to ­
mados e reduzidos a têrmo, na presença de todos os mem­
bros da comissão de inquérito .

A rt. . . .  Os membros da comissão dedicarão todo o seu 
tem po ao trabalho da mesma, ficando por isso dispensa­
dos, autom aticamente, dos serviços de sua repartição, sem­
pre que êstes possam prejudicar os do inquérito, que te ­
rão caráter preferencial.

A l t . . . .  O inquérito obedecerá, quanto a prazos, às se­
guintes normas :

I —  Os trabalhos serão instalados e iniciados dentro de 
tres dias, a contar da data  da ciência oficial da designa­
ção, salvo se o inquérito tiver de ser realizado em  locali­
dade distante da sede dos membros da Comissão, caso em 
que a autoridade que ordenar a instauração determ inará 
o prazo para início dos trabalhos, nunca superior a quin­
ze dias.

II —  O inquérito será encerrado, no prazo fixado pela 
autoridade ordenadora da instauração, nunca inferior a 
trin ta dias, nem superior a noventa ressalvado o disposto 
no item  seguinte.
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I I I  —  O prazo, obrigatoriamente fixado pela portaria de 
designação, na forma do item  anterior, só poderá ser pror­
rogado :

a )  pela pfópria autoridade que determ inar a abertura do 
inquérito, até o lim ite estabelecido no referido item, quan­
do inicialmente houver concedido prazo menor;

b )  pelo M inistro de Estado, até 120 dias;
c) pelo Presidente da República, pelo prazó que julgar 

conveniente.

IV  —  Cabe à Comissão de Inquérito, por interm édio de 
seu Presidente, solicitar, justificadam ente, prorrogação do 
prazo para conclusão dos seus trabalhos, vinte dias antes, 
pelos menos, da expiração do prazo anteriorm ente fixado.

V —  O expediente relativo a pedido de prorrogação terá 
caráter urgentíssimo e será encaminhado diretam ente à au­
toridade que houver ordenado a instauração do inquérito, 
não podendo ficar sujeito a informação ou parecer de qual­
quer outro órgão.

VI —  Quando não lhe couber decidir, a autoridade que 
houver ordenado a instauração do inquérito em itirá pare­
cer e subm eterá o assunto à decisão do M inistro de E sta­
do e êste, quanto fôr o caSo, ao Presidente da R epública.
-JL . . .  -

V II —  A decisão será comunicada, por via telegráfica, 
à Comissão de Inquérito . ,

V III —  A Comissão de Inquérito fica obrigada a sus­
pender seus trabalhos e aguardar decisão superior, na data 
em que expirar o prazo de que dispuser, sempre que hou­
ver solicitado prorrogação e não tiver obtido a respectiva 
decisão, comunicando o fato, por via telegráfica, à  auto­
ridade que houver ordenado a instauração do inquérito.

IX  —  Incorrerá em falta  de cumprim ento do dever o 
servidor que contribuir, de qualquer forma, para o retar­
damento da decisão do assunto.

X —  Incorrerá em falta de cumprim ento do dever o 
Presidente da Comissão de Inquérito, quando não solicitar, 
em tem po, a prorrogação dos s'eus trabalhos.

X I —  Na mesma falta  incorrerão todos os membros da 
Comissão de Inquérito  sem pre que fôr ultrapassado o 
prazo concedido, sem a observância das normas estabele­
cidas neste artigo ou quando se verificar retardam ento na 
conclusão dos trabalhos, por negligência ou interrupções in ­
devidas.

A r t . . . .  A Comissão de Inquérito  terá am pla liberdade 
para proceder a tôdas as diligências que julgar convenien­
tes, observadas as formalidades e restrições legais, podendo
realizá-las em qualquer órgão do serviço público, requisi- 

~ tf 
ta r informações, documentos ou -processos, solicitar a reali­
zação de perícias pelos institutos técnicos oficiais, intim ar 
quaisquer pessoas para prestar declarações ou depoimentos, 
requisitar o auxílio de autoridades policiais e indeferir pe­
didos das partes interessadas, que possam determ inar a tra­
so, sem utilidade para o esclarecimento dos fatos, ou tu ­
multo no processamento do inquérito, cuja orientação é de 
sua exclusiva alçada e responsabilidade.

§ único. D urante o correr do inquérito, todos os que 
justo interêsse nêle tiverem  poderão requerer a juntada ds 
documentos, arrolar testem unhas, bem  como solicitar a rea­

lização de diligências, cabendo à Comissão de Inquérito 
decidir sôbre a conveniência do deferimento dos pedidos.

A rt. . . . U ltim ada a fase de inquérito, a Comissão, den­
tro de três dias, formulará libelo contra os eventuais ind i­
ciados, com indicação precisa dos dispositivos legais em 
que os considerar incursos e abrirá vista dos autos do in­
quérito, a todos, por oito dias úteis.

§ 1.° Sendo vários os indiciados, á Comissão poderá di- 
vidí-los em grupos de três no máximo, fixando o horário 
em que deverão ter vista dos autos.

§ 2.° Cada grupo disporá, em conjunto, do prazo a que 
se refere êste artigo, no horário prefixado pela Comissão.

§ 3.° A defesa deverá ser apresentada, até 48 horas de­
pois da expiração do prazo de vista de cada indiciado.

A rt. . . .  A vista dos autos de inquérito só poderá ser con­
cedida no mesmo lugar em que houver sido instaurado.

§ 1.° Havendo indiciado ausente a Comissão o citará, 
por telegrama, para que, no prazo de oito dias, constitua 
procurador, com poderes para ter vigta do processo e apre­
sentar defesa, na forma do artigo anterior.

§ 2.° Havendo indiciado em lugar incerto, a Comissão 
de Inquérito, formulado o libelo, designará, ex-ofticio um 
defensor para vista do processo e apresentação da defesa, 
na forma do artigo anterior.

§ 3.° No caso do § 2.°, o ato de designação será publi­
cado, im ediatamente, no órgão oficial e comparecendo o 
indiciado disporá dos dias restantes para vista do processo 
e apresentação de defesa, cessando as atribuições do de­
fensor, salvo se o próprio indiciado, por ato expresso, soli­
citar sua assistência que não poderá, neste caso, ser ne­
gada .

§ 4.° Sempre que o indiciado, no prazo correspondente, 
não comparecer para vista do processo ou deixar de cons­
titu ir procurador, a Comissão deixará correr o prazo de 48 
horas, prescrito no § 3.° do artigo anterior, e, não sendo 
apresentada defesa, designará ex-oiíicio um defensor para, 
no prazo corrido de cinco dias, te r vista dos autos e apre­
sentar defesa. ■

§ 5.° Idêntico procedimento adotará a Comissão sem­
pre que o indiciado tiver vista do processo e não apresen­
ta r  defesa, no prazo correspondente.

§ 6.° É  obrigatório o exercício da função de defensor 
ex-oilicio e incorrerá em falta ,grave do cumprim ento do 
dever o servidor que a não desem penhar ou exceder o 
prazo para êsse efeito.

§ 7.° O servidor designado ex-oiíicio  para exercer a fun­
ção de defensor de indiciado em inquérito ficará auto­
maticam ente dispensado, no prazo respectivo, de todos os 
serviços de sua repartição.

A r t . . . .  Recebidas as defesas, a Comissão, dentro do 
prazo máximo de dez dias, as encaminhará, com os autos 
do inquérito, à autoridade que houver ordenado a sua ins­
tauração, acompanhadas de relatório fundam entado.

§ único. E m  seu relatório, a Comissão analisará as de­
fesas e proporá a aplicação das penalidades cabíveis, bem 
como quaisquer outras providências consideradas de in te­
rêsse para o serviço . público.
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A r t . . . .  Os autos de inquérito e demais peças que o 
acompanham serão encaminhados diretam ente à autoridade 
que houver determinado sua instauração, única competen­
te para julgar, originàriamente, o processo, que não poderá 
transitar, antes disso, em qualquer outro órgão, exceto para 
registro e encaminhamento, nem ser objeto de informações 
ou pareceres.

A r t . . . . .  Recebido o processo, a autoridade ordenadora 
do inquérito é obrigada a proferir julgamento, no prazo 
máximo de quinze dias, sob pena de incidir em falta de 
cumprim ento do dever, podendo neste período, e sem o 
ultrapassar sob pretexto algum, ouvir o parecer de qual­
quer órgão subordinado, sob sua exclusiva responsabili­
dade.

§ 1.° Sempre que o despacho de julgamento divergir da 
proposta da Comissão de Inquérito, para isentar o indiciado 
da pena sugerida, haverá recurso ex-olíicio para autoridade 
im ediatam ente superior, necessariamente interposto pela 
autoridade julgadora no mesmo ato da decisão.

§ 2.° À autoridade superior neste caso, devolver-se-a in­
tegralm ente, a competência para a revisão do julgamento 
do processo, sob todos os aspectos.

§ 3.° Nos casos em  que a Comissão de Inquérito  pro­
puser a aplicação da penalidade de demissão, demissão a 
bem  do serviço público, cassação de aposentadoria ou dis­
ponibilidade, o recurso ex-oííicio do julgamento que não 
homologar a proposta sera feito, diretam ente, ao Presi­
dente da República e, embora encaminhado pela via hie­
rárquica, independerá de parecer ou pronunciamento de 
qualquer outro órgão.

§ 4.° O julgamento pelo Presidente da República não 
está sujeito ao prazo estabelecido neste artigo, quando pro­
ferido originàriam ente ou quando lavrado em recurso ex- 
officio. | ; i

A r t . . . .  Quando escaparem à sua alçada as penalidades 
propostas pela Comissão de Inquérito, a autoridade ju l­
gadora, se com elas concordar, proferirá o despacho de 
julgamento na form a do artigo anterior e, no mesmo ato, 
ordenará o encaminhamento do processo a autoridade su­
perior competente, com a proposta de aplicação.

§ 1.° À autoridade superior devolver-se-á, integralmen­
te, neste caso, a competência para a revisão do julgamento 
do processo, sob todos os aspectos.

§ 2.° Sem pre que houver discordancia entre a proposta 
da Comissão de Inquérito  e o julgamento, pendendo êste

para agravação da pena, a autoridade que julgar originà­
riam ente o processo poderá impor, desde logo, as penali­
dades a seu juízo cabíveis, se estas forem de sua alçada, 
cabendo aos interessados pedido de reconsideração e re­
curso, na forma dêste E statuto; se às penalidades excede­
rem  à sua alçada, a autoridade julgadora proporá sua apli­
cação, de acôrdo com o disposto neste artigo, à autoridade 
superior com petente.

A rt. . . . Quando a transgressão adm inistrativa caracteri­
zar ato qualificado çomo crime, na lei penal, a autoridade 
é obrigada a solicitar a abertura de inquérito policial, na 
mesma data em  que ordenar a instauração do processo 
adm inistrativo .

A r t . . . .  T erá rito especial, sum ário,• independente de 
designação de comissão de inquérito, o processo adminis­
trativo instaurado nos casos de : '

a ) abandono de cargo ou função;

b )  falta de assiduidade habitual;
c) acumulação rem unerada proibida;

d) reversão ou aproveitam ento, sempre que o funcio­
nário, aposentado ou em disponibilidade, não tom ar posse . 
e entrar em exercício do novo cargo, nos prazos legais.

§ 1.° Caberá ao órgão de pessoal instaurar o processo 
administrativo, nos casos a que se refere êste artigo, logo 
que tiver conhecimento do fato .

8 2.° O dirigente do órgão de pessoal, recebida a co­
municação, m andará autuá-la e promoverá a defesa do in­
diciado, observadas as disposições dò processo ordinário 
aplicáveis à espécie.

§ 3.° Recebida a defesa, caberá ao dirigente do órgão 
de pessoal julgar, originàriamente, o processo pela forma 
prescrita para o processo ordinário, no que fôr aplicável à 
espécie. ■

§ 4.° Se o julgam ento concluir pela isenção de pena ca­
berá o recurso ex-oiíicio; se pela aplicação de penalidade, 
a proposta à autoridade com petente.

8 5.° Em  todos os casos que caracterizam  o abandono do 
cargo, falta de assiduidade habitual, acumulação proibida, 
e nos de falta de posse ou de início de exercício de fun­
cionários aposentados ou disponíveis, mandados reverter ou 
aproveitados, a autoridade que tiver conhecimento do fato 
deverá comunicá-lo, im ediatam ente, ao órgão de pessoal 
correspondente, sob pena de incidir em falta  do cum pri­
mento do dever.
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A Exposição de Edifícios Públicos

“O edifício público é uma testemunha da vida de 
um  povo, um  documento escrito no tem po. Não se 
lim ita à finalidade imediata do serviço do Estado. É, 
por certo, um  memorial da civilização que o in form a. 
A  época que não se assinala pela arquitetura, signi­
ficação e valor das suas construções, sobretudo em  
matéria de edifícios públicos, é urri tem po que 'nada 
revelou de novo, uma geração que não conseguiu con­
fiar a sua mensagem ao porvir, uma comunidade que 
não soube perpetuar-se através do eloqüente simbo­
lismo dos monumentos levantados pelo esforço cole­
tivo” .

E  assim o Ministro Alexandre M arcondes Filho  
apreciou a significação dos edifícios públicos, no 
discurso que proferiu na solenidade inaugural da 
exposição comemorativa do sexto aniversário da 
criação do Departam ento Administrativo do Ser­
viço Público.

Logo de início, o orador referiu-se às exposições 
que o D . A . S . P .  tem  promovido, reveladoras de 
“seu devotam ento aos inúmeros e com plexos pro­
blemas que lhe foram confiados” . Realm ente as­
sim tem  sido.

Em  1942, o D . A . S . P .  realizou a “Exposição 
das Atividades de Organização do Govêrno F ede­
ral”, e vim os essa revelação, agora tão bem ressal­
tada pelo M inistro do Trabalho. Gráficos, ma- 
quettes  e nítidas fotografias nos mostraram, na­
quele ano, a tarefa da D ivisão de Organização e 
Coordenação, executada com o concurso dos órgãos 
participantes do certâm en.

O D r . M oacyr Ribeiro Briggs, Diretor dessa 
Divisão, e seu auxiliar Ibany da Cunha Ribeiro 
souberam iniciar então de forma promissora as ex­
posições do D . A . S . P .

Tem os impressão de que, terminada uma ex­
posição dessas, seus organizadores precisam de­
pois descansar um bocado. . . Porque, francamen­
te, a tarefa é m esmo penosa. Se sua realização 
dependesse apenas do D . A . S . P . ,  muüjto bem . 
M as não é assim . Cada ministério deve providen­
ciar, quanto à sua representação, de forma a ofere­
cer e entregar em tem po seu mostruário. E  nem

R eportagem  de  A d a l b e r t o  M á r i o  R i b e i r o

sempre, presumimos nós, isso se verifica e daí re­
sulta (e  mais uma vez :  presum im os n ó s . . . )  o 
atropêlo de última hora. E acontece que o que 
se poderia ter feito com vagar, em um mês, é rea­
lizado em dois ou três dias, num corre-corre deses­
perado, no qual o martelo e o serrote pregam e 
serram dia e noite, sem cessar!

Felizm ente, tudo, afinal, acaba bem, podemos 
afirmar com absoluta segurança e não presumir, 
porque tem os tido a grata satisfação de observá- 
lo . O Presidente da República honra depois a 
inauguração com sua presença, cortando a clás­
sica fita verde-amarela de tradicional simbolismo; 
0  simpático D r. Simões Lopes fica satisfeito, sa­
tisfeitíssimo por ter ensejo mais uma vez de mos­
trar ao povo como o D . A . S . P .  trabalha; os orga­
nizadores da exposição respiram de alivio, por se 
verem quase no fim da jornada, que só termina 
mesmo no encerramento, no último dia do cer­
tâmen, e tc ., e tc . Em compensação, entram em  
cena outros colaboradores daquele relatório vivo  
das atividades do D . A . S . P . :  o pessoal do Ser­
viço de Documentação, chefiado por êsse cordia- 
líssimo D r. Alfredo Nasser, que, numa roda viva, 
tem de providenciar a preparação diária do noti­
ciário, encaminhado aos jornais, por intermédio do 
D  ..I. P . Noticiário ? M ais do que isso; folhetos 
cujos originais são enviados à Imprensa N acio­
nal e à seção da M ultilith do Serviço de D o­
cumentação, onde são, primeiro, batidos à máqui­
na, de forma especial, contando-se as batidas, ri­
gorosamente, como se faz em aula de p ian o . 
Aliás, êsse trabalho está sernpre confiado a uma 
pianista de verdade, a Sra. Maria Cândida de 
Oliveira Viana do Nascimento, que se tornou 
tam bém  exímia neste outro pianinho todo de fer­
ro : sua máquina elétrica de escrever, própria pa­
ra a confecção da matéria destinada a M ultilith. 
N esta última, mestre Bernardino N eto entra en­
tão com seu jôgo, como hábil e com petente im- 
pressor que é .  E o D r. Alfredo Nasser de tudo 
toma conta; de tudo sabe e de tudo informa de-
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pois, espalhando por tôda parte, “com engenho e 
arte”, as múltiplas atividades do D . A . S . P .  por 
meio da imprensa diária, do B oletim  e da R evista  
do Serviço  Público, onde essa divulgação já assu­
me outro aspecto, outro estilo, outra apresentação, 
“cepilhada e brunida” de qualquer senão de que, 
por acaso, se tenha tisnado anteriormente.

Fácil é inferir, por êsse trabalho do Serviço de 
Documentação, como é realmente valioso seu con­
curso às exposições que o D . A . S . P .  vem  rea­
lizando, com regularidade, todos os an os.

EXPOSIÇÃO D E  A T IV ID A D E S D E  O RG ANI­
ZAÇÃO DO GOVÊRNO FE D E R A L

Como dissemos, foi essa a primeira exposição 
realizada pelo D . A . S . P .  nesta Capital, a qual 
possibilitou a tôda gente ficar inteiramente infor­
mada da organização pública federal.

Ainda tem os bem viva lembrança dessa mos­
tra, constituída de vastos painéis dos serviços pú­
blicos, em todos os m inistérios.

Lá vimos os extensos trabalhos de saneamento 
da Baixada Fluminense, de Sepetiba a Campos, 
obra que está realizando o ressurgimento de imen­
sa região do Estado do Rio de Janeiro assolada, 
em vários trechos, pela malária aniquiladora das 
atividades do hom em . A m aquette  da Estação 
D . Pedro II, de graciosas linhas, em miniatura, 
mostrando os trens elétricos e sua sinalização. E  
hoje essa imponente estação está ali a assinalar 
de forma notável um trecho do Rio m oderno.

O Departamento Nacional de Saúde foi focali­
zado de vários modos : em fotografias de estabe­
lecimentos de assistência social e de obras de sa­
neamento e, sobretudo, em conferência pública, 
no auditório do Ministério da Educação, proferi­

da pelo professor Barros Barreto, diretor daquele 
departamento, que expôs o que êsse setor do Go­
vêrno Federal vem  realizando no país pela pre­
servação da saúde de sua população.

O Serviço de Proteção aos índios, com foto­
grafias de diversos grupos indígenas e daquele in-

■ í hss* m&m
O Prasidente do D . A . S , P . conversando com o redator do “Correio da M anhã".



A EXPOSIÇÃO DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS 9 3

M IN IS T É R IO  D A  VIAÇÃO  —  Aspecto do “stand” da Fábrica Nacional de M otores. O Dr. M elo Flores, D iretor da 
Divisão de Edifícios Públicos, do D .A .S .P . ,  mostra ao redator da Revista do Serviço Público as primeiras peças 
de motor de avião usinadas na Fábrica do quilômetro  37 da estrada Rio-Petrópolis. As m aquettes dos pavilhões e

da cidade industrial tam bém  fo ram expostas no m esmo "stand" .

diozinho carajá, gordinho e rechonchudo, que o 
Presidente Vargas traz ao braço. Tão expressiva 
é essa fotografia, reveladora do interesse de S . 
E xa. pelos nossos índios, que a repartição que de­
les cuida resolveu conservá-la em grande quadro 
no gabinete de seu diretor, êsse esforçado india- 
nista D r. José Maria de Paula que, ao lado de 
Rondon e Antônio Estigarribia e até há pouco 
tem po assistente do antigo e benemérito diretor 
do Serviço, coronel Vicente de Paulo Teixeira da 
Fonseca Vasconcelos, vem  realizando obra meri­
tória de defesa segura dos pobres índios brasilei­
ros, sempre vítim as da cobiça e da sanha dos ex­
ploradores mercenários e do cabotinismo incons­
ciente de gente ávida de publicidade jornalística 
e cinem atográfica. E  o fazem com desprêzo de 
dispositivos legais insofismáveis e resoluções do 
Conselho Nacional de índios, presidido pelo ge­
neral Rondon, e do Conselho de Fiscalização das 
Expedições Artísticas e Científicas no Brasil.

Bem, estamos tratando das exposições do D .  
A . S . P . e não queremos nos incomodar com coi­
sas tristes e desagradáveis. . .

Vamos prosseguir :

Na Exposição de 1942 vim os ainda painéis da 
Divisão do Impôsto de Renda, da Recebedoria do 
Distrito Federal, do Serviço de Comunicações do 
Ministério da Educação, do Controle do Rádlõ, do 
Departam ento dos Correios e Telégrafos, da A d­
ministração do Pôrto d o  Rio de Janeiro, do Ins­
tituto de Previdência, do D epartam ento Federal 
de Compras, e tc .

EXPO SIÇÃO  “O PR O B L E M A  DO M A T E R IA L  
NO SERVIÇO  PÚ B L IC O ”

À D ivisão do M aterial coube, em 1943, orga­
nizar a exposição com em orativa do 5.° aniversá­
rio do D . A . S . P .  Bem  maior do que o anterior,
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êsse certâmen se desdobrou por muitas salas do 
M useu Nacional de Belas Artes.

La estivem os numa tarde, quando o D r. Oscar 
Vitorino Mor&ira, assistente do D r. Mário de 
Bittencourt Sampaio, diretor da Divisão do M a­
terial, falava a um grupo de visitantes da Expo­
sição, constituído de funcionários do Ministério da 
E ducação.

Gostamos da recepção que então lhes foi feita. 

Conseguimos assim ouvir dêsse abalisado técnico 
informações muito interessantes sôbre com pra ra­
cional e com pra científica, expendidas em lingua­
gem acessível a qualquer leigo no assunto e dian­
te de sugestivos painéis, capazes de meter pelos 
olhos a dentro da gente coisas que, anteriormente, 
nos pareciam difíceis e, sobretudo, muito cace­
tes . . .

Gostamos tanto da feição, do modozinhò de fa­
lar do D r. Oscar Vitorino Moreira, que conside­
ramos assim sua atuação :

—  Como é que o D ' . A . S . P .  foi descobrir tão 
hábil intérprete de suas realizações ?

Fom os “nas águas” dos visitantes guiados pelo 
assistente do D r. Bittencourt Sampaio e, ouvin­
do-lhe as explicações diante de cada painel, fize­
mos, sem notar, longa “viagem de circumnavega-

ção” por dez ou doze salas do grande edifício, sem  
sentir absolutam ente cansaço algum . E, assim, 
passamos diante de gráficos os mais diversos e 
alguns encimados com êstes dizeres : “O problema 
das amostras”; “Aspecto orçamentário nas com­
pras do Govêrno”; “Aspecto Econôm ico”; “Aspec­
to Geográfico”; “Aspecto Estatístico”; “Aspecto  
Técnico Comercial”; e tc ., etc. 1

E o D r. Oscar Moreira sempre a falar, sempre 

a explicar o que o D . A . S . P .  estava fazendo no 
que diz respeito à padronização do material, com  
redução de variedade de tipos e dimensões, nomen­
clatura simplificada e vantagens do uso de um 
catálogo, oficial, etc. ,  mostrando, enfim, a conve­
niência da padronização, até mesmo para os indus­
triais que fornecem material às repartições do Go­
vêrno . .

Como na primeira, nessa Exposição houve tam ­
bém várias conferências públicas realizadas por 
técnicos, nomes todos de relêvo e projeção no co­
mércio, na indústria, na finança, na administração 
e no nosso mundo científico.

EXPOSIÇÃO D E  ED IFÍC IO S PÚBLICOS

A Exposição de Edifícios Públicos, realizada de 
29 de julho a 24 de agôsto próximo findo, para

M IN IS T É R IO  D A VIAÇÃO  —  M aquette da Cidade Industrial da Fábrica Nacional de Motores, no quilômetro  37
da estrada de rodagem Rio-Petrópolis.
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M IN IS T É R IO  DO T R A B A L H O  —  M aquette do edifício sede do M . T . I .C . ,  já com o recente acréscimo de novos
anda res .

comemorar o sexto aniversário da criação do D . 
A . S . P . ,  foi organizada pela Divisão d e  Edifícios 
Públicos, da qual é diretor o engenheiro Jorge Os­
car de M elo Flores.

O Ministro M arcondes Filho, no discurso inau­
gural dessa exposição, teve oportunidade de sa­
lientar também os resultados advindos para a nos­
sa administração com a criação dêsse novo e im- 
portánte órgão do D . A . S . P .

SITUAÇÃO QUE RAIAVA PELA ANARQUIA

Quando fizemos nossa reportagem sôbre E di­
fícios Públicos, que esta revista divulgou no seu 
número de junho do corrente ano, tivem os ensejo 
de conversar com o engenheiro Luiz Hildebrando 
Horta Barbosa, Diretor da Divisão de Engenharia 
e Obras do M inistério da Justiça. E foi nessa oca­
sião que conseguimos pela primeira vez informa­
ção segura da prática confusa reinante durante

todo o regimen republicano, até há pouco tempo, 
nos processos de preparação apressada, julgam en­
to e execução de projetos de obras nos nossos mi­
nistérios civis, inconvenientes êsses decorrentes da 
legislação então vigente.

Podem os afirmar à puridade que ficamos real­
m ente estarrecidos ao ouvir a palavra autorizada 
e insuspeita dêsse técnico, figura de relêvo de nos­
sa administração. E  em entrevista a tornamos pú­
blica, como testem unho valiosíssimo, sob vários 
aspectos, dessa lam entável prática.

Agora, o ministro do Trabalho expendeu pe­
rante o Presidente da Republica conceitos sem e­
lhantes em tôrno do m esm o regimen anárquico na 
construção de edifícios públicos.

M elhor será transcrever o que disse o D r . Mar­
condes Filho :

“A situação que, em geral, sob êsse aspecto, preva­
lecia em todos os Serviços de Obras, era, com efeito, 
por demais precária, raiando mesmo pela anarquia.
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N enhum  plano para orientar as construções, que se 
levantavam  ao sabor dos interesses, dos prestígios ou 
das dedicações tem porárias. Por outro lado, o extra­
ordinário surto do progresso nacional, que adquiriu 
acentuada aceleração depois de 1937, acarretou, como 
era de esperar-se, angustiosa e geral deficiência dos 
edifícios existentes para a localização dos serviços pú­
blicos. O crescimento dêstes, acompanhando o da pró­
pria Nação, tornou imprescindível vasto sistema cons­
tru tivo . Foi o que V . E x . fêz, instituindo o Plano 
Qüinqüenal de Obras Públicas e Aparelham ento da 
Defesa Nacional, que, em cinco anos, aplicou cêrca 
de cinco bilhões de cruzeiros.

A Divisão de Edifícios Públicos, criada por V . Ex. 
no D epartam ento Administrativo do Serviço Público 
e cujas ativida-des contam-se a partir do Serviço de 
Obras, conseguiu, com grande capacidade e alto espí­
rito de compreensão, eliminar, sem sobressaltos nem 
atitudes demolidoras, os velhos males existentes. À 
sua ação deve-se, desde logo, não só a melhoria e pa­
dronização das normas adotadas para projetar, orçar 
e especificar, como para fiscalizar a execução das 
obras. Sanear e conduzir a bom têrmo as construções

já iniciadas e orientar as que não podiam ficar à es­
pera de um plano geral, foram os primeiros objeti­
vos visados. A essa fase, cuja eficácia pode ser ava­
liada na atual Exposição, sucede-se outra que, através 
da reestruturação das Divisões de Obras dos M inis­
térios civis e das legislações relativas ao planejam en­
to e à fiscalização das edificações, abrangerão, de mo­
do racional e equilibrado, as necessidades dos diver­
sos departam entos de administração pública. A Ex­
posição a ser inaugurada por V . E x. constitui, sem 
dúvida, um dos acontecimentos mais expressivos da 
vida adm inistrativa do país, se tivermos em conta o 
relêvo excepcional que se deve atribuir ao edifício pú ­
blico” .

TRÊS NOVOS DECRETOS SÔBRE CONSTRUÇÕES NOS 

MINISTÉRIOS CIVIS

Além da Exposição* o sexto aniversário do D .  
A . S . P ., foi assinalado com a assinatura, pelo Pre­
sidente da República, de três novos decretos sôbre 
construções nos Ministérios civis, considerados co­

M IN IS T Ê R IO  D A  JU ST IÇ A  —  M aquette do iuturo Palácio da Justiça, que abrigará o Suprem o Tribunal Federal, 
o Tribunal de Apelação do Distrito Federal, o Pretório e outros órgãos da Justiça.
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M IN IS T É R IO  DA JU ST IÇ A  __ M aquette do Instituto M édico  Legal, em  construção à rua dos Inválidos, dando lace
tam bém  para a avenida M em  de Sá ,

mo relevantes marcos na vida administrativa do 
país nesse setor de suas atividades.

Como redalor do Correio da Manhã, procura­
mos ouvir a respeito o Presidente do D . A . S . P . ,  
logo que foi divulgada a notícia da assinatura dês- 

ses três atos.

Vam os transcrever aqui essa nossa entrevista 
com o D r. Luiz Simões Lopes, publicada no Cor­
reio da M anhã  de 2 de agôsto último :

“ NOVOS RUMOS PARA EDIFICAÇÕES PUBLICAS

Ccmo o Presidente do D .A .S .P .  se refere aos três 
novos decretos-leis sôbre o assunto

A propósito dos decretos-leis que o Presidente as­
sinou a 29 de julho próximo findo, estabelecendo^ nor­
mas a serem adotadas no planéjamento e execução de 
edifícios públicos civis, ouvimos ontem o Presidente 
do D . A . S . P . ,  Sr .  Luiz Simões Lopes, que, receben­
do-nos em seu gabinete, assim nos falou .

—  Os novos dispositivos sôbre o planejam ento e 
fiscalização de edificações públicas civis resultaram  
de minucioso estudo das falhas observadas pela D ivi­
são de Edifícios Públicos no regime até agora vigo- 
ran te . Seria impossível, sem a im plantação de novas 
normas, realizar os objetivos essenciais visados pelo

decreto-lei n.° 1.720, de 20 de outubro de 1939.

—  Poderá mencionar, em linhas gerais, em  que con­
sistiam essas falhas ?

—  Elas se originavam, principalm ente, de um a con­
cepção inadequada do problem a. H avia excessiva p re ­
ocupação adm inistrativa na solução de assuntos que, 
por sua natureza, im punham , antes de tudo, dire­
trizes técnicas. J á  no pro je tar as obras evidenciavam- 
se os inconvenientes do regime em vigor, pois aos M i­
nistérios faltavam , na m aioria dos casos, meios de exe­
cutarem  seus planos com a minúcia indispensável em 
atividades dessa natureza.

—  Faltavam  por que ?

—  O volume de obras públicas é m uito grande, de 
modo que se torna difícil aparelhar os serviços de
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M IN IS T É R IO  D A A G R IC U L T U R A  —  Fazenda Experim ental de Criação de B agé. Edifício da Administração.

M IN IS T É R IO  D A A G R IC U L T U R A . —  M aquette do conjunto de construções do Centro Nacional de Ensino e Pes­
quisas Agronômicas ( C , N ■ E . P . A . ) ,  no quilôm etro  47 da estrada de rodagem Rio-São Paulo.
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obras dos M inistérios com técnicos em quantidade 
suficiente para atenderem  às exigências dos serviços. 
Acresce ainda que, nesse particular, os encargos são 
muito variáveis, em virtude do próprio mecanismo 
adm inistrativo. Assim, um  grande edifício deve ser 
prelim inarm ente projetado na sua totalidade para ser 
encaminhado à final aprovação, embora deva ser exe­
cutado èm vários exercícios. Resulta daí grande os­
cilação de tarefas, conforme o setor. H averá exercí­
cios em que se tornarão necessários muitos arquitetos 
e poucos fiscais, outros em que os trabalhos de ar­
quitetura se Testringirão, predominando a necessidade 
de outros especialistas. Será preciso, em certas épo­
cas, projetar grandes instalações elétricas e hidráuli­
cas ou calcular estruturas de vulto . Noutras, assumi­
rão im portância maior os trabalhos propriam ente ds 
construção.

—  Mas não é isso exatamente o que acontece, em 
menor escala, nos escritórios particulares ?

—  Exatam ente isso. M as os escritórios particulares 
têm  recursos de que não dispunha o govêrno. Pelo 
decreto-lei sôbre o planejam ento de obras, poderão os 
órgãos técnicos dos M inistérios ajustar, a título pre­
cário, os profissionais que se fizerem necessários ou 
entregar a escritórios particulares os projetos que não 
puderem  elaborar. É  êsse, alias, o dispositivo mais 
im portante do diploma em aprêço.

—  Mas o assunto não poderia ser resolvido pelo 
processo comum dos contratos ? »

—  A solução dos contratos, que não causa prejuízo 
em outros setores de administração, representa incon­
veniente fundam ental em muitos casos de obras, que 
exigem providências rápidas e decisões indicadas pe­
las circunstâncias de m om ento.

—  Desde que haja planificação criteriosa das obras 
a executar, não será possível eliminar os inconvenien­
tes da oscilação de que falou ? '

—  Sem dúvida, mas apenas em p arte . Devo pon­
derar que tam bém  o atual Plano de Obras e E quipa­
mentos, facilitando a movimentação dos créditos, con­
tribuiu para regularizar um a situação verdadeiram en­
te calamitosa, em que predom inava a improvisação 
dos projetos para possibilitar, o aproveitam ento das 
dotações destinadas à sua execução. A planificação 
das obras, aliás, exigida atualm ente, virá resolver o 
problema do ponto de vista das necessidades do país, 
mas não constituirá solução para o caso dos traba­
lhos técnicos de preparo dos projetos.

—  E  quanto ao decreto-lei sôbre a fiscalização ?

—  Êsse é o mais im portante dêles. T ra ta  de ma­
téria até agora descurada, ou, melhor, de assunto que 
ainda não fôra resolvido satisfatoriam ente, porque não 
houvera consciência clara de que, de uns anos a esta 
parte, o Govêrno se constituíra grande construtor. In ­
felizmente, numerosas obras estão aí a atestar os efei­
tos da falta de controle técnico de em preendim entos 
vultosos e de relevante alcance social realizados por 
todo o país.

Cidade das Meninas — Entrada. Cooperativa.
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—  E m  que consiste a novidade dos dispositivos sô­
bre a fiscalização ?

—  N a faculdade conferida aos órgãos técnicos dos 
M inistérios de ajustar, a título precário, os serviços 
de profissionais que exerçam sua atividade no local 
das obras. Creio que êsse dispositivo, além de solu­
cionar de modo radical o difícil problema que se apre­
senta ao govêrno, em conseqüência da dispersão das 
suas obras, contribuirá para fixar, nas diversas zonas 
do país, certo número de engenheiros que, noutras 
condições, talvez viessem a se concentrar em regiões 
de maior potencialidade econômica.

—  E  como se controlará a ação dêsses fiscais, do 
ponto de vista da idoneidade ?

—  A Divisão de Edifícios Públicos possuirá um 
registro, no qual se anotarão tôdas as ocorrências ve­
rificadas, tanto no que diz respeito à fiscalização como 
no que se refere à elaboração dos projetos por firmas 
particulares. Nesse ponto, o que im porta, principal­
mente, é o trabalho de conjunto. A Divisão realiza, 
semanalmente, reuniões dos d ire tíres das Divisões da 
Obras, e com êles combina as providências que se 
fazem necessárias ao bom andam ento dos serviços a 
íeu cargo. Nessas condições, será fácil verificar a efi­
ciência da fiscalização e adotar as medidas que se 
tornarem  mais aconselháveis em cada caso.

—  E  quanto ao decreto-lei sôbre os órgãos especí­
ficos de obras dos M inistérios ?

—  Trata-se de dar a êsses órgãos unidade e auto­
nomia e de definir-lhes as atribuições, para o fim  de

—  Liceu Industrial de Pelotas.

constituírem com a Divisão de Edifícios Públicos um 
todo harmônico —  o sistema de obras da adm inistra­
ção federal. Ficarão assim corrigidos os males da des­
centralização que se observam em alguns Ministérios, 
cujos órgãos técnicos ficam muitas vêzes na impossi­
bilidade até de controlar obras cuja própria execução 
deveria norm alm ente ficar sob a sua responsabili­
dade” .

O RECINTO DA EXPOSIÇÃO

M uito agradável o recinto destinado a exposi­
ções públicas no M inistério da Educação. D e fá­
cil acesso por suave escada ou elevador, sua situa­
ção, em pavilhão anexo ao corpo principal do edi­
fício, revela, nos menores detalhes, o cuidado com  
que foi planejado. Com luz e ventilação bem dis­
tribuídas, de piso corrido, sem divisões internas, 
êsse pavilhão permite montagem adequada de 
qualquer exposição que nêle se fizer. Aliás, o Pa­
lácio da Educação é todo assim atraente, confor­
tável e belo. Tem, pois, muita razão o ministro 
Gustavo Capanema de orgulhar-se de sua obra, 
que agora está sendo bem compreendida, mesmo 
por aquêles que, como nós, lhe faziam certas res­
trições. . .

Só o auditório é um primor de conforto, sobrie­
dade e distinção.
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M IN IS T É R IO  D A A G R IC U L T U R A  —  M aquette do H otel das Cataratas, no Parque Nacional do Iguaçú

M IN IS T É R IO  DA EDUCAÇÃO —  Liceu Industrial da Belo Horizonte-,
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PERCORRENDO A EXPOSIÇÃO

Antes de inaugurada a Exposição fomos vê-la, 
quando ainda recebia os últimos retoques.

O arquiteto Otto Eduardo Raulino orientava os 
operários na forma de expor aqui ou ali esta ou 
aquela maqueta ou painel. Dotado de muito espí­
rito de observação e senso artístico, pudemos 
observar-lhe o interêsse, o carinho no trabalhar o 
material de que -dispunha.

Entretanto, no dia da inauguração da exposi­
ção, Otto Raulino se pôs à distância, muito à par­
te, sem denunciar absolutamente seu valioso con­
curso ao êxito do certâm en.

O engenheiro M elo Flores, diretor da Divisão de 
Edifícios Públicos, recebe-nos com simpatia e, pes­
soalmente, acompanha-nos na visita aos stands  da 
exposição.

Logo à entrada, o busto em granito do Presi­
dente Vargas e, pouco à frente, grande painel, no 
qual se vêem  as em entas dos decretos-leis seguin­

tes, todos de 29 de julho de 1944 e publicados de­
pois no D iário Oficial de -1 de agôsto :

N .° 6 .7 4 9 , que dispõe sôbre o planejamento e 
a autorização de obras e equipamentos, relativos 
a edifícios públicos a cargo dos ministérios civis e 
do Departam ento Administrativo do Serviço Pú­
blico, e dá outras providências.

N .° 6 .7 5 0 , que dispõe sôbre a fiscalização de 
obras e equipamentos, relativos aos edifícios pú­
blicos a cargo dos ministérios civis e do Departa­
mento Administrativo do Serviço Público, e dá 
outras providências.

N.° 6 .7 5 1 , que dispõe sôbre os órgãos especí­
ficos de edifícios públicos dos ministérios civis.

O D r. M elo Flores teve então oportunidade de 
referir-se com entusiasmo ao alcance e à signifi­
cação dêsses três atos do Presidente Vargas, con­
siderando-os como capazes de dar novos rumos às 
atividades administrativas no setor das constru­
ções do Govêrno.

M IN IS T É R IO  D A  JU ST IÇ A  —  M aquette do Presídio do D istrito Federal, à rua Frei Caneca, cuja cons­
trução prossegue.
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M IN IS T É R IO  DA EDUCAÇÃO  —  H ospital de Clínicas de Pôrto Alegre.

Como era natural, vislumbramos logo a possi­
bilidade de fixar e transmitir depois ao grande 
público conceitos tão autorizados do diretor de 
D ivisão do D .A .S .P .  sôbre as leis baixadas na­

quele dia.

—  N ão . Será melhor ouvir o próprio Presiden­
te do D . A . S . P . O D r . Simões Lopes podará di­
zer-lhe do valor e da significação paia nós dêsses 

decretos.

E, assim, o D r. M elo Flores nos proporcionou 
oportunidade de falar ao presidente do D . A . S . P .

Como havíamos levado fotógrafo para acompa­
nhar-nos na visita à exposição, saímos imediata­
m ente em sua companhia para o gabinete do D r . 
Simões Lopes, no 6.° andar do Palácio da Fa­

zenda.

Ali, o D r. H ésio Fernandes Pinheiro, nosso ve­
lho amigo, nos levou à presença do Presidente do

D . A .S .P . ,  que nos falou então sôbre os três 
grandes decretos do dia.

E Bueno, o nosso fotógrafo, dispõe-se logo a 
bater um instantâneo dêsse encontro.

O velho repórter —  já se sabe —  procurou as­
sumir atitude assim, assim, bem sim pática e, in­
sensivelm ente, compôs melhor as pontinhas do 
lenço, afagando-o discretamente, como se lhes dis­
sesse :

—  M eu rtêgo, preciso aparecer depois na foto­
grafia menos desalinhado e, se puder, com uns ves­
tígios de elegância . . .

—  E cá para nós —  o D r . Sim ões Lopes teve  
• também gesto sem elhante, embora desnecessá­

r io . .  .

O flagrante foi fixado, a entrevista feita, con­
forme publicamos no Correio da M anhã  e já re­
produzimos neste trabalho, e voltam os novam en­
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te à Exposição para colhêr apontamentos para 
esta reportagem .

A INSTALAÇÃO ELÉTRICA DO MINISTÉRIO 

DA EDUCAÇÃO

N ão chega a ocupar um stand  o mostrúário, em  
quadro, das instalações elétricas do M inistério da 
E ducação.

Num  balcão lemos : “A fachada do m ês” e, num  
retângulo, fazendo lembrar êsses desenhos de pa­
lavras cruzadas, via-se :

1 (A no novo)
+  (Sem ana santa)
G (19  de abril)
T  (T iradentes)

7 (S ete  setem bro)
-f- (um a arvore) (N a ta l)

E .P .  Edifícios Públicos.

E o técnico Carlos Stroebel nos explicou então :

—  Conseguimos compor essas letras e sinais na 
fachada do M inistério da Educação, do lado fron­
teiro ao mar, apagando ou acendendo lâmpadas 
dos diversos andares. Assim, no dia 1 de janeiro, 
arma-se o 1; na Semana Santa, uma cruz; no dia 
19 de abril, que assinala o aniversário do Presi­
dente Vargas, um G; no de Tiradentes, um T; no 
Sete de Setembro, um 7; no Natal, aquela árvore, 
que, como vê, não poderia ter muitos galhos. . . 
E ,finalmente, na vigênci^ desta Exposição, as le-, 
tras EP, significando Edifícios P úblicos.

E assim ficamos conhecendo pormenores da in­
teressante arquitetura luminosa, cujo projeto e di­
reção de execução se devem ao Sr. Carlos Stroe­
bel .

A fotografia que aqui estampamos mostra, em  
miniatura, a reprodução :

M IN IS T É R IO  D A ED U CAÇÃO  —- Interior do magnífico auditório do Palácio da Educação, onde se realizaram as 
Conferências promovidas pela direção da Exposição de Edifícios Públicos e tam bém  as sessões cinematográficas o fe­

recidas a se us v is itan tes ,
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Um aspecto parcial da Exposição, vendo-se à parede, ao fundo, mapa mostrando as obras examinadas pelo
D .A .S .P .  em  todo  o Brasil.

1) de um te to  de  andar normal, com o dese­
nho da instalação elétrica da luz, usando os símbo­
los convencionais;

2 )  e 3 )  de 2 quadros de distribuição corres­
pondentes a um andar normal;

4 )  de um pôsto de comando à distância, o qual 
na realidade fica na Portaria do andar térreo;

5 )  a fachada Sul do Edifício do M .E .S .  (N a  
fotografia, os reflexos no vidro não deixam perce­
ber o desenho da fachada) .

O conjunto funciona exatam ente de igual ma­
neira como a instalação mesma, podendo ser de­
monstrada a subdivisão elétrica da luz em

a )  zonas de trabalho (salas);
b )  ” ” circulação (corredores, halls);

c )  ” ” dependências;

d )  a iluminação da vigia.

As zonas a )  e b )  têm  comando à distância no 
balcão de cada andar.

As dependências têm  comando por interruptor 
lo ca l.

A luz da vigia é controlada no balcão da Por­
taria geral, no térreo, para todos os andares simul- 
tân eam en te .

N o vidro 5 )  aparece o aspecto da fachada sul 
com as lâmpadas do vigia acesas.

STAND DA FÁBRICA NACIONAL DE MOTORES

Depois do quadro luminoso do M inistério da 
Educação, o visitante encontra o stand  da Fábrica  
Nacional de M otores.

Fom os rever ali várias construções do quilôm e­
tro 37 da Estrada de Rodagem  Rio-Petrópolis, que 
visitamos recentemente, conforme revelam os em  
reportagem publicada no número de agôsto da 
R evista  do  Serviço  P ú blico .
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A grande organização do brigadeiro Guedes Mu- 
niz mesmo em miniatura é imensa : ocupa dois 
vastos taboleiros com m aquettes  da fábrica e da 
futura cidade industrial, a seu lado.

Onze peças já usinadas na Fábrica também es­
tão expostas ao público. Para o ano, se houver 
exposição sem elhante, veremos então os primeiros 
motores de avião fabricados no Brasil; motores, 
hélices, tratores para a lavoura, e tc ., e tc . É só 
esperar um pouco. . . .

À parede, fotografias que, à medida que o tem ­
po fôr passando, mais interessantes se tornarão. 
Não há dúvida. M ostram elas as diversas fases 
da construção da Fábrica, desde o início das obras 
em agôsto de 1942. Brejos e roçados, a princípio. 
Depois, no m ês seguinte, o início das obras, com  
suas estruturas repontando. Em junho de 1943, c 
conjunto dos edifícios é bem animador. O H otel 
dos Solteiros, no alto de pequena colina, é a pri­
meira obra term inada. E  as fotografias em setem ­

bro de 1943 atestam o avanço das edificações. Os 
Pavilhões Médico, d e Controle e de Máquinas 
ressaltam o traçado da avenida principal da F á­
brica .

Com simpatia nos lembramos da figura dêsse 
homem empreendedor resoluto e perseverante que 
é Guedes Muniz, a quem se deve a iniciativa e a 

execução daquela grande obra, devidam ente am­
parada pelo Presidente Vargas,

Logo atrás da m aquette  principal lemos num 
quadro : “Um  ideal, uma ordem, uma realidade” . 
Depois, uma fotografia mostrando o interior da 

Fábrica em 19 de abril de 1944.

Perto do stand  da Fábrica Nacional de Motores '
vimos outro quadro, com êstes dizeres : “Os edi­
fícios públicos racionalmente planejados benefi­
ciam os serviços, aumentando-lhes o rendimento e 
a produção, além de favorecerem aos servidores e 
ao público” .

M IN IS T É R IO  D A JU ST IÇ A  —~ M aquette do Institu to  Médico Legal, vendo-se um  detalhe
- do v  elório,
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STAND DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS

N esse stand  figuram a m aquette  do edifício dos 
Correios e Telégrafos em Pôrto Alegre e num e­
rosas fotografias de edifícios de Diretorias R egio­
nais e de Agências Postais Telegráficas nos Es­

tados .

Gráficos demonstrativos de despesas realizadas, 
de 1933 a 1943, com essas construções.

Estam os certos de que, se a Exposição tivesse 
caráter mais amplo, muita coisa interessante po­
deria ser nela demonstrada ao públiço da adminis­
tração Landry Sales nos Correios e T elégrafos.

H á pouco tem po tivem os ensejo de percorrer as 
várias seções do Departam ento na Praça 15 de 
Novem bro e observar-lhes o funcionam ento. Co­
mo ficamos satisfeitos ao acompanhar a marcha 
dos trabalhos ali realizados dia e noite em bene­
fício do Brasil inteiro ! O major Landry Sales con­
segue o máximo de contribuição de seüs auxilia- 
res com a prática de salutar conduta na sua admi­
nistração, na qual cordialidade e justiça são de 
traço predom inante.

STAND DO MINISTÉRIO DO TRABALHO

M uito vistosa a m aquette, tôda iluminada, do 
palácio do M inistério do Trabalho.

Os serviços do Departam ento Nacional de Im i­
gração, dos quais já nos ocupamos nesta revista, 
figuram em fotografias diversas. Lá está a Ilha  
das Flôres, vendo-se a ponte de desembarque de 
imigrantes, edifício de Administração, conjunto 
residencial e vista panorâmica de tôda a ilha.

A Hospedaria Getúlio Vargas, em Fortaleza, e a 
Hospedaria Pensador, em M anaus, esta com belo  
refeitório e bem aparelhado laboratório, consti­
tuem boa demonstração da assistência que no Bra­

sil se dispensa àqueles que, vindos de terras dis­
tantes, procuram aqui trabalho, vida m elhor.

Ao lado da m aquete  do M inistério do Trabalho  
encontrava-se a da sede, em construção, do Ins­
tituto Nacional de Tecnologia, à avenida V ene­
zuela n.° 82, perto da praça M auá.

Êsse grande estabelecim ento científico há mui­
to tem po vem  funcionando na primeira ala cons­
truída do novo edifício, à direita, mas dentro de

I
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pouco tem po tôdas as suas divisões se instalarão 
também nas duas restantes, a central e a esquer­
da, dotadas de oito pavim entos. O projeto des­
tas duas últimas já foi elaborado segundo as nor­
mas ditadas pelos três decretos-leis ns. 6 .7 4 9  a 
6 .7 5 1  sôbre edificações públicas. Assim é que o 
projeto foi estudado em todos os seus detalhes e 
com orçamentos especificados no que diz respeito 
à parte de construção e equipam ento. Quanto à 
primeira é tôda ela por administração direta, le­
vada a efeito por intermédio de técnicos do pró­
prio Instituto.

Concluídas que sejam as novas alas, ficará o 
Instituto Nacional de Tecnologia em situação de 
real vantagem, com sua magnífica aparelhagem, 
possibilitando-lhe, assim, maior desenvolvim ento e 
lisonjeira posição entre institutos congêneres do 
m undo.

Algumas das atuais, secções do Instituto serão 
logo beneficiadas com essa remodelação, como, por 
exemplo, as de tecidos, borracha, papel e produ­
tos de petróleo. Quanto à dêste último, o Conse­
lho Nacional de Petróleo encontrará dentro era

pouco aparelhagem suficiente e adequada a tôdas 
as exigências de sua atuação no campo do petró­
leo do país. Não será menor a contribuição da 
secção de estudos de tecidos e papel.

Em julho de 1941, publicamos na R evista  do 
Serviço  Público  uma reportagem sôbre o Instituto 
Nacional de Tecnologia, onde estivem os por al­
guns dias em contato com os técnicos diretores das 
suas oito divisões. H oje a grande casa dirigida 
pelo Professor Fonseca Costa está a exigir muito 
mais espaço. Daí, pois, o prosseguimento, agora 
mais rápido, das suas obras. E  daí, pois, também  
'a satisfação nossa em ver, na Exposição de Edifí­
cios Públicos, como vai ficar, dentro de pouco 
tempo, êsse outro Instituto Manguinhos da indús­
tria nacional.

O MOSTRUÁRIO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

-N enhum  outro ministério excedeu ao da Justiça 
no revelar ao público, na Exposição, as edificações 

que vem fazendo para seus serviços. N em  mesmo 
o ■ da Educação, que, afinal, deveria oferecer ma-

M IN IS T E R IO  DA JU ST IÇ A  —  Maquettes do Sanatório Penal, no primeiro plano, e da Penitenciária das Mulheres,
logo atrás.
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M IN IS T É R IO  D A JU ST IÇ A  —  M aquette da futura sede do Arquivo Nacional, na praça da República

terial mais copioso, atento o vulto de suas cons­
truções nesta capital e em todos os Estados do 
Brasil, como, aliás, já tem os assinalado várias 
v êzes .

O edifício da Imprensa Nacional, com o recente 
acréscimo ao fundo, lado da avenida Venezuela, 
cobrindo uma área imensa de 3 8 .6 6 8  .metros qua­
drados, figura em atraente m aquette .

O Instituto Profissional 15 de Novembro, que 
o Serviço de Assistência a Menores conseguiu le­
vantar em Quintino Bocaiúva, é o maior estabele­
cimento no gênero existente no país, com capaci­
dade para abrigar mais de mil meninos abando­
nados ou transviados, que ali se distribuem pelo 
edifício sede, com duas grandes alas paralelas e 
quatro edifícios lares, onde devem  receber reedu­
cação pelo sistem a Borstal. Num taboleiro, há a 
reprodução em parte das edificações do Instituto, 
dotado ainda do Pavilhão de oficinas, grande praça 
de sports com piscina e “play ground” . Faltam  
na m aqu ette  a parte contendo o hospital, o centro 
agrícola e o núcleo anexo já construídos.

Êsse Instituto constitui o início de uma assis­
tência mais adequada aos menores abandonados,

A obra de M eton de Alencar há de estender-se por 
todo o Brasil e aqui no Rio já poderia ser mais 
apreciável se tal cruzada, tão com plexa e de tan­
ta magnitude, não sofresse muitas vêzes a intro­
missão de pessoas “abnegadas” que, sob o pretexto 
de proteger as pobres criancinhas, não fazem o u ­
tra coisa senão prejudicá-las ainda m ais.

Bom seria se o Instituto 15 de N ovem bro pu­
desse receber, com recursos adequados e perm a­
nentes, maior número de menores, de acôrdo com  
a capacidade de que dispõe. Acreditam os que 
Meton de Alencar e seus dignos auxiliares, como 
êsse incansável José Carvalhal, hão de conseguir 
ampliar essa grande obra de assistência social a 
que o Presidente Vargas tem sem pre procurado 
pre.itigiar, como, aliás, ninguém ignora.

Outra m aqu ette  do M inistério da Justiça : a do 
Instituto M édico Legal e Necrotério, à rua dos In­
válidos e avenida M em  de Sá, cuja construcão 
já se acha m uito adiantada. O edifício ocupará 
uma área de 8 .8 0 0  metros quadrados, contra 
1 .5 3 8  da do m esm o estabelecim ento, ali nas pro­
ximidades do M ercado M unicipal.

I
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Além da m aquette  do edifício, havia outra 
mostrando um detalhe do velório do N ecrotério. 
Houve tal minúcia nessa exposição que não se es­
queceram de.trazer para ali pequenos caixões de 
defunto, para que o visitante do certâmen tivesse 
impressão bem viva de se achar mesmo diante 
de gente m orta. . . Êssê realismo foi, não há ne­
gar, ura tanto excessivo e . . . desagradável.

O Presídio do Distrito Federal, à ruâ Frei Ca­
neca, está sendo inteiramente reformado, e as no­
vas construções prontas em mais da metade, con­
forme um gráfico à parede revelava, distinguindo- 
se perfeitamente, pelas côres diferentes, a parte 
em construção e a parte por construir.

A m aquette, porém, mostrava-nos o todo, o con­
junto das edificações, como, afinal, vão ficar. É  
de assinalar-se que no futuro serão elas apenas 
destinadas aos prescs que ali vão aguardar julga­
mento, pois que no momento abriga êstes e tam­
bém os correcionais.

Presentem ente se estuda, na D ivisão de Obras 
do M inistério da Justiça, a futura Penitenciária 
Agrícola, a ser localizada em Bangú, em terreno

já adquirido pelo G ovêm o e que mede mais de 
9 0 0 .0 0 0  metros quadrados.

Observando-se o conjunto das construções da 
rua Frei Caneca não nos dá êle a itnpressão de que 
se trata de um presídio. Só lhe denuncia ,essa fi­
nalidade a muralha dupla que o circunda.

Entre as diversas alas encontram-se quatorze 
galerias, onde se podem reunir, em cada uma de­
las, apenas 120 presos, no máximo, como acaute- 
ladora medida de segurança. ■

O M inistério da Justiça expõe ainda as ma- 
quettes  do Sanatório Penal de Bangú, para presos 
tuberculosos, com capacidade para 102 leitos e 
ocupando uma área de 2 .7 9 6  metros quadrados. 
Já está pronto.

Logo atrás dessa m aquette  se encontrava a da 
Penitenciária das Mulheres, em funcionamento, 
com quatro grandes alas para dormitórios e ofici­
nas, para aulas de costura e de instrução, -centro 
médico, administração e piscina para cultura físi­
ca . A  área ocupada é de 2 .4 6 3  metros quadra­
dos. O estabelecim ento é dirigido pelas irmãs do

, Ü & f if-

M IN IS T É R IO  D A F A Z E N D A  —  Ao fundo, m aquette da Alfândega de R ecife e da Delegacia Fiscal. À  esquerda, a da 
M esa de Rendas Alfandegada de Pôrto Esperança e, à frente, a da Alfândega de TJruguaiana.
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M IN IS T É R IO  D A  JU ST IÇ A  —- M aquette <ía Imprensa Nacional.

Bom  Pastor, especializadas na reeducação de' sen­
tenciadas .

Fora do Rio, mantém o Ministério da Justiça 
dois presídios na Ilha G rande: a Penitenciária 
Agrícola, que atualmente abriga presos políticos, 
e a Colônia Penal Cândido M endes. Ambos êsses 
presídios dispõem de verdadeira cidade residen­
cial para os funcionários. Na nossa reportagem  
“Edifícios Públicos”, que esta Revista divulgou em 
seu número de junho último, damos vários aspec­
tos da Ilha Grande e dêsses presídios, que na ex­
posição figuram em fotografias.

O futuro Palácio da Justiça, que ocupará uma 
quadra de 2 0 .0 0 0  metros quadrados, fazendo face 
para a praça do Castelo e avenidas Santos Du- 
mont, Erasmo Braga e Perimetral, estava na ex­
posição reproduzido em bela m aqu ette .

Terá êle 56 elevadores (prestem  bem atenção : 
56 elevadores!) e será maior do que o atual Pa 
lácio da Fazenda, com uma área coberta de 137 
mil metros quadrados! O Supremo Tribunal F e­
deral, o Tribunal de Apelação do Distrito Fede­
ral e demais secções da justiça local passarão a 
funcionar nesse novo ed ifício . O projeto é do ar­

quiteto Antônio D ias Carneiro, que venceu con­
curso público para êste edifício em 1939.

O Palácio do M inistério da Justiça (prestem  
também atenção : do M inistério da Ju stiça ) será 
outra construção de vulto e vai ficar naquela qua­
dra ao lado do palácio da Fazenda, atualm ente 
cercado por um muro e onde há -um lago espon­
tâneo, que surgiu ali por acaso e que no verão é 
a delícia dos meninos vadios da Esplanada. T a l­
vez tenha mosquitos, mas não há de ser m u ito . . .

O Arquivo Nacional vai ter casa nova, na praça 
da República, ocupando uma área de 3 4 .0 0 0  m e­
tros quadrados. A do edifício atual conta apenas 
3 .9 5 0 .

O novo edifício, cujo projeto é de autoria do 
jovem  arquiteto D cnato M elo Junior, da D ivisão  
de Obras do M inistério da Justiça, vai fazer face 
para a praça da República, rua Visconde do Rio  
Branco, avenida T om é de Sousa e rua da Consti­
tuição .

STAND DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

N o stand  do M inistério da Fazenda havia estas 
cinco m aq u ettes: da D elegacia Fiscal em Per­
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nambuco e Alfândega de Recife, Delegacia Fiscal 
em Santa Catarina e Alfândega de Florianópolis; 
Delegacia Fiscal em M ato Grosso; Alfândega de 
Uruguaiana, i}o Rio Grande do Sul, e da M esa 
de Rendas Alfandegada de Pôrto Esperança, em  
M ato Grosso.

Além dessas maquettes encontravam-se no stand  
fotografias das plantas dêsses edifícios e também  
do Palácio da Fazenda, do novo edifício da Alfân­
dega do Rio de Janeiro, no Cais do Pôrto, e do 
projeto da Delegacia Fiscal no Amazonas.

O projeto do Edifício da Delegacia Fiscal em 
Pernambuco foi elaborado pelo Serviço Regional 
da Diretoria do Dom ínio da União naquele Esta­
do. O prédio terá seis andares e seu custo está 
calculado em seis m ilhões de cruzeiros .

O projeto do edifício da Alfândega de Recife 
foi elaborado pelo arquiteto Ernani M endes de 
Vasconcelos, da D ivisão de Engenharia e Obras 
da Diretoria do Dom ínio da U nião. O orçamento 
dessa construção é de CrS 7 .6 5 0 .9 0 0 ,0 0 .

Êsse mesmo arquiteto fêz o projeto do edifício 
da D elegacia Fiscal em M ato Grosso. O orçamen­
to total dessa construção é estimado em ...............
CrS 4 .5 0 0 .0 0 0 ,0 0 .

O edifício da Alfândega do Rio de Janeiro, 
custou Cr$ 1 2 .4 4 4 .2 2 6 ,0 0 , sendo o projeto de 
construção do engenheiro Aristides Ferreira de F i­
gueiredo .

«
O MINISTÉRIO’ DA EDUCAÇÃO

O Ministério da Educação figurou com as ma­
quettes  do Hospital de Clínicas de Pôrto Alegre, 
de Licens Industriais de Belo Horizonte e P elo­
tas e do Sanatório de Tuberculosos de N iterói.

Havia fotografias do Instituto Nacional do Ci­
nema Educativo, Serviços de Tuberculose, D oen­
ças Mentais, e tc ., e vários gráficos.

O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

O Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agro­
nômicas, iniciado e construído em grande parte na

"Stand” do Serviço de Documentação do D . A .S .P v e n d o - s e  seu Diretor mostrando ao redator da Revista do Ser­
viço Público as publicações que estavam sendo distribuídas aos visitantes da Exposição
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administração Fernando Costa, no Ministério da 
Agricultura, era visto em grande m aquette, cop io  
sas fotografias e plantas das construções.

O Ministério da Agricultura também mandou 
para o certâmen fotografias da Estação Fito-sani- 
tária de S . Bento, dos pavilhões da Exposição de 
gado de Uberaba e da sede e estação biológica do 
Parque Nacional de Itatiaia.

O SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO DO D. A. S . P .

D epois do visitante ter percorrido tôda a Expo­
sição, recebia, à saida, várias publicações edita­
das pelo Serviço de Docum entação do D . A . S . P . 
Lá fomos encontrar o funcionário da Expedição 
daquele Serviço, José Duval, que no momento se 
entretinha a dar melhor disposição, no mostruá- 
rio, aos folhetos para distribuição gratuita aos vi­
sitantes do certâmen, a qual não fazia arbitraria­
mente, bem o percebem os. Procurava primeiro 
inteirar-se do interêsse real do visitante por êste 
ou aquêle assunto de sua provável predileção.

—  Porque o senhor não dá logo um punhado 
dessas publicações ? Assim não perderia tanto  
tem po. . .

—  Tudo isto custa dinheiro. A um colegial, por 

exemplo, não vou dar êste trabalho do D r. Ra- 

nulpho Pereira da Silva, o “Orçamento e Conta­
bilidade Pública”, ou êste outro “Alguns aspectos 
do problema da direção”, do D r. W agner Este- 

lita Cam pos. . . Não adianta distribuir com pro­

fusão as publicações do D .A .S .P .  O que é ne­
cessário é distribuí-las convenientem ente.

A esta altura o jovem  funcionário acendeu seu  
cachimbo, com ares assim de elegante americano 

e com fumaças —  o Duval, e não o cachim bo. . .
—  dessa importância, aliás justa, que assumem  

quantos se sentem  bem em função adequada, exer­
cida com satisfação e entusiasm o. E, assim, José 
D uval revelava-se, sobretudo, no Stand  do Servi­
ço de Documentação, perfeito psicólogo. . .



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA

DOUTRINA

Novas formas da delegação administrativa do Estado

As Sociedades de Economia Mista e as Fundações Públicas

O s c a r  S a r a iv a

Consultor Jurídico do M  . X .1 .C .

I

1. A crise do Estado não tem sido apenas uma 
crise política. N ão são unicamente os aspectos bá­
sicos ou estruturais do Estado que preocupam os 
governantes e os povos, na hora de transição que 
as proximidades da paz acentuam. A crise é tam ­
bém, e talvez mais marcadamente, administrativa. 
A hipertrofia do Estado contemporâneo e a m ulti­
plicidade de seus encargos sociais e econômicos, 
encontram-no desaparelhado de meios adequados 
de ação. D aí porque as décadas que se seguiram à 
primeira guerra mundial assistiram aos esforços ti- 
tânicos de povos em busca de formas ou processos 
capazes de possibilitar o exercício mais completo 
das funções estatais, esforços êsses cujos excessos 
degeneraram no totalitarismo perturbador da paz 
mundial. E  os problemas da guerra atual, bem  
como os que surgirão na organização de após- 
guerra exigiram e exigirão ainda maiores esforços 
e novas experiências.

2 . D e outro lado os povos , especialm ente 
aquêles cujas tradições de liberalismo os acostu­
maram a um mínimo de intervencionismo do E s­
tado, reclamam contra o excesso de administração : 
Too much adm in istra tion! tem sido o grito de cam­
panha dos opositores do govêrno de R cosevelt, nos 
Estados Unidos, e na Grã-Bretanha já se chegou a 
formar uma liga para combater ampliação das 
atividades administrativas do E síado.

3 . Êsses fenômenos de ordem política e social
não poderiam deixar de repercutir intensam ente no
D ireito  A dm inistrativo  e na Ciência da Adminis- 

_ 1 . # 
traçao, e assim, dia a dia, vem os o aparecimento de
novas formas de organização administrativa, de
novos m étodos de administração, formas e
m étodos que algumas vêzes desaparecem tão

rapidamente quanto surgiram, para dar lugar a ou­
tros processos que nem sempre têm maior longe­
vidade que os precedentes. Nessa instabilidade um 
fenômeno surge claro, entretanto, generalizando-se 
progressivamente : o da delegação que o Estado  
vem  fazendo de suas funções administrativas. Cada 
vez mais a administração delegada se acentua, ten­
dendo o Estado a se conservar no círculo m ais es­
treito de suas formas tradicionais, no âmbito de 
suas velhas atribuições de defesa, polícia e justiça, 
delegando os encargos sociais ou econômicos a en­
tidade^ de maior dutilidade funcional às quais co­
m ete o exercício das funções a que deve necessà- 
riamente atender.

4 . O fenômeno da delegação tem sido ampla­
m ente estudado no tocante às autarquias, e a tal 
forma de administração já tivem os ensejo de nos 
referir em vários estudos publicados no B oletim  
do M inistério do Trabalho, Indústria e Comércio  
(n . 12, agôsto de 1935) —  “Personalidade jurídi­
ca dos entes autárquicos” ; (n . 76, dezembro de
1940) —  “As autarquias no Direito Público Bra­
sileiro”, e em opúsculo intitulado “Racionalização 
da administração delegada” ( D .A .S .P . ,  1 9 4 2 ). 
Não será pois necessário repisar matéria sediça, 
bastando assinalar, como fenômeno curioso, que as 
autarqüias envelheceram precocemente entre n ó s ; 
surgidas em maior número no qüinqüênio de 1937 
a 1942, trazendo em si condições de independên­
cia de ação e liberdade administrativa que as tor­
navam instrumentos flexíveis e eficientes de ação, 

fpogo a seguir, as influências centralizadoras de pa- 
jt dronização, uniformização e controle as alcançaram,
1 tornando em muitos casos sua administração quase
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tão rígida quanto a do próprio Estado e fazendo 
desaparecer as razões de conveniência que origina­

ra m  sua instituição.

5 . Entretanto, as necessidades sociais são tão 
imperativas quanto as do mundo físico e a ação 
administrativa do Estado segue objetivos tão fatais 
quanto o da própria água que corre e que, se re­
presada, buscará outras vias para seu curso, que 
de nenhum modo se interrompe. Também o repre- 
sam ento  da expansão das autarquias, através de 
sua subordinação a formalidades cuja exigência, 
em relação aos órgãos do próprio Estado, fôra a 
causa de sua criação, veio dar origem à adoção de 
novas formas, livres dessas 'restrições. Surgiram 
assim entre nós as sociedades de economia m ista  
e começam agora a aparecer as Fundações, que de­
nominaremos de públicas.

6 . As sociedades de economia mista são so­
ciedades de capital das quais participa o Estado 
como acionista. H e n r i  Z w a h l e n .  as define como

“une entreprise à la direction de laquelle partici- 
pent des personnes publiques, qui ont en vue l’inté- 
rê t de la communauté et des personnes privées, qui 
ont en vue leur intérêt particulier. La structure est 
en fa it celle d ’une société commerciale, forme la 
mieux appropriée à cette collaboration” . —  (D es 
Sociétés Commerciales avec Participation de TÊtat
—  Lausanne, 1935, pg. 3 9 ) .

7 . Essa reunião do interêsse público e do inte­
rêsse privado, do capital do Estado e do ca­
pital individual é que dá £\i sociedade de 
economia mista suas características e que 
é a razão de seu sucesso. N elas se reúnem e 
se harmonizam os princípios da economia capita­
lista e individualista, —  que tem por fim o lucro 
pessoal —  com os da economia coletiva e dirigida,
•;— que busca o bem geral —  assegurando-se à di­
reção da emprêsa uma forma nitidamente mercan­
til, que é a das sociedades anônimas e cujo sucesso 
permitiu a grande expansão industrial dos fins do 
Sec. X IX  e princípios do Sec. X X :

“La société avait déjà rendu d ’éminents services 
sur le terrain de Teconomie privée. Là oü Tinitia- 
tive individuelle eüt été complètement impuissante, 
elle avait permis la reúnion de forces éparses et la 
constitution de grosses entreprises ; les expériences 
de ces dernières avaient amené la découverte de 
principes d ’organisation et de travail qui sont au- 
jourd’hui appliqués par toutes les grandes entrepri­
ses privées’’. —  ( H e n r i  ZW AHLEN —  O b. cit 
pg. 3 0 ) .

8 . Por isso, depois de várias experiências no 
terreno econômico em tôrno das autarquias, a nos­
sa técnica administrativa tende a conservar apenas 
essas formas de delegação para as instituições que 
sejam antes diretoras do que partícipes das ativi­
dades econômicas que o Estado tem necessidade 
de controlar ou dirigir. Daí, se de um lado os Ins­
titutos do Mate, do Sal, do Açúcar e do Álcool, do 
Café, são verdadeiros órgãos paraestatais, investi­
dos de poderes estatais de direção, impondo tribu­
tos, expedindo ordens, dirigindo os respectivos se­
tores econômicos, de outro lado criam-se, corrfo ór­
gãos de ação específica, de empreendimentos in­
dustriais diretos, grandes sociedades de economia 
mista, tais como a Companhia Siderúrgica N acio­
nal (D ecreto-lei n.° 3 .0 0 2 , de 30 de janeiro de
1941), a Cia. V ale do Rio D oce (D ecreto-lei nú­
mero 4 .3 5 2 , de 1 de junho de 1942), a Cia. N a­
cional de; Álcalis (D ecreto-lei n.° 5 .6 8 4 , de 20 de 
julho de 1943) . .

9 . N as emprêsas de economia mista, com o nas 
autarquias, há a característica da criação estatal. 
A entidade nasce da vontade do Estado e não da 
iniciativa particular. M as o Estado associa cTpãr^ 
ticular aos seus fins, e lhe assegura desde logo a 
perspectiva de lucro. Por outro lado, se alguns
privilégios estatais são conferidos às emprêsas, ___
isenções tributárias, direito de desapropriação, prio­
ridades em transportes ou em fornecimentos de 
matérias primas, aproveitamento de servidores pú­
blicos —  seu sistema de administração é, não obs­
tante, o das sociedades por ações e a interferência 
governamental se cinge, .via de regra, à nom eação  
do respectivo presidente, interferência essa que 
constitui, no fundo, prerrogativa igual àquela go­
zada pelos portadores da maioria de ações nas so­
ciedades comuns e que se traduzem na eleição ou 
demissão de administradores. Une-se assim o pú­
blico ao particular numa econom ia m ista, juntando- 

se as vantagens da organização privada e do in­
centivo de lucro às do resguardo dos interêsses 
gerais da coletividade e da supervisão do Estado  
na defesa dêsses fins.

10. Note-se aliás que essa forma de associa­
ção já existia de há muito entre nós, como sim ples 
c onseqüência de circunstâncias ocasionais, no Ban­
co do Brasil, sociedade anônima cujo maior acio­
nista era e é a Fazenda Nacional, e que se incum ­
be dos fins públicos os mais relevantes, guardando 
sua forma e sua personalidade privada, embora te­
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nha recebido do govêrno favores e isenções pró­
prias de entidades públicas.

11. As sociedades de economia mista não se 
recomendariam, porém, para a administração de 
atividades 'em que o fim visado não se traduz na 
obtenção de resultados industriais ou comerciais 
ainda que benéficos à coletividade. O particular 
que adquire uma ação espera receber lucros ou di­
videndos. Por isso, buscou-se uma nova forma de 
administração que, inteiramente desvinculada do 
Estado e livre de sua ingerência, se pudesse dedi­
car a fins públicos de natureza não lucrativa, e se 
acaba de adotar essa nova modalidade institucio­
nal, a fundação, forma de gestão que o nosso D i­
reito Civil perpetuou e que nos vem  do Direito  
R om ano.

12. N a lição de C lo v is  B e v ila c q u a , a fun­
dação

“é um a universalidade de bens personalizada, em 
atenção ao fim, que lhe dá unidade, ou, como se lè 
na Teoria geral, é “um  patrim ônio transfigurado 
pela idéia què o põe ao serviço de um fim  deter­
m inado” . —  (Código Civil Comentado, vol. I, 
pg. 23C.) . .

E observando que as fundações se distinguem  
das sociedades, associações ou corporações, pelo 
fato de que as primeiras são bens dotados de vida 
jurídica e as outras são agregados de pessoas na­
turais, indica ainda C lo v is  B e v ila c q u a  as condi­
ções essenciais à existência de uma fundação, se­
gundo a lei civil

“P ara  a existência da fundação, fazem-se neces­
sários os seguintes requisitos : a )  um  patrimônio 
composto de bens livres no momento da constitui" 
ç ã o ; b )  o ato constitutivo ou a dotação, que deverá 
constar de escritura pública ou tes tam en to ; c) a 
declaração, nesse ato, do fim  especial, a  que se des­
tina a fundação ; d) estatutos, que atenderão às ba­
ses deixadas pelo in s titu id o r; e )  um a adm inistra­
ção” . —  (O b. c it . ,  pg . 230, a rt. 2 4 ) .

13. A ficção jurídica das fundações se apli­
cava, no direito romano clássico, aos tem plos e or­
ganizações religiosas 6 com êsse objetivo passou 
para o direito post-clássico e para a época m edie­
va l. A êsse respeito refere M a t to s  P e ix o to  que 
as fundações eram ;

“no direito clássico, somente alguns templos ou di­
vindades pagãs ; no direito post-clássico, as igrejas, 
os mosteiros, os hospícios, os hospitais e os estabe­
lecimentos de beneficência (p ia corpora, piae causae, 
venerabiles d o m u s ) . . .”  —  (Curso de D ireito R o ­
mano, tomo I, pg. 3 3 6 ).

14. As origens e a tradição das fundações, ins­
tituições a serviço da religião ou da beneficência 
e a sua independência da vontade individual, su­
jeita apenas sua administração às regras dos pró­
prios estatutos, —  tornaram-nas especialm ente re­
comendáveis para a administração de empreendi­
m entos que pudessem contar com a colaboração 
pecuniária particular que não visasse objetivos de 
ganho, tendo apenas em vista fins marcadamente 
sociais. Já os americanos a empregam largamente 
na esfera particular, e as foundations são comuns 
nos Estados Unidos, como criações daqueles que, 
enriquecidos nas atividades mercantis, desejam  
perpetuar o seu nome ligando-o a uma iniciativa 
filantrópica ou de interêsse científico. Por isso, 
tanto no campo da assistência social como no da 
educação, são numerosos oeí patrimônios personali­
zados em Universidades, Colégios, Institutos Cien­
tíficos ou Fundações beneficentes.

15. Entre nós, embora em grau restrito, as fun­
dações têm existido, prevalecendo em regrá as de 
finalidades pias —  amparo à infância, à velhice, 
ou aos enfermos —  e originando-se exclusivam ente,' 
como nos demais países, de atos de vontade par­
ticular. Em  data recente, porém, tomou o Govêr­
no a iniciativa da criação de uma fundação visan­
do fins políticos e administrativos, a Fundação  
Brasil-Central, instituída por decreto-lei (n.° 5 .8 7 8 , 
de 4 de outubro de 1943), cujo artigo primeiro 
assim dispôs :

“Fica o Govêrno Federal autorizado a instituir, 
com patrimônio próprio, uma fundação denominada 
“Fundação Brasil-Central” , destinada a desbravar e 
colonizar as zonas compreendidas nos altos rios Ara­
guaia, X ingú e no Brasil Central e O cidental’’.

16. A leitura da lei institucional dessa nova 
Fundação evidencia, porém, que embora a mesma 
se traduza num patrimônio personalizado, regido 
por estatutos aprovados pelo Presidente da Repú­
blica, e, portanto, sob êsse aspecto, uma verdadeira 
fundação, nela existem  entretanto característicos 
próprios das autarquias. Assim, de sua adminis­
tração participará uma Junta de Controle nomea­
da pelo Govêrno para fiscalízá-la, sem prejuízo do 
controle normal a que a lei civil submete as funda­
ções, isto é, da fiscalização do M inistério público 
local. E mais ainda : nos têrmos do art. 5.°, in fine, 
prevê a lei que :

“sèr-lhe-ão reconhecidos os privilégios atribuídos às 
instituições de utilidade pública e aquêles que em 
m atéria de comunicações, transportes # sêlo assis-, 
tem às autarquias federais” .
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17. Achamo-nos pois em face de nova moda­
lidade de delegação administrativa com a revives- 
cência das fundações civis às quais foram acres­
centadas características da administração autár­
quica, constituindo um tipo de administração que, 
desde logo, poderemos qualificar de Fundações pú­
blicas, instituídas pelo próprio Estado e em opo­
sição às fundações civis que seguem as regras do 
Código Civil sem qualquer alteração.

18. Conforme observamos de início, tanto as 
sociedades de economia mista quanto as novas fun­
dações públicas são meios de evasão da direção ou

do controle rígido da máquina estatal, do mesmo 
modo que representam a experiência, entre nós, da 
associação do Estado ao particular, seja na busca 
de resultados econômicos, seja na consecução de 
fins científicos ou sociais. Observemos pois o de­
senrolar dessas experiências e aguardemos os seus 

resultados, certos de que a tarefa da administra­
ção multiforme do Estado jamais se cingirá aos 

padrões clássicos e que novas formas constante­
mente surgirão, buscando sempre atender ao cam­
po cada vez mais dilatado de suas atividades.

Crimes contra a administração pública

V I

Prof. R o b e r to  L yra
(M embro das Comissões elaboradoras dos Có­

digos Penal, do Processo Penal, Peniten­
ciário e de M enores) .

. I  __ Tentativa. 11 —  Elem ento subjetivo. II I  —  Pe­
culato de uso. IV  —  Penas. V  —  Responsabilidade. V I  —  
Credores do Estado ou do particular. Fiança ou caução. 
V II  —  Prestação de contas. V III  —  Peculato culposo. 
IX  —  Reparação do dano. X  —  Suspensão condicional 
da pena.

I —  o  crime é de lesão. A tentativa é 
adm issível. Por exemplo : o funcionário emite 
ordem, cujo pagamento é recusado.

I I  —  o  dolo no peculato está, geralmente, 
em re ipsa. O fato manifesta, pelo menos implicita­
mente, a vontade de ter a cousa como própria ou 
de dispor dela como própria.

O sujeito ativo que ou aceita o resultado, apro­
priando-se, desviando, colocando-se em condições 
de não poder responder pela prestação d evida .

Sòmente a funcionário pode ser imputado pe­
culato a título de culpa (art. 15, n.° I I ) , quando 
concorre com imprudência, negligência ou impe- 
rícia para o crime de outrem (art. 312, § 2 .° ) .

Trata-se de concurso culposo de funcionário em 
crime doloso de funcionário ou não.

A culpa, por si só, não caracteriza o crime, limi­
tando-se as sanções à esfera administrativa ou 

civil.

N o Código italiano, a culpa, em  hipótese 
alguma, determina a imposição de pena; o Có­
digo argentino pune com multa o concurso cul­
poso (art. 2 6 2 ) .

M an zin i adverte o juiz de que, para os réus, 
quase todos os peculatos são meramente culposos, 
e não se arreceiou de quebrar a austeridade dog­
mática de técnico-jurídico para êste trocad ilh o : 
dizem que as distrações ds dinheiro são meras 
distrações. . .

N ão teria cabimento compreender-se o estra­
nho ao serviço público na modalidade culposa, 
pois êle tem  com o Estado relações de ordem  
cívica, e não compromissos funcionais.

III N ão constitui crime o uso temporário 
do bem, quando não importa apropriação ou 
desvio, mas apenas inversão precária do uso.

O Código não previu o chamado peculato de  
uso, o qual implica sòm ente sanções civis ou 
administrativas (arts. 225, n.° II, 227, ns. I e II, 
art. 227, parágrafo único, n.° I e 339, n.° IV  do 
E sta tu to ).

Sem apropriação, ou desvio doloso (salvo a 
hipótese do concurso funcional cu lposo), não há 
crime de peculato.
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O uso de cousa ou pessoa não envolve, em  
princípio, apropriação ou desvio, no sentido do 
art. 312, nem encerra a inconfundível atitude da 
vontade correspondente ao dolo.

•  *

N ão é a ausência de credencial quantitativo 
para incluir-se no ilícito penal que fundamenta, 
juridicamente, a impunibilidade do peculato de 
uso. E ’ a inviabilidade ordinária do elem ento  
subjetivo do crime.

N o  peculato, independentem ente do seu valor, 
ainda insignificante, a ilicitude penal, excluída a 
hipótese do art. 312, § 2.°, está condicionada ao 
dolo, enquanto, no peculato de uso, não só êste 
falta, como, em seu lugar, atua a vontade oposta 
à apropriação ou ao desvio.

H á abuso, e m esm o desonestidade; haverá 
crime de dano, extravio, sonegação, ou inutili- 
zação de livros ou documentos, mas não crime 
de peculato.

Em  casos extraordinários, pode atender-se à re­
lação especial entre o sujeito ativo e a adminis­
tração pública,

À parte a pesquisa do elem ento subjetivo, 
quando o funcionário não tem  a soma à dispo­
sição imediata de quem de direito, segundo obri­
gação particularm ente  imposta, responderia por 
desvio crim inoso. Em  tais hipóteses, o desvio se 
consuma no m om ento da violação de obrigação 
específica e individualizada.

Ern regra, porém, não se cogita no crime de 
peculato de desviar a cousa do fim a que se des­
tina, mas de desviar a cousa.

Uso não é d esvio . Êste, sim, constitui o crime, 
sejam  quais forem a sua duração e a sua quanti­
dade, como sempre acontece no empréstimo, 
ainda para repor a importância mutuada, fora da 
disponibilidade da administração pública, ou, 
ordinariamente, na hipótese de, consumo, pela 
gritante evidência do elem ento subjetivo e psla  
indisfarçável e irreparável modalidade do ele­
m ento objetivo. w

IV  —  As penas principais correspondentes ao 
crime do art. 312 são cumulativas: reclusão, de 
dois a doze anos, e multa, de cinco mil a cin­
qüenta mil cruzeiros.

N elas incide o particular concorrente.

O fim de lucro, que, em regra, determina o 
crime de peculato, é considerado na cominação,

mediante a pena de m ulta. Esta não tem relação, 
portanto, com o valor do dano, cuja reparação 
é efeito da condenação (art. 74, n.° I )  e im pe­
rativo da responsabilidade administrativa.

Além destas penas principais, o condenado, 
quando funcionário público, está sujeito à pena 
accessória de “perda da função pública” (artigo 
67, n.° I ) ,  pela violação de dever inerente à 
mesma (art. 68, n.° I ) ,  e a incapacidade tem po­
rária para investidura em função pública (artigo 
69, n.° I ) ,  por haver cometido crime doloso no 
exercício de função pública, em prejuízo da Fa­
zenda Pública (art. 69, parágrafo único, n.° I ) .  
M esm o quando o peculato tem por objeto bem  
particular, há prejuízo da Fazenda Pública, não 
só moral, como material (art. 158 da Consti­
tuição) .

V  —  A responsabilidade penal por peculato é 
disciplinada pelas regras comuns.

O Supremo Tribunal Federal ' julgou haver 
agido em estado de necessidade um , telegrafista, 
há quatro meses sem receber vencimentos, que 
desviou dinheiro para atender à enfermidade de 
pessoas de sua família, tendo, depois, indenizado 
o dano (B e n to  de F aria , Código Penal Brasi­
leiro, vo l. V, Rio, 1943, p . 4 9 7 ) .

V I —  Vimos que não desaparece a apropria­
ção ou o desvio por ser o agente credor do Estado 
ou do particular, nem quando há fiança ou-cau­
ção, mesmo excedendo o prejuízo.

Aliás, a garantia não comporta dedução, de­
vendo manter-se intangível até o seu ievanta- 
m ento nos têrmos da le i.

V II —  A ação penal independe da prestação 
de contas na ordem administrativa que, embora 
com o mesmo objeto, tem  natureza, funda­
mento e finalidade diferentes.

A prova do fato criminoso, inclusive a conti­
nuação (art. 51, § 2 .°) e a estim ativa do dano, 
cujo montante não mais interessa à classificação 
do crime, é disciplinada no Código de Processo 
P enal.

V III —  Vimos que o Código som ente prevê 
a modalidade culposa em relação a funcionário 
(n.° I I )  quando êste concorre para crime de 
outrem .

E’ claro, crime de peculato e não outro.
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E de peculato doloso, pois som ente a título  
de dolo opera a incriminação.

A pena principal, neste caso, é de detenção, 
de três meses a um ano, sem  prejuízo da pena 
acessória em  que incorre o condenado a pena 
privativa de liberdade (reclusão ou detenção) 
por crime cometido com abuso de poder ou 
violação de dever inerente a íunção pública  
(arts. 227 do Estatuto e 67, n.° I, 68, n.° I, 69, 
n.° I, 69, parágrafo único, letra b  do C ód igo ).

IX  —  N o caso de peculato culposo, a repa­
ração do dano pode fazer extinguir a punibilidade 
(art. 108, n . ° I X ) .

Para tanto, é preciso que o ressarcimento pre­
ceda à sentença irrecorrível, tanto vale dizer se

PARECERES
M O N TEPIO  —  REVERSÃO  D E  PENSÃO  —  
NATU R EZA  D O  BEN EFÍC IO  —  P R E F E R Ê N ­

CIA Q UANDO NÃO H O U V ER  LOCUPLE- 
TA M EN TO

—  A  pensão devida  por instituição de as­
sistência bensíicen te não se contunde com  o 
seguro de,[vida, que é o exem plo, por excelên­
cia, da estipulação em  favor de terceiro. Se
o segurador deixasse de pagar o bensfício por 
não haver o estipulante determ inado o bene-

' íiciário, h a veria ,, por ccvto, um .enriquecim en­
to sem  causa, dado o rigor a que obedece o 
cálculo dos prêm ios. N ão há, porem , êste ri­
gor na fixação das contribuições devidas pelo  
estipulante e na do benefício prom etido pelas 
instituições òu caixas de assistência. O bene­
ficio proporcionado costum a ser m uito supe­
rior jao valor das contribuições sa tisfeitas.

—  A  pensão pode (reverter ao m ontepio  

não havendo locu pletam en to . D esde que não 
se realiza um enriquecim ento nessa reversão, 
é injustificável que, na dúvida entre pessoa 
de fam ília do contribuinte e o m ontepio, se 

prefira favorecer a q u êle .

—  N ão m andando a lei que se partilhe aos 
filhos a m etade da pensão, que a viúva deixou  
do perceber som ente por lhe ter cabido maior 
benefício, deve-se concluir que essa m etade  
será gu£i~dada pelo  m ontepio .

efetive, totalmente, antes de passar em julgádo a 
sentença condenatória (art. 312, § 3 .° ) .

Se posterior a indenização, não se extingue a 
punibilidade, mas a pena imposta será reduzida~“de 
m etade (art. 312, § 3 . ° ) .

Ver os arts. 228 a 230 do E statuto.

X  —  Ressalvando o caso do art. 30, § 3.°, 
sòm ente o condenado por peculato culposo, isto 
é, a pena de detenção, pode obter a suspensão 
condicional da pena (art. 57) ,  desde que satis­
faça os requisitos do bensfício.

A suspensão será revogada se, no curso do pra­
zo respectivo, o beneficiário frustrar, embora sol­
vente, a reparação do dano (art. 59, n.° I I ) .

CONSULTORIA G ERA L DA R EPÚ B LICA  

Parecer

I —  De acôrdo com. a decisão do T ribunal de Contas de 
13 de dezembro de 1935, foi concedida aos três filhos sim­
plesmente naturais do falecido D r. Amarilio H erm es de 
Vasconcelos, inspetor sanitário do D epartam ento Nacional 
de Saúde, m etade da pensão de montepio, cabendo a  cada 
um dêles 55$6 por m ês.

A outra metade, que im portava em 166$6 mensais, re­
verteu, tem porariam ente, para a Fazenda Nacional, porque 
a viúva, D . Evangelina de Alencar, não a podia acum ular 
com a pensão de 500$0, posteriorm ente aum entada para 
716$0 mensais, que percebe como filha do A lm irante Ale­
xandrino Faria de A lencar.

II  —  E m  agôsto de 1940, requereram  aqueles três pen­
sionistas ao S r. D iretor da D espesa Pública do Tesouro 
Nacional, “por eqüidade, a pensão que devia pertencer à 
viúva” , em vista do que se decidira no processo n.° 71.554 
de 1936.

O processo n.° 71.554, de 1936, refere-se ao cum pri­
mento do acórdão do 15 de maio de 1936, pelo qual a en­
tão Côrte Suprem a, recebendo embargos opostos à decisão 
de 20 de junho de 1934 (Arquivo Judiciário, 35, página 
272), julgou procedente a ação proposta por D . G abriela 
de Azevedo Cardoso e D . Evangelina de Azevedo M on­
teiro Bastos contra a União Federal, que foi condenada a 
pagar às autoras a pensão a que a m ãe das mesmas não 
se pudera habilitar, por estar percebendo pensões de mon­
tepio e meio sôldo na im portância de 4:320$0 anuais.

A D iretoria da Despesa Pública não deferiu o requeri­
mento, sustentando que a parte  da  viúva não podia “re­
verter no mom ento para os filhos do de cajus, por dispo­
sição expressa de lei, e  sim depoi^ de sua m orte ou de no­
vas núpcias” .

I I I  —  Tendo-se habilitado tam bém  à percepção do mon­
tepio D . Ligia de Alencar Vasconcelos, filha legítim a do
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D r. Amarilio H erm es de Vasconcelos, o T ribunal de Con­
tas decidiu, em sessão de 24 de outubro de 1941, que a ha- 
bilitanda, como os outros filhos do falecido inspetor, tinha 
direito, não a um oitavo da pensão de montepio, mas a um 
quarto desta. Entendeu, assim, o Tribunal de Contas que 
a pensão devia ser integralmente distribuída pelos quatro 
filhos, ao contrário do que a D iretoria da Despesa P ú ­
blica pretendera.

IV  —  Afirma a D iretoria citada, que obedeceu rigorosa­
m ente à  lei na distribuição fe ita . Não é admissível, no 
caso, a reversão imediata, pois que a lei a exclui de modo 
expresso (Decreto n.° 3 .607, de 10 de fevereiro de 1866, 
a r t . 10, § 1.°) . Nem seria razoável que se desse a pe­
dida reversão, pois a acumulação, que é atualm ente proi­
bida além de 60C(?0 mensais (Decreto-lei n.° 1.047, de 12 
de janeiro de 1939, a rt. 1.°), pode tornar-se lícita mais 
tarde, e, neste caso, caberá à viúva a parte, que agora não 
pode perceber, do montepio de seu m arido. Salienta ainda 
a D iretoria que o Tribunal, na resolução de 13 de dezem­
bro de 1935, julgara legal a distribuição de m etade da 
pensão aos filhos, revertendo a outra parte para o Mon­
tepio .

Esgotado o prazo para que se pedisse reconsideração ao 
Tribunal de Contas, o M inistério da Fazenda subm eteu o 
caso ao Exmo. S r. Presidente da República, opinando pela 
manutenção do cálculo do Tesouro Nacional e pela auto­
rização da despesa nos têrmos do a r t . 40 do Decreto-lei 
n.° 426, de 12 de maio de 1938.

V — Os que defendem a opinião contrária à da D ire­
toria da Despesa Pública alegam ser inadmissível que a 
pensão reverta à caixa, à instituição devedora, enquanto 
existirem pessoas com direito àquela. A pensão sòmente 
reverterá para o Montepio, quando o contribuinte não t i ­
ver fam ília nos graus indicados na lai, houver falecido sem 
testam ento ou sem a inscrição dos beneficiários (D ecreto 
n.° 942-A, de 31 de outubro de 1890, a rt . 36, a l. 2 ° ) .  
Não se podem am pliar os casos de reversão para o M onte­
pio. Na dúvida entre êste e pessoas da família do con­
tribuinte, deve a pensão reverter para as segundas. Assim 
já entendeu o M inistério da Fazenda (Salathiel de Paiva, 
Consol. das leis, decretos e atos off. relativos ao meio 
sôldo, e tc ., 1912, págs. 30, n.° 8 6 ) . O Tribunal de Contas 
julgou legal, em sessão de 29 de março de 1926, a pensão 
atribuída a D . Eugênia Rebelo Capanema, filha casada de 
um  lente jubilado da Escola Naval, por estar a viúva dêste 
percebendo já  o montepio que lhe deixara seu pai.

V I —  Considera-se a pensão, que com pete a pessoas 
da família do contribuinte, dívida contraída pela institui­
ção de assistência em favor daquelas. A pensão “é um di­
reito derivado de estipulação em favor de terceiro” (voto 
do M inistro Carvalho Mourão, no acórdão^citado de 1934). 
Se o devedor deixa de pagar aos filhos do estipulante o 
benefício que a viúva não pôde perceber, locupleta-se 
indevidam ente. “Concedendo-se a pensão a êsses filhos 
não se onera os cofres do instituto porque essa pensão cor­
responde às prestações e jóíau pagas pelo seu pai com o 
propósito de beneficiá-los quando morresse” . Êsse é o pa­
recer do S r. representante do M inistério Público junto ao 
Tribunal de Contas.

Pode-se afirmar, com acêrto, que a pensão resulta de um 
contrato para outrem . O pensionista recolhe o benefício da 
estipulação em nome pessoal, e não iure hereditário.

Cumpre, entretanto, não se confundir a pensão devida 
por instituição de assistência, beneficente, com o seguro de 
vida, que é o exemplo, por excelência, da estipulação em 
favor de terceiro . Se o segurador deixasse de pagar o be­
nefício por não haver o estipulante determinado o bene­
ficiário, haveria, por certo, um enriquecimento sem causa, 
dado o rigor a que obedece o cálculo dos prêm ios. Não há, 
porém, êste rigor na fixação das contribuições devidas pelo 
estipulante e na do benefício prometido pelas instituições 
ou caixas de assistência. O benefício proporcionado cos­
tum a ser muito superior ao valor das contribuições satis­
feitas. No caso presente, mediante prestação inferior a 300$0 
por ano, o montepio obrigou-se a pagar a pensão anual 
de 4:000$0. Nenhuma emprêsa de seguro aceitaria tal en­
cargo em compensação daquele modesto prêm io.

Compreende-se, assim sendo, que tenha de haver sem­
pre beneficiários do seguro de vida, que, em falta de declara­
ção, será pago aos herdeiros do segurado. A pensão pode, en­
tretanto, reverter ao Montepio, que não se locupleta, mas 
evita um prejuízo. Desde que não se realiza um enrique­
cimento nessa reversão, é injustificável que, na dúvida en­
tre  pessoa de família do contribuinte e o Montepio, se pre­
fira favorecer aquêle.

Estipulando o pagamento da pensão, adm itiu o contri­
buinte que a instituição beneficente só a prestaria em de­
term inadas condições. A pensão sòmente seria repartida, 
integralmente, entre os filhos, nos casos da viúva não vi­
ver ém família, de haver sido considerada cônjuge culpado 
em ação de desquite, de se tornar a casar ou de vir a fa­
lecer (D ecreto n.°‘ 942-A, de 1890, a rt. 33, §§ 1.°, 2.°; 
Decreto n.° 22.414, de 30 de janeiro de 1933, a rt. 16, 
§§ 1.° e 2 .° ) . Existindo viúva, e não ocorrendo nenhum 
dos casos referidos, aos filhos caberá sòmente metade da 
pensão. A outra metade pertencerá à viúva, revertendo aos 
filhos menores e às filhas solteiras pelas segundas núpcias 
ou pelo falecimento daquela (D ecreto c it . ,  a rt . 20, § 1 .°). 
Resulta dai que a metade pertencente à viúva, sòmente se 
distribuiria aos filhos do contribuinte, ou porque tivesse 
sobrevindo algum dos casos já indicados ou pela reversão. 
Não sendo assim, a instituição beneficente conservaria a 
parte do montepio que a viúva não percebesse. Constitui­
ria detrim ento injusto para a instituição adm itir-se que a 
pensão revertesse para os filhos do contribuinte, quando a 
lei não previa expressamente a reversão. Não mandando 
a lei que se partilhe aos filhos a m etade da pensão, que a 
viúva deixou de perceber sòmente por lhe te r cabido maior 
benefício, deve-se concluir que essa metade será guardada 
pelo M ontepio.

Não só os argumentos apresentados parecem impor tal 
conclusão, mas a própria lei determina, expressamente, a 
propósito do meio sôldo dos militares, que não haverá re­
versão im ediata para os filhos, “quando as viúvas fizerem 
opção de outro meio sôldo ou vencimento de pensão mais 
vantajoso’’ (D ecreto n.° 3 .607, de 1866, a rt . 10, § 1.°, 
a l. 2.a) .

Não sendo, além disto, irrevogável a opção manifestada, 
e podendo cessar a causa que a determinou, caberá, neste 
caso, à viúva obter a quota do benefício conservada até 
então pelo M ontepio.

V II —  Seguindo as razões expostas, penso que a D ire­
toria da Despesa Pública do Tesouro Nacional atendeu à 
lei nas pensões concedidas aos quatro filhos do D r. Ama-



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA 121

rilio Hermes de Vasconcelos, e que deve, porisso, ser m an­
tido seu cálculo. Nos têrmos do Decreto-lei n.° 426, ar­
tigo 4C|, pertence ao Exm o. S r. Presidente da Republica 
autorizar, se assim entender, que se efetue a despesa, a 
qual foi negado o registo prévio.

Rio de Janeiro, em 11 de agôsto de 1942. —  (a ) H a h n e - 
m a n n  G u im a rã es , Consultor Geral da República.

NOTA —  O S r. Presidente da República proferiu sôbre 
êste parecer o seguinte despacho : “Prcceda-se de acordo 
com o parccer. Em  19-8-42. —  G . Vargas” .

IN C ÊN D IO  E M  OBRA PÚBLICA —  R ESPO N ­
SA B IL ID A D E  DO E M PR E IT E IR O  —  CASO 

FO R T U IT O  —  JUÍZO ARBITRAL

—  A jurisdição arbitrai só se deve' estabele­
cer para apreciação de assuntos de. direito pri­
va d o .

—  O prejú izo  d eve  suportá-lo aquêle que 
por im previdência não fêz o seguro da obra 
cujos riscos estavam  a seu ccsrgo.

—  O caso fortuito é, por definição, aconte­
cim ento im previsível \e in ev itá ve l.

—  Aplicação do art. 1 . 238  do Cód. C ivil.

M IN IST É R IO  DA VIAÇÃO E  OBRAS PÚBLICAS 
Parecer n.° 3 . 1 2 7

Sr. M inistro :

Como é do conhecimento geral, verificou-se lamentável 
incêndio de grande parte das obras do frigorífico de frutas 
que a Em presa de Construções Gerais, em virtude de con­
trato  celebrado após concorrência pública, construía para a 
Administração do Pôrto doy Rio de Janeiro.

2) Essa companhia, assinalando o interêsse da imedia­
ta  reconstrução de tudo quanto foi destruído e bem  assim 
a conclusão, em seguida, das obras do frigorífico, solicita, 
no memorial anexo, “um reajustam ento das obrigações con­
tratuais, mediante arbitram ento”, a fim de ser decidido 
pelos árbitros respectivos, “sem recurso e segundo as re­
gras da eqüidade, quais as obrigações das duas partes con­
tratantes em face da mudança da situação de fato .

3) A Administração do Pôrto, encaminhando a Vossa 
Excelência, com informação favorável, o referido memo­
rial, submate a solução do assunto ao alto critério do senhor 
M inistro para na hipótese de estar de acôrdo, autorizar a 
aceitação da proposta de arbitram ento.

4) J á  uma vez tivemos oportunidade de nos manifes­
tar, nesta Consultoria, contrariam ente à constituição de ju í­
zos a rb itra is . Foi quando a “Société Anonyme du Gaz de 
Rio de Janeiro” e outras emprêsas concessionárias de ser­
viços públicos o solicitaram alegando prejuízos decorrentes 
da situação criada pelo Decreto n.° 23.501, de 1933, que 
aboliu o pagamento em  ouro no pais.

5) E  V . Excia. na exposição da motivos dirigida sôbre 
o assunto ao Exm o. S r. Presidente da República, após 
aprovar nosso parecer, condenou expressamente “a jurisdição 
arbitrai, que só se deve estabelecer para apreciação de as­
suntos de direito privado’ , assinalando que a ela não deve 
submeter-se a Administração Pública (Diário Oticial de 
5-6-43) .

6) O nosso direito constitucional, em  verdade, repele 
a justiça adm inistrativa, tribunais como o nosso antigo 
Conselho de Estado, com função jurisdicional para decidir 
as causas em que fôsse interessada a Administração Públi­
ca. Ora, se assim é, a jurisdição arbitra i seria um  arre­
medo dêsses tribunais administrativos repelidos pela Cons­
tituição e com a agravante de ser anti-dem ocrática, por­
que concedida não a todos m as negada a muitos que têm  
interêsses em choque com os da A dm inistração.

7) Nem se dirá que, na hipótes-e, o juízo arb itra i foi 
expressamente convencionado, pois, na realidade, êle só o foi 
para “as questões que disserem respeito apenas à inteligên­
cia, de uma maneira geral, de qualquer cláusula do con­
tra to” ( d .  X V I ) . E, na espécie, não se tra ta  de inteli­
gência de qualquer cláusula ; pois, nenhuma delas previu o 
incêndio de que se tra ta . Descabe, como se vê, a tôdas as 
luzes, o arbitram ento pretendido.

8) De resto, a questão relativa a responsabilidade por 
incêndios em construções é m atéria jurídica, que diz res­
peito à interpretação de dispositivos legais e escapa, por 
isso mesmo, à jurisdição arb itra i. E ’ o que assinalou emi­
nente tratadista, apoiado em decisões da Côrte Suprema 
do seu país :

“ . .  . el arbitraje no ha sido creado para fijar la 
interpretacion de las leys, Sino para resolver cues- 
tiones técnicas y  de hecho (Suprem a Côrte, t. 129 
p . 2 4 3 ).

(R odolpho B üLLRICH “La N aturaleza Juríd ica 
de la Concession de Servicios Públicos” , pág. 34) .

9) O nosso direito positivo regula, em verdade, a  ques­
tão dos riscos, em casos tais :

“A rt. 1 .238 . Quando o em preiteiro fornece os 
materiais, correm por sua conta os riscos a té  o mo­
mento da entrega da obra, a contento de quem  a 
encomendou, se êste não' estiver em mora de rece­
ber. Estando, correrão os riscos por igual 'contra as 
duas partes” .

Êsse dispositivo do Código Civil, como se vê, regula na 
espécie, a responsabilidade das duas partes contratantes 
fazendo-se desnecessária, em vista de sua clareza, a cons­
tituição do pretendido juízo a rb itra i.

10) E  tratando-se de incêndio de obra pública, o mes­
mo princípio, nem por isso, deixa de te r  aplicação. A êsse 
propósito, teve ensejo de se pronunciai; o Conselho de E s­
tado Francês :

“La jurisprudence adm inistrative semble fixée en 
ce sens que les cas de force m ajeure qui surviennent 
avant la réception sont à la charge de 1’entrepre- 
neur (C . d ’É ta t 9 mars 1870, M ilerand  2 71 ; 20 
ju ille t 1877, P etit 727) .
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“Ce dernier arret, rendu par cccasion de 1'incen- 
die du Palais de Justice, en 1 8 7 1 . . .” (in  A lbert 
Christophle, “T raité Theorique et Pratique des Tra- 
vaux .Publics” , vol. I, p . 3 9 7 ).

11) E, na espécie, nem se poderá dizer què o prejuízo 
decorrente do incêndio resulta de caso fortuito, pois que 
o mesmo era perfeitam ente previsível. O caso fortuito é, 
por definição, acontecimento imprevisível e inevitável. E  
tanto havia a possibilidade de previsão dêsse risco que, se­
gundo se sabe, grande parte das obras destruídas pelo fogo 
estavam devidam ente seguradas.

12) O prejuízo, portanto, deve suportá-lo aquêle que, 
por imprevidência, não fêz o seguro da obra cujos riscos 
estavam a seu cargo, como já há muitos- anos discursava o 
velho Aucoc :

“ . . . íl n ’est alloué "a len terpreneur aucune in- 
demnité à raison des pertes, avaries ou dommages 
occasionés par negligence, imprevoyance, defaut des 
moyens ou fausses manoeuvres” . “ ( Conferences sur

JULGADOS
A U TA R Q U IA S —  AD M IN ISTR A Ç Ã O  IN D IR E ­
T A  DO E ST A D O ; SUA E X T E N SÃ O  E SEUS  

E FE IT O S JU R ÍD IC O S —  ISENÇÃO T R I­
B U T Á R IA  E M  FAVO R DO I . P . A . S . E .

—  ART. 32 DA CONSTITUIÇÃO

—  O fenôm eno da personificação dos ser­

viços oferece aspectos tão variados que seria 

contra o senso da realidada pretender dar-lhes 

unidade perfeita  e igual tratam ento ju ríd ico .

—  A form a de adm inistração indireta e des­

centralizada en volve uma delegação de fun­

ções próprias do E stado nas suas linhas clás­

sicas e tam bém  em outros setores outrora des­

conhecidos do âm bito  estatal, que a economia 

dirigida va i am pliando dia a d ia . D ilata-se 

assim  a ação do E stado por m eio dessas pes­

soas interpostas, entidade§ que ela cria perso­

nificando serviços de qualquer natureza e que 

em  m uitos casos só serão públicos por efeito  

do m odo e fins de sua in stitu ição .

—  D esde que a lei, que outorgou ao I . P .  

A.  S.  E .  tôdas as garantias e privilégios con­

feridos à Fazenda Pública, não foi declarada  

inconstitucional, esta  lei tem  de ser obedecida, 

em iodos os seus têrmos.

l’Administration e t le D roit A dm inistratif’’, vol. II, 
p . 3 56 ).

13) Em  casos como o de que se trata, como assinala o 
notável estudioso do aspecto jurídico das concessões e obras 
públicas, a irresponsabilidade da Administração pelos ris­
cos nas construções não entregues é patente e manifesta
—  “cela ne pouvait donner lieu à aucun doute” (ob. c it ., 
loc. c i t . ) .

14) E m  conclusão : Reiterando parecer sôbre o assun­
to (n.° 4, supra), entendemos que o juízo arbitrai não deve 
ser estabelecido para resolver questões jurídicas e, assim, 
não deve estabelecer-se na hipótese. E  dêsse ponto de vista, 
a Emprêsa construtora não pode fugir à responsabilidade 
pelo risco das obras não entregue3.

E ’ o nosso parecer.
Atenciosas saudações.
Rio de Janeiro, 25 de abril de 1944. —  A. Gonçalves de 

Oliveira, Consultor Jurídico.
Foi êste parecer aprovado pelo S r. Ministro ( Diário 

Oficial de 8-5-1944) . ,

Agravo de Petição n.° 10 . 908  

(Em bargos)

Relator : o S r . Ministro Bento de Faria.

Recorrente : ex-officio, o Juiz dos Feitos da Fa­
zenda.

A gravante: a Prefeitura M unicipal de São 
Paulo.

Agravado : Teotônio Monteiro de Barros Filho  
e Instituto de Previdência e Assistência dos Ser­
vidores do Estado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de 
petição, sôbre embargos, em que são : —  Em bargante a 
P refeitura M unicipal de São Paulo e Embargados —  Teo­
tônio M onteiro Barros Filho e  outro :

Acorda o Supremo Tribunal Federal, por maioria re­
je itar os embargos, pelas razões constantes das notas taqui- 
gráficas respeitantes aos votos vencedores. Custas pela E m ­
bargante .

Supremo Tribunal Federal, 13 de setembro de 1943. —  
Eduardo Espinola, Presidente. —  Bento de Faria, R elator.

RELATÓRIO

O S r . M inistro Bento de Faria —  Dando aqui como re­
produzido o relatório de fls. 163, que adoto (lê) tenho a 
acrescentar que a l.a Turma, contra o voto do S r. M inistro 
Filadelfo Azevedo, deu provimento em parte ao recurso, 
para julgar procedente a cobrança somente quanto às tajjas,

SU PREM O  TRIBU N AL FED ER A L
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pelas razões constantes das notas taquigráficas (fls. 170 e 
seguintes) .

Não se conformando, a M unicipalidade de São Paulo 
ofereceu os embargos a fls. 2C4 a 233, os quais foram 
contestados a fls. 241 e seguintes.

Ouvido o Exmo. S r. Procurador Geral da República opi­
nou nos têrmos do parecer a fls. 256.

Em  os referidos embargos a Em bargante renova as mes­
mas questões, com argumentação desenvolvida para susten­
ta r substancialmente, que a tributação cobrada é privativa 
dos municípios, e ainda que a única isenção possível de 
atribuir a autarquia federal criada por lei nacional, seria a 
respeitante à tributação federal, de que não se cogita nos 
au to s .

E ’ o relatório.

VOTO

Conforme resulta do Decreto n.° 2.865, de 12 de de­
zembro de 1940, que criou o Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado, foram-lhe atribuídos 
privilégios conferidos à Fazenda Nacional, à qual fõi equi­
parado, e entre êles —  o de não serem os seus bens e ren­
das passíveis de penhora, arresto, seqüestro ou em bargo.

Podia fazê-lo, em se tratando de instituição de natureza 
federal. -

Conseguintemente, o imposto em questão- não poderia 
ser lançado sôbre o aludido imovel, que continuou a per­
tencer ao Instituto, embora haja ajustado sua venda a de­
terminado funcionário.

Por isso não perdeu êle o domínio, que so passa ao com­
prador após a transcrição do título da venda.

Conseguintemente, adotadas as melhores razões dos votos 
vencedores, por ocasião do primeiro julgamento, rejeito os 
em bargos.

O S r . M inistro Filadeltcr Azevedo  —  Sr. Presidente, 
como proferi um longo voto na Turm a, sinto-me no dever 
de justificá-lo, ainda que brevem ente.

Trata-se de prédio vendido sob reserva de domínio ou 
sob promessa de venda a um certo funcionário federal em 
São Paulo e sôbre o qual a Prefeitura daquela cidade lan­
çou o imposto predial e taxas remuneratórias de serviços.

N a execução, veio o I .P .A .S .E .  alegando que a tribu­
tação' não podia prevalecer : 1.°) porque se tratava de um 
bem  do I .P .A .S .E . ;  2.°) porque o Município não podia 
tribu tar bens, serviços ou rendas da União e o serviço que 
o I .P .A .S .E .  realiza é um  serviço da União.

Na l.a Turm a, todavia, divergi dessas razões, que foram 
aduzidas pelo Ju iz  da l .a ’ instância, reiteradas pelo nobre 
D r. Procurador Geral da República e ainda sufragadas 
pela maioria dos eminentes colegas da turm a sustentando 
que : *

1.0 _  em eESência, vigora ainda no país o regime 
federativo, apesar das limitações estatuídas na carta 
vigente ;

2.0 —  a tributação dos bens, coisas e serviços, 
quer da União, dos Estados ou dos Municípios, tem  
de ser entendida dentro da própria organização fe­
deral, não podendo ser estendida a todas as au tar­
quias que, sob várias gradações, têm  sido fundadas.

Se em relação às concessões de serviços públicos, ad­
m ite o a r t . 32 da Constituição Federal, excepcionalmente, 
a isenção, esta isenção há de ser, todavia, concedida por 
uma lei, oriunda do próprio Poder -tributante e não de 
outro. Assim, a concessão federal só pode ser isenta das 
rendas federais por lei federal, que não atingiria tributos 
locais, como reciprocamente as concessões estaduais e  m u­
nicipais só toleram franquias na esfera lim itada inerente 
às leis emanadas dêsses órgãos estatais.

O em inente S r. M inistro Castro Nunes estava de acôrdo 
comigo no sentido de que o I .P .A .S .E . ,  como as Caixas 
de Aposentadoria e Pensões que beneficiam a industriá- 
rios e comerciários, embora não constituíssem concessões, 
não estariam, por outro lado, rigorosamente compreendidos 
na expressão —  “serviços dá U nião” e, portanto, seriam 
passíveis de tributação local, salvo para S . E xcia. a exis­
tência de lei especial, como no caso do I .P .A .S .E .

Satisfeito de ver coincidente sua opinião com a m inha 
no sentido de que o a rt. 32 da Constituição não cobriria os 
serviços do I .P .A .S .E . ,  apartei-m e, malgrado meu, de 
S . E xcia ., no acentuar que a lei ordinária não poderia ,' 
a latere da Constituição, outorgar êsse benefício em relação 
a tributos locais. .

Por demais, argum entava ainda que não se justificaria 
distinção, como fêz o em inente S r. M inistro Anibal F reire 
entre autarquias, sob fundam entp de que o I .P .A .S .E .  
realiza serviço federal, porquanto só beneficia funcionários 
federais, ao passo que as Caixas de Aposentadoria e P en­
sões favorecem a particulares —  industriários e comerciá­
rios, —  de qualquer maneira para S . E xcia ., não se podia 
estabelecer a tributação, porque os bens eram  do I .P .A .  
S .E .  e, portanto, da U nião. Animei-me, todavia, a susten­
ta r que não havia nisso senão artifício de técnica, porquan­
to o verdadeiro benefício se r ia . para o funcionário, sendo 
indiferente a adoção de qualquer das fórmulas hoje usadas 
v .g . ,  através da hipoteca, como da reserva de domínio ou 
daquela que retém  o bem  vendido em poder de quem o 
vende —  I .P .A .S .E . ,  Caixas de Aposentadoria, Caixas de 
Construção, União, e tc ., sob simples compromisso a té  o 
total pagamento.

Na verdade, o benefício é dado à parte  que usa do imó­
vel, qué o aluga, que dêle tira  rendas, não podendo sôbre 
essa realidade prevalecer qualquer artifício de técnica, a té 
porque o impôsto não é sempre lançado sôbre o proprietá­
rio, pesando, às vêzes, sôbre o usufruto de gôzo mais res­
trito  que nesta espécie, em face do seguro tam bém  hoje 
espalhado e que em caso de m orte do beneficiário deter­
mina o cancelamento da dívida e a passagem do imóvel 
livre a seus herdeiros.

O Procurador Geral do I .P .A .S .E .  fêz um longo e b ri­
lhante memorial, que distribuiu ; e o em inente D r . Pro­
curador Geral da República, por sua vez, tam bém  desen­
volveu seu ponto de vista em parecer, publicado no “D iário 
da Justiça’’, onde sustenta que se tra ta  de bem pertencente 
a autarquia ate o pagamento da últim a prestação e que, em 
conseqüência, ta l bem  continua a pertencer à União, es­
tando isento da tributação de impostos e taxas locais.

S . Excia. vai, pois, além  no abranger ats taxas rem une- 
ratórias, que a Prim eira Turm a excluiu, sem oposição, eis 
que não houve embargos nessa parte ; em suma, o M unicí­
pio deveria fornecer água, saneam ento e outros serviços, in­
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dependente de retribuição para gáudio exclusivo de parti­
culares, ainda que tam bém  funcionários públicos, sem que 
essa vantagem fôsse extensiva a outras classes em situação 
análoga.

Nesse parecer se procurou ainda responder a um argu­
mento, que eu aduzira perante a Turm a, o que é o da re­
ciprocidade .

Afirmava, assim, que a União, para obter a isenção fa­
vorável a essas entidades, que ela filia, forma ou cria, teria, 
a contrario-sensu, de adm itir, reciprocamente, as imunida- 
des que os Estados e M unicípios atribuíssem às autarquias
por êles formadas. ■

i ‘ ■ ; . • ( . , ‘ • '
S . Excia. aceitou o argumento e disse que, de fato, tam ­

bém há essa reciprocidade :

“Assim é que as entidades autárquicas, que os E s­
tados ou os Municípios criam ou criarem para as­
sistir aos seus servidores, embora aufiram  rendas, 
estão isentas do respectivo impôsto, isto é, a União 
tam bém deixará de auferir um  tributo que lhe cabe 
perceber de entidade d o ' mesmo gênero da su a . E  
assim será, porque tais entidades estaduais ou mu­
nicipais são serviços do Estado, ou do Município e, 
pois, não podem ser tributadas, como não o podem 
suas rendas” ,

Apenas quero registar êste tópico do parecer de Sua 
Excelência que contrasta com tôda a política financeira da 
União, contrária à intributabilidade das rendas dos funcio­
nários estaduais e municipais e dos títulos emitidos por 
estas en tidades.

O S r. M inistro Orosimbo Nonato  —  M as aí são rendas 
pessoais dos funcionários; não são rendas dos serviços.

O S r. M inistro Filadelfo Azevedo  —  Bem sei, mas o 
argum ente tem  de ser apreciado sob a mais rigorosa se­
melhança : prédios teoricam ente do M unicípio, mas abso­
lutam ente usufruídos pelos funcionários municipais sob a 
técnica de reserva de domínio ou promessa de venda.

Suponhamos, assim, a hipótese exatam ente análoga de 
haver o E stado constituído um I .P .A .S .E .  local que, 
por sua vez, vendesse prédios a prestações aos seus funcio­
nários. Consentiria a União que o funcionário estadual re­
tirasse do impôsto de renda o qué auferisse dêsses prédios 
construídos e alugados a terceiros ainda que por um arti­
fício lógico da técnica legislativa continuassem a figurar 
como de propriedade da autarquia e, portanto, do Estado ?

O S r. M inistro José Linhares —  O problema aí é outro. 
Não é de transmissão de propriedade.

O S r . M inistro Filadelfo A zevedo  —  Estou discutindo a 
isenção, dentro, é óbvio, dos impostos que*'competem a cada 
uma das entidades, em relação ao Município para o predial, 
e à União, para o cedular de renda im obiliária. O Estado 
não poJe tributar, qualquer que seja o impôsto, serviços, 
bens ou rendas da União, diz o D r. Procurador Geral da 
República, e acrescenta que existe reciprocidade.

Portanto, não poderia a União tribu tar as rendas aufe­
ridas de propriedades em tais situações, porque pertence­
riam  ao E stado. A situação é paralela.

O S r . M inistro Orosimbo Nonato  —  As rendas são pes­
soais, do funcionário.

O S r . M inistro Filadelfo Azevedo  —  A renda cedular 
sôbre o lucro de propriedade imobiliária, responde exata­
m ente à mesma feição da alcançada pelo impôsto predial.

Se se exigisse, para o confronto, a identidade de impos­
tos não poderia haver reciprocidade porque diversas são as 
fontes atribuídas nos círculos concêntricos de União, Estado 
e M unicípio.

Quis, S r. Presidente, ao revês, acentuar o argumento do 
D r. Procurador Geral da República que adm ite a reciproci­
dade para dêle me valer em qualquer tempo em que se 
possa discutir cobrança de impostos de funcionários esta­
duais em situação paralela à que se desenha nestes autos —  
de prática e ilim itado exercício de direitos, apenas na apa­
rência atribuídos a terceiro, a autarquia.

E ’ preciso acentuar que a União não se lim ita ao I .P .  
A. S .E . ,  e que êste não se lim ita ao círculo funcional —  
ainda ontem lhe foram incorporadas duas companhias de se­
guros italianas, uma das quais possui talvez o prédio màis 
valiosa da Avenida" Rio Branco. Hoje subsiste neste local 
a isenção de tributos sôbre casas construídas em benefício 
de funcionários civis e m ilitares e associados de outras au­
tarquias inclusive —  Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
estas sob certos limites de número, valor e exploração di­
re ta .

Assim, a União dispõe de impostos pertencentes ao Dis­
trito  Federal —  sob sua dependência direta, mas, ein relação 
aos Estados è aos demais Municípios-, me parece que não 
pode fazê-lo sem exorbitância do art. 32 da Constituição.

Estas as razões que me levam, data venia„ a divergir do 
voto do S r. M inistro R elator o a receber os embargos da 
M unicipalidade de São Paulo, in to tum .

VOTO

O S r . M inistro Goulart dei Oliveira —  S r. Presidente, 
estou de1 acôrdo com o voto do S r. M inistro R elator.

DECLARAÇÃO DE IM PEDIMENTO

O S r. M inistro Vãldemar Falcão —  S r. Presidente, de­
claro-me impedido de funcionar no presente feito, com re­
lação ao embargado, Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado, tendo em vista o disposto no 
a r t . 185, n.° IV, do Cód. de P roc. Civil.

VOTO

O S r. M inistro Orosimbo Nonato  —  Sr. Presidente, o 
em inente S r. M inistro Filadelfo Azevedo trouxe à colação 
notável estudo do assunto, examinando-o não só do ângulo 
jurídico, como social, em face do regime que S . Excia. afir­
ma ainda ser federativo, no em que não posso concordar 
inteiram ente, dadas as restrições consideráveis à autonomia 
dos Estados .

O rrçodêlo federativo não foi seguido ou não o foi tão 
inteiram ente, que possa justificar, sem reparos, o assêrto 
do eminente M inistro.

S . E xcia . ainda diz mais que, no caso dos autos, não se 
tra ta  de serviço público propriam ente dito, mas simples­
mente de autarquia que desempenha sua atividade em prol 
de determ inada classe. E  é verdade que a imensa gama, 
a que se refere S . E x ., das autarquias, denuncia, ao vivo.
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que entre elas há m uita diferença. Essa ampliação dos ser­
viços públicos, através das entidades para-estatais, não se 
faz uniform em ente. Se há autarquias que se aproximam 
dos próprios serviços centralizados, pela função que desem­
penham, pelo relevo de sua atividade na política econômica 
do país, outras há que não ostentam os mesmos caracteres, 
dando desempenho a funções muito mais modestas.

A meu ver, o fenômeno da personificação dos serviços 
oferjce aspectos tão variados que seria contra o senso da 
realidade pretender dar-lhes unidade perfeita e igual tra­
tam ento jurídico.

Nem tôdas as autarquias revelam, com o mesmo carater e 
intensidade, êsse conteúdo de serviço público : umas o de­
sempenham de modo eminente, enquanto outras o fazem 
modesta e acessòriamente.

De qualquer maneira, há que verificar, no caso, a natu­
reza do serviço desempenhado pela em bargada. O que se 
observa é que o I .P .A .S .E .  satisfaz, aí, de certo modo, 
ao antigo serviço do m ontepio. E  êsse montepio do fun­
cionário sempre foi considerado serviço público, fe­
deral. E ’ serviço que jamais se desgravitou do âmbito, do 
círculo do serviço público federal. Quando a União teve, 
por necessidades imperiosas, de criar um órgão para êsse 
fim, nem por isso êste serviço perdeu a característica de 
serviço público.

E  a União, não contente com isso, não confiada apenas 
na natureza do serviço, ainda baixou decreto-lei terminan- 
te, em que isenta o Instituto de Impostos, equiparando-o, 
para êsse efeito, aos próprios serviços públicos.

De maneira que, legem habemus e tudo se cifra em sa­
ber s« a lei é ou não constitucional. Se a lei deu garantia de 
isenção ao I .P .A .S .E . ,  vigora a im unidade.

O S r. M inistro Filadelio Azevedo  —  A lei fala em ope­
rações im obiliárias. .

O S r. M inistro Orosimbo Nonato —  V . Excia. não nega 
que, em face da| lei, exista isenção. Parece que os têrmos 
da lei são desenganados. -

O Sir. M inistro Castro N unes  —  A lei equipara a autar­
quia à União para isentá-la de penhoras, seqüestro, etc.

O S r . M inistro Orosimbo Nonato —  Faz equiparação 
expressa. Trata-se de serviço da União, outorgado órgão 
descentralizado, sem que êle perca a sua natureza de ser­
viço próprio específico da U nião. E sta a razão de ser da 
lei. Se a lei tem  êsse fundamento, não pode ser inconsti­
tucional. Não im porta que, através de operações técnicas 
mais ou menos hábeis, o funcionário, desde logo se bene­
ficie, no caso . A verdade é que o domínio não se transfere 
a êle. O de que se tra ta  é de imposto de transmissao de 
propriedade. O I .P .  A. S . E . concede proveitos ao funcio­
nário, de maneira que possa êle ter, desde logo, gôzo do 
prédio, mas não lhe transfere a propriedade. Ora, o impôsto 
não é sôbre concessão dessa regalia ou dêsse benefício, e 
sôbre a transmissão de propriedade.

O S r. M inistro Filadelio Azevedo  —  E ’ impôsto predial.

O S r. M inistro Orosimbo Nonato —  Pressupõe aquisição 
de propriedade. O impôsto é pago pelo proprietáiio.

O Sr. M inistro Filadelio Azevedo  —  Pode ser pago pelo 
usufrutuário . .

O S r. M inistro Orosimbo Nonato —- Mas, o caso não é 
de usufruto. Se a parte não é proprietária e se não há 
transferência de direito real. . .

O S r. M inistro Filadelio A zevedo  —  A promessa de ven­
da é direito real, igual ao do usufrutuário .

O S r . M inistro Orosimbo Nonato  —  Mas, a hipótese não 
é de usufruto, nem de promessa de venda. E  nem todo uso 
da coisa é direito real, como se dá na locação.

O S r. M inistro Castro N unes  —  N esta hipótese não se 
dá a transmissão do domínio da propriedade. .

O S r. M inistro Orosimbo Nonato  —  O locatário não é 
titu lar de direito r e a l ; tem, apenas, o proveito, o gôzo da 
coisa locada. D e maneira que, não ocorrendo transmissão 
de direito real, e havendo disposição expressa de lei que 
isenta o I .P .A .S .E . ,  o impôsto não é devido.

A equiparação a que se refere a lei é exatam ente para a 
isenção de im postos. N esta altura, concordo com o E xm o. 
S r. D r. Procurador Geral da República, quando entende 
que igual isenção é de se reconhecer aos serviços congêne­
res do E stado. -

O exemplo que o Exmo. S r. M inistro Filadelfo Azevedo 
cita, apesar de sua grande autoridade, não me pareceu con­
vincente, pois o caso, aí, é de impôsto de renda, cuja feição 
é tão diversa da do outro, pois que é impôsto sôbre pro­
veito auferido pelo indivíduo e não sôbre o serviço.

O impôsto de renda é impôsto pessoal sôbre os benefí­
cios que a atividade d<í alguém lhe traga. Nãó se trata, 
porém, de proveito da entidade, mas do próprio funcionário.

Nestas condições, aparto-m e do voto do Exm o. S r. M i­
nistro Filadelfo Azevedo e rejeito os embargos da M unici­
palidade de São Paulo.

VOTO

O iSlr. Ministro Castro N unes  —  S r. Presidente, no voto 
que proferi na Turm a, desloquei a questão do plano cons­
titucional para o plano legal. Fundam entadám ente, dei as 
razões por que assim pensava.

Na fundam entação do meu voto, salientei que a au tar­
quia, sendo pessoa jurídica de direito público, criada ex- 
vi-legis, é uma entidade diferente da União, dos Estados e 
dos Municípios e somente a essas pessoas jurídicas m atri­
zes é que se refere a Constituição.

Lembrei que, no regim e da Constituição de 1891, o Su­
premo Tribunal Federal havia estendido a im unidade de 
que gozavam a União, os Estados e os M unicípios, recipro­
camente, tam bém  às pessoas jurídicas de direito privado 

y concessionários de serviços públicos. E  então mostrei que a 
Constituição de 1934, tendo em atenção essa jurisprudência, 
a respeito dos concessionários do serviço público, quis to ­
davia limitá-la, e o fêz em têrmos que pràticam ente, redu­
ziam a quase nada a isenção atribuída aos concessionários-.

Veio a Constituição de 1937, e cancelou qualquer possi­
bilidade a respeito dos concessionários, deixando ao legis­
lador a faculdade de estabelecer o que julgass-e conveniente.

Dai ter eu argum entado : as entidades autárquicas para- 
estatais, constituindo, como constituem  pessoas jurídicas au- 
tônoftias, com patrim ônio próprio, com receita própria, não 
se confundem com as entidades m atrizes —  a União, os 
Estados e os M unicípios —  sendo possível, assim, adotar in­

i
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terpretação cujo alcance político salientei, mostrando que a 
extensão da isenção a êsses desmembramentos do Estado, 
sob a forma de terceiras pessoas, iria, com o tempo, ab­
sorver de maneira impressionante as rendas estaduais e mu­
nicipais, se não houvesse maneira de in terpretar a Consti­
tuição, deslocando o exame da im unidade fiscal do plano 
constitucional para o legal, onde poderá ser dosada de acôr­
do com o relêvo maior ou "menor de cada entidade, de cada 
au tarqu ia .

Vem, entretanto, o parecer do nobre e ilustre D r. P ro­
curador Geral da República e se refere a uma asserção que, 
certamente, não me pode ser a tribu ída . Não sei quem terá 
dito que as autarquias se confundem com as concessões do 
serviço público. S . Excia. não indica o responsável por 
essa heresia jurídica, mas creio que não se quis referir ao 
prolator do voto perante a Turm a, porquanto deixei bem 
clara a distinção muito conhecida, entre concessão de ser­
viço público e autarquia.

Mas, a razão predom inante da distinção que procurei 
estabelecer é de ordem política.

Reconheço que a doutrina da equiparação perfeita, da as- 
semelhação das autarquias às pessoas matrizes no mesmo 
plano de D ireito Público, é perfeitam ente defensável : é a 
que se encontra nos autores : é a que melhor se ajusta à 
lição dos expositores. Quem quiser argum entar com cita­
ções num  plano puram ente doutrinário, abstraindo das rea­
lidades, que devem dominar a exegese constitucional, estará 
sem dúvida de melhor partido . .  .

M as é preciso não perder de vista o desenvolvimento 
crescente que vai assumindo a administração indireta do 
E stado. Essa forma de administração descentralizada en­
volve uma delegação de funções próprias do Estado nas 
suas linhas clássicas e tam bém  em outros setores outrora 
desconhecidos do âm bito estatal, que a economia dirigida 
vai ampliando dia a dia.

D ilata-se assim a ação do Estado, por meio dessas pes­
soas interpostas, entidades que ela cria personificando ser­
viços de qualquer natureza e que em muitos casos só serão 
públicos por efeito do modo e fins de sua instituição ; e 
que são assim estabelecidos exatam ente porque o Estado 
quer administrá-los indiretam ente, sem tom ar a seu cargo 
os ônus do seu custeio e as responsabilidades de sua exe­
cução, o que, ao m eu ver, justifica sejam separados do 
Estado para o efeito da im unidade tribu tária  da Constitui­
ção, onde apenas se mencionam as pessoas matrizes, a União, 
os Estados e os municípios.

O Supremo T ribunal Federal, tribunal político por ex­
celência, não pode ser indiferente a êsse aspecto e deve 
traçar uma interpretação livre sem se prender demasiado 
às noções, encontrando uma fórmoja de transação que per­
m ita dar às grandes autarquias -—■ entre as quais o I . P . A . 
S . E ., que será, talvez, a maior delas —- e às pequenas au­
tarquias uma isenção relativa e proporcional.

T ive o prazer de, no voto do S r. M inistro Orosimbo 
Nonato, encontrar S . Excia. na mesma ordem de idéias. 
E ’ necessário dosar : nem  tôdas as autarquias têm  o mesmo 
relêvo ; nem  tôdas merecem a mesmo isenção. E ’ necessá­
rio, pois, distinguir.

M inha divergência, todavia, está no seguinte : não é ao 
intérprete, não é a nós que compete distinguir, em cada 
caso concreto. E ’ ao legislador, que cabe fazer essa dis­

tinção, dando a certas autarquias isenção maior e a outras 
isenção relativa.

Posta a  questão nestes têrmos, e sem necessidade de me 
demorar mais com a palavra, reporto-me aos fundamentos 
do meu voto e recebo, em parte, os embargos, dando a 
isenção na conformidade da base legal e retirando as taxas 
que são devidas, e, aliás, não estão em causa,

Dou, portanto, a isençãoi apenas com base na lei, que é 
expressa, categórica e está formulada em têrmos tão impe­
rativos que não é possível cobrar nenhum imposto estadual 
ou municipal relativam ente aos bens do I .P .A .S .E .  ainda 
não transmitidos aos seus* associados.

No memorial distribuído, há referência a pareceres da 
administração pública, do Consultor Geral da República, do 
D .A .S .P . ,  da administração do I .P .A .S .E . ,  pareceres 
em que se reconhece a conveniência de estabelecer lim ita­

rã o , para que se não dê a 'isenção  a prédios dei valor su­
perior a 150.000 cruzeiros.

•Ora, essa lim itação é possível 110 plano 'le g a l; no plano 
constitucional, não vejo como se possa estabelecer tal res­
trição, porque a imunidade constitucional não poderia ser 
lim itada pelo; legislador.

Recebo, em parte, os embargos.

VOTO

O Sr . M inistro Anibal Freire —  S r. Presidente,; o de­
bate já  vai longo. Não quereria fatigar a atenção dos ilus­
tres colegas. Mas, na qualidade de R elator do acórdão em­
bargado, preciso dizer algumas palavras.

Quando considerei o caso, fí-lo atendendo à configuração 
com que o Instituto se apresenta, no quadro adminis­
trativo .

Não quero ter a ilusão de pretender ensinar aos eminentes 
colegas, mas devo lem brar que modificação positiva, que na 
doutrina e na legislação se operou, em relação aos serviços 
públicos e à gradação que, nesse caráter, se apresentam, no 
tocante a institutos dessa natureza.

Como ponderou o eminente S r. M inistro Orosimbo No­
nato, há autarquias e autarquias. E  não há autor nenhum, 
na matéria, que deixe de reconhecer, na maioria das autar­
quias, verdadeiros órgãos do E stado.

O S r . M inistro Castro N unes —  E m  todos, aliás.

O S r. Ministro Anibal Freire —  Perdoe-me V . Excia. em 
tôdas, não. H á autarquias que não têm  êsse aspecto de 
órgãos do E stado.

O S r . M inistro Castro N unes —  A autarquia se define, 
justam ente, por isso.

O S r . M inistro Anibal Freire —  Ê ste  é o conceito ori­
ginário; mas a evolução do instituto fêz surgir variantes. 
A autarquia é em regra a substituição do poder do Estado, 
mas não o é, sempre, em tôdas as contingências. Ninguém 
poderá dizer que os Institutos de Aposentadoria e Pensões 
de Comerciários e Industriários não sejam autarquias ; en­
tretanto, não representam  finalidade própria do E stado.

O 5 Ir. M inistro Filadelío A zevedo  —  Mas será estabele­
cer desigualdade perm itir que funcionários não paguem 
impostos e industriários e comerciários os paguem .

O S r . M inistro Orosimbo Nonato  — 1 Isso está ligado à 
natureza do serviço que cada qual desempenha.
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O S r . M inistro Aníbal Freire —  Não posso conceber que 
espíritos dos mais brilhantes, dos mais argutos possam ne­
gar que o I .P .A .S .E .  tem  alta finalidade estatal.

O S r . M inistro Castro Nunes —i Não o neguei, ao con­
trário, afirmei-o, a té . •

O S r . M inistro Anibal Freire —  Ora, se o I .P .A .S .E . ,  
tem  essa alta finalidade estatal e se substitui em certos 
aspectos, e no mais relevante de seus aspectos, a organi­
zação do M ontepio Federal, não posso imaginar como ins­
tituição desta ordem deve incidir em tributação.

O S r. M inistro José Linhares —  H á lei expressa.

O S r . M inistro Anibal Freire —  Estabelecida, em meu 
espírito, essa premissa, de que o I .P .A .S .E .  represen­
tava uma organização estatal, uma finalidade do Estado, 
tive de considerar, igualmente, que, na gênese dessa trans­
mutação, não se operou somente unidade jurídica, para 
instituir a autarquia, mas unidade administrativa e unidade 
financeira, todos os aspectos de unidade, de maneira a inte 
grar o serviço, que o Instituto representaria, num desdobra­
mento da ação do E stad o . •

Foram  estas as considerações originarias. Mas, a par des 
sas considerações doutrinárias, especiais1, tinha de atender 
ao aspecto legislativo. Desde que a lei, que outorgou ao 
I .P .A .S .E .  tôdas as garantias e privilégios conferidos a 
Fazenda Pública, não foi declarada inconstitucional esta lei 
tem  de ser obedecida, emi todos os seus têrm os. Nao cabe 
a nós, intérpretes ilidí-la ou corrigi-la, nem estabelecer dis 
tinções, que não estão, expressamente determinadas, quando 
essa isenção consta de paragrafo especial, que a considera 
como estendida a tôdas as operações imobiliárias pratica­
das pelo Institu to . Desde que essa lei entra na competên­
cia do Estado, não pode, por qualquer título, ser acoimada 
de inconstitucional.

O S r . M inistro Castro Nunes —  De pleno acordo.

O S r. M inistro Anibal Freire —  Se ela sa coaduna com 
os princípios gerais relativos ao problema das autarquias, 
sinto-me perfeitam ente bem, satisfeito com a minha cons 
ciência, sem prejuízos nem  pressupostos de atentar contra 
qualquer princípio de igualdade, em adm itir o conceito da 
intributabilidade dos bens do I .P .A .S .E . ,  enquanto est’ 
verem incorporados ao patrim ônio dessa autarquia.

R ejeito  os embargos.

VOTO .

O S r. M inistro Barros Barreto S r. Presidente, des 
prazo os embargos, mantendo o voto que proferi na 
ma, acompanhando a maioria, o qual o eminente S r. 
nistro R elator teve a bondade de ler.

O Sir. M inistro José Linhares —  S r. Presidente, rejeito 

os embargos.

VOTO

O S r . M inistro Laudo de Camargo —  R ejeito os em­
bargos, nos têrmos do m eu voto anterior.

d e c is ã o

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte. j 
ram çs embargos, contra o voto do S r , Ministro i a e

Azevedo, que os recebia, e o do S r. M inistro Castro Nunes, 
que os recebia em p arte . —  Im pedido o S r. M inistro 
Valdemar Falcão.

ESTA D O  D E  G U ER R A  —  CONCEITUAÇÃO  
JU R ÍD IC A  D Ê ST E  R E G IM E  D E  EXCEÇÃO  

__ARTS. 170 E 171 D A  CO NSTITUIÇÃO

—  O estado de guerra produz um  hiato na ■ 
vida normal do pa ís. D eterm ina a aparição  
de ,um regim e de exceção, m as regim e sem pre  
subordinado às norm as de legalidade e a pre­
ceitos de  ju rid ic idade. N ão traduz o arbítrio, 
só conciliável com  os regim es de despotism o, 
nem  aniquila só por \íôrça de  sua erupção os 
direitos inerentes à personalidade hum ana. 
Subm ets-os a normas de  exceção, transitórias 
e defin idas. Essas normas, porém , confinam  
com  os lim ites do in terêsse suprem o de  defesa  
e necessidade que os inspirou e não alcançam  
senão os efeitos im ediatos e prontos a que elas 
v isa m .

—  O estado de  guerra não é a subversão  
dos preceitos jurídicos, mas, sim plesm ente, re- 
gim s de exceção, restringe liberdades e fran­
quias, m as guarda o que há de  fundam ental 
na ordem  jurídica perm an en te .

-— A  suspensão dos textos constitucionais 
liga-se à razão prim acial determ inante da m e­
dida : a defesa e segixança da nação e das ins­
tituições po líticas. , .

' —  Interpretação dos arts. 170 e 171 da 
C onstitu ição.

—  ld em  do D ecveto n.° 10. 358,  cfe 31 de  
agôsto de  1942.

SU PREM O  TRIBU N A L FE D E R A L  

Recurso de M andado de Segurança n.° 704

Relator : o S r . M inistro Aníbal Freire. 

Requerente : o Dr. R einaldo R am os da Costa. 
Recorrido : o Diretor do D epartam ento dos 

Correios e Telégrafos.

ACÓRDÃO

Visto, relatados e discutidos êstes autos de recurso de 
mandado de segurança n.° 704, do D istrito  Federal, em 
que é recorrente o D r . Reinaldo Ramos da Costa e recor­
rido o D iretor do D epartam ento dos Correios e Telégrafos, 
resolvem os M inistros do Supremo T ribunal Federal, por 
maioria de votos, dar provimento ao recurso para que os 
autos voltem ao juiz a quo, a fim de que êste julgue o
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mandado como de direito, de acôrdo com as notas taqui- 
gráficas anexas.

Rio, '29 de novembro de 1943. —  Eduardo Espinola, 
P residente —  Anihal Freire, R elator.

RELATÓRIO

O S r. Ministro Anihal Freire —  O D r. Reinaldo Ramos 
da Costa im petrou no Juízo da Fazenda Pública desta Ca­
pital mandado de segurança contra ato do S r. D iretor do 
Departam ento dos Correios e Telégrafos.

Alegou o im petrante, que, tendo se reformado como mé­
dico do Exército, dedicou-se à clínica de psicoterapia, fun­
dando o “Institu to  Clínico D oniakalud’’, instalado em sua 
própria residência. D entre os seus clientes, há os que lhe 
enviam correspondência, expondo seus males e solicitando 
conselhos médicos.

Tendo publicado em jornais desta Capital anúncio, pron­
tificando o seu Instituto a dar conselhos, por meio de . 
carta foi intim ado em 1941 pela D iretoria de Saúde P ú ­
blica a modificar os têrmos dos anúncios’.

Êstes foram suprimidos, continuando, entretanto, o Ins­
titu to  a receber correspondência no sentido indicado.

A 26 de abril dêste .ano, entretanto, ficou o estabeleci­
mento privado de receber qualquer correspondência, por 
determinação do S r . D iretor do D epartam ento dos Cor­
reios e Telégrafos, que informou agir por solicitação do 
Sr. D iretor do Serviço Nacional de Fiscalização de M e­
dicina. ■

Daí o pedido, em que o im petrante invoca o disposto no 
a r t . 122, n.° 6, da Constituição, alegando que o D eparta­
m ento viola a sua correspondência, para depois retê-la.

O S r. D iretor do D epartam ento dos Correios e Telégra­
fos prestou ao Juízo amplas informações, acompanhadas 
de numerosos documentos, inclusive fotografias.

O D r. 5 .° 'Procurador da República contestou a preten­
são, levantando a prelim inar do não cabimento da medida 
por três motivos :

a ) o Decreto n.° 10.358, de1 31 de agôsto de 1942 sus­
pendeu a garantia constitucional invocada pelo im petrante ;

b )  excesso de prazo para o pedido em face do disposto 
na a rt. 331 do Código de Processo C ivil;

c) os documentos provam quei o ato impugnado é de 
outra autoridade que não a indicada como coatora.

O D r. Ju iz  acolheu a prim eira prelim inar e denegou o 
pedido (fls. 79-82) .

A sentença assim conclui :

“A Constituição Federal estabelece a inviolabili­
dade da correspondência em o n.° 6 do a rt. 122, mas 
ta l garantia constitucional, a que o im petrante se 
apoia, está em suspenso por fôrça do D ecreto nú­
mero 10.358, de 31 de agôsto de 1942, que decla­
rou o estado de guerra em  todo o território nacional, 
conforme se vê em seu a rt. 2.°, onde, entre os pre­
ceitos constitucionais que deixaram de vigorar, foi 
incluído o do n.° 6 do a rt. 122 da Carta Política 
da R epública.

“Tem  razão o S r. 5 °  Procurador interino quan­
do, psla União, formuloií (fls. 74) a preliminar de 
não ser admissível, durante a vigênciá do estado de 
guerra, a quem quer que seja invocar a garantia 
constitucional da inviolabilidade da correspondência.

“E  ai de nós, brasileiros, se, em pleno estado de 
guerra, permanecesse intangível a garantia constitu­
cional da inviolabilidade da correspondência, pois se­
ria entregar o melhor das armas aos inimigos mas­
carados da Pátria, não se compreendendo que cor­
respondência de médico possua graduação de maior 
respeitabilidade do que a do advogado, a do co­
merciante, a de qualquer cidadão.

"Se  o impetrante entendeu fundamentar o pedido 
de mandado de segurança no preceito constitucional 
atinente a inviolabilidade da correspondência e tal 
preceito  —  o de número 6 do art. 122 da Consti­
tuição —  não vigora durante o estado de guerra, e 
inequívoco que não há fundam ento legal ao pedido, 
donde denegar, como denegado tenho, o mandado de 
segurança im petrado” .

O D r. Reinaldo Ramos da Costa recorreu da sentença, 
em longas razões (fls. 84-111), contestadas pelo S r. 5.° 
Procurador da República interino (fls. 113-114) .

O S r. D r. Procurador Geral exarou o seguinte parecer :

“As informações de f ls . 25 e seguintes e os do­
cumentos que a acompanham evidenciam a infração, 
pelo recorrente, da lei reguladora do exercício da 
m edicina.

“E  é tal prática ilegal que êle pretende seja di­
reito certo e incontestável, suscetível da garantia 
excepcional do mandado de segurança !

“A pretensão passa dos limites do pedido impro­
cedente para os de demanda de objeto ilícito : man­
dado de segurança paia  que um “médico” , que “cria 
um instituto  de charlatanesca denominação, possa 
curar à distância, por correspondência. .  .

“O ilustre diretor dos Correios e Telégrafos sa­
lientou que o dispositivo que resguarda a inviolabi­
lidade da correspondência está suspenso, e que essa 
suspensão é útil para obstar que um  cidadão burle 
a lei fiscalizadora do exercício de m edicina.

“O ato de autoridade é legítimo, e, sôbre ser be­
néfico à saúde pública, é altam ente moralizador.

“A sentença recorrida o prestigiou e merece ser 
m antida por seus jurídicos fundam entos. —  Gabriel 
de R .  Passos, Procurador Geral da República” .

VOTO

. O Supremo Tribunal Federal, após a declaração de guer­
ra do Brasil na presente luta mundial, já  decidiu que o 
advento do Decreto-lei n.° 10.358, de 31 de agôsto de 
1942, que suspendeu as garantias e direitos conferidos aos 
cidadãos em vários artigos constitucionais não impedia o 
conhecimento pelo judiciário de habeas-corpus que conti­
vessem m atéria estranha ao estado de guerra.
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Concomitantemente, o govêrno da Republica que enfeixa 
no momento a função legislativa, apressou-se, em nota ofi­
cial, em m anifestar o mesmo pensamento, dignificador dos 
propósitos oficiais, no cumprimento rigoroso dos deveres 
que lhe impõem a situação criada pela beligerância.

A decisão judicial e a declaração do govêmo, legislador 
e executor ao mesmo tempo, afinam com os mais verazes 
pensamentos jurídicos.

O estado de guerra produz um hiato na vida normal do 
país. D eterm ina a aparição de um regime do exceção, mas 
regime sempre subordinado às normas de legalidade e a 
preceitos de juridicidade. Não traduz o arbítrio, só con- 

, ciliável com os regimes de despotismo, nem aniquila só por 
fôrça de sua erupção os direitos inerentes à personalidade 
h um ana .i'

Submete-os a normas de exceção, transitórias e defi­
nidas.

Essas normas, porém, confinam com os limites do in- 
terêsse supremo de defesa e necessidade que os inspirou 
e não alcançam senão os efeitos imediatos e prontos a que 
elas visam.

Tanto  na guerra de 1914, como na atual, os órgãos in­
cumbidos da defesa do Estado e de aplicação das leis 
surgidas dêsses dramas histórico», atentaram  sempre nas 
lições da doutrina e as angústias- da luta não inibiram  como 
não inibem parlamentos, governantes e tribunais de deli­
m itarem  a sua ação dentro dos marcos divisórios entre a 
juridicidade e o arbítrio .

O revigoramento da teoria dos plenos poderes encontrou 
então nítidas afirmações, mas sempre sob forma legisfe- 
rante, avultando desde então o s" Decretos-leis, de extensão s 
e aplicação certas. E  a despeito das flutuações de opinião, 
consagrou-se na jurisprudência dos Conselho» de Estado e 
dos órgãos judiciários a defesa do Estado por um processo 
legal, que não atentava contra os cânones constitucionais e 
era legitimado por interêsses-supremos das nações. (E ntre 
outros autores, M . Mignon, La pratique des décrets-Iois 
devant la doctrino e t la jurisprudence —  1938) .

Essa conciliação da necessidade e da legalidade é na 
história jurídica dos povos um lábaro de justiça e con­
fiança .

N a frase lapidar de Barthelem y e Dues, há uma supres­
são dos efeitos normais da lei que resulta da proclamação 
do estado de sítio, a qual dá margem à aplicação de um 
regime legal excepcional.

Justam ente por se inspirar na defesa suprema do Estado, 
a legislação conducente a êste fim  tem  de se circunscrever 
aos objetivos que a determ inam  e a suspensão das ga­
rantias e direitos assegurados na época normal sôbre as ex­
ceções decorrentes de estado anormal, 'm as sòmente as ex­
ceções que se enquadram  no estado de guerra.

O contrário seria estabelecer um regime de irresponsa­
bilidade absoluta, sob pretexto da defesa nacional.

Em bora im pugnada de acentos veementes, não é exage­
rada a afirmação de Gastog Jèze, em plena guerra :

“Mesmo quando a pátria está em perigo, uma 
nação civilizada e livre não pode consentir em que 
os indivíduos sejam entregues, pés e mãos atados, 
à discreção^de burocratas anônimos, impotentes e 
irresponsáveis (L e  éxecutif en tem ps d» guerro, 
1917),

O nosso sistema constitucional republicano, 'nas várias 
fases de transmutações por que tem  passado o regime, sem­
pre preservou o poder governamental de intromissões indé­
bitas no exercício dos poderes que lhe são conferidos em 
tem po de guerra. A constituição de 1937, com variantes 
quanto à intervenção do parlamento, conservou essa uni­
dade de orientação e determinou, noj a rt. 170 :

“D urante o estado de emergência ou o estado de 
guerra, dos atos praticados em virtude dêles- não 
poderão conhecer os juizes e tribunais’’ .

Completando a idéia de subtrair ao conhecimento 
de outro poder os atos, em que imperiosas necessi­
dades públicas justificam  sua am pla liberdade de 
ação, prescreve o a r t . 171 :

“Na vigência do estado de guerra deixará de vi­
gorar a Constituição nas partes indicadas pelo P re­
sidente da R epública” . ■*- '

E ’ óbvio, porém, que essa suspensão de textos constitu­
cionais liga-se à razão primacial determ inante da medida : 
a defesa e segurança da nação e das instituições políticas.

Tornou-se truismo o conceito de que nem sem pre é fácil 
determ inar objetivam ente um critério perm anente de ato 
de govêrno. Os que versam o direito constitucional conhe­
cem a orientação da jurisprudência francesa sôbre o assun­
to . Só o ato de declaração do estado* de sítio constitui um  
ato de govêm o; mas as medidas de polícia tom adas em 
virtude do estado de sítio perm anecem atos adm inistrati­
vos não escapahdo ao controle jurisdicional.

Precisando essa orientação, Paul Duez relem bra os es­
forços feitos para restaurar a teoria do móvel, à  qual se 
opôs tenaz e sucessivamente o Conselho de Estado, em 
tôdas as etapas da guerra m undial. ( La responsabilité de 
Ia puissance publique en dehors du ccntrat, 1938) .

O nosso sistema constitucional não comporta essa distin­
ção estrem ada. Todos os atos praticados em  virtude do 
estado de guerra escapam ao contrôle jurisdicional. M as 
quando o ato por sua natureza torna impossível qualquer 
dúvida ou quando do próprio contexto das declarações ofi­
ciais se infere ser a m atéria estranha aos objetivos da me­
dida de exceção ou da legislação correlata, não há como 
cercear o conhecimento do ato pela autoridade judiciária.

O constitucionalismo norte-am ericano, ao qual nos vin­
culam tendências e sentimentos comuns e a continuidade 
de aspirações pela preservação do direito, sem pre reconhe­
ceu a extensão dos poderes de guejra e  as lim itações cons­
titucionais que dêles decorrem.

E ntretanto alçou-se sempre o pensam ento de restringir 
tais atos e medidas ao campç em que os interêsses da defesa 
da nação se desenvolvem.

Asserta um dos mais autorizados e mais atuais com enta­
dores da Constituição Uos Estados Unidos :

"W hen the question o í the constitucionaly ol 
war ects was raised, the courts hesitated to render 
decisions which m ight interfere w ith  the efficient 
prosecution and successful termination o f the w ar. 
Indoubtful cases they were inclined to resolve the  
doubt in favor o f the constitutionality o f Govern­
m en t al acts and to uphold them  i f  they had even an
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indirect or remote reiation, to the sucessfull pro- 
secution oi war. I í  such a reiation could be shown, 
then acts could be luphed which would otherwire 
have beeen invalid as laching in due process or 
minning counter to some other constitutional limi- 
tation. Nevertheless, in spite oi the great extin t oí 
the war power, the courts do not adm it that i t  is 
unlimited. (John Mathews, professor de Ciência Po­
lítica na Universidade de Illinois, ‘‘T he  american 
constitutional system ”, 2.a edição, 1940, pág. 321).

No caso dos autos, trata-se de ato do D epartam ento dos 
Correios e Telégrafos, praticado por solicitação do Serviço 
Nacional de Fiscalização de M edicina.

E ’ de ver-se que o ato adm inistrativo nenhuma relação 
tem  com o estado de guerra de modo a torná-lo imune de 
apreciação judiciária.

A douta sentença recorrida firma-se em que estando sus­
penso o preceito contido no a r t . 122) n.° . . . ., da Consti­
tuição —  inviolabilidade da correspondência —  não há 
fundam ento legal para o pedido e assim o denegou.

A fórmula mais compreensiva seria a do não conheci­
mento, porquanto a denegação pressupõe o exame do mé­
rito, o que não ocorreu.

Assim, conheço do recurso, e dou-lhe provimento para 
que o D r. juiz decida o caso como de direito, afastada a 
prelim inar.

VOTO

O S r . M inistro Filadelío A zevedo  —  S r. Presidente, 
evidentemente, o juiz não examinou o mérito do pedido, 
ante o acolhimento da prejudicial.

Concederia im ediatam ente o mandado, tão simples é a 
m atéria ; entretanto, para que não se diga que suprimimos 
uma instância, acompanho o voto do Exm o. S r. M inistro 
Relator, no sentido de m andar que o juiz aprecie o m érito .

• VOTO .

O S r . M inistro Goulart de Oliveira —  S r. Presidente, 
tam bém  concederia im ediatam ente.

Entretanto, tendo em vista as considerações expendidas 
pelo Exm o. S r. M inistro Relator, acompanho o voto de 
S . E xcia ., no sentido de m andar que o juiz julgue do 
m érito .

■ VOTO

O S r. M inistro Valdemar Falcão —  S r. Presidente, o 
egrégio Supremo T ribunal decidiu mais um a vez, com o 
meu voto, que a suspensão de determ inada garantia consti­
tucional, decorrente do Decreto n .°.10 .358 , de 31 de agôsto 
de 1942, que declarou o estado de gueixa em todo o terri­
tório nacional, não põderá ser entendida de maneira ab­
soluta, porquanto êsse Decreto tinha por objetivo, sobre­
tudo, fjar ao Poder Executivo os meios de não estacar ante 
óbices constitucionais, tôda vez que fôsse necessário elimi­
nar garantia outorgada pela Constituição para assegurar me­
lhor a defesa nacional durante êsse estado de guerra.

Tôda vez, porém, que não se trafar de garantia ou prerro­
gativa ligada diretam ente à situação de guerra, e, como tal 
não considerada pelo poder competente, é claro que sub­
sistem as garantias inerentes aos dispositivos da Constitui­

ção, suspensos pelo aludido D ecreto. Nessas condições, po­
dem, juizes e tribunais, entrar na apreciação dos mandados . 
de segurança atinentes a direitos correspondentes a essas 
garantias.

Assim temos sempre entendido, com o meu voto e o da 
maioria dos eminentes colegas.

Por conseguinte, não se tem  escusado, êste Supremo T ri­
bunal, de apreciar pedidos e recursos de habeas-corpus.

Ora, coerente com êste raciocínio e fiel a êsse ponto de 
vista e a essa jurisprudência, não posso deixar de conhecer 
da m atéria debatida no presente recurso de mandado de 
segurança. _ •

Das informações a que aludiu há pouco, no seu voto, o 
Exmo. S r. M inistro Relator, verifica-se de que se tra ta  
de censura ou de sonegação de determinada correspondên­
cia de um particular, invocando a autoridade que determ i­
nou essa medida razões de ordem legal,j' que seriam o res­
peito rigoroso a princípios da legislação que regula o exer­
cício da m edicina.

A autoridade em questão —  o D iretor dos Correios e Te- 
legrafos —  teria agidó em virtude de solicitação do chefe 
do Serviço da Fiscalização do Exercício da Medicina, e, 
possuído do ânimo, muito louvável, de cumprir a lei, teria 
ordenado as medidas de que tra ta  o presente recurso.

Não ponho em dúvida o zêlo, a exação funcional do ilustre 
D iretor dos Correios e Telégrafos, que se tem  caracterizado, 
como tenho notado, por uma correção muito grande no 
exercício das su as . funções; mas, parece que há equívoco 
dessa autoridade quando supõe que, por se tra ta r de coibir 
abuso ilegal, de im pedir a prática de atividades que se cho­
cam com a própria lei, quando supõe essa autoridade —  
repito —  que é lícito, nessas condições, intervir nessas a ti­
vidades, à sombra da suspensão, decorrente do estado de 
guerra, das garantias constitucionais, e, por fôrça dessa sus­
pensão, subm eter a correspondência particular a determ i­
nados processos de censura e de retenção, a pretexto de 
zelar pelo cumprim ento da lei.

Se fôssemos admitir, S r. Presidente, as conseqüências 
dêsse raciocínio, não teríamos senão que perm itir, à sombra 
do estado de guerra, a devassa completa da correspondência 
particular, mesmo daquela que se não relacionasse com a 
defesa nacional, com o estado de guerra, pois quantas coisas 
não passam pelos trâm ites postais, quantos planos sombrios 
de delitos não podem transitar pelos desvãos da correspon­
dência particular, e, nesse caso, sob o simples pretexto de 
se procurar fiscalizar, de se procurar evitar o surto de de­
terminados delitos, ter-se-ia de violar a correspondência 
particular, e, invocando a suspensão das garantias constitu­
cionais, decorrentes do estado de guerra, tornar-se-ia isso 
um direito líquido das autoridades postais.

Nessas condições, quer-me parecer que a alegação de se 
tratar, pura e simplesmente, de evitar a violação da lei não 
basta para acobertar o ato da autoridade postal-telegráfica, 
à sombra dos dispositivos do Decreto n.° 10.358, e de im ­
pedir o conhecimento da autoridade judiciária em relação 
ao pedido de mandado de segurança, que visa rem ediar êsse 
a to .

E ’ por isso que entendo não existir óbice legal para o 
conhecimento do presente mandado como imaginou o juiz 
prolator da sentença de prim eira instância. •
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E não existe porque, em verdade, a alegação da autori­
dade coatora, como se vê de suas próprias informações, não 
se liga propriam ente às razões inerentes à defesa nacional, 
não encontra am biente naquelas normas, que são imanentes 
ao poder discricionário de que se arma o Poder Público, 
quando, invocando o decreto citado, pratica atos, toma pro­
vidências, estabelece medidas, que se enlaçam ao estado 
de guerra, diretam ente.

De fato, o cumprimento de uma lei, por mais respeitável 
que ela seja, desde que se não vincule à situação de guerra, 
em que se acha o Brasil, não pode determ inar que se en­
quadre o caso, rigorosamente, dentro das linhas mestras do 
D ecreto n.° 10.358.

E ’ p/tr essas razões que estou de acôrdo com o  S r. M i­
nistro Relator, considerando que, na espécie, o obstáculo, 
que invocou o juiz que prolatou a sentença de primeira 
instância, não tem  razão de ser.

Deve o juiz, então, conhecer do pedido e julgar do seu 
merecimento, como fôr de direito.

Dou provimento ao recurso, nos têrmos e para os fins 
visados pelo voto do S r. M inistro R elator.

VOTO '

O S r. M inistro Orosimbo Nonato  —  Sr. Presidente, a 
tese curiosa e fascinante, da incensurabilidade do ato do 
Poder Executivo, por estado de guerra, foi objeto de no­
tável e elevado exame da parte do eminente S r. M inistro 
Relator, que, de acôrdo com a melhor doutrina, estrangeira 
e nacional, demonstrou que essa incensurabilidade tem  um 
lim ite razoável impôsto pela própria razão de ser do ato.

Quer dizer, o ato é incensurável dentro de limites cer­
tos, a que a lei obriga.

Desde que é ato tomado por motivo de guerra, deve o 
Judiciário verificar se, no exercício dêsse poder, houve ou 
não excesso, para que, verificado por ventura o excesso, 
passe a corrigí-lo, de acôrdo com a lei. -

Essa parte do voto de S . Excia. fêz análise completa 
do assunto e com ela concordo, inteiram ente.

Aliás, êle encontra raízes no própria jurisprudência dêste 
Supremo Tribunal, ao propósito da providência do habeas- 
corpus, em que foi deliberado, contra os respeitáveis votos 
dos Srs. M inistros Bento de Faria e Barros Barreto.

O estado de guerra não é a subversão dos preceitos ju rí­
dicos, mas, simplesmente, regime de exceção, restringe li­
berdades e franquias, mas guarda o que. há de fundamental 
na ordem jurídica perm anente.

No caso dos autos, essas questões já foram examinadas, 
e, apenas, há um aspecto em que, data vênia, não concordo, 
inteiram ente, com os colegas que votaram anteriorm ente : 
é quanto à possibilidade de entrar o Tribunal no mérito-do 
pedido.

O juiz a quo entendeu que o requerente era carecedor do 
pedido : o pedido, ao ver de S . E xcia., não tinha funda­
mento legal, pelo que o indeferiu.

Ora, essa carência de ação —  assim tenho votado —  e 
aspecto do mérito mesmo da ação. Não se pode, a meu ver,

confundir essa carência com prelim inar processual, 'como 
prelim inar que elimina o estudo do m érito .

E ’ prelim inar do próprio mérito, ou aspecto dêsse mérito, 
por amor do qual foi julgado o pedido, em seu m erecim ento. 

O juiz indeferiu o pedido por não te r  fundam ento legal. 

O S r. M inistro Anihal Freire (R elator) —  Aliás, negou 
a medida.

O S r. M inistro Orosimbo Nonato  —  Negou a medida 
por não ter fundamento legal.

Ora, entendendo, como entendo, que, no caso dos- autos, 
a sentença do juiz já atingiu ponto do mérito, aparto-m e, 
data vênia, dos distintos colegas, reservando-me, quanto ao 
mérito, para a verificação da procedência do julgado.

VOTO PRELIM INAR

O Sr. Ministro Castroí N unes —  S r. Presidente, acho 
que o juiz,, de fato, indeferiu Oi pedido.

O que existe, no caso, é uma certa contradição! entre a 
fundamentação e a conclusão da sentença.

O S r . M inistro Orosimbo Nonato  —  Nãcf vejo isso. O 
juiz foi lógico. O que fêz foi indeferir o pedido. O que 
há é que um aspecto do mérito afasta o u tro .

O Sr. M inistro Castro Nunes —  O juiz devia concluir 
não conhecendo do pedido. „

Não foi isso, porém, o que fêz. A parte  dispositiva da 
sentença é indeferindo o pedido. _

O S r . M inistro Orosimbo Nonato  —  Por não te r  fun­
damento legal.

O iSlr. M inistro Catro N unes —  E xatam ente.

De duas uma : ou existe contradição entre a fundam en­
tação e a parte dispositiva da sentença ; ou não existe fun­
damentação relacionada com a parte dispositiva da sentença. 
Nesse caso, será sentença de denegação não fundam entada.

Ora, jamais se fêz baixar o processo para que ’ o juiz 
fundamentasse a sentença.

Assim, dado o fato de não se poder aceitar como funda­
mentação a exposição da m atéria feita pelo juiz, os m oti­
vos que apresenta para chegar a essa conclusão de indefe­
rir o pedido, o que me parece é que devemos adm itir a de­
negação em  si mesma como suficiente, embora não funda­
mentada, e exercer, então, o nosso controle sôbre ela, redu­
zindo ou confirmando a sentença, conforme entenderm os.

Quanto a essa parte, pois, estou de acôrdo com o Sr. M i­
nistro Orosimbo N onato . Conheceria do recurso, para en­
trar, desde logo, no exame da questão.

Admito, em nosso direito, o mandado de segurança, pelas 
razões expostas no longo, exaustivo e brilhante voto do 
S r. M inistro Anibal Freire, a cujos fundam entos nada te ­
ria a acrescentar, porquanto S . E xcia. deixou perfeita­
mente claro que a suspensão das garantias constitucionais 
determ inada pelo D ecreto que declarou o estado de guerra 
deve ser estendida somente no que toca aos fins, aos obje­
tivos que ditaram  essa suspensão, parcial, da Constituição, 
não afetando, portanto, outros direitos e outras garantias,
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quanto se prove, e a própria palavra oficial confirme, que 
não existe qualquer correlação entre a medida e os fins de 
defesa nacional, invocados no referido diploma legal.

Assim, posta^ de lado essa questão, que foi exuberante­
m ente estudada no voto de S . E xcia ., apenas divirjo! neste 
ponto : é que me parece que, desde que há indeferimento, 
denegação, e não, apenas, não conhecimento do pedido, po­
demos prescindir de outrà fundamentação correlacionada 
com essa conclusão e entrar, desde logo, no exame do mé­
rito da matéria..

Penso que devemos, pois, passar ao mérito da questão.
E ’ a prelim inar que levanto.

VOTO PRELIMINAR

O S r . M inistro Anibal Freire (R elator) —  S r. P resi­
dente, entendi que a conclusão da sentença não está de 
acôrdo com a fundam entação.

A Procuradoria da República levantou três preliminares, 
a prim eira relativa ao advento do Decreto que levantou as 
garantias constitucionais.

O juiz acolheu esta. Mas, em vez de acolhê-la como pre­
liminar, deu-a como razão de denegar o pedido.

E ' defeito de expressão. Em bora não me atenha a ri- 
gorismos processualísticos, parece-me que suprimiria uma 
instância se, im ediatam ente conhecesse do pedido, desde 
que o juiz não entrou no seu exam e.

O S r . M inistro Castro N unes  —  A volta à primeira ins­
tância só teria como fim dar fundam entação à sentença. 
O juiz já negou o mandado de segurança.

O S r. M inistro Laudo de Camargo —  Voltando os autos 
ao juiz, S . E xc ia . não poderia conceder a medida ?

O S r. M inistro Anibal Freire (R elato r) —1 Afastado o 
óbice pelo Tribunal, o juiz fica com o poder de decidir.

O S r . M inistro Laudo de Camargo — Decidirá no mé­
rito . De outro modo, seria suprim ir uma instância.

O S r. M inistro Orosimbo Nonato  —  Não há isso. O que 
houve é que o juiz deu prevalência a outros motivos do 
m érito .

O Sr . Ministro Anibal Freire (R elato r) —  Voto contra 
a prelim inar levantada pelo S r . M inistro Castro N unes.

VOTO PRELIM INAR

O Sr. M inistro Filadelfo Azevedo  —  Sr. Presidente, 
julgo, desde logo, a questão.

VOTO PRELIM INAR 
. «

O S r . M inistro Goulart de Oliveira —  S r . Presidente, 
tam bém julgo, desde logo, a questão, como declarei, em 
meu ,voto an terio r.

VOTO PRELIM INAR

O S r . M inistro Valdemar Falcão —  S r. Presidente, voto 
de acôrdo com o 'S r . M inistro R elator.

O juiz levantou uma prejudicial, e, por fôrça desta pre­
judicial, se absteve de en trar em outras apreciações sôbre 
a m atéria em exam e.

Nessas condições, bem pode acontecer que o juiz, _ afas­
tado êsse óbice, que invocou, isto é, a impossibilidade de 
conhecer do pedido, em virtude do atual estado de guerra, 
possa entrar na análise do assunto e até conceder o m an­
dado de segurança.

VOTO PRELIMINAR

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato  —  Sr. Presidente, data 
vênia, divirjo da fundamentação dos colegas que me pre­
cederam .

A meu, ver, o juiz não foi ilógico ; foi perfeitam ente ló­
gico. Entendendo que não havia o direito, em tese, negou-o, 
na hipótese ; mas negou-se. A conclusão está relacionada 
com a fundamentação da sentença ; entendeu S . E xcia . que 
o autor era carecedor do pedido.

Nessas condições, reitero o meu voto, não entendendo 
que haja, na sentença, qualquer mácula de ilogismo ou de 
insuficiência.

VOTO PRELIMINAR

O S r. M inistro Barros Barreto —- S r. Presidente, não 
conheço do pedido, na conformidade dos pronunciamentos 
anteriores, em processos de habeaS-corpus, à vista da de­
cretação da suspensão das garantias constitucionais, em vir­
tude do estado de/ guerra (D ecreto n.° 10.358, de 31 de 
agôsto de 1942) .

Vencido nesta preliminar, estou, quanto ao outro ponto, 
de acôrdo com o S r. M inistro R elator.

VOTO PRELIMINAR

O S r . M inistro Laudo de Camargo —  O Ju iz  negou o 
mandado, por entender incluída a medida, no decreto que 
suspendeu certas garantias constitucionais, durante o es­
tado de guerra .

Não apreciou, assim, o merecim ento.
Agora, resolvendo o Tribunal pela não inclusão da me­

dida na suspensão decretada, será de haver pronunciamen­
to na prim eira instância sôbre o m érito .

E  assim vo to .

VOTO PRELIMINAR

O S r. M inistro Bento de Faria -—  S r. Presidente, ven­
cido na prelim inar de não conhecer de habeas-corpus, em 
estado de guerra, voto de acôrdo com o S r. M inistro re­
lator.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão.foi a seguinte :

D eram  provimento ao recurso, para o fim de voltarem 
os autos ao juiz ,a  quo, a fim de que êste julgue o m an­
dado como fôr de direito, contra os votos dos Srs. M inis­
tros Castro Nunes, Filadelfo Azevedo, G oulart de Oliveira 
e Orosimbo Nonato, sendo que os Srs. M inistros Barros 
Barreto e Bento de Faria, prelim inarm ente, não tomavam 
conhecimento do pedido, em vista do estado de guerra .
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A UTARQ UIAS —  CONCEITUAÇÃO D ESTA S  
E N T ID A D E S COMO PESSOAS JU R ÍD IC A S D E  

D IR E IT O  PÚBLICO —  INTERVENÇÃO  
DO E STA D O  NA ECONOM IA PR IV A ­

DA —  FU N C IO N Á R IO S D AS A UTAR­
QUIAS —  ART. 18 DA S D ISPO ­

SIÇÕES TR A N SITÓ R IA S DA  
CO NSTITUIÇÃO  D E  1934 —  
IN ST IT U T O  DO CAFE’ D E  

SÃO PAULO

—  Quando o Código C ivil {arts. 14 e  16) 
pretendeu  catalogar as pessoas jurídicas em  
dois grupos restritos já  atropelava em sua sim ­
plificação en tidades de fisionomia “sui gene- 
ris’\  M as, após o diplom a de  1916, o fenô­
m eno da descentralização de serviços, conju­
gado com  o da hipertrofia da função estatal, 
ensejou a floração dè uma série de órgãos e 
entidades de fisionomia própria, que seria im ­
possível arrumar dentro dos quadros rígidos 
de velha tradição. .

—  A unidade federativa {E sta d o ), ainda 
que pareça paradoxal, não pçdia legislar sôbre 
direito civil, criando  novas form as de associa­
ções, sociedades ou fundações, em bora pudesse

i incorporar autarquias e em ancipar serviços, 
dentro de sua órbita de a tividade adm inis­
tra tiva  .

—  Os funcionários de autarquias, nem fi­
cam  sujeitos ao esta tu to  geral do Estado, nem  
à legislação de trabalho, vigen te no cam po pri­
vado, m as a regras específicas editadas “ad  
usum ” . Som ente na falta dessas regras espe­
cíficas é que se justificaria o processo analó­
gico, dependen te de fatores vários, ora se apro­
xim ando do cam po privado, ora atraído pelo  
adm inistrativo.

—  A plicação do art. 18 das Disposições 
Transitórias da Constituição de  1934.

SU PREM O  TRIBU N AL FED ER A L

Recurso Extraordinário n.° 6 . 8 3 8  

' (São Paulo)

Relator : o S r . M inistro Filadelfo Azevedo.
Recorrente : o Dr. Luiz Américo de Freitas e 

outros.
Recorrida : A Fazenda do Estado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso E xtra­
ordinário dc São Paulo n.° 6.838, em que são Recorrentes,

D r. Luiz Américo de F reitas e outros e  Recorrida a F a ­
zenda do Estado, acordam os M inistros do Suprem o T ri­
bunal Federal conhecer unanim em ente do recurso e, por 
maioria de votos, dar-lhe provimento parcial para assegurar 
aos Recorrentes o estipêndio 'fixado na assembléia de 26 
de novembro de 1931 (fls. 174 dos autos), no período 
referido na petição inicial com as custas em proporção e 
juros de mora nos têrmos do D ecreto n.° 22.785, de 1933, 
e os anteriores a êste, sem pagamento de honorários de ad­
vogado, tudo nos têrmos de debate verificado na assentada 
de julgamento e já  trazido aos autos pelo serviço taquigrá- 
fico . 1

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1943 (data  do julga­
m ento) . —  Laudo de Camargo, Presidente. —  Filadelfo  
Azevedo, R elator.

RELATÓRIO

O S r. M inistro Filadelfo Azevedo  —  Os D rs. Luiz Amé­
rico de Freitas, Afrodísio de Sampaio Coelho, Oscar Thom p­
son e Ulissss Correia —  aquêles eleitos D iretores e o ú lti­
mo Suplente do Instituto do Café do E stado de São Paulo 
por Assembléia Geral dos Delegados E leitorais da Lavoura 
Paulista, reunida em 26 de novembro de 1931, iniciaram, 
em janeiro de 1934, contra o Estado ação ordinária perante 
o Juízo da 8.a Vara Cível da Capital de São Paulo para a 
percepção das vantagens mensais correspondentes a réis 
7:000$0, para o primeiro, na qualidade de Presidente, e 
5:00c.$0, para os demais, na de diretores, até o têrm o do 
mandato, fixado para 31 de  dezembro de 1934, e a partir 
de 21 de janeiro do 1933, época em que pelo D ecreto nú­
mero 5.810, o General Valdomiro Lima, a pretexto de 
sindicância, afastou os Suplicantes de suas funções, a  que 
nunca mais foram devolvidos, apesar das demonstrações de 
lisura de seus procedimentos, através vários e sucessivos 
inquéritos.

O novo Govêrno, d o 'D r . Armando Sales de Oliveira lon­
ge de reparar a injustiça praticada com os Suplicantes, deu 
novos rumos à política cafeeira e nomeou outra D iretoria 
para o Institu to .

Assim, não tendo ainda a jurisprudência acudido à com­
posição dos danos morais, os peticionários não podiam plei­
tear a reparação pelas caluniosas e infam antes acusações 
que sofreram por algum tempo, e que o próprio Govêrno 
veiculara em certa imprensa ; mas irrecusável seria a re­
paração pecuniária, 'já  indicada, com os juros da mora, 
custas e 20 %  para honorários de advogados.

Essa intenção foi desenvolvida em libelo, onde se acen­
tuou que a destituição e a campanha contra os Autores t i ­
vera intuitos políticos, explicando-se tam bém  a incensura- 
bilidade de sua conduta pelas meras irregularidades, a tribu í­
das no relatório da últim a comissão de ' inquérito .

O Estado ofereceu exceção de ilegitim idade de parte, 
entendendo que não cabia ação, sem a prova de interposi- 
çãcrde recurso contra o ato de Interventor, nos têrm os do 
Decreto n.° 20.348, de 1931,^chamado Código dos In te r­
ventores ; por outro ladó, dizendo os Autores que o Insti­
tuto seria uma pessoa jurídica de direito privado, caso seria 
de dirigirem a ação contra êle, em nome do qual antes 
ainda haviam feito depósito judicial de livros.

Os Autores consideraram a exceção como contendo m a­
téria de mérito : o ato do Interventor seria nulo e, assim,
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não excluiria apreciação judicial, e a tese da personalidade 
do Institu to  não eximiria o Estado da responsabilidade civil 
pelo ilícito praticado, ainda que por intermédio de um de­
legado de nomeação do Govêrno C entral.

O Juiz rejeitou a exceção por envolver o mérito da de­
manda, a ser oportunamente apreciado.

A contestação versou, então, os mesmos pontos, consi­
derando o Instituto como autarquia, sujeito à intervenção 
do Estado, como a' praticou o Govêrno, afastando os D ire­
tores, circunstância já incidentem ente apreciada pelo T ri­
bunal a propósito do depósito dos livros, mandados resti­
tu ir àquela entidade. '

P restaram  depoimento os Autores e o funcionário desig­
nado pelo Interventor do Estado, e juntaram -se documen­
tos relativos especialmente a transações e atos, apreciados 
nos inquéritos.

Paralisou-se o processo por longo tem po até que, em 
1937, foram oferecidas as razões dos Autores.

Entrem entes havia sido adotada a Constituição de 1937 
e requerido, em, outubro de '1934, um mandado de segu­
rança, denegado por falta de liquidez do direito alegado 
pelos Autores, embora o Ju iz  considerasse o Instituto como 
pessoa jurídica de direito privado, bem como arbitrário o 
afastam ento determinado pelo In terven to r; também, foi 
abordada a aplicação do a rt. 18, das disposições transitó­
rias daquela Carta, que o Ju iz afastava, ainda que reco­
nhecesse autorizadas opiniões em contrário, tornando incer­
ta  e líquida a solução.

Foi, ainda, junto às razões o-despacho de 1933, do M i­
nistro da Justiça, sôbre o recurso administrativo, o qual 
considerou prejudicado em face da resolução do caso pelo 
Tribunal de São Paulo, além de outros documentos.

Nas razões abordaram os Autores, como pontos novos : 
que o despacho do M inistro era fruto de equívoco, mas 
esclarecedor da ressalva de exame da hipótese pelo Poder 
Judiciário ; que, sendo o Instituto  pessoa privada, em face 
dos Decretos Estaduais ns. 5 .137 e 5 .138, de 1931, o ato 
estaria sujeito ao referido exame, em face do Código de 
In terven to res; que infundada era a opinião do D r . T ito 
Prates, no sentido de constituir êle uma autarquia, aproxi­
mando-se antes, dos sindicatos, não prestando o Instituto 
serviço público, antes apoiado em taxa exigida dos lavra­
dores para garantia de empréstimo, de cujo produto o E s­
tado se apropriava na mor p a rte ; quanto ao a rt. 18, das 
disposições transitórias, teria alcance mais estreito, limitado 
quase às demissões ilegais de funcionários, pois do contrá­
rio o período constitucional seria mais precário, ,>ara os di­
reitos individuais, do que o da revolução; intervindo no 
café, o Estado não agiria como poder público, mas desen­
volveria ação social de caráter privado, segunt’o concluíam 
os A utores. *-

A Fazenda contra-arrazoou, alegando sucessivamente : 
que, pelo ato do Interventor, antes Governador M ilitar, que 
fôra » finado General, seria responsável apenas a União ; 
que, apesar do êrro do nome contido no D ecreto de 1931, 
o Institu to  nunca seria pessoa de direito privado, à luz da 
doutrina nacional e estrangeira e do nosso próprio sistema, 
e, muito menos, um  sindicato, constituindo antes uma autar­
quia, que o Estado Federal poderia criar dentro de suas 
atribuições, que, dentro do Código dos Interventores, não 
haveria acesso a Juízo e, muito menos, em face do arti­

go 18, das disposições transitórias, perfeitam ente aplicável 
à espécie em debate.

A sentença considerou que a regra do a rt. 18, atingida 
aos processos em curso, tanto mais quanto a recusa ao pro­
vimento do recurso administrativo tornara os Autores ce.re- 
cedores de ação ; ademais, a declaração da lei local, de que 
o Instituto era pessoa de direito privado, não podia preva- 
lccer, sendo êle, sem dúvida, perfeita autarquia.

Na apelação, as mesmas questões foram versadas com 
profundeza e erudição pelos doutos advogados das partes, 
professores Ncé Azevedo e M ário Mazagão e Drs. Licínio 
Silva e T ito  Prates da Fonseca, mas a Segunda Câmara do 
T ribunal de São Paulo, por maioria de votos, confirmou a 
sentença, entendendo que a responsabilidade era do Estado, 
que os autores teriam  ingresso no pretório, havendo inci­
dido em equívoco o M inistro da Justiça, em 1931, e que 
o a rt. 18 não alcançava os processos em curso, mas que 
legítima seria a intervenção do Estado no instituto, ver­
dadeira au tarqu ia .

Foram opostos embargos, versando a natureza de Insti­
tuto, e, em qualquer caso, a obrigação de se reparar ao !o 
cador, nas vantagens decorrentes de dispensa injustificada, 
antes do têrmo final, foram êles longamente impugnados e 
sustentados, acentuando-se nesta última oportunidade que o 
Instituto fôra extinto, em 1941, continuando incorporado à 
Secretaria de Fazenda, para certos fins, não sendo justo que 
ficassam amparados os direitos de funcionários subalternos 
e desamparados os dos superiores, eleitos pela lavoura, que 
afinal tudo pagara.

Foram  desprezados os embargos, sob fundam ento de que 
o legislador local não poderia legislar sôbre direito civil, 
criando novas pessoas jurídicas dé direito privado, assim 
não valendo o rótulo atribuído erradam ente à autarquia, à 
qual não se aplicaria tão pouco o a rt. 1.228 do Código 
Civil, cuja invocação por último pleiteavam  os autores : 
tam bém o a rt. 18 da Carta de 1934, excluiria debate 
a respeito, ainda que a ação estivesse em curso e que a 
carta de 1937 não o houvesse reproduzido.

F inalm ente foi proposta a revista por motivo de cinco 
divergências com outras decisões locais a saber : a na tu ­
reza da personalidade jurídica do Instituto, aprovação pelo 
a rt. 18 das disposições transitórias, nulidade de ato em face 
do Código de Interventores, aplicação do a rt. 1.228 do 
Código Civil e pagamento de vencimentos aos próprios fun­
cionários públicos afastados do serviço, ante o arquivamento 
de inquéritos ; contestado o novo recurso e apesar do pa­
recer favorável da Procuradoria Geral do Estado, foram 
os autores, pela últim a vez, desatendidos na justiça local 
pelo acórdão de f ls . 247 que, por maioria de votos, reco­
nhecendo apenas três divergências, as resolveu pelo teor 
das decisões anteriores ; assim o Instituto era uma autar­
quia, confirmada pela sua recente incorporação, o a rt. 18 
se aplicava às ações em curso, como ainda ao caso em tela, 
conforme ao acórdão desta Suprem a Côrte, in Arquivo  
Judiciário, vol. 60, pág. 304.

Daí, à interposição do recurso extraordinário, com fun­
damento nas letras a, c e d  do n.° II I  do a rt. 101 da Cons­
tituição Federal, pelas razões longamente expostas no pe­
dido de fls. 253, que, assim, dispensçu o arrazoado ™  
fU. 295,
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Historiando a criação do Instituto desde a lei local, nú­
mero 2 .004 de 1924, mostram os recorrentes como passou 
a ser subordinado ao Govêmo pela Lei n.° 2 .144 de 1926, 
e, na administração João Alberto, restituído a sua autonomia, 
pelos Decretos ns. 5.137-8 de 1931, que o afirmaram como 
pessoa jurídica de direito privado ; após a revolução, e com 
o Governo do General Valdomiro Lima iniciou-se novo pe­
ríodo de reabsorção, que veio a culminar em 1941 com a 
incorporação dêsse órgão ao Estado e aproveitamento dos 
seus funcionários.

Pelo^Decreto n.° 5.810, de 1933 foram afastados os D i­
retores por tempo indeterm inado dos cargos a que jamais 
voltaram, não obstante o desfecho a eles favorável dos 
inquérit^è, afinal, arquivados. .

Todavia, ficaram, e ainda no período do Governo Civil, 
os recorrentes sem vencimentos, assegurados, em situação 
análoga, a quaisquer funcionários (E statutos federal e lo­
ca l), sem que existisse outro ato positivo a respeito.

Todavia, o Supremo Tribunal em caso análogo, como o 
da Companhia Grandes Hotéis versus Estado de Minas, 
afastou a incidência do a rt. 18 do pacto de 1934, para 
apreciar, apenas, infração contratual ( Revista Forense, vo­
lume 69, pág. 273) ; tam bém outro caso foi chamado à 
coleção (Jurisprudência, v o l. 5, pág. 124).

Ainda nulo teria sido o ato de 1933, em face do art. 29 
do Código dos Interventores, por se tra ta r de relação de 
direito privado, em manifesta contradição, com outros tam ­
bém aprovados; aliás, o despacho denegatório do recurso 
adm inistrativo resultou de equívoco, pois a decisão judicial 
fôra a propósito do incidente sôbre entrega de livros, e 
ressalvara a apreciação da injustiça do afastam ento.

Alega-se ainda que o a rt. 18 das disposições transitórias 
encontrou a ação posta em juízo e já contestada e que, se­
gundo o julgado do Tribunal de Pernambuco, só alcançaria 
.êle relações políticas ; ademais, conforme o arresto re*atado- 
por Carlos Maximiliano, seu desaparecimento, em 1937, vie­
ra afastar qualquer óbice.

A seguir, se insistiu sôbre o carater privado da institui­
ção e sua semelhança com o sindicato a té  referido por de­
creto da mesma administração Valdomiro, a par da ilegiti­
midade, com que se acrescentou figura nova do a rt. 14 do 
Código Civil. #

Imputou-se, ademais, ofensa aa a rt. 853 do Código de 
Processo por falta de reconhecimento de diverso tratam ento 
dispensado por arrestos anteriores a funcionários do Insti­
tuto como locadores de serviço,. sob pretexto indevido de 
que a ação aqui se dirigia contra o Estado, e por último 
se apelou para o a rt. 1.228 do Código. Civil, a fim de que 
coubesse indenização, ao menos na razão de metade do 
estipêndio para os dispensados sem causa, antes do têrmo 
com binado.

O Estado contraarrazoou longamente o recurso, princi­
piando por afastar o desvio de argumentação do recorrente; 
eis que a lide não visava a apreciar o problema do cafe, a 
situação da lavoura ou uma prestação de contas ; em segui­
da aprecia a natureza do Instituto, em face da doutrina e 
da legislação, que um êrro de técnica não poderia alterar, 
demonstra que se tra ta  de autarquia legitimamente criada 
pela célula federada e insubmissa ao Código Civil , argu­
menta que absoluta seria a inaplicabilidade da figura de lo­
cação de serviços a relações de ordem funçional , final­

mente, mostra que o a r t . 18, não obstante desaparecido, 
por inútil, da carta de 1937, envolveu aprovação de todos 
os atos do interventor, insuscetíveis, assim, de apreciação 
judiciária.

Nesta instância, o D r. Procurador Geral interpôs o pa­
recer de fôlhas 337 :

“O recurso parece-nos cabível, pelo menos com 
base da invocada alínea c (v . fls. 253 e  269-270), 
pois os recorrentes contestaram  a validade de ato 
do govêmo local em face de leis federais (v . p . ex ., 
fls. 11) e o acórdão de fls. 247 m anteve o ato 
im pugnado.

De meritis, de conformidade com o que temos 
sempre sustentado em face do a r t . 18 das D ispo­
sições Transitórias da Constituição de 1934, só po­
demos opinar que ao recurso se negue provimento, 
para se confirmar a decisão da justiça local, que 
tem  apoio naquele preceito constitucional e cujos 
fundamentos são corroborados pelas razões da F a ­
zenda recorrida (fls. 299 e seguin tes).

D istrito Federal, 28 de setembro de 1943. __Luiz
G allotti” .

“De acôrdo. —  Gabriel de R ezende Passos".

ANTECIPAÇÃO DE VOTO

O S r. Ministro Filadelío A zevedo  —\ S t. Presidente, o 
nobre advogado iniciou sua oração com um apêlo para que 
o Poder Judiciário e especialmente esta Suprem a Côrte 
reivindiquem extensivamente suas atribuições, mas não 
traria isso, senão, aparência de benefício social, eis que 
também os tribunais devem reconhecer as limitações legais 
que lhe são impostas, porque, do contrário, se ensejaria a 
ditadura judiciária, talvez de mais funestos efeitos. Ainda 
mais : os limites que nos convidam a transpor teriam  sido 
marcados por assembléia em inentem ente representativa da 
vontade do Povo e que aprovando atos praticados por Go­
verno de fato em certo período, nem sequer teria  essencial­
mente exorbitado do m andato outorgado com fôrça cons­
titu in te .

Passo, assim, a ler o voto -que trouxe escrito .

VOTO

O S* . M inistro Filadelío Azevedo  —  Impõe-se, de início, 
o exame da controvérsia, tão brilhantem ente sustentada a 
propósito da conceituação do Institu to  Paulista de Café 
pois da conclusão tom ada defluirão conseqüências relevan­
tes para o desfecho da causa.

Quando o Código Civil pretendeu catalogar as pessoas 
jurídicas em dois grupos restritos já  atropelara, em sua sim­
plificação, entidades de fisionomia sui generis, como as 
Caixas Econômicas, instituídas não só pelo Estado brasi­
leiro, na Monarquia, como pelas células locais, na R epú­
blica, e as sociedades de economia mistas, de caráter hí­
brido, como o Banco do B rasil.

Mas, após o diploma de 1916, o fenômeno da descentra­
lização de serviços, conjugado com o da hipertrofia da 
função estatal, ensejou a floração de uma série de órgãos 
e entidades de fisionomia própria, que seria impossível a r­
rum ar dentro dos quadros rígidos de velha tradição.
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E ntre  nós, êsse desdobramento ganhou extraordinária ve­
locidade após 1930 e a multiplicação, algo desordenada, das 
autarquias, ainda não conseguiu encontrar a estratificação 
necessária p a rj alicerçar uma disciplina rigorosa e uma clas­
sificação sob critérios sólidos, que resistisse a exigências 
lógicas.

Êsse período transitório da ebulição há de perdurar ainda 
por algum tempo até que se refaça o equilíbrio a perm i­
tir  a elaboração calma de uma doutrina e de um sistema, 
conforme já tenho tido várias oportunidades para acentuar.

No que tange ao café, pode-se dizer que êle constituiu 
entre nós o marco inicial dessa orientação, eis que tam bém 
situou o comêça de intervenção do Estado na economia 
privada, datanão do Convênio de T aubaté de 19G6, os pri­
meiros atentados ao liberalismo econômico, referido até em 
tratados estrangeiros sôbre o assunto.

Os professores Noé Azevedo e Haroldo Valadão quando, 
em 1935, recorreram para o Supremo Tribunal de certa  
acórdão local, denegatório de habeas-corpus, acentuaram  
que o D epartam ento do Café envolvia típico serviço federal, 
com arrecadação própria, em tôrno do maior interesse da 
economia nacional ( Revista de Direito, vol. 122, pág. 253, 
Revista dos Tribunais, vol. 98, pág. 391 e Arquivo Jud i­
ciário, vol. 38, pág. 2 4 8 ).

Não só a União, como os Estados cafeeiros, entraram  a 
penetrar mais fundo nessa seara, com as hesitações natu ­
rais e o respeito devido aos quadros preexistentes ; entre as 
duas atividades, a estatal e a privada, havia um  fosso pro­
fundo, que era preciso vadear, e antes que a firmeza do ca­
minho o perm itisse m uita vacilação se verificou.

Q i l l  a dose de ingerência do Estado em instituições 
privadas ? Qual o meio de insinuar o interêsse público nas 
organizações de caráter particular ?

A necessidade faz a lei, —  e, assim, a  princípio a fôrça 
do Estado se manifestou através das formas típicas conhe­
cidas —  as associações e as fundações, esquecidos os m ati­
zes de unidades prêsas a êsses tradicionais grupos corpora­
tivos .

Exemplo típico é o do Institu to  M ineiro do Café, que 
erigido sob o feitio de fundação, em 1931, acabou incorpo­
rado ao Estado em 1935, dando lugar a decisões contradi­
tórias da Côrte dêste D istrito, como as de 13 de setembro de 
1938 e 12 de setembro de 1940, apreciadas na ação resci­
sória n.° 62, em trabalhos valiosos dos advogados Melo 
Viana e Sena Vale e  do Procurador Geral Romão Côrtes 
de Lacerda (R evista  Forense, vo l. 90, pág. 381), tendo 
ainda o Decreto-lei n.° 4 .597 , de 19 de agôsto de 1942, 
estendido a prescrição qüinqüenal a tôdas as autarquias, 
especialmente as m antidas por taxas e contribuições, etc.

J á  em 1934 funcionei como Procuçador Geral na revista 
n.° 619 (in  aplicação cível n.° 4 .059, de 10 de setem bro), 
salientando a anomalia da construção e o desaconselhável da 
apl-pação do Código Civil, conforme decidira o Tribunal de 
São Paulo, exatamente no caso dos livros- do Instituto de 
Café.

Ainda em espécies dos Estados do Rio de Janeiro e do 
Rio G rande do Sul decisões judiciárias acentuaram  a fisio­
nomia autárquica do Instituto do Fomento, do primeiro, e 
do Institu to  Rio Grandense do Vinho, do segundo ( Revista  
de Direito, vol. 110, pág. 317 e R evista  Forense, vol. 83, 
pág. 5 57 ).

Por isso, desistiu o Estado brasileiro, como tantos outros, 
de se curvar a êsses moldes estreitos e infecundos, e entrou 
francamente no caminho da cissiparidade, desdobrando cé­
lulas e descentralizando serviços, a té com capacidade tribu­
tária, para rom per os diques do estreito a rt. 14 do Código 
Civil, em uma gama quase infinita de construções peculiares.

Evidentem ente haveria, porém, de-se apreciar a espécie 
ora em debate sem anacronismos, de modo a encarar a en­
tidade ao tempo em que os fatos discutidos ocorreram.

Como acentua o recorrido, o objeto da demanda é res­
trito, não importando apreciar a política de sístole e diás- 
tole, que adotaram  os sucessivos governos do grande Estado, 
em relação ao Institu to  local, sem examinar as minúcias da 
fundação dêste, aliás, rebelde a uma submissão ao a rt. 16 do 
Código Civil, ou, mésmo, ao tipo sindical, como tam bém 
pretenderam  os recorrerítes, aludindo à ^fundamentação do 
Decreto n.° 5 .841 .

H á de se pôr, ao revés, o problema em equação diante 
dos decretos de 1931, em virtude dos quais foram os recor­
rentes eleitos para o Conselho D iretor do Instituto Paulista 
de Café.

Nessa época, porém, já  nenhuma dúvida subsistia sôbre a 
insuficiência dos quadros clássicos e a legitimidade da cria­
ção ou renovação de autarquias, mediante sua autonomia 
pelos lim ites expressamente outorgados.,

Assim restituído o órgão de uma agregação profunda a 
maior emancipaçao, não seria, embora, possível atribuir-lhe 
personalidade de direito privado ; poderia declará-lo a lei 
uma porção de vêzes, que ela seria incapaz de alterar a 
própria natureza das coisas —  o nome e a gramática têm  
precário prestígio em direito e o próprio a rt. 85 do Código 
Civil assenta como princípio básico de herm enêutica o pre­
domínio do sentido sôbre a expressão.

O eminente Francisco Campos deixou o assunto liqui­
dado de modo irrespondível no parecer inserto à pág. 25 
do vol. 71 da Revista Forense e ora reproduzido em “D i­
reito Adm inistrativo” - 1-  coletânea 1943 —  a técnica de 
personificação de serviços ,não alcançaria a fronteira entre 
o direito privado e o público e nunca se construiriam di­
reitos adquiridos, em tôrno de modalidade de organização 
de serviço público, tendo os Estados ampla liberdade de 
manejá-las, nem a ereção do Institu to  Mineiro de Café em 
fundação, segundo a lei civil e mediante escritura pública 
afastaria a verdadeira natureza d o , a to . Ainda agora o D e­
creto-lei n.° 5.878, de 4 de outubro vem de chamar fun­
dação a entidade sui generis diversa das que os civilistas 
assim consideram para promover a colonização dos rios Ara­
guaia e X ingu no Brasil C entral.

De outra forma, não concluíram Sampaio Doria, em pa­
recer súbre o D epartam ento Nacional do Café ( Rcv. Facul­
dade de D ireito de São Paiílo —  1935, pág. 276) e vários 
juizes paulistas, como M ário Mazagão, a só adm itir serviço 
público em mãos privadas m ediante concessão a pessoa ju ­
rídica, já  formada (R e v . dos Tribunais, vol. ,102, pági­
na 548), Teodomiro Dias (R e v . c it ., vol. 105, pág. 722), 
Costa e Silva (.Rev. c it . ,  vol. 71, pág. .106), Paulo Co­
lombo (R e v .  c it ., vol. 97, pág. 434), M anuel Carlos (R ev . 
c it . ,  vol. 88, pág. 405), M ário Guimarães (R e v .  c it ., vo­
lume 104, pág. 560) e tantos outros.

Assim, ainda que o dissesse a lei de 1931, o Instituto 
não seria pessoa privada, nem o Estado federado poderia
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tal p re ten d e r; é de todo procedente, a respeito, a erudita 
argumentação desenvolvida pelo recorrido, dispensado, as­
sim, o menor reforço.

Ainda agora o Diário da Justiça (12 de outubro, re c . 
ext. n.° 4 .027  —  S u p l.)  publica acórdão unânime da 2.a 
turm a em que o eminente relator M inistro Orosimbo No­
nato diz : “concordam todos em que não e êle (Instituto 
Paulista de Café) pessoa jurídica de direito privado” .

A unidade federativa, ainda que pareça paradoxal, não 
podia legislar sôbre direito civil, criando novas formas de 
associações, sociedades ou fundações, embora pudesse in­
corporar autarquias e emancipar serviços, dentro de sua ór­
bita de atividade adm inistrativa,

Nem ^ e s s a  descentralização decorreria o corolário de 
extensão do caráter de funcionalismo público aos servidores 
do órgão separado ; tão pouco, dessa conclusão se teria for­
çosamente de recair no extremo oposto das relações priva­
das de locação de serviço, antes cabendo a provisão de re­
gras interm ediárias, como tanto tem  disposto recentemente 
o govêmo federal : os funcionários de autarquias, nem fi­
cam sujeitos ao estatuto geral do Estado, nem à legislação 
de trabalho, vigente no campo privado, mas a regras espe­
cificas editadas ad u su m .1

Somente na falta dessas regras específicas é que se jus­
tificaria. o processo analógico, dependente de fatores vá­
rios, ora se aproximando do campo privado, ora atraído 
pelo adm inistrativo. .

Realm ente, na órbita civil, as decisões pendem  para a 
aplicação das regras da locação de serviços (R e v . dos T ri­
bunais, v o l. 71, págs. 94, 98, 194 e 135, pags. 688 e A r­
quivo Judiciário, vol. 49, pág. 154), quando não existem 
normas peculiares na lex privata, estatutária, de preferen­
cia aplicáveis ( A rq . Judiciário, vols. 47, págs. 212 e 61, 
pág. 91 e R e v . dos Tribunais, vol. 104, pág. 237).

J á  na seara criminal a terceira solução se impôs às mais 
das vêzes, parificando-se os empregados das autarquias a 
funcionários públicas, mas pela prevalência do interesse, 
embora indireto, bem  o salientou várias vêzes -o Procurador 
Geral da República, Gabriel Passos (.Arquivo Judiciário, 
vols. 47, págs. 379, 47, págs. 65 e 55, págs. 46C,), 
da União Federal, problema que perdeu relêvo quando os 
casos criminais, de lesão de interêsses nacionais, foram dei­
xados à decisão dos juizes locais em duas instancias (R e v . 
dos Tribunais, vols. 90, págs. 485, R ev . Forense, vols. 73, 
págs. 602 e 83, págs. 557, e Arquivo Judiciário, vols. 34, 
págs. 159, 37, págs. 465 e 38, págs. 169).

Mas, essa vis atrativa  dos casos penais não excluiria a 
autonom ia relativa dos serviços públicos, desempenhados 
por autarquias, conforme tenho acentuado repetidas vêzes 
para çxcluir o conhecimento de suas questões pelo Supremo 
Tribunal Federal.

Voltando aos aspectos concretos que a lide fornece, se 
vê que a intervenção.' do Estado de São Paulo se dera em 
instituto, formado à sua feição e 'som bra, sem a gravidade 
que teria o mesmo ato, se praticado em relação a uma en­
tidade privada, embora, em qualquer dos casos, se pudesse 
examinar o reflexo lesivo a direitos individuais de caráter 
patrim onial, afastadas, ou não, as restrições constantes do 
Código dos Interventores.

Assim, o ato E statal, que dispensasse, sem motivo, os 
funcionários, ainda que sob o rótulo de diretores, •  oriun

dos de eleição, fora das condições anteriorm ente previstas, 
daria lugar a reparação, an ta  a aplicação de regras especí­
ficas adotadas pela autarquia ou, em falta, da in terpre ta­
ção analógica de preceitos relativos a funcionários públicos 
ou a meros locadores- de serviços, conforme a semelhança 
proferida, com ou sem dependência do reflexo anterior­
m ente apurado na jurisprudência local, segundo dem onstram  
os recorrentes.

Surge, porém, o segundo grande problem a da causa __
a extensão do a rt. 18 das disposições transitórias da Cons­
tituição de 1934.

Tem  recebido êsse textó da Suprem a Côrte aplicação 
extensa, embora variando a apreciação de sua finalidade, 
como se vê do debate travado na ação rescisória n.° 78 e na 
decisão rescidenda (apelação cível n.° 7 .311 ) in Jurispru­
dência do Supremo Tribunal Federal —  (vol. 5, 1942, pá­
gina 124.e Arquivo Judiciário, vol. 65, pág. 225) que lhe 
deu cau sa ; aí prevaleceu a opinião de que seu objetivo 
fôra puram ente econômico, para isentar o E stado de vul­
tosas indenizações, ao passo que lhe dava eu, por exemplo 
mais extenso caráter político, segundo demonstração que 
procurei fazer no voto in apelação cível n.° 7 .652 ( Diário 
da Justiça —  1943 —  S u p l., p ág . 2 .600, Direito, v o l. 22, 
pág. 241) e ainda na de n.° 8 .056 (Arquivo Judiciário, 
vo l. 68, pág. 26) .

Por isso, naquela ação rescisória fui vencido, com os 
Ministros Castro Nunes e Valdemar Falcão no julgamento 
dos embargos opostos pela União (sessão de 16 de julho 
de 1943), prevalecendo a conclusão de que não alcançaria 
aquela medida o caso de restituição de indébito, an te a 
verdadeira extorsão praticada por interventor exigindo 
manu m ilitare o que não era devido a certa municipalidade 
do interior do Estado.

Mas, foi êsse, creio eu, o único caso de afastam ento 
frontal do a rt. 18 e seria êle, entretanto, contrário aos R e­
correntes, pois se se declarou que o sentido e o objetivo 
do processo eram exclusivam ente-os de evitar indenizações 
e, portanto, aplicável êle a todos os casos de dispensa de 
funcionários e titulares de cartórios, teria de ser tam bém  a 
iortiori aplicado em relação a servidores de autarquias, em ­
bora injustam ente dispensada.

Outras espécies tam bém não favorececeriam os recorren­
tes, pois ou tratavam  de atos anteriores (Arquivo J u d . ,  
vol. 50, pág. 304) ou de interêsse de juizes, por conside­
rar aqui que os decretos de aposentadorias antecipadas t i ­
veram por pressuposta a integralidado de vencim entos __
casos Auto Fortes, Silva Castro e Leon Rousselieres. Não 
procederiam assim, tôdas as demais exceções pleiteadas pelo 
recorrente v .g . :  1.° —  tratar-se de questão política, aliás, 
não predominante na espécie ; 2 °  —  não aplicar-se a regra 
às ações em curso, dado seu caráter constitucional e retro- 
operante ; 3.° —  afastar-se ela, por falta  de reprodução na 
carta de 1937, pois embora assim tivesse decidido certo 
aresto, teve efêmera duração sendo logo cassado (A rq . 
J u d .,  vol. 60, pág. 304); 4.° —  assentar em evidente 
equívoco o despacho do M inistro da Justiça, não im por­
tando assim em ressalva da ação judicial, ou em renúncia, 
impresumível, como se pretende a fls. 166.

Assim, o ato impugnado em princípio estaria coberto pelo 
6/7/ de indenidade, que os Constituintes de 1934 poderiam  
ter legitim am ente praticado, conforme tam bém  acentuei ne

\
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julgam ento do recurso extraordinário n.° 5 .207, em sessão 
de l .a turm a de 26 de janeiro de 1943.

E m  caso perfeitam ente análoga —  de diretor presidente 
de sociedade, eleito por 2 anos e com vencimentos de. . . . 
CrS 3.500,0G mensais, por influência do Institu to  Mineiro 
do Café, o interessado viu, é certo, sua ação anulada: por 
defeito de c itação ; todavia, o eminente relator, M inistro 
Carvalho Mourão, se referiu tranqüilam ente à legítima ab­
sorção da emprêsa por essa entidade econômica maior 
(R ev . Forense, vol. 76, pág. 4 6 1 ).

Mas, se o a rt. 18, a meu ver, tem  projeção irrestrita, 
além de mera finalidade econômica, não pode, por outro 
lado, ser interpretado extensivamente quanto à profundi­
dade dos atos aprovados.

Não pode, assim, ser aplicado, além das conseqüências 
previstas e das disposições declaradas ; a propósito mostra­
ram os recorrentes, com propriedade, que no caso, de Poços 
de Caldas (R ev . Forense, vol. 69, pág. 273) a aprovação 
da postura municipal não impediu o exame da infração 
contratual, não expressamente prevista em qualquer ato.

Ainda agora, em outra hipótese, sofreu êle aplicação 
mitigada, entendendo-sé que os funcionários dispensados, 
nos têrmos do a rt. 18, não perderiam direito aos atrasados, 
a despeito de emissão de qualquer declaração a propósito 
(rec . ext. n.° 5 .043 in Diário da Justiça, S up l., pág. 4.055, 
de 14 de outubro p .p . ,  e Arquivo J u d .,  vol. 67, pág. 28).

Ora, na espécie o decreto estadual n.° 5.810, de 20 de 
janeiro de 1933, não dem itiu os recorrentes nem revogou a 
representação a êles cometida por ato discricionário ; ape­
nas os suspendeu como medida preventiva, embora com 
perda de remuneração, por suspeitas surgidas em tôrno da 
boa administração do Institu to .

Foi, assim, um  ato tipicam ente causai; ligado a certo 
motivo, cujo desaparecimento posterior acarretaria a re­
moção do antecedente —  assim, o arquivam ento judicial do 
inquérito livrando os recorrentes de culpa e pena, deveria 
autorizar seu reingresso, como a restituição do estipêndio 
interrom pido.

Dir-se-á' que a dispensa definitiva dos Recorrentes re- 
sultara de um outro ato, o Decreto n.° 5 .841, de 20 de 
fevereiro de 1933, que prescreveu atribuições da D iretoria 
Provisoria do Instituto, mas, ainda êsse ato e a omissão de 
qualquer outro relativo aos recorrentes, a té 31 de dezembro 
de 1934, antes ou depois da Constituição de 16 de julho, 
não excluiriam explicitamente a conseqüência oriunda do 
velhíssimo sempre novo sublata causa toüitur e ffec tu s.

O a rt. 18 tem, já  acentuei, bastante alcance genérico, 
mas como preceito excepcional não pode ser ampliado, nem 
aplicado por simples inferência. #

Assim, na espécie, êle encontrou uma simples suspensão, 
não transform ada em dispensa ou demissão : por outro 
lado, 6 motivo dado ao ato desaparecera, e, por conseguin­
te, se justificaria sua revisão, que em se tornando impos­
sível pelo tempo, autorizaria, ao menos, a conseqüência in­
d ireta da reparação pecuniária.

De certo, não haveria violação de textos de E statu tos de 
funcionários públicos, muito posteriores, mas de princípios 
de direitos gerais e específicos, ainda que insertos êstes no 
Código" Civil, não só a título reparador (Código Civil, ar­

tigo 158), como por analogia com a prestação de serviços 
e para fins particulares.

Todavia, a ação não poderá vingar integralm ente nos 
têrmos do pedido ; nos quatro volumes dos autos, salvo êrro 
meu na pesquisa, não encontrei, a propósito de rem unera­
ção dos Diretores, senão o que foi aprovado na assembléia 
de 26 de novembro de 1931, a fls. 19 do 1.° apensa e 174 
dos principais, de acôrdo com o parecer verbal do S r. Luiz 
Piza Sobrinho, opinando :

“pelo estabelecimento dos seguintes subsídios, que 
não terão caráter de ordenados ou vencimentos, mas 
apenas de uma ajuda de custo para que os eleitos 
possam perm anecer na Capital, ausentando-se de 
suas residências; para D iretor Presidente quatro 
contos de réis mensais ; para os dois diretores exe­
cutivos três contos de réis mensais a cada um e para

' os dois diretores sem funções executivas, um conto 
de réis mensal a cada um ’’.

No depoimento dos próprios interessados encontram-se, 
é certo, referências a um aumento de estipêndio concomi­
tante com certa reforma de estatutos, esta nunca aprovada, 
mas aquela desde logo exeqüível, em face dos estatutos.

Mas, tal resolução não consta dos autos, nem os próprios 
estatutos, que a autorizariam, sem dependência de aprova­
ção do governo ; se o próprio direito local não se presume 
conhecido dos juizes, máxime os estranhos à organização 
estadual, menos ainda o seria a lex privata de associação 
quer de caráter privado, quer de natureza autárquica.

Pouco im porta ainda que a parte contrária não haja im­
pugnado o pedido ness« particular, eis que negou o todo, 
isto é, o pagamento de quaisquer vencimentos.

Ainda que o a rt. 209 do Código de Processo, pudesse 
ser aplicado a  êste velho processo, tratar-se-ia, não apenas 
de m atéria de fato, mas, sobretudo, de jurídica para auto­
rizar condenação, assente somente em texto legal, direto 
ou ind ire to .

Já  o caráter sui generis da remuneração aconselharia re­
serva ; m uito mais o acréscimo que não se poderia ter por 
legítimo, apenas pelo silêncio da parte, que talvez se con­
siderasse dispensada de um protesto, quando impugnava 
tôda e qualquer rem uneração.

P o r outro lado, a admissibilidade, èmbora simplesmente 
tolerada pelos recorrentes, de redução do estipêndio futuro 
a 50 % , nos têrmos do preceito do Código Civil (art. 1.228), 
mais prestigia a solução tomada, além de se tra ta r de sim­
ples ajuda de custo, por deslocação de residência, d e . cuja 
prova não se cuidou na causa ; aliás, com a incorporação do 
Instituto ao Estado, em 1941, tampouco se atendeu, ao 
que parece, a reserva patrim onial, a favor dos diretores 
dispensados e sim apenas a de outros empregados (D ecreto 
n.° 12.281, de 1941).

Assim, o provimento do recurso se limita, a meu ver, ao 
pagamento do estipêndio na baso já indicada e relativa ao 
período referido na inicial, com as custas em proporção e 
juros de mora, nos têrmos do Decreto n.° 22.785, de 1933, 
sem pagamento de honorários, por falta de prova da ilicitu- 
de do ato impugnado.
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E m  face do exposto, concluo pelo conhecimento do re­
curso e seu provimento parcial, na forma que acabo de 
re fe rir.

VOTO

O S r. M inistro Laudo de Camargo -— Conheço do re­
curso, que se encontra bem fundado.

Mas, conhecendo, nego-lhe provimento, sem necessidade 
de outras considerações senão as que passo a aduzir.

A ação não foi dirigida contra a Fazenda do Estado de 
São Paulo.

Como sempre tenho votado, o interventor não e consi­
derado autoridade estadual, sendo,* na frase da lei, um de­
legado do Governo Federal.

Dêste recebendo a investidura, a êle representa e dêle 
recebe instruções, mormente no caso sub judice, onde se 
apresentou com o caráter de Governador M ilitar.

Assim, não podia o Estado responder por atos ilícitos, 
praticados por quem o não representava. *

VOTO

O S r . M inistro Castro Nunes —  S r . Presidente, tenho 
opinião conhecida sôbre o caráter público das autarquias, 
de modo que adiro inteiram ente às considerações feitas polo 
Exm o. S r. M inistro Filadelfo Azevedo. Mas, exatamen­
te  porque as autarquias são entes públicos, são órgãos do 
Estudo, mediante os quais o Estado exerce suas funções, 
quer parecer-me, data venia, que essa circunstancia levaria 
à improcedência total da ação, porque não seria possível 
reconhecer aos funcionários afastados —  aliás por ato de 
emergência, por circunstâncias excepcionais, por ato de 
guerra ou, pelo menos de polícia —  direito à remuneração.

As autarquias sendo órgãos de administração do próprio 
Estado, órgãos para-estatais, o que lhe acentua o caráter 
público, os funcionários dessas autarquias são também fun­
cionários públicos. Não desconheço a controvérsia que a 
êsse propósito ex iste . H á opiniões que entendem que são 
funcionários públicos ; outras sustentam que são funcionários 
ou empregados que recebem a coloração do objetivo da au­
tarqu ia . Se êsse objetivo, que a autarquia tem  por fim 
realizar é de ordem industrial, economica, bancaria, esses 
funcionários recebem a marca da atividade exercida pela 
autarquia e passarão a ser industriários, comerciários, ban­
cários.

Estou com aqueles que entendem que, nem por isso, 
deixam ^les de ser funcionários públicos, no sentido de que, 
desempenhando, embora, serviços descentralizados da ad­
ministração do Estado, êles j desempenham serviços do E s­
tado . Alguns autores, entre os quais Duguit, vão além e 
entendem que mesmo os empregados das emprêsas conces­
sionárias —  são empregados^ públicos.

Daí decorre que não podemos dar a remuneração corres 
pondente aos cargos- de que foram afastados êsses empre 
gados, êsses diretores da , autarquia, porque iríamos dar 
aquilo que a Constituição de 1934 proibia expressamente.

O S r. M inistro Filadelfo Azevedo  (R elator) So dei 
porque êles não foram dem itidos. f Foram suspensos para 
inquérito, do qual nada resultou contra eles. Se houvessem 
sido demitidos, aceitaria a aplicação do a r t . 18 das Dis

posições Transitórias da Constituição de 1934. Há, porém, 
essa diferença. •

O S r . M inistro Castro N unes —  Não havia apanhado 
êsse ponto. A minha argum entação fundava-se em que, 
afastados êsses funcionários do exercício do cargo, por ato 
discricionário do poder, não poderiam voltar a êsses car­
gos —  e seria uma reintegração econômica o que pleiteiam
—  para o efeito de receber vencimentos atrasados. Em  vis­
ta, porém, da informação que acaba de prestar o Excelen­
tíssimo S r. M inistro (Filadelfo Azevedo, e que havia es­
capado, a situação muda de figura, e sou forçado assim a 
modificar a conclusão do m eu voto.

Tratando de suspensão, ato de natureza provisória, que 
pressupõe e> volta e que está ligado à  causa determ inante 
dêsse ato, é forçoso, então, como diz o em inente S r. R ela­
tor, que, desaparecida a causa, o funcionário tenha de vol­
ta r e receber os vencimentos.

H a outro aspecto da m atéria, que talvez, me separasse 
do Exmo. S r. M inistro R elator. E stou de acôrdo com 
S. Excia. em que se tra ta  de ato do Govêmo Provisório, 
mas ato que foi ajuizado antes da Constituição. Os votos 
proferidos e  as dissertações sôbre a m atéria acentuaram  
até êsse ponto. H á uma diferença entre ações ajuizadas 
antes e ações ajuizadas depois da Constituição. Com efeito
o a rt. 18 é^que dá a imunidade à  apreciação judicial. An­
tes, por conseguinte, era possível deferí-la, quando destoan- 
te  das normas gerais do próprio Governo Provisório, por­
que expressa então a condição dessa conformidade. M as 
veio a Constituição de 34 e o seu a r t . 18 se lim itou a 
dizer : i

“Ficam  aprovados os atos do Governo Provisório, 
interventores federais nos Estados e mais delegados 
do mesmo Govêmo, e excluída qualquer apreciação 
judiciária dos mesmos atos e dos seus efeitos” .

Na Constituinte, o Deputado Raul Fernandes apresentou 
emenda no sentido de que fôssem ressalvados aquêles atos 
desconformes com a lei orgânica do próprio Govêmo Pro­
visório, mas a emenda foi combatida, e afinal repelida sob 
fundamento de que se abriria a porta à  sangria do Tesouro 
com grande número de demandas^. Por conseguinte, o ob­
jetivo do legislador constituinte foi fechar inteiram ente a 
possibilidade de aforamento dos atos do Govêmo Provi­
sório .

Querò lembrar, aliás, que ao ilustre advogado não ocorreu 
referir-se, da tribuna ao argum ento talvez mais interessan­
te : é que, em março ou abril do 1934, sobreveio uma nova 
lei, um decreto do Governo Provisório, mandando reabrir a 
discussão de feitos já encerrados, em virtude de decreto an­
terior pelo motivo do não pagemento de taxa judiciária em 
certo período e que haviam  sido julgadas perem ptas. H a­
via processo cuja perempção, na conformidade do decreto 
anterior, fôra julgada pelos juizes federais. Sobrevindo o 
decreto de 1934, um interessado em certa dem anda re­
quereu-me mandasse reabrir a discussão do feito e eu in­
deferi o pedido em decisão longam ente fundam entada, por­
que o novo decreto ia além das fôrças do G ovêm o Provisó­
rio, um a vez que a lei orgânica não havia conferido ao chefe 
do Govêmo Provisório poder judicante, e em tanto  im por­
taria  abrir a discussão de feito já  julgado por sentença 
transitada em julgado. Essa decisão veio ao Supremo T ri­
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bunal e foi confirmada por grande maioria de vo to s; creio 
que houve apenas doisi divergentes, Tratava-se, por conse­
guinte, de caso em que se . pusera em discussão, em juízo, a 
validade do ato do Presidente da República, em face da 
própria lei orgânica do Governo Provisório, e se concluiu 
pela não aplicação do decreto por inoperante ultra vires 
excedente dos poderes que a lei orgânica reservava ao 
Chefe do Governo Provisório.

Conheço do recurso e lhe dou provimento, em parte .

VOTO

O S r . Ministro Anibal Freire —  Sr. Presidente, logo 
que ingressei neste Tribunal, opinei que o Departam ento 
do Café é uma autarquia e qua os atos praticados pelo 
mesmo Departam ento, visto serem atos delegados do Go­
verno Provisório, estão compreendidos na imunidade do 
a r t . 18. Coerente com êsse entendimento, não posso dei­
xar de acolher a tese contida no acórdão recorrido, no sen­
tido de que se tra ta  de uma autarquia e de! /que os atos 
foram aprovados pelo a rt. 18.

Mas. conforme salientou o voto do Exmo. S r. M inistro 
Filadelfo Azevedo, o ato aprovado foi o da suspensão do 
funcionário, simplesmente êsse a to . A aprovação dêsse 
ato teria de ficar, portanto, subordinada às condições foca­
lizadas nesse processo. Por êsse fundamento, conheço do 
recurso e dou-lhe provim ento.

1 /

VOTO .

O S r. M inistro Barros Barreto —  S r. Presidente, acom­
panho o voto da V . E xcia ., de acôrdo com os pronuncia­
mentos anteriores. Conheço e nego provimento.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : Conhece­
ram do recurso, unanimemente, e lhe deram  jjrovimento, 
em parte, contra os votos dos Srs. M inistro revisor e B ar­
ros B arreto . .

ESTA D O  E  FU N C IO N Á R IO  PÚBLICO  —  N A ­
T U R EZA  D E  SUAS RELAÇÕES —  D O U ­

T R IN A  CO NTR A TU A L E  D O U T R IN A  
IN ST IT U C IO N A L  —  REDUÇÃO  D E  
PR O V EN TO S D E  A PO SEN TA D O R IA

—  A  situação dos funcionários não é contra­
tual. E ’ regulam entar, subordinados os seus 
direitos aos fins públicos dê sua função. E ’ o 
estatu to, é o regulam ento que baliza o alve-

, drio do governante e of.erecs as dem arcações 
das gesrantias e proveitos dos funcionários.

—  O que se torha insuscetível de redução 
é o vencim ento de serviço já  prestado e q u e  

d eve  ser pago em face da lei que m arcava o 
estipêndio, podendo, ao propósito, falar-se em  
situação jurídica defin itivam ente constituída.

O mesmo, porém , não passa quanto ao serviço  
a ser prestado e que recai no regim e legal ou 
estatutário, in invocável, aqiif, o direito  ad­
quirido.

—  A  aposentadoria regula-se pela Isi vigen­
te  ao tem po de\ sua concessão.

—  Aplicação do D ecreto-lei n.° 627, de  18 
de agôsto de  1938.

SU PREM O  TRIBU N A L' FED ER A L 

Apelação C ível n.° 8 . 3 7 3

R elator: o Sr. Ministro Orosimbo Nonato.

Apelante : a Caixa Econômica Federal da Bahia.

Apelados : o Sr. Lino de Santana e outros.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apélação 
cível n.° 8 .373 da Bahia, apelante a Caixa Econômica F e­
deral da Bahia, apelados Lino de Santana e outros.

Acorda o Supremo Tribunal Federal, segunda turma, in­
tegrando neste o relatório de fls . e na conformidade e pelos 
fundamentos dos- votos constantes das notas taquigráficas 
.precedentes, dar provimento ao recurso, ficando, assim, re­
formada a sentença recorrida, pagas as custas como de di­
reito . : ,

• . .
Rio, 18 de janeiro de 1944 (data do julgam ento) . — 

José Linhares, P residente. —  Orosimbo Nonato, R elator.

RELATÓRIO

O S r. M inistro Orosimbo Nonato —  Pedindo a intim a­
ção da ré, do D r. Procurador da República e do Instituto 
dos Bancários, propuseram Lino de Santana e outros ação 
contra a Caixa Econômica Federal da Bahia, ao fito de 
“compeli-la a reconhecer e conceder a cada um dos au­
tores quando completarem 35 anos ou, antes, se invalida­
rem, a aposentadoria com vencimentos integrais, indepen­
dentem ente de quaisquer ônus por parte dêles, mais as 
perdas e danos, juros e custas que se. liquidarem na exe­
cução, inclusive honorários ^e advogado. . . na- base de 
20 %  ou na que foi a rb itrad a . . . . ” .

Desenvolvido o pleito em seus têrmos- regulares, proferiu 
o Juiz, D r. Francisco Leonardo da Silva Lessa, a sentença 
do te o r ,seguinte :

“Lino de Santana, contador geral da Caixa Eco­
nômica Federal da Bahia, Paulino Joviano Caribé, 
chefe de seção, Joaquim  Soares Sena, gerente e Au­
gusto Rios, chefe de seção. . . propuseram a pre­
sente ação ordinária para ser reconhecido o direito 
que têm  à aposentadoria pela mesma Caixa Eco­
nômica e ao oportuno gôzo, por seus herdeiros, do 
montepio civil.

Tudo bem visto e examinado julgo que as ale­
gações aduzidas na inicial são procedentes, e des­
tarte, procedente a ação proposta,. não obstante tôda 
rrçatéria explanada na contestação que não conseguiu 
destruir ditas alegações, ao contrário, veio esclare­
cer, pela sua fidelidade, o caso em julgamento. Com»
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se verifica dos documentos que instruem a inicial, 
os autores são funcionários da ré, com mais de 30 
anos de serviço e jamais tiveram nota que os desa­
bonasse, antes, mereceram louvores de várias dire­
torias, pela dedicação ao serviço, tendo o primeiro 
dos autores, de simples contínuo interino alcançado 
o cargo de contador, no qual se aposentou.

Conforme relato da contestação, os autores, isto é, 
os dois primeiros requereram  aposentadoria ao Con­
selho Administrativo da ré, nos têrmos do a rt. 225, 
n.° 8 e 294 de seu R eg. Interno, o qual Conselho, 
depois de parecer favorável do contencioso, deferiu, 
recorrendo, porém, para o Conselho Superior das 
Caixas Econômicas Federais, que reformou essa de­
cisão . . .

E m  virtude da decisão final do Conselho Superior, 
de que só o Instituto dos Bancários, na vigência da 
Lei n.° 627, de 28 de agôsto de 1929, poderia con­
ceder aposentadoria aos funcionários das Caixas. Eco­
nômicas Federais, os autores, não se conformando, 
recorreram, aos quais se juntaram  J . Soares Sena e 
Augusto Rios, a êste Juízo com o fim de compelir a 
ré a conceder a cada uhi dos autores, quando com­
pletarem  35 anos, ou antes, se invalidados, a apo­
sentadoria com vençimentos integrais, independen­
tem ente de qualquer ônus.

Não se torna supérfluo acrescentar que o Conse­
lho Superior sem atender que os autores éstavam no 
gôzo de direito adquirido, quando entrou em vigor 
o Decreto-lei n.° 627, de 28 de agôsto de 1938 e que 
contribuiam para o montepio civil, tanto assim que 
o Presidente do Conselho Superior, D r. Solano da 
Cunha declarou que “como medida preventiva, efe­
tuasse o desconto desde já para os que não contri­
buem paça o montepio civil, e retendo dita con­
tribuição até decidir-se a m atéria” , com a devida 
vênia, cometeu êrro que redunda numa injustiça e 
exorbitou de suas funções, desde que a concessão 
de aposentadorias é atribuição privativa dos Conse- 

, lhos Administrativos das Caixas Econômicas.
No caso em julgamento, há simplesmente uma di­

vergência entre as partes, cada qual se julgando 
com direito . Compete, portanto, ao julgador decidir 
se os A A . têm  direito à aposentadoria pela Caixa 
Econômica, ou pelo Instituto de Aposentadoria e 
te n sõ e s  dos Bancários.

Todos sabemos que "é princípio manso e pacífico 
de direito que, em m atéria de relações funcionais, 
prevalece o canon estatutário” e que, por outro lado, 
“é incontroverso que, de referência a direitos fun­
cionais, devem vigorar as leis vigentes na época em 
que aquêles direitos se exercem’’.

Como se fazia necessário, examinei o R eg. anexo 
ao Decreto n.° 11.820, de 15 de dezembro de 1915, 
que disciplinou a vida das Caixas Econômicas e nos 
arts . 88 e- 89 manteve a aposentadoria, sem con­
tribuição, nos têrmos da Lei n.° 2 .924 de janeiro 
de 1915, e o Decreto n.° 24.427, de 19 de junho 
de 1934, que trouxe novo regulamento às Caixas- e 
não se ocupou da aposentadoria dos funcionários, 
mas no a rt. 71 prescreveu que para a solução dos 
casos omissos devera ser consultado o Decreto

n.° 11.820, de 15 de dezembro de 1915 e, se e s t a ­
lei ainda fôr omissa, prevalecerá a legislação comum.

Assim sendo, o R eg. de 1934 revigorou os a rti­
gos 88 a 90 do Decreto já citado, de 15 de dezembro
de 1915................: —

“A rt. 88. Os empregados das Caixas Econômi­
cas terão direito à aposentadoria, por invalidez, nos 
têrmos do a rt. 121, da Lei n.° 2 .924, de 5 de ja­
neiro de 1915.

“A rt. 89. A aposentadoria dos funcionários será 
concedida pelo Conselho A dm inistrativo,' quando 
comprovada a invalidez, nos têrmos do Decreto nú­
mero 11.447, de 20 de janeiro de 1915.

“A rt. 90. Os funcionários das Caixas Econômi­
cas terão, facultativamente, direito à inscrição no 
montepio dos empregados do M inistério da Fazenda, 
nos têrmos do Decreto n.° 942-A, de 31 de outu­
bro de 1890” .

Ainda acresce que os autores como já ficou dito, 
contribuem para o M ontepio civil, nos têrmos do 
a rt. 90 do Reg. de 1915, mantidos im plicitam ente 
pelo a rt. 71 do Reg. de 193-*, e quo já  tendo mais 
de vinte anos de serviço e gozando de absoluta esta­
bilidade nos seus cargos e intangibilidade nas van­
tagens respectivas, não podiam ser atingidos pelo 
Decreto-lei n.° 627, de 18 de agôsto de 1938, que 
estatuiu fôssem os funcionários e empregados das 
Caixas Econômicas Federais contribuintes obrigató­
rios do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Bancários, o que seria reduzir as vantagens de que 
já se achavam garantidos.

Não resta a menor dúvida de que há mais de 30 
anos os autores estão no gôzo do direito de aposen­
tar-se, com vencimentos integrais e, portanto, “não 
é jurídico que, de uma penada, venham, a ser espo­
liados dêsse direito e compelidos a pagar contri­
buições ao Instituto dos Bancários que, afinal, lhes 
dará uma aposentadoria limitada, inferior aos venci­
mentos a que está obrigada a ré.

Declaro que esteu de pleno acôrdo com o ilustre 
advogado doa AA. nos argumentos aduzidos na ini­
cial, porque não' posso adm itir que o Estado, ou 
qualquer de suas autarquias, quaira furtar-se a cum­
prir, em relação aos seus empregados, aquêles deve- 
res que, como poder público, impõe aos empregadores 
particulares. / — Efetivamente, s-eria clamorosa in­
justiça que os AA. depois de mais de 30 anos de 
exercício e de serviço prestado à ré venham a sofrer 
diminuição nos seus vencimentos por efeito "de uma 
aposentadoria concedida pelo Instituto dos Ban­
cários .

Penso que os A A ., gozando de estabilidade em 
seus cargos, juridicam ente não podem ser atingidos 
em qualquer das vantagens em cujo gôzo já se acha­
vam, uma das quais era a do direito à aposentado­
ria com vencimentos integrais sem qualquer ônus de 
sua parte . —  Atendendo, pois, ao exposto, julgo pro­
cedente a ação proposta para o fim  pedido na ini­
cial, e condenar a ré nas perdas e danos, juros e 
custas que se liquidarem  na execução, inclusive ho­
norários de advogado, na base de 2 0 % ” .
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Inconformada, apelou a vencida. Rançaram as partes e, 
nesta instância o parecer do Exm o. S r. D r. Procurador 
Geral da República formulou-se nestes têrmos :

/  ' /  » 
“Ressalvados, data venia, nossos pareceres, segun­

do os quais não compete ao E . S'up. T ribunal co­
nhecer de recursos nas razões em que é parte a 
Caixa Econômica, salvo quando a União assuma na 
lide uma posição processual própria, postulando um 
direito cujá resguardo requeira essa atitude, somos 
pelo provimento da apelação, de acôrdo com as ra­
zões da apelante” . —  Gabriel de R .  Passos’’ .

Ao Exm o. S r. M inistro Revisor. —  Rio, 5 de 
dezem bró de 1943. —  Orosimbo Nonato.

■ VOTO

O S r . Ministro Orosimbo Nonato —  Lino de Santana e 
outros, antigos funcionários da Caixa Econômica Federal da 
Bahia, intentaram  a presente ação para o efeito de lhes ser 
reconhecido direito à aposentadoria, sem descontos, pela pró­
pria caixa, com direito a  montepio, não se lhes aplicando 
o Becreto-lei n.° 627, de 18 de agôsto de 1938.

Segundo entendem, não podia a lei lhes retirar aquelas 
vantagens, já  integradas em seu patrim ônio e caracteriza- 
doras, assim, de direito adquirido.

H á 30 anos, dizem, gozam do direito de aposentar-se, 
com vencimentos integrais, sem quaisquer contribuições. 
“Não é jurídico que, de uma penada, após êsses 30 anos, 
venham a ser espoliados dêste direito e compelidos a pa­
gar contribuições ao Institu to  dos Bancários que, afinal, lhes 
dará aposentadoria lim itada, inferior aos vencimentos, a 
que está obrigada a ré” . E  o Juiz cedeu a essa argumen­
tação, proc!amando-lhe a íntegra procedência.

Ela, pcrém, tem  um ante-suposto que a' doutrina torna 
cada vez mais inseguro : —  o do caráter contratual das re­
lações entre o Estado e o funcionário, de muitos aceito cm 
nome do resguardo das garantias do servidor público contra 
o arbítrio dos governantes. Tais garantias, porém, encon­
tram , na verdade, outra fonte : a da lei ou do estatuto.

A assemelhação dêsse vínculo a tipos ce contrato do 
direito privado, o precário, a locação, o mandato nominado 
ou inominado, não se mantém, examinada de fito e mais 
curiosam ente. N o' aspecto formal, como no substancial, 
como nas conseqüências, o enquadram ento resiste a tôdas 
as tentativas e apresenta arestas indespontáveis. Daí, o 
expediente de transportar o emolduram ento para o con­
trato  inominado que, entretanto, com o ser, não dispensa, 
como lembra Odilon de Andrade, professor da Faculdade 
de Belo Horizonte, os elementos essenciais que caracteri­
zam qualquer situação contratual (Função Pública, pági­
na» 11 e seguin tes). , * .■

Não é necessário desdobrar tôdas as linhas em que se 
amplia o debate para m ostrar o crescente desprestígio da 
doutriná contratual, que vai encontrar origem em aparên­
cias falazes e na idéia falsa de que as outras doutrinas le­
vam ao mais desimpedido dos arbítrios. Nem' o expediente-,' 
de que outros se socorrem, como Orlando e Laband, do apê— 
lo à existência do “contrato de direito público” pode pre­
valecer contra a doutrina estatutária, a não ser que se 
quisesse subm eter a noção irreduzível de contrato, guar- 
dando-se-lhe apenas o rótulo para um a situação jurídica

toto  coe/o1 diferente daquela que o contrato indica, e ca­
racteriza .

A situação de funcionário não é contratual. E ’ regula­
mentar, subordinados os seus direitos aos fins públicos de 
sua função. E ’ o estatuto, é o regulamento que baliza o 
alvedrio do governante e oferece as demarcações das ga­
rantias e proveitos dos funcionários.

Às vêzes as relações entre administração e o servidor 
assumem caráter contratual. O indivíduo por vínculo tip i­
camente contratual, promete e dá serviços transitoriamente, 
mediante retribuição.

Mas, não é esta a forma comum de prestação de serviços 
ao E stado. E ’ excepcional e daí dizer Gabino Fraga :

. ,1a relación de servicio es una relación legal y 
solo excepcionalmente tiene el caracter de contra­
tua l” (Derecho A d m ., 1934, n.° 167).

A controvérsia hoje quase relega as teorias contratuais 
de fileiras cada vez mais escassas para situar-se entre os 
sequazes da doutrina da instituição (R énard Hauriou, F ran­
cisco Campos), ou da relação de direito público, da prefe­
rência dos autores italianos.

Alegam os autores que as contribuições ao Instituto en­
carregado das pensões e aposentadorias valc-m como dimi­
nuição de vencimentos, o que se não tolera quanto a fun­
cionários que adquiriram  estabilidade. Mas, à alegação 
tam bém não corresponde suficiente lastro legal ou doutri­
nário. Essa irredutibilidade uòmente vinga se adargada em 
texto legal, como no caso dos magistrados, em face de pre­
ceito da Constituição. E  assim o concluem não só Jèze e 
Bonnard, cuia lição entendem os autores ser inaplicável 
ao regime das leis pátrias, como Carlos Maximiliano ( Co­
mentários, pág. 575) e um ror de julgados dêste Supremo 
T ribunal. .

O que se torna insuscetível de redução é o vencimento 
de serviço já prestado e que deve ser pago em face da lei 
que marcava ò estipêndio, podendo, ao propósito, falar-se 
em situação jurídica definitivam ente constituída. O mesmo, 
porém, não passa quanto ao serviço a ser prestado e que 
recai no regime legal ou estatutário, ininvocável, aqui, o 
direito adquirido.

Por outro lado, tornou-se plácido e incontendível o prin­
cípio de que a aposentadoria regula-se não pela lei vigente 
ao tempo da investidura do funcionário, senão pela que vi­
gora ao tem po mesmo de sua concessão (vêde, por ex ., Ju- 
risp. Sup. Trib., vol. XXV, pág. 61 ; R e v . S u p . T r ib .,  volu­
me 61, pág. 508 ; vol. 71, pág. 95 ; Diário da Justiça, de
12-6-934, e t c . ) .

E  com aplicação direta ao caso dos autos, já  por derra­
deiro, decidiu êste Supremo Tribunal que a inscrição dos 
funcionários da Caixa no Instituto de Aposentadoria e Pen­
sões, dá-se autom aticamente, por fôrça do Decreto-lei nú­
mero 627, de 1938 (Jurisp ., vol. X$ —  1943, pág. 160).

Por todos êsses motivos, sou levado a dar provimento 
ao recurso, para acabar pela im protedência da ação.

VOTO

O Sr. M inistro Valdemar Falcão —  O direito, pleiteado 
pelos ora apelados só foi exercitado a partir de 1939, quan­
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do já estava em vigor o Decreto-lei n.° 627, de 18 de agos­
to de 1938, cuio a rt. 3.° expressamente incorporou, por 
forma obrigatória, ao Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Bancários e ao respectivo regime de Previdência Social 
os empregados das Caixas Econômicas, nenhuma exceção 
abrindo para os que, como os apelados, já pretendiam , pelo 
seu longo tirocínio de serviço, haver integrado o direito à 
aposentadoria paga pelos cofres da entidade a que serviam.

Ora, estabelecendo essa obrigatoriedade de incorporação 
autom ática dos empregados das Caixas Econômicas ao so- 
bredito Instituto de Aposentadoria e Pensões, im plicita­
m ente estabeleceu o legislador a obrigação de contribuição, 
para os cofres da aludida autarquia federal, não só por 
parte dos empregados, como por parte da entidade empre­
ga-ora . I

Essa contribuição, fixada pelo Decreto n.° 24.615, de 9 
de julho de 1934 (a r t. 42, letra b ),  pelo Regulamento 
aprovado pelo Decreto n.° 54, do 12 de setembro de 1934 
(a r t. 42, letra 6 ) , e pela portaria ministerial de 23 de4 *
janeiro de 1936, alcançava, evidentemente, a ora apelante 
que, assim, não poderia ser compelida a estipendiar a apo­

sentadoria dos apelado:, quando à outra entidade competia 
ex-vi legis tal obrigação legal.

Ademais, o direito invocado pelos autores contra a rá, 
na ação em aprêço, segundo sua própria exposição, no pe- 
titório inicial (fls. 3 v . ) .  estaria condicionado à comprova­
ção de invalidez, nos têrmos do a r t . 89 do Decreto nú­
mero 11.820, de 15 de dezembro de 1915.

Não era, assim, um direito cuja condição já -estivesse le­
galmente verificada, e o  tem po em que passou a vigorar o 
Decreto-lei n.° 627, de 1938.

Inexistia, pois, o direito que vindicam os apelados contra 
a apelante, à data em que propuseram  a ação.

Só o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancá­
rios é que pode ser compelido a fazer a aposentadoria p re­
tendida, uma vez satisfeitas as condições legais.

Dou, por êsses motivos, provimento à apelação, para ju l­
gar improcedente a ação, condenando os autores nas custas.

DECISÃO

Como cenLta da ata, a decisão foi a seguinte : D e-sm  
provimento, unanim em ente.
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ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO PESSOAL 

Normas para apuração de antiguidade de classe

O Estatuto dos Funcionários, dispondo, de mo­

do geral, sôbre a apuração de antiguidade de clas­

se, não previu como fazer-se tal apuração nos car 

^sos de fusão de classes e carreiras e inclusão de 

cargos isolados em carreira.

Até agora, o assunto vinha sendo regulado por 

meio de Circulares do D . A . S . P . ,  como faculta o 

artigo 73 do Regulam ento de Prom oções. A ex­

periência, porém já aconselhava a fixação de nor­

mas definitivas, para os casos m encionados. N es­

se sentido, o Conselho de Administração de Pes­

soal elaborou um projeto que veio dar ao assun­

to solução satisfatória. Submetido pelo D . A . S . P. 

ao Sr. Presidente da República, pela exposição 

de motivos n.° 1.911,  de 20 de julho de 1944, foi

o referido projeto convertido no Decreto-lei nú­

mero 6 . 733 ,  de 25 de julho p . findo, publicado 

no D iário Oficial de 27 do mesmo mês e que “fixa 

normas para apuração de antiguidade de classe” .

D e acôrdo com o art. 1.°, a antiguidade de clag- 

se e o interstício para prom oção e transferência 

dos funcionários, nos casos especiais a que se re­

fere o mesmo diploma legal, serão contados de 

acôrdo com o disposto nos artigos seguintes, apli­

cando-se, subsidiàriamente, a legislação geral.

Estabeleceu, em seguida, o Decreto-lei em aprê- 

ço que, quando houver fusão de classes do mesmo 

padrão de vencimento, de duas ou mais carreiras,, 

os funcionários contarão, na ndVa classe, a anti­

guidade de classe que tiverem na data da fusão.

Ctimpre notar que êsse dispositivo estende-se 

aos casos de reclassificação de cargo, de uma car­

reira em outra, ou de cargo isolado em carreira.

Quando houver elevação do nível inferior de 

vencim entos de uma carreira, com a fusão de clas­

ses sucessivas, a antiguidade dos funcionários, na

classe que resultar da fusão, será contada do se­
guinte modo r , '

I —  os funcionários da classe inicial conta­

rão a antiguidade que tiverem nessa clas­
se, na data da fusão;

II —  os funciqnários das classes superiores à

• inicial contarão a soma das seguintes 

parcelas :

a )  a antiguidade que tiverem na classe

a que pertencerem na data da fusão; 

e

b )  a antiguidade que tenham tido nas 

classes inferiores da carreira, nas da­

tas em que foram promovidos.

O disposto nesse artigo (3 .° )  estende-se aos 

casos em que simultaneam ente se operar a fusão 

de classes sucessivas e a fusão de carreiras ou re­
classificação de cargos, isolados ou de carreira.

Outrossim, para os efeitos do disposto no D e­

creto-lei n.° 6 . 733,  a antiguidade do ocupante do 

cargo isolado será apurada pelo tem po líquido de 

efetivo exercício no cargo, como se fôsse integran­

te de classe.
H á a referir, ainda, que o interstício para pro­

moção e transferência, nos casos previstos na nova 

lei, será apurado de acôrdo com as normas estabe­
lecidas nos artigos anteriormente referidos.

O Decreto-lei n.° 6 . 733 ,  segundo preceituou o 
seu artigo 6.°, entrará em vigor no dia 1 de setem ­
bro dêste ano.

Assim, pnis, além  de regular, com minúcia e 
exatidão, o modo de contagem de antiguidade de 
classe, nos casos especiais mencionados, o Decre­
to-lei em foco veio demonstrar a ação eficiente do 
Conselho de Administração de Pessoal, no desem ­
penho de suas importantes atribuições legais.
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Motas para o funcionário
PRESCRIÇÃO A D M IN ISTR A TIV A

DLVIX

A D .G .F .N .  solicitou à D .F . ,  esclarecimentos sôbre 
se a prescrição do direito de reclamar o ex-funcionariò 
contra o ato que o demitiu envolve também, para efeito de 
readmissão, o de pleitear o cancelamento da nota a 
bem do serviço público, —  qualificativa do referido ato.

M otivou a consulta caso concreto submetido a aprecia­
ção daquela D . G ., no qual o interessado fôra demitido 
com a mencionada nota, em 10-1-35, anteriormente, comç 
se vê, à vigência do E .F .

Cumpre, antes de tudo, assinalar que, a êsse tempo e do 
ponto de vista geral, regulava, e ainda regula, a prescri­
ção de “todo e qualquer direito ou ação contra a fazenda 
federal, estadual ou municipal, seja qual fôr a sua natu­
reza” , o Decreto n.° 20.910, de 6-1-31, que fixa em cinco 
anos o prazo para a respectiva reclamação.

Outro, aliás, não era o sentido da lei e do regulamento 
anteriores, salvo quanto aos efeitos da interrupção, como 
o demonstram o Decreto legislativo n.° 1.939, de 28-8-1903 
e o Decreto n.° 857, de 12-11-1851.

É  certo que, de início, em referência à demissão, houve 
controvérsia sôbre se incidia, ou não, nesse prazo o direito 
de pedir sua anulabilidade, assentando-se, entretanto e 
afinal, que, tratando-se de direito contra o Estado, estavn 
compreendido no mencionado diploma legal, que, apenas, 
ressalvou as hipóteses de menores prazos instituídos em 
leis especiais.

Isto pôsto, antes de entrar, propriamente, no exame 
objetivo da matéria, releva fixar, desde logo, que, em 
nossa prática adm inistrativa, sempre coexistiram duas es­
pécies de afastam ento do funcionário dos respectivos qua­
dros —  a “demissão” simples e a “demissão a bem do ser­
viço público” , de natureza e efeitos diferentes.

E  essa diferença, é bem  de ver, não era, como não é, 
apenas gradativa, mas tam bém  qualificativa e qualitativa 
do ato, visto que evidencia uma delas maior gravidade 
dos motivos determ inantes da exclusão, então resolvida e 
ordenada no interesse ou, em têrmos técnicos, a bem do 
serviço público, índice da manifesta incompatibilidade, até 
mesmo moral, do assim demitido com os métodos, meios e 
modos adotados pela administração publica.

Foi, naturalm ente, a peculiaridade, a expressão intrín­
seca de um e de outro atos a inspiradora do entendimen­
to, hoje uniforme, de que a nota “a bem do serviço pu 
blico” é im peditiva da readm issão. .

Todavia, considerando-a destacável, a praxe adm inistra­
tiva, mesmo antes do E .F . ,  sem prejuízo da demissão pro­
priam ente dita, tem  admitido, dentro do prazo estabeleci­
do para contra esta reclamar, o pedido de cancelamento da 
nota, comprovada, já se vê, a insubsistência dos danoso* 
efeitos que a justificaram, quando então se torna possível o 
reingresso do ex-funcionário no serviço público.

Ora, a dissociação e conseqüente cancelamento da cita­
da nota, transformando em simples a demissão a bem do

serviço público, modificam-lhe, profundam ente, a na tu ­
reza e a essência, visto que lhe subtraem  os efeitos especí­
ficos e a própria razão de ser qualitativa.

Nestas condições, porque se tra ta  de ato íntegro em 
substância, a D .F . ,  ao restituir o processo à D .G .F .N . ,  
foi de parecer que, prescrito o direito de im pugnar a de­
missão, tam bém  o está o de p leitear o cancelamento da 
nota “a bem  do serviço público” , que somente por ato  de 
graça, ou benevolência, do Poder Público poderá obter o 
interessado.

(Parecer-proc. 9 .477 /44 , publicado no D . O .  de 14-7-44, 
pág. 1 2 .414 ).

APERFEIÇO AM ENTO  DO SE R V ID O R  
PÚBLICO

DLVIII

O M . J . ,  solicitou fôsse autorizado ocupante de cargo 
da classe C da carreira de inspetor»de alunos, do seu Q . 
S ., a fazer o Curso Geral na Escola de Aperfeiçoamento 
do Estado de Minas Gerais, de 2 anos de duração.

Estudando o assunto, o D ASP verificou e foi de pare­
cer : a ) —  que o aperfeiçoamento do servidor público, por 
meio de cursos, para êsse fim especialmente instituídos, 
ou mediante freqüência a escolas ou instituições culturais, 
dentro do país, é do grande interesse para o serviço p ú ­
blico e consulta, particularm ente, a política de aperfeiçoa­
mento cultural e profissional do servidor, em que se en­
contra empenhado o Govêrno atual; b)  —  que a lei deverá 
estabelecer, entretanto, os cursos que serão seguidos por 
funcionários desta cu daquela carreira, as condições em 
que deverão ser feitos os estudos considerados indispensá­
veis ao exercício dessa ou daquela profissão; e, sobretudo, 
os casos em que o servidor, para freqüentar, em caráter 
obrigatório, cursos, escolas ou instituições poderá ficar afas­
tado do exercício de seu cargo ou função, sem prejuízo do 
vencimento ou salário; e c) —  que, assim, não existindo, 
no caso concreto, essa medida prelim inar e necessária de 
ordem legal, não poderá ser concedida a autorização soli­
citada para o que o interessado se afaste, por dois anos, 
do exercício de seu cargo, sem prejuízo do vencimento, 
para freqüentar a Escola de que se tra ta . O D  A S P  
opinou contrariam ente à autorização pedida, por falta de 
amparo legal.

(Parecer n.° 2 .487, de 22-6-44, publicado no D O  de 
13-7-44, pág. 1 2 .3 5 1 ).

\  '

FIXAÇÃO DO PRAZO D E  LICENCA À SE R ­
V ID O R A  G E ST A N T E

DLIX

Dispondo o a rt. 171 do E . F . que

“à funcionária gestante será concedida,' m edian­
te inspeção médica, licença, pôr três meses, com 
vencimento ou rem uneração” ,
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caberá ser indicado, dessa forma, isto é, por meses (três) 
e não por dias o prazo da aludida licença.

Isso não impede, de modo algum, que a contagem  dêsse 
prazo seja feita, para os efeitos legais, por dias corridos.

Assim, por exemplo, a funcionária gestante, licenciada 
por três meses, contará, como de efetivo exercício, ex-vi do 
disposto no artigo 97, item  X, do E . F . ,  tantos dias, quan­
tos estejam compreendidos naquele período de três m eses.

D a mesma forma, o funcionário licenciado, para tra tar 
de pessoa da família, pelo prazo de três meses, deixará de 
contar, para qualquer efeito, ex-vi do disposto no a rt. 160 
do E . F ., tantos dias de exercício, quantos estejam igual­
m ente compreendidos naquele período.

Além disso, o a rt . 271, do E . F . ,  teve, evidentemente, 
a finalidade de indicar a maneira por que seria feita a 
contagem  dos prazos previstos no mesmo, isto é, por dias 
corridos e não somente úteis, por exemplo, e não, como se 
supunha, inicialmente, a de obrigar que a indicação de 
prazos fôsse sempre feita em dias.

E m  face do exposto, e tendo em vista, ainda, as consi­
derações feitas pela D . F . ,  no Processo n.° 8.125-42, a 
que se alude, entendeu o D .A .S .P .  que, não obstante as 
ponderações do não havia como alterar o que,
então, ficou decidido, cabendo, conseqüentemente, fixar-se 
a licença, nos casos de que se trata, pelo prazo de três 
meses e não de noventa dias, como vem fazendo o S .B .M .

(Parecer-proc. 10 .938/44, publicado no P .O .  de 
2-8-44, págs. 1 3 .617 /13618 ). ■

DO D IR E IT O  D E  PETIÇÃO

DLX

A . A . S . solicitou reconsideração do ato que o demitiu 
do cargo da classe D da carreira de Prático Rural, do 
Q. P . do M . A ., e conseqüentemente, sua reintegração 
no m esm ó. Examinando o assunto, verificou o D . A . S . P . 
que o pedido em aprêço carecia, flagrantem ente, de am­
paro em lei, visto que o suplicante desrespeitou as regras 
sôbre o direito de petição, estabelecidas pelo E . F . Com 
efeito, e como ressaltou a D . P . A ., o requerente não ofe­
receu novos argumentos, restringindo-se a divagações im- 
profícuas a respeito de m atéria estranha aos motivos de­
term inantes de sua demissão. Ora, o item  II do a rt. 221 
do E. F . dispõe que “o pedido de reconsideração só será 
cabível quando contiver novos argum entos” , ordenando, a 
seu turno, a alínea e da circular n.° 11-42, da S .P .R . ,  
que a infringência das regras prescritas pelo mencionado 
artigo 221 im portará no arquivam ento im ediato do pe­
dido. O D .A .S .P .  opinou pelo encaminhamento do pro­
cesso ao M . A ., para ser arquivado.

(Exposição de motivos 1.663, de 26-6-44, publicada no 
D .O ‘. de 10-7-44, págs. 12 .131/12.132-).

CO NTAG EM  D E  T E M PO  D E  SERVIÇO

DLXI

Ocupante do cargo da classe G da carreira de Escritu- 
rárip do Q . II I  —  P .  P . ■— do M . V ., solicitou que lhe

fôsse contado em dôbro o tempo de serviço prestado ao 
Lloyd Brasileiro, como praticante de pilôto da M arinha 
M ercante, em navio fretado ao Govêmo francês, durante a 
guerra mundial de 1914-1918.

Examinando o assunto, o D .A .S .P .  verificou e foi de 
p a re c e r:

a) que, conforme seu parecer no Processo n.° 10.982-43, 
em resposta a uma consulta sôbre contagem de tempo de 
serviço ao Lloyd Brasileiro, antes do advento da Lei nú­
mero 420, de 1937, pela qual foi determinada sua encam­
pação —  entendeu que o mesmo só poderia ser contado 
para os fins previstos no a rt. 98 do E . F . :  “I —  se o 
interessado o tiver prestado não como empregado do Loyd, 
mas na qualidade de funcionário iederal, posto à disposição 
do mesmo; e II —  Se êsse serviço foi prestado ao tempo 
em que o Lloyd, dadas as características que apresentava 
a sua organização, era considerado como integrante da 
administração pública, entendida esta, naturalm ente, no 
seu sentido mais lato” ;

b ) que, assim, êsse tempo de serviço só seria compu­
tável, se se verificasse, concomitantemente, as condições 
de ser o interessado funcionário federal e de integrar o 
Lloyd a administração pública, e não como pareceu ao 
M . V .; -

c) que, dêste modo, não poderá ser contado ao reque- 
Tente, para efeito de aposentadoria, o tempo de serviço 
prestado ao Lloyd Brasileiro; e

d ) que, também, não é de atender-se ao pedido do in­
teressado no sentido de ser contado em dôbro o tempo 
de serviço que prestou ao Lloyd Brasileiro durante a guer­
ra de 1914-1918, por não se enquadrar a hipótese nas de 
que tratam  o a rt. 98 e sua alínea 6 do E . F . ,  verbis :

“A rt. 98. Na contagem de tempo, para os efeitos de 
aposentadoria e disponibilidade, còmputar-se-á integral­
m ente :

a )   ................................. - ................................................................
b )  o período de serviço ativo no Exército, na Armada e 

nas fôrças auxiliares, prestados durante a paz, compu­
tando-se pelo dôbro o tempo em operações de guerra” .

O D . A. S .P .  opinou contrariamente ao atendimento do 
pedido, por falta de apoio legal.

(Parecer 2.497, de ^2-6-44, publicado no D . O .  6-7-44, 
pág. 11 .807 ).

EXONERAÇÃO D E  IN TER N O S

DI..XII

A respeito, foi expedida a Circular D .F . -19, de 5-7-44, 
aos dirigentes de órgãos de pessoal de todos os Ministérios, 
cujo teor é o seguinte :

“Senhor

O D .A .S .P .  à vista do estabelecido no Decreto-lei nú­
mero 6.558, de 5-6-44, que alterou dispositivos <Jo E sta­
tuto dos Funcionários Públicos « considerando ;
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a ) que essas afterações modificaram as condições de per­
manência dos interinos nos quadros do funcionalismo;

b ) que embora não mais se justifique a situação privi­
legiada dos interinos, não há como deixar de reconhecer 
como excepcionais as condições dêsses auxiliares da Admi­
nistração, quando convocados ou incorporados para pres­
tação de serviço m ilitar; e

c) que a administração incumbe regularizar essas con­
dições,
esclarece :

а ) que, na conformidade do § 9.° do a rt. 17 do Esta- , 
tu to  dos Funcionários, cuja redação foi alterada pelo refe­
rido Decreto-lei n.° 6.558, deverão ser exonerados todos 
os interinos, uma vez homologado o respectivo concurso;

б) que, dentre êsses interinos, o que, por fôrça da clas­
sificação obtida, lograr nomeação e estiver convocado ou 
incorporado, para prestação de serviço militar, ^poderá ser 
empossado e im ediatam ente licenciado, nos têrmos da le­
gislação em vigor; e

c) que êsse entehdimento não se aplica aos candidatos 
habilitados em concurso homologado anteriormente à vi­
gência do mencionado diploma legal.

a . ) Henrique Barbosa, D . D . Substitu to . ”

(Publicação constante do D . O .  de 7-7-44, pág. 11.968).

GRATIFICAÇÃO D E  M AG ISTÉRIO

DLXIII

M . T . de L ., Professor Catedrático, padrão M, inte­
rino da Faculdade Nacional de Direito da Universidade 
do Brasil, recorreu dos despachos que lhe negaram a gra­
tificação de magistério.

O interessado não observou o disposto na alínea b, item  ' 
I, do a rt. 221 do E statuto dos Funcionários, em virtude 
do qual “nenhum a solicitação, inicial ou não, qualquer que 
seja a sua forma, poderá ser encaminhada, senão por in­
termédio da autoridade a que estiver direta e im ediata­
mente subordinado o funcionário” .

Assim, de acôrdo com o disposto na alínea e das nor­
mas mandadas adotar, pela Circular 11/42 da Secretaria 
dessa Presidência, o pedido deveria ser im ediatamente ar­
quivado .

Em  face, porém, do que informou o M inistério da E d u ­
cação, pareceu conveniente ser o assunto apreciado em 
tese.

É  que o Decreto-lei- n.° 2 .895, regulando a concessão da 
gratificação pleiteada, dispôs, no a rt. 2.° verbis :

“Aos professores catedráticos, padrões L e M  e aos 
professores, padrão L, será concedida uma gratifica­
ção de magistério. E sta gratificação será de .............
4:800$00 (quatro  contos e oitocentos mil réis) anuais 
ou 9:600$00 (nove contos e seiscentos mil réis) anuais, 
conforme o funcionário contar mais de dez ou mais 
de vinte anos de efetivo exercício no magistério fede­
ra l” .

Da redação dêsse dispositivo concluiu o Consultor Ju r í­
dico do D .A .S .P .  que a gratificação em apreço é exten­

siva aos professores interinos, uma vez que na lei foram 
empregadas as expressões professores catedráticos e pro­
fessores, sem qualquer restrição.

D e acôrdo com êsse parecer, o D .A .S .P .  reformou o 
seu anterior entendimento de

“que somente ao ocupante efetivo  dos cargos de pro­
fessor e professor catedrático, de que tra ta  o D.X,. 
2.895, de 21-12-40, poderá ser concedida a gratifica­
ção de magistério alí institu ída” .

Não há dúvida, porém, que, tendo em vista a sua fina­
lidade, essa gratificação somente deverá ser concedida aos 
professores efetivos.

Com êsse objetivo, o D .A .S .P .  elaborou um decreto- 
lei, cujo projeto submeteu à elevada consideração do Se­
nhor Presidente da República, no qual se alterou a reda­
ção do aludido diploma legal que dispõe sôbre o assunto 
ressalvados os direitos dos que à referida gratificação de’ 
magistério tenham  feito jus em face da prim itiva reda­
ção.

Foi assinado o Decreto-lei n.° 6 .660, de 5-7-44
(Exposição de motivos 1.792, de 4-7-44, publicada no 

D . O. de 7-7-44, págs. 1 1 .9 6 7 /9 6 8 ).

A PO SEN TA D O R IA  NOS CARGOS EM  
COMISSÃO

DLXIV

O art. 206 do E statu to  dos Funcionários, dispondo a 
respeito da aposentadoria de funcionários públicos, estabe­
leceu : “Poderá ser aposentado, na forma dêste E statu to  
no cargo que exerça em comissão, o funcionário, ocupan­
te ou não, de cargo de provimento efetivo, que contar mais 
de quinze anos de exercício efetivo e ininterrupto no cargo 
de provimento em comissão” .

Recentemente, porém, foi acrescido um  parágrafo único 
a êsse dispositivo, através do Decreto-lei n.° 6 .724, de
24-7-44, publicado no D .O . de 26-7-44.

Pelo citado diploma legal, “poderá tam bém, a juízo do 
Presidente da República, ser aposentado em cargo de pro­
vimento em comissão o funcionário que o houver exercido 
por mais de quinze anos, interpoladam ente, e contar mais 
de cinqüenta anos de serviço público” .

O Decreto-lei n.° 6 .724 entrou em vigor na data de sua 
publicação.

ELEVAÇÃO D E  V E N C IM E N T O S E  SALÁRTn 
FA M ÍLIA

DLXV

A .C  Escrevente de Cartório, em Campinas, em p ro ­
cesso sobre aumento de vencimentos e salário-família de
que tra ta  o D .L . n.° 5 .976  de 10 1 1 a-* , ’
M  T  I  C • 10-1 1-43, consultou ao

a ) -  se os escreventes de cartório, não estipendiados 
pelo Governo, tem  direito ao aumento de vencim entos .  
ao abono-famihar de que tra ta  o D . L . de 10-11-43-

b ) ~  em caso afirm ativo, de quem  receber o abono e 
qual a prova a ser feita .
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O S . E . P . T . daquele Ministério, órgão competente 
para apreciar as dúvidas a respeito do abono-familiar, ao 
fazê-lo, concluiu que, sendo o interessado ocupante de 
cargo público, em virtude da interpretação dada ao des­
pacho do Senhor Presidente da República; na exposição de 
motivos G . S . 1.719, de 25-10-43, do M . J . ,  não se lhe 
eplicavam os benefícios do Decreto n.° 12.299, de 22-4-43, 
razão por que devia ser a m atéria subm etida a estudo do 
D .A .S .P .  a fim de verificar o direito daquele serven­
tuário à percepção do salário-família, instituído pelo D 
L . 5.976, de 10-11-43.

Examinando o assunto verificou a D . F . i

a ) —  que o consultante é escrevente autorizado, do car­
tório do 1.° ofício, em Campinas e não percebe dos cofres 
públicos;

b ) —  que o próprio S . E . P . T . reconheceu que, na 
Justiça, há duas classes distintas de servidores : serven­
tuários e funcionários e que êstes não se confundem como 
equêles, terminando por concluir que “o serventuário, que 
não é funcionário, tem  direito ao salário-fam ília” , (no 
caso, parece referir-se ao abono-fam iliar), satisfeitas as 
exigências legais, bem  como aos demais favores concedidos 
e o s  trabalhadores em geral;

c) —  que êsse mesmo Serviço, mais adiante, a fls. 16, 
foi de parecer que, em  face do despacho do Senhor P re ­
sidente da República, na citada exposição de motivos, de
25-10-43, era evidente ser o interessado ocupante de cargo 
público;

d )  —  que, entretanto, o referido despacho firmou que 
todos os escrivães, percebam  ou não dos cofres públicos, 
são serventuários da justiça e, assim, deduz-se que o fun­
cionário público em exercício em órgãos do judiciário é 
serventuário da justiça, ficando sujeito às disposições da 
Lei de organização judiciária (D . L . 2 .035, de 27-2-40) 
e da legislação específica dos funcionários da União, mas 
nem todo serventuário é, por êsse fato, funcionário pú­
blico;

e) —  que, ainda, os favores concedidos pelo D . L . 
5.976, de 10-11-43, não se estendem ao consulente, pois, 
êsse Decreto-lei não se aplica, de modo geral, a todos os 
empregados do Brasil, mas, sim, e apenas, aos servidores 
da União, à vista do que dispõe o seu a rt. 1.°

“A remuneração, o vencimento e o salário dos servido­
res da União, civis e m ilitares, ficam elevados nos têrmos 
dêste D ecreto-lei.

e no a rt. 8.° : .

“Além dos aumentos previstos nos artigos anteriores, 
fica ainda instituído, para os servidfcres civis, os aposen­
tados e o pessoal em disponibilidade da União, o regime 
do salário-fam ília” , ,

condições a que o mesmo não satisfaz;
í )  —  que, nessas condições, se o interessado de quem 

se tra ta  fôsse funcionário estadual, o que não parece ser, 
aplícar-se-ia o disposto no a rt. 28 do D . L . n.° 3 .200, 
de 19-4-41, regulamentado pelo Decreto n.° 9.816, de 
2-7-42, salvo se o Estado já  tiver concedido aos seus ser­
vidores benefícios idênticos aos do D . L . n.° 5 .976, pois, 
tlçssç caso, a Lei concedente seria a adequada;

g) —  que, contudo, na presente situação, poderá o plei- 
teante, que diz possuir onze filhos, habilitar-se à percepção 
do abono-familiar, não do que cita, aliás, salário-família, 
mas do que tra ta  o D . L . 3 .200, a rt. 29, regulamentado 
pelo Decreto n.° 12.299, de 22 de abril de 1941; e

h)  —  que, assim, seria conveniente o re-exame do as­
sunto pelo órgão competente, o S . E . P . T .

Com êstes esclarecimentos, opinou a D . F . por que 
fôsse o processo restituído ao M . T . I . C .

(Parecer-proc. n.° 7927/44, publicado no D . O .  de 
4-8-44, pág . 1 3 .7 3 2 ).

IN TER R U PÇ Ã O  D E  E FETIV O  EXERCÍCIO  
N A  CLASSE i

DLXVI

Solicitou a D .P .V . ,  nlais uma vez, o pronunciamento 
da D .F . ,  relativam ente à situação de funcionário que in­
terrompeu o efetivo exercício na classe a que pertence.

No seu entender, a decisão do Conselho Deliberativo do 
D .A .S .P . ,  em sua sessão 88a; segundo a qual

“o funcionário que interrom pe o efetivo exercício 
. na sua classe não deverá, como tem  sucedido em 

alguns casos, passar de sua posição para o último 
lugar, mas sim incluído, na classificação básica, ime­
diatam ente abaixo daquele que contar o mesmo nú­
mero de dias e mais um ” ,

não vem  sendo seguida.

Essa decisão, segundo, ainda, a referida D . P . V ., não 
está conforme o disposto no a rt. 14 e seus parágrafos, do 
Regulamento de Promoções, verbis :

“A rt. 14 —  A classificação básica dos funcionários, 
por ordem de antiguidade, em 1 de janeiro de 1937, 
nas novas classes das carreiras criadas pela Lei nú­
mero 284, de 28 de outubro de 1936, ex-vi de seu 
artigo V, capítulo VI, prevalecerá enquanto os classi­
ficados não interrom perem  o efetivo exercício na clas­
se respectiva.

§ 1.° —  O funcionário que interrom per o efetivo 
exercício na sua classe perderá, na classificação bási­
ca, sua colocação para  os que não o interrom perem .

§ 2.° —  Se o período de interrupção fôr idêntico 
em relação a dois ou mais funcionários, observar-se-á, 
quanto a êles, a orderm de classificação básica.

§ 3.° —  E ntre  funcionários colocados em chave, sob 
o mesmo número de ordem, na classificação básica, ca­
berá ao mais idoso a promoção por antiguidade” .

E ntretanto, como se infere do exposto, a referida deci­
são, como afirmou a D .F .  em resposta à consulta a que 
se alude, nada mais fêz que recomendar a- observância 
dêsses dispositivos legais.

É  que, não obstante a clareza dêsses dispositivos, alguns 
órgãos de pessoal, ao que constava, não os vinham obser­
vando convenientem ente.
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Àquele tempo, eram de certo modo compreensíveis se­
melhantes dúvidas que, entretanto, a esta altura, ja não 
mais se justificam .

Realm ente, como se sabe, os funcionários, na forma do 
art. 5.° das Disposições Transitórias da lei n.° 284, de 
1936, foram classificados, dentro de cada carreira e classe, 
por ordem de antiguidade, tendo em vista a situação des­
ses funcionários nos quadros a que pertenciam .

Daí a chamada classificação básica, indispensável ponto 
de paftida para  toda a contagem de tempo de exercício dos 
funcionários nas novas classes das carreiras instituídas pela 
referida lei, classificação essa em que foi espelhada a si­
tuação dêsses funcionários em 31-12-36, de acordo com a 
legislação então vigente.

Assim, ficou estabelecido que, em 1-1-37, todos êsses 
funcionários tinham  a mesma antiguidade de classe.

É  evidente que a interrupção de exercício, a partir da 
referida data im portaria, como ainda importa, na altera­
ção daquela classificação que, em qualquer hipótese, há de 
contar com um ou mais funcionários em último lugar sem 
que daí resulte a inobservância da questionada resolução 
do C .D .,  nem, outrossim, do que estabelecem os disposi­
tivos transcritos.

Assim esclarecido o assunto, foi restituido o processo à 
D .P .V .

(Parecer-proc. 8 .348 /44 , publicado no D . O. de 7-7-44, 
pág. 1 1 .9 6 8 ).

D ISP E N SA  “A B E M  DO SERVIÇO PÚBLICO ” 
E  REING RESSO

DLXVII -

J . B . P . ,  solicitou sua volta ao serviço público. Apre­
ciando o pedido, esclareceu o M .V .:  a ) que o peticionario 
desempenhava as suas atribuições com zêlo, dedicação e 
eficiência, quando, em Portaria n.° 432, de 20-9-40, da 
D . R . de Santa Catarina, foi dispensado “a bem do serviço 
público” ; b )  que, em março do ano passado, a pedido do 
interessado, e tendo em vista os seus ótimos antecedentes, 
a D iretoria Geral do D epartam ento dos Correios e T elé­
grafos cancelou a nota com que foi feita a dispensa, e c) 
que assim, não subsistindo a causa determ inante de seu 
afastamento, nada impede a sua volta ao serviço. Exami­
nando o assunto, verificou o D .A .S .P . :  a ) se t rata 
de ex-servidor que a própria C.X. e o mencionado Minis 
tério reconhecem ter sido um trabalhador exemplar, dedi 
cado, zeloso, cuja responsabilidade não determinou pre 
juízo a qualquer das partes interessadas no extravio, b) 
que, cancelada, como foi, a nota desabonadora a bem do 
serviço público” , nada im pede seu reingresso no serviço 
público, uma vez que não mais subsiste o motivo deter­
m inante de sua dispensa; e e) que o interessado prestou 
concurso ainda válido, e, dêsse modo, pode ser feita a no 
meação proposta pelo M . V ., de acordo com o Decreto 
lei n.° 2 .097-40. O D .A .S .P .  opinou por que fôsse de­
ferido o pedido encaminhando-se o processo àquele M i­
nistério, para ulteriores providencias.

(Parecer n.° 2 .764, de 11-7-44, publicado no D . O . de 

22-7-44, pág. 12-989).

A PO SEN TA D O R IA  D E  E X T R A N U M E R Á R IO

DLXVIII

O M . J .  solicitou autorização para conceder aposenta­
doria a C . R . M ., extranumerário-mensalista, investiga­
dor, X, da Polícia Civil do D istrito F ed era l.

Justificando o pedido, alegou aquêle M inistério :

a) que o interessado se encontrava licenciado há 
mais de dezoito meses, para tratam ento  de saúde, 
quando a D . P . do seu D . A . propôs fôsse o mesmo 
submetido à inspeção de saúde, para fins de aposen­
tadoria;

b ) que, ao promover-se o processamento da apo­
sentadoria em questão, se verificou tratar-se de um 
servidor que contava mais de oito anos de serviços 
àquela Repartição e que fôra julgado inválido para o 
exercício da função;

c) que, entretanto, por Portaria  de .21-8-43, o S e­
nhor Chefe de Polícia dispensou o interessado por 
“conveniência do serviço” , quando o mesmo se en­
contrava licenciado, concluindo-se, assim, que não se 
deve adm itir haver sido essa dispensa motivada por 
falta funcional; e

d ) que, assim, solicitava autorização ao Senhor P re ­
sidente da República, para conceder a aposentadoria 
proposta, que, entretanto, poderia ser cassada se fi­
casse provado que o aposentado, quando no exercício 
de suas funções, incorreu nas hipóteses previstas nos 
itens II  e II I  do a rt. 245 do E . "F.

Examinando o assunto, o D .A .S .P .  verificou e foi de 
p a rece r:

a )  que, solicitadas informações àquela Chefia, sôbre 
os motivos que determ inaram  a dispensa do interessa­
do, a mesma esclareceu que o referido investigador, 
embora licenciado para tratam ento de saúde, se en­
tregava a atividades particulares, contrárias às deter­
minações da legislação vigente;

b )  que, à vista dêsse esclarecimento, ’ foi regular a 
dispensa do interessado; e

c) que, assim, não tem  amparo legal a aposentado­
ria de que se tra ta .

O D .A .S .P .  opinou contràriam ento à concessão da apo­
sentadoria em aprêço, por falta de apoio legal, e pelo en­
caminhamento do processo ao M . J .

(Parecer n.° 2.546, de 24-6-44, publicado no D O  de
13-7-44, pág: 1 2 .3 5 1 ).

D IFE R E N Ç A  D E  V E N C IM E N T O

■ D LX IX

L . J .  de S ., oficial de justiça, aposentado, solicitou 
fôsse autorizada a percepção da diferença de vencimento 
a que se julga com direito.
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Examinando o assunto, verificou o D .A .S .P . :

a )  que de acôrdo com o disposto no artigo 1.° in  fine, 
das Disposições Transitórias da Lei 284, de 28-10-36, foi 
expedido o Decreto ao interessado, que exercia efetiva­
m ente o cargo’ de oficial de justiça, padrão E , do Q uadrj 
IX, d6  M . J . ;

b ) que os cargos de oficial de justiça se dividiam, en­
tão, em 2 grupos : um, padrão C, formado por aqueles 
que auferiam  maiores custas nas varas onde serviam e 
outro, padrão E, pelos que serviam em varas e serviços de 
custas menos rendosas;

c) que, com o Decreto-lei 2 .569, de 9-9-40, que fun­
dia no padrão D, os cargos de oficial de justiça padrões C

e E, passou o interessado a exercer o cargo de oficial de 
justiça, classe D, do Quadro VI, do mesmo M inistério;

d )  que essa unificação tinha em vista, além de outras 
vantagens, facilitar a remoção de qualquer oficial de jus­
tiça, de uma para outra vara ou serviço, indistintam ente, 
o que melhor atenderia às exigências do serviço e aos im ­
perativos de disciplina; •

e) que, embora com essa medida tivesse o referido fu n ­
cionário seus vencimentos reduzidos para CrS 500,00, con­
tinuou a receber a quantia de Cr$ 600,00 que percebera 
até então, já  que o artigo 10 do referido Decreto-lei dis­
põe, verbis : ■

“Aos atuais oficiais de justiça, padrão E, com exer­
cício nas Varas Criminais, inclusive Tribunal do Ju- 
ri, na Vara de Menores, na Vara de Registros P úb li­
cos e na V ara de Acidentes no Trabalho, é assegura­
da a diferença de vencimentos entre aquêle padrão e 
o padrão D, atribuído a seus cargos por êste Decreto- 
lei” ;

í )  que, porém, o pagamento dessa diferença era feito a 
título precário, já  que, de acôrdo com os §§ 1.°, 2.°, 3.°, e
4.° do artigo 10 transcrito, cessa definitivam ente êsse pa­
gamento, desde que o funcionário por êle beneficiado, seja 
lotado em qualquer das varas de custas mais rendosas, 
sendo apenas suspenso, todavia, no caso de designação ex- 
tralotação, cessando, porém, definitivam ente, mesmo neste 
caso, em se prolongando o exercício por mais de 120 dias, 
não sendo, então, restabelecido o pagamento, nem mesmo 
no caso de voltar o funcionário a te r exercício em qualquer 
das varas de custas menos rendosas;

&) que pelo exposto se vê claramente que a diferença 
de vencimentos percebida pelo referido funcionário era 
destinada apenas a garantir-lhe a situação financeira an­
terior;

i*"
h ) que, assim, dada sua finalidade e não fazendo, con­

seqüentemente, parte integrante dos vencimentos do in te­
ressada, não deveria mesmo aquela im portância ser consU 
derada no cálculo do provento da inatividade, em face do 
que dispõe o § 4.°, do artigo 199, do E . F . ,  verbis:

“O provento da aposentadoria, será proporcional ao 
tem po de serviço, calculado na razão de um trin ta  avos 
por ano sôbre o vencimento  ou remuneração da ativi­
dade. (O  grifo não é do original); e

i)  que, com maiór razão, não poderá ser percebida, como 
pleiteia o interessado, integral e cumulativamente com o 
provento da aposentadoria.

O D .A .S .P .  opinou pelo indeferimento do pedido, por 
falta de amparo legal.

(Parecer n.° 2 .752, de 11-7-44, publicado no D .O . de 
22-7-44, págs. 12.988 e 1 2 .9 8 9 ).

IN T E R IN D E P E N D Ê N C IA  D E  IN STÂNCIAS

DLXX

—  J .  F . A ., ex-dactiloscopista. F, do extinto Q . II 
do M. J., solicitou seu reingresso no serviço público. Exa­
minando a matéria, verificou o D .A .S .P . :  a )  que, em 
22-11-37, requereu o interessado seu reingresso no serviço 
público; b) que, embora tenha feito prova de contar, ao 
tempo de sua demissão, mais de 10 anos de serviço, e de 
ter sido absolvido, no Juízo Competente, das acusações que 
lhe foram im putadas, teve indeferida aquela sua solicita­
ção, por despachos de 31-3-38; c) que, em 4-9-43, reque­
reu novamente sua readmissão; d) que, entretanto, dada a 
interindependência das instâncias administrativas e jud i­
ciária, a sentença absolvitória não exclui a sanção discipli­
nar imposta por fato de igual natureza; e) que, todavia, o

i referido M . J .  e o Chefe de Polícia nenhuma objeção ofe­
receram à readmissão pretendida; e í )  que, por outro lado, 
se tra ta  de pedido não sujeito a prazos prescricionais. O
D .A .S .P .  opinou por que fôsse autorizada a readmissão 
pedida, encaminhando-se o processo, para os devidos fin?, 
àquele M inistério.

(Exposição de motivos n.° 1.791, de 4-7-44, publicada 
no D .O . de 19-7-44, pág. 1 2 .7 0 7 ).

E X T R A N U M E R Á R IO  E  REINTEG RAÇÃO

DLXXI

E . M ., ex-trabalhador diarista do Campo de Sementes 
em São Paulo —  C , N . E . P . A. d o M .  A ., pediu sua 
reintegração. O D .A .S .P . ,  ao estudar o processo, veri­
ficou : a )  que se tra ta  de extranumerário, sujeito a dis­
pensa independentem ente de inquérito administrativo; b) 
que somente o funcionário adquire estabilidade, na forma 
da Constituição e das leis vigentes, assistindo-lhe, por isto, 
direito, à reintegração; c) que, de fato, o extranumerário 
é sempre admitido a título precário, e, neste caráter, de­
sempenha suas funções; d )  que, assim, ao extranumerário, 
de qualquer modalidade, não cabe pleitear reintegração, 
meio de reingresso do ex-funcionário efetivo no serviço p ú ­
blico, em casos legais expressos; e  e) que, quanto à in­
fluência exercida pelo advogado M . R . da F . junto aos 
trabalhadores do Campo de Semente em S . Simão —  
ressaltada no processo —  torna-se aconselhável, para os 
efeitos de direito, seja examinada a argüição pelo aludido 
M inistério, do ponto de vista das leis penais. O D . A . S . P . 
opinou pelo indeferimento do pedido —  como o fêz o m en­
cionado M . A . —  encaminhando-se-lhe o processo, para 
os devidos fins.

(Exposição de motivos n.0 , 1.729, de 30-6-44, publica­
da no D . O. de 19-7-44, pág. 1 2 .7 0 7 ).
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LOTAÇÃO NUM ÉR ICA E FUNCIONÁRIOS  
QUE RECEBEM  COTAS

DLXXII

O Senhor Presidente da República submeteu ao estudo 
do D .'A .S .P . processo concernente à proposta de lotação 
nominal das repartições do Ministério da Fazenda, por 
êste elaborada.

O D .A .S .P .  já teve oportunidade de se manifestar so­
bre a lotação numérica submetida à assinatura do Senhor 
Presidente da República pelo mesmo M inistério.

A citada lotação numérica acha-se dividida em lota­
ção perm anente” e “lotação suplementar” , sem que, toda­
via, haja correspondência entre as mesmas e os quadros 
perm anente e suplementar, dada a orientação que presi­
diu à sua elaboração, feita mediante entendimento prévio 
entre o D .A .S .P .  e o M inistério da Fazenda.

Como, porém, no citado quadro suplementar do Minis­
tério da Fazenda tenham  sido incluídos os antigos cargos 
isolados e de carreira, permanentes ou extintos, ocupados 
por funcionários que têm  direito a cotas” (a r t. 3.°, alínea
a, do Decreto-lei n.° 1.847, de 7 de dezembro de 1939) e 
como, na forma do parágrafo único do art. 13 do referi­
do decreto-lei, ' %

“Os funcionários nas condições mencionadas na alí­
nea a do a rt. 3.° terão exercício, obrigatoriamente, 
nas repartições ou serviços em que possam influir d i­
retam ente na arrecadação” ,

mister se torna a revogação dêsse último dispositivo.
Nesse sentido, submeteu, também, o M inistério da Fa­

zenda à assinatura do Senhor Presidente da República, 
projeto de decreto-lei revogando o disposto no paragrafo 
único do a rt. 13 do Decreto-lei n.° 1.847, de 7 de dezem­
bro de 1939.

Às propostas consubstanciadas nos projetos de decreto- 
lei (aludido no parágrafo anterior) e de decreto (que apro 
va a lotação nominal das repartições do Ministério da Fa 
zenda) nada teve a opor o D .A .S  P . que, assim, se ma 
nifestou favoravelmente à aprovação das mesmas.

Foram  assinados Decreto-lei 6.722 e Decreto 16.163, 
em 24-7-44. (

(Exposição de motivos 2.003, de 22-7-44( publicada no 
D .O .  de 26-7-44, pág . 1 3 .1 9 0 ). .

R EE X A M E  D E  INQ UÉRITO  A D M IN ISTR A ­
TIVO

DLXXIII

D . de F . ,  solicitou reexame do inquérito administra­
tivo de que resultou sua demissão do cargo da classe E da 
carreira de servente do Q . S . do M . F .

Examinando o assunto, verificou o D .A .S .P . .  a) clu 
o pedido de reconsideração é o instrumento hábil de que 
dispõe o servidor para pleitear revisão do ato que o , d *

■ mitiu; b ) que não pode ser considerada como tal a solici­
tação constante do processo em causa, de vez que o in

teressado se limitou a requerer novo exame de suas razões 
de defesa; c) que estas já  foram convenientemente apre­
ciadas pelo D .A .S .P . ,  conforme se verifica do relatório 
anexo à E .M . 3.345, de 19-10-43, de que resultou a de­
missão do interessado, tendo, por conseguinte, produzido 
todos os seus efeitos; d) que, por outro lado, infringiu o 
requerente a alínea b  do item  I  do a rt. 221 do E .F . ,  apli­
cável, também, ao ex-servidor, quando êste pleiteie direito, 
ou vantagem, relacionado com o cargo ou função que 
ocupou; e e) que, na conformidade da alínea e da circular 
11-42 da S .P .R . ,  a inobservância daquele dispositivo le­
gal, embora não suscetível de aplicação de penalidade, im ­
porta no imediato arquivamento do ped ido . O D . A . S . P . 
opina pelo arquivamento do processo no M .F . ,  ressalvado 
ao interessado o direito de solicitar reconsideração do ato 
que o demitiu, observadas as normas reguladoras do di­
reito de petição e demais disposições legais em vigor.

(Exposição de motivos n.° 1.733, de 30-6-44, publicada 
no D .O . de 17-7-44, pág. 12 .560 ).

READM ISSÃO EM  CARGO EQ U IV A LEN TE

DLXXIV

—  C. X . de B ., ocupante de cargo da classe H, dá 
carreira de Comissário de Polícia, do Q . P . do M . J ., soli­
citou fôsse retificado o ato que o readm itiu para que se 
efetive sua readmissão na classe K, da aludida carreira. 
Reexaminando o assunto, verificou o D .A .S .P . :  a )  que 
o cargo anteriormente ocupado pelo interessado, depois de 
sucessivas transformações, corresponde hoje ao de Comis­
sário de Polícia, classe K; b )  que são procedentes as ale­
gações do interessado, relativam ente às readmissões na 
classe K, da carreira de Comissário de Polícia, de ex-fun­
cionários que estavam em idêntica situação à sua; c) que o 
Chefe de Polícia do D .F .S .P .  manifestou-se favoràvel- 

, mente ao deferimento do pedido, considerando “merecedo­
ra de acolhida a pretensão do comissário requerente não 
só por ser um ato de justiça, como tam bém, por já have­
rem sido despachados favoràvelmente pedidos idênticos” -
d) que o M .J .  opinou por que, não contendo o E .F .  
qualquer princípio que justifique a readmissão somente em 
classe inicial de carreira, poderia ser objeto de considera­
ção o presente pedido, desde que se verifique a existência 
de vaga na classe pretendida; e) que ex-vi do disposto no 
a rt. 79, do E .F . ,  a readmissão far-se-á, de preferência 
no cargo anteriorm ente exercido pelo ex-funcionário, cir­
cunstância essa que deve, sempre que possível, ser conside­
rada pela autoridade; / )  que, sendo a readmissão do ex- 
servidor um ato que fica a exclusivo arbítrio do Govêmo, 
poderá por êste ser modificado, tendo em vista os inte- 
rêsses da Administração, desde que não im plique restri­
ções aos direitos de terceiros, já adquiridos; e g) que, à 
vista dos pareceres favoráveis dos órgãos interessados’ o 
D .A .S ,P .  não viu inconveniente em que fôsse defeiido o 
pedido. O D . A . S . P . opinou como tam bém  o fêz o M . J  ., 
por que fôsse deferido o pedido de readmissão, encami­
nhando-se o processo àquele M inistério para que, na ocor­
rência da vaga, providencie a expedição simultânea de de­
cretos : a ) de exoneração do interessado do cargo da cias-
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se H, da carreira de Comissário de Polícia; e b )  da read- 
missão do referido servidor na classe K, da mesma car­
reira . .

(Parecer n.Q 2.624, de 3-6-44, publicado no D . O . de 
8-7-44, pág. 1 2 .037 ).

N O R M A S SÔBRE PR O V IM E N T O  D E  CAR­
GOS EM  FACE D A  LOTAÇÃO E ST A B E ­

LECIDA

DLXXV

« No Diário Oficial de 26-7-44, (pág. 13 .190), foi publi­
cada, a respeito, a seguinte Circular :

“Circular D . F . /2 0  de 21-7-44.

Aos dirigentes de órgãos de pessoal de todos os M inis­
térios . _

Senhor :

E sta  D . F . solicita de V . S.a as necessárias providên­
cias no sentido de ser observado por essa Divisão o dis­
posto nas alíneas a e b  do item  21 da exposição de m oti­
vos n.° 1.195, de 9-5-44, do D .A .S .P . ,  aprovada pelo Se­
nhor Presidente da R epública em 7-6-44 e publicada no 
Diário Oficial de 13-6-44, esclarecendo que somente nos 
casos de provimentos de cargos por promoção, reintegra­
ção e nomeação de funcionários amparados pelos Decre- 
tos-leis ns. 145, de 1937, 349, de 1938, e 2 .166, de 1940, 
pode ser aberta exceção àquele entendim ento. —  H enri­
que Barbosa, D . D . substituto” .

As alíneas a  e b  do item  21 da citada E . M . contêm  
as recomendações que se seguem : “a) em cada conjunto 
Quadro Perm anente —  Quadro Suplem entar ou Parte  P er­
m anente —  Parte  Suplem entar, o número de funcionários 
de uma carreira, ou de carreiras da mesma denominação, 
ou, ainda, de carreiras da mesma natureza, tais como M é­

dico e Médico Clínico, não deve ultrapassar o da lota­
ção estabelecida para a carreira do Quadro ou Parte P er­
m anente; b )  quanto às carreiras em que atualm ente há ex­
cesso, deve ser evitado o provimento de qualquer cargo, 
até que a quantidade de funcionários se reduza ao limito 
indicado no item  anterior” .

SALÁRIO-FAM ÍLIA E R EG IM E  
D E  “ACORDO”

DLXXVI
—  M . T . S . e outros, admitidos psira execução dos 

serviços articulados, solicitaram o salário fam ília. Exam i­
nando o assunto, verificou o D .A .S .P . :  a )  que os reque­
rentes são servidores dos S .F .P .A . ,  mantidos sob o re­
gime de “Acôrdo” , em Pernambuco; b )  que o pessoal 
admitido para êsses serviços articulados, não está com­
preendido entre os servidores da União; c) que o Decreto- 
lei n.° 5 .976, de 10 de novembro de 1943 que “concede o 
aumento geral de remuneração de vencimento e salário G 
institui o regime de salário-família” , estabelece no seu 
a r t . 8.°, in verbi : .

“Além dos aumentos previstos nos artigos anterio­
res, fica ainda instituído, para  os servidores civis, os 
aposentados e o pessoal em disponibilidade da União 
o regime do salário-família (grifei);

d) que, portanto, não houve a alegada restrição, pois, não 
sendo os pleiteantes servidores da União, não se lhes ap li­
cam as disposições do citado Decreto-lei; e ) que outra não 
poderia ser a determinação da D .P .A .;  e / )  que, à vista 
do exposto, não tem  o pedido amparo legal. O D . A . S . P . 
opinou por que seja o processo encaminhado ao M . A ., 
para arquivam ento.

(Parecer n.° 2 .626, de 3-7-44, publicado no D .O .  de 
3-7-44, pág . 1 2 .9 8 9 ).

A P E R F E I Ç O A M E N T O  

Considerações sôbre o problema do treinamento
Provavelm ente já foi notada a insistência com  

que, nos últimos tempos, esta R evista se tem re­
ferido aos variados aspectos do com plexo e atua- 
líssimo problema do treinam ento do pessoal, que 
vem  sendo tratado, com afinco, pela D ivisão de 
Aperfeiçoamento do D . A . S . P . E  uma das teclas 
em que, tencionadamente, tem os batido com redo- 
bradò vigor é a que se liga ao papel reservado aos 
chefes de serviço na solução daquele problem a. 
A  filosofia por nós adotada —  e acreditamos estar 
em boa escola —  é a de que cada administrador, 
qualquer que seja o seu nível hierárquico, deve, se 
não efetuar o treinamento dos indivíduos que tra­
balham sob a sua direção, pelo menos providen­

ciar no sentido d e lhes ser m inistrada a instrução  
d e que carecem  para q ue pos3am  desem penhar as 
suas atribuições d e m odo satisfatório .

O exame da situação já evidenciou que não há 
recanto do serviço público ém que se não encon­
trem deficiências agudas, as quais som ente pode­
riam ser adequadamente remediadas pela adoção 
pronta e eficaz de bem elaborados programas de 
treinam ento. M as quem deveria organizar êsses 
programas ? Os administradores ? As divisões ou  
serviços de pessoal ? Os técnicos da D ivisão de 
Aperfeiçoam ento? A resposta a êsses quesitos exi­
ge uma análise mais demorada da situação.

D entre as modernas técnicas da administração 
de pessoal, o treinamento é, entre nós, uma das
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menos conhecidas; e, talvez por isso mesmo, uma 
das que mais se discutem . Não obstante, ninguém  
lhe nega a im portância. E tanto assim é que, cons­
tantemente, a D ivisão de Aperfeiçoamento é pro­
curada por chefes de repartição ou serviço, que lhe 
vão pedir a ajuda para a solução de problemas 
que, com energia cada vez maior, reclamam consi­
deração.

N a medida das suas fôrças, aquela Divisão tem  
atendido a tais solicitações. M as os apelos são 
tantos, vindos de direções tão diversas, os casos exi­
gindo estudo tão meticuloso, que, muitas vêzes, 
com grande contrariedade, ela se tem visto com­
pelida a estabelecer uma ordem de prioridade para 
poder servir a tod os.

N a opinião de muitos, a solução consistirá em  
aumentar o número de especialistas daquela D ivi­
são. Primeiramente, convirá salientar que não há 
onde ir buscar êsses especialistas, pois aquêle cam ­
po de estudos, como dissemos acima, se acha pra­
ticam ente inexplorado no nosso p a ís . Será mis­
ter, então, form á-los! —  D e acôrdo. Um  dos pri­
meiros passos, uma das providencias inadiáveis, 
para a imediata e efetiva solução do problema se­
rá : formar indivíduos que conheçam perfeitamen­
te as técnicas cío treinamento do pessoal, que se ­
jam capazes de examinar objetivamente uma si­
tuação concreta e de elaborar um programa de ati­
vidades que produza resultados.

Mas, formados êsses técnicos, ao invés de se­
rem êles deixados em um órgão central de treina­
mento, afastados, de certo modo, das atividades de 
operação, seria preferível distribuí-los pelos diver­
sos ministérios, onde viriam a constituir verdadei­
ras células matrizes de órgãos departamentais de 
aperfeiçoamento, articulados em sistema com a D i­
visão de Aperfeiçoamento do D . A . S . P .  Alem  
disso, quanto mais aproximados estiverem êsses

indivíduos das unidades incumbidas da execução, 
tanto mais produtivamente poderão atuar.

Êsse esquema em nada prejudicaria a doutrina, 
esposada acima, sôbre o papel reservado aos che­
fes em matéria de treinam ento. Se conhecessem, 
mesmo per sum m a capita, os m étodos de instru­
ção em serviço, os supervisores saberiam como 
solver grande parte das dificuldades com que se 
defrontassem e levariam aos órgãos de treinam en­
to do ministério respectivo, ou à D ivisão de Aper­
feiçoamento do D . A . S . P . ,  som ente aquelas que 
exorbitassem da sua com petência.

N ão podemos, todavia, esquecer que, infeliz­
mente, ainda há um longo caminho a trilhar até 
que tenhamos atingido àquele elevado estágio de 
desenvolvimento, em que os modernos e sábioj 
preceitos de supervisão e gerência constituirão ver­
dadeiros lugares comuns nos lábios dos nossos che­
fes de serviço, e em que todos os administradores 
estarão realmente convencidos de que uma das 
suas atribuições de maior relêvo é a de desenvol­
ver as aptidões dos seus subordinados. Como a 
D ivisão de Aperfeiçoamento do D.A.S.P. não pode­
rá, por sí só, arcar com a responsabilidade de aten­
der a todos os apelos que lhe são feitos, dando a 
cada caso o tratamento que se recomenda, a pro­
vidência que se impõe é a de serem criados, com  
a máxima brevidade possível, outros órgãos que. 
nos diferentes ministérios, se incumbam de veri­
ficar as deficiências mais agudas que estão sendo 
sentidas e de corrigí-las.

Esta solução, aliás, já foi proposta em artigo pu­
blicado nesta Revista, em seu número correspon­
dente ao mês de junho do ano em curso, e parece 
ser a mais aceitável. Esperamos, portanto, que, 
dentro em breve, se possa a administração brasi­
leira orgulhar de possuir um sistem a de aperfei­
çoam ento  montado em bases modernas e eficien­
tes.

Setima reunião mensal de 1944
“Organização c administração da higiene industrial”

Continuando seu programa de conferências e 
jdebates sôbre tem as de administração pública de 
interêsse geral, a D . A .  do D . A . S . P .  realizou em  
julho p . p .  mais uma de suas reuniões mensais de 
estudos. O assunto versado foi "Organização e 
administração da higiene industrial”, incumbindo- 
se de sua exposição o D r . D écio Parreiras, Dire

tor da Divisão de H igiene e Segurança do Traba­
lho, do M!. T . I . C ., que assim o desenvolveu t

“A Divisão de H igiene e Segurança do T rabalho é, 
atualm ente no M inistério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio e, conseqüentemente, em todo o território  nacio­
nal, o órgão de consulta, de realização e fiscalização, em 
tôdas as atividades, de caráter médico-preventivo rela­
cionadas com a vida e a saúde do trabalhador brasileiro.
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Vale dizer que, no seu âmbito de ação, giram todos os 
problemas médico-sociais que dizem respeito a êsse grupo 
enorme de população, que vive do seu trabalho assala­
riado.

Trabalho, dever social, no conceito da nossa moderna 
Constituição, tem o seu risco especifico e perm anente que 
é preciso conhecer, para prever e para evitar.

O trabalho tem  as suas doenças próprias, inerentes a 
êle, decorrentes dêle e por fôrça dêle. Às tecnopatias, a 
patologia do trabalho, constituem um  capítulo à parte na 
medicina atual, grandem ente especializada.

P ara que a Divisão de Higiene e Segurança do T raba­
lho venha a desem penhar funções que lhe foram atribuí­
das taxativam ente por lei, ela terá  de dispor de técnicos 
especializados em fisiologia, na física, na bioquímica, na 
microbiología, na anatomia patológica, na hematologia, na 
toxicologia industrial (que por si só comporta m atéria pa­
ra um institu to ), na clínica médica, na clínica cirúrgica, na 
traumatologia, na ortopedia, na higiene, na medicina le­
gal, na enfermagem, na engenharia sanitária, na estatís­
tica, na eletro-técnica, na psico-técnica (visando a seleção 
profissional), no direito adm inistrativo e no direito traba­
lhista .

A gênese da Divisão está ligada e é conseqüência do 
grande surto industrial do Brasil, condicionado pela guerra .

E  porque o Brasil foi, a té pouco tem po, uma nação pre­
dom inantem ente agrícola, com os maiores depósitos de 
minério do mundo, com alguns milhões de toneladas de 
ferro e dè carvão de bom teor, mas sem grandes usinas, 
sem grandes fornos, sem longas vias de penetração, sem 
grandes doenças profissionais e sem grandes desastres, a 
medicina que cuida do infortúnio trabalhístico tem  tam ­
bém sido pequena, dim inuta, tentada por alguns e menos­
prezada por outros.

Deve-se ao estadista que ora dirige os destinos do país 
a prim eira idéia de criação de um órgão técnico-adminis- 
trativo capaz de se dedicar aos problemas referentes à 
saúde e, conseqüentemente, à produtividade do trabalha­
dor nacional.

Foi S . Excia. que, em outubro de 1941, enviava um 
técnico a algumas nações sul-americanas, no caráter de 
observador, para ver o que os mesmos faziam  em bene­
fício da capacidade física e m ental dos seus trabalha­
dores .

Em  fevereiro de 1942, afora uma ou outra iniciativa em 
centros de saúde e em organizações congêneres estaduais, 
a higiene industrial, ou antes a medicina do trabalho, se 
resumia no esforço de um grupo de 3 ou 4 médicos, lim i­
tados a um a pequena sala do palácio industrial, já  can­
sados de acalentar um velho ideal, 'que nunca se tornara 
realidade. Funcionava bem, embora sem serviço de fisca­
lização externa, a Seção de Assistência a M ulheres e Me- 

t vnores.
D e fevereiro a dezembro de 1942, houve o preparo in­

telectual da idéia, a campanha doutrinária, mostrando a 
necessidade de am paro à máquina hum ana. E  esta formou 
prosélitos, ganhou outros andares, e chegou ao gabinete 
m inisterial. E , numa tarde de verão, em fins de tarefa,
S . Excia. o S r. M inistro M arcondes Filho, assiste a uma 
exposição de filmes indicadores dos desastres causados du­

rante o trabalho e por fôrça do trabalho. E  S . Excia. não 
oculta a dolorosa impressão, diante da verdade dos fatos.

A 15 de dezembro dêsse mesmo ano, estava vitoriosa a 
campanha e, pelo Decreto 5.092, tinha vida efetiva a D i­
visão de Higiene e Segurança do Trabalho.

Na sua organização, a D .H .S .T .  se divide em 3 Se­
ções diversas; a da Higiene do Trabalho; a de Seguran­
ça do Trabalho e a de Assistência a M ulheres e M enores.

À Seção de Higiene do Trabalho compete, pelo a rt. 150 
da Consolidação, conferir o “H abite-se” e determ inar as 
cbras e reparações julgadas necessárias, em qualquer local 
de trabalho, o que im porta dizer desde a menor casa de 
consêrto de sapatos no Acre, até a mais imponente e custo­
sa organização industrial do Rio de Janeiro ou de São 
Paulo.

Nas grandes cidades e nos grandes núcleos industriais, 
permanecem de pé as suas posturas municipais e fácil será 
a atuação da D .H .S .T . ,  apenas controladora e super­
visora de medidas gerais de higiene e locais de trabalho 
que não podem ficar à mercê de interpretações para cada 
município do Brasil.

A ela é que cabe interferir nos problemas referentes à 
iluminação dos locais de trabalho, fixando os mínimos de 
iluminamento para trabalhos delicados, para os que exi­
gem menor riqueza de detalhes, para os que são rústicos, 
distribuindo a iluminação de maneira uniforme, difusa e 
geral, evitando os ofuscamentos, os reflexos fortes, as som­
bras e os contrastes excessivos nos planos de trabalho, evi­
tando os insolamentos nos meses de calor e a umidade nos 
meses frios do ano; promover a melhoria de ventilação nos 
locais de trabalho, indicando ventiladores, exaustores, in- 
sufladores, capelas, anteparos, paredes duplas, isolamento 
térmico; identificar poeiras e suspensóides tóxicos, aler- 
genicos, irritantes, ou incômodos nas atmosferas de tra ­
balho; exigir refeitorios, vestiários, toilette, banheiros; 
controlar os abastecimentos d ’água; tra ta r caldas e resí­
duos fabris; examinar operários, fiscalizar as condições de 
trabalho; evitar a fadiga, as doenças profissionais. Enfim, 
um mundo de iniciativas, im ediatam ente econômicas e 
em inentem ente hum anas.

À Seção de Segurança do Trabalho compete, em resu­
mo, fazer a prevenção do acidente profissional, criando o 
espírito de precaução no trabalho, e isto protegendo as par­
tes moveis de máquinas, os motores, transformadores, ca­
bos, condutores elétricos; iluminando suficientemente os 
locais de trabalho e os corredores de trânsito; indicando, 
com sinais, os locais perigosos; escolhendo tipos de esca­
das; saídas suficientes; pisos não escorregadios e  sem 
aberturas; clarabóias protegidas; caldeiras com equipam en­
to de segurança; depósitos apropriados de explosivos e in­
flamáveis; andaimes protegidos; ascensores, guindastes, 
transportadores, pontes rolantes, registos com freqüência; 
fazendo propaganda elucidativa; selecionando o operário 
para a função; criando em cada fábrica as comissões locais 
de prevenção de acidente; os concursos, a3 estatísticas, as 
emulações de técnica preventiva.

A Seção de Assistência a M ulheres e Menores —  sem 
dúvida a mais humana das Seções do M inistério do T ra ­
balho, Indústria e Comércio é aquela que protege a m u­
lher e o menor de 14 a 18 anos contra a insalubridade, a 
penosidade e a perigosidade do trabalho que realizam .
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É  ela que impede o trabalho assalariado de qualquer 
menor antes dos 14 anos de idade. É  ela que fiscaliza e 
afasta o menor e a mulher dos trabalhos em que haja a 
manipulação do chumbo, do arsênico, do benzol, do m er­
cúrio, das anilinas, das poeiras, dos explosivos, dos ver­
nizes, das lacas, das tintas e dos ambientes de grande ca­
lor e excessiva umidade.

O seu sentido social e humanitário é de incomensurá- 
vel extensão.

É  ela que garante à mulher 6 semanas de repouso an­
tes do parto e 6 semanas depois da parturição. É , talvez, 
a mais direta tutela do Estado nos problemas eugênicos 
brasileiros.

A Seção de M ulheres é aquela que intervém  garantindo 
a amamentação regular do filho da operária em berçários 
e creches adequadas.

E  ela que não perm ite o trabalho noturno à m ulher e 
ao menor, tal a sua insalubridade.

Dela é que nos vem a determinação proibitiva do tra ­
balho em usinas e subterrâneos, nessa época de adoles­
cência, em que é grande a instabilidade do organismo hu­
mano.

Surpreendente ' tem  sido o desenvolvimento da Divisão 
de H igiene e Segurança do Trabalho. Deve-se isto muito 
ao D epartam ento Administrativo do Serviço Público, que 
nada lhe tem  negado. Em  1943 cinco eram os seus m é­
dicos; em 1944 são cinqüenta; em 1943 não havia enge­
nheiros, hoje são oito; em 1943, não havia fundo próprio 
para aquisição de material; em 1944 êle chega a mais de 
um milhão de cruzeiros; em 1943 a Divisão se comprimia 
em um pequeno número de salas; em 1944, Segadas Via­
na garante-lhe quase um andar do palácio m inisterial. ,  
N ão é pois descabido que se citem aqui os nomes de Ge- 
tulio Vargas, Marcondes Filho, Luiz Simões Lopes e Ani- 
sio M iranda, cada qual na sua esfera adm inistrativa.

A complexidade de organização da D . H . S . T ., o seu 
caráter grandem ente técnico, levam-me, terminando esta 
palestra, e visando dar-lhe o caráter rigorosamente obje­
tivo, previsto na Portaria n.° 1.561 ( D .A .S .P . ) ,  —  a 
solicitar do eminente professor M ário de Brito, que tenho 
a ventura de conhecer e apreciar desde os bancos ginasiais, 
e do D r. D ardeau Vieira, a criação e o aperfeiçoamento 
de alguns elementos da Divisão, de forma que o meu tra ­
balho de direção, centralizando a orientação e impulsio­
nando a máquina, se torne menos penoso e, seguramente, 
mais efic ien te .

Refiro-me à necessidade de serem criados, ao lado des* 
ses órgãos de linha acima enumerados, os chamados servi-

■ ços auxiliares e os órgãos de “staff” , de molde a que o 
adm inistrador possa delegar algumas de suas atuais fun­
ções, menos objetivas, a outros técnicos de sua confiança.

E videntem ente, para o êxito completo da Divisão de 
H igiene e Segurança do Trabalho, urge que o seu atual 
chefe utilize em funções de estudo e planejamento tres 
órgãos de “staff” que possam indagar, aconselhar, sugerir 
e supervisionar os problemas referentes à toxicologia in­
dustrial, à engenharia sanitária e à psico-tecnica, bem como 
três “serviços auxiliares” de estudo de autos e processos; 
de estatística aplicada; de perícia especializada, indispen­
sáveis nos três órgãos de linha, que são as Seções de H i­
giene, de Segurança, de Assistência a M ulheres e Meno­
res” .

Falou a seguir o D r. Rubens de Siqueira, téc­
nico de administração do D . A . S . P . ;

“A maneira clara, simples e precisa com que o exposi­
tor tratou o assunto —  sentido, gênese, organização e de­
senvolvimento da divisão que dirige —  não deixou, no 
espírito do debatedor ou “supposed to  be” , dúvidas ou pro­
blemas que suscitassem o debate .

Aproveita, porém, o ensejo para, aliviando o fator “tem ­
po” a que estêve rigorosamente subordinado o orador 
complementar a palestra e, assim sendo, fará algumas con- 
sideraçoes sôbre a complexidade dos problemas afetos à 
Divisão de Higiene e Segurança do Trabalho'.

E m  síntese, como os ouvintes já  perceberam, tôda a H i­
giene e M edicina do Trabalho estão contidas no âm bito 
de ação do Serviço. .

Sem negar a im portância dos demais problemas liga­
dos a matéria, queremos destacar, aqui, como fundam en- 
ta,s e, tambem, como amostras típicas —  no sentido esta­
tístico do têrmo —  da ingente tarefa a que está e estará 
sujeita a D .H .S .T . ,  as questões relacionadas com am ­
bientes de trabalho, doenças profissionais, acidentes e nu­
trição .

2. Am bientes de trabalho -  Só o estabelecimento 
entre nos, de padrões de ventilação, iluminação, pisos, trân ­
s i to s . . . ,  de acôrdo com o çbjetivo a que se destinam  os 
diversos tipos de am biente de trabalho, representa um 
verdadeiro programa de trabalho e, diga-se de passagem 
dos nao menos árduos. ’

Poderá alguém objetar : “por que não se aproveitar a 
experiencia alienígena, colhêr, por exemplo, os frutos exu­
berantes da experiência norte-am ericana?. Porque, infe­
lizmente, em m atéria de higiene do trabalho, a adoção de 
certos padrões ou não é possível ou não nos convém.

Doenças profissionais —  O estudo das doenças pro­
fissionais, por si só, deu azo à formação de um ramo novo 
da M edicina -  „ Medicina do Trabalho, que cuida da pa­
tologia humana em suas relações com o trabalho.

Doenças profissionais ou tecnopatias ( O l l e r )  são os es­
tados morbidos resultantes diretam ente do 
profissão. O l l e r ,  por exemplo, as define 
das totalm ente por trabalho determinado

exercício de uma 
como sendo cria-

-  . ..  ,  . o u  P e la s  c o n d i­
ções e x tra o rd in a n a s  n a s  q u a is  ê le  se  e f e tu a .

Pois bem; o ante-projeto de lei de acidentes do traba 
lho, no parágrafo único, do seu art. 2.°, prevê que uma 
relação das doenças chamadas profissionais será organiza­
da e publicada pelo Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comercio, e revista trienalmente.

A publicação da lista das doenças profissionais custará 
apenas uma portaria m inisterial. A sua feitura, todavia 
representara outro programa de trabalho. E  que nrn" 
g ram a! p

Acrescente-se, ainda, como já assinalou Ari Fernandes 
em sua tese para a carreira de Técnico de Administração 
as dificuldades de execução que o problema das doenças 
profissionais oferece: “empregadores, técnicos e 0S pró­
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prios trabalhadores alim entam  opiniões erradas ou forne­
cem informações falhas ou tendenciosas; a continuidade 
dos estudos e das pesquisas é freqüentem ente prejudicada 
pelas variações da técnica de trabalho; cada caso parti­
cular apresenta 'detalhes por vêzes imprevistos; o trabalho 
e o trabalhador devem merecer atenção vigilante e con­
tínua” .

4 . Acidentes —  Estabelecer medidas visando a pre­
venção de acidentes e encetar uma campanha educativa 
nesse sentido, isso só, constituirá uma realização a exigir 
conjugação de esforços dos setores públicos e privados e 
supervisão da D .H .S .T .

D a im portância de um a campanha educativa em tôdas 
as esferas, dá-nos o P rof. Décio Parreiras sugestivo exem­
plo ao citar que, “numa tarde de verão, em fins de tare­
fa, S . Excia. o S r. M inistro M arcondes Filho assiste a 
um a exposição de filmes indicadores dos desastres causa­
dos durante o trabalho e por fôrça do trabalho. E  S . Excia. 
não oculta a dolorosa impressão, diante da verdade dos fa­
tos” . Resultado prático : “A 15 de dezembro dêsse mesmo 
ano, estava vitoriosa a campanha e, pelo decreto 5.092, 
tinha vida efetiva a Divisão de H igiene e Segurança do 
T rabalho” .

Ative-se a campanha e, ta l qual a D .H .S .T . ,  terão vida 
efetiva, estarão a salvo de acidentes no trabalho, centenas, 
milhares de brasileiros.

'  5 . Nutrição  —  D a im portância da nutrição no tra ­
balho nada mais expressivo que a organização, dentro do 
“N ational Research Council” , de um Comm ittee on N u- 
trition in  Indusdty, no país essencialmente industrial, os 
E E . U U . da A m érica.

Trabalhos recentes de Tom  D . Sp ie s , grande autorida­
de em assuntos de nutrição, nos dão notícia de que uma 
centena de trabalhadores na indústria (25 mineiros, 14 
trabalhadores em aço, 8 carpinteiros, e tc .)  estavam debi­
litados a ta l ponto que foram rejeitados para os seus di­
versos tipos de trabalho. Selecionados e tratados, de acôr­
do com os modernos ensinamentos da ciência da nutrição, 
em prazo relativam ente curto estavam aptos para o tra ­
balho e começaram, com ânimo, a tarefa em prol do esfor­
ço de guerra americano.

Se admitirm os como um axioma que o trabalhador bra­
sileiro é, via de regra, mal alimentado e  mal nutrido, que 
mundo de realizações poderá e deverá a D .H .S .T . ,  em 
conexão com o S . A . P . S . , fazer 1

Ainda recentem ente, na Grã B retanha, que, para cada 
p lanta ou local de trabalho de 250 pessoas, possui uma 
boa cantina, 87% de 834 jovens rejeitados para o “British 
A rm y” , após a prescrição de uma dieta rtfcional foram acei­
tos sem restrições.'

Que ^am po admirável para experimentos semelhantes 
encontra a D .H .S .T .  nas nossas classes trabalhadoras, 
tão parcam ente nutridas.

6. Antes de term inar, uma pequena sugestão relacio­
nada com a solicitação justa que o orado? faz à D .A . e à 
D . E . Quer-nos parecer que, para a criação de órgãos como 
os ^eseja o P rof. Décio Parreiras, a Divisão mais adequa­
da ao caso seja a D .C .,  i .é .  a Divisão de Organização e 
Coordenação. ”

7 . Como vêem os ouvintes, singela, no bom sentido 
da palavra, foi a exposição do P rof. Parreiras. Complexa, 
porém, é a sua tarefa .

Enquanto não chega o término da nossa civilização téc­
nica, profetizado por S pen g ler , o maravilhoso autor da 
“D ecadência do Ocidente” , será dever da D .H .S .T .  “per­
manecer sem esperança, sem salvação no pôsto já  perdido. 
Perm anecer como aquêle soldado romano, cujo esqueleto 
foi encontrado diante de uma porta de Pompéia, e que 
m orreu porque ao instalar-se a erupção do Vesúvio esque­
ceram de lhe dar a respectiva licença” .

E  isto porque nela, na D .H .S .T . ,  repousa a segurança 
do trabalhador brasileiro” .

I *
»! *

Em  seguida teve a palavra o D r. Jorge Salda­
nha Bandeira de M elo, Diretor dos Cursos do D e­
partamento Nacional de Saúde, que disse :

“A conferência do D r. Décio Parreiras, D iretor da D i­
visão de H igiene e Segurança do Trabalho, do D eparta­
mento do Trabalho, do M inistério do Trabalho, tem  um 
título que traduz o elogiável entusiasmo do meu distinto 
colega pelo Serviço de que é digno diretor.

Êsse título é longo e pomposo :

“O sentido, a gênese, a organização e o desenvolvimento 
surpreendente da Divisão de H igiene e Segurança do T ra ­
balho” .

Como costuma acontecer, a  obra, —  no caso, um a con­
ferência que teve de .ser comprimida no prazo máximo de 
trin ta  minutos —  não pôde, naturalm ente, objetivar o in­
tento do títu lo .

Foi obrigado o conferencista a correr sôbre idéias gerais 
concernentes à im portância da H igiene e Segurança do 
Trabalho e às atribuições e finalidades da Divisão dêsse 
nome, criada pelo Decreto 5.092, de 15 de dezembro da
1942.

D esfarte , não há m uita m atéria para comentários no 
extrato da amena conferência que acabamos de ouvir.

E ntretanto, para justificar minha presença aqui como 
debatedor e demonstrar meu grande aprêço ao antigo co­
lega do Curso de Saúde Pública, e o meu hão menor en­
tusiasmo pelo assunto versado, Higiene e Segurança do 
Trabalho, vou colocar em plano de discussão algumas de 
suas asserções.

1 —  Não me parece certo que a referida Divisão esteja 
ligada e seja a conseqüência do grande surto industrial do 
Brasil condicionado pela guerra ( s ic ) .

Desde há 20 anos passados que o progresso industrial 
do Brasil se vem acentuando inin terruptam ente. Assim é 
que para atender aos aspectos higiênicos do trabalho in­
dustrial, já  em franco desenvolvimento àquela época, o R e­
gulamento do D epartam ento Nacional de Saúde Pública 
(D ecreto 16.300, de 31 de dezembro de 1923) criou a 
Inspetoria de Higiene Industrial e Profissional, com orga­
nização administrativa, atribuições de funcionários e dis­
posições técnicas que atestam  um elevado grau de evolu­
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ção no preparo intelectual e doutrinário dos nossos higie- 
nistas nas questões referentes à  Higiene do Trabalho.

Criado o M inistério do Trabalho em 1930, já em 1934 o 
M inistro Agamemnon de M agalhães nomeava três médicos 
com o título de Inspetor Médico do Trabalho, a fim  de 
procederem a inspeção higiênica nos locais de trabalho e 
estudos sôbre acidentes e doenças profissionais.

Na administração do Ministro W aldemar Falcão foi bai­
xada uma ordem de serviço criando e dando atribuições a 
um , Serviço de Higiene do Trabalho, na Inspetoria do 
D epartam ento Nacional do Trabalho.

Posteriorm ente, o mesmo M inistério nomeou uma Co­
missão para elaborar um código de Higiene do Trabalho.

Por estas razões, parece-me que a atual Divisão estaria 
antes ligada, e seria conseqüência, da evolução _e da am­
pliação do antigo Serviço de Higiene do Trabalho, da ex­
tinta Inspetoria do Trabalho.

Essa Inspetoria, de que o conferencista foi tam bém 
Inspetor Chefe, sucedendo ao D r. Edison Cavalcanti, tinha 
entre suas atribuições a fiscalização de dispositivos de leis 
referentes à H igiene e Segurança do Trabalho, como por 
exemplo :

a )  Decreto 2.162, de 1 /5 /940 , na parte que diz respei­
to ao acréscimo do salário mínimo nas ocupações conside­
radas insalubres pela Portaria S .C .M . 51, de 13 de abril 
de 1939; o Decreto 2.308, de 13 de junho de 1940, regu­
lando a duração de trabalho; o Decreto n.° 21.417 A, da 
13/5/932, que regula as condições do trabalho das mulhe­
res, contendo o quadro das indústrias proibidas por perigo­
sas e insalubres; e o Decreto 3.616, de 13/9/941, que dis­
põe sôbre a proteção do trabalho do menor, e sua proibi­
ção em certas indústrias e locais considerados insalubres ou 
perigosos.

Foram  essas e outras as leis consolidadas no Decreto 
n.° 5 .452, de 1 /5 /943  (Consolidação das Leis do T raba­
lho), que são o campo de atribuições e atividades da atual 
Divisão de Higiene e Segurança do Trabalho. .

E m  resumo, a Divisão, se bem  que seja uma criação re­
cente, tem  suas raízes ligadas a fatos e leis de anos an­
teriores.

2 —  Quanto à referência ao artigo 150 da Consolidação, 
há um ligeiro equívoco, porquanto o “habite-se” é tratado 
no artigo 154, parágrafo único.

3 —• Ao referir-se às extensas atribuições da Divisão no 
âm bito nacional, em tôdas as questões referentes à M edi­
cina Preventiva do Trabalho, eu lem braria ao conferen­
cista o artigo 156 da Consolidação, que adm ite sejam to­
dos os dispositivos do capítulo concernente à Higiene e Se­
gurança do Trabalfio, supletivamente por autorização ex­
pressa do Ministro, delegados às autoridades sanitárias fe­
derais, estaduais ou municipais.

A meu ver aqui se toca em a questão fundamental de 
atribuições íjue devem caber respectivamente ao M inis­
tério do Trabalho e às Repartições de Saúde.

O problema de Higiene e Segurança do Trabalho, por 
isso mesmo que atinge a uma grande massa da populaçãa, 
é, e não pode deixar de ser, um problema de saude públi­
ca . A Higiene Industrial pôde ser definida : “as a public-

health applied to gainful workers” (B lo o m fie ld , p . 48 
do livro de WAMPLER —  Industrial M edicine, 1943).

Nos Estados Unidos da América do N orte ocupam-se 
dos problemas de higiene industrial :

O M inistério do Trabalho, pelo seu “B ureau of Labor 
Statistic , o D epartam ento do Interior, através o seu “B u ­
reau of M ines” , e o Serviço Nacional de Saúde Pública 
( “United States Public H ealth  Service” ) .

Além dessas repartições nacionais, e os Serviços esta­
duais de trabalho, saúde pública e assistência, há num e­
rosas organizações privadas. Êsses serviços colaboram har- 
mônicamente, cada um em determ inada atividade, para 
uma ação conjunta no campo da H igiene do T rabalho . No 
Brasil, mais ainda do que na América do N orte, por não 
sermos um país nem tão industrializado, nem  tão rico é 
necessário evitar ações isoladas ou desperdícios de tem po e 
dinheiro pela pluralidade das atividades governamentais, 
frente ao mesmo problem a. Diz textualm ente B lo q m - 
FIELD : “Since industrial hygiene cannot be separated from 
d h e r  Public heaeth activities w ithout a duplication oí 
efforts and funds it should be plain th a t it  would be un- 
desirable to develop a program in any other organization 
save th a t of a health departm ent” (pág . 60) .

 ̂ Penso que a política sanitária da Divisão de H igiene a 
Segurança seria aquela de supervisão, estímulo e orienta­
ção das atividades das repartições de saúde no que toca à 
Higiene e Segurança do T rabalho.

Nao é possível ao M inistério do Trabalho te r funcio 
nanos, repartições e laboratórios de várias naturezas em 
cada ponto do vasto território do B rasil.

Não> é possível, como quer 0 conferencista, que sua D i­
visão de o habite-se” “a menor casa de sapatos no A cre” .

deDS a ^ e a°  C°ntrárL° ' ^  ^  ^  R epart* 5°

N aturalm ente que a Consolidação das Leis do Trabalho 
que e o terreno legal de ação da Divisão, deve ser fisca­
lizada e exercida pelas repartições de Saúde Federais Es 
taduais e M unicipais. Essa é uma “exigência m ínim a” na­
cional; outras m uitas atividades em H igiene e M edicina 
do Trabalho podem e devem ser exercidas pelas R ep arti­
ções de Saude que abrangem, como se sabe, tôdas as ques­
tões referentes a Saude Pública e à Assistência M é d i a "  
Social das populações.

Quanto à parte da conferência em .
surpreendente desenvolvimento da Divisão, ^ T t Í d ã  
nomeaçao recente de 50 médicos, 8 engenheiros, e a p ro­
messa de maiores e melhores instalações, e tam bém  quan 
to  aos elogios que o conferencista fêz aos vários hom ns
públicos, pelo que fizeram e pelo que dêles espera que 
ainda façam em favor da Higiene e Medicina Industriais 
eu estou, com o conferencista, inteiramente solidário”

*
* *

Em improviso, o conferencista respondeu após 
falar o segundo debatedor, às observações feitas 
em tôrno do tem a que versara.
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DIVIDA DO AMAZONAS

Parecer (lo Sr. Luiz Simões Lopes, aprovado pela C. E. N. E.

S m  sessão realizada a 13 de junlio último (pri­
m eira  sessão especial de 1944), Ei Comissãó de Es­
tudos dos Negócios Estaduais aprovou um pare­
cer do Sr. í u i z  Simões Lopes sôbre a dívida do 
Estado do Am azonas. Êsse parecer concluía pela 
promulgação de decreto-lei federal, autorizando a 
União a liquidar a dívida em questão com o pro­
duto de um empréstimo de cinqüenta e cinco mi­
lhões de cruzeiros, concedido ao Estado do Ama­
zonas e procedida a liquidação por intermédio de 
uma comissão de cinco membros, nomeados pelo 
Presidente da República, com dois membros indi­
cados pelo Governo do Estado. É  o que acaba de 
ser feito com a expedição do decreto-lei n.° 6 . 763,  
de 3 de agosto findo, publicado no D iário Oficial 
de 5 do m esm o m ês. •

O parecer do Sr. Luiz Simões Lopes mereceu 
aprovação unânime da C . E . N . E .  Antes de en­
cerrar-se a sessão, o seu autor foi felicitado pelo 
trabalho que apresentou e o Presidente da Comis­
são congratulou-se com os demais membros “por 
êsse grande serviço prestado ao Amazonas, quiçá 
ao Brasil” .

O parecer em questão é. do seguinte teor :

HISTÓRICO

OS PR O JE T O S DA IN T ER V EN T O R IA  E  SUA 
R EJEIÇ Ã O  (PR O CESSO S Ns. 443-42 E  444-42)

Não se terá perfeita inteligência das questões contidas, 
neste processo sem o auxílio de uma breve recapitulação. 
A partir de março de 1942 têm  sido erçpaminhadas às auto­
ridades federais competentes, e ao exame do Senhor P re­
sidente da República, as mais variadas pretensões de cre­
dores ,do Estado dc Amazonas, a par de alguns projetos 
com que a Interventoria, naquela unidade federativa, se 
tem  esforçado por enfrentar o intrincado problema da dí­
vida passiva interna do Estado —• quer a consolidada, quer 
a flu tuante. A essas pretensões o Govêrno federal tem 
dado diferentes soluções, conforme a natureza e im portân­
cia dos casos submetidos. Por exemplo : determinou que o 
crédito de certos desembargadores fôsse saldado, ao passo 
que não aprovou o projeto que autorizava á liquidação de

apólices da emissão de 1918. E, assim procedeu depois de 
atentam ente ponderar a  conveniência do interesse público. 
Mas, porque o Amazonas esteja ultim am ente desfrutando 
um relativo desafogo financeiro, depois de longos anos de 
quase, indigência em virtude da desvalorização dos produ- 
aos básicos de sua economia, agitam-se agora os credores, 
julgando excepcional a ocasião para, ao menos parcialmen­
te, reaverem juros e vencimentos atrasados, créditos oriun­
dos de cartas de sentença, contas e atestados. A esperança 
de obter êsses pagamentos baseia-se invariàvelmente na 
convicção de que o Estado atravessa no momento uma si­
tuação de evidente prosperidade econômica, graças aos pre­
ços mais elevados que alcançam no mercado mundial a bor­
racha, a castanha, o óleo de pau-rosa, o chicle, e tc . Houve 
mesmo um  credor, o S r. F .  de Castro Silva, que declarou 
em petição ao S r. M inistro da Justiça, ao solicitar que lhe 
fôssem desde logo pagos os juros das apólices de que ó 
portador —  em seguida ao malogro do projeto que auto­
rizava a liquidação de apólices da já  mencionada emissão 
de 1918 —  que as possibilidades orçam entárias do Estado, 
notória e provadamente, eram as mais robustas possíveis. 
Foi, não obstante, contestado indiretam ente pelo S r. D ire­
tor Geral da Fazenda do Estado, quando êste teve ensejo 
de pronunciar-se acêrca da oportunidade do pagamento re­
clamado. Cumpre, por conseguinte, que sejam rememo­
radas, embora sumàriamente, as principais etapas por que 
vem passando, nesta Comissão, o problema da dívida inter­
na do Amazonas, a fim  de que se possa ter um a visão global 
de todos os seus principais aspectos.

Aos 24 de março de 1942, o Interventor Federal no Ama­
zonas dirigiu um ofício (n.° 1 .180) ao Senhor M inistro da 
Justiça, apresentando por seu intermédio, à consideração 
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, um pro­
jeto de decreto-lei que autorizava a liquidação de apólices 
da emissão de 1918. Argumentava o Interventor, ao enca­
m inhar a exame o citado projeto çle decreto-lei, que essa 
liquidação era de apreciável conveniência para os inte­
resses do Estado : 1.°, porque o desembaraçava de uma 
parte vultosa de sua dívida consolidada, mediante operação 
aconselhável (foi mesmo essa a expressão usada pelo ilus­
tre  Relator do Conselho Técnico de Economia e Finanças, 
quando consultado a respeito), operação que reduzia o 
m ontante dos juros e tinha sido até proposta por diversos 
portadores de títulos, o que de certo modo ainda mais a 
coonestava ; 2.°, porque o Estado se exonerava de um com­
promisso de natureza moral especialíssima, visto que aque­
la emissão se tinha originado na necessidade de dar cum­
primento a uma carta  de sentença expedida pelo Supremo 
Tribunal Federal. Poderia ter acrescentado que outra van­
tagem  era a que provinha de o Estado desobrigar-se, oficial­
m ente, de consagrar a renda dos serviços elétricos ao custeio 
do serviço de juros dessa emissão preferenciada —  pois,
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de fato, a garantia dada por aquela renda à referida emis­
são vinha depois de outras, em virtude da sua afetaçao an­
terior aos empréstimos da Société Marseillaise e ao em­
préstimo interno de 1916, o que, aliás, perm itiria as admi 
nistrações precedentes e à atual se despreocuparem de res 
peitar um compromisso já sem conteúdo pratico desde a

origem. . ,
A C .E .N .E .  foi convidada a externar o seu j u í z o

sôbre a conveniência da aludida liquidação. Fe-lo nos 22
de m aio de 1942, sendo relator da questão o S r . Junqueira
Aires, cujo parecer foi unanim emente aprovado pela C - 
thissão. A argumentação seguta e até mesmo candente, 
com que S . Excia. se opôs às medidas que se consubstan­
ciavam nos anteprojetos, logrou despertar vivo interesse 
dos seus pares, tanto assim que intervieram  no debate os 
Srs. Cleveland Maciel, Sá Filho e o signatário do presente.
O primeiro alvitrou que a solução para o caso seria a cas­
sação da autonomia do Amazonas, que se transformaria em 
território até restabelecer o seu regime financeiro, na con­
formidade do disposto na Constituição; o segundo sugeriu 
medida menos drástica : propôs que se pedisse^ ao Minis­
tério  da Fazenda a remessa dos processos que lá se encon­
travam, referentes à questão, a fim de que se tivesse com 
pleto conhecimento da m atéria. Aventamos, então, a con 
clusão de que o projeto de decreto-lei em estudo, autori­
zando a liquidação de apólices da emissão de 1918 e dando 
outras providências, devia ser rejeitado principalmente por­
que evidenciava estar “em profundo desacôrdo com o pro­
jeto de decreto-lei estabelecendo normas para a liquidaçao 
da dívida interna flutuante, e outras providêficias'’, e, secun- 
dàriamente, “por ser estranhável que dentro de um mesmo 
empréstimo se quisesse encontrar uma situação de prefe­
rência para determinado grupo de portadores . N a verda 
de, um projeto de liquidação parcial de dívida devia subor­
dinar-se, necessariamente, aquele que pretendesse efetu 
liquidação geral, não se compreendendo tampouco quais­
quer discriminações. Ademais, ao considerar o outro p  ̂
jeto de decreto-lei, formulado pela In te rv e n to r ia  ^(Oficio 
de apresentação ao Senhor M inistro da Justiça >
de 24 de marco de 1942), estabelecendo normas para a li­
quidação da dívida interna flutuante e outras providencias 
atinentes —  projeto constante do processo 444-42, anexo, o 
qual fôra relatado na mesma ocasião pelo S r. Junq 
Aires, a Comissão opinou que convinha esclarecer a  ̂
ventoria de que, em principio, era preciso solver a. 
d a s ; para tanto, todavia, im portava que se con
o) o nome dos credores ; b )  os créditos respectivos e  ̂
p roveniência; c ) a data dos m esm os; d)  seu recon 
mento pelo G ovêm o; e) quais os créditos pen entes 
solução ; f) a natureza dos créd itos; g) a auton a e q 
proferiu a decisão de pagamento e em q u e  data , ) 
pormenores julgados ú teis. O Senhor M inistio da . . > 
ao tom ar conhecimento do fato, louvando-se nestas 
tões, houve por bem  determinar, a 29 de setembro e , 
que se solicitassem, à interventoria no Amazonas, aque as 
informações, bem  como outras mais, a c a s o  indispensáveis 
para se em itir opinião fundam entada a respeito do 
Fê-lo em ofício de 13 de outubrò de 1942. D entre as no­
vas informações suplementares pedidas, cumpre 1116 . 
a )  se subsistia o crédito da Société M arseillaise ; 6 ) quais 
as possibilidades do orçamento estadual para acu ir ao pa 
gamento de d ív idas; c) quais as dívidas cujo serviço

juros estava a trasado ; d ) qual a renda dos serviços elé­
tricos a que se referia o D ecreto n.° 1 . 299, de 23 de ou­
tubro de 1918. Não tardaram  a chegar por via telegráfica 
os principais esclarecimentos reclamadosi e eram  todos im ­
pressionantes ; legitimavam plenam ente a decisão da C .E . 
N .E .  rejeitando não somente a liquidação parcial da emis­
são  de apólices de 1918, mas tam bém  a forma, por que se 
propusera no outro projeto de decreto-lei a liquidação tótal 
da dívida interna, flutuante e consolidada.

De posse tlessá» tnfõfmaçSeá, t> Bf, M i n i s t r o  rio 
sintetizou, em magnífica exposição (7 -1 2 -1 9 4 2 )  ao E x te -

lentíssimo Senhor Presidente da República, tudo quanto
se podia e ainda se pode dizer sôbre o caso. Depois de 
analisar a m atéria dos dois projetos de decreto-lei e de assi­
nalar a inconveniência de que o referente à liquidação par­
cial não se subordinasse ao segundo —  mais geral e de 
maior alcance —  ponderou Sua Excelência que a C .E .N .E . 
localizara com absoluto rigor o vício original dos projetos 
apresentados quando salientou a desigualdade de tratam en- , 
to que era dada aos credores . Daí haver concordado com a 
sugestão de solicitar informações à Interventoria, para que 
o problema pudesse ter uma solução de conjunto, conforme 
o Interventor preconizara. Graças às respostas fornecidas, 
embora não fôssem completas, pôde o S r. M inistro da Ju s­
tiça concluir que a emissão de 1918 —  como já observára­
mos —  só nominalmente estava garantida pela renda dos 
serviços elétricos, desde que esta já  fôra afetada a outras 
finalidades, dez vêzes mais vultosas ; que nada justificava 
se cuidasse preferentem ente de uma emissão de títulos em 
detrimento de outras anteriores, idênticam ente garantidas ; 
que não tinha cabimento a liquidação proposta antes dos 
demais empréstimos, sobretudo quando ela iria efetuar-se 
mediante o pagamento integral da dívida principal com  um 
abatimento nos juros e “o Estado não dispunha de recursos 
para fazer a menor amortização em qualquer dos demais 
débitos, com ou sem garantia” ; que, finalm ente, a  apro­
varão do Conselho Técnico de Economia e Finanças ao 
projeto de decreto-lei “tinha um a im portância m uito dim i­
nuta pois êsse Conselho não examinou o assunto em seu 
conjunto, isto é, tendo em vista a situação real do Tesouro 
do Estado” . Isto  pôsto, opinou o S r. M inistro que o pro­
jeto de liquidação parcial não podia nem  devia ser apro­
vado, por ser m anifestamente prejudicial ao interesse pú­
blico, convindo apoiar o voto da C .E .N .E .  ; quanto ao 
outro projeto, ratificou ainda Sua Excelência o juízo da 
mesma corporação e, à  míngua de elementos inform ativos 
detalhados, observou que não era possível apreciar um a 
proposta de tão grande im portância. Sugeriu por isto mes­
mo que a Interventoria promovesse “a elaboração de um 
novo projeto, que deveria ser encaminhado com os dados 
pedidos pela C .E .N .E . ,  de modo a tom ar possível um 
exame minucioso do assunto” . Ao elaborar o novo plano
—  observou ainda o S r. M inistro da Justiça em sua expo­
sição —  cumpria que o In terventor encarasse em  bloco 
o problema da dívida interna a fim de propor um a verda­
deira solução de con jun to ; contudo, não devia julgar-se 
obrigado a dar tratam ento igual a todos os credores; im ­
portava antes que os créditos fôssem grupados de acôrdo 
com as diversas categorias, para que não houvesse tra ta ­
mento desigual entre credores da mesma natureza.

A exposição do S r. M inistro da Justiça, que acabamos 
de resumir, foi aprovada pelo Excelentíssimo Senhor Pre-
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sidente da República por despacho de 18 de janeiro de
1943, de forma que em obediência a essa deliberação vol­
taram  à Interventoria no Amazonas todos os documentos 
que acompanhavam os ofícios ns. 1.180 e 1.181, de 22 e 
24 de março de 1942, respectivamente, aos quais já  fize­
mos referência No entanto, porque o primeiro ofício do 
S r. M inistro da Justiça (13-10-1942), solicitando informa­
ções minuciosas, não chegasse às mãos do Interventor senão 
quatro meses após sua remessa, julgou-se êle dispensado à 
vista do despacho do Chefe da Nação, de prestar os escla­
recimentos circunstanciados que a C .E .N .E .  reputava im­
prescindíveis para o perfeito conhecimento do caso. E ra 
evidentemente um  equívoco : a documentação continuava 
essencial ao estudo, pois, na verdade, nem o assunto fôra 
solucionado —  como parecia acreditar o Interventor nas 
declarações do ofício de 1 de fevereiro de 1943 —  nem o 
Senhor Presidente da República vedara os projetos sôbre a 
dívida flu tuan te . Determ inando —  “Proceda-se de acôrdo 
com o parecer” —  o que Sua Excelência tivera em mira 
era precisam ente a cabal observância das conclusões exa­
radas na exposição m inisterial de dezembro de 1942 ; longe 
de tolher a liberdade de ação do seu representante no Ama­
zonas, concordara tão somente em que êle adiasse a solução 
do problema, a fim  de que pudesse planejar, depois de 
exame acurado, uma fórmula que não contivesse os vícios 
e as imperfeições das anteriores. Eis porque a C .E .N .E . ,  
ao tom ar conhecimento, por interm édio do S r. M inistro da 
Justiça, do mal entendido em que laborara o Interventor, 
opinou, por unanim idade de votos (17 de ju lho), n<j sentido 
de ser reiterada a prim eira solicitação de informações, o 
que foi feito em ofício ministerial de 27 de julho de 1943. 
Em  atenção a êsse pedido, o Interventor entregou, pessoal­
mente, a 3 de agôsto, ha Secretaria da C .E .N .E . ,  o pro­
cesso n.° 956 e a exposição de motivos que o acompanha.

O CASO DO PRO CESSO  N.° 1.377-43

N este ínterim , descontente com o malogro do projeto 
que estabelecia a liquidação da emissão de 1918, na qual 
era magna pars interessada, torna o S r. F . de Castro Silva 
a requerer, desta vez ao S r. M inistro da Justiça, que se 
digne determ inar providências, junto à Interventoria Fe­
deral no Amazonas, para que desde logo se lhe faça, como 
de direito e de lei, o pagamento dos coupons vencidos de 
duas mil e quinhentas e duas (2 .5 0 2 ) apólices, no valor 
de mil cruzeiros cada uma (Cr$ 1. OCO,00), a fim  de que 
se normalize uma situação por tanto tempo protelada e que 
envolve o crédito do Tesouro do E stado. Estas apólices 
voltavam, assim, a ser objeto de atenção da C .E .N .E .  
Ainda desta vez se chocou a aspiração contra a unanimi­
dade de votos dos seus membros, porque êles aprovaram, 
aos 23 de dezembro de 1943, ol parecer com que nos opu­
semos à satisfação imediata do débito em que se acha o 
Tesouro do Estado do Amazonas para com o suplicante. 
Não poderia te r sido outra a deliberação; da Comissão, se 
considerarmos as personalidades que a integram . À vista 
das informações que acompanhavam o processo n.° 1.377, 
de 1943, perfeitam ente objetivas e desapaixonadas, oriun­
das de quem estava em pôsto de observação excepcional — 
a D iretoria Geral da Fazenda do Estado —  para opinar 
com inteiro conhecimento de causa, pareceu-nos realmente, 
como ainda hoje nos parece, inoportuno e desaconselhável

\
atender à solicitação do S r. F . de Castro Silva. O inte- 
rêsse da administração, o empenho de não comprometer 
irremediàvelmente o precaríssimo equilíbrio do orçamento 
amazonense, e, antes de tudo, a convicção de que um p a ­
gamento da natureza do que se pleiteava im portaria em 
sacrifício econômico e social desproporcionado à vantagem 
moral de respeitar um compromisso como êsse —  sem dú­
vida indisfarçável, mas de minguada im portância se o com­
pararmos àqueles aspectos do problema —  tais foram as 
razões e o pensamento que presidiram à elaboração do nosso 
parecer. A aprovação que êle obteve dos membros da
C .E .N .E .  nos convenceu de que examinamos o caso com 
elevação e espíiito público.

OS PR O JET O S A PRESEN TA D O S À IN TER V EN TO R IA  
PELO S SR S. HUÁSCAR D E FIG U E IR E D O  

E  JO R G E  D E ANDRADE

A entrega do processo n.° 956, realizada pessoalmente pelo 
Interventor, obedece ao seu desejo e ao geral de solucionar- 
se prontam ente o caso da dívida interna do Amazonas. Na 
verdade, S . E xcia ., aos 30 de dezembro de 1942, dava o 
exemplo e já podia comunicar ao S r. M inistro da Justiça 
que, “em virtude dos últimos despachos do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República’’, designara os funcioná­
rios D r. João H uáscar de Figueiredo, Procurador Fiscal 
da Fazenda Pública, e Jorge de Andrade, Assistente Téc­
nico da mesma Repartição, para atualizarem o trabalho 
referente à elaboração do plano de liquidação da dívida 
interna do E stado. “Procura dessa maneira a Interventoria 
Federal no Amazonas —  foram suas expressões textuaisi em 
ofício —  estabelecer normas que possam dar solução ao 
problema em apréço, dentro das possibilidades do E stado” . 
Desincumbindo-se do encargo, aqueles servidores apresen­
taram  aos 28 de junho de 1943 uma longa e bem  argu­
mentada exposição encaminhando dois projetos, cujos méri- 
tis e desvantagens analisaram com argúcia. Não eram gran­
des, todavia, as esperanças que êles nutriam  de te r o E sta­
do recursos bastantes para empreender, sem auxílio ou sub­
venção, um a política financeira de liquidação geral da dí­
vida in terna.

“A base certa dos orçamentos do Estado —  escreviam 
judiciosamente —- não se eleva a mais de 25 milhões de 
cruzeiros e, dessa forma, para se incluir, entre as cifrss da 
Despesa, uma verba especial de liquidação da dívida, esta 
não poderia ser superior a dois ou três milhões de cruzei­
ros, sendo, assim, necessários mais de trin ta  anos para a 
liquidação total da dívida intem d” . Dir-se-á que o Ama­
zonas assiste agora a um surto auspicioso cm sua vida eco­
nômica e que é prova de pessimismo não confiar em tão 
inegáveis indícios de m elhoria. Prevendo a oposição, os 
Srs. H uáscar de Figueiredo e Jorge de Andrade argum en­
taram  antecipadam ente : “As transformações operadas na 
vida econômica e financeira do Estado, pela fôrça da pró­
pria evolução do país e como conseqüôncia do momento 
internacional, quando se manifestou a intensificação de mo­
vimento nos seringais, desde o início da Campanha da Bor­
racha, não são suficientes, a nosso modo de ver, para auto­
rizar uma liquidação integral da dívida interna do Estado 
sem o concurso de elementos e auxílios, quer se considere a 
integralidade dos mencionados compromissos, na base cons'- 
tan te  da escrituração fazendária, ou os submetendo a um 
critério proporcional de abatimentos, de acôrdo com o es­
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tabelecimento de percentagens fixas. E  nisto não há, po­
demos afirmá-lo com segurança, nem um preconceito pes­
simista de nossa parte” . E  concluíram por estas palavras, 
que merecem transcrição : “As condições regionais, farta­
mente conhecidas, com o aumento das: obrigações impostas 
pelas determinações do Govêmo Nacional no tocante ao 
desenvolvimento do ensino primário, além de outros fatores, 
entre os quais se não pode esquecer a supressão completa 
das tributações incidentes sôbre a exportação, não perm i­
tem, certamente, esperar a melhoria da receita do Estado, 
no orçamento de 1944, na proporção de perm itir uma li­
quidação dos seus compromissos passados, dentro de seus 
recursos próprios” .

Ora, à vista destas considerações de tão saudável prudên­
cia adm inistrativa, cumpre que examinemos atentam ente os 
projetos de liquidação alvitrados, a fim de que os não apro­
vemos se não tiverem, um ou outro, certa viabilidade, so­
bretudo agora que a Receita do Estado, segundo informa­
ção da Interventoria, deverá sofrer uma redução de cêrca 
de 6 milhões de cruzeiros, em conseqüência da constituição 
de territórios federais em duas das mais prósperas regiões 
do E stado.

II

A N Á LISE DOS NOVOS PRO JETO S A PR E­
SEN TA D O S PELA IN T E R V E N T O R IA  DO  

AM AZONAS PARA LIQUIDAÇÃO DA  
D ÍV ID A  IN T E R N A

As sugestões e bases, que foram apresentadas pela Co­
missão incumbida de atualizar o plano de liquidação da 
dívida interna do Amazonas, exigem sem dúvida uma aná­
lise minuciosa dos seus méritos e de sua praticabilidade ; 
pois, se a parte expositiva, crítica e factual do trabalho 
elaborado pela Comissão é indiscutivelmente de boa qua­
lidade, parece-nos que não acontece outra tanto com os pla­
nos de liquidação, propriam ente ditos, que se propuseram. 
Aliás, deve-se reconhecer que os seus autores não ocultam 
um grande cepticismo em relação a qualquer dos dois. E ’ 
que estão convictos, por um lado, de que esta ou aquela 
solução terá sempre de condicionar-se à receita disponível 
e, por outro lado, de que tudo agora leva a crer que os recur­
sos estaduais decrescerão nos próximos exercícios, não obs­
tante o róseo otimismo dos menos avisados. Portanto, será 
sempre utópico e irrisório o plano que pretenda, nas atuais 
circunstâncias orçam entárias do Estado, exorbitar a verba 
de dois a três milhões de cruzeiros para o Serviço da dívida. 
(E is um caso em que se impõa a precedência da Receita 
sôbre a Despesa, como um princípio de são pragmatismo, 
diria o nosso ilustre colega Dr. Sá Filho.) Todavia, acredi­
tam  êles tam bém  que a liquidação não será conveniente ao 
Estado nem agradará aos credores se não fôr imediata.Ora, 
para que se chegue a êste fim, se se deseja evitar o sacrifício 
de longa dilação para os credores em virtude de um resgate 
progressivo e lento, um novo empréstimo destinado à satis­
fação im ediata dos compromissos existentes terá  de ser 
negociado (na hipótese de o Estado encontrar quem lho 
conceda) e essa medida por seu turno trará forçosamente 
nos anos mais próximos um agravamento à situação finan­
ceira e ao equilíbrio orçamentário do Estado, a que em 
últim a instância seu govêmo não se poderá forrar. Eis por

que o problema da divida do Amazonas,qualquer que seja 
o aspecto por que o consideremos, às vêzes nos parece irre- 
solúveí, pois há muito se vêm acostumando as administrações 
daquele Estado a ignorá-lo, já que eram  parcos os recursos 
com que podiam contar. Isto pôsto, dir-se-ia unicam ente 
para se desobrigarem de encargo que lhes fôra cometido que 
os Srs. Procurador Geral e Assistente Técnico da Fazenda 
Pública resolveram sugerir uma alternativa de liquidação; 
esta, porem, não obstante os seus defeitos, encerra elementos 
de importância para a solução definitiva. Sem desconhecer 
que o problema não é de fácil resojução, mas sem acompa­
nhar tampouco o desencanto daqueles servidores, exami­
nemos os planos propostos. Vejamos o primeiro, que' já  se 
apresenta consubstanciado em anteprojeto de decreto-lei
— vasado, aliás, em redação bem claudicante, seja dito de 
passagem.

O PR IM E IR O  PLANO PARA LIQUIDAÇÃO DA 
DÍVIDA IN TER N A

A Interventoria Federal fica autorizada a liquidar a dí­
vida interna —  flutuante e consolidada —  ta l como se 
acha inscrita nos livros fazendários —  na im portância de 
cêrca de Cr$ 80.000.000,00 (apólices e ju ro s : .
Cr$ 52 .623 .550 ,00 ; cartas de sentença © juros : . .
Cr5 4 .972 .431 ,60 ; exercícios findos: Cr$ 16.684.189,90 • 
contas e atestados: CrS 5 .198 .955 ,70), de acôrdo com os 
seguintes princípios gerais :

a ) os créditos individuais, inferiores a Cr$ 5.000,00, in ­
clusive, qualquer que seja a sua origem  —  já  de exercícios 
findos, já de cartas de sentença, já  de contas e atestados —  
que forem registrados até à publicação da lei, serão pagos 
integralmente, até 31 de dezembro de  1944 (ou de 1945 
conforme retificação feita na cópia) .

Esta medida inicial decorre da circunstância im portante 
de serem, na rubrica de “exercícios findos’’, 2 .500  num 
total de 3 .OC.O os credores de quantia que não excede a 
CrS 5.000,00. Semelhantem ente, dentre 693 credores in­
cluídos na classe “contas e atestados” há 452 cujos créditos 
tam bém não ultrapassam  aquela im portância. Finalm ente, 
dos 135 titulares de “cartas de sentença” são 34 os que não 
têm direito a uma soma superior. Ora, todos êsses crédi­
tos, não obstante a sua pequenez, perfazem  o to tal apre­
ciável de CrS 4 .027 .025 ,60 . Qualquer plano de liquidação 
da dívida interna terá  de começar, pois, necessàriamente 
por esses créditos, mesmo porque, à exceção dos portado­
res de apólices, os seus titulares constituem  80 %  dos cre­
dores do Amazonas.

h ) ° s Créd!tos ™*™<es e o , títulos de anteriores emis 
soes serao pagos e resgatado* por m eio de 75 .000  apólices 
de  CrS 1.000,00, que vencerão juros de  2 % , pagos no m ês 
de dezembro, e que  por turno-serão resgatadas, a partir

d- 194I l ZrnSOrtet°' 303 5 *  S e ' e m b r o ’ ,im!íe m á­ximo de 5 . 000 por ano . .

Dada a sua situação de prática insolvabilidade, que o 
coloca na contingência de ignorar ou de repudiar sum ària- 
mente a divida que lhe onera as finanças, acredita a Co­
missão que o Estado do Amazonas não tem  outro recurso 
senão o de substituir as apólices de tôdas as suas emissões 
juntam ente com os juros até agora vencidos, por outras de 
igual valor nominal, mas de juros mehores, ao mesmo tem ­
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po que satisfará tam bém  a quaisquer outros créditos por 
meio de apólices dessa projetada emissão.

Assim, a partir da publicação da lei, as apólices- e os 
créditos, qualquer que seja a sua natureza, não vencerão 
juros e, no prazó de 5 anos, deverão* ser substituídos, pelos 
novos títulos ; se ta l não acontecer, considerar-se-ão pres­
critos, bem como os créditos inferiores a Cr$ 5 . 000,00 que 
não forem reivindicados durante o mesmo período. Incum­
be tam bém  aos interessados providenciar acêrca da conta­
gem dos juros a que tenham  direito, até a data da publi­
cação do decreto-lei, e ,solicitar a sua liquidação com as 
novas apólices.

O projeto dispõe ainda sôbre : 1) a incineração dos tí­
tulos substituídos e resgatados; 2 ) o pagamento dos cou- 
pons das novas apólices ; e 3) o saldo das verbas orça­
mentárias destinadas ao serviço de resgate das apólices e 
pagamento de juros, o qual constituirá depósito especial 
para execução dessa finalidiade.

O mais grave e insanável defeito dêste plano de liqui­
dação da dívida amazonense reside essencialmente na con­
siderável dilação que se imporia aos credores. Na verdade, 
êle exigiria para ser ultim ado o prazo de 16 anos, pois, se 
a sua execução, a iniciar-se no exercício de 1945, não vier 
a sofrer soluções de continuidade, só em 1960 ficará encer­
rada . Quando se pensa em que certos créditos de exercí­
cios findos têm  muitas vêzes 25 a 30 anos, recua-se logo 
ante a possibilidade de perm itir que êles cheguem aos 50, 
em virtude da execução dêsse projeto de decreto-lei-. Nem 

s seria mesmo exagero im aginar que, se fôr pôsto em p rá­
tica o referido plano, na segundo m etade do século bisnetos 
estarão a habilitar-se às heranças deixadas pelos antepassa­
dos nas prim eiras décadas. A tente-se ainda no segundo 
grande inconveniente que apresenta uma liquidação como 
a que se imagina : acarretará sérias conseqüências para um 
Estado cujas finanças já  se acham tão combalidas, pois a 
dívida ficará aum entada em 16 % , exigindo o seu serviço 
de juros a im portância de CrS 13. 600.000,00. Finalmente, 
nas condições econômicas e sociais em que vivemos, acaso 
não será lícito desconfiar da observância de um plano que 
precisará de uma intransigente fidelidade por parte dos 
administradores para chegar à m eta ? Não cremos, pois, 
que seja necessário insistir sôbre os tropeços e dificuldades, 
a par dos protestos, com que depararia o plano de liqui­
dação que vimos analisando.

O SEGUNDO PLANO

O segundo plano seria muito mais viável se o Estado 
pudesse dispor de crédito bastante para negociar um emprés­
tim o assaz vultoso. Nosso mercado de ^capitais, porém, não 
é tão vasto a ponto de um a operação em tais condições 
chegar a interessá-lo ; ademais suas possibilidades em ou­
tros sjtores —  na indústria e no comércio, por exemplo —  
vão tom ando-se dia a dia mais tentadoras. Não é crível, 
por conseguinte, que o Estado do Amazonas tivesse qual­
quer possibilidade de sucesso se pretendesse liquidar sua 
dívida interna recorrendo a êsse m étodo. Não encontra­
riam resposta os apelos que endereçasse, evidenciando-se 
então que o seu problema apresenta aspecto político, que 
inutilm ente se procurará obscurecer. O segundo plano traz, 
portanto, um vício originário : não sugere como se poderia

obter o numerário im prescindível. Indica, no entanto, 
um  roteiro e de sumo interêsse : mostra que é viável e sa­
tisfatório, do ponto de vista dos credores, um  plano de li­
quidação baseado na redução da d ív ida; ou 1) por meio 
da exclusão dos juros ; ou 2) pela aplicação de descontos 
proporcionais. .

Ponderemos, todavia, no ponto a que chegamos, que a 
simples exclusão dos juros de apólices e de cartas de sen­
tença, embora importasse em modificação substancial do 
problema, estabeleceria uma situação de exclusivismo pre­
judicial para os credores dêsse gênero. A dívida se, Ireduzi- 
ria em cêrca de Cr$ 28.000.000,00 ; mas é bem certo que, 
se a situação econômica e financeira do Estado aconselha
—  talvez mesmo imponha —  uma liquidação mais radical, 
não só cumpre que ela não seja em  uma base de tratam en­
to igual para todos os credores, como não deve também 
acarretar desigualdade entre credores da mesma natureza. 
Sabendo-se, porém, que, excetuados os portadores de apó­
lices, “não há credores do Estado que representem  im por­
tâncias superiores a CrS 5 0 0 .0C<0,00” , talvez se pudesse 
chegar à fixação de um  critério técnico, que fôsse um  de­
nominador comum, a fim de se consultarem aquelas con­
dições. ■

Os descontos proporcionais ao montante do crédito, por 
outro -lado, acarretariam  diversidade de tratam ento entre 
credores, para a qual não haveria expressões de condena­
ção suficientemente fortes. Tôda proporcionalidade é pro­
fundam ente injusta, quando se aplica a bases diferentes ; 
na verdade, como se poderá, sem flagrante desigualdade 
(iniqüidade, diríamos m elhor), equiparar os créditos de 
exercícios findos aos que se originam dos títulos da dívida 
pública e proceder a flescontos proporcionais entre essas 
classes tão díspares entre si, já  pela importância que repre­
sentam, já pela natureza do que representam  ?. . . A pro­
gressividade, aqui, como em outras tantas questões de eco­
nomia política, talvez seja o único recurso técnico graças ao 
qual o problema terá uma solução satisfatória. Uma escala, 
moderadamente progressiva a princípio, atenderia aos cré­
ditos das classes de exercícios findos, de cartas de sentença, 
e de contas e atestados ; à proporção, contudo, que se ul­
trapassassem os de Cr$ 500.000,00, a progressividade das 
taxas iria acentuando-se até fixar-se em 70 % , o que re­
presenta uma base razoável de desconto para os créditos 
oriundos de títulos da dívida púb lica . Sugeriremos mais 
adiante, por isto mesmo, um  plano que visa concretizar 
êsses princípios gerais, muito mais justos e mais práticos, 
ao que nos parece.

III 

A SITUAÇÃO ECONÔM ICA E  FIN A N C EIR A  
D O  E ST A D O  D O  AMAZONAS

Mesmo depois de um atento exame financeiro, o proble­
ma da dívida interna do Amazonas e suas possibilidades de 
liquidação não estará satisfatoriam ente esclarecido. Cum­
pre reconhecer que a situação econômica do Estado terá 
de condicionar forçosamente todos os projetos e conclu­
sões que viermos a elaborar. Uma ligeira recapitulação ex­
plicará ainda melhor porque.

Quando o Amazonas vivia os grandes dias do ciclo do 
ouro negro —  como já foi chamado o período de atividade
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febril nos seringais (1890-1910) —  era talvez natural e 
compreensível que os governantes de então, vítim as do 
meio social que se foi constituindo, não vacilassem em con­
tra ir empréstimos externos com o fim  de dotar a capital 
do Estado de certos melhoramentos, cuja necessidade, ago­
ra, nos parece discutível. Avolumou-se, destarte, a dívida 
externa, sem que as condições econômicas o permitissem. 
M as a arrecadação da receita obedecia aparentemente a um 
seguro ritmo ascensional e ninguém duvidava da perm a­
nência de uma tal situação financeira ; as operações de cré­
dito tornavam-se, portanto, meras antecipações das gordas 
rendas que se previam e tinham  a vantagem de garantir 
muito mais larga expansão ao arrivismo administrativo de 
certos governadores. Aliás, o tipo de sociedade que se for­
mara, e que o S r. Araújo Lima descreveu num livro já 
hoje clássico, não favorecia realmente o aparecimento de 
administradores de maior envergadura, capazes de apre­
ender os dados essenciais dos problemas gigantescos que 
lhes cabia resolver. Nunca lhes ocorreu, por isto mesmo, 
que a abastança que perm itia aqueles abusos de crédito não 
seria duradoura, nem que a construção de obras suntuárias 
(T eatro  Amazonas, por exemplo), representava uma insen­
satez adm inistrativa. O lucro fácil e a vida mundana e es­
candalosa, que dominavam Manaus, concorriam para que se 
perdesse a noção de equilíbrio e não se distinguissem os 
indícios da catástrofe comercial que se aproximava, agra­
vada pelo fato de a vida econômica' da planície ser tribu­
tária exclusiva da borracha. Não podemos, pois, exprobar 
êsses responsáveis pela coisa pública por não haverem se­
quer suspeitado da existência de questões incomparavel­
m ente mais complexas, quer de natureza econômica, quer 
de natureza social, e que influenciariam poderosamente as 
financeiras. Foram  homens do seu tempo e do seu meio ; 
simbolizaram-nos exem plarm ente. Monocultura ; indústria 
extrativa baseada em ufna sistemática e obstinada destrui­
ção das reservas vegeta is; trabalho desorganizado; péssi­
mas condições de crédito ; desamparo social do seringuei­
ro ; —  eis algumas questões que nem de longe preocuparam 
os homens públicos da época. Houve sem dúvida algumas 
tentativas incipientes de resguardar a vida comercial do 
Estado, como, por exemplo, a lei referente à exportação da 
borracha, de iniciativa do Governador Silvério N éri. Mas 
não houve um que tendo responsabilidade bastante com­
preendesse que a indústria extrativa em larga escala, ,e 
como era praticada, haveria de suscitar êsse tipo caracte­
rístico de economia destrutiva, do qual dificilmente a re­
gião se libertaria . Nunca houve tampouco quem cogitasse
—  como já assinalou o S r. Araújo Lima (1 ) — 1 de que o 
trabalho se processava em bases inadequadas, sem leis que 
o regulassem . Ademais, a legislação territorial era falha e 
precária e não assegurava a fixação do homem à terra, para 
que êle deixasse de ser —  menos ostensivamente —  outra 
espécie de intruso, de que não nos fala Euclides da Cunha. 
Não é êste, porém, o lugar* nem esta a ocasião mais apro­
priada para aprofundar a aplicação possivelmente improdu­
tiva que se tenha dado a tantos empréstimos: M uito mais 
grave foi o alheamento quase inconsciente à frente de pro­
blemas que envolviam o destino da própria região. Eis por 
que o S r. Araújo Lima pôde escrever : “Ainda não houve

exploração da terra, com base econômica tão instável, nem 
sistema de trabalho e de negócio erguido sôbre fundam en­
tos tao falsos, capciosos e inconsistentes” . A sociedade e o 
govêrno da época, no Amazonas, não pautavam , com efei­
to, a propna atividade por normas de austeridade e previ­
dência, capazes de encouraçá-los contra os excessos e os 
desmandos. Só existiam os problemas do mais absoluto 
imediatismo e a preocupação com o futuro era exceção.

Quando veio a débácle com a desvalorização da borra­
cha silvestre, a estrutura fragílima em que assentava a eco­
nomia pública do Amazonas se revelou impiedosamente 
E  o vício essencial de tôda essa fase, que hoje nos parece 
tão fácil de criticar, ficou demonstrado à saciedade ser ape­
nas o desinteresse por um inteligente planejam ento eco­
nômico, concebido na ocasião oportuna, a fim  de aproveitar 
as espigas nutridas na antecipação das chochas. Dêsse ví­
cio —  a causa principal de que as finanças do Amazonas, 
a partir de 1910, entrassem a resvalar por um  plano incli­
nado paralelo ao da desvalorização dos seus produtos bási­
cos —  decorreram tôdas as dificuldades posteriores. D e res­
to, os homens continuavam os mesmos displicentes, embora 
agissem sob o império de outras circunstâncias. D aí a m e­
lancolia da existência vegetativa em que mergulhou tôda a 
região, despovoando-se os seringais e amesquinhando-se a 
atividade administrativa a uma irregular manutenção de um 
funcionalismo empobrecido. Daí tam bém  a contingência em 
que se, viram as administrações, de comprometer a receita 
dos principais impostos, afetando-lhes as rendas, para ga­
rantir o serviço de empréstimos internos' e externos, que 
não chegariam a ser lançados sem êsse engôdo.

A Umao, todavia, não se empenhava em m elhorar a si­
tuação, embora lhe competisse ter sido mais provida, não 
permitindo que a riqueza passada se dissipasse insensata­
m ente. Em  tôda essa F .jga noite de agonia (1915-1930) 
que a tanto equivaleu a fase de aperturas financeiras dó 
Estado, continuou por isto mesmo como espectadora pas-- 
siva e não lhe foi em socorro, apesari de êle te r sido em 
outros tempos um dos seus sustentáculos-, Na verdade a 
exportação da borracha, que foi, como não se ignora, “uma 
das maiores fôrças da economia da Nação’’ em certo pe­
ríodo, quando chegou ao fastígio assegurava “à nossa ba­
lança internacional de contas a contribuição anual de vinte 
milhões de libras esterlinas” . Dir-se-ia que à União só devia 
interessar êsse aspecto da questão. Dir-se-ia que a longín­
qua unidade da Federação, assim como desfrutara e per­
dera sem assistência a prosperidade que havia conhecido, 
tam bém sem assistência devia reencontrar o caminho dá 
recuperação econômica. Eis uma das incongruências da des­
centralização federativa, cujos males so agora se nos vão
tornando a pouco e pouco m anifestos.

O regime de trabalho e a produção, no Amazonas, des­
graçadamente ainda hoje continuam sem leis que os pro-

(1 ) Amazônia —  A  terra e o hom em  2.a edição, 
Companhia Editora Nacional, São Paulo, 1937.

tejam  nem  plano que os organize, discipline ou estim ule 
Vigoram os mesmos métodos —  ou m elhor : a mesma ve­
lha ausência de métodos domina todos os setores da ativ i­
dade econômica. De quando em vez um  conjunto de cir 
cunstâncias fortuitas determ ina súbita alta em algum pro 
duto, haja visto o que se deu com o pau-rosa ; agitam-se 
logo os aproveitadores e põem-se a destruir as reservas de 
m atena prima, sem qualquer preocupação de consolidar a 
melhoria de situação que se registrou. Análoga vem sendo 
a conduta dos governos locais, ciosos apenas da renda im e­
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diata do imposto de exportação ou do impôsto de vendas e 
consignações, embora se lhes deva reconhecer que são de 
muito maior complexidade os seus problemas, pois dia a 
dia se torna mais embaraçoso adm inistrar com os moder­
nos sistemas de despesa apoiados em um  antiquado e colo­
nial sistema tributário . Esta injunção em que êles vivem — 
compreende-se facilmente —  provém, 110 entanto da pró­
pria vida econômica, instável e inconsistente, que caracte­
riza a Amazônia. Alegar, à vista dêstes fatos, que as possi­
bilidades orçam entárias do Estado são de notória robustez 
é, evidentemente, exagero ; só mesmo interesses contraria­
dos poderão arrastar alguém a sustentar uma tese tão in­
sustentável ; pois, na verdade, nem a vida econômica da 
região, nem as finanças públicas que a refletem, nem o 
quadro orçam entário que sintetiza numericam ente as possi­
bilidades de ambas, revelam hoje indícios de modificações 
essenciais.

As propaladas melhorias de situação econômica, que tão 
sum ariam ente acabamos de comentar, é que se tornam  in­
certas e confusas. Mesmo que se dispusesse de vastíssimos 
recursos, parece pouco provável que de improviso se con­
seguisse a lterar o presente estado de coisas. A Amazônia, 
sem dispensar o concurso do capital, carece antes de maior 
densidade demográfica para fazer frente à vastidão territo­
rial. Demais, reclama uma paciência chinesa, servida por 
um inflexível espírito de continuidade, pois a maior tor­
rente de capitais e recursos técnicos se dispersara misera­
velm ente na região erma se não fôr dirigida com tenaz dis­
posição de ânim o. O corolário financeiro, por isto mesmo, 
impõe-se logicamente : no Amazonas, bem adm inistrar ainda 
continuará sendo por muito tem po saber contemporizar com 
inteligência, sem nutrir ilusões sôbre as possibilidades de 
realização rápida e im ediata, notadam ente agora que os 
interêsses da defesa nacional levaram o Govêrno federal a 
constituir dois novos Territórios em áreas do Estado, dese­
quilibrando possivelmente sua economia pública. Nessas 
condições, quaisquer prognósticos demasiadamente otimistas 
serão prova de escamoteação tendenciosa dos dados essen­
ciais do problema e nunca de sua formulação acertada .

IV  

E FEITO S D A  CRIACÃO DO S NOVOS  
T E R R ITÓ R IO S

SOLUÇÕES COM PENSADORAS D Ê SSE S ■ 
E FE IT O S

Os prejuízos econômicos e fiscais, que advirão ao Ama­
zonas por fôrça desses novos- desmembramentos adm inistra­
tivos, exigiriam realmente que nos alongássemos em consi­
derações arrimadas em números e fatos. Calcula a  Senhor 
Interventor no Amazonas, como já antecipáramos, que or­
çarão, só do ponto de vista tributário, em seis milhões de 
cruzeiros, porquanto é êste o decréscimo anual de rendas 
que êle prevê ; não nos informou, porém, em que se baseou 
para fazer tal estim ativa, que a muitos parecerá singular­
m ente exagerada, quando se a trnde às rendas diretamente 
arrecadadas em Pôrto Velho e Boa V ista do Rio Branco, 
conforme constam das informações prestadaà sôbre o últi­
mo exercício pela própria repartição com petente do Estado 
do Amazonas —  a D iretoria Geral da Fazenda Pública —

à Comissão de Orçamento do M inistério da Fazenda. A 
suposição de que haja excessivo pessimismo nos cálculos do 
Senhor Interventor no Amazonas, embora pareça funda­
mentada, é que não encontra apoio na realidade. Conhe­
cendo-se como se processam as relações comerciais no vale 
amazônico ; sabendo-se que a totalidade da produção se en­
caminha para o pôrto de Manaus antes de rum ar para o 
estrangeiro ; lembrando-se a posição que tem  a capita! como 
centro de convergência e divergência da atividade econômi­
ca, social e administrativa de todo o Estado, logo se reco- 
nhefcerá que os informes da Interventoria não devem andar 
longe de uma inteira fidelidade aos fatos.

Se fôssemos adicionar êsses prejuízos em perspectiva aos 
que se originaram da formação do Território do Acre, veri­
ficaríamos então que é deveras difícil —  senão impossível
—  encontrarem os Governos do Amazonas uma saída para o 
problema das dívidas interna e externa, sem qualquer au­
xílio dos altos Poderes da R epública. H á mesmo quem 
alegue que tal auxílio .seria afinal uma mera reparação ou 
indenização, porque o grosso das responsabilidades finan­
ceiras do Estado foi realmente contraído no pressuposto de 
um determinado patrim ônio. Desfalcado êste com sucessi­
vas subdivisões territoriais, as fôrças da sua economia cada 
vez se manifestam mais incapazes de recuperar o que êle 
perdeu e o acervo das Dívidas ainda se revela mais assus­
tador. Eis porque, durante muitos decênios, população e 
Govêrno do Amazonas viveram o sonho sebastianista de 
uma reincorporação do Acre ao território do Estado, ou de 
uma indenização, que no consenso quase unânime era con­
siderada como elem entar justiça. O Govêrno federal foi 
até autorizado pelo Congresso Nacional, em 1921, a  entrar 
em acôrdo, “abrindo-se os necessários c ré d i to s . . .” A Cons­
tituição de 1934 estabeleceu também, nas suas disposições 
transitórias, o mesmo pensamento de indenização, que uma 
Comissão estadual, encarregada de examinar o caso, chegou 
a calcular dever aproximar-se de Cr$ 425.453.000,00, pois 
a tanto importavam, “tão somente sob o ponto de vista 
tributário até 1935, inclusive” , os prejuízos advindos pela 
desincorporação do Acre. E  o S r. Coronel Nelson de Melo, 
quando exercia a Interventoria no Amazonas, em 1934, re­
cebeu mesmo um adiantamento sôbre aquela prom etida in­
denização, que até agora não chegou a ser fixada.

Parece-nos, porém, que é errônea a formulação do pro­
blema das dívidas interna e externa do Amazonas —  ou 
de qualquer outro Estado —  no contexto geral de uma ar­
gumentação dessa natureza, que reconhecemos ser habitual 
e convidar o observador desatento a uma im ediata adesão. 
A primeira vista, o caso do Amazonas, pelas circunstâncias 
que o cercam, parece mesmo singular e não lhe encontra­
mos outro análogo. Quando se consideram os sacrifícios de 
vária categoria, especialmente os financeiros, que fêz o Go­
vêrno estadual no início dêste século para a conquista do 
Acre : quando se aprecia com im parcialidade o desequilíbrio 
fiscal trazido às finanças do Amazonas pela separação ad­
m inistrativa de uma zona de fisiografia semelhante à sua
— pensa-se até que a encampação da dívida interna do 
Estado pela União seria ato mínimo de justiça e traduziria 
apenas o reconhecimento oficial pela incorporação de iato  
de uma tão extensa região ao patrimônio nacional, anteci- 
padora da que obtivemos de jure graças ao gênio diplo­
mático de Rio Branco.
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A encampação da dívida interna de um Estado pela União 
abriria, contudo, precedente de imprevisíveis conseqüên­
cias políticas e financeiras, não deixando de ser afinal uma 
solução ditada pelo sentimento e de minguada significação 
p rá tica . Nem é sui-gêneris o caso do Amazonas, se fôr ana- 
lizado de um são e verdadeiro ponto de vista nacional, sem 
especulações inspiradas por estreita concepção de federa­
lismo. Não encontramos mesmo a mais pequena relação 
entre os deveres da União para com os Estados-membros 
e a criação de territórios, determinada em geral por mo­
tivos de ordem m ilitar ou de valorização econômica e vi­
sando, em qualquer caso, à defesa e à prosperidade nacio­
nais. A Constituição de 1937 já prevê a possibilidade da 
incorporação de Estados entre si, subdivisão ou desmembra­
mento para anexação a outros, e até mesmo a formação de 
novos Estados. Corrige destarte —  ou procura corrigir 
os erros ou incongruências de ordem histórica, que se fo­
ram agravando e não mais se justificam, na formação de 
nossas áreas governamentais e adm inistrativas. Indicou, 
pois, o caminho, que é dos mais acertados. Foi sem dúvida 
êsse mesmo espírito —  inspirador do dispositivo constitu­
cional — * que presidiu à decisão do Governo federal ao criar 
os novos territórios. E ’ inadmissível, por isto mesmo, que 
a União esteja a indenizar os Estados-membros por desin- 
corporação ou subdivisão que atende aos interesses gerais 
não só das partes componentes, mas sobretudo da própria 
nacionalidade. Que acorra espontaneamente em auxílio dos 
Estados, procurando soerguer-lhes as finanças e o credito, 
estimulando-lhes a produção e as iniciativas tanto públicas 
como particulares, subvencionando-os para que possam sa­
tisfazer às necessidades coletivas —  nada mais legítimo e 
aconselhável, nem é outro o motivo preponderante que a 
leva a constituir os novos territórios. Mas não se compre­
ende que indenize a um Estado-membro, entrando em 
acordos esdrúxulos de ordem financeira, como se este ti­
vesse soberania própria e pudesse mercadejar o próprio 
territó rio .

V

A TRANSFO RM AÇÃO  DOS ESTADO S EM  
TER R ITÓ R IO S

O dispositivo constitucional, que estabelece a transforma­
ção dos Estados em territórios, enquanto perdurem  as cau­
sas de anemia econômica que lhes não garante o perfeito 
exercício de uma vida pública normal, seria para muitos a 
solução política que melhor se coadunaria com a necessi­
dade inadiável de tornar não apenas o Ámazonas, mas talvez 
mesmo tôda a planície, a região por excelência para a apli­
cação de um plano de valorização econômica, semelhante 
àquele cuja falta nos parece viciar o desenvolvimento mes­
mo do extremo norte brasileiro. Desdobrar-se-ia êsse plano 
pelos mais variados setores da vida social, abrangendo des­
de uma legislação territorial satisfatória até ao saneamento 
da região, em bases exeqüíveis e não utopicamente conce­
bidas. No entanto, fôrça é reconhecer que essa transfor­
mação política não é essencial à execução do plano e, se o 
Govêmo federal julgar conveniente, num regime de coope­
ração e entendim ento recíproco, pode m eter ombros a em­
presa com o próprio govêrno estadual, que presentem ente 
está na sua direta dependência.

Demais, a transformação do Amazonas em território, con­
quanto não ofereça em si dificuldades constitucionais, le­
vanta problemas de natureza por demais delicada e com­
plexa. Trata-se de um Estado que tem  quase um  século de 
autonomia e que representou em certo período, como já 
lembramos, na vida econômica da Nação, papel de indis- 
farçável im portância ; atualm ente, sija capacidade tributária, 
do ponto de vista federal, é, relativam ente à sua população, 
das mais lisonjeiras. P e r capita, o amazonense, é dos bra­
sileiros que mais concorrem para os cofres públicos da 
União. (Considerem-se as rendas provenientes- do Impôsto 
sôbre a renda, do Impôsto de importação, e tc . ) . H esita-se 
por isto mesmo em apelar para uma solução desta natureza
—  ou simplesmente em aconselhá-la —  pois ela não con­
sidera certos imponderáveis de que sempre estão entrete- 
cidos os problemas sociais e políticos.

VI 

A SOLUÇÃO

Depois de havermos examinado os projetos da In ter- 
ventoria Federal no Amazonas, por meio dos quais ela se. 
propôs, tão louvavelmente —  embora com resultados de 
manifesta precariedade —  resolver o problem a da D ívida 
interna, que há tanto tempo a desafiava, abordamos tam ­
bém —  é certo que de maneira sum ária —  as condicões 
econômicas e políticas que determ inam  as conclusões a que 
teremos de chegar. Vimos, em síntese, que a situação fi­
nanceira do Estado não revela, no momento, indícios de 
rápida e promissora melhoria e que as condições de produ­
ção e de trabalho na Amazônia não se acham, hoje, subs­
tancialm ente modificadas, conquanto certas circunstâncias 
fortuitas, de caráter internacional, pareçam contestar a 
afirmação. Só agora começa a diversificar-se, assim mesmo 
timidamente, a produção ; só agora a borracha está deixan­
do a posição de superioridade absoluta que desfrutava. 
A tenuidade demográfica e a vastidão agreste do meio físico 
continuam sendo, çor outro lado, óbices quase invencíveis. 
Ora, por todos êsses motivos, parece-nos perfeitam ente 
justo e correto que a União, conhecedora de tôdas essas di­
ficuldades, acorra em auxílio de um a das suas unidades, 
como o Amazonas, já  que as suas finanças, desam paradas 
de qualquer incentivo, não podem continuar indefinida­
mente cerceadas sob o pêso de responsabilidades de tão 
grande m onta. Um empréstimo concedido pela União, em 
condições excepcionais —  a longo prazo e sem juros __ es­
tamos certos que será a única solução graças à qual se 
chegará a pôr têrmo ao problema da dívida passiva interna 
do Amazonas, pelo menos na sua feição mais característica 
e angustiosa que é a do aumento de volume ano após ano.-

O plano de liquidação que apresentamos, consubstancia­
do em anteprojeto de Decreto-lei, decorre de idéias e fatos 
expostos em seguida.

I OS DADOS DA QUESTÃO

São orçamentários os principais fatores que de início 
temos a considerar. No que diz respeito aos meios, à  m ín­
gua de informações abundantes, e esquematizando a ques­
tão, podemos dizer que os orçamentos estaduais têm  por 
base uma receita média de Cr§ 25 .000 .000 ,00 . Sem  dú­
vida, a arrecadação vem  processando-se progressivamente,
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devendo ultrapassar, no exercício corrente, .........................
CrS 3 0 . 000 . 000,00. M as cumpre não esquecer o decrés­
cimo de rendas que já se anuncia com segurança, apesar 
da precariedade da sua estim ativa. Quanto aos fins da 
economia pública amazonense, êles aum entam  mais acele­
radam ente do que os meios, notadamente nestes últimos 
anos, tanto em virtude dos acontecimentos internacionais, 
estancando quase por completo as linhas de navegação, 
como em atenção ao espontâneo crescimento das funções 
públicas e às obrigações que foram impostas aos Estados 
pela Constituição federal. Daí a necessidade de uma abun­
dante suplementação à Despesa fixada, durante o curso 
dos exercícios, a fim  de que se possam' rem ediar os erros 
ou inexatidões de cálculos, precipitadam ente aceitos logo 
de início como suficientes à realização do programa de tra ­
balho da administração amazonense. Compulsem-se os do­
cumentos oficiais do Estado e logo se comprovará o vulto 
dos créditos suplementares, especiais e extraordinários du­
rante a execução orçam entária.

Ante quadro de finanças governamentais em que o equi­
líbrio é tão incerto : receita progressiva logo absorvida por 
uma despesa mal fixada, a formulação correta do problema 
da dívida interna —  sem, atentar no da dívida externa —  
torna-se quase impossível logo que se saiba que ela orça em 
CrS 80.000.000,00, segundo um levantamento feito há 
mais de cinco anos pelo Assistente Técnico da Fazenda 
Pública do Estado, o S r. Jorge de Andrade ( 1 ) .  O qua­
dro ainda mais se obscurecerá quando, apertando-se a aná­
lise, se vier a constatar que aquêle equilíbrio, tão relativo, 
era obtido graças à exclusão prática e sumária da mais pe­
quena dotação para o servido da dívida, quer interna, quer 
externa. Conclui-se sem grande esforço que a economia 
pública do Estado, desamparada de auxílios de vária na­
tureza ou subvenções, não poderá senão "em prazo remoto 
desvencilhar-se das peias que lhe embaraçam o crescimen­
to . E, ainda assim, seria quase necessário que postulásse­
mos a permanência da situação de relativo desafogo em 
que agora ela se encontra, o que de certo modo é perfei­
tam ente gratuito. Só um empréstimo, concedido pelo Go- 
vêrno federal nas mais generosas condições, perm itirá a li­
quidação dêsse enorme acervo do Estado, trazendo o efeito 
imediato e benéfico de transferir a um credor único —  a 
União —  a multidão de créditos ora vultosos ora miúdos 
que integram atualm ente a D ívida passiva interna do Ama­
zonas. Êsse empréstimo foi fixado em cinqüenta e cinco 
milhões de cruzeiros (Cr$ 55.000.000,00) porque o cré­
dito especial a ser aberto na mesmo im portância ao M i­
nistério da Fazenda, de acôrdo com o plano de descontos 
que imaginamos no anteprojeto submetido 'à  consideração 
da Comissão, poderá bastar à liquidação da Dívida inter­
na —  quanto as informações constantdS do processo n.° 956 
nos perm item  afirmá-lo.

O á SERVIÇOS D E DÍVIDA NOS ORÇAM ENTOS

Ainda é m atéria de aceso debate —  variando aliás a di­
versidade de juízos menos com um bom raciocínio finan­

(1 ) Exposição ao E xm o. S r . D r. Getúlio Vargas, Pre­
sidente da República, por Álvaro Maia, Interventor Fe­
deral. —  III P arte . Passivo do Estado do Amazonas, le­
vantado por Jorge de Andrade, Assistente Técnico da D i­
retoria Geral da Fazenda Pública —  Manaus, 1939.

ceiro do que em função das opiniões políticas —  a questão 
do quantum  a ser consagrado nos orçamentos aos serviços 
da D ívida. Os financistas liberais (Leroy Beaulieu, por 
exemplo) sustentavam que o estado das finanças de qual­
quer entidade pública começa a inspirar cuidados quando 
mais de 20 %  da sua despesa fixada se destina à am orti­
zação de empréstimos e que é legítimo falar-se em ban­
carrota se a percentagem sobe a 30 % . Grandes foram, po­
rém, as transformações desde êsse “bon vieux tem ps” até 
aos nossos dias. Não se ignora que atualmente, graças à es­
pantosa elasticidade de certos tributos, às transformações 
sofridas pelo conceito de Orçamento e à complexidade 
crescente das economias públicas, o serviço das Dívidas nos 
governos nacionais às vêzes alcança 50 % da Despesa. E  
em virtude do entrelaçamento crescente das questões fi­
nanceiras com as de política econômica, política monetá­
ria, política social, e tc ., os orçamentistas enveredaram mes­
mo, resolutamente, pela solução do ' ‘deficit-spending’1, sem 
que tivessem receio ou desconfiança relativamente à opor­
tunidade dessa medicação heróica. Legitimam-se, porém, as 
indagações : Será porventura acônselhável, no caso parti­
cular que nos preocupa, o desrespeito àquela norma típica 
de sabedoria liberal ? Ou será indiferente ao Govêrno do 
Amazonas, dados os meios disponíveis para atender aos 
fins necessários, que êle se despreocupe de equilibrar con- 
servadoramente o orçamento ? A resposta, em ambos os 
çasos, cremos que só poderá ser pela negativa. Na verdade, 
o equilíbrio orçamentário, que vem sendo mantido com 
tanto esfôrço*e intransigência pela atual administração ama­
zonense, terá de ser preocupação perm anente. Ficará, no 
entanto, definitivam ente perturbado se, alheiando-nos da 
realidade financeira do Estado, que decorre da sua preca- 
ríssima vida econômica, acreditarmos que lhe é compatí­
vel um serviço de divida interna que exceda 15 % da Re­
ceita estimada, pois, na verdade, cumpre não esquecer que 
cedo ou tarde a questão da dívida externa terá de ser sus­
citada. Ora, nem o ritm o de crescimento da Receita e da 
Despesa, nem as condições econômicas gerais do Estado, 
nem o costume já inveterado de excluir a Dívida, qualquer 
que seja a sua natureza, do quadro orçamentário —  auto­
rizam a suposição de que agora seja possível arcar com 
uma sobrecarga maior. Não se mudam os hábitos adminis­
trativos subitamente, mesmo quando há a mais firme dis­
posição de fazê-lo. Demais, não seria justo que a atual 
geração de contribuintes fôsse constrangida a pagar pelo 
que tão longinquamente lhe aproveitou. Êstes foram, pois, 
os motivos que nos levaram a estabelecer a taxa de 15 % 
sôbre a Receita estimada para o resgate parcelado e anual 
do crédito da União contra o Estado do Amazonas.

A REDUÇÃO DA DÍVIDA IN TERN A  —  ÚNICA 
SOLUÇÃO DO PROBLEM A

Isto pôsto, qualquer plano de liquidação da dívida in­
terna do Amazonas terá de começar necessàriamente pelo 
exame das suas possibilidades de redução, pois é manifesto 
que dentro da normalidade dos recursos orçamentários são 
perfeitam ente utópicas as tentativas de resgate integral, a 
não ser que descambemos pelo regime do favoritismo, sa­
tisfazendo ao crédito de uns e adiando indefinidamente o 
pagamento de outros. O exemplo recente dos acordos pro­
movidos com tan ta  habilidade pelo Sr. M inistro da F a­
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zenda leva-nos a examinar a possibilidade de uma solução 
semelhante à que o Govêrno federal .adotou. Como proce­
der às reduções ? —  eis a primeira questão. Serão elas 
unanim emente aceitas ? —  eis a segunda, talvez ainda mais 
delicada. Em  outro passo dêste parecer já  vimos que tam ­
bém a Comissão nomeada pelo Interventor no Amazonas, 
rendendo-se à evidência dessa injunção, propusera várias 
modalidades de reduções. E , se elaborara os seus planos 
partindo dessa condição deveras fundamental, era porque 
não julgava contrariar o sentimento dos credores, na hipó­
tese de terem  êles oportunidade de se manifestar. No pri­
meiro plano sugeriu um abatimento da taxa de juros das 
apólices, ao mesmo tempo que preconizava a transformação 
de todos os créditos, tanto os da Dívida flutuante como os 
da consolidada, nessas mesmas apólices que renderiam ju­
ros apenas de 2 % ao ano. No segundo plano não conse­
guiu fixar a redução nem assinalou qual a menos inconve­
niente : se a exclusão dos juros das apólices, se os descon­
tos proporcionais, quaisquer que fôssem os créditos.

Parece-nos, como já levamos dito, que a alternativa pro­
posta não soube acomodar-se —  e. nisto reside o seu prin­
cipal defeito —  àquela regra de sábia justiça financeira 
estatuída pelo Senhor M inistro da Justiça, na Exposição 
de Motivos ao Presidente da República, a que já tivemos 
ensejo de nos reportar anteriorm ente. Na verdade, o plano 
que a Interventoria viesse a elaborar não devia conceder 
tratam ento igual a todos os credores, porque tal solução 
seria in íqua . O essencial era precisamente que se desco­
brisse uma fórmula, graças à qual fôsse dado tratam ento 
diferente a credores diversos som qué, no entanto, se res­
valasse no êrro de tra ta r desigualmente credores da mes­
ma natureza.

Depois de m adura reflexão e de um  exame atento da 
natureza e im portância das várias classes de créditos, tais 
como os escritura a contabilidade pública do Estado, che­
gamos à conclusão de que a única solução viável seria a 
dos descontos progressivos. Perm itiria que nos créditos 
contra o Tesouro do Estado se estabelecessem certas distin­
ções indicadas pela justiça fiscal. .

Não é êste o lugar mais adequado para examinarmos as 
vantagens e os inconvenientes que a proporcionalidade e a 
progressividade, como instrum entos de técnica financeira, 
igualmente apresentam . Qualquer tratado de ciência das 
finanças com menos do vinte a trin ta  anos —  depois que 
se foi generalizando o conceito de margem a outros domí­
nios que não os da teoria econômica pura legitima a 
progressividade com argumentos doutrinários de absoluta 
validez. Se partirm os das idéias do novo utilitarismo ben- 
thamiano de alguns financistas (Carver, Edgeworth, e tc .)  
tam bém a justificaremos de maneira cabal. A proporcio­
nalidade, de resto, na prática fiscal dos países mais adian­
tados, vem sendo a pouco e pouco abandonada. E  que 
precisamente ela não se presta, na sua rígida invariabili- 
dade, a uma aplicação discriminativa, isto e, não se adapta 
à necessidade de tra ta r desigualmente coisas desiguais. 
Quando se conhece a natureza da base sôbre que se vai 
aplicar a proporcionalidade ou a progressividade, esta se 
torna mais justa e recomendável —  embora a justiça em 
questões financeiras seja realmente a “elusive mistress 
de que nos fala H ugh D alton.

Não sendo possível adotar um mínimo de isenção, mes­
mo para os créditos mais modestos, porque o espírito de 
nosso plano é o de uma geral redução das dívidas do E s­
tado, que atinja a todos os seus credores, a solução só po­
derá estar em uma tabela —  inspirada, aliás, na do nosso 
Impôsto sôbre a renda —  de taxas progressivas de descon­
tos a serem feitos conforme a im portância dos créditos exis­
tentes no Tesouro do E stado. Começar-se-á com descon­
tos de 5 % para alcançar-se a té 70 % . Quaisquer que se­
jam  os créditos —  “Exercícios findos” ; “Contas e A testa­
dos” ; “Cartas de sentença” ; ou “Apólices da dívida pú­
b lic a ’ —  a todos serão aplicados êsses descontos progres­
sivos, que constituirão um  denominador comum de tra ta ­
mento, suficientemente flexível, porém, para que os credo­
res de “Exercícios findos” —  velhos servidores do Estado 
ou seus herdeiros, já sem esperança de reaverem o fruto de 
tantos anos de trabalho —  possam te r na projetada liqui­
dação não o que injustam ente seria chamado uma situação 
de privilégio, mas uma consideração que o próprio estoicis- 
mo de tantos anos de serviço desinteressado à causa pú­
blica exige e im põe. E  como teriam  êles tratam ento  mais 
indulgente se o denominador é comum a todos os credores ? 
E ’ que, excetuados os portadores de apólices, não há ti tu ­
lares de créditos superiores a Cr$ 500.000,00, e em vir­
tude de ser apenas de 30 %  o desconto fixado para as 
quantias entre Cr$ 250.000,00 e Cr$ 500.000,00.

Relativam ente aos portadores de apólices das várias 
emissões (1912, 1914, 1916 e 1918), dada a impossibili­
dade m aterial de se lhes aplicar individualm ente descon­
tos progressivos, porque os seus títulos se transm item  por 
simples tradição, as reduções impostas serão maiores tanto 
para os detentores de grande número de títulos como para 
os que só possuirem pequena quantidade. Na verdade, não 
nos foi possível, depois de considerar a natureza dos seus 
créditos, atender, tam bém à importância dos mesmos. No 
entanto, à vista da desvalorização que sofreram êsses tí tu ­
los, embora a muitos se afigurem rigorosíssimos os descon­
tos, cremos que não seja possível de boa fé sustentar tal 
ponto de vista.

Qual o processo que neste caso será em pregado? __ O
m ontante em circulação dessas emissões, acrescido dos ju ­
ros vencidos até à data da publicação da lei, constituirá um 
crédito único, para efeito dai aplicação das taxas progressi­
vas de desconto. A dívida consolidada estadual ficará, des­
tarte, sensivelmente diminuída, porque, de acôrdo com a 
tabela que propomos, os descontos chegam a 70 %  logo 
que se ultrapassem Cr$ 3 .000 .000 ,00 . E la cairá mesmo de 
CrS 53.000.000,00 (estim ativa que inclui os juros até
1939 tão somente) para cêrca da m etade (se com putar­
mos os juros subseqüentes) . Determinar-se-á, portanto, um 
coeficiente geral de aba tim en to ; e, pràticam enle, a fim 
de,apurar-se quanto receberá cada portador, será tom ada 
isoladamente cada uma das apólices com os respectivos 
juros vencidos e se lhe aplicará êsse mesmo coeficiente de 
desconto geral. Obter-se-á destarte —  é fácil de concluir 

prim ariam ente um  tratam ento uniforme para  os credo­
res da mesma natureza ou dos grupos de natureza seme­
lhante —  isto é, por um lado, “Exercícios findos” , “Contas 
e Atestados e “Cartas de sentença” ; por outro lado, “T í­
tulos da Dívida pública’’ ; e, secundàriam ente, um tra ta ­
mento tam bém uniforme para os titulares d e 'c réd ito s  da 
mesma importância, excetuados os portadores de apólices.
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A regra ideal terá sido, então, observada na integra : deu- 
se ura tratam ento semelhante aos credores da mesma na­
tureza e, sempre que possivel, aos credores da mesma im ­
portância . , .

CON DIÇÕ ES G ERA IS DA LIQUIDAÇÃO PRO PO STA

a) A  liquidação da Dívida interna não é com­
pulsória.

Vencido o primeiro obstáculo de encontrar-se uma fór­
mula que satisfizesse à norma geral prescrita pelo Senhor 
M inistro da Justiça, im porta agora examinar se a liquida­
ção na base estabelecida pode ser compulsória. Não pro­
pomos a redução compulsória de dívidas líquidas e certas. 
A aceitação dq plano de reduções, consoante o critério es­
tabelecido no anteprojeto que apresentamos, terá caráter 
opcional e facu lta tivo . No entanto, considerar-se-á o cré­
dito da União, oriundo do empréstimo a ser feito ao E sta­
do para liquidação im ediata da Dívida interna, como cré­
dito privilegiado, à semelhança do que ocorre em inúme­
ras outras circunstâncias. E sta solução eclética, de louvá­
vel plasticidade e equilíbrio, atenderá, assim, ao desejo da 
maioria dos credores —  expresso repetidas vêzes ante as 
autoridades competentes —  de receber embora parcial­
m ente os seus créditos, ao mesmo tem po que respeita o di­
reito da possível minoria que se não conformar com o pla­
no de resgate. A Constituição de 1937 estabelece clara­
mente —  a exemplo de tôdas as legislações m ais ' adianta­
das —  que é lícito delim itar em lei ordinária o direito de 
propriedade, sempre que o interêsse público o exigir ou 
apenas o indicar. D ar preferência no pagamento ao cré­
dito da União, estatuindo que as dívidas dos credores não 
conformistas só serão atendidas depois, de integralmente 
resgatado o empréstimo concedido ao Estado, é . medida 
que não violenta o direito de ninguém e que simplesmente 
retarda a sua satisfação. As dívidas cujos titulares prefe­
rirem  um  resgate ulterior, mas integral, a uma liquidação 
im ediata com reduções —  continuarão, pois, a subsistir 
sem que se lhes altere a situação ; constituirão apenas, do­
ravante, compromissos de vencimentos legalmente adiados, 
nunca, porém, prescritos. Aliás, faz talvez mais de trin ta  
anos que a vida financeira do Amazonas se vem processan­
do acidentadam ente; o pagamento dos juros de apólices 
cessou por completo e o do funcionalismo só depois de 
1930 deixou de realizar-se interm itentem ente. Alegar, por­
tanto, que, a precedência conferida à União prejudica a 
quem quer que seja é esquecer a situação presente e não 
considerar o interêsse da maioria, especialmente dos mais 
modestos credores. Na verdade, a liquidação da Dívida 
interna do Amazonas —  caso agud* que se tornou crônico 
ccm o decorrer dos anos ■—- é menos de interêsse público do 
que de interêsse social. De fato, se é verdade que a eco- 
ncfciia pública estadual precisa inadiàvelm ente de reabili­
tar-se, embora apelando para a boa vontade e até mesmo 
para o sacrifício de credores já  tão provados na sua con­
descendência, muito mais im portante é a necessidade de 
saldar compromissos com servidores do Estado de humílima 
condição, cessando de vez a situação de constrangimento 
em que se acham os administradores amazonenses ante as 
reiteradas negativas que são obrigados a opor às solicita­
ções, às vêzes desesperadas, de pagamentos d© exercícios

findos ou de coupons de juros vencidos. Trata-se indisfar- 
çàvelmente de liquidação que atende ao interêsse de uma 
comunidade, que só agora se vai refazendo de um longo 
período de miséria. O dinheiro adiantado pela União en­
traria, assim, na sua quase totalidade, a circular no Estado, 
estimulando as iniciativas e perm itindo muitas vêzes a 
constituição de modestos patrimônios de fam ília. Verifi- 
car-se-ia até, relativam ente aos títulos da dívida pública, 
uma auspiciosa alteração de situação : a cotação das apó­
lices deixaria o nível insignificante em que agora rasteja 
para elevar-se pelo menos ao preço de liquidação estabele­
cido mediante o coeficiente de redução. Muitos outros ar­
gumentos poderiam ainda ser aduzidos a favor do privilé­
gio que no anteprojeto se concede aq crédito da União, se 
já não fôsse o dispositivo uma norma costumeira em nossa 
legislação. Lembre-se, entre muitos outros exemplos, o que 
o c r 're  em caso de falência com o direito da União. Para 
não alongar êste parecer, fica, pois, apenas esboçado o 
quadro geral das idéias que poderiam ser invocadas para 
sustentar a medida de que ora no^ valemos.

b ) . Não se pagarão dívidas prescritas nem  se 
considerarão isoladamente os créditos trans­
feridos ao m esmo titular.

Eis duas normas gerais que devem ser fixadas intransi­
gentemente no processo de liquidação, se o que ora suge­
rimos e examinamos vier a sofrer modificações. Cartas de 
sentença há cuja prescrição os seus titulares não tiveram  
o cuidado de in terrom per; não é justo, portanto, que qual­
quer pagamento seja efetuado se a dívida não subsiste de 
direito ; não se compreenderia mesmo que a União im pu­
sesse ao Estado uma obrigação de que êlo já se acha exo­
nerado e que pesadam enté lhe gravaria o serviço de dívida. 
Deixa, todavia, um artigo do anteprojeto ao arbítrio do 
Govêrno do Estado, mediante autorização expressa e for­
mal à Comissão de Liquidação, a possibilidade de transi­
gência, na verificação dos créditos, em observar-se a legis­
lação vigente.

Houve época também, no Amazonas, em que os atrasos 
na satisfação dos mais ordinários pagamentos levavam 
muitos credores do Estado à negociação a título oneroso —  
se não leonino —  dos seus vencimentos ou de outros cré­
ditos de qualquer natureza. Não é admissível, porém, que 
um agregado de créditos, os quai^ isoladamente seriam pa­
gos com pequenos descontos, quando ocorrer a hipótese da 
transferência dêles ao mesmo titular, venha a  receber um 
tratam ento que o livre da aplicação de um a taxa mais 
a lta . E ’ regra que convinha, portanto, fixar com clareza 
para que se possam evitar as interpretações capciosas ao 
texto do Decreto-lei.

c) A  liquidação da Dívida interna estará a car­
go de uma Comissão, nomeada pelo Presiden­
te da República, a qual velará pela fie l ob­
servância das normas gerais estatuídas no 
Decreto-lei.

Pareceu-nos que é esta a solução mais razoavel para o 
aspecto administrativo da liquidação da D ívida in terna. 
Na verdade, uma Comissão nomeada pelo Presidente da
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República e que tenha no desempenho das suas funções 
inteira assistência, quer das autoridades federais, quer das 
estaduais, e poderes suficientes para promover quaisquer 
diligências que se tornem necessárias para a cabal reali­
zação dos seus fins —  é o órgão mais capaz de levar a 
bom tèrmo, com autoridade e prestígio, a projetada liqui­
dação. Não cremos efetivam ente que tanto os órgãos espe­
cializados do Estado como os que ali mantém a União 
possam desobrigar-se do encargo com as mesmas' probabi­
lidades de êxito. Faltar-lhes-ia, antes de tudo, tempo bas­
tante para se dedicarem à tarefa suplementar e não pode­
riam aten tar com paciência em uma série de pequenos 
problemas que inevitavelm ente surgirão. De resto, as atri­
buições dessa Comissão de Liquidação acham-se reguladas 
em vários artigos, não sendo necessário que os justifique­
mos por se tra ta r de m atéria que se justifica por si mesma. 
Cabendo-lhe uma tarefa delicadíssima previmos 18 meses 
para a sua existência, a fim de que possa executar cabal­
mente o que dela se espera.

CONCLUSÕES

O anteprojeto de Decreto-lei, autorizando a União a li­
quidar a dívida interna do Amazonas, que ora submetemos 
à esclarecida apreciação e análise dos membros desta Co­
missão, não o consideramos definitivo, nem completo, em­
bora nos tenhamos esforçado por escoimá-lo de defeitos se­
melhantes aos que apontamos nos planos apresentados pela 
Interventoria do Amazonas. Reconhecemos que o nosso 
trabalho ficou poderosamente simplificado com a rápida e
justa solução dada ao aspecto —  deveras fundam ental __
do financiamento do plano de liquidação. A Comissão no­
meada pelo Interventor teve de lu tar realm ente com essa 
dificuldade a que não nos defrontamos ; não tinha talvez 
a convicção, como temos nós, de que o Senhor Presidente 
da República, com o seu habitual patriotism o e o lúcido 

'conhecim ento das questões nacionais que sem pre o distin- 
guiu, compreenderá a necessidade de a União acorrer em 
auxílio do Estado do Amazonas, a fim de que seu crédito 
se reabilite e suas finanças readquiram  maior vitalidade 

E m  13-6-44. —  Luiz Sim ões Lopes.



N O T A S

Notas para a História da Reforma Administrativa 
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l.a PA R T E

Panorama geral anterior a 1930

Capítulo V I  

D. PEDRO II ---- 'ADVENTO

D. Pedro II contava 14 anos, 7 m eses e 21 dias 
quando, a 23 de julho de 1840, teve a sua maiori­
dade proclamada pela Assembléia N acional.

Já desde o início dêsse ano,

“com o fim de pôr têrm o à regência de Araújo Lima 
(depois M arquês de O linda), a oposição liberal le­
vantara a questão da declaração da maioridade do 
Im perador D . Pedro II, que apenas contava 15 
anos de idade. No Senado, H olanda Cavalcanti (de­
pois Visconde de A lbuquerque) apresentou nesse 
sentido um  projeto, que caiu no dia 20 de m aio. 
Nas sessões de 20 e 21 de julho, os deputados Limpo 
de Abreu (depois Visconde de A baeté), M anuel An­
tônio Galvão e Antônio Carlos de Andrada renova­
ram  a questão. Carneiro Leão (depois M arquês do 
P araná), leader da maioria conservadora, combateu 
o projeto por inconstitucional. Elegeu-se, entretanto, 
uma comissão especial para dar parecer. No dia 22 
o Regente completou o G abinete com a nomeação de 
Bernardo de Vasconcelos para a pasta do Império, e 
resolveu, por proposta dos ministros, adiar a reu­
nião das Câm aras. A leitura do decreto de adia­
mento deu lugar a protestos da oposição e produziu 
grande agitação na cidade. A convite de Antônio 
Carlos, muitos deputados, seguidos pelo povo, d iri­
giram-se ao paço do Senado, e aí se reuniram  aos 
senadores, sob a presidência do M arquês de Para­
naguá (V ilela B arb o sa ). U m a deputação foi en­
viada ao jovem Inperador, para pedir-lhe que en­
trasse logo no exercício das suas atribuições. O R e­
gente e os ministros estavam com o Im perador quan­
do a deputação chegou, e, à vista do pronunciamento 
de tantos representantes da Nação e das manifes­
tações populares, ficou resolvida a convocação da 
Assembléia Geral para o dia seguinte” ( 1 ) .

Conta-se que, inquirido, nessa ocasião, sôbre a 
época em que desejaria ver proclamada a sua maio-

1) B arão  do R io  B ranco  —  Efem érides Brasileiras —
2.a Edição, págs. 414 e '415.

ridade, teria o Imperador respondido com as pala­
vras que se tornaram famosas :

—  “Quero já !”

Êle próprio, entretanto, se encarregaria, mais 
tarde, de desfazer essa lendá. Presente a uma ses­
são do Instituto Histórico, em que o Conselheiro 
Alencar Araripe lia uma memória sôbre a Maiori­
dade, referindo a versão de que os liberais só ha­
viam precipitado o movimento depois de se cer­
tificarem da aquiescência do Imperador, Sua M a­
jestade declarou *

“não ser exata a circunstância referida ; não se re­
cordava de te r sido jam ais procurado por pessoa 
alguma do Paço para pronunciar-se acêrca da pro­
jetada declaração da maioridade, nem de que al­
guém lhe fizesse declarações manifestando desejos 
de ver essa providência realizada’' (2 ) .

Ainda posteriormente, em outra ocasião, essa 
declaração seria completada com as seguintes pa­
lavras :

“Se não fôsse aconselhado por diversas pessoas 
que me cercavam, te ria1 dito que não queria” (3 ) .

A maioridade antecipada obedeceu, assim, como 
se vê, aos influxos das forças políticas dominantes 
e não à vontade do jovem  Imperador, que não 
fôra consultado sôbre o assunto.

Às 10 e meia da manhã de 23 de julho de 1840, 
a Assembléia Geral, reunida no paço do Senado, 
sob a presidência do M arquês de Paranaguá, pro­
clamava, em nome da representação nacional, a 
maioridade de D . Pedro II .

Iniciava-se, assim, em virtude de um golpe po­
lítico desfechado pelos liberais contra os conser­
vadores, encarnados em Araújo Lima, o mais lon-

(2 ) R ocha  P om bo  —  História do Brasil.
(3 ) A notação de D . P edro i i  ao livro O Conselheiro 

Francisco José Furtado, de T iTO F ranco  de ALMEIDA-



NOTAS 171

go govêrno que até hoje existiu em solo americano. 
“A personalidade de D . Pedro II encheu, desde 
então, quase m eio século da existência do Bra­
sil” ( 4 ) .

Pretender resumir num capítulo o que foram  
êsses quarenta e nove anos em que estêve à frente 
dos nossos destinos o monarca que mereceu de 
Victor Hugo o epíteto de “neto de Marco Aurélio” 
e que passou à posteridade com a auréola de M ag­
nânimo, seria sacrificar as finalidades desta obra, 
já que foi precisamente durante êsse grande pe­
ríodo de nossa História que se fixaram as verda­
deiras diretrizes da nossa política administrativa, 
que se fortaleceram e estabeleceram com seguran­
ça as instituições nacionais, que se consolidaram as 
finanças públicas e que por tôda parte cresceu e 
se firmou a confiança no futuro do Brasil.

Os quarenta e nove anos de govêrno de D. P e­
dro II podem ser divididos em três períodos, assi­
nalados por vultos de atuação proeminente. O pri­
meiro, que vai da Maioridade até a Conciliação, 
marca a ascendência de Aureliano de Souza e Oli­
veira Coutinho, posteriormente Visconde de Sepe- 
tib a . N o segundo destaca-se, a princípio, Honório 
Herm eto Carneiro Leão, Marquês do Paraná, e de­
pois, já no tempo do Paraguai, fulge a figura de 
Caxias. N o terceiro, que se inicia em 1870, época 
do apogeu do Império, é o Visconde do Rio Bran­
co quem se faz merecedor da primeira m enção.

Ocupar-nos-emos, por ora, dos primeiros anos 
do reinado de D . Pedro II, quando o monarca era 
ainda um adolescente retraída e tímido, avaro de 
expansões, impenetrável e desconcertante mesmo 
para os que de mais perto o cercavam .

“Coube-m e o m ais funesto dos destinos;
Vi-m e ssm  pai, sem  mãe, na infância linda’’,

diria, mais tarde, êle próprio, nos momentos em 
que trocava o cetro pela lira. E s s a  orfandade pa­
recia, de fato, acompanhá-lo perenemente através 
dêsses primeiros anos de reinado. Todos os que 
dêle se acercavam sentiam no jovem  soberano uma 
frieza e uma indiferença cujas raízes deviam estar 
na infância passada em solitude entre fisionomias 
solenes de cavalheiros circunspectos.

Dom inava, nessa época, o chamado grupo pala­
ciano, ou, como pejorativamente o denominavam
—  a camarilha, tendo à frente Aureliano Coutinho

e Paulo Barbosa, M ordomo da Casa Imperial, que 
gozou, nessa fase de nossa História, da m ais ampla 
influência social, chegando, segundo dizem, a vetar 
nomes na ocasião da escolha de m inistros.

O primeiro Gabinete nom eado por D . Pedro II 
depois da Maioridade, a 24 de julho de 1840, ficou 
assim constituído :

Im pério  —  Antônio Carlos Ribeiro de Andrada 
M achado e S ilv a ;

Justiça  Antônio Paulino Limpo de Abreu, fu­
turo Visconde de A b aeté;

Estrangeiros —  Aureliano de Souza e Oliveira 
Coutinho, futuro Visconde de Sepetiba;

Fazenda  —  Martim Francisco de Andrada ;

M arinha —  Antônio Francisco de Paula H olan­
da Cavalcanti de Albuquerque, Visconde de Albu­
querque ;

Guerra —  Francisco de Paula Cavalcanti de Al­
buquerque, futuro Barão e, depois, Visconde de 
Suassuna ( 5 ) .

Os serviços públicos e as repartições do Estado  
dividiam-se nessa época pelos seis ministérios aci­
ma enumerados. Vejamos, de maneira sucinta, 
quais eram, então, êsses serviços e repartições, bem  
como a subordinação administrativa a que obe­
deciam .

A Secretaria de Estado dos Negócios do Im pé­
rio, de atribuições ainda fixadas pelas Còrtes Ge­
rais Extraordinárias e Constituintes da Nação Por­
tuguesa, a 18 e 23 de agôsto de 1821, e criada a 3 
de julho de 1822, sob a denominação de N egócios 
do Reino, foi reorganizada pela primeira vez .p or  
decreto de 30 de novembro de 1842. N a primeira 
fase do reinado de D . Pedro II, eram os seguintes 
os principais serviços, repartições, fundações e es­
tabelecimentos que formavam a estrutura do M i­
nistério do Império : Presidências das P rovín cias; 
Arquivo Público do Im pério; M useu N acional- 
Academia Imperial de Belas A rtes; B iblioteca N a­
cional e Pública da Côrte; Imperial Colégio de, D. 
Pedro II; Jardim B otânico; Passeio Público da 
C ôrte; Inspeção de Saúde do pôrto da Capital • 
Junta Central de H igiene Pública; H ospital do 
Lazareto de Jurujuba; H ospital M arítimo de San­
ta Isa b e l; H ospital dos L ázaros; Instituto Vacíni-

(4 ) E p itá c io  P esso a  —  Mensagem  apresentada ao 
Congresso Nacional em 3 de maio de 1920. ’

(5 ) Aureliano Coutinho era o único ministro que não 
pertencia ao Partidc Libe.al, como, aliás, também não for­
mava nas fileiras do Partido Conservador (N . do A  )
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co do Império ; Faculdade de Medicina do Rio de 
Janeiro e da Bahia ; Academia Imperial de M edi­
cina ; Academias de Ciências Jurídicas e Sociais 
de São Paulo e de Pernam buco; Sociedade Auxi­
liadora da Indústria N acional; Instituto Histórico 
e Geográfico B rasileiro; Correio G eral; Tribunal 
da Junta de Comércio, Agricultura, Fábricas e N a­
vegação ; Escolas Públicas, de primeiras letras, se­
cundárias, agrícolas e industriais; Aula de Comér­
cio da C ôrte; Inspeção Geral das Obras P ú b licas; 
Comissão das Obras Públicas a bem da Sanidade; 
M ontepio Geral de Economia dos Servidores do 
E stad o; Diretoria do Censo Geral do Im pério; 
Comissão de E ngenharia; Companhia Brasileira de 
Paquetes a Vapor; Repartição Geral das Terras 
P ú b licas; Inspetoria Geral dos Teatros Subven­
cionados ; Repartição de Estatística do Im pério. 
A Secretaria de Estado dos Negócios do Império 
foi reformada em 1859, sendo dividida em uma 
Secção Central dirigida por um Secretário Geral, 
e as oito que se seguem : N egócios da Casa Im pe­
rial e M ercês; Administração G era l; Instrução Pú­
blica, Ciências, Letras e B elas-A rtes; Saúde Públi­
ca ; Estabelecim entos de Beneficência e Socorros 
P ú b licos; Agricultura, Comércio e Indústria ; Obras 
Públicas, Correios e N avegação; Contabilidade e 
Arquivo. A Secretaria de Estado tinha nessa épo­
ca 54 empregados ( 6 ) .

Form avam  a estrutura do M inistério da Jus­
tiça, na primeira fase do reinado de - D.  Pedro II, 
os seguintes principais serviços, repartições, fun­
dações e estabelecim entos : Supremo Tribunal de 
Ju stiça ; Tribunal de Relação da C ôrte; Relações 
da Bahia, Pernambuco e M aranhão; Relação E cle­
siástica, Bispado, Capela Imperial e Catedral do 
Rio de Jan eiro; Justiça territorial; M inistério Pú­
blico ; Ofícios de Justiça; Tribunal dos Jurados; 
Tabeliães ( 7 )  ; Auditorias de Guerra e de Mari­
nha ; Polícia da C ôrte; Guarda M unicipal de Per­
manentes da C ôrte; Guarda N acion a l; Casa de 
Correção e Detenção, Cadeia do Aljube e demais 
prisões; D epósito G era l; Tribunal da Junta do Co-

(6 ) Êstes dados e os que da meáfha natureza se se­
guirem foram colhidos na História Administrativa do Brasil 
de M ax  F le iu ss  (N . do A . ) .

(7 ) / No ano de 1844 havia na Côrte apenas 4 tabeliães, 
44 escritórios de advogados e 89 consultórios de médicos. 
Mais ou menos na mesma época, contavam-se na cidade 12 
tipografias, 10 livrarias, 2 bancos, 15 lojas de calçado, 85 
de fazendas, 21 de ferragens. 19 de modas, 39 de arm ari­
nho e brinquedos, 9 leiloeiros-, 33 padarias, 28 alfaiatarias, 
13 barbeiros, 9 hotéis, 8 cabeleireiros, 6 cafés, uma com­
panhia de barcas e  um a de vapores.

mércio, Agricultura, Fábricas e Navegação, nás ca­
pitais das províncias; Direção e Administração dos 
Telégrafos; Corpo Provisório de Bombeiros. À Se­
cretaria de Estado dos Negócios da Justiça criada 
em 1822, foi, por Decreto n.° 178-A, de 30 de maio 
de 1842, dada nova organização, em virtude da 
qual ficou ela dividida em três secções : a primeira 
concernente aos Negócios Eclesiásticos e M agis­
tratura, a segunda à Contabilidade, Orçamento. 
Guarda Nacional e Corpo Municipal permanente 
e a terceira ao registro da Chancelaria, expedição 
dos decretos do Poder Moderador, Segurança Pú­
blica e Estatística Crim inal. O pessoal administra­
tivo dessa Secretaria era, então, composto de 24 
empregados, assim distribuídos : um oficial-maioi 
efetivo, três oficiais-maiores graduados, seis ofi­
ciais ( 8 ) ,  um arquivista, seis amanuenses, um por­
teiro com dois ajudantes e, quatro correios.

N ão é possível encerrar o resumo das atividades 
do Ministério da Justiça sem mencionar a lei da 
reforma judiciária sancionada a 3 de dezembro de 
1841, que deu novos moldes ao processo criminal 
brasileiro, estando ainda hoje em vigor muitas de 
suas disposições. “Durante 40 anos a lei de 3 de 
dezembro manterá a solidez do Império”, disse 
Joaquim N abuco.

O Código do Processo Criminal e o Código Co- ' 
mercial do Império, promulgado pela Lei n.° 556, 
de 25 de janeiro de 1850, são, só por si, capazes de 
recomendar à posteridade os homens que os ela­
boraram .

O Ministério dos Negócios Estrangeiros não ti­
nha, rto início do segundo Império, como, aliás, ain­
da hoje não tem, o grande número de repartições 
subordinadas que caracteriza a organização admi­
nistrativa no território nacional. As repartições di­
plomáticas e consulares disseminadas pelo exterior, 
a Comissão M ista Brasileira e Inglêsa, a Comissão 
da Serra Leoa e a Secretaria de Estado formavam  
a estrutura do M inistério dos Negócios Estrangei­
ros em 1842, quando, por decreto de 26 de feve­
reiro, foi reformada a Secretaria de Estado. Por 
essa reforma, ficou ela dividida em quatro secções : 
à primeira cabiam os negócios das legações em  
Londres e Paris, das legações inglêsa e francesa na 
Côrte e respectivos consulados no Brasil, na Ingla­
terra e na França; à segunda, os negócios das de-

(8 ) -Note-se a semelhança com a forma de pirâmide 
adotada para as carreiras profissionais pela Lei n.° 284, 
de 1936.
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mais legações e consulados, quer brasileiros na Eu­
ropa, quer europeus no B rasil; à terceira, os negó­
cios das legações e consulados brasileiros na Amé­
rica e americanos no Brasil, ou, ainda, estranhos à 
Europa e à América ; à quarta, tôda a correspon­
dência com o Tesouro, legações e consulados em 
matéria de contabilidade, orçamento, escrituração 
de vencim entos e pagam entos. O pessoal da Se­
cretaria de Estado se compunha de 26 emprega­
dos : um oficial-maior, que servia no gabinete, oito 
oficiais, um arquivista, cinco amanuenses efetivos 
e cinco praticantes sem vencimentos, um porteiro, 
um ajudante de porteiro e quatro correios.

O Ministério dos Negócios da Fazenda, criado 
em 1821, cujo primeiro titular, ainda no Brasil- 
Reino, foi D. Diogo de Menezes, Conde de Louzã, 
compunha-se, na época de que nos estamos ocupan­
do, dos seguintes principais serviços, repartições, 
fundações e estabelecim entos: Tesouro N acional, 
Tribunal do Tesouro; Alfândega; Caixa de Amor­
tização, com uma filial na B ah ia ; Recebedoria do 
M unicípio ; Casa da M oeda ; Tipografia N acion al; 
Comissão de Estatística e M esas de R en d a; Almo- 
xarifado do Papel S elad o; Oficinas de apólices, de 
estamparia e impressão do T esouro; Loterias da 
Córte; Juízo dos Feitos da Fazenda; Coletorias; 
Recebedorias, capatazias, e t c ., além da Secretaria 

de E stad o .
O Tesouro Nacional, criado por decreto de 11 

de março de 1808, sob a denominação de Erário 
Régio, tinha, como pessoal de categoria, à data de 
sua instalação, na antiga Casa dos Contos, à rua 
Direita, hoje 1.° de Março, um Presidente, um te­
soureiro,. um escrivão da Receita e três contado­
res gerais. Junto ao Erário Régio funcionava, en­
tão, o Conselho de Fazenda, que tinha como P ie- 
sidente o Presidente do Erário, com o título de 
Ministro Assistente ao D espacho. O número dos 
funcionários do Tesouro era, em 1808, de 83 , de 
135, em 1831, e de 201, em 1850.

A Secretaria de Estado dos Negócios da Fazen­
da foi reformada pelo Ministro Alves Branco a 19 
de abril de 1844, atendendo ao clamor contra a 
falta de pessoal e exigüidade de vencimentos em  
face das crescentes responsabilidades do m inisté­
rio. N esse ano foi publicado, pela primeira vez, um 
serviço regular de tarifas. A 20 de novembro de 
1850, o M inistro José Joaquim Rodrigues Torres, 
Visconde de Itaboraí, ultimou as transformações 
exigidas pelo desenvolvim ento dos serviços dessa 
repartição. A reforma Itaboraí atendeu aos grandes

interêsses administrativos e fiscais do Império e 
regulou a forma de nomeações, licenças e aposen­
tadorias dos funcionários de Fazenda.

A Receita geral' do Império para o exercício de 
1840-1841 foi fixada em 17 .7 0 0 :0 0 0 5 0 , orçada a 
Despesa em 1 9 . 07 3 : 8 5 7 $ 8 1 5 .

O Ministério dos Negócios da Marinha contava, 
no início do reinado de D . Pedro II, os seguintes 
principais serviços, repartições e estabelecim entos : 
Arsenal de Marinha ; Intendência de Marinha ; T e­
souraria e Pagadoria; Contadoria ; Almoxarifado ; 
Auditoria Geral de M arinha; Academia de Mari­
nha ; Corpo de Armada Nacional e Im peria l; Cor­
po de Artilharia da M arinha; Corpo de Saúde da 
Armada; Corpo de Imperiais M arinheiros; Ob­
servatório Astronômico; Hospital de Marinha da 
C ôrte; Capitania do Pôrto; Quartel-General da 
Armada ; Biblioteca da Marinha ; Conselho Adm i­
nistrativo da Marinha ; Conselho N a v a l; Conselho 
de Compras; Batalhão N aval; Faróis; Obras Ci­
vis e M ilitares; Capitania dos Portos nas provín­
cias, e t c ., além da Secretaria de Estado, que foi re­
formada por decreto de 4 de janeiro de 1842, re­
ferendado pelo Marquês ’de Paranaguá. Essa Se­
cretaria de Estado dividia-se em três secções : da 
Côrte, das Províncias e de Contabilidade e o res­
pectivo pessoal administrativo se compunha de um  
oficial-maior, nove oficiais, seis amanuenses, um  
cartório, um ajudante, um contínuo e quatro cor­
reios.

No ano de 1840, o Corpo da Armada Nacional e 
Imperial era composto de 275 oficiais, assim dis­
tribuídos : um vice-almirante graduado, dois che­
fes de esquadra graduados, seis chefes de divisão 
efetivos, onze capitães-de-mar-e-guerra efetivos e 
um graduado, 21 capitães-de-fragata efetivos e um  
graduado, 58 capitães-tenentes efetivos e três gra­
duados, 108 primeiros tenentes efetivos e cinco 
graduados, 56 segundos tenentes efetivos e dois 
graduados. •

A fôrça naval era formada então da nau Pedro  
Segundo, das fragatas Cam pista  e Príncipe Im p e­
rial, de 4 corvetas, 10 escunas, 5 brigues-escunas, 
2 brigues, um brigue-barca, 8 patachos, 5 barcas a 
vapor, uma barca, 32 canhoneiras, 2 cutters, um  
hiate e 23 lanchões. A tripulação total dessas uni­
dades era de 3 . 8 5 6  hom ens. Por lei de 27 de agos­
to de 1840 as fôrças navais foram fixadas para o 
exercício seguinte em 2 . 5 0 0  praças e tantos navios 
de guerrs* quantos o govêrno entendesse armar..
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/ O M inistério dos Negócios da Guerra, cuja Se­
cretaria de Estado foi reformada por decreto de 26 
de maio de 1841, referendado pelo Ministro José 
Clem ente Pereira, dispunha, nessa época, dos se­
guintes principais serviços, repartições e estabele­
cim entos : Quartel General do Exército na C ôrte; 
Estado-M aior G eneral; Tribunal do Conselho Su­
premo Militar e de Ju stiça ; Comandos das forta­
lezas, na C ôrte; Pagadoria das tropas; Arquivo 
M ilita r ; Auditorias de Guerra ; Imperial Corpo de 
E ngenheiros; Imperial Fábrica de Pólvora da Es­
trela ; Laboratório Pirotécnico do C am pinho; D i­
retoria Geral das Obras M ilitares no município da 
C ôrte; Imperial Observatório A stronôm ico; R e­
partição da Contabilidade da G uerra; Conselho 
Administrativo para as. compras do Arsenal de 
Guerra da C ôrte; Comissão da Planta da cidade 
do Rio de Jan eiro; Corpo de Artífices da C ôrte; 
Corpo de Saúde do E xército; Hospital M ilitar da 
guarnição da C ôrte; Hospital M ilitar de convales­
centes ; Asilo de Inválidos da C ôrte; Escola M ili­
tar de aplicação do E xército ; Escola C entral; Es­
cola Preparatória, anexa à Escola M ilitar ; Comis­
são de exam e da legislação do Exército; Reparti­
ção Fiscal da G uerra; Repartição Eclesiástica, etc. 
O pessoal administrativo da Secretaria de Estado 
da Guerra era composto de um oficial-maior, nove  
oficiais, sendo um  arquivista, seis amanuenses, um  
porteiro, dois ajudantes de porteiro e quatro cor­
reios. Os trabalhos da Secretaria se dividiam por 
três secções, funcionando anexa a Contadoria Ge­
ral da Guerra, com um contador, quatro escriturá- 
rios, seis amanuenses, um porteiro-arquivista e um  
ajudante.

N o ano de 1843 os quadros dos oficiais do Exér­
cito ficaram divididos em quatro classes : efetivos, 
agregados, avulsos e reformados. Pertenciam  ao 
primeiro grupo aquêles que se achavam aptos para 
quaisquer serviços; ao segundo, aquêles que esti­
vessem  fora dos limites do quadro; ao terceiro,

aquêles que podiam ainda prestar serviços e não 
estivessem  em idade de pedir reform a; e ao últi­
mo, aquêles que atingiam essa id ad e. O nosso 
Exército tinha, então, um Marechal do Exército, 
quatro Tenentes-Generais, seis Marechais-de-Cam- 
po e 16 Brigadeiros. Pela citada lei de 27 de agôs­
to de 1840, as fôrças de terra foram fixadas para 
o exercício seguinte em 15 . 000  praças em circuns­
tâncias ordinárias e 18 . 000  em extraordinárias.

Essa, em linhas gerais, a estrutura administrati­
va existente no advento do reinado de D . Pedro
II . Não seriamos, porém, fiéis à verdade se dei­
xássemos de mencionar entre os órgãos enumera­
dos o Conselho de Estado, que, no dizer de Joa­
quim Nabuco, “foi o crisol dos nossos estadistas e a 
arca da tradição do govêrno” .

N o ano de 1823 D . Pedro I instituíra já um  
Conselho de Estado que fôra suprimido pela lei 
constitucional de 12 de agôsto de 1834, mantendo- 
se, entretanto, os honorários de seus membros.

A 23 de novembro de 1841 foi criado o novo 
Conselho de Estado, composto de 12 membros or­
dinários, além dos Ministros de Estado, que, quan­
do não fôssem conselheiros, nêle tinham assento. 
O Conselho pleno funcionava presidido pelo Im ­
perador. Quando se reunia por secções era presi­
dido pelo Ministro de Estado, a que estivesse afeto 
o assunto da consulta.

Os conselheiros de Estado eram vitalícios mas 
podiam ser dispensados pelo Imperador por tem po  
indeterminado'. Para o exercício do cargo eram  
indispensáveis as mesmas qualidades exigidas para
o de senador. Além dos conselheiros ordinários, 
havia 12 extraordinários, que serviam no impedi­
mento dos primeiros.

“Dessa corporação fizeram parte os nossos mais 
em inentes estadistas” ( 9 ) .

(9 )  B a r ã o  do  R io  B r a n c o ,  o p . c i t ., p ág . 636.

Fundação Getúlio Vargas

Elaborado o projeto de Estatutos dessa entidade

A assinatura do Decreto-lei n.° 6 . 693 ,  de 14 de 
julho de 1944 — pelo qual foi o Presidente do 
D . A . S . P .  autorizado a promover a criação de 
uma entidade que se proponha ao estudo e à di­

vulgação dos princípios e m étodos da organização 
racional do trabalho e ao preparo de pessoal qua­
lificado para a administração pública e privadà — 
causou excelente repercussão em todo a país. E ’ o
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que transparece dos comentários da imprensa e dos ' 
numerosos telegramas e missivas recebidos pelo 
Sr. Luiz Simões Lopes, todos aplaudindo sem res­
trições a idéia a que deu expressão o texto legal 
referido.

Realmente, considerando-se os elêvados objeti­
vos da. entidade que se pretende organizar e pôr 
em funcionamento dentro do mais curto prazo pos­
sível, não há como deixar de apoiar-se entusiastica­
mente essa iniciativa, que visa, em última análise, 
proporcionar ao Brasil elementos de trabalho que 
lhe acelerem o ritmo do progresso. Trata-se de um  
empreendimento em que o Governo e os particula­
res unirão esforços no sentido de resolver um dos 
mais prementes problemas que se apresentam aos 
nossos administradores : o da formação de pessoal 
habilitado para as diversas atividades em que se 
desdobra o trabalho nacional. Daí a unanimidade 
da acolhida que teve o ato do Presidente Getúlio 
Vargas, repercutindo favoràvelmente no seio da 
opinião pública do país.

Em nosso último número, pudemos noticiar a 
constituição da Comissão designada pelo Presiden­
te do D . A . S . P .  para auxiliá-lo no desempenho 
das atribuições que lhe foram cometidas pelo D e­
creto-lei n.° 6 . 6 9 3 .  Essa Comissão, após três la­
boriosas reuniões, acaba de terminar o projeto de 
Estatutos da entidade, o qual, na forma do pará­
grafo único do art. 2.° do referido decreto-lei, de­
pois de submetido aos interessados, deverá ser apro­
vado pelo Ministro da Justiça, mediante a expe­
dição de portaria.

Deliberou ainda a Comissão que a entidade em  
aprêço assumirá a forma de Fundação e que se de­

nominará ‘Fundação Getúlio Vargas”, como m a­
nifestação de reconhecimento ao Chefe do Governo, 
pioneiro da implantação dos m étodos de organiza­
ção racional do trabalho no Brasil. ..

Todos os membros da Comissão participaram  
ativam ente e com grande interêsse das reuniões 
em que se fixaram os objetivos e as linhas orgâ­
nicas da Fundação Getúlio Vargas. N a últim a des­
sas reuniões, que se prolongou das 15 às 20 horas 
do dia 9 de agôsto último, findos os trabalhos de 
discussão e votação dos Estatutos, o Presidente do 
D . A . S . P .  agradeceu a colaboração de todos os 
membros da Comissão, cujo alto interêsse salien­
tou, declarando que, não obstante serem todos êles 
cidadãos cheios de ocupações, não tinham hesitado  
em deixar seus afazeres para se dedicarem intei­
ramente a êsse trabalho.

“A presença de em inentes personalidades nestas 
reuniões” —^disse o Sr. Luiz Sim ões Lopes —  “o 
carinho com que discutiram os assuntos focalizados 
em exaustivas reuniões, as valiosas sugestões apre­
sentadas pelos Srs. Francisco M atarazzo Júnior, 
Guilherme Guinle, João Alberto, Euvaldo Lodi, 
Fábio Prado, Roberto Simonsen, João D audt de 
Oliveira, Napoleão de Alencastro Guimarães e tan­
tos outros, demonstram o quanto a organização que 
aqui estamos levantando corresponde aos m ais le­
gítimos interesses nacionais” .

' Antes de finalizar a reunião, o Prof. Carneiro 
Felipe, vivam ente apoiado por todos os presentes, 
propôs uma moção de aplausos à maneira pela qual 
o Presidente do D . A . S . P .  conduzira os trabalhos 
e ao valioso concurso que prestara no esclareci­
mento das questões trazidas a debate.

O  sexto aniversário do Departamento Administrativo 
do Serviço Público

A Exposição (le Edifícios Públicos

Em  comemoração à data de 30 de julho, aniver­
sário da criação do Departam ento Administrativo 
do Serviço Público, várias cerimônias se realiza­
ram nesta Capital, com a participação de altas au­
toridades administrativas e de todos os que traba­

lham nesta casa.
D o programa de comemorações dêste ano cons­

taram uma missa em sufrágio das almas dos servi­
dores do Departamento, já falecidos, uma reunião

íntima no gabinete do Sr. Luiz Simões Lopes e, à 
tarde, no auditório do novo edifício do M inistério  
da Educação e Saúde, a inauguração da Exposição  

de Edifícios Públicos, instalada no salão de expo­
sições do mesmo edifício. ■

A missa, que foi celebrada às 8 hs. 30 m na 
Igreja de Santa Luzia, compareceram o presidente 
do D . A . S . P ., diretores de D ivisões e de Serviços,
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numerosos servidores e membros das famílias dos 
saudosos companheiros de trabalho.

Às 11 horas todos os servidores do D . A . S . P .  
se dirigiram ao gabinete do Sr. Luiz Simões Lopes, 
onde, em uma cerimônia singela, pórém bastante 
expressiva, falaram o técnico de administração 
M arcos Botelho, em nome dos seus colegas, e o 
Presidente do D . A . S . P ., que, congratulando-se 
com seus subordinados pela data, teve oportuni­
dade de anunciar aos presentes a assinatura de uma 
portaria instituindo uma Galeria de Honra, na qual 
figurarão os nomes daqueles que, pertencendo ou 
não aos quadros do Departamento, tenham pres­
tado ou vierem a prestar serviços relevantes à obra 
em que o mesmo se acha em penhado.

Às 14 horas, no auditório do edifício do M inis­
tério da Educação e Saúde, o Sr. Presidente da 
República, acompanhado dos chefes de suas casas 
civil e militar, e de altas autoridadês, deu início à 
sessão inaugural da Exposição de Edifícios Públi­
cos. Entre as autoridades então presentes viam- 
se os senhores : Gustavo Capanema, Ministro da 
Educação e S aú d e; Apolônio Sales, Ministro da 
Agricultura; Paulo Lyra, Encarregado do expe­
diente do M inistério da F azen d a; Jean D ésy, M i­
nistro do C anadá; Raul M orales Beltrami, E m ­
baixador do C hile; Juan Bautista 'Ayala, Embai­
xador do Paraguai; Ministros Bento de Faria, Ataul- 
fo de Paiva e Filadelfo A zeved o; Roberto Simon- 
sen, Presidente da Federação dasTndústrias de São 
P a u lo ; Alberto Abreu Filho, representante do Pre­
sidente do Supremo Tribunal F ed era l; Isolino 
Ulhá, representante do Prefeito do Distrito F e­
deral ; D . M amede, representante do Arcebispo do 
Rio de Janeiro.

Após declarar aberta a sessão, o Senhor Presi­
dente da República deu a palavra,'ao Sr. Alexan­
dre M arcondes Filho, M inistro do Trabalho, In­
dústria e Comércio, que pronunciou o seguinte dis­
curso : 1 .

“Senhor Presidente :

As exposições promovidas pelo D epartam ento Adminis­
trativo do Serviço Público têm  demonstrado o seu devota- 
mento aos inúmeros e complexos problemas que lha foram 
confiados. O primeiro dêsses certames, no ano de 1942, 
foi dedicado à mostra das atividades da organização do 
Govêrno Federal e  obteve extraordinário êxito. O proble­
ma da padronização e racionalização do m aterial nos ser­
viços públicos constituiu o aspecto preponderante da ex­
posição de 43, visando proporcionar ao público, ao comér­
cio e às indústrias o conhecimento do que nesse plano tem  
sido realizado pelo G ovêrno. Presentem ente, cabe-me a

subida honra de convidar V . E xcia . para declarar inau­
gurada a nova exposição das atividades governamentais, em 
que são apresentados os frutos obtidos na solução do pro­
blema dos edifícios públicos.

A situação que, em geral, sob êsse aspecto, prevalecia, 
em todos os serviços de obras, era, com efeito, por demais 
precária, raiando, mesmo, pela anarquia . Nenhum plar.o 
para orientar as construções, que se levantavam ao sabor 
dos interêsses, dos prestígios ou das dedicações temporárias. 
Por outro lado, o extraordinário surto de progresso nacio­
nal, que adquiriu acentuada aceleração depois de 1937, 
acarretou, como era de esperar-se, angustiosa e geral defi­
ciência dos edifícios existentes para a localização dos ser- 1 
viços públicos. O crescimento déstes, acompanhando o da 
própria Nação, tom ou imprescindível vasto sistema cons­
tru tivo . Foi o que V . Excia. fêz, instituindo o PÍano E s­
pecial de Obras Públicas e Aparelham ento da Defesa N a­
cional que, em cinco anos, aplicou cêrca de três bilhões 
de cruzeiros.

A Divisão de Edifícios Públicos, criada por Vossa Exce­
lência no Departam ento Administrativo do Serviço P ú ­
blico, e cujas atividades contam-se a partir da criação do 
Serviço de Obras, conseguiu, com grande capacidade e alto 
espírito de compreensão, eliminar, sem sobressaltos nem 
atitudes demolidoras, os velhos males existentes. À sua 
ação deve-se desde logo, não só a melhoria e padronização 
das normas adotadas para projetar, orçar e especificar, como 
para fiscalizar a execução das obras. Sanear e conduzir a 
bom têrmo as construções já iniciadas e orientar as que não 
podiam ficar à espera de um plano geral, foram os prim ei­
ros objetivos visados. A essa fase, cuja eficácia pode ser 
avaliada na atual exposição, sucede-se outra, que, através 
da reestruturação das Divisões de Obras dos Ministérios 
civis e das legislações relativas ao planejamento e à fisca­
lização das edificações, abrangerão, de modo racional e equi­
librado, as necessidades dos diversos Departam entos da 
administração pública .

A exposição a ser inaugurada por V . Excia. constitui, 
sem dúvida, um dos acontecimentos mais expressivos da 
vida adm inistrativa do país, se tivermos em conta o relêvo 
excepcional que se deve atribuir ao edifício público. No 
mundo de suas pequenas maravilhas, com as miniaturas, 
modelos, plantas que ali se reunem, êste certam e oferece, 
por isso mesmo, sugestões que convidam  o espírito a me­
d itar e e deduzir.

O edifício público é um a testem unha da vida de um 
povo, um documento escrito no tem po. Não se lim ita à f i ­
nalidade im ediata de serviço do E stado. E ’, por certo, um 
memorial da civilização que o inform a. A época que não se 
assinala pela arquitetura, significação e valor das suas 
construções, sobretudo em m atéria de edifícios públicos, é 
um  tempo que nada revelou de novo, uma geração que não 
conseguiu confiar a sua mensagem ao porvir, uma comu­
nidade que não soube perpetuar-se através do eloqüente 
simbolismo dos monumentos levantados pelo esforço co­
letivo .

As alterações do estilo arquitetônico, que se sucedem 
com a evolução dos povos, não são apenas conseqüências de 
novos materiais, métodos e técnicas. Refletem, principal­
mente, concepções peculiares de um período da H istória. 
R epresentam  altos relevos da fisionomia social. São chan­
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celas da vida evolutiva sóbre o formato dos valores con­
sagrados e o mármore das tradições.

Um pensador antigo já afirmou que os monumentos cons­
tituem  o repositório dos atos que formam a estatística 
moral das sociedades extintas.

As realizações do Estado Nacional nesse campo de ativi­
dades públicas eloqüentemente evidenciadas na exposição 
dêste ano, traduzem especificamente o êxito de uma política 
fundada na preocupação de aparelhar com dignidade os 
serviços administrativos, dando-lhes instalações condizen­
tes com a im portância dos encargos que desempenham, e o 
novo regime de trabalho que os anim a. Além disto, ates­
tam  ( o notável progresso que alcançamos no sentido da ra­
cionalização das condições dos serviços públicos, a fim de 
auferir melhores rendimentos para a economia nacional, a 
eficiência do aparelho burocrático e a ascenção na carreira 
funcional.

Quem percorrer a exposição há de verificar como tudo 
o que aí se exibe é significativo. Nos pórticos dos edifícios 
reproduzidos, nos seus confortáveis espaços, nos arejados 
interiores em que se dividem, na luz que os penetra, na 
disposição esclarecida dos seus traçados, sente-se a reno­

. vação da vida pública brasileira, encontra-se o Estado traba- 
ihando à vista do povo e oferecendo aos funcionários e aos 
requerentes gôsto, simpatia, rapidez e deferência. E ’ a 
projeção de um espírito inovador, que prestigia a intensi­
dade construtiva das horas que vivemos, bem diferentes de 
outros tempos, em que as sedes estreitas e sombrias das 
repartições refletiam a inércia do Govêrno, a displicência 
do funcionário e o desapreço pelas partes.

Nesse processo de transformação objetiva das atividades 
relacionadas com as funções da administração, o Estado 
demonstra, portanto, a capacidade de ser contemporâneo 
da mais difícil das épocas, a sua antevisão sôbre o prodi­
gioso futuro do país, além de oferecer uma prova de res­
peito e sim patia para com os seus servidores, e, no desvelo 
pelo bem estar do público, evidenciar a mesma substancia 
democrática da ordem constitucional que inspirou a huma­
nidade das suas leis e instituições no campo social.

Anote-se a êste respeito o caráter da maioria dos palá­
cios em que se alojam agora serviços públicos. Grande 
parte dêles- era, em tempos ‘ idos, residência suntuosa de 
senhores heráldicos. Para não alongar a referência, fixemos 
apenas dois exemplos. Na belá mansão em que residia a 
magnificência individual do Conde de Nova Friburgo, ins­
talou-se exclusivamente o expediente da Presidencia da 
República, para dar ao Estado a pompa necessária às re­
lações com os outros povos. O retiro imperial da Quinta 
da Boa Vista, destinado, no tempo antigo, à meditação e 
à soledade, é um museu aberto ao público e, em tôrno da 
velha casa realenga, sob as grandes árvores, estão brincan­
do crianças brasileiras e, nos domingos, merendam famílias 
operárias.

E ’ neste processo de transposição dos destinos imobiliá­
rios que se assiste melhor a ascendênci^ dos interêsses co­
letivos sôbre os solilóquios do fausto individual.

Já  se observou com inelutável procedência que os fins a 
que se destinam os mais belos edifícios de um povo, em 
determ inada época, perfilham o sentido de sua civilização. 
As pirâmides do Egito são monumentos dinásticos repre­
sentativos da soberania incontrastável dos reis. A Acropole

grega conserva a clara imagem ateniense da cultura e da 
beleza . Em  Roma, é o Forum  que reflete, na segurança das 
suas linhas clássicas, a preocupação do direito, poderosa 
contribuição do genio latino à civilização ocidental. Os 
tempos medievais estão condensados na arquitetura dos 
seus mosteiros, onde os monjes resguardaram, nos incunábu- 
los, o que a sabedoria conseguiu salvar da invasão dos bár­
baros e, na altivez solitária dos castelos, onde os fidalgos 
se recolhiam com os despojos da guerra, para dom inar a 
revolta dos burgos humildes-. A exuberância criadora da 
Renascença transborda, por sua vez, nas expressões artís­
ticas dos seus monumentos, das suas basílicas, dos palácios 
de Mecenas, pondo no seu novo estilo a claridade daqueles 
dias ilustres e reformadores, que culm inaram no esplendor 
do Louure. Quando n França transpôs a linha divisória do 
progresso histórico, assinalada pelo sangue da Revolução, 
foi um marco de pedra que resumiu a tradição e os ideais' 
dos velhos tempos —  a B astilha. Nenhum a demonstração 
mais viva existe, porém, de que os edifícios públicos são 
livros abertos, em que se escrevem as tendências caracte­
rísticas dos povos e das épocas do que a singularidade das 
edificações americanas. O equilíbrio, o espírito de convi­
vência coletiva, o idealismo, ao mesmo passo que o amor 
ao rccorde, e as afirmativas, estão impressos nas brancas 
colunas do Monte Vernon, e na simplicidade vertical dos 
arranha-céus.

Precisamos, portanto, considerar com profunda sensibi­
lidade as construções que estamos levantando, porque de­
verão formular aos porvindouros os ideais e o labor fecundo 
dos dias que vivemos e oferecer, no depoimento indefor- 
mável da pedra, do^cimento, do aço e do mármore, as de­
finições da nossa realidade e dos nossos anseios comuns.

Tem  sido repetido que a vida e a arquitetura no Brasil 
sofreram três influências principais : a da igreja, a do ouro 
e a da escravidão. Êsses ângulos de estudo, em relação aos 
edifícios públicos do Brasil contemporâneo, são preciosos 
elementos de elucidação sociológica que atuam  em nossa 
existência presente.

As nossas grandes construções, em sua maioria em pre­
endidas pelo Govêrno, estão a proclamar, agora, as preo­
cupações dominantes do Estado na sua integração perm a­
nente com as necessidades e os im perativos prim aciais da 
comunhão1 nacional. O Palácio do Trabalho, que é a casa 
grande dos direitos e das alegrias dos operários brasileiros • 
cs Palácios da Guerra, da M arinha, da Fazenda e da E du­
cação ; os edifícios da Estação Pedro IX, da Im prensa N a­
cional, da Alfândega, dos Institutos agronômicos, das insti­
tuições de previdência, além de muitos outros, afirm am  as 
inspirações da solidariedade humana, da defesa nacional 
da elevação cultural e artística do povo, do am paro e assis­
tência às classes, do anseio de progresso econômico e dd 
confraternização social.

Desenvolvendo êsse programa e dotando os serviços pú ­
blicos de instalações adequadas e perfeitas, em consonância 
com as exigências práticas, inerentes à organização mode­
lar dos órgãos administrativos, V . E xcia ., Senhor Presi­
dente, realiza, ao mesmo tempo, uma obra de alto alcance 
para o desenvolvimento das nossas possibilidades arquite 
tônicas, proporcionando ao Brasil os estímulos necessários 
para criar a arquitetura afeiçoada à nossa realidade e con­
centrando a colaboração das nossas melhores vocações a r­
tísticas na tarefa do espaço adm inistrativo, da eficiência fun­
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cional e do conforto público. Preside, assim, V. Excia. ao 
renascimento da arquitetura oficial brasileira, procurando e 
favorecendo a fixação dos nossos padrões representativos, 
através do eclefismo das formas e da variedade das suges­
tões adaptadas ao nosso tem po transformativo e às peculia­
ridades do nosso c lim a.

A rêde de edifícios públicos federais, que se estende pelo 
país em fora, desde a hospedaria para seringueiros, em 
Manaus, até o conjunto da Estação Experim ental de Bagé, 
no Rio Grande do S u l ; desde o Palácio da Fazenda, junto 
ao oceano, até o hotel monumental da Foz do Iguassú, pa­
tenteia tam bém  a soma formidável dos esforços dispendidos 
nessas realizações por determinação de V . Excia. aos ór­
gãos administrativos, que tiveram  a seu cargo a coordena­
ção, os planos, o exaustivo ajustam ento das diretrizes e das 
providências executivas. Por essa rêde, bem  podemos im a­
ginar a multiplicidade das decisões que foram necessárias 
nos inúmeros problemas que se apresentaram  e a diversi­
dade enorme de detalhes atendidos pela sabedoria, devota- 
mento e experiência dos servidores públicos incumbidos da 
relevante tarefa, quando se sabe que, nestes últimos anos, 
foram construídos, reformados ou iniciados edifícios para 
alfândegas, correios e telégrafos, quartéis, escolas e colégios, 
penitenciárias, hospitais, cidades operárias, restaurantes po­
pulares, institutos profissionais, lazaretos, patronatos, insti­
tutos de pesquisas, núcleos coloniais, autarquias, portos, fá­
bricas, usinas, arsenais, hospícios, estações- ferroviárias, ae­
roportos e dezenas de outros de que a atual exposição dará 
notícia ao grande público. Tudo isto sem contar o vasto 
programa de trabalho para conservação e restauração de 
edifícios e de cidades considerados monumentos do nosso 
patrimônio histórico e artístico.

Nesse acervo de atividades, convém acentuar, mais uma 
vez, a função disciplinadora e construtiva do D eparta­
mento Administrativo do Serviço Público, a que se deve, 
em grando parte, o êxito de iniciativas benem éritas e que 
se vem engrandecendo sob a incansável e competente dire­
ção e as inspirações do bem público, que constituem o 
constante programa do seu ilustre Presidente, o D r. Luiz 
Simões Lopes.

T al é a paisagem que nos proporciona a terceira exposi­
ção do D epartam ento. Contemplando êsse Brasil, que as 
miniaturas, os desenhos e os relevos- oferecem, verificamos 
que, neste plano das realizações governamentais, como em 
todos os outros, a nossa época não é um- tempo sem reve­
lações ; não abriga um a geração cheia de m utism o; não 
constrói sôbre a a re ia . No capítulo que hoje analisamos, 
como em todos os outros, o que existe é um Brasil poderoso 
e irresistível, exigindo moldura para a sua ascenção, espaço 
mais amplo para os seus serviços, criáSfido novas- formas de 
vida, novos instrumentos de expressão no alvoroço de refor­
mas e construções que buscam assegurar, no mundo sub­
vertido dos nossos dias, uma posição que reafirm e para 
sempre a sua missão civilizadora e a estabilidade do seu 
destino.

Todo êsse despertar de um novo mundo, entretanto, se 
transforma numa consagração do insigne estadista que di­
rige a nacionalidade, porque foi sob a inspiração do pa­
triotismo e a fôrça da incomparável clarividência de Vossa 
Excelência, S r. Presidente, que o Brasil se renovou para a 
perpetuidade” .

Terminado o discurso do Ministro Marcondes 
Filho foi anunciada aos presentes a assinatura, pelo  
chefe do Governo, de três importantes decretos- 
leis relativos a edifícios para os serviços públicos, 
recebendo êles os números e as ementas seguintes :

“Decreto-lei n.° 6 . 749 ,  de 29 de julho de 1944.
—  Dispõe sôbre o planejamento e a autorização de 
obras e equipamentos, relativos a edifícios públi­
cos a cargo dos ministérios civis e do Departa­
mento Administrativo dò Serviço Público, e dá 
outras providências” .

“Decreto-lei n.° 6 . 750 ,  de 29 de julho de 1944.
—  Dispõe sôbre a fiscalização de obras e equipa­
mentos relativos aos edifícios públicos a cargo dos 
ministérios civis e do Departam ento Administra­
tivo do Serviço Público” .

“Decreto-lei n.° 6 . 751 ,  de 29 de julho de 1944.
—  Dispõe sôbre os órgãos específicos de edifícios 
públicos dos ministérios civis” .

Êsses decretos-leis foram publicados no Diário  
Oficial de 1 de agôsto findo.

Em  seguida o Senhor Presidente da República 
deu por encerrada a sessão e dirigiu-se ao salão de 
exposições, onde inaugurou a Exposição de Edifí­
cios Públicos, passando, então, a percorrer os seus 
vários mostruários, numa visita que durou cêrca 
de uma hora.

Durante o tem po de seu funcionamento —  de 
29 de julho a 24 de agôsto —  foi a Exposição  
grandemente visitada por servidores do Estado e 
pelo público em geral. Entre as figuras de desta­
que que ali estiveram merece registro especial o 

* Almirante Aristides Guilhem, Ministro da Mari­
nha, que compareceu acompanhado de outra^ altas 
patentes da armada. Tam bém  estiveram em visi­
ta à Exposição uma delegação de alunos da Escola  
Técnica do Exército, chefiada pelo General Fran- 
klin Em ílio Rodrigues, comandante da Escola, e 
outra de alunos da Escola de Estado Maior, che­
fiada pelo Cel .  Fernando Saboia Bandeira de 
M elo.

No auditório da Exposição, além  de sessões ci­
nematográficas oferecidas aos seus freqüentadores, 
foram pronunciadas as seguintes conferências :

“Atividades construtivas do Govêrno Federal no 
setor de edifícios públicos” . —  D r. Luiz H ilde- 
brando de Barros Horta Barbosa.

“Orientação e conforto térmico dos edifícios pú­
blicos”. —  D r . Paulo S á .
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“A construção de parques nacionais”. Dr. Ân­

gelo M urgel. ■

“O Govêrno e o fomento da produção animal

—  D r. Mário T eles.

“A ação pública e a particular na indústria da 
construção civil"’. —  D r . RenaLO Lyra.

“A necessidade de planos para a construção de 
edifícios públicos”. —  D r. Joaquim Bertino de M o­

rais Carvalho.

“A assistência aos tuberculosos no Brasil .
D r. Samuel Libânio.

“A construção da Fábrica Nacional de M oto­
res». —  Brigadeiro do Ar, Antônio Guedes M um z.

“Edifícios Escolares para internatos”. —  Dr. Me- 
ton de Alencar N eto .

“A reforma penitenciária e a necessidade de um 
órgão federal de supervisão, orientação e coorde­
nação”. —  D r. Lemos Brito.

“M emória histórica da construção do Centro 
Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas”. -  

D r . Heitor Grilo.

“Assistência aos leprosos”. -  D r. Ernani Agrí­

cola.

“Assistência aos psicopatas”. —  Dr. Adauto B o­
telho .

“A construção de casas populares”. —  Dr. P lí­
nio Cantanhede.

Com a conferência que o Sr. P línio Cantanhede, 
Presidente do Instituto dos Industriários, pronun- 
rou na tarde de 24 de agôsto, sôbre o tema “A 
construção de casas populares”, e após a exibição 
de um filme focalizando a construção da vila ope­
rária do Realengo, ficou encerrada a Exposição de 
Edifícios Públicos.

A solenidade de encerramento foi presidida pelo 
Senhor Luiz Simões Lopes, presidente do D . A . 
S . P . ,  que pronunciou breves palavras alusivas à 
obra de racionalização dos serviços públicos, em ­
preendida pelo Departamento. Estiveram  presentes 
o Senhor Gustavo Capanema, M inistro da Educa­
ção, e o Senhor Euvaldo Lodi, presidente da F e­
deração das Indústrias, além  de diretores do D . A . 
S . P ., altos funcionários e pessoas convidadas.

Acs leitores interessados em conhecer maiores de­
talhes sôbre a Exposição de Edifícios Públicos, re­
comendamos a leitura da reportagem do nosso 
colaborador Adalberto Mário Ribeiro, publicada 
no presente número.

Assistência financeira aos Estados

A propósito-da assinatura do Decreto-lei nume­
ro 6 . 763, de 3 cie agôstq findo; o “Jornal do ra- 
sil” publicou, em sua edição de 24 do mesmo me., 
um editorial que, com a devida vênia de nossos 
prezados confrades daquele acatado órgão, pas 

samos a transcrever :

“O recente clecretp-lei que autorizou a União a liquidar 
a dívida interna do Estado do A m azcn a s, e um marqp 
novo nas relações entre o poder central e as um a

d e ra tiv a s . r n n s t i tu ic ã o  re p u b lic a n a , apósAdotado co m  a p r im e ira  C o n s titu iç a  y
uma intensa propaganda política e doutrinaria, o 1S
federal não deu os r e s u l t a d o s  esperados. Dentro a g
rada órbita de autonomia que lhes foi conce i a,  ̂
dos passaram a cuidar de seus problem as. economicos 
ministrativos como entidades soberanas, sem atenção as d - 
mais parcelas de que se compunha o todb a que perten­
ciam . Alguns Estados prosperaram, enquanto que outros 
vegetavam por falta de recursos ou vítimas de erros de 
seus dirigentes. A desigualdade cada vez mais se acen­
tuava, e a luta e a hostilidade tributárias se empenhavam 
em agrupar os Estados em grandes e pequenos, fortes e

fracos, ricos e pobres. A submissão econômica e política 
de uns membros da Federação a outros mais afortunados 
ameaçava de desagregação a unidade nacional. O separa­
tismo chegou a aflorar como remédio heróicd contra a dis­
paridade de recursos, de possibilidades e de tendências 
políticas e econômicas.

A União assistia impassível a êste espetáculo de auto- 
diLsolução, e se viu, por vêzes, tutelada pelos interêsses de 
Estados poderosos aos serviços dos quais foi colocada. Com 
ela não podiam contar os fracos para mobilizar os seus re­
cursos potenciais, increm entar o povoamento e as fontes de 
energia latentés em seu solo.

O novo regime pôs têrmo a êsse quadro de perspectivas 
sombrias para o futuro da P á tria . Desfez, com golpes cer­
teiros e medidas adequadas, o complexo de que havia E s­
tados privilegiados e Estados desprotegidos. O culto de 
uma só bandeira, a proibição dos tributos interestaduais e a 
extinção dos fccos de atividade regionalista prepararam  ter- 
leno para que a União pudesse assumir o papel que hoje 
desempenha. Fontes de energia e recursos, acumulados no 
centro, são canalizados para a periferia e vice-versa, num 
movimento de sístole e diástole de conseqüências benéfi­
cas para o todo e as unidades federadas que o com põem . 
Não são os produtos agrícolas de certa região, o saneam en­
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to, os transportes, os serviços públicos, são os produtos de 
outras, que monopolizam hoje a atenção do Governo cen tra l.

Increm entando os recursos de zorlas afastadas do litoral, 
chamando a si a responsabilidade da administração direta 
de territórios, o" que o Governo central faz é velar pela 
saúde de todo o organismo federal, /impedindo que, por 
falta de vibração e de contato com as demais parcelas, êle 
se estiole e se decomponha.

A assistêrtcia financeira, que a União acaba de conceder 
ao Amazonas, não tem  outro sentido. Assoberbada por dí­
vidas muito superiores à sua capacidade financeira, a ad­
ministração daquele Estado se encontrava tolhida de qual­
quer movimento fecundo, em prol da população local. Com 
êste auxílio, que a União lhe concedeu, poderá retom ar o 
ritm o normal e proporcionar aos seus jurisdicionados, bra­
sileiros como todos nós, os frutos que merecem.

A par dêste aspecto político e nacionalista que o decreto 
encerra, há outros de natureza jurídica que merecem sejam 
salientados.

Intervindo nas relações entre o Amazonas e seus credo­
res, a União espera que êstes cooperem na emprêsa e fa­
çam tam bém  o sacrifício de abrir mão de parte de seus

direitos.. A liquidação proposta pelo terceiro interveniente
— a União —  é com abatimento proporcional ao montante 
dos créditos,e deve operar a extinção dêstes.

Um processo rápido foi prescrito para a operação e, para 
evitar enganos, erros ou embustes-, somente aquêles crédi­
tos que o devedor originário e a Comissão especial, designa­
da para êsse fim, houverem reconhecido, gozarão dos fa­
vores da le i.

Na verificação dos créditos observar-se-á a legislação vi­
gente, mas o credor que não aceitar a oferta da União, ou 
não tiver o seu direito reconhecido, somente será pago pelo 
Estado após a liquidação, por parte dêste, de todo o em­
préstimo feito pela União. E ’ que a qualidade de privile­
giada e de preferencial foi atribuída à dívida, como, aliás, 
acontece no direito comum, com relação aos créditos da 
Fazenda Nacional, nos concursos de credores ou de prefe­
rências que as leis ordinárias regulam e disciplinam.

Desta fdrma, o credor recalcitrante nada sofrerá quanto 
a substancia do seu direito ; terá que aguardar, porém, para 
satisfação integral dêste, que o Estado pague à União todo
o produto do empréstimo ora concedido, em benefício ex­
clusivo do ojevedor comum e dos credores de boa vontade” .

Normas relativas a especificações e padronização 
de materiais

Pela Secretaria da' Presidência da República foi 
expedida a seguinte Circular :

CIRCULAR N.° 7-44 -

Senhor M inistro : •

Havendo o Excelentíssimo Senhor Presidente da R epú­
blica aprovado rç exposição de motivos n.° 2.155, de 3 de 
agôsto de 1944, do D epartam ento Administrativo do Ser­
viço Público, solicito de V . Excia. as devidas providências 
no sentido de serem observadas nesse M inistério as r.?guin- 
tes normas relativas à elaboração de especificações e à pa­
dronização de materiais para uso nos serviços públicos civis.

Aproveito a oportunidade para renovar a V . Excia. os 
protestos da minha alta estima e mais distinta consideração.

Em  23 de agôsto de 1944. —  Luiz Vergara, Secretário 
da Presidência da R epública.

(Expedida a todos os M inistérios) .

Normas a que se refere a Circular n.° 7-44, da Secretaria 
da Presidência da República  : *

Com relação à elaboração de especificaçõefí e à padroni­
zação de materiais para uso nos serviços públicos civis, de­
verão 'ser observados os preceitos seguintes : •

1 —  Compete ao D .A .S .P . ,  de acôrdo com o Decreto- 
lei n.° 579, de 30 de julho de 1938, a rt. 2.°, alínea f  : “es­
tudar e fixar os padrões e especificações do material para 
o uso nos serviços públicos’’;

2 —  Como “m aterial” deverá ser compreendido qual­
quer objeto ou artigo incluído na Verba 2 do orçamento 
da União ;

3 —  As repartições, quaisquer que sejam elas (estabele­
cimentos de ensino, patronatos agrícolas, presídios, labora­
tórios, oficinas, almoxarifados, e tc ., e tam bém  as Divisões, 
Serviços ou Secções de M ateria l), deverão se dirigir ao 
D .A .S .P . ,  para :

a) inform ar sôbre a conveniência ou necessidade da 
fixação de tipos de materiais tendo em vista melhorar a 
qualidade ou reduzir a variedade dós artigos adquiridos 
para uso nos serviços públicos civis ;

b) comunicar os estudos que estão sendo realizados vi­
sando a padronização ou a fixação de tipos de materiais 
destinados aos trabalhos da repartição ;

c) rem eter os cadernos de encargos, catálogos e espe- / 
cificações de materiais, elaborados pela própria repartição 
e que estejam  sendo utilizados. '

4 —  Os projetos de organização ou reorganização de ser­
viços que incluam a fixação de tipos de materiais —  inclu­
sive modelos impressos —  para uso nos serviços públicos 
civis, deverão ser submetidos ao D .A .S .P . ,  antes da apro­
vação final do resultado dos trabalhos.

5 —  Os materiais especializados, com o: locomotivas, 
aviõss, e tc ., não serão, naturalm ente, padronizados pelo
D .A .S .P . ;  entretanto, desde que sejam feitos, pelas repar­
tições, estudos visando a padronização ou escolha de tipos 
de materiais, é conveniente que sejam comunicados àquele 
D epartam ento cs estudos realizados, pois poderão ser úteis 
a outros setores da administração pública.

(D . O . 25-8-44).
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Questões apresentadas no último concurso para a 
carreira de Bibliotecário

i .

2 .

3.

Conforme anunciamos em nosso número ante­

rior, divulgamos hoje as questões apresentadas no 

último concurso realizado para a carreira de B i­

bliotecário de qualquer ministério (C. 115) .

PROVA D E CLASSIFICAÇÃO E CATALOGAÇÃO

. I ---- CLASSIFICAÇÃO DE DUAS OBRAS SEGUNDO UM DETER­

MINADO SISTEMA. ,

II   CATALOGAÇÃO DAS MESMAS CBRAS PARA UM CATÁ-

LOGO-DICIONÁRIO, SEGUNDO AS NORMAS DA BIBLIO­

TECA DO VATICANO.

Instruções

I . CLASSIFICAÇÃO

E m  anexo, vão as cópias das fôlhas-de-rosto, das 
obras que devem ser classificadas e catalogadas.

A classificação pedida é a decimal de Dewey.

Cada candidato deverá compulsar as Tábuas de clas­
sificação, durante um determinado espaço de tempo, 
o qual será anunciado no iníció da prova. Não há 
inconveniente no uso da 13.a ou 14.a edição das re­
feridas T áb u as .

4 . As marcas da classificação serão averbadas na linha 
pontilhada, existente abaixo de cada uma das cópias 
das fôlhas-de-rosto.

I I . CATALOGAÇÃO

1. Faça as entradas principais das duas obras, cujas 
fôlhas-de-rosto vão copiadas em anexo.,

Tipo das fichas: J‘única” (unit card), observando-se 
as disposições estabelecidas para as fichas impressas 
(distâncias, margens, pista, e tc. proporcionalm ente).

Não faça : ficha de referência, remissiva, secundária, 
e tc ., de qualquer espécie.

Use o papel em branco, para rascunho e' para passar 
as fichas a lim po. Assinale o rascunho com um traço 
oblíquo, a fim de facilitar d trabalho de correção da 
p rova . *

Os dados necessários à compilação das duas entradas 
principais, como paginação, formato, e tc ., vão ao pe 

de cada uma das cópias das fôlhas-de-rosto.

6. As marcas da classificação decimal e as dos livros 
deverão ser escritas no lugar habitual das fichas, quan­
do distribuídas no catálogo-dicionário.

7. Faça uso dos números de Cutter, para individualizar 
as obras catalogadas, consultando os extratos da T a­
bela respectiva (Anexo III)  .

Anexo I

2

3.

4

5

RUY BARBOSA

C A T Á L O G O  

DAS SUAS OBRAS

Por

BAPTISTA PEREIRA . 

1929

Dados necessários à compilação da ficha principal

O prenome do autor é : Antônio. D ata do nasc. 1881

O livro não traz as notas tipográficas, nem foi possível 
encontrá-las em outra parte.

Paginação: Tem  2 fôlhas preliminares, inum eradas; o 
texto vai da página [71-226. A ltura do livro : 0m23.

No verso da fôlha-de-rosto, ocorre : “D ê s te  livro foram 
impressos em edição especial, 50 exemplares em papel 
peigp.roinho, numerados e rubricados pelo a u to r ’ .

Classificação decimal ......................................

Anexo II

T h e  H i s t o r y  

of

The Peloponesian war 

by
I

THUCYDIDES.

A new and literal version,

By the

Rev. Henry Dale, M .A .,

dead M aster of the New Proprietary School, 
Blackheath and the late Demy 
of Magdalene College, Oxford.

NEW  YORK

H arper i. Brothers 
. 329&331 Pearl Street

1 8  5 5
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Dados necessários à compilação da ficha principal

Paginação : Tem  seis fôlhas preliminares, numeradas 
até V I.

T raz um re t. em frontispício.

A ltura do livro : 0m l95.

A nota da série ocorre na falsa fôlha-de-rosto : H arper’s 
classical lib ra ry .

Classificação d e c im a l......................................

Anexo 111

Extratos da Tabela de C utter

Bao 221 Cane
Bap 222 Canf
Bar 223 Cani
Barag 224 Cann
B aran 225 Canni
B arat 226 Canno
Barau 227 Cano
Barbac 228 Cans
B arbar 229 Cant

B arbat 231 Canti
Barbau 232 Canto
Barbe 233 Cantr
B arber 234 Cantw
B arbet 235 Canu
B arbi 236 Cap
Barbil 237 Cape
Barbo 238 Capei
Barbou 239 Capen

B arbu 241 C apet ..
Barc 242 Capg
Barch 243 Capi
Barcl 244 Capt
Bard 245 Capo
Bardi 246 Capon
Bardo 247 Capp
B are 248 Capper
B arf 249 Cappo

Richi 531 Thre
Richm 532 Thu
Richmond, M. 533 Thui
R icht 534 T hul
R ichter 535 Thun
Richter, M. 536 T hur
R ichter, S. 537 Thurl
Rici 538 Thuj-lo
Rick 539 Thurm

I I I .  RESOLUÇÃO DE QUESTÕES OBJETIVAS
t

Nota

As respostas devem ser dadas, no que fôr aplicável, de 
acordo com o Código do V aticano.

—  As regras de catalogação, adotadas por ocasião da re­
forma da Biblioteca do Vaticano, em 1928, e que ser­
viram  de ponto de partida para as atuais “Normas” ,

foram as prescritas para as bibliotecas governamentais 
de certo país. Cite o nome do país.

— Diga, por extenso, o título da maior e mais im portante 
associação de bibliotecário dos E . Unidos e que tem  
publicado regras de catalogação.

—  As “Normas” da Biblioteca do Vaticano, trazem  ins­
truções para a catalogação de incunábulos ?

—  O que se entende por —  notas bibliográficas —  (ou 
colação) ?

— Uma obra, em um só volume, impresso em colunas nu­
meradas, tendo em cada página duas colunas, leva uma 
nota especial a êste respeito. Redija a nota, na linha 
abaixo.

— O escritor português, Joaquim  Guilherme Gomes Coe­
lho, tendo sempre usado o pseudônimo —  Julio Diniz — , 
deve entrar sob o pseudônimo ou sob o nome verda­
deiro ? Redija o cabeçalho de autor para o referido 
lite ra to .

—  Qual é a forma de entrada, para o -— Institu t de France, 
situado em Paris ?

—  Qual é a forma de entrada para o —  Instituto H istó­
rico e Geográfico Brasileiro ? Transcreva a entrada, 
usando devidam ente as maiúsculas .

— Qual é a forma de entrada para o autor francês G ustave 
L e  B on, nasc. em 1842 e falecido em 1931 ?

—  E m  que locar do catálogo dicionário, deve entrar o título•— I
da obra de Theo Filho, 365 dias de boulevar?  T rans­
creva na linha abaixo o título que deve ser considerado, 
na inserção alfabética.

— Mencione alguns dados que devem constar da ficha de 
identidade, que se deve redigir para cada sociedade re­
presentada no catálogo.

—  No cabeçalho da entrada principal abaixo, nota-se a 
falta de um sinal de pontuação. Coloque o sinal de 
pontuação, no lugar devido.

Congrés provincial des orientalistes, 3.a Lyon, 1878
—  Qual é a forma do cabeçalho de assunto, para uma obra 

que tra ta  da Doutrina de Monroe ?
—  O que se entende por Catálogo oficial ?

— Escolha, dentre os cabeçalhos abaixo transcritos, o que 
contiver a forma correta, para a entrada da Sm ithsonian  
Institu tion . Assinale com uma cruz ( +  ) o cabeçalho 
correto,

( ) E . U . Smithsonian Institution, W ashington.
( ) Washington, E .U . —  Smithsonian Institu tion .
( ) Smithsonian Institution ( E .U .A .N . ) .
( ) Smithsonian Institution, W ashington.
( ) Estados Unidos da A. do N . Smithsonian Insti­

tution .

— Qual é o cabeçalho de assunto, para uma coleção de 
biografias de personagens brasileiros, como por exemplo, 
as obras de : Pereira da Silva, Varões ilustres do Bra- 
zil, e a de Sisson, Galeria dos brasileiros ilustres ?

— A classificação da Biblioteca do Congresso tem  um ín­
dice geral alfabético, como a de Dewey ? Como á orga­
nizado o índice da referida classificação ?

—  Mencione quatro sinais bibliográficos, usados na clas­
sificação de Bruxelas, e a significação de cada um dêles.

\



—  Dê o cabeçalho para a entrada principal dos : Anais da 
sociedade de medicina e cirurgia do R io de Janeiro.

—  Cite quatro classes, com as respectivas letras maiusculas, 
do esquema de classificação da Biblioteca do Congresso.

r v .  RESOLUÇÃO DE CINCO PROBLEMAS

—  A obra, cujo títu lo  vai a seguir, foi publicada anonima­
m ente. Sabe-se entretanto, pela edição original francesa, 
o nome do respectivo autor : Alphonse de Beauchamp, 
(nasc. em 1767 e fa l. em 1832).

Coloque, na linha pontilhada, o nome do autor, de 
acordo com a regra prescrita para ta l caso.

H istória do Brasil desde seu descobrimento em 1500
até 1810, vertida do francês, e acrescentada de muitas
notas do tradutor, Lisboa, 1817-34.
—  A ficha, abaixo transcrita, não traz pontuação, exceto 

no cabeçalho.

Coloque os sinais de pontuação necessários, sabendo 
que :
O nome do autor vem ao alto da fôlha-de-rosto.

A expressão —  D eux cent cinquante reproductions. . . 
deve ser considerada como uma ampliação ou explica­
ção do títu lo .
A data da publicação está fora da fôlha-de-rosto. 
Morison, S tanley.

L ’art de 1’im primeur deux cent cinquente réproductions 
des plus beaux spécimens- de la typographie Paris Li- 
brairie Dorbon-Ainé, 1925.

—  Coloque, na linha pontilhada, o cabeçalho da entrada 
principal, para a obra abaixo mencionada.

Le Koran, traduction nouvelle faite sur le texte arabe 
par M . Kassimirski. Paris, Charpentier, 1862.

—  Transcreva, no quadrado abaixo, o título da obra men­
cionada a seguir, em forma de entrada principal, com­
pilando os elementos componentes da respectiva ficha, 
até as notas tipográficas, inclusive.

Cópia da fôlha-de-rbsto

Faculté de Médecine de 1’Université de Nancy

Les “M ycoderma'’ 
leur rôle en pathologie

T  h è s e 
présentée e t soutenue publiquem ent le 
8 M ars 1913 pour obtenir le grade de 

en Médecine

Samedi
Docteur

par

Louis Jannin, né le 8 M ars 1886.

Nancy

Im prim erie A lbert Barbier

1 9  1 3

Transcreva, em forma de ficha principal, o título da 
obra abaixo, até as notas tipográficas, inclusive. A data 
do Copyright é 1915. A fôlha-ré-rosto não traz data .

„ T H E  

M EANING OF EDUCATION 

CO N TRIBU TION  TO 

A PH ILO SO PH Y  O F EDUCATION 

BY

NICHOLAS M URRAY B U TLER  

PR E S ID E N T  OF COLUMBIA U N IV E R SITY  

R EV ISED  AND EN LA RG ED  ED ITIO N  

CHARLES SC R IB N E R ’S SON

NEW  YORK CHICAGO BOSTON

BIBLIOGRAFIA E  R EFE R Ê N C IA

Resolva, nas linhas deixadas em branco, as questões
abaixo :

1.a PARTE

— Quais as características gerais de uma obra de R efe­
rência ? .

— No estudo de uma obra de Referência, para efeitos de 
aquisição, quais as principais particularidades que de­
vem ser consideradas ? Cite as 6 mais im portan tes.

— Para uma biblioteca especializada científica quais os 
tipos de m aterial de referência que devem ser conside­
rados como de maior im portância ? Cite 6 tipos e jus­
tifique em poucas palavras a sua escolha.

— Defina, em poucas palavras, que se entende por “M a­
nual de Referência” . C ite os 5 (cinco) mais úteis 
indicando nome do autor, título, n.° da edição e data 
da mesma e suplementos que existirem .

—  Quais são as Instituições ou Editores que se têm  ocupa­
do da publicação de livros de vulgarização e didáticos 
sôbre Biblioteconomia? Mencione 4 (quatro) nomes 
dando em seguida o país onde funcionam ef cite abaixo 
duas obras sôbre cada ramo da Biblioteconomia dando 
apenas o nome do autor, em abreviado, e título da obra.

Sôbre-catalogação em gera l:

Sôbre catalogação de periódicos :

Sôbre administração de Bibliotecas públicas :

Sôbre administração de Bibliotecas especializadas :

Sôbré classificação :
* '' 1 . -

2.® PARTE

Instruções

Leia a frase com atenção e assinale com um a cruz (-{-),
no parêntesis, a informação que melhor a com plete.

NOTAS 1 8 3
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E ’ uma enciclopédia geral, organizada recentemente sob 
os auspícios do governo, cujos artigos monográficos não 
obedecem a disposição alfabética.

( ) Encyclopaedia B ritannica. I l th  e d .
( ) Dicionário enciclopédico Hispano-Americano.
( ) Encyclopédie Française.
( ) New International Encyclopediá.

E ’ uma enciclopédia muito afamada pelas magníficas 
ilustrações, mapas e boa bibliografia no fim dos artigos 
e editada muito recentem ente.'

( ) Lemos. M ax. Enciclopédia Portuguesa ilustrada.
( ) Encyclopediá italiana di scienze, lettere ed a rti.

Ed . por T reccani.
( ) Nova enciclopédia italiana de Bocardo.
( ) La Grande encyclopédie.

E ’ uma enciclopédia em muitos volumes, atualizada por 
suplemento anual, que apresenta a particularidade de 
indicar em seguida de cada entrada as versões equiva­
lentes a cada palavra, em 7 idiomas, inclusive o espe- 
ranto.

( ) Encyclopediá A m ericana.
( ) Enciclopédia universal ilustrada europeu-ame- 

ricana .  ̂ ,
( ) Larousse du XX ème siècle. .
( ) Encyclopaedia Britannica.

Devido à deficiência da Enciclopédia e Dicionário In­
ternacional foi julgada necessária a realização de uma 
grande Enciclopédia Brasileira cuja elaboração está a 
cargo do ,

( ) Instituto Nacional do Livro.
( ) Academia Brasileira de L e tra s .
( ) Companhia Editora N acional.
( ) Institu to  Brasileiro de C u ltu ra .

O Novo Dicionário da língua Portuguêsa de Cândido 
de Figueiredo

( ) só foi reeditado uma vez -
( ) já  teve uma 6.a edição t 
( ) foi editado no Brasil •
( ) é o mais antigo dicionário da língua portuguêsa.

Pode-se definir como “vocabulário” a relação de palavras 
próprias a uma língua, a uma arte ou ciência. Exem­
plifica essa definição a obra de

( )■ Hildebrando Lima e Gustavo Barroso
( ) Rafael Bluteau
( ) Antônio Morais e Silva
( ) Frei Domingos Vieira

- ,  *  ,O Pequeno Vocabulário Ortográfico da Língua Portu­
guêsa editado pela Academia Brasileira de Letras em
1943 e baseado no Vocabulário Ortográfico da Língua 
Portuguêsa editado pela Academia de Ciências de Lis­
boa em 1940

( ) Aceitou a ortografia de todos ps vocábulos da 
edição portuguêsa 

( ) Dá a definição das palavras
( ) Incluiu tam bém neologismos e estrangeirismos 

peculiares ao Brasil 
( ) Não dá a explicação da acentuação das palavras.

Pode ser considerado como a melhor obra no gênero, o 
Dicionário Francês-Português de autoria de

( ) Valdez
( ) Simões da Fonseca
( ) Roquete
( ) Domingos de Azevedo .

A l.a edição do “Dictionnaire de l ’Académie Française” 
data de 1694. Depois dessa foram feitas inuitas outras. 
A últim a data de

( '  ) 1898 —  5.a edição 
( ) 1910 —  15.a edição 
( ) 1931-5 —  8 a edição 
( ) 1938 —  6 a edição

O “Dictionnaire de la langue française contenant no- 
menclature, la grammaire, la signification des mots, la 
partie historique et etymologique” é de autoria de -

( ) Baujean 
( ) L ittré
( ) Académie Française 
( ) Larousse

Existem para a língua -inglêsa dicionários substanciosos 
executados na Inglaterra e nos Estados Unidos. Assinale 
as duas obras inglêsas.

( ) M urray. New English dictionary of historical 
principies 

( ) Oxford Englich dictionary
( ) Funk and Wagnalls new standard dictionary of 

the English language 
( ) W ebster. New International dictionary of the 

English language

E ’ autor de um dicionário Italiano-Português

( ) Petrocchi 
( ) Parlagrecco 
( ) Melzi 
( ) Tomaseo Nicoli

O grande “Diccionario de la lengua espanola” editado 
em Madrid, pela 15.a vez em 1925 foi executado pela

( ) Academia Espanola 
( ) Sopena 
( ) Larousse 
( ) Isidro Monso

Tôdas as Bibliografias abaixo mencionadas exceto uma 
são boas para se identificar um incunábulo. Assinale a 
que não serve para êsse f im .

( ) Panzer. Annales tippographici
( ) B runet. M anuel du libraire
( i) Arnin. International personal bibliography.
( ) Graesse. Trésor de livres rares et précieux.

Tôdas as obras abaixo transcritas, exceto uma, são ca­
tálogos, das obras que possuem uma biblioteca. Assi­
nale a que não é

( ) P a ris . B ibliothèque nationale . Catalogue géné- 
ral des livres imprimés 

( ) Gesamtlcatalog der preusischen bibliotheken 
( ) British museum. Catalogue of printed books 
( ) Catalogue général de la librairie française
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—  A bibliografia francesa está abrangida plenam ente até 
1934, pelas obras abaixo citadas exceto um a. Assinale 
a que não se refere ao mesmo assunto.

( ) B runet. Manuel du libraire
( ) Quérárd. La L itterature française contemporaine
( ) Catalogue général de la librairie française

• ( ) M aitta ire . Annales typographici

—• São obras essenciais para uma colocação de referência 
de uma biblioteca especializada em História hispano- 
americana tôdas as abaixo citadas exceto um a. Assinale 
a que não interessa.

( ) Fitzm aurice-K elly. Spanish bibliography
■ ( ) Foulché-Delbose e outro. Manuel de l ’Hispa- 

nisant.
( ) Handbook of Latin American studies 
( ) G uaritch. Catalogue of books.

—  A bibliografia Americana até 1860 está amplamente 
abrangida pelas obras, exceto uma abaixo transcrita . 
Assinale êssa um a.

( ) R oorbach. Biblioteca Americana 
( ) Evans. American bibliography 
( ) Sabin. D ictionary of books relating to Americana 
( ) De R icci. The book colector’s guide

— A obra de Bibliografia Inglêsa, English catalogue of 
w books, tornada anual em 1935

( ) Abrange as publicações impressas na Grã Bre­
tanha desde 1801 - 

( ) Dispensa a necessidade de outras bibliografias 
para obras inglêsas 

( ) Term inou a sua publicação em 1905 
( ) Não é muito prática de ser consultada

— A obra sôbre bibliografia Italiana de maior importância 
é de autoria de
( ) Ottino, Giuseppe 
( ) Gamba, Bartolomeu '
( ) Pagliaini, Attilio 
( ) Toda Y Güell, Eduardo

— E ' autor de grande número de bibliografias sôbre di­
versos países da América Espanhola o famoso biblió- 
grafo

( ) Toribio Medina 
( ) Beristain de Souza 
( ) G utierrez 
( ) René-Moreno

—! A grande obra de bibliografia espanhola, conhecida 
tam bém  como “M anuel dei librero hispano-americano” 

é de autoria de 
( ) Salvat y Pérez 
( ) Gallardo, Bartolomé José 

,  ( ) Palau y Dulcet 
( ) Ribelles, Comim

— O “Cummulative book index” editado anualmente pela 
casa Wilson de New York é uma reedição, num  alfabeto 
só, de diversos números do
( ) Publisher circular
( ) Publisher’s weekly 
( ) Publisher’s trade list annual
( ) RefereiWe catalogue

: A bibliografia corrente francesa, que circulava a té  a 
guerra, compilada nos moldes da bibliografia americana 
í .e .  autor, título e assunto num alfabeto só, cham a-se ' 

( ) Bibliografie de la France
( ) La littérature française contem poraine de Quérard 
( ) Biblio
( ) Catalogue général de la librairie française

O catálogo coletivo de maior renome é o organizado 
pela *

( ) Biblioteca Nacional de Paris >
( ) Biblioteca do British M useum 
( ) Biblioteca do Vaticano 
( ) Biblioteca da Prússia

3 .a  PARTE

I
Instruções

Leia a frase da coluna à esquerda e-procure encontrar nos 
itens numerados da coluna da direita a frase que melhor 
a complete. Coloque dentro do parêntesis o número equi­
valente à resposta certa.

) Instituto Nacional do
Livro 1. M inist. Relações Ex­

teriores ■

) Inocêncio da Silva 2. Anais da Im prensa
Nacional

) Livraria Guanabara 3. Sacramento Blake 

) '  Foreign trade of Brazil 4 .  Série Brasiliana

) Instituto Oswaldo Cruz 5. , M inistério da Fa- 
v zenda

) Revista M ilitar Brasi­
leira ' 6 . Memórias do. . .

) Biblioteca Lu s i t  a n  a
h is tó r ic a ... 7 . B ibliografia Brasilei­

ra, 1938-39

) M inistério da Justiça 8 . Livraria Freitas Bas-
1 tos

) Dicionário de Pseudô- f  '

mmos 9 - M inistério da Guerra
) American Council of

Leamed Soc. 10. Tancredo de Paiva

) Catálogo de livros Ju ­
rídicos à venda 1 1 . Jard im  Botânico 

) Jango Fisher 12. Catálogos de Livros 
. Médicos à venda 

) Coleção de Atos In- . 
ternacionais 13. Barbosa Machado

) Valle Cabral 14 . Handbook of Latin
American Studies

) D epartam ento Admi­
nistrativo do Serviço

Público . 15. M inistério do T ra ­
balho
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( ) Rodriguesia

( ) Coleção Afrânio Pei-' 
xoto *

16. Revista brasileira de 
música

17. Academia de Letras

( ) Escola Nacional de
M úsica 18. Dicionário bibliográ­

fico português
( ) Companhia E d i t o r a

Nacional 19. Arquivos de M edici­
na Legal e . . .

( ) R evista da Proprieda­
de Industrial 20. Revista do Serviço

Público ‘

P A R T E  ESPECIALIZADA 

ITEM  I : DIREITO E LEGISLAÇÃO BRASILEIRA 

Resolva, nas linhas em branco, as questões abaixo :

-— Relacione, em retrospecto, as Constituições que tem 
tido o B rasil. Dê a entrada que deve figurar na ficha 
principal para um Catálogo Dicoinário com a data em 
seguida. ,

—  Cite algumas publicações periódicas que circulem atual­
mente no Brasil sôbre D ireito . Se souber dê a data em 
que começaram a circular e periodicidade, nome do edi­
tor responsável e características gerais.

1. Sôbre D ireito Legislativo :

2 . Sôbre D ireito Judiciário :
3 . Sôbre D ireito Panai :

4 . Sôbre D ireito Administrativo :

5 . Sôbre D ireito (em -G eral) :

—  Relacione 4 (quatro) índices gerais publicados para a 
Legislação Federa! e indique o período que abrangem .

—  Cite uma obra sôbre o assunto abaixo mencionado dan­
do o nome do autor, título, data da edição.

1 . Uma edição comentada do Código Civil Brasileiro :
2 . Um tratado de D ireito Administrativo :
3 . Um tratado sôbre D ireito Comercial :
4 . Um compêndio de D ireito Internacional ;

5 . Um tratado brasileiro sôbre D ireito R om ano:

—  Se o leitor procurasse uma obra que contenha as cons­
tituições de todos os países da América Latina que obra 
recomendaria você ?

ITEM II : CIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Resolva, nas linl^as em branco, as questões abaixo :

—  Cife 5 (cinco) obras nacionais ou estrangeiras que tra ­
tem  de Administração em geral. Indique o nome do 
autor, título, data aproximada da publicação.

—  Relacione 3 (três) publicações periódicas, nacionais ou 
estrangeiras, que versem sôbre administração ou D ireito 
Administrativo. Indique a periodicidade, data aproxi­
m ada em que começaram a circular e os índices que 
possuírem : :

- Cite, indicando nome do autor, título e data da edição :

1. Uma edição comentada do E statuto do Funcio­
nário :

2 . Um indicador da organização adm inistrativa do 
Brasil (federal) :

3 . Uma obra sôbre legislação adm inistrativa (geral 
ou especializada) :

4 . Uma obra sôbre organização administrativa de qual­
quer país estrangeiro :

5. Uma obra sôbre administração municipal em qual­
quer idioma : .

-  Cite, indicando nome do autor, título e data aproximada 
da edição :

1. Uma obra sôbre H istória adm inistrativa do Brasil :
2 . Uma obra sôbre direito administrativo comparado 

(em  qualquer idioma) :

3 . Um índice sôbre disposições' orçamentárias :

4 . Uma obra sôbre administração federal no Brasil :
5 . Uma obra sôbre administração industrial :
6 . Uma obra sôbre serviço civil nas modernas organi­

zações estatais :

-  Existe nos Estados Unidos uma Instituição encarregada 
de estudar as organizações e financiamento das diversas 
repartições subordinadas ao Govêrno Americano qu!? 
tem  publicado uma série de monografias cujo teor in­
teressa a uma biblioteca de administração pública. In ­
dique o nome da instituição e o título de uma das pu­
blicações editadas.

ITEM  III : SOCIOLOGIA (CIÊNCIAS SOCIAIS)

Resolva, nas linhas em branco, as questões abaixo :

-  R e la c io n e  os au toreS j títu lo s , d a ta  d e  p u b lic a ç ã o  e n ú ­
m e ro  d e  v o lu m es dos t ip o s  d e  obras- ab a ix o  m en c io ­
n a d o s  . Dê as c a ra c te r ís t ic a s  g e ra is  d e  c a d a  u m a .

1 . Uma enciclopédia em língua inglêsa :

2 . Um dicionário enciclopédio em francês :
3 . Uma história geral :

4 . Um manual estatístico :

5. U:n Dicionário de têrmos técnicos (em  Português):

-  Cite 5 (cinco) publicações periódicas ou Abstratos que 
versem sôbre Ciências Sociais (nacionais ou estrangei­
ras) indicando o título, a  periodicidade, os índices que 
existirem e o nome da Instituição ou editora que os

. publicam :

-  Cite 3 (três) fontes bibliográficas de caráter interna­
cional indicando título, data aproximada que abrangem :

-  Cite 5 (cinco) obras que tiveram grande influência e 
criaram escolas no campo da Sociologia. (No original 
ou traduz idas). Dê o nome do autor, título e data 
aproximada da edição.

-  Se um leitor procurasse obter informações sôbre deter­
minada Universidade, ou Biblioteca, ou Instituição Cul­
tural, de um determinado país, qual obra aconselharia 
você ? Cite apenas u m a .
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ITEM  IV : FILOSOFIA 

Resolva, nas linhas em branco, as questões abaixo .

—  Enum ere até 5 (cinco) obras clássicas (no original ou 
em tradução) que criaram escolas filosóficas. Cite o 
nome do autor, título da obra, data da publicação e al­
gumas características gerais de cada obra citada :

—  Cite, indicando o autor, titulo, data da publicação e 
edição e número de volumes de : (em  qualquer idioma)

1. Uma enciclopédia que inclui vida e obras de fi­
lósofos :

2 . Um Dicionário :
3 . Uma H istória Geral :
4 . Um M anual em língua portuguêsa :

5. Um índice anual para artigos publicados em re­
vistas filosóficas :

—  Enum ere 3 (três) publicações periódicas ou abstratos 
de Instituições Filosóficas indicando o nome da Insti­
tuição, título, data aproximada em que começaram a 
ser publicadas e características peculiares a cada uma :

—  Cite 3 (três) bibliografias gerais sôbre filosofia e as­
suntos correlatos indicando para cada uma o autor, 
título, período que abrange e data da publicação :

—  Se um leitor procurasse por uma obra em língua por­
tuguêsa onde pudesse obter dados imparciais sobre a 
evolução das correntes filosoficas no Brasil que obra 
aconselharia você ?

IT EM  V : HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO BRASIL 

Resolva, nas linhas em branco, as questões abaixo .

—  Enum ere as Instituições históricas e geográficas exis­
tentes no Brasil e as publicações que editam, indicando 
para cada publicação o título, a periodicidade, a data em 
que começou a circular, as suas características gerais e 
os índices que possuírem : (C ite a té 5) .

—  Cite, indicando o nome do autor, titulo, data da publi-
 ̂ i

cação e número de volumes.

1. Um Dicionário histórico brasileiro :

2 . Uma bibliografia sôbre geografia :
3. Um catálogo do obras estrangeiras sôbre o Brasil :

4 . Um dicionário histórico e geográfico de algum

Estado : .
'5. Um catálogo de manuscritos referentes ao Brasil :

—  Cite, indicando o nome do autor, titulo, data da publi­
cação, número da edição com as características gerais 
se houver, e número de volumes :

1. Uma H istória geral do Brasil (Período colonial) :
2 . Uma H istória do império e a bibliografia que existe 

para êsse período :
3 . Uma H istória da República (Brasil contemporâ­

neo) :
4 . Uma H istória sôbre acontecimentos entre 1930­

1940 : •
—  Cite S (cinco) fontes bibliográficas mais im portantes 

sôbre a colonização holandêsa no Brasil .

—  Cite 3 publicações estrangeiras de m aior im portância 
que se referem  ao Brasil (H istória —  Colonização —  
Política, e t c . . . . )  indicando o nome da Instituição que 
a edita, periodicidade e data aproximada do início da 
publicação.

ITEM  VI : CIÊNCIAS NATURAIS 

Resolva, nas linhas em branco, as questões abaixo :

—  Cite 5 (cinco) fontes de informação de caráter geral e 
bibliográfico relacionadas com a flora brasileira. Ind i­
que o nome do autor, título abreviado, data da publi­
cação e número de volumes.

—  Relacione 4 (quatro) bibliografias referentes a geolo­
gia e mineralogia no B rasil. Indique o nome do autor 
e o título e as características gerais da últim a obra 
publicada.

—  Cite 4 (quatro) fontes de informação gerais ou biblio­
gráficas referentes a Zoologia. Indique o nome do autor, 
titulo, data aproximada da edição e periodicidade se íc r  
periódica. ■

—  Relacione o autor, se houver, título, data da publicação, 
número de volumes de

1. Um dicionário de plantas do Brasil :

2. Um dicionário de animais do Brasil :

3. Uma história geral da ciência (em  qualquer idio­
m a) :

4. Uma bibliografia internacional sôbre ciência ;

5. Um índice para a literatura periódica internacio­
nal científica.

—  Se um leitor procurasse uma obra que contivesse repro­
duções em côres de aves (ou pássaros) da Amazônia 
que obra aconselharia você ? Cite apenas u m a .

i t e m  v n i : m e d i c i n a

Resolva, nas linhas em branco, as questões abaixo : •

*— Relacione 5 (cinco) publicações periódicas nacionais ou 
estrangeiras que conviria a um a biblioteca èspecializada 
em Higiene e Saúde Pública assinar. Indique o nome 
da revista, a Instituição que a publica e a periodicidade 
da mesma ̂  .

—  Cite os autores, títulos, data aproximada da edição ou 
tradução se fôr obra traduzida, número de volumes das 
obras abaixo relacionadas :

1. Uma enciclopédia ou Dicionário geral (em  qual­
quer idioma) :

2 . Um dicionário ou vocabulário médico em  Portu- 
» guês : .

3 . Um tratado de Pediatria  :
4 . Um manual sôbre medicina tropical :
5 . U m  compêndio sôbre medicina de urgência :
6 . Um tratado de cirurgia :
7 . Um tratado de clínica médica :

, 8 . Uma obra sobre doenças nervosas :

Cite 3 bibliografias de caráter internacional para a 
M edicina em geral. D ê o título, periodicidade se fôr 
uma publicação periódica, data do início da publicação 
e número de volumes já publicados, e  algumas caracte­
rísticas gerais de cada obra.
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—  Se um leitor procurasse por uma bibliografia concisa 
que tratasse de M edicina de Aviação que obra acon­
selharia você ?

—  Relacione 3 (três) índices ou catálogos para a m atéria 
médica brasileira publicada em periódicos. Indique os 
anos que abrangem e tipo da m aterial incluído, nome 
do autor e título da obra.

ITEM  IX : ECONOMIA

Resolva, nas linhas em branco, as questões abaixo :

—  Cite cinco (5 ) publicações periódicas (nacionais e es­
trangeiras) que versem sôbre Economia. Dê o título, 
a data (pode ser aproximada) do início da publicação 'o 
as características breves de cada uma :

—  Relacione o autor (se tiv er), título, data da publicação, 
número de volumes de

l
1. Uma enciclopédia sôbre Economia : .
2 . Um M anual de informações (tipo  alm anaque) :
3 . U m  Indicador de bancos, no Brasil :
4 . Uma H istória Geral da economia (em  qualquer 

idiom a) :
5 . Um índice para a literatura periódica internacional :

—- Se um leitor procurar uma fonte bibliográfica sôbre a 
literatura econômica da América Latina o que recomen­
daria você? (C ite apenas um a o b ra ) .

—  Cite duas (2 ) publicações periódicas sôbre Fiscalização 
e os índices que existem para a Legislação da Fazenda 
indicando para êsses últimos os anos que abrangem :

—-  Relacione as publicações do Conselho Técnico de Eco­
nomia e Finanças editadas pelo M inistério da Fazenda 
e as do Conselho Federal do Comércio E xterior.

* ITEM  X : ESTATÍSTICA

Resolva, nas linhas em branco, as questões abaixo :

—  Cite os cinco (5 ) tipos mais úteis de m aterial de re­
ferência no campo da E statística e indique as caracte­
rísticas peculiares a cada um, exemplificando :

—  Relacione 5 (cinco) Anuários Estatísticos nacionais re­
ferentes a cinco (5 ) países estrangeiros indicando a re­
partição ou editores que publicam as respectivas obras :

—  Cite as publicações periódicas de 3 (três) Institutos 
Internacionais de E statística :

—  Cite as publicações do Conselho Nacional de Estatística 
subordinado ao Institu to  Brasileiro de Geografia e E s­
tatística indicando o ano que começaram a ser publica­
das, a periodicidade e algumas características de cada 
obra c itad a . *

—— Indique o número de volumes publicados do Recensea- 
m ento de 1920 com as suas características, indicando as 
sinoj/ses que existem sôbre A gricultura í

ITEM  X I : HISTÓRIA E  GEOGRAFIA GERAL 

Resolva, nas linhas em branco, as questões abaixo :

—  Cite os 5 (cinco) tipos mais úteis de m aterial de refe­
rência no campo da geografia e indique as característi­
cas peculiares a cada um, exemplificando :

—  Relacione 3 (três) bibliografias sôbre geografia em 
geral indicando o título de cada obra citada, data apro­
ximada do início da publicação, se fôr periódica ou se­
riada e espécie de m aterial que abrangem :

—  Cite uma obra em qualquer língua, sôbre os assuntos 
abaixo relacionados, indicando para cada uma o nome 
do autor, título, data aproximada da publicação.

Um dicionário histórico geral :
Uma H istória geral sôbre antiguidade :
Uma História dos tempos modernos :
Uma H istória da América :
U m anuário sôbre acontecimentos históricos :

—  Cite 3 (três) bibliografias sôbre H istória em geral, in­
dicando o título, número de volumes e periodicidade se 
fôr periódica.

—  Cite até 3 (três) publicações periódicas ou abstratos 
publicadas por Sociedades históricas estrangeiras indi­
cando as características peculiares a cada uma :

ITEM  X II : LITERATURA LUSO-BRASILEIRA

Resolva, nas linhas em branco, as questões abaixo :

—  Cite 5 (cinco) H istórias Gerais da L iteratura Brasileira 
e Portuguesa indicando o nome do autor, título, data da 
publicação e edição, número de volumes e algumas ca­
racterísticas gerais de cada obra :

—  Cite o nome do autor, título, data da publicação, perio­
dicidade se se tra ta r de publicação periódica, número
de volumes de

1. Um Anuário literário brasileiro :
2 . Uma coleção onde se poderá obter trechos de obras
célebres em língua portuguêsa :
3 . Um estudo bibliográfico sôbre um determinado au­

tor de livre escolha ;
4 . Uma antologia de poesias (ou qualquer outra for­

m a poética) 2:
5. Um dicionário de rimas :
6 . Uma coleção de provérbios portuguêses ou brasi­

leiros :

—  Enum ere 5 (cinco) revistas literárias ou Portuguêsas ou 
Brasileiras indicando a data aproximada em que se ini­
ciaram as publicações e as instituições ou editora que 
as publicam .

— Cite três (3 ) bibliografias gerais brasileiras e portu­
guêsas que podem ser consideradas como fontes prim á­
rias para pesquisas sôbre literatos luso-brasileiros. Indi­
que o nome do autor, título, data de publicação, número 
de volumes e características de cada obra citada i. e . 
espécie de m aterial abrangido, forma de entrada, índi­
ces, e tc .

—  Se um leitor procurasse obter uma fonte bibliográfica 
sôbre o teatro português que obra recomendaria você ? 
C ite apenas um a.

ITEM  X III : LÍNGUA INGLÊSA E FRANCESA 

Resolva, nas linhas em branco, as questões abaixo :

—  Cite, indicando o nome do autor, título da obra, data 
aproximada da edição, número de volumes e caracterís­
ticas gerais peculiares a cada obra citada :
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1. Uma história geral da língua francesa :
2 . Uma obra sôbre a língua francesa de hoje em dia :
3 . Uma gram ática histórica da língua francesa :
4 . Um dicionário de rimas francesas :

Cite, indicando o autor, título, data aproximada da edi­
ção e número de volumes :
1. Uma bibliografia da língua e literatura inglesa :
2 . Uma história da língua inglesa (em  qualquer 

idiom a) :
3 . Uma gramática da língua inglesa (em  inglês) :
4 . Um dicionário de rimas inglesas :
5. Um dicionário de abreviaturas da língua inglesa :

Cite 3 (três) Instituições ou editoras que tenham  pu­
blicado revistas ou outro tipo de publicação periódica 
sôbre a língua inglêsa. Indique o nome da revista, e pe­
riodicidade .

C ite 5 obras em Português sôbre línguas francesa e in­
glêsa indicando o autor, título e, se fôr livro didático, 
para qual tipo de estudantes é apropriado ;

Cite 5 grandes dicionários (3 para a língua inglêsa 
sendo um para o inglês falado nos E . U .  e 2 para a 
língua francesa) indicando o nome do autor, títu lo  da 
obra e da edição e características gerais de cada obra 
citada : ■

Ministro Edmundo Lins
Com o falecimento do Dr. Edmundo Pereira Lins, ocor­

rido nesta Capital a 10' de agôsto p . p . ,  perde o país um 
de seus grandes valores morais e intelectuais. Humanista, 
homem de letras e jurista insigne, a sua ascenção da po­
breza extrema e da obscuridade ao mais alto pôsto na ma- 
gistrptura brasileira constitui legítima afirmação das qua­
lidades mais nobres da alma hum ana.

O D r. Edmundo Pereira Lins, nascido a 13 de dezem­
bro de 1863, na cidade do Serro, Província de Minas Ge­
rais, era filho do S r. M iguel Pereira Lins e D . Antônia 
Ferreira Campos L ins. Com a idade de 4 anos perdeu o 
pai e, 10 anos depois, perdia a mãe> Ao deixar a escola 
prim ária, achando-se na mais extrema pobreza e sem ter 
quem o auxiliasse, iniciou sozinho a jornada pelos caminhos 
da vida, procurando aprender o oficio de ourives e, depois, 
o de ferreiro. Reconhecendo-se sem força nem  habilidade 
para tão dura profissão, empregou-se como caixeiro de um 
pequeno estabelecimento de gêneros alimentícios, no dis­
trito  de sua cidade n a ta l. Percebendo não te r vocação tam ­
bém para o comércio, abandonou êsse emprego, que nada 
lhe rendia além da alimentação, e conseguiu com o vigário 
da freguesia —  padre José Alves M esquita freqüência 
gratuita num  curso de Latim  que o mesmo m antinha.

Por influência dêsse mesmo vigário, e depois de con­
cluir o segundo ano de Latim, entrou em outubro de 1878 
para o Seminário de Diam antina, onde concluiu os estu­
dos de Latim  e iniciou o dos outros preparatórios. Três 
anos mais tarde, já  era Edmundo Pereira Lins nomeado 
professor do quarto ano, que abrangia Latim, Português, 
Retórica e H istória do B rasil. Sim ultaneamente iniciava o 
estudo da Teologia, da Moral e da Dogmática nq Seminá­
rio Maior, chegando a receber a prima tonsura e as ordens 
m enores.

Mais uma vez verificou não possuir pendores para a car­
reira abraçada e, apôs lecionar particularm ente Português, 
Francês, Latim  e M atem ática em Ouro Preto, dirigiu-se a 
São Paulo, em cuja Academia de D ireito se matriculou em 
1885, recebendo o grau de bacharel em ciências jurídicas e 
sociais em 1889. Enquanto cursava a Academia, não dei­
xou de dar aulas, quer em casa, quer em colégios, com o 
produto das quais se m antinha n a  curso jurídico.

Com o advento do govêrno provisório da República, foi 
nomeado prom otor público de Jundiaí, Estado de S . Paulo,

cargo em que se conservou até março de 1890, quando o 
D r. João Pinheiro, que acabara de criar, em  M inas G e­
rais, a Repartição de Estatística, o convidou para secre­
tário da mesma. Ao ser organizada, pelo govêrno provisó­
rio, a  justiça federal, foi nomeado substituto de juiz de 
secção de Minas Gerais, em novembro de 1890, cargo do 
qual se exonerou em 1892, para ocupar o de juiz de direito 
da comarca de T iradentes. E m  1896, era nomeado diretor 
da Secretaria do Interior de Minas G erais. Criada dois 
anos mais tarde a comarca de Belo Horizonte, foi Edm undo 
Lins nomeado para a mesma, por ato do D r. Bias F ortes, 
E m  Minas Gerais exerceu mais os cargos de desem barga­
dor e presidente da Relação.

Na mesma época —  1897 —  concorria à cadeira de lente 
substituto da Faculdade de D ireito de M in as. Gerais, con­
curso que não chegou a realizar-se em virtude da desis­
tência dos outros candidatos inscritos. Todavia, a congre­
gação, por unanim idade de votos, nomeou-o substituto das 
cadeiras de Economia Política, D ireito Romano e D ireito 
Civil. Pouco depois, passava a catedrático de D ireito  Ro­
mano. E m  1916, era eleito diretor da Faculdade, cargo que 
exerceu até o ano seguinte, quando foi nomeado ministro 
do 'Suprem o Tribunal Federal.

Em  1931 era eleito presidente dó Tribunal, pôsto para 
o qual foi reeleito duas vêzes, em 1934 e 1937, e  no qual 
se aposentou em junho de 1937, com a idade de 74 anos.

Apesar da avançada idade e dos longos anos de trabalho 
a serviço do direito e da justiça, não deu por encerradas as 
suas atividades jurídicas e literárias. Publicou, em  1938, 
Miscelânea e Reminiscências Literárias, encerrando, o p ri­
meiro, valiosos trabalhos jurídicos, e o segundo, uma cole­
ção de artigos publicados na im prensa carioca.

Outra prova da cultura e da agilidade de espírito do 
M inistro Edmundo Lins é o fato de, na ocasião da visita 
do então cardeal Pacelli ao Brasil, haver saudado o atual 
Papa Pio X II em discurso pronunciado em latim  no re­
cinto do Supremo T ribuna l Federal.

Registrando o desaparecim ento dêsse ilustre jurisconsulto, 
move-nos, principalmente, de acôrdo com as finalidades 
desta R ev is ta ,. o desejo de apontar à veneração daqueles 
que empregam suas atividades no serviço público, a mem ó­
ria de um vulto que, por sua atuação nos diversos cargos 
que ocupou, foi um  grande servidor do país.
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Plantas topográficas das pequenas cidades
do Brasil

Instruções para

O Círculo de Estudos M unicipais ( C . E .  •
' M . ) ,  associação brasileira que tem  como 

objetivo cooperar na solução dos problemas 
técnicos e administrativos dos municípios bra­
sileiros, particularmente dos pequenos muni­
cípios, fiel ao seu programa de ação, elabo­
rou, por uma de suas Comissões Especiais de 
Estudo, composta dos engenheiros Geraldo 
Ferreira Sampaio, Octavio Cantanhede e M a­
rio de Abreu Pinto, as presentes “Instruções”, 
que se destinam, especialmente, às n o ssa s" 
pequenas cidades, de recursos reduzidos. D i­
vulgando através de suas páginas a excelen­
te  contribuição daquela entidade, a R evista  
do Serviço  Público  está certa de prestar um 
serviço útil aos interessados no assunto.

O levantam ento de um a planta topográfica obedecerá 
ao seguinte :

1.°) Nas cidades em que, nas proximidades, houver um 
vértice da triangulação geodésica da União .ou do Estado, 
o levantam ento deverá a êle ser referido.

Onde não houver rêde de triangulação, recomenda-se que 
sejam determ inadas as coordenadas geográficas de um 
ponto ao qual será referido todo o levantam ento da cidade.

O levantam ento será referido à linha norte-sul verda­
deira, determinando-se a declinação magnética local.

2.°) Nas cidades de área superior' a 600 hectares, o le­
vantam ento deverá ser apoiado em uma rêde de trian ­
gulação, referida à rêde de triangulação do Estado ou ao 
ponto citado no item  an terior.

Nas cidades de área inferior a 600 hectares, a triangu­
lação poderá ser substituída por uma poligonal de con­
torno, abrangendo a área a levantar. O perím etro do polí­
gono não deve exceder de lO km . .

' - ít
3.°) Ligadas à rêde de triangulação (>u à poligonal de

contorno haverá poligonais de diversas ordens em número 
suficiente para o levantam ento de todos os detalhes da 
área u r ia n a  e da extensão da cidade a estudar.

Essas poligonais começarão e term inarão rios vértices 
da triangulação ou da poligonal de contorno.

4.°) Para a representação topográfica fiel do terreno se­
rão levantadas, a trânsito e nível ou a taqueômetro, sec­
ções ligando as poligonais de diversas ordens. Os talve- 
gues serão sèmpre levantados por linhas niveladas e com 
secções a clinômetro.

u a organização

No levantamento de detalhes poder-se-á seguir processos 
expeditos, usando por exemplo o esquadro. .

5.°) Na poligonal de contorno e n3s poligonais in ter­
nas principais serão colocados, aproximadamente de 500 
em 500 metros, marcos de referência planimétrica e de 
nivelamento ( R . N . )  De cada espécie dêsses marcos de 
referência será colocado, em média, um  por 2 hectares de 
área levantada, e em lugar convenientemente escolhido. É  
recomendável fazer a amarração de pontos fixos notáveis 
(tôrres, chaminés, e tc .)  às referências p lanim étricas.

As referências planimétricas se rão . em marcos de con­
creto armado, ccm tarugo de bronze, com centro bem  de­
finido e ligado rigidamente à arm adura m etálica do m ar­
co. Serão protegidos por caixas de concreto armado ou de 
alvenaria de tijolos com tam pa inviolável e ficarão 0,20m
abaixo do nível do terreno.

/
As referências de nivelamento ( R . N . )  serão em bron­

ze, chumbadas em soleiras de portas ou portões de edifí­
cios" principais, tais como Prefeitura, Igrejas, escolas, e tc .

6.°) A medida das distâncias será :

a) para a poligonal de contorno, convenientemente esta- 
queada, feita a trena de aço, de 20 a 30 metros de exten­
são, graduada em milímetros, devidam ente aferida e com 
tôdas as exigências da técnica (medição segundo a incli­
nação do terreno, média de duas leituras e correção de d i­
ferenças de nivelamento e tem p era tu ra ). Os vértices dos 
polígonos de ccntôrno devem ser, sempre que possível, 
amarrados a pontos fixos e a medição dos ângulos se fará 
pelo processo das repetições, pela média de seis valores.

b )  para as poligonais de outras ordens, que têm  verifi­
cação natural pelas operações de rigor da poligonal de con­
torno, serão medidas por processos mais expeditos, a trân ­
sito e nível ou a taqueômetro, e os seus ângulos serão me­
didos por 3 leituras. .

7."°) A poligonal de contorno e  as principais, internas 
ou externas, serão niveladas e contraliiveladas geometrica­
m ente . Serão igualmente nivelados todos os pontos de re­
ferência e soleiras de tôdas as edificações principais exis­
tentes na cidade. /

8.°) No levantamento da planta, os erros não deverão 
exceder os seguintes lim ites :

а )  para as poligonais medidas a trena de aço e am arra­
ções aos marcos de referência :

—  ângulos: 1 \ /  n (m inutos), onde n é o número ds 
vértices;

—  distâncias: 0,25 por 1.000;
—  nivelamentos : 0,n,004 \ /  K, sendo K  o perím etro enr 

quilômetros. ■ . , .
б ) para as poligonais secundárias e as levantadas a ta ­

queômetro :
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—  ângulos: 3 s j  n (m inutos), onde n é o numero de 
vértices;

—  distâncias : 1 por 1.000;

—  nivelamentos : de 0,20 y /  K  a 0,35 K, sendo K  a 
poligonal em quilômetros, conforme o terreno for 
plano ou acidentado.

9.°) A planta será orientada segundo a linha norte-sul 
verdadeira, assinalando a declinação magnética do lugar.

A planta terá sempre escala gráfica.
10) Para  desenho da planta serão calculadas as coordo- 

nadas retangulares de todos os marcos de referência, dos 
vértices das poligonais e dos pontos principais levantados.

11) Serão executados os desenhos seguintes :
a) a planta completa da área urbana e da area levan­

tada nos arredores, em uma só fôlha, em escala que po­
derá ir até 1:500;

b) a planta planim étrica e altim étrica, em fôlhas com 
as dimensões que estejam de acôrdo com as normas re­
comendadas pela Associação Brasileira de Normas Técni­
cas para “Execução de Desenho Técnico” e que são as 
constantes da seguinte tabela :

Form ato Linha de corte M argem Fôlha sem cortar
série A mm (a ) (med. mínimas)

m m mm
4A0 .........  1682 x 2378 20 1720 x 2420
2A0 .........  1189 x 1682 15 1230 x 1720

A0 .........  841 x 1189 10 880 x 1230
A l .........  594 x 841 10 625 x 880
A2 .........  420 x 594 10 450 x 625
A3 .........  297 x 420 10 330 x 450
A4 .........  210 x 297 5 240 x 330
A5 .........  148 x 210 5 165 x 240
A6 .........  105 x 148 5 120 x 165

utilizando-se, de preferência, papel canson de l .a qualida­
de, colado em fôlhas de alumínio, celotex ou m aterial equi­
valente para o caso em aprêço, na escala de 1:1000, com 
as curvas de nível de metro em m etro.

As cópias serão em papel tela ou vegetal de prim eira 
qualidade.

Nesta planta serão representados por suas curvas de ní­
vel o relêvo do terreno e as bacias naturais de escoamento 
das águas pluviais. Figurarão os arruamentos, praças, edi­
ficações principais, cursos dágua, lagos, estradas de ferro 
e de rodagem, pontes, arborização, cemitérios, e tc . Os p ré­
dios existentes serão indicados pela linha de suas facha­
das no alinhamento das ruas e por todo o seu perím etro 
se estiverem afastados;

c) os perfis longitudinais de tôdas as ruas (pelo eixo) e 
estradas levantadas, em papel tela milimetrado ou vege­
tal milimetrado, nas escalas vertical de 1: 100 e horizontal 
de 1:1000, podendo em certos casos ser reduzidas para V
—  1:200 e H  —  1:2000;

d) a planta dos quarteirões, em que figurarão as edifi­
cações, com todos seus contornos, a subdivisão dos terre­
nos, benfeitorias, e tc ., em fôlhas de. papel canson, de d i­
mensões padronizadas, na escala de 1:200 até 1:500.

12) Será elaborado um relatório, contendo :

a) descrição de todos os serviços executados, aparelhos 
topográficos empregados, processos de levantamento, mé­
todos de cálculo, e tc .;

b) notícia geral da cidade e do município, sua situação 
em relação às cidades im portantes mais próximas, seus re­
cursos, vias de comunicação, e tc .
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C R Í T I C A
SIX T E E N T H  R E PO R T  FR O M  T H E  SELECT  

C O M M ITEE ON N A TIO N A L E X P E N D IT U -
RE —  Sessiori 1941 —  42 —  H is M ajesty’s Sta- 
íionery Office —  London —  1942.

(Comentário de L loyd M . S hort, da Univer­
sidade de M innesota) .

Os administradores e estudiosos da adniinistração-pública, 
que conhecem de perto as teorias e as realizações norte-

• americanas nos setores de organização adm inistrativa e fun- 
cicnamento burccrático, e que estão familiarizados com as 
relações existentes entre a função de gerência adm inistra­
tiva e os controles central, departam ental, fiscal e o que 
se aplica ao pessoal, irão manifestar, sem dúvida, forte inte­
rêsse pelo relatório do Comitê Seleto de Despesas Nacionais 
da Câmara dos Comuns da Inglaterra, publicado em 1942, e 
versando sôbre organização e controle de serviço civil. T al­
vez alguns possam ficar surpresos ao verificarem que a aten­
ção prestada ao assunto, nos EE.UU., no decorrer dêstes 
últimos anos, principalmente no tocante à criação da Divisão 
de Gerência Administrativa, ne Bureau de Orçamento, me­
receu comentário favorável do comitê, quando êste formulou 
suas recomendações.

O relatório é o qüinquagésimo sexto de uma série de 
relatórios publicados por Comitês Selétos, iniciada em 
1939-40, referentem ente à questão das despesas de guerra. 
Numa introdução ao relatório (o décimo sexto para a sessão 
parlam entar de 1941-42), o comitê observa que, desde o 
nização do serviço civil vêm interferindo, constantemente, 
inicio de suas investigações, os problemas relativos à orga- 
nos debates. Tal fato é tido como inevitável, pôsto que é 
quase impossível considerar qualquer aspecto do esforço de 
guerra sem se referir ao mecanismo adm inistrativo que lhe 
serve de base.

Recrutam ento e utilização de pessoal

As duas prim eiras partes do relatório são consagradas às 
questões de recrutam ento e utilização departam ental do 
pessoal profissional e técnico. Nelas, o comitê tra ta  de vá­
rios problemas relativos ao potencial humano, intim am ente 
ligados aos serviços governamentais, e que, ultim am ente, se 
têm tornado cada vez mais fam iliares aos administradores 

•públicos norte-am ericanos. A suspensão de concursos, a 
substituição das nomeações perm anentes para o serviço ci­
vil por nomeações tem porárias do tempo de guerra, a orga­
nização do M inistério do Trabalho e Serviço Nacional para 
recrutar pessoal para o Govêrno, a tarefa do Comitê In ter­
departam ental de Pessoal Técnico que está situado entre 
os D epajtam entos de Requisição e o Serviço de Registo 
Central (técnico e científico), o funcionamento do Serviço 
de Registo Central, a descentralização do Serviço Geral do 
Registo de Nomeações em íntim a colaboração com as per- 
mutas de emprêgo, o uso de registos- temporários- e de es­
trangeiros, e os resultados de um inquérito feito pelo T e­
souro sôbre o modo pelo qual os departam entos utilizam 
seu pessoal técnico e profissional —  tudo isto se inclui 
entre os temas sucintamente abordados nestas duas secções.

Organização e métodos

As secções mais significativas do relatório são as consa­
gradas à organização e métodos administrativos e ao con­
trole do serviço civil exercido pelos Departam entos e peío 
Tesouro. O comitê passa em revista as recomendações de 
outros comitês e comissões de investigação, anteriormente 
existentes, e interessados em organização departam ental e 
métodos de adm inistração. A Comissão Mac Donnelí sôbre 
o Serviço Civil (1912-15) recomendara a criação de uma 
secção especial, no Tesouro, incumbida da supervisão geral 
e do controle do Serviço Civil, inclusive da elaboração de 
“inquéritos e investigações, sôbre assuntos concernentes à 
administração departam ental e métodos de trabalho” . O 
Comitê H aldane sôbre o Aparelhamento Governamental 
(1917-18) insistira na necessidade de se “efetuarem  inqué­
ritos mais freqüentes sôbre a administração geral dos de­
partam entos” e apregoara ser urgente a criação de órgãos 
especializados em “serviços auxiliares” (establishment 
work) nos principais departam entos e no Tesouro. O Co­
mitê Bradbury sôbre Organização e Provimento de Pessoal 
das.. Repartições Públicas (1919) propusera mais especifi- 
cadam ente : 1) a nomeação de um chefe de serviços auxi­
liares, experimentado, em cada um dos principais departa­
mentos, com uma categoria pelo menos tão elevada quanto 
a dos chefes das principais divisões do departamento, e di­
retam ente responsável perante o diretor perm anente do 
departam en to ; "2) a criação de uma divisão especial de 
serviços auxiliares, no Tesouro, composta de funcionários 
escolhidos, sob a direção de umj funcionário de alta cate­
goria, que m anteria relações estreitas com os chefes dos 
serviços auxiliares dos diversos departamentos, divisão essa 
que funcionaria como “câmara de compensação” para in­
formações pertinentes a todos os- assuntos de pessoal; 3) 
a criação de um comitê perm anente de chefes de serviços 
auxiliares, que serviria de assistente consultivo do Tesouro ; 
e 4) a investigàção sistemática da organização e funciona­
mento departamentais, pelos funcionários do Tesouro, em 
cooperação com os chefes de serviços auxiliares. O Comitê 
B radbury propusera, além disso, que a Divisão de Admi­
nistração Geral do Tesouro contivesse, pelo menos, alguns 
funcionários já experimentados em matéria de adm inistra­
ção de pessoal, dando-se-lhes especiais oportunidades para 
estudar a organização cientifica do elemento humano no 
trabalho, tanto nos serviços públicos governamentais quanto 
no mundo comercial interno e externo.

A fim de pôr em prática essas recomendações, foi criado, 
no Tesouro, em 1919, um Departam ento de Serviços Auxi­
liares, sob a direção de um  Controller. Houve nomeações 
de chefes de Serviços Auxiliares nos principais departa­
mentos, tendo sido criado um Comitê Perm anente com­
posto dêsses chefes, sob a presidência do Controller. A Co­
missão Tomlin, reunida em 1931, tam bém  consagrara aten­
ção ao problema e recomendara que fôssem tom adas me­
didas mais amplas para uma “investigação sistemática e 
periódica de todo o mecanismo administrativo do Govêrno,

/



BIBLIOGRAFIA 1 9 3

quer tenham sido ou não apresentadas ao Tesouro propos­
tas envolvendo aumento de despesas, nos departamentos in­
teressados” .

O Comitê Seleto, após passar em revista as recomenda­
ções supra-mencionadas e as medidas delas resultantes, ob­
serva, a contragosto, que o trabalho dos çhefes de Serviços 
Auxiliares dos ciepaitamentos e do reduzido número de fun­
cionários do Tesouro, encarregados dos assuntos de admi­
nistração geral, esteve muito abaixo dos níveis previstos nos 
relatórios do Comitê H aldane e da Comissão Tomlin, e 
expressa a opinião de que, no que toca ao Tesouro, o pe­
ríodo de 1919-39 foi assinalado por um fracasso, quase com­
pleto, em fomentar o estudo sistemático da organização de­
partam ental do Govêrno.

O relatório passa, então, a enumerar a expansão que 
teve, no Tesouro, a secção encarregada da Investigação de 
Serviços (Chiei Investigation Oificer’s Staf f )  após o irrom- 
pimento da guerra, a substituição do nome da*quela secção 
para Divisão de Organização e Métodos, e a expedição de 
convites aos departamentos para que se utilizassem de seus 
serviços. Correspondendo a êste apêlo os departamentos 
demonstraram vários gráus de aquiescência em submeter 
a sua organização ao rigoroso inquérito de técnicos estra­
nhos ao seu quadro, e somente uma vez é que os funcio­
nários do Tesouro foram por au im  dizer, expulsos do de­
partam ento em que começaram a trabalhar ; mas, em ge­
ral, as turm as do Tesouro foram bem sucedidas em sobre­
pujar oposições e desfazer suspeitas.

Em  1941, o S r. J .  Reid Young, perito contador e dire­
tor da Companhia Vickers Ltd. ,  foi solicitado a examinar 
os resultados obtidos pelos funcionários de investigação per­
tencentes ao quadro do Tesouro. Verificou que êles haviam 
realizado trabalhos de grande utilidade, e manifestou-se fa­
vorável à continuação da política, adotada pelo Tesouro, 
de orientar os departam ento ', em vez de aliviá-los da res­
ponsabilidade de m anter a eficiência de suas próprias orga­
nizações. Conseqüentemente, recomendou que os principais 
departamentos deviam ser encorajados a criar secções de 
organização e métodos que lhe fossem próprias, continuan­
do o Tesouro a orientar os departamentos menores e a ser­
vir de câmara de compensação de informações, a fim de 
consolidar a experiência dos departam entos. Em  breve 
tempo, cinco departamentos —  o Almirantado, o M inisté­
rio do Ar, o M inistério da Produção Aérea, a Jun ta  de Co­
mércio, e o M inistério da Alimentação —  criaram secções 
de organização e métodos.

A Repartição da Guerra criara, em 1939, uma Diretoria 
Geral de Progresso e Estatística. Foi substituída, em 1940, 
pela D iretoria de Investigações e Estatística, e uma D ire­
toria de Administração, criada em 1941, pelo M inistério de 
Abastecimento, foi, mais tarde, reorganizada sob a deno­
minação de D iretoria Geral de Serviços Administrativos.

Uma avaliação do vulto das secções de orgamzaçao e 
métodos existentes nos departamentos e das duas diietorias 
criadas em 1 de junho de 1942, bem como do contingente 
de pessoal do Tesouro, trabalhando, em cada departamento, 
em assuntos relativos à organização e métodos, mostra, que 
havia, na mesma data, 36 funcionários departam entais e 22 
pertencentes ao Tesouro. No início de 1942, uma junta 
consultiva de três homens de negócios, presidida pelo 
S r. Reid Young, foi nomeada, com horário parcial, para

supervisionar o trabalho da Divisão de Organização e M é­
todos do Tesouro. Cada membro é incumbido de supervi­
sionar o trabalho de organização e métodos relativo a de­
terminado grupo de departam entos. O chefe dos traba­
lhos de organização do Tesouro é secretário da jun ta .

Sob o ponto de vista estrutural, as cinco secções depar­
tam entais de Organização e,M étodos estão, subordinadas aos 
chefes dos Serviços Auxiliares e fazem parte integrante das 
divisões de Administração Geral, ao passo que as duas di­
retorias que possuem um quadro de pessoal mais vasto são 
diretam ente responsáveis perante os diretores gerais dos 
respectivos departamentos, embora trabalhem , necessaria­
mente, de comum acôrdo com os principais Serviços Auxi­
liares existentes nos departam entos.

Os programas realizados, nos departamentos, por turmas 
de técnicos de organização do Tesouro, para um período se­
mestral, foram estudados pelo Comitê e acham-se em anexo 
ao relatório.

Controle do Serviço Civil

Com referência ao controle do serviço civil, o Comitê 
Seleto não só examina os trabalhos dos Serviços Auxiliares 
dos departamentos, como tam bém  òs da Divisão de Admi­
nistração Geral do Tesouro, fazendo ifctar, de início, que as 
transformações para melhor, verificadas a partir dos meq- 
dos do último século, nas relações entre os departamentos 
e o Tesouro, refletem

“o gradual abandono da antiga concepção do serviço 
civil, que consistia numa congérie de quadros de 
pessoal, relativamente desproporcionados .e  desarti­
culados, existentes nod vprios departamentos do Go­
vêrno, e sua substituição pelo conceito de um  ser­
viço unificado, baseado em  métodos comuns de re­
crutamento, condições comuns de emprego, padrões 
comuns de trabalho, o inspirado por uma fidelidade 
departamental mais ampla, que, entretanto, não é 
Constrangida pela fidelidade a Administração Pú­
blica, encarada como um todo” .

Apesar das tendências centralizadoras, o Comitê julga que 
o controle de cada departam ento sôbre seu próprio pessoal 
constitui, ainda, um princípio essencial, vigoroso e salutar, 
baseado na respcnsabiiidade constitucional do ministro pe­
rante o Parlamento, e na delegação de autoridade pelo m i­
nistro ao Secretário Perm anente. Os Serviços Auxiliares 
dos departamentos, criados após a últim a guerra, são, em 
geral, diretam ente responsáveis perante o D iretor Perm a­
nente. Os deveres dos chefes dêstes Serviços são os mais 
diversos, ír.as consistem, em sua maioria, na adm inistração 
de pessoal e dos negócios departam entais. Em bora o co­
m itê julgue que a sua tarefa tenha sido admirável e indis­
pensável, a experiência que possuem é demasiado lim itada 
e as suas responsabilidades sucessivas são demasiado gran­
des para que lhes perm itam  consagrar aos problemas de 
organização os necessários cuidados e conhecimentos téc­
nicos .

O Comitê enumera os controles exercidos pelo Tesouro, 
a saber : 1) aprovação das despesas para pessoal ; 2) ex­
pedição de regulamentos relativos à classificação, retribui-

■ ção e outros aspectos da administração de pessoal ; 3 ) in­
fluência extra-regulamentar, como a que resultou na in tro ­
dução dos Serviços de Organização e M étodo^; e 4 ) p are ­
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cer do Secretário Perm anente do Tesouro ao Prim eiro M i­
nistro e aos M inistros dos departamentos, por ocasião das 
nomeações dos D iretores Perm anentes, njembros de dele­
gação, D iretores de Finanças e chefes dos Serviços Auxi- 
lia res. O Comitê reconhece que, em conseqüência disso, 
existe alguma restrição na autonomia departam ental, mas 
conclui que tal influência, por parte do Tesouro, tem sido, 
de modo geral, vantajosa.

O Serviço de Administração Geral do Tesouro está, pre­
sentemente, segundo a opinião do Comitê, com a sua res­
ponsabilidade localizada no terceiro nível da hierarquia ad­
ministrativa, uma vez que o sub-secretário da Administra­
ção geral está subordinado a um  segundo secretário encarre­
gado do abastecim ento e aparelhagem do Govêrno, o qual 
por sua vez, é responsável perante o Secretário Perm anente. 
A Divisão de Organização e Métodos está situada fora da 
estrutura normal do Tesouro, sendo supervisionada pela 
Ju n ta  Consultiva Especial de homens de negócio, acima 
referida .

Conclusões e recomendações

Na parte final do relatório, o Comitê recapitula os re­
sultados de suas investigações, apresentando recomenda­
ções de máxima im portância. Pelo que diz respeito ao es­
tudo e progresso da organização administrativa, o Comitê 
chega à conclusão de que a crônica do período compreen­
dido entre 1919 e 1939 é singularmente decepcionante. 
Mesmo durante o período do rearmam ento —  de .1936 
a 1939 —

\ “não havia indícios de que o Tesouro ou os depar­
tamentos aceitavam a proposição de que a organi­
zação da máquina administrativa fôsse assunto que 
exigisse estudos técnicos especializados, ou de que 
quaisquer lições, na arte de administrar, pudessem  
ser hauridas da experiência industrial e comercial, 
nacional ou estrangeira . . .  O resultado dessa negli­
gência de vin te  anos foi, quando estourou a guerra, 
achar-se o Tesouro insuficientemente equipado para 
lidar com os problemas de organização administra­
tiva que lhe eram im postos. Não havia nenhuma  
consolidação de conhecimentos técnicos à qual se 
pudesse recorrer, no caso de ser empreendida a "in­
vestigação sistemática e periódica de todo o meca­
nismo governamental” . •

O Comitê, embora elogie o trabalho que, no Tesouro e 
nos departamentos, vem sendo realizado pelas Divisões de 
Organização e Métodos; observa que tal trabalho se tem  
dirigido a prcblem as de organização adm inistrativa de so- 
menos im portância. “Atualmente, não é costume subm eter 
a estrutura geral dos departamentos, e, era particular a dis­
tribuição da responsabilidade, no mais alto nível da hierar­
quia, a investigações e revisões periódicas. Contudo, é con­
tra  a organização, no mais alto nível departam ental, que, 
não raro, são feitas acusações de pletora e duplicação de 
serviços, insuficiência de delegação, e demora em tom ar 
decisões” . Reconhecendo a plausibilidade das razões apre­
sentadas, para que o serviço de Organização e Métodos se 
restringisse aos níveis inferiores, o Comitê conclui que a 
essência do problema é a de determ inar a relação adequada 
de tal serviço com as atribuições dos órgãos de adminis­
tração geral.

Na sua tentativa de chegar a uma solução dêsse proble­
ma, o Comitê baseia a sua recomendação na hipótese de 
que

“o serviço de administração geral, tal como é agora 
concebido, deve estar, forçosamente, subordinado ao 
serviço de Organização e Métodos, constituindo uma 
espécie de segunda etapa dêste últim o. S e  se quiser 
respeitar a ordem natural das coisas, tais assuntos 
como recrutamento, treinamento, distribuição de fun ­
ções, promoção e despesas de pessoal, e, também, o 
programa de localização adequada e  equipamento 
das repartições, devem  ser forçosamente determ i­
nados pela natureza da organização em  que o pes­
soal deverá servir. Portanto, ps responsáveis pela 
organização devem , além de lhes dar instruções, ter 
prioridade sôbre os responsáveis pela solução dos 
problemas de pessoal, que surgem em  qualquer setor 
de organização. T a l princípio deve ser aplicado igual­
m ente ao Tesouro e aos departam entos.

A fim de cum prir êsse princípio básico, o Comitê reco­
menda que sejam colocados à testa das secções departa­
mentais de Organização e Métodos, funcionários de larga 
experiência e alto nível, que devem ser diretam ente res­
ponsáveis perante o D iretor Perm anente do departam ento 
e devem estar em pé de igualdade com os chefeá dasl di­
visões e diretorias mais im portantes. Tais funcionários, que, 
sem dúvida, seriam denominados Diretores de Organização, 
teriam  sob seu comando dois setores de atividades —  o 
serviço de Organização e Métodos, propriam ente dito, e o 
serviço de Administração Geral (Serviços Auxiliares) . O 
Comitê insiste na necessidade de que os principais depar­
tamentos, que ainda não criaram secções de Organização e 
Métodos, prestem  atenção im ediata a êsse im portante as­
sunto, mas aconselha que os departam entos menores conti­
nuem a depender da ajuda técnica da Divisão de Organi­
zação e Métodos do Tesouro.

O Comitê, embora concluindo, com referência ao con­
trole do serviço civil, que a coordenação e a direção cen­
tral deve ser não’só continuada, mas ampliada,, e que não 
há motivo que justifique a transferência da atual sede de 
controle, do Tesouro para outro qualquer departam ento 
existente ou por existir, acha que a organização atual é de­
feituosa, porque : 1) não dá suficiente destaque ao ser­
viço de administração geral; e 2) a condição da Divisão 
de Organização e Métodos é tal que não acarreta nem  a 
influência nem o prestígio que, forçosamente, deveria des­
fru tar. Conseqüentemente, recomenda que o serviço de 
Administração Geral fique separado do Serviço .de Abas­
tecimento e que um segundo-secretário se dedique exclu­
sivamente à tarefa de estudar a estrutura governamental, 
tendo sob seu comando dois sub-secretários, respectivamen­
te encarregados dos setores de Organização e Métodos © 
de Administração G era l. Isso envolveria a incorporação 
ulterior da Divisão de Organização e Métodos na estrutura 
normal do Tesouro, sendo m antida a Jun ta  de homens de 
negócios, como um corpo de consultores técnicos, estranhos 
ao serviço civil e postos à disposição do Secretário Perm a­
nente do Tesouro, ficando os funcionários mais graduados 
incumbidos de estudar a estrutura governam ental.

Por julgar inadequado o atual sistema de controle, re­
presentado pelo Serviço de Administração Geral do T e­
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souro, o Comitê propõe a criação de um novo cargo : o de 
Secretário Parlam entar, exclusivamente encarregado das 
questões do serviço c iv il. Além de sua qualidade de re­
presentante do Prim eiro M inistro e de seu assistente con­
sultivo, a existência de ta l secretário daria, aos servidores 
civis em geral, a convicção de que os seus problema3 e 
dificuldades receberiam tratam ento simpático e solução sa­
tisfatória por parte da alta adm inistração.

Dirigindo as suas vistas para o alcance que o Serviço de 
Organização e Métodos do Tesouro teria no futuro, o co­
m itê vislumbra a necessidade de serem atacados impor­
tantes problemas de organização departam ental através da 
colaboração das secções de Organização e Métodos existen­
tes nos departam entos e do auxílio de algumas pessoas es­
colhidas, que possuam tanto competência quanto autori­
dade à altura dos problemas em apreço, bem  como a ne­
cessidade de levar em conta os problemas que afetam  o 
serviço civil como um todo, o mais im portante dos quais 
consiste em verificar se a atual distribuição de serviços ou 
funções pelos diversos departam entos de govêrno cami­
nham  para a máxima economia e eficiência. O comitê sa­
lientou a atenção que os E E .U U . vêm prestando a êste 
último problema, ao referir-se, de modo especial, à1 criação 
da Divisão de Gerência Administrativa no Bureau do Orça­
mento .

O comitê reconhece as dificuldades de serem encontra­
das pessoas aptas para as funções de Organização e M é­
todos do Tesouro e nos departamentos, sugerindo, porém, 
que os elementos aproveitáveis para o caso sejam procura­
dos não só no serviço civil, como no comércio e na indús­
tr ia . “O vosso comitê não esposa a opinião de que a téc­
nica de organização e administração seja monopólio do 
mundo dos negócios. . . Supor que a reforma do mecanismo 
governamental possa ser efetuada pela importação em gros­
so de métodos comerciais, é não querer distinguir as dife­
renças fundam entais existentes entre os negócios particula­
res e públicos’’ . As principais qualificações para o cargo 
de diretor de organização consistem, segundo a enum era­
ção feita pelo comitê, numa personalidade vigorosa, numa 
vocação para o tipo de trabalho exigido, e numa convicção 
profunda de que o estudo de organização e métòdos é ex 
trem am ente valioso —  qualidades essas que devem ser 
fortalecidas pelo ensejo de adquirir o necessário^ tipo^ de 
experiência. A fim de atingir, de algum modo, este ulti­
mo desiderato, o ccmitê sugere a criação de uma escola de 
pessoal para o serviço civil destinada ao treinam ento teo 
rico e prático dos que já ingressaram nas carreiras admi 
nistrativas e profissionais, e também dos servidores que mais 
se têm  distinguido nos cargos de chefia e de ro tin a . O co 
m itê tam bém  recomenda que os técnicos de organização nao 
devem perm anecer por longo tempo no Tesouro ou em 
qualquer departam ento, e que, em lugar disso, deve ser o 
mentado o intercâm bio daqueles técnicos a fim de promo 
ver a introdução de novas idéias e de evitar a estagnaçao.

Finalm ente, o comitê propõe a n o m eação  d e  um Com' 
Seleto Perm anente na Câmara dos Comuns, a fim d e  Co 
duzir o program a da revisão p e rm a n e n te  do mecanismo ad­
ministrativo com especial referência à utilizaçao economica 
do pessoal. Tal Comitê exigiria um Assessor, de categoria 
comparável à do C o n tro la d o r  e Auditor Geral, que .cria 
funcionário da Câmara e estaria investido de autoridade

estatutária para ordenar a apresentação de relatórios, do­
cumentos oficiais, e outras informações .•  Colocar-se-ia ern 
estreito contacto com a Divisão de Organização e Métodos 
do Tesouro e com as secções departam entais de organiza­
ção e métodos.

"O com itê acredita que a existência de um  cc­
m itê  Seleto, ativamente empenhado em questões de 
métodos e organização administrativos, produziria 
não só um  estimulo, mas também um entendimento  
ainda mais amistoso entre a Câmara, o Poder E xe­
cutivo e o público, cooperação essa que faria o m á­
ximo para m anter no mais alto nível a eficiência do 
mecanismo governamental, tanto na guerra como na 
paz” . i

Apreciação parlamentar sôbre o Relatório  (1 )

O relatório do Comitê Seleto foi debatido na Câmara 
dos Comuns em 28 de janeiro de 1943, após a apresen­
tação de uma proposta que o recomendava à apreciação do 
govêrno. O debate se caracterizou, principalm ente, pela 
votação de grandes elogios às contribuições do serviço civil 
perm anente e pelas referências encomiásticas à proposta 
de criação de uma escola de pessoal. Alguma oposição se 
fêz sentir quanto às propostas relativas à criação de novo 
Comitê Seleto e à manutenção do controle por parte do 
Tesouro.

S ir Kingsley Wood, chanceler do Erário, respondendo em 
nome do govêrno, disse que, embora o comitê houvesse se 
excedido em algumas de suas observações críticas, princi­
palm ente nas suas acusações de que quase nada havia sido 
feito em m atéria de organização e métodos, o govêrno con­
cordava em que houvesse melhoria de nível e extensão da­
quela função técnica. Colocou-se em ponto de v ista con­
trário ao do comitê no tocante ao princípio básico, por êste 
firmado, de que o serviço de administração geral devia 
ficar subordinado ao de organização, sustentando que a sua 
observância resultaria em detrim ento das funções de pes­
soal exercidas por aquêle serviço. Em bora não se m ani­
festasse disposto a aceitar a proposta relativa à criação de 
uma terceira secretaria incumbida de zelar pelo mecanismo 
administrativo, concordou que deveria haver alguém de 
categoria mais elevada que se encarregasse do serviço de 
Organização e Métodos e que tal serviço ficasse definiti­
vamente incorporado à estrutura do Tesouro. Julgou ser 
desnecessária a existência de um  novo secretário parlam en­
ta r para o serviço civil, uma vez que o Secretário das F i­
nanças consagra, atualm ente, considerável pa ite  de seu 
tempo aos assuntos do serviço c iv il. Declarou que o govêr­
no recebera com agrado o propósito geral das recomenda­
ções do comitê relativam ente à fundação de um a escola 
para o pessoal do serviço civil, como um  dos aspectos do 
vastíssimo problema do treinam ento do serviço civil, e que 
propusera um plano de im ediata investigação para êsse 
fim (2 ) .

(1 ) Informações sôbre o debate parlam entar podem 
ser encontradas em 21 Public Administration, 44-46 
(April, 1943) e em 22 W hitley  Bulletin, 77-79 (February  
1943) .

(2 ) A criação de um Comitê sôbre o Treinam ento dos 
Servidores Civis, sob a presidência do Secretário das F inan­
ças (do Tesouro), foi anunciada na Câmara dos Comuns, 
em 16 de março de 1943.
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A significação dêste relatório e seu valor para funcio­
nários e estudiosos da administração pública dos E E . U U .  
e da Inglaterra são óbvios ( 3 ) .  E ’ particularm ente interes­
sante mencionar o seguinte : 1) a publicação de um re­
latório de tam anha contribuição básica para a adm inistra­
ção, atual e futura, por um comitê parlam entar incumbido, 
principalmente, de investigar as despesas governamentais 
em tempo de guerra ; 2) o paralelo entre as administrações 
britânica e norte-americana no que concerne ao desenvol­
vimento e  prática da gerência adm inistrativa e controle do 
pessoal, tanto antes como durante a guerra ; e 3) os altos 
elogios dirigidos, durante o debate parlam entar, aos méri­
tos do serviço civil e a tolerância de seus defeitos —  fato 
êste que constitui um contraste flagrante com a crítica 
parlam entar norte-am ericana.

INDICAÇÕES
T H E  PSYCHOLOGY OF E FFIC IE N C Y  —  Ar-

THUR Gilbert B ills-----Harpers & Brothers —
N ew  York and London —  1943 —  361 págs.

- Comentário de D o n a ld  A. LAIRD .

Embora tenha tôdas as características de livro didático, 
êste volume constitui, entretanto, esplêndido vademecum  
para os que ocupam cargos de direção. Os capítulos tratam  
de tem as da mais alta im portância para a indústria, a sa­
ber : fadiga resultante do trabalho mental, recuperação da 
fadiga mental, atenção, motivação e incentivos, sugestão, 
elimentos- e bebidas estimulantes, aprendizagem, música, 
tr?.nsições de idade, aperfeiçoamento individual, raciocínio 
correto, memória e períodos de descanso.

O D r. Bills abarrota o livro de provas favoráveis e con­
trárias sôbre cada assunto. A maior parte delas provém de 
labcvatórios, mas é enorme a que procede do ambiente in­
dustrial. O leitor interessado nos aspectos industriais jul­
gará proveitoso confrontar os exemplos de laboratório com 
os exemplos da experiência p rq tica ,

H á um glossário para auxiliar o leitor não-técnico, e um 
bom índice pata o leitor que 'tiver necessidade de recorrer 
ao livro, à medida que lhe forem surgindo problemas. M ui­
tas referências, apresentadas pelo autor como necessárias 
ao conhecimento m ais aprofundado do assunto, se prendem, 
infelizmente, a publicações técnicas.

O autor manifesta coragem, digna de louvor, ao contra­
riar a. tendência da psicologia moderna, devotando um ca­
pítulo prático ao problema da atenção. Essa coragem, en­
tretanto, vacila (ou talvez o julgamento fica mais brando), 
quando declara : “A maior parte das coisas que fazemos, 
durante um dia de trabalho, é executada, aproximadamente, 
com a quarta parte ou a metade da eficiência que deve-

(3 ) E . N . G ladden , num artigo sôbre “O Serviço Ci­
vil : hoje e am anhã” 120 Public Administration  125-138 
(outubro e dezembro de 1942), comenta favoravelmente 
muitas recomendações do Comitê Seleto, inclusive a que se 
refere à criação de um Comitê Seleto incumbido de. estu­
dar a utilização econômica do pessoal do serviço civil (p á ­
gina 131), ao vigoroso desenvolvimento do Serviço de Or­
ganização e Métodos (pág. 131), e à criação de uma es­
cola para o pessoal do serviço civil (pág . 132) .

ríamos em pregar” . Essa afirmativa seria indiscutível, se se 
referisse a um décim o.

O livro pode ser recomendado aos que se interessam 
seriamente pelos problemas industriais. E ’ de consulta 
obrigatória paia os que se dedicam à técnica de planeja­
mento e métodos de trabalho.

y

T H E  A D V A N C ED  TH EO R Y  OF 5TA TISTIC S
—  M a u r i c e  G. K e n d a l l  —  Volum e I —  457  
páginas —  16 ilustrações e 79 tabelas —  Lon­
dres —  Charles Griffin and Company L td . —  
1943 —  42 sh.

' Prefácio do autor :

“A necessidade de uma exposição completa da teoria es­
tatística tem sido freqüentem ente lembrada nestes últimos 
anos. O objeto dêste livro é desenvolver um tratam ento 
sistemático dessa teoria, tal como existe na época presente. 
A princípio nossa intenção era a de completar a obra, num 
só volume, mas a guerra tornou tal plano im possível. E n­
tretanto, êste primeiro volume é quase completo e poderá 
ser lido com proveito, mesmo antes do aparecimento do 
próximo volume.

Em  1938, o D r. M . S'. B artlett, o D r. J .  O . Irwin, o 
P rof. E . S . Pearson, o D r. John W ishart e nós discutimos 
a possibilidade de escrevermos, em cooperação, um tra ta ­
do sôbre a teoria da estatística, chegando mesmo a ser tra­
çado um resumo da ob ra . Esta intenção, todavia, teve de 
ser abandonada com o início da guerra, e, com algum re­
ceio, resolvemos trabalhar sozinho. O atual tratam ento do 
assunto difere, consideravelmente, daquele sôbre o qual ha­
víamos concordado inicialmente, uma vez que muitos sa­
crifícios de opinião a serem feitos para alcançar unanim i­
dade não são mais necessários. E ’, portanto, unicamente 
sôbre a pessoa do autor que deve recair a responsabilidade 
nela forma e pelo conteúdo do presente livro, cumprindo- 
nos, porém, agradecer a nossos colegas as utilíssimas dis­
cussões que se realizaram enquanto estava sendo redigido o 
esbôço do plano original.

Afém dos usuais problemas- que surgem quando se tra ta  
de escrever qualquer livro com pretensões a ser completo
—  ênfase, rejeição de m aterial secundário, seqüência de 
apresentação, e assim por diante —  houve duas questões 
principais- a serem resolvidas com referência a êste livro : 
a justa proporção do tratam ento matemático e o ponto de 
introdução da teoria das probabilidades. A teoria estatística 
é essencialmente m atem ática e não hesitamos •— antes a 
isso fomos • obrigado —• a adotar um tratam ento de pre­
ferência matemático, a fim de alcançar o máximo grau de 
precisão que se, possa atingir na fase atual de nossos co­
nhecim entos. E ntretanto, buscamos (em  alguns pontos, 1al- 
vez, sem grande sucesso) dominai o aspecto puram ente m a­
tem ático. Ê ste volume pretende ser um livro de estatís­
tica, e não de m atem ática estatística.

Quanto à posição da teoria das probabilidades, julgamos 
prererível tra ta r das propriedades descritivas das distribui­
ções de freqüência, antes de introduzir o conceito de pro-
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habilidade. Isso se justifica tanto pelo desenvolvimento his­
tórico do assunto, quanto pela necessidade de uma apresen­
tação .lógica. Alguns leitores podem sustentar que tôda a 
teoria da estatística moderna se acha de tal modo entrosada 
no conceito de amostragem, que uma inclusão da teoria das 
probabilidades, logo nos primeiros capítulos, compensaria 
a perda de seqüência lógica com o ganho de força d idatica . 
Achamos que êste ponto de vista é essencialmente errôneo, 
mas se os leitores insistem em m anter esta opinião, nada 
mais lhes resta a fazer, 'no final de contas, do que ler os 
Capítulos 7 e 8, im ediatam ente após o Capítulo 1, ficando, 
em grande escala, resolvida a dificuldade.

Os tem as abrangidos pelo presente volume podem ser 
enfeixados’ em três títulos principais. Os capítulos 1 a 6 
tra tam  das distribuições de freqüência e suas propriedades. 
Os capítulos 7 a 1 1 tratam  das teorias de probabilidades e 
amostragem e suas resultantes distribuições. E sta parte 
compreende, de modo gerâl, a teoria daquelas distribuições 
que se derivam de populações análogas para propósitos es­
peciais, tais como inferências probabilísticas, e pode ser de­
nominada teoria das distribuições derivadas. Os capítulos 
13 a 16 tratam  da teoria da correlação, considerada como 
medida de relação, tendo sido reservada para o segundo vo­
lume a teoria analítica da regressão. O capítulo 12, refe­
rente à distribuição de y~, constitui, talvez, uma 
pequena intrusão 110 desenvolvimento da matéria, 
mas, em vista das aplicações generalizadas do método de 
y_2 como teste de concordância entre valores brutos e teó­
ricos julgamos oportuno incluí-lo o maí& cedo possível.

O segundo volume, a ser editado, tra tará  da teoria das 
estimativas, regressão, análice multifatorial, teorias de in ­
ferência estatística e séries cronológicas. No primeiro vo­
lume, foi possível evitar um estudo detalhado de questões 
controversas relacionadas com a lógica de inferência proba- 
bílísíica ; o assunto será retomado, de modo mais sistemá­
tico, no segundo volume.

Tendo em vista o valioso princípio de que o exemplo é 
melhor que o conselho, foi feito um esforço especial para 
exemplificar, a cada passo, a teoria estatística, e propor­
cionar exercícios que fôssem resolvidos pelo próprio leitor. 
Alguns dêles são bastante difíceis, mas, apesar disto, foram 
incluídos para ilustrar o grau de aplicação da teoria e des­
pertar a atenção para resultados que não puderam ser con­
venientem ente tratados no livro. Ao reunir o material ne­
cessário para êsse fim, recorremos, livremente, ao manan­
cial de trabalhos de pesquisa de publicações estatísticas, 
principalm ente Biomctrika, cabendo-nos agradecer aos au­
tores cujos estudos forneceram exemplos para o presente 
livro” .

À gentileza do representante do Conselho Britânico nesta 
capital devemos a oferta do presente exemplar.

PUBLICAÇÕES RECEBIDAS

Recebem os e agradecemos :

M onthly Labor Review  —1 índice do v o l. 57, julho a de­
i zembro de 1943; Vol. 58, n.° 5, maio de 1944 —  

U nited States D epartm ent of Labor, Bureau of Labor 
S tatistics.

A rt and Industry  —  Art D irectors’ Club Exhibition —  Maio, 
1944 —  Londres.

Aspectos da Organização Nacional, por Edgard Teixeira 
Leite —  Rio, 1943.

Áustria Aetcrna —  Publicação do “Comitê de Proteção dos 
Interesses Austríacos no Brasil” —  Rio, 1944. 

International Conciliation —  Carnegie Endowment for In ­
ternational Peace, Division of Intercourse and Educa- 
tion —  N.° 401, junho de 1944, secções 1 e 2 .

Boletin Oíicial de la Policia —  Publicaciones de la Di- 
reccion General de Polícia —  Ano X III, ns. 139 e 
140, janeiro e fevereiro de Í944 —  San Salvador, 
Republica de el Salvador, C . A .

27 de Noviem bre en la Universidad —  Por la redencion 
de 'C uba , por Rafael F iterre —  Publicaciones de la 
Revista “Universidade” de La H abana —  1943. 

Hamann —  Economia r? Finanças —  Ano VII, ns. 72 e 
73, julho e agôsto de 1944 — R io.

Trabalho e Seguro Social —  Ano II, n.° 3, vol. VI, julho 
de 1944 —  R io.

Boletim  da União Panamericana —  Junho de 1944 — 
W ashington.

Engenharia —  Publicada sob os auspícios do Instituto de. 
Engenharia —  Ano II, vol. II, n.° 24, agôsto de 1944
—  São Paulo.

Cooperativismo Escolar —  Boletim n.° 8, abril de 1944 — 
Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, Es­
tado da B ahia. "

Portarias e Avisos —- Departam ento de Administração do. 
M inistério da Justiça e Negócios Interiores —  Rio,
1944.

B oletim  do Setor da Produção Industrial —  Coordenação 
da Mobilização Econômica —  N.° 3, maio de 1944 — 
R io. .

Jurisprudência —  Órgãos da Administração —  Vol. XII,
1944 —  R io.

Revista de Administração Pública —  Departam ento do Ser­
viço Público de Alagoas —  V ol. III, 1.° e 2.° tr i­
mestres de 1944 —  Ano III, ns. 4 e 5.

Serviço Sbcial —  Revista de Cultura —  Ano 4.°, n.° 33 
junho de 1944 —  São Paulo.

Revista Brasileira de Atuária  —  Órgão do Serviço A tua­
rial do M inistério dp Trabalho, Indústria e Comércio
—  Vol. 3, n.° 1, abril do 1943 —  Rio.

Revista Forense —  Número de maio de 1944 —  R io. 
Revista do Conselho 'Nacional do Trabalho —  M inistério

do Trabalho, Indústria e Comércio —  N.° 20, maio e 
junho de 1944 — Rio.

Nação Brasileira —  Ano X X II, n.° 252, agôsto de 1944
—  R io.

Revista do Comércio de Café do R i 01 de Janeiro —  Ano 
III. n.° 43, junho de 1944 —  Rio.

Coop —  Síntese Mensal do Movimento Cooperativo Bahia- 
no —  Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio
—  Ano III, ns. 29 e 30 —  B ahia.

Inapiários —• Órgão dos Funcionários do Instituto de Apo­
sentadoria e Pensões- dos Industriários —  N.° 75, julho 
de 1944 —  Rio.

1RB  —  Revista do Institu to  de Resseguros do Brasil __
Ano V, n.° 26, agôsto de 1944 —  R io.

IB M  —  Publicação do Instituto Brasileiro de M ecaniza­
ção —  N.° 5, màio de 1944 —  Rio-,
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COMPRE A CATALOGAÇÃO DE SEUS LIVROS
— NA —

IMPRENSA NACIONAL
T A B E L A  D E P R E Ç O S

I — Vendas avulsas
FORMA DO PEDIDO

DAS FICHAS •
A 1.» FICHA DE 
CADA TÍTULO

DA 2.a FICHA DE CADA 
TÍTULO EM DIANTE

Pelo núm ero............................................ CrS 0,30 CrS 0,20

Pelo nome dos a u to res ...................... CrS 0,40 ' Cr$ 0,20

Pelo assunto do l i v r o ........................ Cr$ 0,40 CrS 0,20

II — Assinaturas

ESPECIES ' ANUAL SEMESTRAL SÉRIE DE 
200 FICHAS

Pelo número (tudo que for ed itad o).. CrS 400,00 CrS 250,00 —  ~

Por autores (à escolha do assinante). — — CrS 50,00

Por assuntos (indicados pelo assinante) — — CrS 70,00

BASES DO S. I. C.

I —  Cada Biblioteca-cooperante fornecerá a catalogação de todo o seu acervo, 
para que seja impresso e fornecido às demais;

II —  A Imprensa Nacional doará a cada Biblioteca-cooperante 15 fichas graluitas 
do livro que houver catalogado;

III —  Cada Biblioteca-cooperante tomará assinatura anual na Imprensa Nacional, bem
como cederá seus direitos autorais das fichas dos livros que houver catalogado;

IV —  A Biblioteca do Departamento Administrativo do Serviço Público fará o tra­
balho de revisão tipográfica do material catalogado, para fins de uniformização;

V — Os preços de assinatura entendem-se para uma edição de 2.500 fichas, em 
1943, podendo ser tomada em qualquer época com direito ao recebimento 
das fichas já editadas.

INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER COLABORAÇÃO, TODAS AS BIBLIOTECAS 
PODERÃO SER ASSINANTES DO S. I. C., ADQUIRINDO NA IMPRENSA NACIONAL, 
QUASI PELO PREÇO DAS FICHAS EM BRANCO, A CATALOGAÇÃO DE SEUS LIVROS.

A REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ESTÁ SENDO CA­
TALOGADA ANALlTICAMENTE PELO S. !. C.


